
Ano CL No- 185

Brasília - DF, terça-feira, 24 de setembro de 2013

ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092400001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Presidência da República ............................................................................................................................. 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................................... 4
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ........................................................................................... 4
Ministério da Cultura ................................................................................................................................... 8
Ministério da Defesa.................................................................................................................................. 10
Ministério da Educação ............................................................................................................................. 11
Ministério da Fazenda................................................................................................................................ 12
Ministério da Justiça .................................................................................................................................. 26
Ministério da Previdência Social............................................................................................................... 31
Ministério da Saúde ................................................................................................................................... 31
Ministério das Comunicações.................................................................................................................... 48
Ministério de Minas e Energia.................................................................................................................. 53
Ministério do Desenvolvimento Agrário................................................................................................... 57
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ............................................................ 58
Ministério do Meio Ambiente ................................................................................................................... 59
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão................................................................................... 60
Ministério do Trabalho e Emprego........................................................................................................... 63
Ministério dos Transportes ........................................................................................................................ 67
Conselho Nacional do Ministério Público................................................................................................ 68
Ministério Público da União ..................................................................................................................... 69
Tribunal de Contas da União .................................................................................................................... 71
Poder Judiciário.......................................................................................................................................... 93
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais .......................................................... 126

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 354, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos
I e XVIII da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art.
76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que versa sobre o pagamento da Gratificação por
Encargo de Curso ou Concurso - GECC e no Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Os servidores públicos federais que não estejam em gozo de nenhuma espécie de
afastamento ou licença, farão jus ao recebimento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso -

GECC nas hipóteses previstas no art. 2º do Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007, quando
convidados pela Escola da AGU.

Art. 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida pelo desempenho eventual
de atividades de:

I - instrutoria em curso de formação, instrutoria em curso de desenvolvimento e curso de
treinamento para servidores regularmente instituídos no âmbito da AGU;

II - banca examinadora ou comissão constituída para selecionar servidores aos cargos e funções
do quadro permanente da AGU, realizando exames orais, análise curricular, correção de provas dis-
cursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos,
bem como realizar atividades de coordenação, supervisão, execução e aplicação de provas;

III - logística de preparação e de realização de curso ou concurso público, envolvendo pla-
nejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultados, quando tais atividades não
estiverem incluídas em suas atribuições permanentes em razão de cargo ou função; e

IV - aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de concurso público ou supervisão dessas
atividades.

§ 1º Considera-se como atividade de instrutoria, para fins do disposto no inciso I do caput,
ministrar aulas, realizar atividades de coordenação pedagógica e técnica não enquadráveis nos incisos II,
III e IV, elaborar material didático e atuar em atividades similares ou equivalentes em outros eventos de
capacitação, presenciais ou a distância.

§ 2º O valor da GECC será pago por hora trabalhada, conforme as tabelas constantes do Anexo
I desta Portaria.

Art. 3º A Gratificação não será devida pela realização de treinamentos em serviço ou por
eventos de disseminação de conteúdos relativos às competências das unidades organizacionais.

Art. 4º O processo administrativo para o pagamento da GECC será instruído com:

I - memorando da Escola da AGU solicitando a liberação do profissional ao dirigente da unidade
de lotação ou à chefia imediata;

II - declaração de execução de atividade realizada, com indicação da Instituição e da carga
horária trabalhada; e

III - termo de aceitação do servidor público federal;

IV - despacho da Escola da AGU encaminhando o processo para pagamento da gratificação para
a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da AGU, nos termos dos artigos 5º e 9º do Decreto nº 6.114,
de 2007.

Parágrafo único. Os documentos previstos neste artigo devem atender aos modelos constantes
dos Anexos II a V desta Portaria.

Art. 5º A GECC somente será paga se as respectivas atividades forem exercidas sem prejuízo
das atribuições do cargo do qual o servidor público federal for titular.

§ 1º A retribuição do servidor pelas atividades fica limitada a cento e vinte horas de trabalho
anuais.

§ 2º As horas trabalhadas em atividades inerentes a cursos desempenhados durante a jornada de
trabalho deverão ser compensados no prazo de até um ano.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogada a Portaria AGU nº 1.268, de 4 de setembro de 2008.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO I

TABELAS DE PERCENTUAIS DA GRATIFICAÇÃO
POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO POR HORA TRABALHADA.

As tabelas a seguir têm como base os percentuais estipulados pelo Decreto 6.114, de 15 de maio
de 2007 e os percentuais incidirão sobre o maior vencimento básico da administração pública federal
divulgado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme estabelecido no § 1º do Art.
3º do Decreto 6.114/2007.

TABELA 1 - Atividades de instrutoria em curso de formação, ou em cursos de desenvolvimento ou de
treinamento para servidores públicos federais.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA
Nível

Superior
completo

Pós Graduação
lato sensu
completa

Mestrado
completo

Doutorado
completo ou

Pós Doutorado
completo

Instrutoria em curso de formação das carreiras 1,77 1,91 2,06 2,20
Instrutoria em curso de desenvolvimento e
aperfeiçoamento

1,77 1,91 2,06 2,20
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Instrutoria em curso de treinamento 1,02 1,16 1,31 1,45
Tutoria em curso a distância 1,02 1,16 1,31 1,45
Instrutoria em curso gerencial 1,77 1,91 2,06 2,20
Instrutoria em curso de pós-graduação --- --- 2,06 2,20
Orientação de monografia --- --- 2,06 2,20
Instrutoria em curso de educação de jovens
e adultos

0,32 0,46 0,61 0,75

Coordenação técnica e pedagógica 1,02 1,16 1,31 1,45
Elaboração de material didático 1,02 1,16 1,31 1,45
Elaboração de material multimídia para cur-
so a distância

1,77 1,91 2,06 2,20

Atividade de conferencista e de palestrante
em eventos de capacitação

1,77 1,91 2,06 2,20

TABELA 2 - Atividades relativas a banca examinadora ou de comissão para exames orais, análise
curricular, correção de provas discursivas, elaboração de questão de provas ou para julgamento de
recursos intentados por candidatos.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA

Nível
Superior
completo

Pós Graduação
lato sensu
completa

Mestrado
completo

Doutorado
completo ou

Pós Doutorado
completo

Exame oral 1,62 1,76 1,91 2,05
Análise curricular 0,77 0,91 1,06 1,20
Correção de prova discursiva 1,77 1,91 2,06 2,20
Elaboração de questão de prova 1,77 1,91 2,06 2,20
Julgamento de recurso 1,77 1,91 2,06 2,20
Prova prática 1,32 1,46 1,61 1,75
Análise crítica de questão de prova 1,77 1,91 2,06 2,20
Julgamento de concurso de monografia --- --- 2,06 2,20

TABELA 3 - Atividades de logística de preparação e de realização de curso, concurso público -
planejamento, coordenação, supervisão e execução.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA
Nível

Superior
completo

Pós Graduação
lato sensu
completa

Mestrado
completo

Doutorado
completo ou

Pós Doutorado
completo

Planejamento 0,77 0,91 1,06 1,20
Coordenação 0,77 0,91 1,06 1,20
Supervisão 0,47 0,61 0,76 0,90
Execução 0,32 0,46 0,61 0,75

TABELA 4 - Atividades de aplicação, fiscalização ou supervisão de provas de concurso público.

ATIVIDADE DESENVOLVIDA

PERCENTUAIS POR HORA TRABALHADA
Nível Superior completo ou
Pós Graduação lato sensu

completa

Mestrado completo,
Doutorado completo ou
Pós Doutorado completo

Aplicação 0,31 0,45
Fiscalização 0,76 0,90
Supervisão 1,06 1,20

ANEXO II

MEMORANDO PARA LIBERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

Ao (............................................)

Assunto: LIBERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que o(a) servidor(a) (............................................), lo-
tado(a) nessa Instituição, colabore com a EAGU atuando como (..........................................) no (nome do
curso, seminário, oficina etc), no período de (......................), no horário de xxhxx a xxhxx, que perfaz
o total de xx horas.

As atividades serão remuneradas de acordo com a tabela da Portaria AGU nº (...), seguindo os limites
para o exercício anual de acordo com a Lei nº 8.112, de 1990, já com as alterações determinadas pela
Lei nº 11.314, de 2006, e regulamentada pelo Decreto nº 6.114, de 2007.

Nas hipóteses de incompatibilidade de horários deve o(a) servidor(a) em questão compensar as horas
acima, conforme disposição legal.

Caso a liberação do(a) servidor(a) não seja autorizada, favor informar-nos por mensagem eletrônica para
e s c o l a a g u . s e c r e t a r i a @ a g u . g o v. b r.

Agradecemos antecipadamente pela valiosa colaboração prestada às atividades de divulgação e difusão
do conhecimento na defesa dos interesses públicos promovidas pela EAGU.

Atenciosamente,

_________________________
Diretor da EAGU

ANEXO III

TERMO DE ACEITAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

DADOS DO CURSO:
Equipe Técnica:
Evento:
Disciplina:
Local (Município/UF):
Horário:
Período:
Carga Horária:

DADOS DO SERVIDOR:
Nome:
Escolaridade:

( ) Superior completo ( ) Pós Graduação lato sensu completa
( ) Mestrado completo ( ) Doutorado completo ou
( ) Pós Doutorado completo

Endereço:
CEP:
Fone:
E-Mail:
CPF:
SIAPE:
PA S E P :
Data de Nascimento:
Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta:

VALORES HORA/TRABALHADA
VALOR DA HORA TRABALHADA (percentual Anexo I x valor do maior vencimento básico da
Administração Pública Federal, conforme §1º do art. 3º do Decreto 6.114/2007): R$
TOTAL (carga horária x valor hora/trabalhada): R$

DADOS DA CHEFIA
Horas das Atividades a serem desenvolvidas ocorrerão nos mesmos horários das atividades princi-
pais? ( ) SIM ( ) NÃO
Chefia Imediata:
C a rg o :
Ó rg ã o :
E-Mail ou Fax:
Declaro, para fins de participação no evento acima especificado, que:

1. Sou detentor(a) de cargo da Administração Pública Federal, motivo pelo qual tenho ciência de que a
remuneração das atividades ministradas seguem os parâmetros da Lei
nº 8.112, de 1990, já com as alterações determinadas pela Lei nº 11.314, de 2006 e regulamentada pelo
Decreto nº 6.114, de 2007.

2. Estou de acordo quanto ao horário, local de realização do trabalho, metodologia, carga horária e valor
da hora/trabalhada, bem como quanto às normas internas aplicáveis.
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3. Produzirei o material instrucional a ser utilizado, quando solicitado, e submetê-lo-ei à EAGU, com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis ao início da execução da disciplina.

4. Cedo à EAGU os direitos patrimoniais relativos ao material instrucional, podendo esta utilizá-lo em
outros eventos que venha a promover, inclusive as gravações de áudio e vídeo.

5. Estou ciente de que a EAGU reserva-se o direito de cancelar a atividade sem prévio aviso, em caso
de problemas administrativos, técnicos e/ou didático-pedagógicos que interfiram no bom desenvol-
vimento do evento.

6. Estou ciente de que os serviços serão avaliados, utilizando-se os seguintes critérios:

a) avaliação feita pelos participantes;

b) avaliação realizada pelo coordenador pedagógico do programa/projeto.

7. Não infringirei nenhum dos dispositivos da Lei nº 9.610, de 1998, que regula os direitos autorais.

__________________________________
Assinatura e carimbo do(a) Declarante

Autorizo a EAGU a divulgar minha imagem e o conteúdo do curso, em publicações ou no sítio,
eventualmente colhidas no evento acima.

___________________________________
Assinatura e carimbo do(a) Declarante

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu (...nome completo...), matrícula
SIAPE nº (....................), ocupante do cargo de (...denominação, código, etc.) do Quadro de Pessoal do
(...Órgão...) , em exercício na(o) (...Unidade, Órgão...), declaro ter participado como instrutor/integrante
de banca/outros, no ano em curso, das seguintes atividades relacionadas a curso, concurso público ou
exame vestibular, previstas no art. 76-A da Lei nº 8.112, de 1990, e no Decreto nº 6.114/2007:

Atividade Instituição Horas trabalhadas

Total de Horas Trabalhadas no ano em curso

Declaro serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de responsabilidades
administrativa, civil e penal.

Local, de de .
___________________________

Assinatura do servidor

ANEXO V

DESPACHO PARA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas,

Assunto: PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSOS OU CONCURSOS

Prezado(a) Senhor(a)
Encaminhamos a Vossa Senhoria processo devidamente instruído solicitando o pagamento da Gra-
tificação por Encargo de Curso ou Concursos para o(a) servidor(a) (............................................), ma-
trícula SIAPE (............), lotado(a) na (informar a unidade), colaborador da EAGU e que atuou como
(............) no (nome do curso, seminário, oficina etc), no período de (......................), no horário de xxhxx
a xxhxx, perfazendo o total de xx horas de docência, cujo valor a ser pago é de R$ (...).

As atividades devem ser remuneradas de acordo com a tabela da Portaria AGU nº (...), nos termos da Lei
nº 8.112, de 1990, já com as alterações determinadas pela Lei nº 11.314, de 2006 e regulamentada pelo
Decreto nº 6.114, de 2007.

Atenciosamente,
_________________________

Diretor da EAGU

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.072, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Defere a retirada da empresa Union Ar-
mazenagem e Operações S.A. do rol de ati-
vos pertencentes à Companhia Docas de
Imbituba - CDI e do polo passivo das me-
didas cautelares inominada e fiscal ajuiza-
das pela ANTAQ em face da Companhia
Docas de Imbituba - CDI.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do
Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº
50300.002356/2012-13, ad referendum da Diretoria Colegiada, re-
solve:

Art. 1º Deferir a retirada da empresa Union Armazenagem e
Operações S.A., CNPJ nº 07.380.119/0001-86, do rol de ativos per-
tencentes à Companhia Docas de Imbituba - CDI e do polo passivo
das medidas cautelares, inominada e fiscal, ajuizadas pela Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ em face da Com-
panhia Docas de Imbituba - CDI.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 45,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve: I- homologar o Pregão Eletrônico CDP no

49/2013, realizado no dia 13.09.2013 (Processo Licitatório no

5064/2012), referente a contratação de empresa para realizar serviços
de recuperação do revestimento de proteção das estacas do píer e
ponte de acesso do Terminal Múltiplo Uso 1 - TMU1 do Porto de
Vila do Conde, de acordo com as características mínimas estabe-
lecidas no Termo de Referência e demais condições do Edital e seus
anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pre-
gão à empresa TECMAR SERVIÇOS TÉCNICOS MARÍTIMOS LT-
DA - EPP CNPJ no 02.981.111/0001-51, por ter apresentado proposta
de preço no valor global de R$-1.999.311,80 (um milhão, novecentos
e noventa e nove mil, trezentos e onze reais e oitenta centavos), bem
como por ter cumprido todas as exigências editalícias; III - enca-
minhar à GERJUR para elaboração do instrumento correspondente;
IV - determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas
pelo artigo 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de
2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da Resolução Nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

No- 2.457 - Inscrever o aeródromo Comandante Zequinha / Grand
Lake (SJGL), em Luziânia (GO); processo nº 00065.097121/2013-34.
A inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.458 - Inscrever o aeródromo Fazenda Centúria Santana (SSXI),
em Formosa do Rio Preto (BA); processo nº 00065.114294/2013-24.
A inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.459 - Inscrever o aeródromo Fazenda Centúria Vitória (SWVI),
em Formosa do Rio Preto (BA); processo nº 00065.114274/2013-53.
A inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.460 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Fazenda
Novo Horizonte (SSUI), em Santa Fé do Araguaia (TO); processo nº
00065.121152/2013-13. A renovação de inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Fica revogada a Portaria ANAC Nº 0589/SIE, de 23 de
abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União Nº 77 , Seção 1,
página 11, de 24 de abril de 2009;

No- 2.461 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Redenção
(SJDV), em Aquidauana (MS); processo nº 00065.121235/2013-11. A
inscrição tem validade até 30 de abril de 2015. Fica revogada a Por-
taria ANAC Nº 1678/SIA, de 02 de julho de 2013, publicada no Diário
Oficial da União Nº 126, Seção 1, página 4, de 03 de julho de 2013;

No- 2.462 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Cachoeira
(SJFK), em Araguaçu (TO); processo nº 00065.121199/2013-87. A ins-
crição tem validade até 22 de março de 2021. Fica revogada a Portaria
ANAC Nº 545/SIA, de 21 de março de 2011, publicada no Diário
Oficial da União Nº 55, Seção 1, página 13, de 22 de março de 2011.

No- 2.463 - Alterar e renovar o registro do aeródromo privado Usina
de José Bonifácio (SNHJ), em José Bonifácio (SP); processo nº
00065.122477/2013-13. A renovação de inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Fica revogada a Portaria ANAC Nº 0863/SIA, de 02 de
abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União Nº 64, Seção 1,
página 4, de 04 de abril de 2013;

No- 2.464 - Renovar a inscrição do aeródromo Cibrasa (SNCI), em
Capanema (PA); processo nº 00065.129371/2013-41. A renovação de
inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.465 - Alterar, tendo em vista as informações que constam nos
autos do processo nº 00065.052865/2013-20, o artigo 1º, item VII, da
Portaria ANAC N° 1341/SIA, de 16 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União N° 157, seção 1, página 10, de 17 de agosto
de 2010, que passa a ter a seguinte redação:

(...)

VII - elevação: 331,00 metros;

(...)

No- 2.466 - Inscrever o heliponto Ama (SNHL), em Arujá (SP);
processo nº 00065.109842/2013-0203. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos;

No- 2.467 - Inscrever o heliponto Flamboyant (SSOB), em Indaiatuba
(SP); processo nº 00065.129489/2013-79. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos;

No- 2.468 - Renovar a inscrição do heliponto Edifício Atrium IV
(SDTG), em São Paulo (SP); processo nº 60800.003679/2009-41. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) ano;

No- 2.469 - Renovar a inscrição do heliponto Edifício Edel Trade
Center (SDTC), em São Paulo (SP); processo nº 60800.021980/2008-
56. A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.470 - Renovar a inscrição do heliponto CYK (SDWB), em São
Paulo (SP); processo nº 60800.067909/2008-10. A renovação de ins-
crição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.471 - Renovar a inscrição do heliponto Ortosíntese (SJBE), em
São Paulo (SP); processo nº 60800.061104/2009-43. A renovação de
inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.472 - Renovar a inscrição do heliponto Edifício Atrium V
(SDTJ), em São Paulo (SP); processo nº 60800.003680/2009-76. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.473 - Renovar a inscrição do heliponto Estação Convention
Center (SJAJ), em Curitiba (PR); processo nº 60850.017752/2008-96.
A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos;

No- 2.474 - Alterar e renovar o registro do heliponto privado Edifício
Faria Lima Premium (SIHS), em São Paulo (SP); processo nº
60800.018846/2007-97. A renovação de inscrição tem validade de 10
(dez) anos; e

No- 2.475 - Renovar a inscrição do heliponto Banco Santander
(SDNR), em São Paulo (SP); processo nº 60800.009194/2008-81. A
renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

TÁRIK PEREIRA DE SOUZA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

RETIFICAÇÃO

No resumo de Portarias ANAC de 17 de setembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº 181, de 18 de setembro de
2013, seção 1, páginas 9 e 10, onde se lê:

"N o- 2.431 - Alterar a inscrição do aeródromo Fazenda Santa
Terezinha (SSDA), em Santa Rita do Trivelato (MT); processo nº
00065.121615/2013-47. A inscrição tem validade até 14 de julho de
2015. Fica revogada a Portaria ANAC Nº 1079/SIA, de 12 de julho
de 2010, publicada no Diário Oficial da União Nº 133, Seção 1,
Página 16, de 14 de julho de 2010;

No- 2.432 - Alterar a inscrição do aeródromo Santa Maria (SS-
NE), em Barão de Melgaço (MT); processo nº 00065.120920/2013-11. A
inscrição tem validade até 25 de janeiro de 2022. Fica revogada a Por-
taria ANAC Nº 0155/SIA, de 24 de janeiro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União Nº 18, Seção 1, Página 2, de 25 de janeiro de 2012;",

leia-se:

"N o- 2.431 - Alterar a inscrição do aeródromo Santa Maria (SS-
NE), em Barão de Melgaço (MT); processo nº 00065.120920/2013-11. A
inscrição tem validade até 25 de janeiro de 2022. Fica revogada a Por-
taria ANAC Nº 0155/SIA, de 24 de janeiro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União Nº 18, Seção 1, Página 2, de 25 de janeiro de 2012;";

e onde se lê: " No- 2.432-A - ...", leia-se: "N o- 2.432 - ...".

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL, no uso
das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º da Lei 11.182,
de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta do inciso IX
do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações posteriores; e considerando o disposto na Portaria
2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

No- 2.476 - Renovar a homologação da parte prática dos Cursos de
Piloto Privado - Helicóptero, Piloto Comercial - Helicóptero e ho-
mologar a parte prática de Instrutor de voo - Helicóptero pelo período
de 5 anos, da Polícia Civil do Estado de São Paulo - SAT, situada à
Avenida Olavo Fontoura, nº 1078, Hangar ATB, Campo de Marte, na
cidade de São Paulo - SP, conforme despacho dado ao requerimento
atinente ao Processo nº 00065.059063/2013-41;

No- 2.477 - Autorizar, até 13 de setembro de 2015, a (o) BOM-
BARDIER AEROSPACE TRAINING CENTER MONTREAL, si-
tuado a 8575 Cote de Leisse, Ville St Laurent, Quebec, H4T1G5,
Canadá, a conduzir cursos, treinamentos e respectivos exames teó-
ricos e práticos para pilotos brasileiros, conforme despacho dado ao
requerimento atinente ao Processo nº 60800.184411/2011-16; e

No- 2.478 - Renovar a autorização, até 09 de setembro de 2015, da
CAE Center Amsterdam, situado a Diamantlaan 3, 2132 WV Ho-
ofddorp, Holanda, para conduzir cursos, treinamentos e respectivos
exames teóricos e práticos para pilotos brasileiros, conforme des-
pacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.158273/2012-30.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

PAULO CESAR REQUENA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 953,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.001503/2008-74, de 20/05/2008, e
Considerando que a empresa Axalto do Brasil Cartões e

Terminais Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 01.586.633/0001-96, é titular
dos direitos e obrigações decorrentes da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 510, de 06 de agosto de 2007, publicada no
Diário Oficial da União no 151, de 7 de agosto de 2007, Seção 1, p.
3, que lhe concedeu habilitação à fruição dos incentivos fiscais pre-
vistos no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a empresa Axalto do Brasil Cartões e
Terminais Ltda. alterou sua denominação social para Gemalto do
Brasil Cartões e Terminais Ltda., mantido o CNPJ, endereço, re-
presentante legal, demais dados da empresa, sem que tal alteração
tenha acarretado solução de continuidade da sociedade, ou qualquer
alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os de-
correntes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 510, de 06
de agosto de 2007, conforme consta da documentação juntada ao
Processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos pró-
prios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 510, de 06 de agosto de 2007, a denominação de
Axalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda. para Gemalto do Brasil
Cartões e Terminais Ltda., CNPJ no 01.586.633/0001-96.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Gemalto do Brasil Cartões e Terminais Ltda., CNPJ no

01.586.633/0001-96, em decorrência da alteração de denominação
social, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 955,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, tendo
em vista o que consta no Processo MCTI no 01200.004016/2009-44,
de 04/11/2009, e

Considerando que a empresa filial Pauta Equipamentos e
Serviços Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 83.064.741/0005-97, titular da
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 982, de 22 de dezembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 246, de 26 de
dezembro de 2006, Seção 1, p. 148, que lhe concedeu habilitação à
fruição dos incentivos fiscais previstos no Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006; e

Considerando que a empresa Pauta Equipamentos e Serviços
Ltda. alterou sua denominação social para Pauta Distribuição e Lo-
gística Ltda., e esta foi transformada para sociedade empresária anô-
nima Pauta Distribuição e Logística S.A., mantido o CNPJ, repre-
sentante legal, e demais dados da empresa, sem que tal alteração
tenha acarretado solução de continuidade da sociedade, ou qualquer
alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os de-
correntes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 982, de 22
de dezembro de 2006, conforme consta da documentação juntada ao
Processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos pró-
prios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 982, de 22 de dezembro de 2006, a denominação
de Pauta Equipamentos e Serviços Ltda. para Pauta Distribuição e
Logística S.A., CNPJ nº 83.064.741/0005-97.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Pauta Distribuição e Logística Ltda. e pela empresa Pauta Distri-
buição e Logística S.A., CNPJ nº 83.064.741/0005-97, em decor-
rência da alteração de denominação social, desde a data em que esta
se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 956,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, tendo
em vista o contido no Processo MCT no 01200.003820/2011-21, de
26 de outubro de 2011, e

Considerando que a empresa Dabi Atlante Indústrias Médico
Odontológicas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 55.979.736/0001-45, é
titular da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 673, de 17 de
agosto de 2009, publicada no DOU nº 157, de 18 de agosto de 2009,
Seção 1, p. 21, que lhe concedeu habilitação à fruição dos incentivos
fiscais previstos no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a Dabi Atlante Indústrias Médico Odon-
tológicas Ltda. alterou sua denominação social para Dabi Atlante S/A
Indústrias Médico Odontológica, mantido o CNPJ, endereço, repre-
sentante legal e demais dados da empresa, sem que tal alteração tenha
acarretado solução de continuidade da sociedade, ou qualquer al-
teração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os decorrentes
da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 673, de 17 de agosto
de 2009, conforme consta da documentação juntada ao Processo aci-
ma referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios, resol-
vem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 673, de 17 de agosto de 2009, a denominação de
Dabi Atlante Indústrias Médico Odontológicas Ltda., para a empresa
Dabi Atlante S/A Indústrias Médico Odontológica, CNPJ nº
55.979.736/0001-45.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Dabi Atlante S/A Indústrias Médico Odontológica, CNPJ nº
55.979.736/0001-45, em decorrência da alteração de denominação
social, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 957,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.001527/2013-
91, de 16/04/2013, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 07.275.920/0001-61, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Microcomputador portátil, sem teclado, com tela sensível
ao toque ("touch screen") - "Tablet PC".

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial MC-
TI/MDIC/MF no 786, de 1 de novembro de 2012.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.001527/2013-
91, de 16/04/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 332, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
SUBSTITUTO EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições con-
tidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superin-
tendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e
tendo em vista o disposto no Art. 3º da Lei nº 7802, de 11 de julho
de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, na Instrução
Normativa nº 36, de 24 de novembro de 2009, na Instrução Nor-
mativa nº 42, de 5 de dezembro de 2011, e o que consta no Processo
nº 21050.001418/2013-41, resolve:

Art. 1º Credenciar a Empresa de Pesquisa Agropecuária e
Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI - Estação Experimental
de Itajaí, CNPJ nº 83.052.191/0002-43, localizada à Rod. Antônio
Heil, nº 6800, bairro Itaipava, em Itajaí, SC, CEP 88.318-112, para,
na qualidade de empresa de pesquisa, proceder pesquisas e ensaios
experimentais de eficácia e praticabilidade agronômica de agrotóxicos
e afins, com finalidade fitossanitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ GUSTAVO BALENA PINTO

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 958,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.004275/2012-71, de 29 de outubro de 2012, e
Considerando que a empresa IMS - Indústria de Micro Sis-

temas Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 87.723.474/0001-
40, é titular dos direitos e obrigações decorrentes da Portaria In-
terministerial MCT/MDIC/MF nº 780, de 13 de dezembro de 2001,
publicada no Diário Oficial da União nº 239, de 17 de dezembro de
2001, Seção 1, pág. 170, que lhe concedeu habilitação à fruição dos
incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de
2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006; e

Considerando que a empresa IMS - Indústria de Micro Sis-
temas Eletrônicos Ltda. alterou sua denominação social para IMS -
Soluções em Energia Ltda., mantidos o CNPJ, endereço, represen-
tante legal e demais dados da empresa, sem que tal alteração tenha
acarretado solução de continuidade da sociedade, ou qualquer al-
teração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os decorrentes
da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 780, de 13 de de-
zembro de 2001, conforme consta da documentação juntada ao Pro-
cesso acima referido, já devidamente registrada nos órgãos próprios,
resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 780, de 13 de dezembro de 2001, a denominação
de IMS - Indústria de Micro Sistemas Eletrônicos Ltda. para IMS -
Soluções em Energia Ltda., CNPJ nº 87.723.474/0001-40.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
IMS - Soluções em Energia Ltda., CNPJ sob o nº 87.723.474/0001-
40, em decorrência da alteração de denominação social, desde a data
em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 960,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o que consta no Processo MCT no

01200.000556/2008-78, de 03/03/2008, e
Considerando que a empresa Reivax Indústria e Comércio de

Instrumentação Eletrônica e Controle Ltda., inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

79.942.645/0001-01, é titular dos direitos e obrigações decorrentes da
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 36, de 18 de janeiro de
2002, publicada no Diário Oficial da União no 14, de 21 de janeiro de
2002, Seção 1, pág. 3, que lhe concedeu habilitação à fruição dos
incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de
2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006;

Considerando que a empresa Reivax Indústria e Comércio de
Instrumentação Eletrônica e Controle Ltda. alterou sua denominação
social para Reivax S.A. Automação e Controle, mantido o CNPJ,
endereço, representante legal e demais dados da empresa, sem que tal
alteração tenha acarretado solução de continuidade da sociedade, ou
qualquer alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive os
decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 36, de 18
de janeiro de 2002, conforme consta da documentação juntada ao
Processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos pró-
prios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 36, de 18 de janeiro de 2002, a denominação de
Reivax Indústria e Comércio de Instrumentação Eletrônica e Controle
Ltda. para Reivax S.A. Automação e Controle, CNPJ no

79.942.645/0001-01.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Reivax S.A. Automação e Controle, CNPJ no 79.942.645/0001-01, em
decorrência da alteração de denominação social, desde a data em que
esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 961,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.001388/2007-57, de 29/03/2007 e 01200.004775/2007-45, de
04/09/2007; e

Considerando que a empresa Microsol Tecnologia Ltda., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 07.108.509/0001-00, é titular da Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF nº 820, de 14 de dezembro de 2001,
publicada no Diário Oficial da União nº 239, de 17 de dezembro de
2001, Seção 1, p. 174, que lhe concedeu habilitação à fruição dos
incentivos fiscais previstos no Decreto no 3.800, de 20 de abril de
2001, atualmente regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006;

Considerando que a empresa Microsol Tecnologia Ltda., al-
terou sua denominação social para Microsol Tecnologia S.A., e esta
foi transformada para sociedade empresária limitada Schneider Elec-
tric IT Brasil Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos
Ltda., mantido CNPJ, endereço, e demais dados da empresa, sem que
tal alteração tenha acarretado solução de continuidade da sociedade,
ou qualquer alteração nos seus direitos e obrigações sociais, inclusive
os decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 820, de
14 de dezembro de 2001, conforme consta da documentação juntada
aos Processos acima referidos, já devidamente registrada nos órgãos
próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 820, de 14 de dezembro de 2001, a denominação
de Microsol Tecnologia Ltda., para Schneider Electric IT Brasil In-
dústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda., CNPJ nº
07.108.509/0001-00.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Microsol Tecnologia S.A. e pela empresa Schneider Electric IT Brasil
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda., CNPJ nº
07.108.509/0001-00, em decorrência da alteração de denominação
social, desde a data em que esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 962,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 0 7 4 1 / 2 0 11 -
68, de 29/03/2011, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Advance Tecnologia Ltda., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda - CNPJ sob o no 01.684.800/0001-31, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para conexão de central de comutação privada a
rede celular.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 809, de 30 de outubro de 2008.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 0 7 4 1 / 2 0 11 -
68, de 29/03/2011.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 963,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, tendo em vista o contido no Processo MCTI no

01200.002329/2011-82, de 1 de agosto 2011, e
Considerando que a empresa Atitel Ltda., inscrita no Ca-

dastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o no 42.886.093/0001-43, é titular da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 885, de 31 de dezembro de 2002, publicada no
DOU de 02.01.2003 e Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº
210, de 27 de março de 2009, publicada no DOU de 31.03.2009, que
lhe concederam habilitações à fruição dos incentivos fiscais previstos
no Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001, atualmente regula-
mentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006;

Considerando que a Atitel Ltda. foi incorporada pela em-
presa ATI - Automação Telecomunicações e Informática Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o no 22.311.229/0001-80, conforme consta da
documentação juntada ao Processo acima referido, que foi devida-
mente registrada nos órgãos próprios;

Considerando que, por força do disposto no art. 1.116 do
Código Civil Brasileiro a empresa ATI - Automação Telecomuni-
cações e Informática Ltda. sucedeu a empresa Atitel Ltda. em todos
os seus direitos e obrigações, inclusive os decorrentes das Portarias
Interministeriais acima referidas, e que a incorporadora, conforme
requerido, deu continuidade às atividades da incorporada, ficando
responsável, consoante expressamente declarado no Processo acima
mencionado, pelos compromissos assumidos pela empresa Atitel Lt-
da., quando da solicitação dos benefícios fiscais previstos no Decreto
no 5.906, de 2006, inclusive respondendo pelo cumprimento do Pro-
cesso Produtivo Básico (PPB) e por todos os investimentos em pes-
quisa e desenvolvimento em tecnologias da informação devidos a
título de contrapartidas em razão da fruição dos incentivos fiscais,
seja pela incorporada, seja por ela, incorporadora; resolvem:

Art. 1o Fica transferida a titularidade das Portarias Inter-
ministeriais MCT/MDIC/MF, abaixo relacionadas, da empresa Atitel
Ltda., CNPJ sob o no 42.886.093/0001-43, para a empresa ATI -
Automação Telecomunicações e Informática Ltda., CNPJ sob o no

2 2 . 3 11 . 2 2 9 / 0 0 0 1 - 8 0 .

Portarias Interministeriais Data Publicação no DOU
885 31/12/2002 02/01/2003
210 27/03/2009 31/03/2009

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
ATI - Automação Telecomunicações e Informática Ltda., CNPJ sob o
no 22.311.229/0001-80, em decorrência da sucessão, desde a data em
que esta se

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 964,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 4 8 11 / 2 0 1 2 -
38, de 06/12/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa K-mex Indústria Eletrônica Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 05.900.282/0001-05, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Carregador de acumulador para microcomputador portátil,
baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 169, de 14 de março de 2006.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 4 8 11 / 2 0 1 2 -
38, de 06/12/2012.
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Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 965,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
tendo em vista o que consta no Processo MCTI no

01200.006652/2007-49, de 23/11/2007, e
Considerando que a empresa Filgueiras e Orlandini Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 04.912.543/0001-36, é titular dos direitos e
obrigações decorrentes da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF
nº 699, de 31 de outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da
União nº 211, de 1 de novembro de 2007, Seção 1, pág. 3;

Considerando que a empresa Filgueiras e Orlandini Ltda.
alterou sua denominação social para SYMA Computadores Ltda.,
mantido o CNPJ, endereço, representante legal, e demais dados da
empresa, sem que tal alteração tenha acarretado solução de con-
tinuidade da sociedade, ou qualquer alteração nos seus direitos e
obrigações sociais, inclusive os decorrentes da Portaria Interminis-
terial MCT/MDIC/MF nº 699, de 31 de outubro de 2007, conforme
consta da documentação juntada ao Processo acima referido, já de-
vidamente registrada nos órgãos próprios, resolvem:

Art. 1º Fica alterada na Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 699, de 31 de outubro de 2007, a denominação de
Filgueiras e Orlandini Ltda. para SYMA Computadores Ltda., CNPJ
sob o nº 04.912.543/0001-36.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados todos os atos praticados pela empresa
Syma Computadores Ltda., CNPJ sob o nº 04.912.543/0001-36, em
decorrência da alteração de denominação social, desde a data em que
esta se operou.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 972,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000810/2012-
14, de 21/03/2012, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Ebercon Empreendimentos Co-
merciais e Industriais Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 69.272.441/0002-
20, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de
26 de setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua, baseado em técnica digital para Lâmpadas a diodo emissor
de luz ("LED"); e

II - Lâmpada a diodo emissor de luz ("LED"), do tipo tu-
b u l a r.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000810/2012-
14, de 21/03/2012.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 973,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.000303/2013-
61, de 05/02/2013, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa Foxconn CMMSG Indústria de
Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 08.285.374/0005-36, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Circuito impresso com componentes elétricos e eletrô-
nicos, montados, do tipo placa controladora de vídeo; e

II - Circuito impresso com componentes elétricos ou ele-
trônicos, montados, do tipo placa-mãe ("motherboard").

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.000303/2013-
61, de 05/02/2013.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

PORTARIA No 970, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 6o do art.
13 do Decreto no 6.938, de 13 de agosto de 2009, e considerando o
que consta do processo MCTI no 01200.001366/2013-35, de 8 de
abril de 2013, resolve:

Art.1o O art. 1o da Portaria MCT no 727, de 24 de novembro
de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

§ 4o O valor das equalizações de taxas de juros ficará li-
mitado ao diferencial entre o custo da fonte de recursos, acrescido da
remuneração da FINEP e dos seus agentes financeiros, quando hou-
ver, e o encargo do mutuário final."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.759/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000496/2013-51
Requerente: Dow AgroSciences Sementes & Biotecnologia

Brasil Ltda.
CNPJ: 08.636.452/0001-76
Endereço: Av. das Nações Unidas, 14171, 04794-000, São

Paulo, SP
Requerente: SGS Gravena - Pesquisa e Consultoria Agrícola Ltda.
CNPJ: 96.435.805/0001-37
Endereço: Rod. Deputado Cunha Bueno km 221, Jaboticabal, SP.
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerente solicitou à CTNBio, autorização para conduzir

liberação planejada soja geneticamente modificada resistente a insetos
e tolerante a herbicidas, evento DAS9582 (DAS-81419-2). O ensaio
será conduzido na Unidade Operativa de Montividiu (GO).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.760/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.002432/2013-94
Requerente: FuturaGene Brasil Tecnologia Ltda
CNPJ: 12.777.984./0001-09
Endereço: Av. Dr José Lembo, 1010, Itapetininga, SP
Assunto: Liberação planejada (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio, autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente de eucalipto genetica-
mente modificado. Os ensaios serão conduzidos na Fazenda Logra-
douro II, localizada em São João do Paraiso, MA. No âmbito das
competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que
as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à le-
gislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio am-
biente, agricultura, saúde humana e animal. Como observado, o OGM
será plantado em condições experimentais controladas, evitando even-
tuais danos ao meio ambiente. Assim, atendidas às condições des-
critas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é po-
tencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.761/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004073/1996-39
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, 38400-974, Uberlândia, MG
Assunto: Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Extensão de Certificado de

Qualidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo seu DEFERI-
MENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente solicitou à
CTNBio incluir no CQB 001/96, uma área de 31 ha localizada em
Holambra, SP. A área será destinada para desenvolver atividades de
liberação planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de pro-
duto, detecção e identificação de OGM e descarte com OGM (plan-
tas) da classe de risco 1.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.
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A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares deverão ser solicitadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.762/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005204/1997-21
Requerente: Embrapa Trigo
CNPJ: 03.480.030/0015-16
Endereço: Rodovia BR 285, km 294, 99001-970, Passo Fundo, RS.
Assunto: Revisão e Extensão de CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Revisão e Extensão de Cer-

tificado de Qualidade em Biossegurança do CQB (0058/98), concluiu
pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico.

A requerente solicitou à CTNBio, Revisão e Extensão para o
CQB (0058/98). Neste CQB foi incluída uma casa de vegetação nº
10; foi realizada a revisão do Laboratório de Biotecnologia, Área de
Cultura de Tecidos e Transformação de Plantas e da casa de ve-
getação nº 8 e a exclusão do Laboratório de Entomologia e da casa de
vegetação nº 7. Serão realizadas as atividades de pesquisa em regime
de contenção, liberação planejada no meio ambiente, transporte, de-
tecção e identificação de OGM, descarte, ensino e armazenamento de
OGMs (plantas, vírus, microorganismos) e derivados pertencentes à
classe de risco 1.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares deverão ser solicitadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.763/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.006239/2007-84
Requerente: GDM Genética do Brasil Ltda.
CNPJ: 07.007.165/0001-34
Endereço: Av. Ayrton Senna da Silva 550, Sala 1301, Gleba

Fazenda Palhano, Londrina-PR
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A nova composição será: Douglas André Mallmann Sch-
midt (Presidente), Anderson Dallastra, Diego Sandro Wischneski,
Gaspar Malone, Guilherme Colussi, Joel Brollo, Marcel Rizzardi,
Marcelo Luiz Dalla Valle e Neucimara Rodrigues Ribeiro.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente composição atende às normas e à
legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.764/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 165ª Reunião Ordinária, ocorrida em
19 de setembro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.005373/1996-16
Requerente: Embrapa Milho e Sorgo
CNPJ: 000.348.003/0029-11
Endereço: Rod. MG 424 km 65 Caixa Postal 151, Sete La-

goas-MG
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança - CQB
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pleito, concluiu pelo DE-

FERIMENTO. A Embrapa Milho e Sorgo solicitou à CTNBio incluir
no CQB 0020/97, cinco laboratórios e duas salas para equipamentos
e limpeza, um galpão, uma câmara fria, e duas casas de vegetação,
além da exclusão de uma câmara fria e do Laboratório de Bioquímica
Molecular localizado no Prédio Principal, localizados no Centro de
Pesquisa da Embrapa Milho e Sorgo, município de Sete Lagoas-MG.
Serão desenvolvidas atividades de pesquisa em regime de contenção,
detecção e identificação de OGM, descarte, ensino e armazenamento
de Organismos Geneticamente Modificados (plantas) pertencentes à
Classe de Risco 1. Após análise das medidas de biossegurança des-
critas na solicitação, a CTNBio entendeu que os OGMs e derivados
devem ser utilizados na unidade operativa apenas para os fins pro-
postos.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança contidas no
processo e neste parecer técnico atendem às normas e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO
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Ministério da Cultura
.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 353 - FUNARTE, publicada no DOU de
17/09/2013, Seção 1, pág. 19, que trata do resultado final do Prêmio
Funarte de Teatro Myriam Muniz/2013, onde se lê no campo pro-
ponente "...Alessandra Colasanti de Sant Anna..." - leia-se "...Ao Pé
da Letra Produções Artísticas Ltda. - EPP...".

Na Portaria nº 344 - FUNARTE de 10/09/2013, publicada no
DOU de 11/09/2013, Seção 1, pág. 6, que trata dos suplentes con-
templados referente ao Prêmio Funarte Petrobras Carequinha de Es-
tímulo ao Circo/2012:

Onde se lê Leia-se
BRUMA SABOYA BRUMA SEIGNEUR CARVALHAL DE SABOYA

RIBEIRO
JULIO CÉSAR DO ROSÁRIO JULIO CESAR DA SILVA VIEIRA DO ROSÁRIO
LIZA MONTEIRO ELIZIANE MONTEIRO PACHECO SANTOS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 81, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 3357 - Restauração e digitalização do acervo Moysés
We l t m a n

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MOYSÉS WELTMAN
CNPJ/CPF: 07.884.656/0001-63
Processo: 01400.011418/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 729.700,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 a 31/12/2013
Projeto de restauração, digitalização e telecinagem da pro-

dução audiovisual e impressa de Moysés Weltman. A obra digi-
talizada será catalogada em um banco de dados e disponibilizada ao
público em um site.

12 10306 - Festival Latino Americano de Canoa Quebrada -
IX Curta Canoa

Instituto Social de Arte e Cultura do Ceará
CNPJ/CPF: 07.895.292/0001-17
Processo: 01400.032362/20-12
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 294.000,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 a 31/12/2013
Realização da 9ª edição do festival, de 15 a 19/10/2013, com

mostra competitiva de filmes e vídeos de curta metragem nacionais e
latinos, exibição de um longa metragem convidado e oficinas.

13 4046 - Arte no Muro
About produçoes culturais ltda
CNPJ/CPF: 09.003.277/0001-42
Processo: 01400.014827/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 89.101,50
Prazo de Captação: 24/09/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 30 minutos, que irá acom-

panhar o trabalho de artistas de grafite (grafiteiros), para traçar um
painel da arte do grafite na cidade de São Paulo e quais as influências
da cidade na formação artística de cada um.

13 4974 - Cinema Deriva
ROBERTO HERRERA PERES 11287970702
CNPJ/CPF: 17.721.897/0001-45
Processo: 01400.016135/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 225.700,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 a 31/12/2013
Exibição gratuita de 96 filmes em 48 semanas, todas as

quartas feiras na Cinemateca do MAM no Rio de Janeiro, de no-
vembro de 2013 a outubro de 2014.

13 3577 - A MENINA DA BOLA ROSA
CINATAL FILMSTUDIUM LTDA ME
CNPJ/CPF: 70.145.305/0001-77
Processo: 01400.011744/20-13
RN - Natal
Valor do Apoio R$: 106.888,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 a 31/12/2013
Produção de um média metragem de 20 minutos, de caráter

infanto-juvenil, que tem como tema o futebol em vertentes que vão
do preconceito ao futebol feminino e do bullying à paixão nacional
pelo esporte.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 506, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
Março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
136977 - ESPETÁCULO DE DANÇA - NO RITMO DA

INCLUSÃO
INSTITUTO OLGA KOS DE INCLUSAO CULTURAL
CNPJ/CPF: 08.745.680/0001-84
Processo: 01400018270201350
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 1.245.486,60
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Circulação de espetáculo de dança iné-

dito, com a participação especial dos alunos com síndrome de Down
e/ou deficiência intelectual, das oficinas de dança do Programa NO
RITMO DA INCLUSÃO, desenvolvido pelo Instituto Olga Kos de
Inclusão Cultural. Ao todo serão 12 (doze) apresentações, compre-
endendo as cidades de São Paulo-SP, Rio de Janeiro-RJ, Belo Ho-
rizonte-MG, Curitiba-PR, Florianópolis-SC, Porto Alegre-RS, Cam-
pinas-SP e Santos-SP.

136922 - Cirurgiões da Alegria - Despertando Sorrisos Além
dos Hospitais - 2014

Associação Beneficente Cirurgioes da Alegria ABECA
CNPJ/CPF: 08.575.595/0001-15
Processo: 01400018208201368
Cidade: SP de Limeira
Valor Aprovado R$: R$ 408.903,40
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto de 2014, dará continuidade ao

trabalho realizado em 2013 com apresentações teatrais e musicais
através de duplas de palhaço nos Hospitais Humanitária (44 apre-
sentações) e Hospital UNIMED Limeira/SP (42 apresentações), Hos-
pital Dr. Mário Gatti (44 apresentações) e compartilhar e disseminar
esse conhecimento com a sociedade através de espetáculos na sede
com apresentações(2), palestras(4), encontros(1) oficinas(4) e grupos
de estudo(2), capacitando multiplicadores da cultura da alegria.

135395 - Rocinha Carnaval 2014
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ACADE-

MICOS DA ROCINHA
CNPJ/CPF: 30.121.859/0001-10
Processo: 01400016592201364
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 1.535.000,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Produzir o desfile carnavalesco do Grê-

mio Recreativo Escola de Samba Acadêmicos da Rocinha no Grupo
A das Escolas de Samba do Rio de Janeiro a realizar-se no dia 28 de
fevereiro no Carnaval de 2014.

133691 - X9-PAULISTANA - CARNAVAL 2014
G.R.C.E.S. X9 PAULISTANA
CNPJ/CPF: 46.538.765/0001-80
Processo: 01400011980201359
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 1.930.400,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: PRODUÇÃO E A REALIZAÇÃO DO

CARNAVAL 2014, NO SAMBODROMO DO ANHEMBI EM SÃO
PAULO , NOS DIAS 28/02 E 01/03 GRUPO ESPECIAL. A ES-
COLA PROMOVERÁ A DISTRIBUIÇÃO DE 2500 FANTASIAS

134860 - Campanha Teatro Para Todos 2013.
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE TEATRO DO

RIO DE JANEIRO
CNPJ/CPF: 05.850.175/0001-01
Processo: 01400015979201301
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 613.300,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Apresentamos a proposta para realização

da Campanha TEATRO PARA TODOS 2013, décima primeira edição
consecutiva com criação e idealização da Associação dos Produtores
de Teatro - RJ - APTR.

133266 - Ópera RAP Gobal
Instituto Trocando Ideia de tecnologia Social Integrada
CNPJ/CPF: 08.658.992/0001-50
Processo: 01400011268201350
Cidade: RS de Porto Alegre
Valor Aprovado R$: R$ 819.320,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Criação de um espetáculo musical do

livro "Rap Global", do sociólogo Boaventura Sousa Santos, desde o
desenvolvimento do libreto até sua temporada de estréia. Com 90 dias
de criação artística, 30 dias de seleção de atores, dançarinos e mú-
sicos , 128 dias de ensaios e, temporada de estréia com 5 apre-
sentações. A ação se passa no século XXI, o protagonista é Queni
N.S.L. Oeste, um jovem nascido em um bairro da periferia, filho de
imigrantes, que se aos vinte e poucos anos começa a questionar-se.

134851 - RECRIA FAZENDO ARTE EDUCAÇÃO X
INSTITUTO LEONARDO MURIALDO
CNPJ/CPF: 88.637.780/0004-79
Processo: 01400015966201324
Cidade: RS de Caxias do Sul
Valor Aprovado R$: R$ 378.290,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Serão realizados cursos para crianças e

adolescentes, durante o ano de 2014. Serão realizadas mostras de
Dança, Teatro, Circo e Fotografia e um Festival de Música Social,
com gravação de CD. Projeto desenvolvido em rede, segue um pla-
nejamento, onde 27 instituições executam em sua região o que está
previsto no projeto, uma vez aprovado pelo Ministério da Cultura.
Em 2014 faremos um resgate de talentos musicais advindos do pro-
jeto, em seus 10 anos, com um festival de música e gravação de um
CD.

137078 - Festival Internacional de Artes Populares
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
Processo: 01400018396201324
Cidade: RS de Nova Prata
Valor Aprovado R$: R$ 240.700,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar em Nova Prata - RS, de 06 a 10

de Agosto de 2014, um Festival com a participação de 05 grupos
internacionais e 08 grupos locais de danças folclóricas.

137136 - O BOI DA CARA PRETA
Artimanha Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.497.608/0001-88
Processo: 01400018482201337
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 423.600,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar Montagem do espetáculo in-

fantil "O Boi da Cara Preta" com temporada de um mês (12 apre-
sentações) na Cidade do Rio de Janeiro e um mês (12 apresentações)
na Cidade de São Paulo. Inspirada nos conto e na famosa cantiga de
ninar "Boi, Boi, Boi, Boi da Cara Preta..." e no folclórico "Bumba
meu Boi", a Peça é um resgate as brincadeiras tradicionais e das
parlendas. Todo este Universo e seus personagens servem de re-
ferência para o texto da autora Barbara Duvivier.

135228 - Projeto ABMDAAR
ASSOCIACAO BENEFICENTE DAS MULHERES DE-

TERMINADAS E AMIGAS DE ANGRA DOS REIS
CNPJ/CPF: 09.085.734/0001-95
Processo: 01400016402201317
Cidade: RJ de Angra dos Reis
Valor Aprovado R$: R$ 1.575.668,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O Festival tem como tema o Folclore e

a Cultura Regional e será composto por Apresentações de Danças
Regionais, Espetáculos de Música, Apresentações de Artes Cênicas,
Debates com artistas, Contadores de Histórias, Exposições de Arte e
oficinas de brincadeiras infantis. As atividades serão gratuitas e irão
contemplar o município do interior do Estado do Rio de Janeiro. Com
06 dias de Festival na cidade de Angra Dos Reis.

134623 - Dança e Cidadania
Associação VIDANÇA Cia de Dança do Ceará
CNPJ/CPF: 00.620.970/0001-90
Processo: 01400015693201318
Cidade: CE de Fortaleza
Valor Aprovado R$: R$ 316.610,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Proposto pela Associação Vidança Cia.

de Dança do Estado do Ceará, o projeto Dança e Cidadania pretende
realizar programação artística através de apresentações de espetáculos
de dança e oficinas artísticas para envolver crianças e adolescentes
em estado de vulnerabilidade social do bairro Vila Velha em ati-
vidades ligadas à dança e à musicalidade, com vistas à garantia de
direitos básicos e melhoria da qualidade vida, além de possibilitar a
democratização da arte e da cultura com esse público.
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132409 - BAKER STREET 221 B
MARIAH LAUNDOS VIAMONTE 12020810700
CNPJ/CPF: 15.412.876/0001-12
Processo: 01400006161201390
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 374.572,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto tem como síntese a montagem

do espetáculo BAKER STREET 221 B, dirigido por André Paes
Leme, a ser apresentado durante 2 meses em temporada Rio de
Janeiro (32 apresentações). Prevê-se um público mínimo de 6.000
espectadores.

136959 - Turnê Memorial Terra que Canta - Pelo Sul do
Brasil

DLX Produções & Eventos Ltda ME
CNPJ/CPF: 18.185.270/0001-80
Processo: 01400018252201378
Cidade: RS de Canela
Valor Aprovado R$: R$ 936.246,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Circulação do espetáculo de arte fol-

clórica Memorial Terra que Canta, que é um encontro de artistas rio-
grandenses: poetas, artesãos, músicos, cantores e artistas plásticos que
buscam harmonizar poesia regional, musicada ou não, com outras
expressões da arte terrunha do sul do Brasil, tais como: o desenho, a
pintura, a fotografia, o couro e a escultura em madeira, baseadas na
interpretação do universo do homem rural.

137155 - DVD 40 anos de Pepeu Gomes instrumental com
uma Orquestra Sinfônica

GRAVADORA JARDIM ELETRICO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.655.802/0001-04
Processo: 01400018520201351
Cidade: RS de Farroupilha
Valor Aprovado R$: R$ 479.500,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto consiste na gravação de um

DVD instrumental ao vivo celebrando 40 anos de carreira de um dos
grandes nomes da música Brasileira e da guitarra internacional to-
cando seus sucessos em formato instrumental junto a uma Orquestra
Sinfônica.

136927 - Temporada 2014 Cultura Artística
Associação Sociedade de Cultura Artística
CNPJ/CPF: 60.756.178/0001-99
Processo: 01400018213201371
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 12.219.123,20
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Projeto que visa a realização da Tem-

porada de Concertos da Sociedade de Cultura Artística, com 26 apre-
sentações entre atrações nacionais e internacionais, e 16 apresen-
tações do projeto social "Ouvir para Crescer".

134325 - 15 x Áustria
Inffinito Entretenimento e Comunicações Ltda. Me.
CNPJ/CPF: 13.188.290/0001-90
Processo: 01400015333201316
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 2.772.456,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: 15 x Áustria é um evento de artes

integradas que promove o intercâmbio cultural entre Brasil e Áustria.
Serão 15 dias de apresentações de música clássica, exposições de
artes plásticas e exibição de conteúdo audiovisual no espaço dis-
ponibilizado pela Cidade das Artes, no Rio de Janeiro.

136399 - Projetos Culturais Projari- Orquestra Projari Guaiba
Associação Educacional São José
CNPJ/CPF: 87.093.605/0001-52
Processo: 01400017639201315
Cidade: RS de Porto Alegre
Valor Aprovado R$: R$ 225.828,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto é uma atividade sócio-cultural

para que crianças, jovens e adultos possam ter acesso ao aprendizado
musical. O projeto trabalha com a formação de orquestras-escola,
corais e grupos musicais e é uma oportunidade para que crianças e
jovens possam pensar, criar, agir e viver em sociedade utilizando a
música como multiplicador da educação e cultura, trabalhando di-
versas linguagens artísticas de maneira multidisciplinar. Pretende-se
realizar 12 concertos comunitários.

135261 - Festival do Japão em Minas 2014
ACCTBJ Associação de Cooperação em Ciência e Tecnologia
CNPJ/CPF: 13.250.009/0001-00
Processo: 01400016435201359
Cidade: MG de Belo Horizonte
Valor Aprovado R$: R$ 537.940,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O Festival do Japão em Minas 2014, que

acontece de 07 a 09 de março de 2014, no Expominas em Belo
Horizonte, tem o objetivo de preservar, divulgar e fomentar a cultura
japonesa para os mineiros e os nipo-brasileiros. O Festival contará
com a ênfase na música instrumental e dança, propiciando um in-
tercâmbio da tradição japonesa com a cultura mineira.

136921 - I Mostra Internacional de Música Barroca de Curitiba
ALVES & PACE ASSOCIADOS EM ARTES, EVENTOS E

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.353.548/0001-92
Processo: 01400018207201313
Cidade: PR de Curitiba
Valor Aprovado R$: R$ 1.029.699,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: A I Mostra Internacional de Música

Barroca de Curitiba objetiva resgatar os bons tempos de uma grande
atividade musical em torno da música dos períodos barroco e clássico
por meio de concertos, master-classes e palestras abertas a todo o
público e proporcionando especial experiência com os músicos locais
para que desenvolvam ainda mais suas habilidades e familiaridade
com os mais variados repertórios.Com a realização de oito concertos,
duas palestras e quatro Master Classes.

137129 - Gravação de CD "Na carreira do Tião" e Cir-
culação Nacional com Duo Catrumano e Convidados

Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Música de São
Paulo

CNPJ/CPF: 05.914.539/0001-70
Processo: 01400018475201335
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 218.184,21
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Gravação de disco denominado "Na

carreira do Tião" em homenagem ao violeiro Tião Carreiro (José Dias
Nunes - 1934-1993) e realização de seis espetáculos com o duo
Catrumano e convidados especiais, para mostrar o repertório gravado.
Estão previstas apresentações nas seguintes cidades: Campinas, São
Paulo, Araçatuba, Belo Horizonte, Curitiba e Goiânia ou definidas em
acordo com o as sugestões do patrocinador.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
135006 - Exposição Vadios e beatos - corpo, erotismo e

religiosidade na arte brasileira.
imago escritório de arte ltda
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Processo: 01400016173201322
Cidade: RJ de Rio de Janeiro
Valor Aprovado R$: R$ 890.617,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar a produção e apresentação de

exposição de arte temática coletiva com curadoria do crítico de arte
Marcelo Campos, na cidade do Recife em 2014. Prevemos como
complementação do evento, ações educativas e a publicação do ca-
tálogo da mostra.

136386 - Exposição Temporária Futebol e Arte
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE AMIGOS DO MUSEU

CASA DE PORTINAR
CNPJ/CPF: 01.845.656/0001-78
Processo: 01400017624201349
Cidade: SP de Brodowski
Valor Aprovado R$: R$ 400.300,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Será realizada uma exposição temporária

a partir da obra Futebol de Candido Portinari, pintura que retrata um
jogo de futebol de meninos em terreno de Brodowski, SP, terra natal
desse pintor brasileiro reconhecido internacionalmente. A exposição,
a ser instalada na Praça onde se localiza o Museu Casa de Portinari,
em área central da cidade de Brodowski, compreenderá uma re-
produção cenográfica da obra Futebol ladeada por nichos para aco-
lhida de visitantes em atividades lúdico-educativas.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
133974 - Centro de Cultura e Arte da AMAFA
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE

FA R R O U P I L H A - R S
CNPJ/CPF: 05.311.137/0001-80
Processo: 01400013753201368
Cidade: RS de Farroupilha
Valor Aprovado R$: R$ 1.491.739,43
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Construção do Centro de Cultura e Arte

da AMAFA na cidade de Farroupilha no Rio Grande do Sul, visando
oferecer a comunidade um espaço para atividades artísticas, culturais
e recreativas com o objetivo de acolher pessoas autistas para o de-
senvolvimento sócio cultural e intelectual. Este grupo de cidadãos
depende de uma infra-estrutura e local adequado para desenvolverem
habilidades e capacidades, o que será amplamente oferecido com a
construção deste Centro de Cultura e Arte.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
136993 - O CIRCO (nome provisório)
GM - Serviços Fotográficos Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 05.082.876/0002-29
Processo: 01400018295201353
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 314.556,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto "O Circo" será uma obra

bilíngue que terá como foco uma manifestação popular muito antiga:
a atividade circense. Por meio das imagens registradas pelas lentes do
fotógrafo Gustavo Malheiros durante o primeiro festival internacional
de circo, realizado no Rio de Janeiro, a obra mostrará o quão rica e
peculiar é essa atividade que, década após década, continua encan-
tando pessoas das mais diferentes gerações.

134989 - 13ª Feira Municipal do Livro
Associação Cultural de Picada Café
CNPJ/CPF: 02.642.190/0001-76
Processo: 01400016154201304
Cidade: RS de Picada Café
Valor Aprovado R$: R$ 193.928,40
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Picada Café realiza, entre os dias 03 de

novembro a 30 de novembro de 2013 a 13ª Feira Municipal do Livro.
Esta grande festa literária prevê exposição, distribuição e venda de
livros, recheadas de uma extensa programação cultural. Programas e
ações que promovem a leitura serão realizados junto às escolas. Visita
de autores, distribuição de vale-livros aos alunos e apresentações
culturais e palestras para todas as faixas etárias fazem parte desta
grande atividade cultural.

137375 - BAÚ DAS ARTES III
FBF Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
Processo: 01400019139201318
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 2.113.136,40
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Produção e doação de 100 "Baús das

Artes" contendo um acervo de recursos culturais e educacionais como
livros, cenários e figurinos, fantasias e jogos tradicionais. É um ins-
trumento de promoção cultural que será doado a organizações de
interesse sociocultural em: Recife (PE), Jaboatão dos Guararapes
(PE), Juiz de Fora (MG), Salvador (BA), São Paulo (SP), Pinda-
monhangaba (SP), Resende (RJ), Rio de Janeiro (RJ), Panambi (RS),
Porto Alegre (RS). Inclui também uma formação de agentes cul-
turais.

137145 - Macabíadas. Os jogos da paz.
Pit Cult Produções Ltda
CNPJ/CPF: 09.262.039/0001-51
Processo: 01400018493201317
Cidade: SP de São Paulo
Valor Aprovado R$: R$ 137.775,00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Será produzido um livro de fotografias

para registrar a Macabíada 2013, evento esportivo mundial que acon-
tece a cada 4 anos em Israel. Este ano a delegação do Brasil terá 500
pessoas. O livro será um ensaio fotográfico artístico e também do-
cumentará historicamente o que é a Macabíada. Sua origem, história
e participação dos brasileiros. O nome Macabíada se refere aos Ma-
cabeus, um exército rebelde que resistiu aos romanos no Século II
A.C, na região que hoje é Israel.

137272 - A vida de Guignard: Novos caminhos para as artes
em Minas e no Brasil

Autentica Editora Ltda
CNPJ/CPF: 07.593.572/0001-70
Processo: 01400018752201318
Cidade: MG de Belo Horizonte
Valor Aprovado R$: R$ 217.146,80
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Produção de livro com 300 páginas

tratando da biografia de Alberto da Veiga Guignard, artista plástico e
educador fluminense radicado em Minas Gerais na década de 40.
Formado na Escola de Munique, Alemanha, trouxe para o Brasil as
referências modernistas dos movimentos de vanguarda europeus e dos
métodos que transformaram o ensino da arte, associando-a ao design
e à filosofia minimalista da Bauhaus. Assim, sua contribuição para o
desenvolvimento da cultura modernista brasileira foi primordial.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
137069 - DVD Simbauê
NOME DO PROPONENTE: ENBA Promoções de produ-

ções de eventos ltda- ME
CNPJ/CPF: 05.214.744/0001-22
Processo: 01400018385201344
Cidade: BA de Irecê
Valor Aprovado R$: 526372.00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo produzir o

DVD de música da banda Simbauê. Com um ritmo de axé par-
ticularmente baiano, o primeiro CD do grupo foi lançado nacio-
nalmente, rendendo mais de 60 mil cópias.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
136978 - MARILIA MUSIC FEST
NOME DO PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO MITRAS PA-

RA O DESENVOLVIMENTO, EDUCACIONAL, CULTURAL E
SOCIAL

CNPJ/CPF: 03.724.006/0001-08
Processo: 01400018271201302
Cidade: SP de Ferraz de Vasconcelos
Valor Aprovado R$: 2744000.00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: O PROJETO MARÍLIA MUSIC FEST

SERÁ UM GRANDE FESTIVAL DE MÚSICA QUE REUNIRÁ
ARTISTAS DE SAMBA E DE SERTANEJO UNIVERSITÁRIO
QUE SERÁ REALIZADO EM TRÊS DIAS (SEXTA FEIRA, SA-
BADO E DOMINGO) NO ESTÁDIO DO MARÍLIA ATLÉTICO
CLUB (MAC), COM CAPACIDADE PARA UM PUBLICO DE
19.000 PESSOAS ENTRE OS MESES DE NOVEMBRO/2013 E
JANEIRO DE 2014, PODENDO SER REALIZADO AO LONGO
DO ANO DE 2014. O PROJETO VAI GERAR EMPREGO E REN-
DA AS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE MARILIA.
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ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
135402 - ROSALIA DE SOUZA AO VIVO
NOME DO PROPONENTE: INSTITUTO DE DESENVOL-

VIMENTO SOCIAL NAÇÃO 10
CNPJ/CPF: 09.381.432/0001-64
Processo: 01400016599201386
Cidade: MS de Campo Grande
Valor Aprovado R$: 404127.90
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Rosalia de Souza ao Vivo trata de turnê

em comemoração aos 20 anos de carreira dessa cantora carioca e que
brilha em palcos na Italia e Europa. Uma circulação por São Paulo,
Salvador, Campo Grande (transmissão simultânea para todo Brasil e
demais países) e Rio de Janeiro (com gravação de um CD ao Vivo).
O Show que será inédito no país sendo repertorio apanhado de mu-
sicas dos 4 últimos álbuns.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
136964 - VIDA SHOW FESTIVAL
NOME DO PROPONENTE: FLANDER ALVES MIRAN-

DA - MUSICO - ME
CNPJ/CPF: 13.470.863/0001-74
Processo: 01400018257201309
Cidade: GO de Caldas Novas
Valor Aprovado R$: 299400.00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: VIDA SHOW FESTIVAL - Será um

evento realizado na cidade de Itumbiara-Go onde o publico ira assistir
três mega shows, com uma banda nacional e duas regional da musica
Gospel.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
135568 - Merendas de Dona Flor - 2014
NOME DO PROPONENTE: Fundação Casa de Jorge Amado
CNPJ/CPF: 15.236.623/0001-35
Processo: 01400016783201326
Cidade: BA de Salvador
Valor Aprovado R$: 462707.00
Prazo de Captação: 24/09/2013 à 31/12/2013
Resumo do Projeto: Realizar o Projeto Merendas de Dona

Flor, de novembro de 2013 a outubro de 2014, que consiste na
montagem de 12 (doze) feiras gastronômicas sempre aos últimos
sábados de cada mês no Largo do Pelourinho e 2 (duas) outras em
Ilhéus e na cidade de Cachoeira, inspiradas na obra do escritor Jorge
Amado.

PORTARIA No- 507, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 7895 - Ballet Imperial da Russia
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/09/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 1864 - Laura Vinci
Daniel Roesler de Castro e Silva
CNPJ/CPF: 594.696.254-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2013 a 31/10/2013

PORTARIA No- 508, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do Artigo 18
e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

COMANDO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS

PORTARIA CENIPA No- 61-T/SAE, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Matricular profissionais no Curso de Investigação de Acidentes Aeronáuticos - CIAA-2013.

O CHEFE DO CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES AERONÁUTICOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VIII do Art. 3º do Decreto 87.249, de 7 de junho de 1982, resolve:

Art. 1º Matricular no Curso de Investigação de Acidentes Aeronáuticos- CIAA, nas instalações do CENIPA, em Brasília, Distrito
Federal, no período de 23 de setembro a 18 de outubro de 2013, os seguintes profissionais:

Nº P O S TO NOME ORGANIZAÇÃO
1 Cel Art MILTON JOSÉ DE MELLO COTER - EB
2 Ten Cel AV SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES PA M A - S P
3 Ten Cel Av ALEXANDRE LIMA PRADO ASOCEA
4 Vice- Comodoro ALEJANDRO MARCELO GARBUGLIA MARINHA ARGENTINA
5 CF EVANDRO JOSÉ SOUZA RANGEL MB
6 Ten Cel R1 NILSON ADÃO DE OLIVEIRA SERIPA 4
7 Maj Art ÁLVARO DE PAIVA JUNIOR 2º BAVEX - EB
8 Civil CÉSAR ANDRÉS GONZÁLEZ CERDA DGAC-CHILE
9 Maj Av ANTONIO AUGUSTO ROSA SALLES BABR

10 Maj Av RICARDO ALARCÓN TERRAZAS FORÇA AEREA DA BOLÍVIA
11 Maj Av ELTON DAVID FRANÇA FAE V
12 CC FABIO BERNARDO NUNES MB
13 Maj PM NELSON ALEXANDRE DA ROCHA QUEIROZ PM-MG
14 CC VITOR PAZ LEÃO MAIA MB - BAENSPA
15 Maj Av MARCIO TEIXEIRA DO AMARAL GTE
16 Civil SÉRGIO RICARDO RAMIDOFF PC-DF
17 Cap Av RICARDO IGNACIO PARRA GARCIA FORÇA AÉREA DO CHILE
18 Cap Av DOMENICO MERRICHELLI II BAAN
19 Civil DOUGLAS CARLOS DA COSTA SAGRES TÁXI AÉREO
20 Cap PM THIAGO BALBI DE SOUZA LIMA PM-AM
21 Civil ULISSES KLEBER DE OLIVEIRA GUIMARÃES POLÍCIA FEDERAL
22 Cap Av THIAGO DE FREITAS NEPOMUCENO PA M A - A F
23 Cap Av UDEMILSON VANDERLEI SOUSA 1º/9º GAV
24 Civil EDUARDO DRECHSLER PROVENZI AEROCLUBE BENTO GONÇALVES
25 Cap Av ALEXANDRE CANTALUPPI SILVESTRI DE FREITAS IPEV
26 Cap Av RAPHAEL VARGAS VILAR SERIPA 3
27 CT HUDSON RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS MB
28 CT THIAGO LOPES DA SILVA MB - ESQ- HU -1
29 Cap Av ANDRÉ LUIZ TANNURI FALEIROS 1º/1º GT
30 Cap Art MARCO AURÉLIO VASQUES SILVA EB
31 Cap Inf EDUARDO JORGE JERONYMO EB
32 Cap Av RENATO RUSSO GUIMARÃES BAGL
33 Cap Av DANIEL BARBOSA AMANCIO SERIPA 7
34 Cap Av PAULO MENDES FRÓES ETA 6
35 Cap Av MÁRCIO HENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA 1º/ 11º GAV
36 CAP CRISTIAN FERNANDO LOMBARDI EB
37 Cap Av JULIO CESAR NOSCHANG JUNIOR SERIPA 1
38 Cap Av RODRIGO NASCIMENTO COUTO 1º GAVCA
39 Cap Av LUIZ MENDES PACHECO JÚNIOR A FA
40 Cap Av VINÍCIUS VOLTOLINI VELHO SERIPA 6
41 Cap Av SÉRGIO LUIZ MARQUES MALECKA SRPV-SP
42 Cap Av FERNANDO FERREIRA PITREZ LOMBARDI 1º/16º GAV
43 Civil FERNANDO DANIEL DE MATHIAS VRG LINHAS AÉREAS
44. Cap Av MAURO GUILHERME GAZOLA BARROS DA SILVA 2º/6º GAV
45. 1º Ten Av LEONARDO SOUZA VON DOLLINGER MOURA A FA
46. 1º Ten Av RAPHAEL OSÓRIO DE OLIVEIRA GEIV
47. 1º Ten RODRIGO SILVA DE ALMEIDA MB - 5º ESQD.EMPR GERAL
48. 1º Ten Av BRUNO HENRIQUE FOGAÇA ALVES 2º/10º GAV
49. Civil EWERTON MONTEIRO DA SILVA LIDER
50. Civil ALEXANDRE RIBEIRO OBERLAENDER MARICÁ TÁXI AÉREO
51. 1º TEN GREGÓRIO ERMIDA DE CARVALHO MB
52. 1º Ten Av OLIVIO MARTINI MARANGON FAE 2
53. 1º Ten Av CAMILA BOLZAN ETA 5
54. 1º Ten Av BRUNO BELANI RIBEIRO A FA
55. 1º Ten Av LEONARDO NEVES CARNEIRO SERIPA 3
56. 1º Ten Av ANDRE LUIZ SANTOS BARROS EPCAR
57. 1º Ten Av ROBERVAL COSTA DE ARAÚJO FILHO 2º/8º GAV
58. 1º Ten Av DOUGLAS ANDRÉ KLEVESTON SOLIMAN A FA
59. 1º Ten Av RAFAEL PASCHOAL HONORATO 2º/7º GAV
60. Civil SEBASTIAN RODRIGO PALACIOS GARCIA DGAC-CHILE
61. 1º Ten Av DIEGO SEVERO GUALBERTO ETA 7
62. 1º Ten Av WALDINEI CARLOS DA CRUZ BARBOSA A FA
63. 1º Ten Av THIAGO HAMESTER HUNHOFF 3°/10° GAV
64. Civil HIDELBRANDO ALVES DE LIMA JUNIOR PM-RN
65. 1º Ten Av PAULO VITOR TEIXEIRA GERMANO DE AGUIAR 7º/8º GAV
66. 1º Ten Av EDUARDO LIMA PAZ 1º/6º GAV
67. 1º Ten DIOGO LUIZ MENESES DE CARVALHO PM-SP
68. 1º Ten Av RODOLFO DE MENESES OLIVEIRA 2º/5º GAV
69. 1º Ten Av ALEXANDRE ALLAN DE OLIVEIRA 3º/7º GAV
70. 1º Ten Av FELIPE CALDONCELLI BARRA MELO A FA
71. 1º Ten Av VINICIUS VILANOVA VALE 5º/8º GAV - MARIA
72. Civil LEONARDO TOSTES PINTO DE RESENDE AZUL LINHAS AÉREAS
73. 1º Ten Av ALYSSON KARDECK FERREIRA LIMA 3 º / 8 º G AV
74. 1º Ten Av RAFAEL AVELINO VIAMONTE VII COMAR
75. Civil RAUL HENRIQUE BOCCES DE SOUZA GOL LINHAS AÉREAS
76. 1º Ten Av GUILHERME BATISTELLI MAGALHÃES 4º ETA
77. Civil RODRIGO FREITAS JARDIM DE MATTOS AVIANCA LINHAS AÉREAS
78. 1º Ten Av VITOR LUIS MARTINS FARIA 3º/3º GAV
79. 1º Ten Av JEAN PIERRE DE CASTRO BENEVIDES 3º ETA
80. Civil ANDRÉ MOHRIAK DE AZEVEDO POLICIA FEDERAL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.

Brig Ar LUÍS ROBERTO DO CARMO LOURENÇO

ANEXO I

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 9200 - Livro Miramundos Estrada Real
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Valor reduzido em R$: 54.760,00

RETIFICAÇÃO

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação Nº

384/13 de 24 de julho de 2013, publicada no D.O.U. em 25 de julho

de 2013, Seção 1, pág. 5, referente ao Processo: 01400.011729/ 2013-

94, Projeto "Colégio Victor Meirelles 100 anos de educação" - Pro-

nac:13 3565.

onde se lê: Valor de Apoio: R$ 28.500,00

leia-se: Valor de Apoio: R$ 93.500,00

Ministério da Defesa
.
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COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DO EXMO. SR. JUÍZ-PRESIDENTE

Proc. nº 25.299/10 - EMB "DOM ARMANDO I"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Enilbo da Silveira Chaves (Tripulante)
Advogado : Dr. Vitor Hugo da Silva (OAB/RS 19.863)
Despacho do Exmo. Sr. Juiz Presidente: "Com fulcro no art. 22, da Lei
nº 2.180/54, "Não admito a petição de autoria de Enilbo da Silveira
Chaves, sob o patrocínio do Dr. Vitor Hugo da Silva, OAB-RS 19.863,
datada de 01 de julho de 2013", por não haver cabimento à luz da Lei
Orgânica desta E. Corte Marítima e considerando que o Processo
transcorreu em estrita obediência aos Mandamentos Constitucionais,
em especial do Devido Processo Legal, da Ampla Defesa e Con-
traditório, pois o Representado foi regularmente citado, fl. 256, ofe-
receu Defesa, fls. 257 a 259, por I. Advogado constituído, fl. 260, mas
não se manifestou nas fases de Provas (publicação no DOU, Seção 1,
nº 73, de 16 de abril de 2012, fl. 20) e Alegações Finais (publicação
no DOU, Seção 1, 156, de 13 de agosto de 2012, fl. 14), conforme
Certidões de fls. 268, 269, 272 e 273, com o Processo julgado na
Sessão Ordinária nº 6.760ª, de 25 de outubro de 2012 (Ementa do
Acórdão publicada no DOU, Seção 1, nº 71, de 15 de abril de 2013, fl.
11), com trânsito em julgado no dia 25 de abril de 2013, conforme
Certidão de fl. 309, decorrendo todos os prazos legais sem que o
Representado apresentasse qualquer recurso. Publique-se."

Em 23 de setembro de 2013.

E S TA D O - M A I O R
CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIA No- 2.727/MD, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo Art. 1o da Portaria no 536 / MD, de 24 de junho
de 2003, e considerando o disposto nos Art. 4o e 6º do Decreto-Lei nº
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o Art. 9º do Decreto
nº 2.278, de 17 de julho de 1997, resolve:

Art. 1º Conceder a renovação de inscrição no Ministério da
Defesa (MD) à empresa SANTIAGO & CINTRA CONSULTORIA
LTDA, com sede à Rua Vieira de Moraes, nº 420, 10º andar, Con-
junto 107 - Campo Belo, CEP 04617-000, São Paulo/SP, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.652.284/0001-02, como Organização Especializada
Privada, categoria "c", para execução de aerolevantamento.

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua
publicação em Diário Oficial da União, até a data de 20 de setembro
de 2018.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá participar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 1550/MD, de 04 de outubro de
2010.

Gen Ex ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 2.728/MD, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O CHEFE DE LOGÍSTICA DO ESTADO-MAIOR CON-
JUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DE-
FESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 1o da
Portaria no 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e considerando o
disposto no Art. 4o do Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971,
combinado com o Art. 9º do Decreto nº 2.278, de 17 de julho de
1997, resolve:

Art. 1º Conceder a renovação de inscrição no Ministério da
Defesa (MD) à empresa HGT GEOPROCESSAMENTO LTDA, com
sede social na Rua Timbiras, nº 3642, sala 901, Bairro Barro Preto
CEP 30140-062, Belo Horizonte - MG, inscrita no CNPJ sob o nº
02.202.528/0001-79, como Organização Especializada Privada, ca-
tegoria "c", para execução de aerolevantamento.

Art. 2º Considerar renovação da inscrição válida a partir da
data de sua publicação em Diário Oficial da União, até a data de 20
de setembro de 2018.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição, a em-
presa deverá comunicar ao MD qualquer alteração referente à sua
capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 1330/MD, de 16 de agosto de 2010.

Gen Ex ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Educação
.

COLÉGIO PEDRO II

RETIFICAÇÃO

Retificar a Portaria nº 1.502 de 20 de setembro de 2013,
publicada no D.O.U. de 23 de setembro de 2013, Seção 1, págs. 656
e 657; que homologou o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos, destinado a selecionar candidatos para provimento
de cargos de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro Permanente do Colégio Pedro II, na forma do Edital n° 2 de
10 de maio de 2013, publicado no D.O.U. de 16 de maio de 2013,
Seção 3, páginas 41 a 45.

onde se lê:
HISTÓRIA

Classificação Número de Inscrição Nome do Candidato To t a l
6° HIS.002.0106/13 GUILHERME PORCIÚNCULA BRESCIANI CERQUEIRA LINHA 749.00

Leia-se:
HISTÓRIA

Classificação Número de Inscrição Nome do Candidato To t a l
6° HIS.002.0106/13 GUILHERME PORCIÚNCULA BRESCIANI CERQUEIRA LINHARES 749.00

onde se lê:
SOCIOLOGIA

Classificação Número de Inscrição Nome do Candidato To t a l
5° SOC.002.0025/13 MARÉLIA MÁRCIA CUNHA DA SILVA 794.75

leia-se:
SOCIOLOGIA

Classificação Número de Inscrição Nome do Candidato To t a l
5° SOC.002.0025/13 MARÍLIA MÁRCIA CUNHA DA SILVA 794.75

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 1.833, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a partir de 25.10.2013, o prazo
de validade do Concurso Público de provas e Títulos, objeto do Edital
n°. 10/2012 - UFPI, para o provimento de Docentes da Carreira do
Magistério Superior, com lotação no Campus "Ministro Petrônio Por-
tella", desta Universidade Federal do Piauí, de acordo com as dis-
posições preliminares, gerais e aplicáveis à espécie, e às normas
contidas no edital em referência. (considerando o Edital n°. 10/2012
- UFPI, de 11.07.2012, publicado no D.O.U. de 24.07.2012; a Ho-
mologação publicada no D.O.U. de 25.10.2012; o Processo n°.
2 3 111 . 0 2 4 7 3 0 / 2 0 1 3 - 7 7 ) .

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 494, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo em face do curso de Enfer-
magem (cód. 321759) ofertado pela FA-
CULDADES INTEGRADAS EINSTEIN
DE LIMEIRA - FIEL (cód. 1444). Pro-
cesso MEC nº 23000.017805/2011-59.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 595/2013-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apli-
cação de penalidade de desativação do curso de Biomedicina (cód.
57576) da FACULDADES INTEGRADAS EINSTEIN DE LIMEIRA
- FIEL (cód. 1444), ofertado no município de Limeira/ SP, com
possibilidade de convolação em redução de vagas, nos termos do art.
50 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso de Biomedicina (cód. 57576) ofertado pela FACULDADES
INTEGRADAS EINSTEIN DE LIMEIRA - FIEL (cód. 1444), por
meio do Despacho SERES/MEC nº 248, de 2011.

Art. 3º Fica notificada a FACULDADES INTEGRADAS
EINSTEIN DE LIMEIRA - FIEL (cód. 1444) quanto à instauração do
processo administrativo, para apresentação de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados de seu recebimento, nos termos do art. 51 do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Fica notificada a FACULDADES INTEGRADAS
EINSTEIN DE LIMEIRA - FIEL (cód. 1444) do teor da Portaria, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 495, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo em face do curso de Enfer-
magem (cód. 90947) ofertado pela FACUL-
DADE METROPOLITANA DE CAMA-
ÇARI - FAMEC (cód. 1170). Processo
MEC nº 23000.018081/2011-61.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,

todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 593/2013-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apli-
cação de penalidade de desativação do curso de Enfermagem (cód.
90947) da FACULDADE DE METROPOLITANA DE CAMAÇARI
- FAMEC (cód. 1170), ofertado no município de Camaçari/BA, com
possibilidade de convolação em redução de vagas, nos termos do art.
50 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso de Enfermagem (cód. 90947) ofertado pela FACULDADE ME-
TROPOLITANA DE CAMAÇARI - FAMEC (cód. 1170), por meio
do Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011.

Art. 3º Fica notificada a FACULDADE METROPOLITANA
DE CAMAÇARI - FAMEC (cód. 1170) quanto à instauração do
processo administrativo, para apresentação de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados de seu recebimento, nos termos do art. 51 do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Fica notificada a FACULDADE METROPOLITANA
DE CAMAÇARI - FAMEC (cód. 1170) do teor da Portaria, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 496, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a abertura de processo ad-
ministrativo em face do curso de Medicina
(cód.66361) ofertado pela FACULDADE
DE SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA -
FASEH (cód.1664). Processo MEC nº
2 3 0 0 0 . 0 1 7 0 2 4 / 2 0 11 - 6 4 .

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 594/2013-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo para apli-
cação de penalidade de desativação do curso de Medicina (cód.
66361) da FACULDADE DE SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA -
FASEH (cód. 1664), ofertado no município de Vespasiano/MG, com
possibilidade de convolação em redução de vagas, nos termos do art.
50 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Ficam mantidas as medidas cautelares aplicadas ao
curso de Medicina (cód. 66361) ofertado pela FACULDADE DE
SAÚDE E ECOLOGIA HUMANA - FASEH (cód. 1664), por meio
do Despacho SERES/MEC nº 234, de 17 de novembro de 2011.

Art. 3º Fica notificada a FACULDADE DE SAÚDE E ECO-
LOGIA HUMANA -FASEH (cód. 1664) quanto à instauração do
processo administrativo, para apresentação de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados de seu recebimento, nos termos do art. 51 do
Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Fica notificada a FACULDADE DE SAÚDE E ECO-
LOGIA HUMANA - FASEH (cód. 1664) do teor da Portaria, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 23 de setembro de 2013

Dispõe sobre a aplicação de penalidade de
redução no número de vagas dos cursos
ministrados pela Faculdade Zacarias de
Góes - FAZAG, dentre outras medidas.

No- 169 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista os re-
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ferenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos
instrumentos de avaliação dos cursos de graduação, e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos arts. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º
da Constituição Federal; o art. 46 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro
de 1996; o arg. 2º, I VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006 e
adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº 588/2013-
CGSO-DISUP/SERES/MEC, determina:

(i) A aplicação da penalidade de redução de 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas nos cursos ministrados pela FAZAG,
quais sejam: Administração (códigos 54842, 54483, 54484, 54485),
Ciências Contábeis (código 74206), Educação Física (códigos
5000184 e 5000185), Enfermagem (código 109332), Fisioterapia (có-
digo 109320), Letras - Língua Portuguesa (códigos 114600 e 114601),
Pedagogia (código 74212), Sistemas de Informação (código 74208) e
Turismo (código 54840) como convolação da medida de desativação
de cursos prevista no art. 52, I do Decreto 5.773/2006;

(ii) A revogação da medida cautelar de suspensão de in-
gresso nos cursos de graduação relacionados no item i, acima;

(iii) A revogação da medida cautelar de sobrestamento dos
processos protocolados pela Faculdade Zacarias de Góes - FAZAG no
âmbito da Diretoria de Regulação, referentes aos atos de reconhe-
cimento e renovação de reconhecimento de cursos, bem como de
recredenciamento;

(iv) A manutenção da medida cautelar de sobrestamento de
processos protocolados pela Faculdade Zacarias de Góes - FAZAG no
âmbito da Diretoria de Regulação, referentes aos atos de autorização
de cursos pelo prazo de 2 (dois) anos;

(v) A notificação da Instituição para que, caso deseje, apre-
sente recurso no prazo de 30 (trinta) dias contados de seu rece-
bimento, nos termos do art. 53 do Decreto 5.773/2006;

(vi) Que a Faculdade Zacarias de Góes - FAZAG divulgue a
presente decisão ao seu corpo discente, docente e técnico-adminis-
trativo por meio de aviso afixado na sala dos professores, bem como
fazer constar em seu sítio eletrônico www.fazag.edu.br.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de homologação no- 264, publicada no DOU de
13 de maio de 2013, Seção 1, pág. 25

Onde se lê:
Unidade: INSTITUTO DE QUÍMICA
DEPTO. DE QUÍMICA GERAL E INORGÂNICA
(...)
1º Barbara Carine Pinheiro
2º Jailson Alves dos Santos
Leia-se:
Unidade: INSTITUTO DE QUÍMICA
DEPTO. DE QUÍMICA GERAL E INORGÂNICA
(...)
1º Barbara Carine Pinheiro
2º Jailson Alves dos Santos
3º Helio da Silva Messeder Neto

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS
CONTÁBEIS

PORTARIA No- 11.164, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Con-
tábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ângelo
Maia Cister, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 7990
de 15 de Julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 135
de 16/07/2013, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto referente ao edital nº 282 de
26/08/2013, publicado no DOU nº 165, seção 3 de 27/08/2013, di-
vulgando em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Contabilidade
Setor: Contabilidade Governamental
1-Débora Tavares da Silva
2-Kelly Bonifácio da Conceição

ÂNGELO MAIA CISTER

CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS
E DA NATUREZA

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

PORTARIA No- 11.198, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor do Instituto de Geociências do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeado pela Portaria no 4314,
publicada no DOU no 229 Seção 2, de 1/12/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo (candidato
único) aberto para contratação de Professor Substituto referente, ao
edital no 198 de 4/7/2013, publicado no DOU no 127, de 4/07/2013:

Departamento de Geologia
Setorização: Geologia do Petróleo
1- Márcio Luciano Kern

ISMAR DE SOUZA CARVALHO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA No- 11.220, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Dr. Leandro No-
gueira Salgado Filho, nomeado pela Portaria nº 8235, publicada no
DOU nº 136, de 18/07/2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao edital nº 211 de 11
de junho de 2013, publicado no DOU nº 132, de 11/07/2013, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos aprovados:

Departamento: Corridas
Setorização: Educação Física na Educação Infantil e Me-

todologia da Pesquisa
1 - Marcia Regina Barçante Ladvocat Cintra
2 - Ana Paula da Silva

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.429, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.047335/2013-77,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Mecânica - EMC/CTC, instituído pelo
Edital nº 245/DDP/2013, de 05 de setembro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 173, Seção 3, de 06/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Análise e Projeto /Ele-
mentos de Máquinas

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Guilherme Branco Loureiro 9,1
2º Diogo Junior de Souza 8,9

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 1.430, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.045512/2013-81,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Joinville - JOI, instituído pelo Edital nº 244/DDP/2013,
de 29 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº
169, Seção 3, de 02/09/2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Sistemas Hidráulicos e
Pneumáticos Áreas afins: Engenharias III, Engenharias IV

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS.

BERNADETE QUADRO DUARTE

art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004 e na
Ordem de Serviço PFN/GAB/SP nº 02, de 12 de abril de 2005,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III, § 3º, incisos I e II, do §
4º e § 6º do artigo 1º da Lei 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 14, § 2º
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3/2004, ao PROCURADOR SEC-
CIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA-SP, no en-
dereço Rua da Fraternidade, nº 265, Parque dos Lima, CEP 14.403-
120, Franca, Estado de São Paulo, mencionando o número do pro-
cesso administrativo respectivo.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LAIS CLÁUDIA DE LIMA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Inadimplência de três parcelas consecutivas ou seis alter-

nadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos
incisos II e III, do § 3º, incisos I e II, do § 4º e § 6º, do art. 1º, da
Lei 10.684, de 2003:

CNPJ/CPF PROCESSO ADM.
01.786.006/0001-07 11 9 4 6 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 3 - 4 8

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

No- 13.299 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ONE CAPITAL VG INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ
nº 17.866.156, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

No- 13.300 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PEDRO SIQUEIRA MACHAROTO, C.P.F.
nº 089.627.527-27, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

1a- SEÇÃO
4a- CÂMARA

3a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 3º Andar, Sala 306, em Brasília -
Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
1 - Processo: 13656.900127/2008-23 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 13656.900177/2009-91 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 13656.900179/2009-81 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
4 - Processo: 13656.900181/2009-50 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo: 13656.900183/2009-49 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL
DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata art.
1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM FRANCA-SP, abaixo identificada, no uso da competência
outorgada pelo art. 55 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de
1997, publicada no DOU de 7 de julho de 1997, tendo em vista o
disposto nos arts. 1º e 7º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, no

Ministério da Fazenda
.
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6 - Processo: 13656.900184/2009-93 - Recorrente: ALCOA
ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo: 13656.901484/2009-90 - Recorrente: ALCOA
ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 13656.901487/2009-23 - Recorrente: ALCOA
ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 13656.901489/2009-12 - Recorrente: ALCOA
ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 13656.901490/2009-47 - Recorrente: ALCOA
ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
11 - Processo: 13656.901491/2009-91 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
12 - Processo: 13656.901494/2009-25 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 13656.901495/2009-70 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 13656.901496/2009-14 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 13656.901498/2009-11 - Recorrente: ALCOA

ALUMINIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
16 - Processo: 15374.721998/2008-74 - Recorrente: O BI-

CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo: 15374.722478/2008-89 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo: 15374.722480/2008-58 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

19 - Processo: 15374.722482/2008-47 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo: 15374.722484/2008-36 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

21 - Processo: 15374.722486/2008-25 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo: 15374.722488/2008-14 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

23 - Processo: 15374.722489/2008-69 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

24 - Processo: 15374.722491/2008-38 - Recorrente: O BI-
CHO COMEU BIJOUTERIAS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
25 - Processo: 10865.900175/2010-82 - Recorrente: ACRI-

ZA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10865.901552/2010-09 - Recorrente: ACRI-
ZA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
27 - Processo: 10783.902819/2010-87 - Recorrente: CIA DE

TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

28 - Processo: 10783.902820/2010-10 - Recorrente: CIA DE
TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
29 - Processo: 19515.002401/2004-64 - Recorrente: DRO-

GARIA SAO PAULO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 16327.004073/2003-89 - Recorrente: BANCO

BMC S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo: 10980.002207/2007-61 - Recorrente: ANTE-

CIPA ASSES CONS ADMINISTRATIVA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo: 16327.001735/2007-92 - Recorrente: BANCO
FINASA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
33 - Processo: 11060.721755/2011-14 - Recorrente: ADE-

MIR VIZZOTTO - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 10850.907395/2009-62 - Recorrente: ACU-

CAR GUARANI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 10850.907777/2009-96 - Recorrente: ACU-

CAR GUARANI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
36 - Processo: 10882.001590/2005-86 - Recorrente: ITAM-

BE PLANEJ ADMIN IMOBILIARIO S/S LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
37 - Processo: 16327.002851/2003-03 - Recorrente: FIAT

FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA
(Incorporadora: FIAT AUTOMÓVEIS S/A) e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

38 - Processo: 16327.001972/2006-72 - Recorrente: J. P.
MORGAN S.A. - D.T.V.M. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
39 - Processo: 10283.721157/2008-62 - Recorrente: ADI-

LAMAR ZANY DA S NUNES - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

40 - Processo: 13982.720251/2011-19 - Recorrente: ADAL-
BERTO CIARINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10813.001482/2009-51 - Recorrente: ADAO
RODRIGUES DOS SANTOS PONTAL ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
42 - Processo: 16327.000140/2009-81 - Recorrente: PRE-

VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 16327.000146/2009-59 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

44 - Processo: 16327.000147/2009-01 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 16327.000148/2009-48 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 16327.000149/2009-92 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 16327.000150/2009-17 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 16327.000151/2009-61 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 16327.000153/2009-51 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo: 16327.000154/2009-03 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

51 - Processo: 16327.000156/2009-94 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 16327.000157/2009-39 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 16327.000158/2009-83 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

54 - Processo: 16327.000159/2009-28 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 16327.000160/2009-52 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 16327.000161/2009-05 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 16327.000174/2009-76 - Recorrente: PRE-
VIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
58 - Processo: 10980.000092/2008-51 - Recorrente: ORGA-

NIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
59 - Processo: 10935.001725/2009-74 - Recorrente: ADAO

JAIRO DE CASTRO & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

60 - Processo: 10120.722128/2011-86 - Recorrente: ADEGA
T-63 COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
61 - Processo: 10283.900175/2009-90 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo: 10283.900176/2009-34 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
63 - Processo: 10283.900183/2009-36 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
64 - Processo: 10283.900184/2009-81 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo: 10283.900185/2009-25 - Recorrente: SHOWA

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
66 - Processo: 10980.013768/2008-76 - Recorrente: PRO-

FINE BRASIL COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
67 - Processo: 10920.000382/2007-28 - Embargante: TAF

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

WALTER ADOLFO MARESCH
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, sala 202, em Brasília -
Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
1 - Processo: 16561.000001/2008-02 - Recorrentes: BOM-

BARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL

2 - Processo: 10120.722944/2012-71 - Recorrente: S GO-
MES & M REIS LTDA (Responsável: SÁVIO GOMES DO NAS-
CIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
3 - Processo: 10882.001599/2002-44 - Recorrente: UNIAO

DE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA (Sucessor: UNIÃO AL-
VORADA S/A) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 19647.010156/2006-25 - Recorrente: GRA-
VATA IND COM E AGRICULTURA SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

5 - Processo: 19515.002922/2005-01 - Recorrente: J.K.
COM. DE GENEROS ALIMENT. LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
6 - Processo: 10880.729359/2011-19 - Recorrente: CAMAR-

GO CORREA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 16327.721033/2011-13 - Recorrente: BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
8 - Processo: 11080.011632/2006-76 - Recorrente: UNIMED

PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
9 - Processo: 10925.720884/2011-13 - Recorrente: INDUS-

TRIA DE BEBIDAS SETE COLINAS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

10 - Processo: 10820.004809/2008-76 - Recorrente: COLOR
VISAO DO BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 19515.002998/2010-95 - Recorrentes: PO-
LIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
12 - Processo: 13116.001311/2008-04 - Recorrente: NEO-

LATINA COM E IND FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

13 - Processo: 13558.000294/2005-38 - Recorrente: AU-
GUSTO GONCALO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo: 19647.018480/2008-53 - Recorrente: ALFAN-
DEGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
15 - Processo: 10660.001405/2009-91 - Recorrente: CO-

MERCIAL BENEFICIADORA DE CAFE LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 10865.000413/2009-14 - Recorrente: NATA-
NAEL SILVEIRA - PLASTICOS - EPP (ENGEPLAST LIMEIRA -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA) e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
17 - Processo: 10283.720983/2008-94 - Recorrente: VIS-

TEON AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
18 - Processo: 10865.002625/2007-74 - Recorrente: IR-

MANDADE DE MISERICÓRDIA DE AMERICANA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10935.721732/2011-19 - Recorrente: ATTI-
VARE ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

20 - Processo: 10950.002642/2010-48 - Recorrente: AUTO-
RAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
21 - Processo: 16327.001331/2009-61 - Recorrente: BANCO

MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

22 - Processo: 18471.001833/2006-19 - Recorrente: CARTA
GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
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23 - Processo: 15956.720114/2011-19 - Recorrente: MIS-
SIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (Responsáveis: ARNAL-
DO JOSÉ MISSIATO e ARMANDO MISSIATO)e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

24 - Processo: 10283.007252/2007-79 - Recorrente: TEL-
LERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DE-
CORACAO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
25 - Processo: 10976.000632/2008-65 - Embargante: WDS -

WOODBROOK DRIVE SYSTEMS ACIONAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10650.001650/2007-56 - Embargante: C P A
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
27 - Processo: 11610.004577/2003-80 - Recorrente: LUA

NOVA IND. E COM.DE PROD.ALIM.LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
28 - Processo: 10280.001695/00-84 - Embargante: VIACAO

RIO GUAMA LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 10280.001697/00-18 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Embargada: VIACAO RIO GUAMA LTDA

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
30 - Processo: 10830.009707/2008-28 - Recorrente: BIS-

COMAC PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10972.000132/2010-88 - Recorrente: ELE-
TROCERAMICA INDUSTRIA DE MATERIAL ELETRICO LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10510.720657/2012-32 - Recorrente: IMPE-
RATRIZ COMUNICACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10735.000702/2006-56 - Recorrente: ASSO-
CIACAO FRANCISCANA DA DIVINA PROVIDENCIA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10540.000954/2005-81 - Recorrente: IPATIN-
GA COMERCIO E IND DE TECIDOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10970.720175/2012-65 - Recorrente: INDUS-
TRIA DE CARNES NELORE LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo: 10746.720243/2011-69 - Recorrente: AGRI-
COLA ENTRE RIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
37 - Processo: 13116.722035/2011-17 - Recorrente: PLA-

NAGRI S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 16327.001433/2009-86 - Recorrentes: UNI-

CARD BANCO MULTIPLO S.A. e FAZENDA NACIONAL
39 - Processo: 16327.001710/2010-94 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
40 - Processo: 10670.002390/2009-60 - Recorrente: GIL-

BERTO DE JESUS RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

41 - Processo: 10660.721544/2010-79 - Recorrente: ATLAN-
TIS COMERCIO DE CAFE LTDA (Responsáveis solidários: ADEL-
SON HORÁCIO CAMPOS, MORVAN FERNANDES, EDSON MA-
NOEL DOS SANTOS, PAULO CEZAR BRAZ, EDSON ANTONIO
MENEGUELLI, ADELSON DONIZETTI COSTA, CIDILEI DA-
VANZO e LUIZ FERNANDO DE CASTRO) e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
42 - Processo: 11845.000407/2008-87 - Recorrente: UNI

BOM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo: 16327.001863/2005-74 - Recorrente: UNION
CABIDE QUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
44 - Processo: 10480.004362/98-91 - Recorrente: COMPA-

NHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
45 - Processo: 19515.001155/2007-76 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S
A CASAS PERNAMBUCANAS

46 - Processo: 18471.001039/2006-67 - Embargante: GILAT-
TO HOME BRASIL LTDA. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 19311.000021/2010-20 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: CONCESSIONARIA DO SIS-
TEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

48 - Processo: 15940.000516/2010-91 - Recorrente: VITA-
PELLI LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
49 - Processo: 11080.729596/2011-68 - Embargante: SU-

PERMERCADO GUANABARA S.A. e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

50 - Processo: 10630.720851/2009-56 - Recorrente: CO-
MERCIAL AGRICOLA PONTO FORTE LTDA (Responsáveis so-
lidários: JOÃO BATISTA GARDINGO,ANTÔNIO FÁBIO GAR-
DINGO, SEBASTIÃO GARDINGO, CARLOS HENRIQUE GAR-
DINGO, GARDINGO TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, CAFEEIRA SÃO JOÃO LTDA, e TRANSPORTADORA
GAIVOTA LTDA) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
51 - Processo: 19515.004277/2003-91 - Recorrentes: ACAO

INFORMATICA BRASIL LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
52 - Processo: 10380.724014/2010-29 - Recorrentes: AME-

RICA DO SUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. (Res-
ponsáveis Solidários: CAMAQUÃ ALIMENTOS LTDA, MARCUS
VINICIUS CARVALHO FONTENELLE, JOSÉ HELIO PINHEIRO
BEZERRA, ALEXANDRE GONTIJO GUERRA, CELMO ERNA-
NY ARAÚJO e ALEXANDRE BRUNO RABELO FRANCO) e FA-
ZENDA NACIONAL

JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, sala 204, Brasília, DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

1 - Processo: 15504.724412/2012-87 - Recorrente: BANCO
RURAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
2 - Processo: 10660.720728/2009-88 - Recorrente: PASTI-

FÍCIO SANTA AMÁLIA S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

3 - Processo: 10660.900590/2008-18 - Recorrente: PASTI-
FÍCIO SANTA AMÁLIA S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
4 - Processo: 13864.000161/2008-41 - Recorrente: BELLA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
5 - Processo: 13819.002616/97-49 - Recorrente: NAKATA

S/A. INDÚSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
6 - Processo: 10580.733639/2011-14 - Recorrente: IMPE-

RIAL AUTOMÓVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
7 - Processo: 18471.002080/2007-31 - Recorrentes: TELE

NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES SA e FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

8 - Processo: 10746.720648/2011-05 - Recorrente: COLO-
RIN INDUSTRIAL S/A; (Coobrigados CLEIDSON ALVES FRAN-
CO E EDMUNDO BRANDÃO CALIL); e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
9 - Processo: 16561.720026/2011-13 - Recorrente: BUNGE

FERTILIZANTES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10980.725989/2012-77 - Recorrente: DACAR

QUÍMICA DO BRASIL S/A (Coobrigados: JAIRO JOSÉ BARBO-
SA, SÉRGIO FRANÇOZI, ROBERTO TADEU MANFREDINI, RO-
SALINA MANFREDINI, ROSANE APARECIDA MANFREDINI,
ROSÂNGELA MANFREDINI E ROSELI MANFREDINI BARBO-
SA) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 19679.007263/2003-56 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL. Nome do Contribuinte: TAM S/A

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
12 - Processo: 13896.721912/2011-94 - Recorrente: ONDA-

PACK COMERCIO E MONTAGENS DE MATERIAIS PLÁSTICOS
LTDA. (Coobrigada JULIANA KAPRAZ SABBAG SCANAVINI) e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 19515.722359/2011-21 - Recorrente: NEC
LATIN AMERICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA

14 - Processo: 10880.017323/98-32 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Nome do Contribuinte: PARKER HANNIFIN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

15 - Processo: 10980.903128/2006-98 - Embargante: DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA -
PR; e Nome do Contribuinte: COMPANHIA DE SANEAMENTO

DO PARANÁ SANEPAR
16 - Processo: 15940.000251/2007-26 - Recorrente: PRÉ-

MOLDADOS PANORAMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
17 - Processo: 10980.721485/2012-88 - Recorrentes: GVT

(HOLDING) S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
18 - Processo: 16561.000047/2008-13 - Recorrente: ASTRA-

ZENECA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

19 - Processo: 16561.000050/2008-37 - Recorrente: DOW
BRASIL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

20 - Processo: 10830.001019/2007-39 - Recorrente: COM-
PANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
21 - Processo: 19515.000410/2007-63 - Recorrente: COM-

PANHIA SUL RIOGRANDENSE DE IMÓVEIS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

22 - Processo: 19515.001728/2006-81 - Recorrente: TELE-
MINIO SERV DE TELEMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
23 - Processo: 10283.720748/2007-31 - Recorrente: IGB

ELETRÔNICA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 19515.008048/2008-50 - Recorrente: COM-

PANHIA BRASILIANA DE ENERGIA e Recorrida FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
25 - Processo: 19395.720084/2011-02 - Recorrente: VEN-

TURA PETRÓLEO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
26 - Processo: 10166.723956/2011-13 - Recorrente: ANDA-

TA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

27 - Processo: 10166.728999/2011-87 - Recorrentes: BRB
BANCO DE BRASÍLIA S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
28 - Processo: 13603.721189/2012-72 - Recorrente: CASA

DO EPI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

29 - Processo: 10805.721654/2012-19 - Recorrente: GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
30 - Processo: 12448.725714/2012-04 - Recorrente: ORGA-

NIZAÇÕES GLOBO PARTICIPAÇÕES S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

31 - Processo: 16327.002275/2003-96 - Recorrente: ITAÚ
SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 13821.000272/2008-53 - Recorrente: RADIO
URUBUPUNGÁ LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 18471.000373/2008-65 - Recorrente: POLI-
CLÍNICA DE BOTAFOGO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
34 - Processo: 19740.000056/2008-94 - Recorrente: CAPE-

MI CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENI-
FICENTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
35 - Processo: 19515.004548/2010-37 - Recorrente: POL-

PAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
36 - Processo: 11065.720138/2012-32 - Recorrente: VIA-

ÇÃO CANOENSE S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 11065.720139/2012-87 - Recorrente: SOGAL

SOCIEDADE DE ÔNIBUS GAÚCHA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

38 - Processo: 16366.000091/2009-11 - Recorrente: CELU-
LAR CRT S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 16643.000409/2010-81 - Recorrente: EMS
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
40 - Processo: 16327.004469/2002-45 - Embargante: DE-

LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO; e Nome do Contribuinte:
BANCO SANTANDER BRASIL S/A

41 - Processo: 16561.000004/2008-38 - Recorrente: PPL
PARTICIPAÇÕES LTDA. (coobrigado: PARMALAT BRASIL S/A
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS) e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 18, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de
2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º outubro
de 2013, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360 - - - -
AL 2,8920 2,3060 3,0323 1,8321 2,4700 - - - -
*AM 3,0365 2,3669 3,3944 - 2,4373 - - - -
AP 2,8840 2,3600 3,5423 - 2,5030 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,8601 2,2500 2,6154 - 2,1700 - - - -
*DF 2,9950 2,4010 3,4570 - 2,2700 2,4500 - - -
ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973 - - -
GO 2,9200 2,3700 3,3846 - 1,9200 - - - -
MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900 - - - -
MT 3 , 0 11 8 2,5708 3,8647 3,2279 1,9633 1,8264 1,8400 - -
MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 2,9982 2,3520 2,8485 2,3000 2 , 111 3 - - - -
PA 2,9720 2,4270 3,2546 - 2,4700 - - -
*PB 2,8010 2,2739 2,7490 2,7713 2,3066 1,8672 - 2,8379 2,8379
*PE 2,8670 2,3266 3,1238 - 2,3050 - - -
*PI 2,7782 2,3437 3,0887 3,1268 2,4431 - - - -
PR 2,9300 2,2800 3,0700 - 1,9900 - - - -
*RJ 3,0228 2,3302 3,1718 1,5960 2,3285 1,8147 - - -
*RN 2,8820 2,2950 2,8900 - 2,4420 1,9100 - 1,6687 -
RO 3,0500 2 , 5 11 0 3,5200 - 2,4500 - - 2,3685 -
RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 2,8800 2,3300 3,3200 - 2,3700 2,0100 - - -
SE 2,9179 2,3315 2,9249 2,3128 2,4585 1,8573 - - -
TO 3,0300 2,2700 3,4238 3,7300 2,3000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

42 - Processo: 10805.722001/2012-49 - Recorrente: PRO-
TEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
43 - Processo: 13603.902814/2011-02 - Recorrente: SUPER-

GASBRAS ENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
44 - Processo: 13982.001026/2010-91 - Recorrente: BA-

DOTTI CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 16832.000686/2009-22 - Recorrente: TRAMP
OIL BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 10 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
46 - Processo: 13804.003197/98-94 - Recorrente: MARIN-

GÁ S.A. CIMENTO E FERRO-LIGA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 248,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso das atribuições que lhe confere
o parágrafo 3º do artigo 810, §3º, do Decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de
15 de junho de 2010 e tendo em vista o que consta no processo nº
10111.720903/2013-30, declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros o Sr. BRUNO ULISSES DA SILVA CARNEIRO, CPF nº
007.629.671-70.

Art. 2º O interessado deverá inscrever-se no Registro In-
formatizado de Despachantes Aduaneiros e de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, por meio do sistema CADADUANA, nos termos
do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 06 de junho de
2012, e dos artigos 1º e 2º do Ato Declaratório Executivo Coana nº
16, de 8 de junho de 2012.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Reconhece o direito à redução do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais incidentes sobre o lucro da ex-
ploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SRF nº 267,
de 23 de dezembro de 2002, e no despacho decisório exarado no
processo administrativo nº 13117.720216/2012-71, declara:

Art. 1º Reconhecido o direito à redução do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e adicionais, calculados com base no
lucro da exploração, à empresa CALÇADOS TOCANTINS LTDA
(CNPJ 12.412.507/0001-31), relativamente ao empreendimento de
que trata o Laudo Constitutivo nº 025/2012, expedido pela Supe-
rintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM - Mi-
nistério da Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - Endereço da Unidade Produtora: Rodovia BR 153, s/n,
Trevo TO-335, Rua 01, Quadra 01, Lotes 01 a 20 - Distrito Industrial
Tocantins III, Colinas do Tocantins/TO, CEP 77.760-000.

II - Fundamentação Legal para reconhecimento do direito:
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com nova redação dada pela Lei nº 12.715/2012, Decreto nº 4.212, de
26 de abril de 2002 e Portaria do Ministério da Integração Nacional
nº 2.091-A, de 28 de dezembro de 2007;

III - Percentual de redução do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica e adicionais não restituíveis: 75% (setenta e cinco por
cento);

IV - Condição onerosa atendida: Implantação de empreen-
dimento industrial na área de atuação da SUDAM;

V - Setor prioritário considerado: têxtil, artigos do vestuário,
couros e peles, calçados de couro e de plástico e seus componentes
(artigo 2º, inciso VI, alínea a, do Decreto nº 4.212/2002);

VI - Produtos objeto de redução do IRPJ: calçados de couro
(tipo mocassim e social).

VII - Período de fruição: 01/01/2012 a 31/12/2021 (dez
anos).

Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ 12.412.507/0001-31,
limitando-se aos produtos objeto da redução do IRPJ, ficando ex-
cluídas as demais atividades do objeto social da empresa em ques-
tão.

Art. 3º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-
mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 025/2012 e nas demais normas regulamentares.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui de ofício, por vício, da responsa-
bilidade tributária da empresa denominada
M. F. S. P SOARES - ME, CNPJ:
03.676.713/0001-68 a sócia.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Belém, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 280 e 292 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 125, de 04 de março
de 2009, publicada no DOU de 06/03/2009 e com fundamento, no art.
33, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
considerando, ainda, o apurado no processo nº 10280.003685/2008-
66, declara:

Art.1°- Está excluída de ofício, da empresa M. F. S. P.
SOARES ME , CNPJ: 03.676.713/0001-68, A Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA DO SOCORRO PAIXÃO SOARES, CPF: 644.544.102-59.

Art. 2º - Está incluído de ofício o Sr. ROBERTO CARLOS
ROCHA DE ALMEIDA, CPF: 289.359.432-91, a partir de
29/02/2000.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARMANDO FARHAT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, com fundamento
nas disposições dos artigos 404 e 418 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009 e dos artigos 6º, 8º e 9º da Instrução Normativa
SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002 e tendo em vista o que consta
do Processo nº 10480.730364/2013-49, declara:

Art. 1º - Credenciados, a título precário, os recintos alfan-
degados, Armazém 5, com 7.500m² e Pátio de Estocagem 5, com
18.500m², conforme indicações constantes das plantas que integram o
processo acima mencionado, localizados no Porto Organizado do Re-
cife, administrado pela empresa Porto do Recife S.A., CNPJ
04.417.870/0001-11, a operar o regime especial de entreposto adua-
neiro, na modalidade de importação e atividades de armazenagem e
industrialização de unidades para compressão de gases e de geração
de energia elétrica, destinadas às Plataformas de produção de petróleo
P-74, P-75, P-76 e P-77, constituindo tais recintos uma plataforma
portuária industrial, sob a responsabilidade da beneficiária GE Oil &
Gás do Brasil Ltda., CNPJ 05.635.291/0006-12.

Art. 2º - O controle da operação do regime ora autorizado
será efetuado pela Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Recife,
que baixará as rotinas operacionais que se fizerem necessárias.

Art. 3º - Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este
Ato poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção ad-
ministrativa, bem como poderá ser extinto a pedido da interessada,
podendo ainda a Receita Federal do Brasil revê-lo a qualquer mo-
mento para a sua eventual adequação às normas.

Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RENATA MARIA GASPARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NATAL

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/Natal, nº 007, de 25 de
julho de 2013, publicado no D.O.U. de 31 de julho de 2013, Edição
146, Seção 1, pág. 49, na ementa, onde se lê "RE 04201/016" leia-se
"RE 04201/018" e no artigo 1º onde se lê "IMPORTADOR de be-
bidas alcoólicas, nº 04201/17" leia-se "IMPORTADOR de bebidas
alcoólicas, nº 04201/18".
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e importação de bens destinados às atividades
de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SALVADOR, atendendo ao previsto no art. 8º da Instrução Normativa (IN)
RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, com a redação dada pela IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta do
processo administrativo nº 12689.720061/2012-26, declara:

Art. 1º Fica a empresa BRASERV PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.941.603/0001-41, habilitada a utilizar o regime
aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás
natural - REPETRO, com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final neles
fixado.

Parágrafo único. Encontram-se identificados no Anexo os estabelecimentos que poderão utilizar o Repetro.
Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá ser suspensa ou cancelada, na hipótese

de ocorrência das situações previstas nos incisos II e III do art. 34 da IN RFB nº 844, de 2008.
Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Executivo.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANO FREITAS MACIEL

ANEXO

CNPJ C O N T R ATA N T E LOCALIZAÇÃO Nº DO CONTRATO TERMO
FINAL

10.941.603/0001-41
10.941.603/0002-22
10.941.603/0003-03

PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A.

Áreas terrestres sob a jurisdição
da UO-SEAL, nos Estados de

Sergipe e Alagoas.

2700.0073413.12.2 27/06/2014

10.941.603/0001-41
10.941.603/0002-22
10.941.603/0003-03

PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A.

Áreas terrestres sob a jurisdição
da UO-SEAL, nos Estados de

Sergipe e Alagoas.

2700.0073416.12.2 27/06/2014

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Concede registro à pessoa jurídica que
menciona no regime de suspensão do IPI
incidente sobre as matérias-primas, produ-
tos intermediários e materiais de embala-
gem adquiridos por pessoa jurídica prepon-
derantemente exportadora.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA-BA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o
previsto no art. 17 da Instrução Normativa RFB nº 948, de 15 de
junho de 2009, observado o que ficou decidido no processo ad-
ministrativo nº 10530.724002/2013-86, declara:

Art. 1º Fica concedido à pessoa jurídica PURAFRUTA EX-
PORTADORA LTDA, CNPJ nº 08.112.538/0001-08, o registro no
regime de suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI), para fins de aquisição de matérias-primas, produtos interme-
diários e materiais de embalagem com suspensão do IPI, de que trata
o art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com nova
redação dada pelo art. 25 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
e pelo art. 59 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, dis-
ciplinado pela Instrução Normativa RFB nº 948, de 15 de junho de
2009, com alterações promovidas pela Instrução Normativa RFB nº
1.364, de 20 de junho de 2013, por se enquadrar no conceito de
pessoa jurídica preponderantemente exportadora, conforme o disposto
no art. 14 da referida instrução normativa.

Art. 2º A pessoa jurídica aqui identificada deverá declarar ao
vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos
os requisitos estabelecidos, bem como indicar o número do presente
ato, concessivo do direito.

Art. 3º O cancelamento do registro ocorrerá, de ofício, na
hipótese em que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer,
ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para registro.

Art. 4º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ARISTON MATOS ROCHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2013

Declara a baixa de ofício da empresa MA-
RIA ILZA MATOS SANTANA, CNPJ
02.728.153/0001-85, conforme estabelecido
no inciso IV do art.27 e § 1º do art. 31 da
Instrução Normativa RFB nº 1.181, de 19
de agosto de 2011 (DOU de 22/08/2011).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 302, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto inciso IV do art.27 e § 1º do art. 31, da Instrução
Normativa RFB nº 1.181, de 19 de agosto de 2011 (DOU de
22/08/2011), declara:

Art. 1º Fica declarada a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa MARIA
ILZA MATOS SANTANA, CNPJ 02.728.153/0001-85, em virtude da
mesma está com registro cancelado na Junta Comercial do Estado da
Bahia (JUCEB).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 307, inciso VI do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No. 203, de 14 de maio de 2012, considerando o disposto no inciso
I e inciso III, Art. 30 e Art. 31 da IN SRF nº 1042, de 10 de junho
de 2010, resolve:

1º. Cancelar de Ofício a inscrição no Cadastro de Pessoa
Física nº 132.153.118-44 em nome de Maria Rita da Costa, concedida
em multiplicidade, de acordo com informações contidas no Processo
Administrativo nº 10675.7321995/2013-90.

2º. Permanece ativa a inscrição do CPF 463.796.146-72, em
nome de Maria Rita de Souza, a qual a inscrição acima será vin-
culada.

3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 307 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No. 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no
artigo 46 da Instrução Normativa SRF 1183 de 19 de agosto de 2011,
resolve:

1. Cancelar de Ofício a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, CNPJ nº 22.222.111/0001-85, SILVA & SEGATTO
LTDA ME, por ter sido deferida a baixa de ofício, a partir de
10/12/2007, de acordo com informações contidas no Processo Ad-
ministrativo nº 10675.721593/2013-95.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
02.728.153/0001-

85
MARIA ILZA MATOS

S A N TA N A
10508.720.451/2013-

32

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Concede Registro Especial para Importação
de Bebidas Contribuinte SENDAS DISTRI-
BUIDORA S/A, CNPJ 06.057.223/0001-71
Processo 10735.720215/2013-32.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o Art. 3º da
IN/SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º - Tendo em Vista as informações constantes nos autos
da requerente SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ Nº
06.057.223/0001-71, estabelecida na Rua João Antônio Sendas, nº
286, parte, bairro José Bonifácio - Município de São João de Meriti -
RJ, através do processo administrativo nº 10735.720.215/2013-32;

fica CONCEDIDO o REGISTRO ESPECIAL desta DRF de nº
07103/0053 de 2013, como IMPORTADORA de bebidas, à empresa.

P R O D U TO MARCA
BEBIDAS ALCOÓLICAS Diversas

Art 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 29,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Concede Registro Especial para Importação
de Bebidas, Contribuinte SENDAS DISTRI-
BUIDORA S/A, CNPJ 06.057.223/0035-10,
Processo 10735.720215/2013-32

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o Art. 3º da
IN/SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º - Tendo em Vista as informações constantes nos autos
da requerente SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ Nº
06.057.223/0035-10, estabelecida na Rua João Antônio Sendas, nº
286, bloco 01, parte II, bloco 02 a 05, bairro José Bonifácio -
Município de São João de Meriti - RJ, através do processo ad-
ministrativo nº 10735.720.215/2013-32; fica CONCEDIDO o RE-
GISTRO ESPECIAL desta DRF de nº 07103/0054 de 2013, como
IMPORTADORA de bebidas, à empresa.

P R O D U TO MARCA
BEBIDAS ALCOÓLICAS Diversas

Art 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Concede Registro Especial para Importação
de Bebidas. Contribuinte SENDAS DISTRI-
BUIDORA S/A, CNPJ 06.057.223/0210-98,
Processo 10735.720215/2013-32.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto no artigo 302 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o Art. 3º da
IN/SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º - Tendo em Vista as informações constantes nos autos
da requerente SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ Nº
06.057.223/0210-98, estabelecida na avenida Coelho da Rocha, nº
364, módulos 108 e 109, município de Belford Roxo - RJ, através do
processo administrativo nº 10735.720.215/2013-32; fica CONCEDI-
DO o REGISTRO ESPECIAL desta DRF de nº 07103/0055 de 2013,
como IMPORTADORA de bebidas, à empresa.

P R O D U TO MARCA
BEBIDAS ALCOÓLICAS Diversas

Art 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2013

Defere Registro Especial - papel imune. Contri-
buinte: GRÁFICA E EDITORA EDIMAR
PONTES EIRELI -ME CNPJ: 09.085.493/0001-
84. Processo: 13746.720318/2013-61.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 280 da Portaria MF nº 125, de 04 março de 2009, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009. declara que, de conformidade com os termos do despacho
exarado no Processo MF nº 13746.720318/2013-61 fica o estabe-
lecimento acima identificado inscrito como USUARIO - (UP) sob o
nº UP 07103/127, para realizar operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, no REGISTRO ESPECIAL
previsto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, re-
gulamentado, no art. 1º, parágrafo 1º, inciso II, da IN RFB nº
976/2009, com as alterações da IN RFB nº 1011/2010.

MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

Defere Registro Especial - papel imune. Con-
tribuinte: I N C INDÚSTRIAS GRÁFICAS E
EDITORA LTDA. CNPJ: 14.190.952/0001-
20. Processo: 10735.721889/2013-54.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 280 da Portaria MF nº 125, de 04 março de 2009, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009. declara que, de conformidade com os termos do despacho
exarado no Processo MF nº 10735.721889/2013-54 fica o estabe-
lecimento acima identificado inscrito como IMPORTADOR - (IP) sob
o nº IP 07103/128, para realizar operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, no REGISTRO ESPECIAL
previsto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, re-
gulamentado, no art. 1º, parágrafo 1º, inciso III, da IN RFB nº
976/2009, com as alterações da IN RFB nº 1011/2010.

MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 39,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

Defere Registro Especial - papel imune. Con-
tribuinte: I N C INDÚSTRIAS GRÁFICAS E
EDITORA LTDA. CNPJ: 14.190.952/0001-
20. Processo: 10735.721889/2013-54.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM NOVA IGUAÇU, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 280 da Portaria MF nº 125, de 04 março de 2009, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009. declara que, de conformidade com os termos do despacho
exarado no Processo MF nº 10735.721889/2013-54, fica o estabe-
lecimento acima identificado inscrito como GRÁFICA - (GP) sob o
nºGP 07103/129, para realizar operações com papel destinado à im-
pressão de livros, jornais e periódicos, no REGISTRO ESPECIAL
previsto no art. 1º da Lei nº 11.945, de 04 de junho de 2009, re-
gulamentado, no art. 1º, parágrafo 1º, inciso V, da IN RFB nº
976/2009, com as alterações da IN RFB nº 1011/2010.

MAURICIO NOGUEIRA RIGHETTI

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 319, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de
2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro
de 2010 e IN RFB nº 1.284 de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta do processo
relacionado no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa GALÁXIA MARÍTIMA LTDA, na execução
dos contratos abaixo especificados, até o termo final fixado, atuando por meio de seus estabelecimentos
habilitados, conforme a tabela abaixo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa,
em especial em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF-RJO n.º 276, de 20 de agosto de 2013, publicado no D.O.U. de 22 de
agosto de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processos n.º 10768.001332/2011-54 e [1] n.º 10768.001275/2011-11
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja 2050.0063814.10.2

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da AHTS 20.12.2014
- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. [1] VARADA BÚZIOS

Processo n.º 10768.001612/2011-62
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
Áreas em que a Petrobrás seja 2 0 5 0 . 0 0 6 6 0 0 1 . 11 . 2

05.104.067/0001-90 Petróleo Concessionária, nos termos da (afretamento embarcação 15.05.2015
05.104.067/0002-70 Brasileiro S.A. Lei n.º 9478, de 1997. FIVEL)

- Petrobrás 2 0 5 0 . 0 0 6 6 0 0 2 . 11 . 2
(prestação de serviços)

Processo n.º 10768.001275/2011-11
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO CONTRATO TERMO FI-

NAL
Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja 2050.0063813.10.2

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da AHTS 20.12.2014
- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. VARADA IPANEMA

Processo n.º 10768.100042/2011-92
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2 0 5 0 . 0 0 6 8 8 5 0 . 11 . 2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2 0 5 0 . 0 0 6 8 8 4 8 . 11 . 2 22/09/2015

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
TA G 5

Processo n.º 10768.001354/2012-03

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL

2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 8 . 11 . 2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 7 . 11 . 2 27.02.2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)

VARADA IBIZA

Processo n.º 10074.721778/2012-98
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2050.0076706.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0076705.12.2 04/10/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VEGA EMTOLI

Processo n.º 10730.732176/2012-85
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2050.0076708.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0076707.12.2 04/10/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VEGA INRUDA

Processo n.º 10074.721780/2012-67
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2050.0076703.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0076702.12.2 04/10/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VEGA JUNIZ

Processo n.º 10074.721779/2012-32
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2050.0076701.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0076700.12.2 04/10/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VEGA JAANCA

Processo n.º 10768.001394/2012-47
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2050.0074233.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0074232.12.2 24/04/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VEGA CORONA

Processo n.º 10768.001353/2012-51
CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 4 . 11 . 2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)
05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 3 . 11 . 2 29/02/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)
VARADA ILH?US

Processo n.º 10768.001393/2012-01

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL
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2050.0074235.12.2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2050.0074234.12.2 24/04/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)

VEGA CRUSADER

Processo n.º 10768.001351/2012-61

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL

2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 3 1 . 11 . 2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 3 0 . 11 . 2 29/02/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)

VARADA MARESIAS

Processo n.º 10768.001355.2012-40

CNPJ C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO (ANP) N.º DO TERMO

C O N T R ATO FINAL

2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 6 . 11 . 2

Petróleo Áreas em que a Petrobrás seja (prestação de serviços)

05.104.067/0001-90 Brasileiro S.A. Concessionária, nos termos da 2 0 5 0 . 0 0 7 2 5 2 5 . 11 . 2 29/02/2016

- Petrobrás Lei n.º 9478, de 1997. (afretamento)

VARADA SANTOS

Processos n.º 10074.721988/2013-67 e 10074.721989/2013-10

C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO
(ANP)

N.º DO VIGÊNCIA

CNPJ C O N T R ATO

05.104.067/0001-90 Petróleo Brasileiro
S/A - PETRO-
BRAS

Áreas em que a Petrobrás for
Concessionária, nos termos da
Lei n.º 9478, de 1997.

2050.0081181.13.2 e
2050.0081187.13.2 (afretamento)
2050.0081183.13.2 e
2 0 5 0 . 0 0 8 11 8 9 . 1 3 . 2

1.460 dias a partir da
data de emissão do
Termo de Aceitação
da Embarcação pela
PETROBRAS.

(serviços)
Embarcações
Vega Challenger e Vega Chaser

Processos n.º 10074.721954/2013-72 e 10074.721955/2013-17
C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO

(ANP)
N.º DO VIGÊNCIA

CNPJ C O N T R ATO
05.104.067/0001-90 Petróleo Brasileiro

S/A - PETRO-
BRAS

Áreas em que a Petrobrás for
Concessionária, nos termos da
Lei n.º 9478, de 1997.

2050.0082039.13.2 e
2050.0082037.13.2 (afretamento)
2050.0082038.13.2 e
2050.0082040.13.2

1.460 dias a partir da
data de emissão do
Termo de Aceitação
da Embarcação pela
PETROBRAS.

(serviços)
Embarcações
VARADA TBN 361 e VARADA
TBN 362

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

PORTARIA No- 215, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio 2012, publicada no Diário Oficial da União de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º Aplicar a pena de suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração pelo prazo de 01 (um) ano, ao contribuinte JOILSON PE-
RERIA DE ASSIS, CPF 086.624.268-67 com base no que dispõem o
subitem 11.1.2 do Edital de Leilão nº 0817800/000001/2013, o artigo
87, inciso III da Lei 8.666/93 e a decisão de fls. 36 à 40 do processo
nº 11128.7724924/2013-16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 67,
DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Declara baixa por inexistência de fato de
inscrição de CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe conferem os
artigos 302 e 303 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no D.O.U. De 17/05/2012, do Senhor Ministro de
Estado da Fazenda, e com fundamento no disposto no Artigo 27,
inciso II, "b" da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de
2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, resolve:

Art. único: Declarar baixada por inexistência de fato, no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a inscrição nº
10.311.816/0001-90, em nome de JOEL HENRIQUE LOPES RI-
BEIRO EVENTOS - ME, à vista de Representação constante no
processo administrativo nº 10840.723496/2012-05.

JOSÉ CESAR AGOSTINHO COSTA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 154, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ. INAPLICABILIDADE

DE DEDUÇÃO DO SALÁRIO-MATERNIDADE. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL.

Às pessoas jurídicas que regularmente adiram ao Programa
Empresa Cidadã, de que tratam a Lei n° 11.770, de 2008, o Decreto
n° 7.052, de 2009, e a IN RFB n° 991, de 2010, e que sejam
tributadas com base no lucro real, não é possível a dedução da CSLL
devida o total da remuneração integral da empregada pago nos 60
dias de prorrogação de sua licença-maternidade, por falta de previsão
legal.

Dispositivos Legais: Lei n° 11.770, arts. 1°, 3° e 5°; Decreto
n° 7.052, de 23 de 2009, arts. 1°, 3°, 4° e 5°; Instrução Normativa
RFB n° 991, de 2010, arts. 1°, 3°, 4°, 5° e 8°; Lei n° 8.213, de 24 de
julho 1991, arts. 71 e 72.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
PROGRAMA EMPRESA CIDADÃ. DEDUÇÃO DO SA-

LÁRIO-MATERNIDADE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
AUXÍLIO-MATERNIDADE. CONCEITO PREVIDENCIÁRIO.

Às pessoas jurídicas que regularmente adiram ao Programa
Empresa Cidadã, de que tratam a Lei n° 11.770, de 2008, o Decreto
n° 7.052, de 2009, e a IN RFB n° 991, de 2010, e que sejam
tributadas com base no lucro real, é permitida a dedução do IRPJ
devido o total de "auxílio-maternidade" pago por força de Acordo
Coletivo de Trabalho firmado por esta pessoa jurídica, nos 60 dias de
prorrogação de sua licença-maternidade, desde que este auxílio-ma-
ternidade corresponda exatamente ao conceito de salário-maternidade
previsto no art. 73 da Lei n° 8.213, de 1991, que é a renda mensal
igual a remuneração integral da empregada.

Dispositivos Legais: Lei n° 11.770, arts. 1°, 3° e 5°; Decreto
n° 7.052, de 23 de 2009, arts. 1°, 3°, 4° e 5°; Instrução Normativa
RFB n° 991, de 2010, arts. 1°, 3°, 4°, 5° e 8°; Lei n° 8.213, de 24 de
julho 1991, arts. 71 e 72.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 170, DE 31 DE JULHO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
A alienação por cooperativas de crédito de bens móveis e

imóveis, sejam estes originalmente próprios ou, ainda, quando ha-
vidos por dação em pagamento após seu oferecimento por devedores
como garantia de operações ativas, constitui-se em ato não coo-
perativo. Incidente, assim, o IRPJ sobre eventuais resultados positivos
(ganhos de capital) apurados quando da alienação.

Dispositivos Legais: Arts. 3°, 4° e 79 da Lei n° 5.764, de 16
de dezembro de 1971 e Parecer Normativo CST n° 38, de 30 de
outubro de 1980.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

A alienação por cooperativas de crédito de bens móveis e
imóveis, sejam estes originalmente próprios ou, ainda, quando ha-
vidos por dação em pagamento após seu oferecimento por devedores
como garantia de operações ativas, constitui-se em ato não coo-
perativo. Incidente, assim, a CSLL sobre eventuais resultados po-
sitivos (ganhos de capital) apurados quando da alienação.

Dispositivos Legais: Arts. 3°, 4° e 79 da Lei n° 5.764, de 16
de dezembro de 1971; Art. 39 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de
2004 e Parecer Normativo CST n° 38, de 30 de outubro de 1980.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 171, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Não há substituição tri-

butária no recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep incidente
sobre a comercialização de charutos.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.715, de 1998, art. 5º, caput; Lei
nº 9.532, de 1997, art. 53; Lei nº 12.402, de 2011, art. 6º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. Não há substituição tri-
butária no recolhimento da Cofins incidente sobre a comercialização
de charutos.

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 70, de 1991, art.
3º, caput; Lei nº 9.532, de 1997, art. 53; Lei nº 12.402, de 2011, art.
6º, II.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
É ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando não

versar sobre a interpretação de dispositivos da legislação tributária.
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, art. 52, I,

c/c art. 46

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 172, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Regimes Aduaneiros
REPORTO. É permitida a transferência de bens adquiridos

no mercado interno ou importados ao amparo do Reporto por um
estabelecimento habilitado a esse Regime a outro estabelecimento da
mesma pessoa jurídica também habilitado, desde que o bem seja
utilizado na mesma finalidade que motivou a suspensão de que trata
o caput do art. 14 da Lei nº 11.033, de 2004.

Dispositivos Legais: Lei nº 11.033, de 2004, art. 14, caput e
§§ 5º e 6º; Instrução Normativa RFB nº 879, de 2008, arts. 1º e 2º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 173, DE 1o- DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
CRÉDITO. As partes e peças de reposição que sofram des-

gaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas, e os ser-
viços empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos uti-
lizados diretamente na produção de bens destinados à venda são
consideradas insumos para fins de desconto de crédito da Contri-
buição para o PIS/Pasep, desde que as referidas partes e peças não
estejam incluídas no ativo imobilizado.

O mesmo ocorre com os produtos intermediários utilizados
pela pessoa jurídica em seu processo produtivo e que, da mesma
forma, sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente
exercida sobre o bem em fabricação.

Geram igualmente direito a crédito da contribuição a aqui-
sição de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado da pessoa jurídica, desde que destinados para locação a
terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda
ou na prestação de serviços.

O aluguel, pago a pessoa jurídica, de máquinas e equipa-
mentos utilizados nas atividades da empresa, também enseja a apu-
ração de crédito da contribuição.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos
II, IV e VI; IN SRF 247, de 2002, art. 66, I, "b" e § 5°.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

CRÉDITO. As partes e peças de reposição que sofram des-
gaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas, e os ser-
viços empregadas na manutenção das máquinas e equipamentos uti-
lizados diretamente na produção de bens destinados à venda são
consideradas insumos para fins de desconto de créditos da Cofins,
desde que as referidas partes e peças não estejam incluídas no ativo
imobilizado.

O mesmo ocorre com os produtos intermediários utilizados
pela pessoa jurídica em seu processo produtivo e que, da mesma
forma, sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente
exercida sobre o bem em fabricação.
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Geram igualmente direito a crédito da contribuição a aqui-
sição de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado da pessoa jurídica, desde que destinados para locação a
terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda
ou na prestação de serviços.

O aluguel, pago a pessoa jurídica, de máquinas e equipa-
mentos utilizados nas atividades da empresa, também enseja a apu-
ração de créditos da contribuição.

Dispositivos Legais: Lei 10.833, de 2003, art. 3°, incisos II,
IV e VI; IN SRF n° 404, de 2004, art. 8°, I, "b" e § 4°.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 174, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução.

Todavia, em se tratando de outro regramento legal, onde não
haja determinação legal expressa que condicione a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante, ca-
racteriza-se a ocorrência da hipótese de incidência do IRPJ para as
variações monetárias ativas decorrentes de atualização do depósito
mesmo antes da solução da lide, apropriadas temporalmente de acor-
do com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de seguradoras sujeitas ao regime cumulativo,
a receita de variações monetárias ativas, contrapartida decorrente de
variação monetária dos depósitos de natureza tributária ou não tri-
butária, efetuados judicial ou administrativamente, não se encontra
abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se constituir em
receita da atividade empresarial, não havendo que se falar em tri-
butação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS.: No caso de seguradoras sujeitas ao regime cu-
mulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida de-
corrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária ou
não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se en-
contra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 175, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada

a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência do IRPJ para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de seguradoras sujeitas ao regime cumulativo,
a receita de variações monetárias ativas, contrapartida decorrente de
variação monetária dos depósitos de natureza tributária ou não tri-
butária, efetuados judicial ou administrativamente, não se encontra
abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se constituir em
receita da atividade empresarial, não havendo que se falar em tri-
butação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS.: No caso de seguradoras sujeitas ao regime cu-
mulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida de-
corrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária ou
não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se en-
contra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 176, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Obrigações Acessórias
EFD-CONTRIBUIÇÕES. INFORMAÇÕES RELATIVAS

AO PIS/PASEP, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE A RECEITA. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
COM BASE NA FOLHA DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE IN-
FORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS EM RELAÇÃO À CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA EFD-CONTRIBUIÇÕES.

Nos casos em que a empresa terceiriza integralmente a in-
dustrialização das mercadorias por ela vendidas, caracterizando-se
como estabelecimento equiparado a industrial, não se aplica a dis-
ciplina estabelecida no art. 8º da Lei nº 12.546, de 2011, devendo
recolher as contribuições previdenciárias previstas no art. 22, incisos
I e III, da Lei nº 8.212, de 1991.

Destarte, não havendo a incidência de contribuição previ-
denciária sobre a receita bruta, não há informação a ser prestada a
este título na EFD - Contribuições.

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 540, de 2011, art.
8º; Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º; Medida Provisória nº 563, de 2012,
arts. 45 e 46; Lei nº 12.715, de 2012, arts. 55 e 56; Ripi/2010, arts.
4º, 8º, 9º e 609; Instrução Normativa RFB nº. 1.252, de 2012.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 177, DE 13 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
INCIDÊNCIA - Gratificação Espontânea por Aposentado-

ria.
A isenção do imposto de renda de que trata o inciso V do art.

6º da Lei nº 7.713, de 1988, aplica-se ao aviso prévio indenizado e ao
FGTS pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o
limite estabelecido na legislação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS (lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990) e aos juros e correção monetária a eles
correspondentes.

O valor pago pelo empregador a título de "gratificação es-
pontânea por aposentadoria" está sujeito à incidência do imposto
sobre a renda na fonte e na declaração de ajuste anual, como ren-
dimento do trabalho assalariado.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25.10.1966 (Código
Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, inciso III;
Lei nº 7.713, de 22.12.1988, art. 6º, inciso V; Decreto nº 3.000, de
26.03.1999 (republicado em 17.06.1999), arts. 43, inciso IV e 39,
inciso XX.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA.
Não se compatibilizam com o instituto da consulta pedidos

de restituição, ressarcimento ou compensação de tributos.
Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6.03.1972, art.

52, inciso I; e Instrução Normativa RFB nº 740, de 2.05.2007, art.
1º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 178, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-
RAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS)

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF DISIT 8ª
RF Nº 278, DE 2005, EM RAZÃO DO ENTENDIMENTO ADO-
TADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE
2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, quando a
contratação ocorrer em caráter preventivo, isto é, com a finalidade de
manter as ferramentas em condições eficientes de operação? e

- não estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, se a
contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com a finalidade de
efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou deterioradas.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30 e 31, §§ 3º e 4º, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de
2004, art. 1º, § 2º, II.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-

RAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS).

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF DISIT 8ª
RF Nº 278, DE 2005, EM RAZÃO DO ENTENDIMENTO ADO-
TADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE
2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o
PIS/Pasep, quando a contratação ocorrer em caráter preventivo, isto é,
com a finalidade de manter as ferramentas em condições eficientes de
operação? e

- não estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para
o PIS/Pasep, se a contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com
a finalidade de efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou
deterioradas

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2005, art. 1º, §
2º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-
RAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS).

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF DISIT 8ª
RF Nº 278, DE 2005, EM RAZÃO DO ENTENDIMENTO ADO-
TADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE
2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins, quando a
contratação ocorrer

em caráter preventivo, isto é, com a finalidade de manter as
ferramentas em condições eficientes de operação? e
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- não estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins, se a
contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com a finalidade de
efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou deterioradas.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30 e 31, §§ 3º e 4º, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de
2004, art. 1º, § 2º, II.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 179, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-
RAÇÃO ERECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS)

REFORMA PARCIALMENTE A SOLUÇÃO DE CON-
SULTA SRRF DISIT 8ª RF Nº 391, DE 2006, EM RAZÃO DO
ENTENDIMENTO ADOTADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊN-
CIA COSIT Nº 3, DE 2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, quando a
contratação ocorrer em caráter preventivo, isto é, com a finalidade de
manter as ferramentas em condições eficientes de operação? e

- não estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, se a
contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com a finalidade de
efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou deterioradas.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30 e 31, §§ 3º e 4º, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de
2004, art. 1º, § 2º, II.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-

RAÇÃO ERECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS).

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF DISIT 8ª
RF Nº 391, DE 2006, EM RAZÃO DO ENTENDIMENTO ADO-
TADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE
2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o
PIS/Pasep, quando a contratação ocorrer em caráter preventivo, isto é,
com a finalidade de manter as ferramentas em condições eficientes de
operação? e

- não estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para
o PIS/Pasep, se a contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com
a finalidade de efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou
deterioradas

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2005, art. 1º, §
2º, II.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

AFIAÇÃO OU REAFIAÇÃO, MANUTENÇÃO, RESTAU-
RAÇÃO ERECONDICIONAMENTO DE FERRAMENTAS (FA-
CAS INDUSTRIAIS, FRESAS E SERRAS).

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF DISIT 8ª
RF Nº 391, DE 2006, EM RAZÃO DO ENTENDIMENTO ADO-
TADO NA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 3, DE
2013.

Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica de direito pri-
vado a outra pessoa jurídica de direito privado pela prestação de
serviços de afiação ou reafiação, manutenção, restauração ou recon-
dicionamento de ferramentas (facas industriais, fresas e serras):

- estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins, quando a
contratação ocorrer

em caráter preventivo, isto é, com a finalidade de manter as
ferramentas em condições eficientes de operação? e

- não estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins, se a
contratação ocorrer em caráter isolado, isto é, com a finalidade de
efetuar o conserto das ferramentas danificadas ou deterioradas.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, art. 30 e 31, §§ 3º e 4º, e IN SRF nº 459, de 18 de outubro de
2004, art. 1º, § 2º, II.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 180, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
I N D U S T R I A L I Z A Ç Ã O . B E N E F I C I A M E N TO .
A operação de misturar, em proporções pré-definidas, grâ-

nulos de polímeros que apresentam valores diferentes de uma mesma
propriedade (viscosidade), importados, executando na seqüência ime-
diata processo de homogeneização em equipamentos de jatos de ar
comprimido à altíssima pressão para obter uma mistura de grânulos
que apresentam aquela propriedade uniforme, mas com o valor su-
perior à dos seus componentes isoladamente, e reativos quimicamente
entre si, efetuada pelo estabelecimento importador, caracteriza-se co-
mo industrialização por beneficiamento. O produto resultante da ope-
ração descrita é considerado produto nacional, tendo em vista que
para efeitos da legislação do IPI, em regra, produto nacional é aquele
que tiver sido industrializado no Brasil, ou seja, aquele que resulta de

quaisquer das operações de industrialização definidas no art. 4º do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Ripi/2010), realizadas no
território nacional.

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010),
arts. 3º, 4º, inciso II, e 8º; e PN CST nº 398, de 1971, itens 4 e 5.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 181, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Obrigações Acessórias
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed. OBRI-

GATORIEDADE DE ENTREGA.
São obrigadas a apresentar a Dmed as pessoas jurídicas, ou

equiparadas nos termos da legislação do imposto de renda, pres-
tadoras de serviços de saúde e as operadoras de planos privados de
assistência à saúde, autorizadas pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS).

A operadora de planos de saúde é responsável pela apre-
sentação da Dmed, na hipótese de plano coletivo por adesão con-
tratado diretamente com ela, devendo informar, na referida Decla-
ração, todos os valores cujo ônus financeiro seja suportado pelas
pessoas físicas.

Dispositivos Legais: Arts. 2° e 4° da Instrução Normativa
RFB n° 985, de 22.12.2009; art. 9° da Resolução Normativa n° 195,
da ANS.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA.
Não produz efeitos a consulta formulada por quem não seja

o sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória, em
relação ao questionamento sobre o Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 740, de
2007, art. 15, inciso I.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 182, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência do IRPJ para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime
cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida
decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária
ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se
encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS,
por não se constituir em receita da atividade empresarial, não ha-
vendo que se falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 183, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução.

Todavia, em se tratando de outro regramento legal, onde não
haja determinação legal expressa que condicione a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante, ca-
racteriza-se a ocorrência da hipótese de incidência do IRPJ para as
variações monetárias ativas decorrentes de atualização do depósito
mesmo antes da solução da lide, apropriadas temporalmente de acor-
do com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime
cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida
decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária
ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se
encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS,
por não se constituir em receita da atividade empresarial, não ha-
vendo que se falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 184, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência do IRPJ para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime
cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida
decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária
ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se
encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS,
por não se constituir em receita da atividade empresarial, não ha-
vendo que se falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 185, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

(PAT). VALORES MÁXIMOS PARA REFEIÇÕES.
O Ato Declaratório PGFN nº 13, de 2008, e o Parecer

PGFN/CRJ/Nº 2623, de 2008, aprovado por Despacho do Ministério
da Fazenda publicado no D.O.U. de 8 de dezembro de 2008, abran-
gem também a fixação de valores máximos para refeições oferecidas
no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador prevista no §
2o do art. 2o da IN SRF nº 267, de 2002.

Dispositivos Legais: Lei nº 6.321, de 1976, art. 1o; Lei nº
9.532, de 1997, art. 5o; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4o; Portaria
Interministerial MTB/MF/MS nº 326, de 1977; Parecer PGFN/CRJ
2623, de 2008; IN SRF nº 143, de 1986; IN SRF nº 267, de 2002, art.
2o, § 2o.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 186, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

(PAT). VALORES MÁXIMOS PARA REFEIÇÕES.
O Ato Declaratório PGFN nº 13, de 2008, e o Parecer

PGFN/CRJ/Nº 2623, de 2008, aprovado por Despacho do Ministério
da Fazenda publicado no D.O.U. de 8 de dezembro de 2008, abran-
gem também a fixação de valores máximos para refeições oferecidas
no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador prevista no §
2o do art. 2o da IN SRF nº 267, de 2002.

Dispositivos Legais: Lei nº 6.321, de 1976, art. 1o; Lei nº
9.532, de 1997, art. 5o; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19, § 4o; Portaria
Interministerial MTB/MF/MS nº 326, de 1977; Parecer PGFN/CRJ
2623, de 2008; IN SRF nº 143, de 1986; IN SRF nº 267, de 2002, art.
2o, § 2o.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 187, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução.

Todavia, em se tratando de outro regramento legal, onde não
haja determinação legal expressa que condicione a atualização dos
valores depositados a eventual sucesso na lide pelo depositante, ca-
racteriza-se a ocorrência da hipótese de incidência do IRPJ para as
variações monetárias ativas decorrentes de atualização do depósito
mesmo antes da solução da lide, apropriadas temporalmente de acor-
do com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao regime
cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, contrapartida
decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza tributária
ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente, não se
encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS, por não se
constituir em receita da atividade empresarial, não havendo que se
falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência da COFINS,
por não se constituir em receita da atividade empresarial, não ha-
vendo que se falar em tributação pela referida contribuição.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 188, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Obrigações Acessórias
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL - ECD. OBRI-

G ATO R I E D A D E .
A obrigatoriedade da adoção da Escrituração Contábil Di-

gital - ECD, nos estritos termos da IN RFB nº 787, de 2007, está
sujeita ao preenchimento de dois requisitos cumulativos, quais sejam:
ser empresária ou sociedade empresária e estar sujeita à tributação do
Imposto de Renda com base no Lucro Real.

Entidades imunes ou isentas do IRPJ, nos termos dos arts. 12
ou 15 da Lei nº 9.532, de 1997, não se caracterizam, em tese, como
sociedades empresárias, sendo constituídas como sociedades simples.
Não atendem, assim, a um dos requisitos atualmente estabelecidos
pela Secretaria da Rceeita Federal do Brasil - RFB para a obri-
gatoriedade de apresentação da ECD, em que pese a publicação do
Decreto nº 7.979, de 8 de abril de 2013, vez que ainda não foi
expedido o competente ato do Secretário da Receita Federal do Brasil
que regulamentará a forma e o prazo para início da exigência em
relação às alterações promovidas por este Decreto.

Dispositivos Legais: Decreto nº 6.022,de 2007 e IN RFB nº
787, de 2007.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 189, DE 27 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
IRPJ. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador de IRPJ: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência do IRPJ para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979 e Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do re-
gramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se a
existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao montante
depositado judicial ou administrativamente tão somente quando da
solução favorável da lide ao depositante, só se encontra caracterizada
a ocorrência do fato gerador da CSLL: a) quando desta solução e na
proporção que favorecer o contribuinte-depositante ou b) alterna-
tivamente, em situações excepcionais, quando o levantamento do de-
pósito com acréscimos se der por autorização administrativa ou ju-
dicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando de outro re-
gramento legal, onde não haja determinação legal expressa que con-
dicione a atualização dos valores depositados a eventual sucesso na
lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese de in-
cidência da CSLL para as variações monetárias ativas decorrentes de
atualização do depósito mesmo antes da solução da lide, apropriadas
temporalmente de acordo com o regime de competência.

Dispositivos Legais: Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703,
de 17 de novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20
de dezembro de 1979; Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

PIS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
DEPÓSITOS. Caracterizam-se as variações monetárias ativas de de-
pósitos judiciais e administrativos de natureza tributária, civil ou
trabalhista como receitas financeiras. Assim, no caso de pessoas ju-
rídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa da referida
contribuição, aplicável a alíquota zero, a partir de 1º de abril de 2005,
não havendo que se falar de necessidade de recolhimento.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA. DEPÓSITOS. Caracterizam-se as variações monetárias ativas de
depósitos judiciais e administrativos de natureza tributária, civil ou
trabalhista como receitas financeiras. Assim, no caso de pessoas ju-
rídicas sujeitas ao regime de incidência não-cumulativa da referida
contribuição, aplicável a alíquota zero, a partir de 1º de abril de 2005,
não havendo que se falar de necessidade de recolhimento.

Dispositivos Legais: Art. 1o do Decreto no 5.442, de 09 de
maio de 2005 e Art. 9º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998;

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 190, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
BASE DE CÁLCULO, EXCLUSÃO. SOCIEDADE COO-

PERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA RECE-
BIDA DE TERCEIRO NO ÂMBITO DO ART. 10 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 1, DE 2009, DO MINISTÉRIO DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO. INAPLICABILIDADE. ATOS COOPERA-
TIVOS.

Conforme definição do art. 79 da Lei n° 5.764, de 1971, atos
cooperativos são apenas aqueles realizados entre a cooperativa e seus
associados, e vice-versa (e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais), sendo todos os
outros atos sujeitos à tributação.

Assim, por força do art. 87 da Lei n° 5.764, de 1971, não
podem ser excluídas da base de cálculo da contribuição para o
PIS/Pasep as receitas auferidas por sociedade cooperativa de pro-
dução agropecuária de terceiro não associado em contrato pactuado
entre aquela, como contratada, e este, como contratante, para fins de
atendimento do disposto no art. 10 da Instrução Normativa n° 1, de
19 de fevereiro de 2009, editada pelo Ministério de Desenvolvimento
Agrário - MDA, e cujo objetivo seja a prestação, ao associado, de
serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a as-
sistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelha-
das, não se aplicando o art. 15, inciso III § 2°, II, da Medida Pro-
visória n° 2.158-35, de 2001.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa SRF n° 635, de 24
de março de 2006, art. 11; Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, art. 15; Instrução Normativa n° 1, de 19 de fevereiro
de 2009, do Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA, art. 10;
Lei n° 5.764, de 16 de setembro de 1971, art. 79, 85 a 87.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

BASE DE CÁLCULO, EXCLUSÃO. SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA RECE-
BIDA DE TERCEIRO NO ÂMBITO DO ART. 10 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 1, DE 2009, DO MINISTÉRIO DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO. INAPLICABILIDADE.

Conforme definição do art. 79 da Lei n° 5.764, de 1971, atos
cooperativos são apenas aqueles realizados entre a cooperativa e seus
associados, e vice-versa (e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais), sendo todos os
outros atos sujeitos à tributação.

Assim, por força do art. 87 da Lei n° 5.764, de 1971, não
podem ser excluídas da base de cálculo da Cofins as receitas au-
feridas por sociedade cooperativa de produção agropecuária de ter-
ceiro não associado em contrato pactuado entre aquela, como con-
tratada, e este, como contratante, para fins de atendimento do disposto
no art. 10 da Instrução Normativa n° 1, de 19 de fevereiro de 2009,
editada pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA, e cujo
objetivo seja a prestação, ao associado, de serviços especializados
aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão
rural, formação profissional e assemelhadas, não se aplicando o art.
15, inciso III § 2°, II, da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa SRF n° 635, de 24
de março de 2006, art. 11; Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, art. 15; Instrução Normativa n° 1, de 19 de fevereiro
de 2009, do Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA, art.
10.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

BASE DE CÁLCULO, EXCLUSÃO. SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA RECE-
BIDA DE TERCEIRO NO ÂMBITO DO ART. 10 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 1, DE 2009, DO MINISTÉRIO DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO. INAPLICABILIDADE. ATO COOPERATI-
VO.

Conforme definição do art. 79 da Lei n° 5.764, de 1971, atos
cooperativos são apenas aqueles realizados entre a cooperativa e seus
associados, e vice-versa (e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais), sendo todos os
outros atos sujeitos à tributação.

Assim, as rendas auferidas por sociedade cooperativa de pro-
dução agropecuária de terceiro não associado em contrato pactuado
entre aquela, como contratada, e este, como contratante, para fins de
atendimento do disposto no art. 10 da Instrução Normativa n° 1, de
19 de fevereiro de 2009, editada pelo Ministério de Desenvolvimento
Agrário - MDA, e cujo objetivo seja a prestação, ao associado, de
serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a as-
sistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelha-
das não gozam da isenção de Contribuição Social Sobre o Lucro
Líquido - CSLL de que trata o art. 39 da Lei n° 10.865, de 30 de abril
2004.

Dispositivos Legais: Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004,
art. 39; Instrução Normativa n° 1, de 19 de fevereiro de 2009, do
Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA, art. 10; Lei n° 5.764,
de 16 de setembro de 1971, art. 79, 85 a 87, e 111.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
BASE DE CÁLCULO, EXCLUSÃO. SOCIEDADE COO-

PERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA. RECEITA RECE-
BIDA DE TERCEIRO NO ÂMBITO DO ART. 10 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 1, DE 2009, DO MINISTÉRIO DE DESENVOL-
VIMENTO AGRÁRIO. INAPLICABILIDADE. ATO COOPERATI-
VO.

Conforme definição do art. 79 da Lei n° 5.764, de 1971, atos
cooperativos são apenas aqueles realizados entre a cooperativa e seus
associados, e vice-versa (e pelas cooperativas entre si quando as-
sociados, para a consecução dos objetivos sociais), sendo todos os
outros atos sujeitos à tributação.

Assim, as rendas auferidas por sociedade cooperativa de pro-
dução agropecuária de terceiro não associado em contrato pactuado
entre aquela, como contratada, e este, como contratante, para fins de
atendimento do disposto no art. 10 da Instrução Normativa n° 1, de
19 de fevereiro de 2009, editada pelo Ministério de Desenvolvimento
Agrário - MDA, e cujo objetivo seja a prestação, ao associado, de
serviços especializados aplicáveis na atividade rural, relativos a as-
sistência técnica, extensão rural, formação profissional e assemelha-
das não gozam da não incidência de Imposto sobre a Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ de que tratam os arts. 182 e 183 do Decreto n° 3.000,
de 26 de março de 1999.

Dispositivos Legais: Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004,
art. 39; Instrução Normativa n° 1, de 19 de fevereiro de 2009, do
Ministério de Desenvolvimento Agrário - MDA, art. 10; Lei n° 5.764,
de 16 de setembro de 1971, art. 79, 85 a 87, e 111.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 191, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENGLOBA O EXERÍCIO DE VÁRIAS ETAPAS
INDISSOCIÁVEIS EM FUNÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.
IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL ADEQUADO PARA A
PRESUNÇÃO DO LUCRO. CONSTRUÇÃO CIVIL.

A receita decorrente de contratos que englobam, cumula-
tivamente, várias etapas indissociáveis dentro do objeto pactuado, é
auferida em função do cumprimento de tal objeto. Destarte, a iden-
tificação do percentual adequado para o cálculo do lucro presumido
deve pautar-se na natureza do objeto pactuado, não havendo que se
cogitar da aplicação de percentuais diversificados quando uno o es-
copo da contratação, ainda que o prestador dos serviços tenha que
exercer diversas tarefas para cumprir seu mister.

Nos casos em que o contrato engloba mais de um objeto
pactuado, materializando o exercício de atividades diversificadas, o
cálculo do lucro presumido deve ser realizado de forma discriminada
em relação a cada objeto, aplicando-se os correspondes percentuais de
presunção.

Respeitada a apuração individualizada do percentual de pre-
sunção do lucro em relação a cada objeto identificado no contrato, é
certo que a receita decorrente diretamente da prestação de serviços
afetos à construção civil enseja a apuração do lucro presumido me-
diante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento),
exceto se todos os materiais forem fornecidos pelo próprio prestador
e incorporados à obra, sendo que, neste caso, o percentual é reduzido
para 8% (oito por cento).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995 art. 15, RIR/1999,
art. 223, § 3º? ADN Cosit n.º 06, de 1997, IN nº 93, de 1997 e PN
CST nº 08, de 1986.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMPRESA QUE APURA A CSLL COM BASE NA PRE-
SUNÇÃO DO LUCRO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS QUE ENGLOBA O EXERÍCIO DE VÁRIAS ETAPAS IN-
DISSOCIÁVEIS EM FUNÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.
IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL ADEQUADO PARA A
PRESUNÇÃO DO LUCRO. CONSTRUÇÃO CIVIL.

A receita decorrente de contratos que englobam, cumula-
tivamente, várias etapas indissociáveis dentro do objeto pactuado, é
auferida em função do cumprimento de tal objeto. Destarte, a iden-
tificação do percentual adequado para a apuração da base de cálculo
da CSLL com base na presunção do lucro deve pautar-se na natureza
do objeto pactuado, não havendo que se cogitar da aplicação de
percentuais diversificados quando uno o escopo da contratação, ainda
que o prestador dos serviços tenha que exercer diversas tarefas para
cumprir seu mister.

Nos casos em que o contrato engloba mais de um objeto
pactuado, materializando o exercício de atividades diversificadas, a
quantificação da base de cálculo da CSLL calcada na presunção do
lucro deve ser realizada de forma discriminada em relação a cada
objeto, aplicando-se os correspondes percentuais de presunção.

Respeitada a apuração individualizada do percentual de pre-
sunção do lucro em relação a cada objeto identificado no contrato, é
certo que a receita decorrente diretamente da prestação de serviços
afetos à construção civil enseja a apuração da base de cálculo da
CSLL mediante a aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por
cento), exceto se todos os materiais forem fornecidos pelo próprio
prestador e incorporados à obra, sendo que, neste caso, o percentual
é reduzido para 12% (doze por cento).

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995 art. 15, RIR/1999,
art. 223, § 3º? ADN Cosit n.º 06, de 1997, IN nº 93, de 1997, PN
CST nº 08, de 1986 e art. 57 da Lei n.º 8.981, de 20 de janeiro de
1995.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 192, DE 28 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
CONTRIBUINTE. IMPORTADOR. OPTANTE. SIMPLES

NACIONAL. TRIBUTAÇÃO.
A microempresa e empresa de pequeno porte contribuinte do

IPI, optante pelo Simples Nacional, sujeita-se às regras próprias e
específicas da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Sendo assim, no Simples Nacional, para fins de tributação, o optante
deve utilizar os Anexos da referida Lei Complementar e o que de-
termina a escolha desses Anexos não é a característica dos esta-
belecimentos nos termos da legislação do IPI (industrial ou equi-
parado a industrial), mas, sim, é a qualidade das receitas. A tributação
do Anexo II é reservada às receitas de venda de produtos indus-
trializados pelo próprio optante e a do Anexo I é reservada às receitas
decorrentes da revenda de produtos, independentemente do optante
ser considerado, no regime comum de tributação do IPI, estabe-
lecimento industrial ou equiparado a industrial.

Nestes termos, o estabelecimento comercial importador de
produtos de procedência estrangeira (que, no regime comum de tri-
butação do IPI, seria estabelecimento equiparado a industrial, quando
desse saída a esses produtos no mesmo estado que os importou), se
optar pelo Simples Nacional e se limitar à revenda desses produtos no
mercado interno, não submetendo-os a qualquer operação de indus-
trialização, terá tributadas pelo Anexo I as respectivas receitas.

Dispositivos Legais: LC nº 123, de 2006, art. 18, caput e §4º,
incisos I e II, e § 5º; e Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art. 9º,
inciso I, e art.177.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 193, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
MULTA COMINATÓRIA (ASTREINTE). INCIDÊNCIA.
Os valores recebidos a título de multa cominatória (astreinte)

decorrente de decisão judicial são tributáveis pelo imposto sobre a
renda e sujeitam a fonte pagadora à retenção. Eventual falta da re-
tenção não exonera o beneficiário da obrigação de submeter esses
rendimentos à tributação na sua Declaração de Ajuste Anual.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, CTN, arts. 43, §
1º, 111, inciso II e 118, inciso I; Decreto nº 3.000, de 1999,
RIR/1999, arts. 37, 38, 39, inciso XVI, 639 e 718; Parecer Normativo
SRF nº 1, de 2002.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 194, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DE

USO MISTO.
Por força da interpretação literal que deve se revestir a nor-

ma tributária que trata de isenção, descabe o benefício fiscal previsto
no art. 39 da Lei n.º 11.196, de 2005, sobre o ganho de capital
apurado na alienação de imóvel de uso misto.

Dispositivos Legais: Lei n.º 5.172, de 1966, artigo 111, in-
ciso II; Lei n.º 11.196, de 21/11/2005, art. 39; e IN SRF n.º 599, de
28/12/2005, art. 2.º e 3º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 195, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

NÃO-CUMULATIVIDADE. CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE MÃO-DE-OBRA. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. IM-
POSSIBILIDADE

Geram direito à apuração de créditos de Cofins, conforme os
expressos mandamentos do art.3º, II, da Lei nº10.833, de 2003, os
dispêndios com a aquisição de "bens e serviços, utilizados como
insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de
bens".

Salvo no caso de trabalho temporário, a contratação de tra-
balhadores por meio de empresa interposta, para execução da ati-
vidade-fim da pessoa jurídica, não é admitida pela legislação na-
cional. Não se caracterizam como dispêndios com insumos e, por-
tanto, não geram créditos, dispêndios da pessoa jurídica com ati-
vidade-meio.

Quanto ao caso de contratação de empresa de mão-de-obra
temporária que disponibilize trabalhadores a serem utilizados na exe-
cução da atividade-fim, tal contrato envolve o agenciamento, o re-
crutamento e a disponibilização da mão-de-obra. Serviços de agen-
ciamento e recrutamento de mão-de-obra não são aplicáveis, senão de
forma indireta, na produção ou fabricação de bens, ou seja, não se
caracterizam como insumos dessa atividade, ao passo que a dis-
ponibilização da mão-de-obra, uma obrigação de dar, além de sequer
se tratar de bem ou serviço, o que já a retira do alcance do art.3º, II,
da Lei nº10.833, de 2003, igualmente não tem como ser objeto de
aplicação, senão indireta, na produção ou fabricação de bens, uma vez
que não se confunde com o próprio trabalho temporário, o qual é
prestado por pessoa física, conforme estabelece de forma expressa o
art.2º da Lei nº 6.019, de 1974. Portanto, também os pagamentos
decorrentes de contratação de empresa de mão-de-obra temporária
não têm como gerar direito à apuração de créditos de Cofins.
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No que toca ao próprio trabalho temporário, embora ele seja
aplicável à produção ou fabricação de bens, não enseja apuração de
crédito de Cofins o valor "de mão-de-obra paga a pessoa física", por
disposição expressa do art.3º, §2º, I, da Lei nº10.833, de 2003.

NÃO-CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIÁ-
RIOS. PEÇAS E PARTES DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

A partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito a créditos
a serem descontados da Cofins apurada em regime não-cumulativo os
valores referentes à aquisição de produtos intermediários utilizados na
fabricação ou produção de bens destinados à venda. Do mesmo mo-
do, geram direito a créditos os valores referentes à aquisição de partes
e peças de reposição, que sofram desgaste ou dano ou a perda de
propriedades físicas ou químicas, utilizadas em máquinas e equi-
pamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o pro-
cesso de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, desde
que as referidas partes e peças de reposição não devam ser incluídas
no ativo imobilizado, sejam pagas a pessoa jurídica domiciliada no
País e sejam respeitados os demais requisitos legais e normativos
pertinentes. Respeitados tais requisitos, a partir daquela data também
os serviços de manutenção em máquinas e equipamentos empregados
diretamente na produção ou fabricação de bens ou produtos des-
tinados à venda, pagos a pessoa jurídica domiciliada no País, geram
direito a créditos a serem descontados da Cofins, desde que dos
dispêndios com tais serviços não resulte aumento de vida útil superior
a um ano.

Caso resulte aumento de vida útil superior a um ano de
dispêndios realizados com partes e peças de reposição para máquinas
e equipamentos empregados diretamente na produção de bens des-
tinados à venda, ou com serviços de manutenção dessas máquinas e
desses equipamentos, devem tais dispêndios ser capitalizados para
servirem de base a depreciações futuras. Portanto, desses dispêndios
não decorre imediata geração de direito a créditos a descontar da
Cofins.

A partir de 1º de maio de 2004, por conseqüência das dis-
posições da Lei nº 10.865, de 2004, as importações de bens e serviços
utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda também ensejam
apuração de créditos, atendidos todos os requisitos legais e regu-
lamentares.

Dispositivos Legais: art.3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de
2003; art.15, II e §1º, Lei nº 10.865, de 2004; e arts.8º, I, 'b', e §4º,
'a' e 'b', e 9º da IN SRF nº 404, de 2004; art.346, §1º, do Decreto nº
3000, de 1999 (RIR); art.2º e 4º da Lei nº6.019, de 1974.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO-CUMULATIVIDADE. CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA DE MÃO-DE-OBRA. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. IM-
POSSIBILIDADE

Geram direito à apuração de créditos de contribuição para o
PIS/Pasep, conforme os expressos mandamentos do art.3º, II, da Lei
nº10.637, de 2002, os dispêndios com a aquisição de "bens e serviços,
utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens".

Salvo no caso de trabalho temporário, a contratação de tra-
balhadores por meio de empresa interposta, para execução da ati-
vidade-fim da pessoa jurídica, não é admitida pela legislação na-
cional. Não se caracterizam como dispêndios com insumos e, por-
tanto, não geram créditos, dispêndios da pessoa jurídica com ati-
vidade-meio.

Quanto ao caso de contratação de empresa de mão-de-obra
temporária que disponibilize trabalhadores a serem utilizados na exe-
cução da atividade-fim, tal contrato envolve o agenciamento, o re-
crutamento e a disponibilização da mão-de-obra. Serviços de agen-
ciamento e recrutamento de mão-de-obra não são aplicáveis, senão de
forma indireta, na produção ou fabricação de bens, ou seja, não se
caracterizam como insumos dessa atividade, ao passo que a dis-
ponibilização da mão-de-obra, uma obrigação de dar, além de sequer
se tratar de bem ou serviço, o que já a retira do alcance do art.3º, II,
da Lei nº10.637, de 2002, igualmente não tem como ser objeto de
aplicação, senão indireta, na produção ou fabricação de bens, uma vez
que não se confunde com o próprio trabalho temporário, o qual é
prestado por pessoa física, conforme estabelece de forma expressa o
art.2º da Lei nº 6.019, de 1974. Portanto, também os pagamentos
decorrentes de contratação de empresa de mão-de-obra temporária
não têm como gerar direito à apuração de créditos de contribuição
para o PIS/Pasep .

No que toca ao próprio trabalho temporário, embora ele seja
aplicável à produção ou fabricação de bens, não enseja apuração de
crédito de contribuição para o PIS/Pasep o valor "de mão-de-obra
paga a pessoa física", por disposição expressa do art.3º, §2º, I, da Lei
nº10.637, de 2002.

NÃO-CUMULATIVIDADE. PRODUTOS INTERMEDIÁ-
RIOS. PEÇAS E PARTES DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

A partir de 1º de dezembro de 2002, geram direito a créditos
a serem descontados da contribuição para o PIS/Pasep apurada em
regime não-cumulativo os valores referentes à aquisição de produtos
intermediários utilizados na fabricação ou produção de bens des-
tinados à venda. Do mesmo modo, geram direito a créditos os valores
referentes à aquisição de partes e peças de reposição, que sofram
desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas,
utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam
diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos
destinados à venda, desde que as referidas partes e peças de reposição
não devam ser incluídas no ativo imobilizado, sejam pagas a pessoa
jurídica domiciliada no País e sejam respeitados os demais requisitos
legais e normativos pertinentes. Respeitados tais requisitos, a partir
daquela data, também os serviços de manutenção em máquinas e
equipamentos empregados diretamente na produção ou fabricação de
bens ou produtos destinados à venda, pagos a pessoa jurídica do-

miciliada no País, geram direito a créditos a serem descontados da
contribuição para o PIS/Pasep, desde que dos dispêndios com tais
serviços não resulte aumento de vida útil superior a um ano.

Caso resulte aumento de vida útil superior a um ano de
dispêndios realizados com partes e peças de reposição para máquinas
e equipamentos empregados diretamente na produção de bens des-
tinados à venda, ou com serviços de manutenção dessas máquinas e
desses equipamentos, devem tais dispêndios ser capitalizados para
servirem de base a depreciações futuras. Portanto, desses dispêndios
não decorre imediata geração de direito a créditos a descontar da
contribuição para o PIS/Pasep.

A partir de 1º de maio de 2004, por conseqüência das dis-
posições da Lei nº 10.865, de 2004, as importações de bens e serviços
utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda também ensejam
apuração de créditos, atendidos todos os requisitos legais e regu-
lamentares.

Dispositivos Legais: art.3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de
2003; art.15, II e §1º, Lei nº 10.865, de 2004; e arts.66, I, 'b', e §5º,
'a' e 'b', e 67 da IN SRF nº 247, de 2002; art.346, §1º, do Decreto nº
3000, de 1999 (RIR); Lei nº6.019, de 1974.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 196, DE 30 DE AGOSTO DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. ATI-
VIDADES PRÓPRIAS.

O art.14, X, da MP nº 2.158-35, de 2001, não instituiu
isenção de Cofins para as entidades a que se reporta, mas unicamente
para as receitas das atividades próprias dessas entidades.

As receitas das atividades próprias das instituições de caráter
filantrópico, recreativo, cultural e científico e das associações civis
que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os
coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem
fins lucrativos, estão isentas da Cofins, desde que tais entidades
cumpram todos os requisitos estabelecidos pelo art.15, caput e §3º, da
Lei nº 9.532, de 1997.Consideram-se receitas das atividades próprias
aquelas que não ultrapassam a órbita dos objetivos sociais das en-
tidades sem fins lucrativos, alcançando especialmente as receitas ti-
picamente auferidas, tais como: doações, contribuições, inclusive a
sindical e a assistencial, mensalidades e anuidades recebidas de pro-
fissionais inscritos, de associados, de mantenedores e de colabo-
radores, sem caráter contraprestacional direto, destinadas ao custeio e
manutenção daquelas entidades e à execução de seus objetivos es-
tatutários.

Essa isenção não alcança as receitas que são próprias de
atividades de natureza econômico-financeira ou empresarial, como as
receitas auferidas com exploração de estacionamento de veículos;
aluguel de imóveis; sorteio e exploração do jogo de bingo; comissões
sobre prêmios de seguros; prestação de serviços e/ou venda de mer-
cadoria, mesmo que exclusivamente para associados; aluguel ou taxa
cobrada pela utilização de salões, auditórios, quadras, piscinas, cam-
pos esportivos, dependências e instalações; venda de ingressos para
eventos promovidos pelas entidades; e receitas financeiras.

As receitas decorrente das atividades não próprias das en-
tidades sem fins lucrativos em pauta estão sujeitas à incidência da
Cofins em regime não-cumulativo, à exceção de específicas receitas
que sejam contempladas por disposições do art.10 da Lei nº10.833, de
2003, determinando sua sujeição ao regime cumulativo.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; MP
nº 2.158-35, de 2001, arts. 13, IV, e 14, X; Lei nº 10.833, arts. 1º, §
3º, I, e 10; Lei nº 9.532, de 1997, arts.12 a 15; IN SRF nº 247, de
2002, art. 47, § 2º.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. CONTRIBUI-

ÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. As instituições de caráter
filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que
prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os
coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem
fins lucrativos, desde que cumpram todos os requisitos estabelecidos
pelo art.15, caput e §3º, da Lei nº9.532, de 1997, não estão sujeitas à
incidência da contribuição para o PIS/Pasep sobre seu faturamento, e
se sujeitam à incidência dessa contribuição com base na folha de
salários, à alíquota de 1% (um por cento).

Dispositivos Legais: MP nº 2.158-35, de 24/08/2001, art. 13,
inciso IV; Lei nº 9.532, de 1997, arts.12 a 15; IN SRF nº 247, de
21/11/2002, arts. 9º e 47.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
ISENÇÃO. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.
As instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e

científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais
houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de
pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, desde que cumpram
todos os requisitos estabelecidos pelo art.15, caput e §3º, da Lei nº
9.532, de 1997, estão isentas do IRPJ.

Trata-se de isenção de caráter subjetivo, ou seja, na ausência
de disposição legal, como, pxep., o art.15, §2º, da Lei nº 9.532, de
1997, não pode abranger alguns rendimentos e deixar de fazê-lo em
relação a outros. Desvirtuada a natureza de suas atividades ou tor-
nados diversos o caráter dos recursos e condições de sua obtenção,
extingue-se o direito ao gozo da isenção pela pessoa jurídica.

Eventual lucro de entidade recreativa ou esportiva, sem fins
lucrativos, originado de exploração de bar ou restaurante, no âmbito
de suas dependências e para atendimento de seus usuários, não des-
virtua a natureza das atividades da entidade e, assim, não inviabiliza
que, desde que cumpra todos os requisitos estabelecidos pelo art.15,
caput e §3º, da Lei nº 9.532, de 1997, a pessoa jurídica desfrute da
isenção do IRPJ estabelecida por esse artigo.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 111;
Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12, § 2º, alíneas "a" a "h", e 15; Lei nº
9.718, de 1998, art. 10; PN CST nº 162, de 1974.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

ISENÇÃO. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS.
As instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e

científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais
houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de
pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, desde que cumpram
todos os requisitos estabelecidos pelo art.15, caput e §3º, da Lei nº
9.532, de 1997, estão isentas da CSLL.

Trata-se de isenção de caráter subjetivo, ou seja, na ausência
de disposição legal, como, pxep., o art.15, §2º, da Lei nº 9.532, de
1997, não pode abranger alguns rendimentos e deixar de fazê-lo em
relação a outros. Desvirtuada a natureza de suas atividades ou tor-
nados diversos o caráter dos recursos e condições de sua obtenção,
extingue-se o direito ao gozo da isenção pela pessoa jurídica.

Eventual lucro de entidade recreativa ou esportiva, sem fins
lucrativos, originado de exploração de bar ou restaurante, no âmbito
de suas dependências e para atendimento de seus usuários, não des-
virtua a natureza das atividades da entidade e, assim, não inviabiliza
que, desde que cumpra todos os requisitos estabelecidos pelo art.15,
caput e §3º, da Lei nº 9.532, de 1997, a pessoa jurídica desfrute da
isenção da CSLL estabelecida por esse artigo.

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 111;
Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12 a 15; Lei nº 9.718, de 1998, art. 10;
PN CST nº 162, de 1974.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Anular inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CASCAVEL/PR, no uso da competência
definida pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012 (DOU de 17.05.2012), delegada nos
termos do art. 5º da Portaria DRF/CVL/PR nº 11 de 21/02/2011
(DOU de 22.02.2011), considerando o disposto no inciso II do artigo
33 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011,
resolve:

Anular a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) do contribuinte L BERNADINO DE SOUZA PINTURAS -
CNPJ: 17.658.570/0001-76, pela constatação de vício no ato cadas-
tral, conforme processo 10935.723781/2013-40.

Data de cancelamento: efeitos a partir da data de abertura da
inscrição.

CLAIR MARCOS LARSEN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 65, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ), por registro cancelado no
Órgão de Registro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e nos termos do art. 80, § 1º, inciso I, da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996 e tendo em vista o disposto no art.
27 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 e
considerando o processo administrativo nº 10920.002630/2008-56,
declara:

Art. 1º A baixa de ofício da inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa abaixo relacionada por can-
celamento no órgão de registro, conforme disposto no inciso IV do
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.183 de 19 de agosto de
2011, a partir de 05/08/2008.

Nome do contri-
buinte

CNPJ Processo Administrativo

T R E I N A M E N TO
EMPRESARIAL

LTDA - ME

81.788.226/0001-09 10920.002630/2008-56

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 198,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº
128, de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da Resolução CGSN nº 94,
de 29 de novembro de 2011, e considerando o auto de infração cons-
tituído no processo administrativo nº 11020.722090/2012-13, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: RIBEIRO RODRIGUES PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E ELETRÔNICOS LTDA.

CNPJ: 15.209.177/0001-70
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/05/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723012/2013-17 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 199,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e considerando
o auto de infração constituído no processo administrativo nº
11020.722001/2012-39, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: CINARA ARCARI - EPP
CNPJ: 04.406.007/0001-69
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/04/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723015/2013-51 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 200,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e considerando
o auto de infração constituído no processo administrativo nº
11020.722059/2012-82, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: JOSÉ FERNANDO DOS REIS JÚNIOR ME
CNPJ: 10.197.115/0001-71
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/05/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723014/2013-14 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 201,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e considerando
o auto de infração constituído no processo administrativo nº
11020.722093/2012-57, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: LA VIE ACESSÓRIOS E PRESENTES
LT D A .

CNPJ: 13.342.030/0001-28
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/05/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723009/2013-01 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 202,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, o art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e considerando
o auto de infração constituído no processo administrativo nº
11020.722241/2012-33, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: LOCADORA PEGORARO LTDA.
CNPJ: 08.858.618/0001-07
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/05/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723000/2013-92 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 203,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional), ins-
tituído pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, a pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da
Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e considerando
o auto de infração constituído no processo administrativo nº
11020.722001/2012-39, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art.
29, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: ÓPTICA MF LTDA.
CNPJ: 11.026.070/0001-35
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de

1º/04/2012, impedindo a opção pelo Simples Nacional nos 3 (três)
anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade no processo nº 11020.723018/2013-94 (representação
para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o art. 3º, a exclusão tornar-se-á
definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias
à sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 204, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Exclui do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Sim-
ples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da competência que lhe é conferida pelo artigo 302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 128,
de 19 de dezembro de 2008, e no art. 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e
considerando o auto de infração constituído no processo administrativo nº 11 0 2 0 . 7 2 2 0 0 4 / 2 0 1 2 - 7 2 ,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa
jurídica, a seguir identificada, por ter infringido o disposto no inciso VII do art. 29, da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006.

Nome Empresarial: PAULO ARCARI - ME
CNPJ: 01.487.791/0001-99
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º/04/2012, impedindo a opção pelo Simples

Nacional nos 3 (três) anos-calendário seguintes, conforme parágrafo 1º do art. 29 da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
ciência deste ADE, manifestação de inconformidade no processo nº 11020.723017/2013-40 (repre-
sentação para exclusão de ofício - Simples Nacional) dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil
de Julgamento, protocolizada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de sua
jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal
( PA F ) .

Art. 4º Não havendo apresentação de manifestação de inconformidade no prazo de que trata o
art. 3º, a exclusão tornar-se-á definitiva, devendo o contribuinte adotar todas as medidas necessárias à
sua regularização junto à RFB.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 205, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o fornecimento dos selos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, alterado pela
IN RFB nº 1.135, de 18.03.2011, e os documentos apresentados pelo contribuinte interessado, de-
clara:

Artigo único. Fica autorizado o fornecimento de 1.620 selos de controle Uísque Amarelo e 960
selos de controle de Uísque Amarelo Miniatura ao estabelecimento importador Möet Hennessy do Brasil
- Vinhos e Destilados Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 43.993.591/0004-09 e Registro Especial de
Importador nº 10106/067, para selagem no exterior dos produtos abaixo relacionados, produzidos e
engarrafados por MacDonald & Muir Ltd, localizado em The Alba Campus, Livingston, West Lothian
EH547LW, Scotland, UK:

Produto Marca Comercial Capacidade Graduação Alcoólica Unidades Importadas
Uísque - Glenmorangie Quinta Rubean Glenmorangie 750 ml 46% 660
Uísque - Glenmorangie The Original 10 YO Glenmorangie 750 ml 43% 960
Uísque - Glenmorangie Néctar D'Or Malt Scotch
Whisky

Glenmorangie 50 ml 46% 960

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 206, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/142.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/142, como engarrafador,
no processo 11020.003001/2010-74, o estabelecimento da empresa Basso Vinhos e Espumantes Ltda,
insrito no CNPJ sob o n° 87.843.660/0001-12, situado na Estrada Monte Bérico, s/n, Segundo Distrito,
no município de Farroupilha - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Del Grano 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Riesling Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Lorena Del Grano 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco Seco Lorena Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco Seco Niágara Del Grano 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Niágara Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco Seco Niágara Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco Seco Niágara Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Del Grano 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Demi-Sec Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto Demi-Sec Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Demi-Sec Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Del Grano 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Vinho Tinto Seco Del Grano 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto Seco Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Seco Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Del Grano 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Del Grano 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Fino Cabernet Sauvignon Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Suave Fino Cabernet Sauvignon Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Frisante Suave Del Grano 2204.21.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Branco Gaseificado Del Grano 2204.30.00 não retornável 660 ml
Filtrado Doce Rosado Gaseificado Del Grano 2204.30.00 não retornável 660 ml
Vinho Branco Frisante Suave Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Frisante Suave Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Monte Paschoal 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Monte Paschoal 2204.10.10 não retornável 375 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Monte Paschoal 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-Sec Monte Paschoal 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Moscatel Monte Paschoal 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Moscatel Monte Paschoal 2204.10.90 não retornável 375 ml
Vinho Branco Espumante Moscatel Monte Paschoal 2204.10.90 não retornável 187 ml
Vinho Rose Espumante Moscatel Monte Paschoal 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Riesling Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 187 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinot Noir Monte Paschoal 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Monte Paschoal

Prosseco
2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Monte Paschoal
Prosseco

2204.10.10 não retornável 187 ml

Produto engarrafado sob encomenda para Sanjo Cooperativa Agrícola de São Joaquim -
CNPJ: 01.587.541/0002-01
Sidra Bardoo 2206.00.10 não retornável 187 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Arbugeri Ltda -
CNPJ: 03.747.311/0001-07
Vinho Moscatel Espumante Cristalle 2204.10.90 não retornável 750 ml
Filtrado Doce Branco Cristalle 2204.30.00 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Da Paz LTDA.
CNPJ: 93.932.291/0001-37
Vinho Moscatel Espumante Da Paz 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produto produzido e engarrafado sob encomenda para Vinícola Zanrosso Ltda -
CNPJ: 88.740.600/0001-37
Vinho Moscatel Espumante Granja do Vale 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Tonini Ltda -
CNPJ: 90.968.504/0001-92
Vinho Moscatel Espumante To n i n i 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Giacomin Industria de Bebidas Ltda
CNPJ: 90.141.912/0001-76
Vinho Moscatel Espumante Hortência 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Hortência 2204.10.10 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Simonetto LT D A .
CNPJ: 04.582.471/0001-06
Vinho Moscatel Espumante Simonetto 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Simonetto 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Gheller LTDA.
CNPJ: 06.929.010/0001/-92
Vinho Moscatel Espumante Gheller 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Primato Cooperativa Agroindustrial, CNPJ 02.168.202/0009-20
Vinho Moscatel Espumante Primaute 2204.10.90 não retornável 750 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 233, de 09 de
novembr de 2012, publicado no DOU nº 218, de 12 de novembro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 207, DE 23 DE JUNHO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/179.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/179, como engarrafador,
no processo 11020.003464/2010-36, o estabelecimento da empresa Vinícola Tonini Ltda, inscrito no
CNPJ sob o n° 90.968.504/0001-92, situado na Est. Jacinto s/n, 2º Distrito, no município de Farroupilha
- RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Seco Fino Moscato To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Suave Fino Moscato To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Fino Moscato To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Niagara To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niagara To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Suave Niagara To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Niágara To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado Seco To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Seco To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Rosado Suave To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Suave To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
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Vinho Tinto Seco To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon To n i n i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot To n i n i 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Suave To n i n i 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave To n i n i 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Moscatel Espumante * To n i n i 2204.10.90 não retornável 750 ml

* Produto produzido e engarrafado sob encomenda por Basso Vinhos e Espumantes Ltda, CNPJ
87.843.660/0001-12.

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 118, de 24 de
junho de 2011, publicado no DOU nº 123 de 29 de junho de 2011.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 208, DE 23 DE JUNHO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/165.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/165, como engarrafador,
no processo 11020.003485/2010-51, o estabelecimento da empresa Vinícola Simonetto Ltda, inscrito no
CNPJ sob o n° 04.582.471/0001-06, situado na Estrada para Lageadinho, 1730, Monte Bérico, no
município de Veranópolis - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Seco Fino Cabernet Sauvignon
Blanc

Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Cabernet Sauvignon
Blanc

Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

Vinho Branco Seco Fino Cabernet Sauvignon
Blanc

Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml

Vinho Tinto Seco Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco S I M O N E T TO 2204.21.00 não retornável 1.900 ml

Vinho Tinto Seco Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon S I M O N E T TO 2204.21.00 retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinotage Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinotage Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Fino Pinotage Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 5.000 ml
Vinho Tinto Suave Simonetto 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Simonetto 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Produto produzido e engarrafado sob encomenda por Basso Vinhos e Espumantes LTDA.
CNPJ: 87.843.660/0001-12
Vinho Moscatel Espumante Simonetto 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Simonetto 2204.10.10 não retornável 750 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 235, de 09 de
novembro de 2012, publicado no DOU nº 218, de 12 de novembro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA - RS, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 306 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base na Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996 e alterações posteriores e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB n°
1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1º Baixar de Ofício a inscrição nº 12.048.194/0001-84, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), relativa à pessoa jurídica SINDICATO DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS DE URUGUAIANA E REGIAO - SINDITAC FRONTEIRA OESTE, com base no art.
27, inciso IV e 31, § 1º, da Instrução Normativa nº 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se no fato de ter sido cancelado o respectivo
cadastro no órgão de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme processo administrativo nº
11 0 7 5 . 7 2 1 0 6 5 / 2 0 1 3 - 6 8 .

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE HERGESSEL

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA No- 536, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25 do ANEXO I do Decreto nº
7.386, de 8 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 115, de 26 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de SETEMBRO de 2013, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo
da Lei Complementar nº 115, de 2002.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO COUTINHO GUERRA

Ministério da Justiça
.

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 35a- SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 26 de setembro de 2013, a partir das 9 horas, na sala 328, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
1. 2008.01.60842 A ABDALLA CHAMMUS ACHCAR Conselheira Luciana Silva Garcia ADIADO 69
2. 2008.01.62063 A

R
FERNANDO ELYSIO DE ALCANTARA

SARA ISABEL MENDES DE ALCANTARA
Conselheira Sueli Aparecida Bellato ADIADO 54

3. 2008.01.62718 A
R

MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
ZILMAR ALVES DE OLIVEIRA NETTO

Conselheira Sueli Aparecida Bellato ADIADO 73

4. 2008.01.63145 A LUIZ NUNES GUIMARÃES Conselheira Marina da Silva Steinbruch ADIADO 85
5. 2009.01.63963 A NEUZA FERREIRA DE SOUZA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso ADIADO 69
6. 2009.01.64135 A LANNY LOESCHNER OLINGER Conselheiro Nilmário Miranda ADIADO 66
7. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 0 2 3 A

R
DIVO FERNANDES DE OLIVEIRA
ALBA VALÉRIA D´OLIVEIRA REIS

Conselheiro Nilmário Miranda ADIADO -

II - Processos incluídos para sessão do dia 26.09.2013

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
8. 2005.01.51714 A VERA LUCIA THIMOTEO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 64
9. 2006.01.53785 A CARLOS CESAR BECHER Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 62
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10. 2007.01.58622 A WILSON TEIXEIRA SOARES Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 65
11 . 2008.01.62605 A

R
ITAMAR SILVA

MARIA BARBOSA DOS SANTOS SILVA
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 82

12. 2008.01.62800 A LUIZ CARLOS GONÇALVES Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 64
13. 2008.01.63285 A

R
PEDRO FERREIRA DE MEDEIROS

HILDA DE ALENCAR GIL
Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 73

14. 2009.01.63418 A PEDRO FERREIRA CAVALCANTE FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 68
15. 2009.01.63702 A TALILA MARIA CONCEIÇÃO BIGUELINI PRATES Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 65
16. 2012.01.70724 A

R
NEY FERREIRA SOARES

SOLANGE MÁRCIA DANTAS DE OLIVEIRA
Conselheira Sueli Aparecida Bellato DECISÃO JUDICIAL -

17. 2004.01.47501 A
R

GERALDO ASSIS SALOMÉ
TEREZINHA GOLÇALVES DE SOUZA SALOMÉ

Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 75

18. 2005.01.51731 A
R

JÚLIO ALVES DA SILVA
MARIA DO CARMO DA SILVA

Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 64

19. 2005.01.51997 A JOSÉ OSVALDO DE LIMA BUENO Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 64
20. 2006.01.54836 A

R
ARY SOARES

MARLENE ALVA SOARES DE SOARES
Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 68

21. 2008.01.61367 A FRANKLIN DIAS COELHO Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 65
22. 2008.01.62059 A PAULO XAVIER FERNANDES Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 76
23. 2009.01.64191 A BENEDITO APARECIDO RIBEIRO Conselheira Luciana Silva Garcia NUMERAÇÃO 60
24. 2003.01.17635 A LOURIVAL NUNES BRAZ Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 75
25. 2006.01.52308 A

R
JOSUÉ CABRAL DE MACEDO

MARIA JURANDY DE MACEDO
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 69

26. 2006.01.53058 A
R

JOSÉ RANGEL
NEY JORGE RANGEL

Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 66

27. 2007.01.60356 A JAIRO CORREIA DE ASSUNÇÃO Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 63
28. 2008.01.60471 A JORGE MENDES FIGUEIREDO Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 75
29. 2008.01.62786 A FLÁVIO PEREIRA DE FARIAS Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 76
30. 2009.01.64845 A JOSÉ GOMES DOS SANTOS Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 64
31. 2006.01.53993 A MARIO DIAS DA MOTA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 69
32. 2006.01.54095 A

R
FRANCISCO ALFREDO GOLVÊA HORCADES ANNAMARYS MELIN HORCADES Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 91

33. 2007.01.56743 A FLORIANO LOURENÇO DA SILVA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 71
34. 2008.01.60485 A RUI CORREA PARENTE Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 61
35. 2008.01.62121 A WALTER ELESBÃO Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 81
36. 2009.01.63965 A

R
DOMINGOS SIMÕES

NEUZA FERREIRA DE SOUZA
Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 69

37. 2007.01.57702 A
R

CARLOS CORREA FLORES
VERA REGINA GUERREIRO DE LEMOS

Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 66

38. 2008.01.62984 A
R

TELISMAR SILVA LEMOS
LAURECI DE LIMA PEREIRA

Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 49

39. 2009.01.63522 A CAIO VENÂNCIO MARTINS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida NUMERAÇÃO 68
40. 2 0 11 . 0 1 . 6 8 6 1 3 A MARCIA MARIA COELHO DOS SANTOS Conselheira Eneá de Stutz e Almeida DOENÇA 67

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de setembro de 2013

No- 949 - Processo Administrativo nº 08012.0002096/2010-06. Re-
presentante(s): Ministério Público Federal - Procuradoria da Repú-
blica de São Paulo e Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio
Ltda. Representante(s): Advogados: Fabrício Cobra Arbex e outros.
Representado(s): Companhia Brasileira de Soluções e Serviços
(CBSS), Bradesco S.A., Banco ABN Amro Real S.A. e Banco Nossa
Caixa S.A. Advogados: Aline Crivelari, Erika Cristina Frageti San-
toro, Francisco Ribeiro Todorov, Daniel Azevedo Mota, Luana de
Carvalho Franca Rocha, Sérgio Bermudes, Marco Aurélio Almeida
Alves e outros. Acolho a nota técnica nº 321 da lavra da Coor-
denadora Geral de Análise Antitruste 4, aprovada pelo Superinten-
dente Adjunto, Dr. Eduardo Frade Rodrigues, e, com fulcro no §1º do
art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, decido: (i) pela intimação dos Representados para, no prazo
de 05 (cinco) dias, especificar as provas que pretendem produzir,
justificando sua necessidade e apresentando, na oportunidade, o rol
das testemunhas, em número não superior a 03 (três), e o respectivo
nome completo, endereço atualizado, profissão, e-mail e nº do do-
cumento de identidade, caso esse meio probatório seja do interesse
dos Representados. Alternativamente, os Representados poderão re-
querer que as informações a serem acrescidas pelas referidas pessoas
sejam prestadas por via postal, ressalvando-se a alteração da natureza
da prova que, colhida por escrito, passará a ter caráter documental.
Ao Setor Processual para expedição das notificações.

Em 23 de setembro de 2013

No- 950 - Ato de Concentração nº 08700.008025/2013-07. Reque-
rentes: Dufry South America Investments S.A. e Lojas Francas Brasil
S.A. Advogados: Marcelo Calliari, Daniel Oliveira Andreoli e outros.
Decido pela aprovação, sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 23 de setembro de 2013

No- 953 - Processo Administrativo nº 08012.006199/2007-07. Re-
presentante: SDE ex-officio. Representada: Auto Tintas Lages Ltda.;
Clima Service Refrigeração Ltda.; Climatintas Ltda.; Zago Ferragens
e Materiais de Construção Ltda.; JZago Materiais de Construção
Ltda.; Tiago Sandi; Marcelo Pedro Possamai; Ivandel Cordova Burigo
Junior; José Carlos Zago; Carlos Luciano Zago. Advogados: Alex-
sandro Kalckmann; Ary Pedro Battistella; Fernanda Kalckmann Bat-
tistella; Giovani Fornari Colpani; Leandro Spiller; Nerci Tercilio Cor-
rea; Rodrigo Goetten de Almeida e outros. Nos termos da Nota
Técnica nº 326, de fls. , que, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784/99, adoto como razão de decidir, ficam os Representados JZago
Materiais de Construção Ltda. e Zago Ferragens e Materiais de Cons-
trução Ltda. notificados para que apresentem as informações indi-
cadas na Nota Técnica acima indicada, a serem prestadas no prazo de
10 (dez) dias, a ser contado em dobro nos termos do art. 63, IV, do
Regimento Interno do Cade. Publique-se.

FERNANDA GARCIA MACHADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.336, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3845 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNA AÇUCAR E ENERGIA
LTDA, CNPJ nº 40.830.648/0002-90 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.428, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2808 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CENTRO EM-
PRESARIAL DE SAO PAULO, CNPJ nº 53.820.585/0001-52 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1504/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4268 - DPF/BRU/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRADUADA VIGI-
LANCIA E SEGURANÇA LIMITADA, CNPJ nº 15.626.845/0001-
64, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.440, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4141 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 08.699.066/0001-23, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal e Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de Segurança nº
1339/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.443, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3976 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DLP SECURITY SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 00.710.026/0001-23, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1559/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.467, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4497 - DPF/JFA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 02.841.990/0002-05, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 1444/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.471, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5588 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MULTSERV SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
04.689.445/0001-81, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Armas de choque elétrico de contato direto
10 (dez) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.492, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

ACOORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5645 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA ISRAELEN-
SE DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA ME, CNPJ nº
17.168.228/0001-98, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.507, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4999 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVI-SAN VIGILAN-
CIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA , CNPJ nº
12.066.015/0011-03, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
48 (quarenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.518, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4621 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ACERTO ESCOLA DE SEGURANÇA TREINA-
MENTO DE DESENVOLVIMENTO LTDA, CNPJ nº
11.053.938/0001-96, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1590/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.522, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5697 - DPF/RPO/SP , resolve:

CONCEDER autorização à empresa DEFENSE CENTRO
DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 05.564.814/0003-34, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
61265 (sessenta e uma mil e duzentas e sessenta e cinco)

Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
6500 (seis mil e quinhentos) Gramas de pólvora
59092 (cinquenta e nove mil e noventa e dois) Projéteis

calibre 38
5489 (cinco mil e quatrocentas e oitenta e nove) Espoletas

calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
2382 (duas mil e trezentas e oitenta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.525, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/5422 - DPF/PTS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES FIRE ARMS LTDA, CNPJ nº
04.801.603/0001-43, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
996 (novecentas e noventa e seis) Munições calibre .380
552 (quinhentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
5 (cinco) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
10 (dez) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
200 (duzentas) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO DIRETOR

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional espanhol JOSE LUIS
ROMERO GARCIA no Território Nacional. Processo Nº
46094.015152/2013-39.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional italiano EDMONDO
ALBERTO RUSSO no Território Nacional. Processo Nº
46094.019417/2012-97.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional francesa PAULINE MIS-
SA VICTORIA THIEBLEMONT no Território Nacional. Processo Nº
46094.008295/2013-94.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional portuguesa RITA VI-
LARES PIRES CERQUEIRA DA MOTA no Território Nacional.
Processo Nº 46094.018501/2013-74.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional belga DOROTHEE MA-
RIE CLAIRE FRANCIS DEPEAUW no Território Nacional. Pro-
cesso Nº 47758.000125/2012-92.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 27/1998-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional portuguesa MARIA CA-
ROLINA NOGUEIRA DOS SANTOS no Território Nacional. Pro-
cesso Nº 46094.007306/2013-19.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 27/1998-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional portuguesa FILIPA AN-
DREIA MARQUES GOMES CANDIDO no Território Nacional. Pro-
cesso Nº 46094.044085/2012-89.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 27/1998-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao senhor ANDRÉAS SUNDAY
WAMALA no Território Nacional. Processo Nº 46094.000234/2013-
89.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 27/1998-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional canadense JOHN
STHEPEN BAILEY no Território Nacional. Processo Nº
46215.009399/2013-01.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional italiano PAOLO NA-
DALIN no Território Nacional. Processo Nº 46215.009055/2013-93.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional panamenho EDGARDO
GETULIO GUERRERO AIZPURUA no Território Nacional. Pro-
cesso Nº 46094.012974/2013-68.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional francês RIAD BOU-
RAYOU no Território Nacional. Processo Nº 46094.011652/2013-
00.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional italiano PAOLO DE-
BENEDETTI no Território Nacional. Processo Nº
47758.000064/2013-44.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional boliviana ELIZABETH
DEL SOCORO RUANO IBARRA no Território Nacional. Processo
Nº 46094.010471/2013-58.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional português CARLOS
PEREIRA DA PALMA no Território Nacional. Processo Nº
46880.000063/2013-21.
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Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional dos Estados Unidos
DAVID KOPPLEMANN HAUSS no Território Nacional. Processo
Nº 46094.021637/2013-61.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional irlandês DAVID JA-
MES MOLLOY no Território Nacional. Processo Nº
46094.024046/2013-46.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional português HORACIO
LUIS LOURO DA SILVA no Território Nacional. Processo Nº
47758.000072/2013-91.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional italiana SARA MARINI
no Território Nacional. Processo Nº 08386.014853/2012-03.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional japonesa YUKI FU-
JIOKA no Território Nacional. Processo Nº 08391.003029/2012-41.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional francesa MARIE ED-
MEE BRUNETT no Território Nacional. Processo Nº
08461.003598/2012-15.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional canadense DWIGHT
HERBERT MOUNTNEY no Território Nacional. Processo Nº
08505.085549/2012-39.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional português ANTONIO
SOARES DA COSTA no Território Nacional. Processo Nº
0 8 4 5 8 . 0 1 2 2 3 1 / 2 0 11 - 6 1 .

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional português CARLOS
ALBERTO GOMES DOS SANTOS FILIPE no Território Nacional.
Processo Nº 46207.002209/2013-15.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional costa-riquenha LILIANA
ARGUEDAS JIMENEZ no Território Nacional. Processo Nº
46094.005109/2013-65.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional romena ÂNGELA AN-
DREEA CALARA no Território Nacional. Processo Nº
46880.000083/2013-01.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional do Reino Unido TO-
MAS KARL DANIEL GATEHOUSE no Território Nacional. Pro-
cesso Nº 46094.009469/2013-36.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional do Reino Unido OLI-
VER JAMES STEPHEN no Território Nacional. Processo Nº
46094.009477/2013-82.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional francesa AURELIE
FRANÇOISE DELEMME no Território Nacional. Processo Nº
46094.013591/2013-15.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional portuguesa CATARINA
LOPES DA SILVA MELO no Território Nacional. Processo Nº
46094.018590/2013-59.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional francês IVAN SYL-
VAIN MAZEL no Território Nacional. Processo Nº
46094.015439/2013-69.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional sul-africano DAVID
ROBERT VAN BRANDEN no Território Nacional. Processo Nº
46880.000092/2013-93.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional português PEDRO JOR-
GE MADEIRA LINCE CORREIA no Território Nacional. Processo
Nº 08460.032718/2011-11.

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente à nacional holandesa ZITA WI-
LHELMINA VAN REE no Território Nacional. Processo Nº
0 8 4 6 1 . 0 0 3 5 3 3 / 2 0 11 - 9 9 .

Tendo em vista a autorização de concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração, com base
na Resolução Normativa nº 77/2008-CNIg, em Ato publicado no
Diário Oficial da União de 27 de agosto de 2013, Seção 1, pág. 108,
concedo a residência permanente ao nacional belga MARC DE BA-
CKER no Território Nacional. Processo Nº 08460.055971/2010-61.

JOÃO GUILHERME LIMA GRANJA XAVIER
DA SILVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS
DE REFUGIADOS

COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 16, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece procedimentos e Termo de So-
licitação para pedidos de reunião familiar.

O COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CO-
NARE, instituído pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no uso
de suas atribuições, objetivando implementar o disposto no artigo 2º
do referido diploma legal, resolve:

ARTIGO 1º - No caso de refugiados com a sua condição
reconhecida pelo Estado brasileiro, tendo em vista o disposto no
artigo 226 da Constituição Federal e Art. 2º da Lei 9.474, de 22 de
julho de 1997, serão estendidos, a título de reunião familiar, desde
que se encontrem em território nacional, os efeitos da condição de
refugiado a:

I - Cônjuge ou companheiro (a);
II - Ascendentes;
III - Descendentes;
IV - Demais integrantes do grupo familiar que dependam

economicamente do refugiado.
Parágrafo primeiro - O CONARE solicitará ao Ministério das

Relações Exteriores que seja concedido visto apropriado aos inte-
ressados, a fim de que se possibilite a reunião familiar.

Parágrafo segundo - O CONARE tomará em consideração
aspectos sociais, culturais e afetivos para estabelecer padrões de reu-
nião familiar aplicáveis aos grupos sociais a que pertençam o re-
fugiado.

ARTIGO 2º - As situações não previstas nesta Resolução
serão objeto de apreciação pelo plenário do CONARE.

ARTIGO 3º - A solicitação de reunião familiar deverá ser
procedida em termo de solicitação constante do Anexo I da presente
resolução.

ARTIGO 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ARTIGO 5º - Revoga-se a resolução normativa nº 4 do
CONARE.

PAULO ABRÃO
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a concessão de visto apro-
priado, em conformidade com a Lei nº
6.815, de 19 de agosto de 1980, e do De-
creto 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
indivíduos forçosamente deslocados por
conta do conflito armado na República
Árabe Síria.

O Comitê Nacional Para os Refugiados - CONARE, no uso
de suas atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997, tendo em vista a deliberação em sessão plenária
realizada em 20 de setembro de 2013,

Considerando os laços históricos que unem a República Ára-
be Síria à República Federativa do Brasil, onde reside grande po-
pulação de ascendência síria;

Considerando a crise humanitária de grandes proporções re-
sultante do conflito em andamento na República Árabe Síria;

Considerando o alto número de refugiados gerado pelo con-
flito desde o seu início;

Considerando a crescente busca por refúgio em território
brasileiro de parte de indivíduos afetados por aquele conflito;

Considerando as dificuldades que têm sido registradas por
parte desses indivíduos em conseguirem se deslocar ao território
brasileiro para nele solicitar refúgio, inclusive por conta da impos-
sibilidade de cumprir os requisitos regularmente exigidos para a con-
cessão de visto;

Considerando a excepcionalidade das circunstâncias presen-
tes e a necessidade humanitária de facilitar o deslocamento desses
indivíduos ao território brasileiro, de forma a lhes proporcionar o
acesso ao refúgio, resolve:

Art. 1º Poderá ser concedido, por razões humanitárias, o
visto apropriado, em conformidade com a Lei nº 6.815, de 19 de
agosto de 1980, e do Decreto 86.715, de 10 de dezembro de 1981, a
indivíduos afetados pelo conflito armado na República Árabe Síria
que manifestem vontade de buscar refúgio no Brasil.

Parágrafo único: Consideram-se razões humanitárias, para
efeito desta Resolução Normativa, aquelas resultantes do agravamen-
to das condições de vida da população em território sírio, ou nas
regiões de fronteira com este, como decorrência do conflito armado
na República Árabe Síria.

Art. 2º O visto disciplinado por esta Resolução Normativa
tem caráter especial e será concedido pelo Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 3º Esta Resolução Normativa vigorará pelo prazo de 2
(dois) anos, podendo ser prorrogada.

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

PAULO ABRÃO
Presidente do Comitê

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.013323/2012-17 - EDGAR GRAVADOR
DIMAILIG, até 28/10/2013

Processo Nº 08000.004702/2013-05 - BENJAMIN JOHN
MICKLE, até 10/06/2014

Processo Nº 08000.005310/2012-74 - MACIEJ KRASOWS-
KI, até 14/08/2014

Processo Nº 08000.005660/2013-11 - ANDRUS LUUDING,
até 20/06/2014

Processo Nº 08000.007830/2013-01 - ANDRES SERRANO
ROSADO, até 10/07/2014

Processo Nº 08000.007833/2013-36 - EGIL ERIKSEN, até
25/07/2014

Processo Nº 08000.018151/2012-78 - BRIAN CLEO WIL-
LIAMS, até 07/01/2015

Processo Nº 08000.022362/2012-13 - LEIF JOHN VO-
NHEIM, até 16/11/2014

Processo Nº 08000.022528/2012-93 - SIGMUNDUR JOEN-
SEN, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.027238/2012-36 - HUANG
DONGHANG, até 11/01/2014

Processo Nº 08000.027479/2012-85 - MAGDALENO ROL-
DAN CRUZADA, até 15/01/2015

Processo Nº 08000.027507/2012-64 - MAXI JOSE GON-
ZALEZ RUIZ, até 09/01/2014

Processo Nº 08000.027737/2012-23 - ALF KENNETH
HAUAN, até 13/02/2015

Processo Nº 08000.000672/2013-50 - TJERAND AA-
DLAND OLSNES, até 14/11/2014

Processo Nº 08000.000992/2013-18 - EVAN CADE
MYERS, até 29/06/2015

Processo Nº 08000.001090/2013-91 - MANOJ KUMAR, até
28/03/2015

Processo Nº 08000.001096/2013-68 - TOMASZ PIOTR KA-
LANDYK, até 10/09/2015

Processo Nº 08000.001414/2013-91 - KYLE DOUGLAS
MEEHAN, até 10/11/2014

Processo Nº 08000.001475/2013-58 - KRZYSZTOF JOZEF
KWIATEK, até 26/04/2015
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Processo Nº 08000.001985/2013-25 - RODNEY DALE
HOUSEWRIGHT, até 14/11/2014

Processo Nº 08000.002145/2013-80 - BHARAT KHAN-
DELWAL, até 28/04/2015

Processo Nº 08000.003282/2013-31 - BERTRAND LEO-
POLD DEVILLE, até 11/04/2015

Processo Nº 08000.003441/2013-06 - AARON PETER EL-
LIS, até 19/07/2015

Processo Nº 08000.003447/2013-75 - JORGE ALBERTO
VALENTIN HERNANDEZ, até 20/03/2014

Processo Nº 08000.004210/2013-10 - WILLIAM RONALD
WHITFIELD, até 02/08/2015.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.015590/2012-29 - MARCIN SITEK, até
05/08/2014

Processo Nº 08000.015585/2012-16 - JAIME LAURON LA-
NAS, até 04/09/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.002325/2013-61 - INGE AASTVEIT
Processo Nº 08000.004727/2013-09 - OLADELE ADEMO-

LA OSUNJIMI
Processo Nº 08000.017090/2012-21 - IGOR VATRENKO.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorrogação

de prazo, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país. Processo Nº 08000.006186/2013-45 -
TILL TUOMAS MOBIUS.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.004452/2012-14 - ANGELO COPPACCHIOLI.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08494.006099/2013-83 - PARMENAS LAU-
RINDO EURICO, até 24/08/2014

Processo Nº 08494.006102/2013-69 - SILAS SABINO
QUINTAS DOS SANTOS, até 24/08/2014

Processo Nº 08494.006104/2013-58 - LUCIANO UKWAS-
SAPI CHIPECO, até 13/08/2014

Processo Nº 08494.006107/2013-91 - ELIAS MANDE LAU-
RINDO ANDRE, até 14/08/2014

Processo Nº 08494.006108/2013-36 - ORLANDO AFONSO
CAMUTUE GUNLANDA, até 11/08/2014

Processo Nº 08501.006086/2013-78 - CLAUDIA EMILIA
MATIAS, até 22/07/2014

Processo Nº 08501.006175/2013-14 - PAULO FERNANDO
TCHANI YAVA, até 17/07/2014

Processo Nº 08501.006222/2013-20 - JULIO AUGUSTO
MANUEL DOS SANTOS, até 29/07/2014

Processo Nº 08501.006302/2013-85 - NICOLE DOMINI-
QUE URRIOLA URRIOLA, até 29/07/2014

Processo Nº 08501.006332/2013-91 - MIEZEI BERNARDO
FILIPE JOAO, até 08/07/2014

Processo Nº 08505.066602/2013-83 - GLORIA LILIANA
DUQUE CHICA, até 12/07/2014

Processo Nº 08505.066671/2013-97 - EUGENIO RODRI-
GUES JORGE, até 28/07/2014

Processo Nº 08505.066837/2013-75 - LUIS HERNANDO
VANEGAS PENAGOS, até 19/07/2014

Processo Nº 08505.066838/2013-10 - LUZ MARINA RON-
DON POVEDA, até 19/07/2014

Processo Nº 08505.067230/2013-11 - JESSICA GRUNDY,
até 02/02/2014

Processo Nº 08702.005442/2013-70 - LILIANA ESTUPI-
NAN LOPEZ, até 17/08/2014

Processo Nº 08702.005464/2013-30 - ERICA NECASSI
AXITACAO DOS SANTOS, até 20/08/2014

Processo Nº 08501.006300/2013-96 - NADIA CROSIGNA-
NI OUTEDA, até 02/07/2014

Processo Nº 08354.007277/2013-98 - ADRIANO SEBAS-
TIÃO DO AMARAL, até 17/08/2014

Processo Nº 08354.007310/2013-80 - JOSE MANUEL
MARTINS DOS SANTOS, até 01/08/2014

Processo Nº 08354.007317/2013-00 - YESID CUESTA AS-
TROZ, até 18/08/2014

Processo Nº 08410.001276/2013-18 - MARGARITA ELI-
SABET ESCOBEDO GARCIA, até 09/06/2014

Processo Nº 08420.017905/2013-11 - TEOLINDA JUDITE
GOMES FREDERICO, até 20/07/2014

Processo Nº 08444.003639/2013-62 - GREGORY SVETLI-
CHNY, até 31/07/2014

Processo Nº 08444.003742/2013-11 - LYDA MARCELA
ESPITIA PEREZ, até 06/08/2014

Processo Nº 08460.007416/2013-76 - SEDDY BANGO BU-
BELE, até 10/03/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos pedidos de prorrogação
de prazo, abaixo relacionados, diante do término do curso e do fato
de já ter transcorrido prazo superior ao da estada solicitada:

Processo Nº 08501.006246/2013-89 - HORTENCIA ARA-
CELIS RECIO MENDEZ

Processo Nº 08501.006247/2013-23 - ANNY CAROLINA
SOTO SANTANA

Processo Nº 08501.006248/2013-78 - HILDA ELISA MEN-
DEZ VARGAS.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDICIÁRIO

PORTARIA No- 4, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a portaria n.° 01 de 12 de abril de
2012, da Secretaria de Reforma do Judi-
ciário.

O SECRETÁRIO DE REFORMA DO JUDICIÁRIO DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 1º, incisos I e II, e o art. 23 do Anexo I do Decreto no
6.061, de 15 de março de 2007, e o art. 10, inciso IX, do Anexo da
Portaria n° 276, de 10 de março de 2006, do Ministério da Justiça,
resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º e 8º da Portaria n° 1, de 12 de
abril de 2012, da Secretaria de Reforma do Judiciário, passam a
vigorar com as seguintes redações:

Art. 2º O Programa Justiça Comunitária tem como objetivo
propiciar a solução pacífica e prevenção dos conflitos, a democra-
tização do acesso à justiça e o exercício pleno da cidadania.

Art. 3º .....................................................................................................
§ 2º A ação prevista no inciso II será operacionalizada,

exclusivamente, pelos agentes comunitários, sendo supervisionados
pela equipe.

Art. 4º O agente comunitário será a pessoa responsável por
atuar como agente de intermediação da comunidade com o Programa,
de forma voluntária, sendo ressarcido por seus eventuais gastos, na
forma da Lei no 9.608 de 18 de fevereiro de 1998.

Art. 5º A equipe multidisciplinar deverá fornecer o suporte
técnico e administrativo às ações do Programa, realizando a seleção,
a capacitação e a supervisão dos agentes comunitários e estagiários
do Programa.

§ 1º A equipe multidisciplinar deverá ser composta, no mí-
nimo, por profissionais das seguintes áreas de conhecimento, ca-
pacitados no Programa Justiça Comunitária:

I - direito;
II - serviço social; e
III - psicologia.
§ 2º A equipe multidisciplinar poderá ser constituída por

professores universitários, disponibilizada em razão de acordo de co-
operação entre o convenente e uma Universidade.

...................................................................................................
Art. 8º A Secretaria de Reforma do Judiciário publicará

periodicamente edital de chamamento público para apoiar a formação
de Núcleos de Justiça Comunitária, observado o disposto no art. 116
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no Decreto no 6.170, de 25
de julho de 2007, na Portaria Interministerial MP/MF/CGU no 507,
de 24 de novembro de 2011, na Portaria no 458, de 12 de abril de
2011 do Ministério da Justiça, e nos demais atos normativos que
regem a matéria.

Parágrafo único. A realização de chamamento público será
facultativa nos casos de estabelecimento de cooperação com entidades
públicas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIO CROCCE CAETANO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 67a- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2013

Em 23 de setembro de 2013, às 9h12min, reuniu-se o Con-
selho Superior da Defensoria Pública da União, para sua 67ª Sessão
Extraordinária, presidida pelo Exmo. Sr. Defensor Público-Geral Fe-
deral, Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova, e integrada pelos
Exmos. Conselheiros, Dr. William Charley Costa de Oliveira, Dr. José
Rômulo Plácido Sales, Dr. Fabrício da Silva Pires (este por meio de
videoconferência), Dr. Daniel Chiaretti (Conselheiro Suplente) e Dr.
Eraldo Silva Júnior (Conselheiro Suplente). Ausente, justificadamen-
te, o Exmo. Sr. Conselheiro, Dr. Gustavo Zortéa da Silva. Na pre-
sença do Exmo. Representante da Associação Nacional dos Defen-
sores Públicos Federais, Dr. Gabriel Faria de Oliveira e dos seguintes
Defensores Públicos Federais: Luiz Henrique de Vasconcelos, Dr.
Marcos José Brito Ribeiro, Dr. Bruno Vinícius B. Arruda. Abertos os
trabalhos, o Colegiado passou a deliberar e decidiu. (Processo nº
08038.019933/2013-88. 13º Concurso de Promoção para 1ª Categoria
- Julgamento de recursos) Inicialmente, o Relator Dr. José Rômulo
Plácido Sales agradeceu todos os Conselheiros, o Presidente e aos
candidatos pelo apoio dado para a obtenção dos resultados deste
Concurso. Seguindo, o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. José Rômulo Plá-
cido Sales analisou o requerimento do Exmo. Dr. Érico Lima de
Oliveira. O Conselheiro conheceu do recurso, para conferir ao De-
fensor acréscimo de 0,25 pontos, totalizando 1,38 pontos. No entanto,
a impugnação prestou-se também para que o Relator revisasse toda a
situação do Dr. Érico Lima de Oliveira, ao que verificou que ele, em
verdade, concorrera apenas em relação às vagas de merecimento
situadas nas seguintes localidades: Pernambuco, Paraná, Minas Ge-
rais, São Paulo e Distrito Federal. Contudo, inadvertidamente, o can-

didato Érico Lima apareceu como concorrente a todas as vagas ofe-
recidas para promoção por merecimento, quando o mesmo desejava
concorrer somente a (todas) vagas de promoção por antiguidade.
Assim, o referido candidato restou figurando, como possível inte-
grante, das listas das vagas situadas em Rondônia e Rio Grande do
Norte, para as quais, em verdade, não formulou inscrição. Assim, o
Relator entendeu cabível a correção do erro ex officio para retirá-lo
de tais concorrências e, se for o caso, proceder à devida substituição
deste por outro candidato, na ordem de pontuação para as referidas
localidades, no que foi acompanhado à unanimidade pelos demais
Conselheiros. Após, analisou-se o recurso da Exma. Dra. Liana Li-
diane Pacheco. Após leitura de relatório, o Exmo. Sr. Presidente do
Conselho abriu palavra à Defensora impugnante que, no entanto, não
estava presente. Após, passou-se a palavra ao Dr. Luiz Henrique de
Vasconcelos que, em arguição, salientou que a Resolução é taxativa
em relação aos fatos que geram pontos para os Defensores. Concluiu
que o CSDPU tem conferido um viés cada vez mais objetivo e,
especificamente em relação aos serviços administrativos, não há pos-
sibilidade de interpretação extensiva. Por fim, o Defensor salientou
que o recurso seja conhecido, contudo, não seja provido. Seguindo, o
Relator, Dr. José Rômulo Plácido Sales, encaminhou votou no sentido
de deferir apenas a pontuação pretendida em relação ao primeiro
período exposto no recurso, acrescendo 0,5 ponto, perfazendo total de
3,00 pontos. Salientou, contudo, que o acréscimo feito não faz com
que a Defensora figure em qualquer lista de promoção para as lo-
calidades pretendidas, no que foi acompanhado à unanimidade pelos
demais Conselheiros. Passou-se à análise do recurso da Dra. Lídia
Carolina Pinotti. Após leitura de relatório passou-se a palavra ao
Exmo. Dr. Luiz Henrique de Vasconcelos que argumentou que o
Conselho adotou uma postura muito segura ao permitir a pontuação
apenas dos casos que estão objetivamente expostos na Resolução, não
devendo ser conferida a pontuação solicitada pela impugnante. Em
relação a esta impugnação o Exmo. Sr. Conselheiro Relator, Dr. José
Rômulo Plácido Sales, encaminhou voto no sentido de não prover
nenhum dos pontos pretendidos pela impugnante, pois todos os pon-
tos pretendidos já foram objeto de discussão, não tendo sequer fato
novo a ser discutido, no que foi acompanhado à unanimidade pelo
Colegiado. Passou-se à análise do recurso do Exmo. Dr. Leonardo
Cardoso de Magalhães. Neste ponto, o Exmo. Sr. Conselheiro Relator
encaminhou voto no sentido de reconhecer apenas um erro na con-
tagem dos pontos referentes aos meses em que o Defensor exerceu
atividade nas Coordenações de Áreas em Unidades da DPU, devendo,
portanto, a pontuação do Defensor ser elevado em 0,50 pontos, no
que foi acompanhado à unanimidade pelos Conselheiros. No que
tange ao segundo ponto de impugnação, o Relator não defere a
pontuação por entender que a Resolução foi bastante objetiva no que
toca aos casos que ensejam pontuação, estampado hipóteses expres-
samente elencadas, não cabendo ampliação no rol estampado na nor-
ma de regência, no que foi acompanhado à unanimidade. Seguindo,
em relação ao terceiro ponto impugnado, o Relator nem conheceu do
pedido por não haver fato novo, no que foi acompanhado por todos os
demais Conselheiros. Assim, o Defensor teve pontuação alterada para
total de 7,75 pontos, restando sem alteração a sua colocação na única
lista em que figura, no caso a lista para promoção na vaga de Minas
Gerais que, aliás, como já apontado no julgamento do CSDPU, tem
promoção obrigatória de outro candidato. Passou-se à análise do re-
curso da Exma. Dra. Roberta Parreira. O Exmo. Sr. Conselheiro
Relator, Dr. José Rômulo Plácido Sales, deferiu os pontos pretendidos
pela impugnante pois a prova da pontuação a que tinha direito foi
anexada aos autos, perfazendo total de 3,50 pontos. Por fim, o Exmo.
Sr. Conselheiro passou a indicar as alterações obtidas nas listas trí-
plices. A correção ex officio relativa ao Dr. Érico Lima de Oliveira
implica necessariamente em alteração das listas concernentes a Ron-
dônia e Rio Grande do Norte, que passam a ficar com a seguinte
formação: I) Lista De Rondônia (1 Vaga): A lista de promoção da
vaga de Rondônia fica alterada com a exclusão do nome do candidato
Érico Lima de Oliveira e a inclusão do nome da candidata Mariana
Lucena Nascimento em última colocação, reposicionando-se os can-
didatos que se seguiam anteriormente nessa lista ao candidato ex-
cluído, restando assim agora constituída tal listagem: 1º. Arcênio
Brauner Júnior, com 3,25 pontos; 2º. Guilherme Augusto Junqueira
de Andrade, com 3,25 pontos; 3º. Gustavo Henrique Armbrust Vir-
ginelli, com 3,00 pontos. Indicam-se mais 03 (três) porque todos
esses candidatos figuram em listas anteriores. 4º Luiz Henrique de
Vasconcelos Quaglietta Correa, com 2,25 pontos; 5º Lara Spena de
Souza, com 1,75 pontos; 6º Lídia Carolina Pinotti Rodrigues, com
1,25 pontos; Indica-se mais 03 (três) porque os últimos indicados
também figuram ou podem figurar em listas anteriores: 7º Matheus
Rodrigues Marques, com 1,0 ponto; 8º João Frederico Bertran Wirth
Chaibub, com 1,0 ponto; 9º Mariana Lucena Nascimento, com 0,25
ponto. As substituições de candidatos para formação da lista de Ron-
dônia estão apontadas, cabendo ao Defensor Público-Geral, quando
da efetivação das promoções, ir preenchendo as vagas em listas e
aplicando as vinculações de promoções respectivas a partir das es-
colhas de promovidos que eleger até chegar ao estágio atual do
concurso. II) Lista do Rio Grande do Norte (1 Vaga): A lista de
promoção do Rio Grande do Norte fica alterada apenas com a su-
pressão do nome do candidato Érico Lima de Oliveira e o repo-
sicionamento dos candidatos que lhe seguiam na ordem de pontuação,
restando assim configurada a listagem: 1º André Carneiro Leão, com
10,75 pontos; 2º Carolina Cicco do Nascimento, com 5,75 pontos; 3º
Fernanda Hahn, com 3,75 pontos. Indica-se mais um candidato, por-
que Fernanda Hahn figura na lista do Maranhão: 4º Gustavo Henrique
Armbrust Virginelli, com 3,00 pontos. Mais uma indicação porque
Gustavo Virginelli pode ser promovido em lista anterior: 5º Luiz
Henrique de Vasconcelos Quaglietta Correa, com 2,25 pontos. Indica-
se outro porque este último também pode promover em lista de
merecimento anterior: 6º Lara Spena de Souza, com 1,75 pontos. Esta
também figura ou pode figurar em lista anterior, pelo que cabe outra
indicação: 8º Lídia Carolina Pinotti Rodrigues, com 1,25 pontos.
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Cabe nova indicação porque a candidata Lídia Carolina também pode
figurar (e ser promovida) em lista anterior: 9º Fabiano Schutz Ferraro,
com 1,25 pontos. Indica-se outro porque este último pode em tese
também ser promovido anteriormente: 10º Luciano Antônio Fiorot,
com 1,25 pontos. Indica-se mais um porque o último candidato tam-
bém figura em lista anterior: 11º Matheus Rodrigues Marques, com
1,0 ponto. Mais uma indicação porque este também pode figurar em
lista anterior: 12º João Frederico Bertran Wirth Chaibub, com 1,0
ponto. Outra indicação desta feita de quem não figurou ainda em
lista: 13º Pedro Alves Dimas Júnior, com 0,75 pontos. As subs-
tituições de candidatos para formação da lista do Rio Grande do
Norte estão apontadas, cabendo ao Defensor Público-Geral, quando
da efetivação das promoções, ir preenchendo as vagas em listas e
aplicando as vinculações de promoções respectivas a partir das es-
colhas de promovidos que eleger até chegar ao estágio atual do
concurso. A impugnação realizada pela Dra. Roberta Parreira Nó-
brega e Mendonça, com o subsequente deferimento de mais 0,25
(zero vírgula vinte e cinco) ponto, implica em alteração na lista de
promoção para merecimento no Distrito Federal. III) Lista do Distrito
Federal (5 Vagas): 1º Carlos Eduardo Barbosa Paz, com 5,25 pontos;
2º Pablo Luiz Amaral, com 5,0 pontos; 3º Maria Cecília Lessa da
Rocha, com 4,75 pontos; 4º Feliciano de Carvalho, com 4,75 pontos;
5º Ana Lúcia Marcondes Faria de Oliveira, com 4,75 pontos; 6º
Ricardo Emílio Pereira Salviano, com 4,0 pontos; 7º Marcos José
Brito Ribeiro, com 3,75 pontos. Já se indica mais um candidato para
a hipótese de Carlos Paz ter sido promovido no Pará: 8º Roberta
Parreira Nóbrega e Mendonça, com 3,50 pontos. Mais um candidato
indicado pelo fato de que Marcos Brito, Maria Cecília ou Ana Lúcia
Marcondes será promovido na Lista do Mato Grosso (vale acentuar
também que se Marcos Brito for promovido no Pará é porque Carlos
Paz não o foi na lista paraense): 9º Arcênio Brauner Júnior, com 3,25
pontos. Os cinco primeiros candidatos serão necessariamente pro-
movidos até esta lista. As substituições de candidatos para formação
das listas do Distrito Federal estão apontadas, cabendo ao Defensor
Público-Geral, quando da efetivação das promoções, ir preenchendo
as vagas em listas e aplicando as vinculações de promoções res-
pectivas a partir das escolhas de promovidos que eleger. As demais
impugnações, mesmo aquelas que culminaram em alterações de pon-
tuação, não configuraram modificação na ordem de colocação de
candidatos em listas de promoção por merecimento, razão pela qual,
salvo nos casos específicos retro mencionados a elevação da pon-
tuação de candidato impugnante, as respectivas listas de promoção
mantiveram-se incólumes. Por não haver nada mais a ser discutido,
pelo Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública da União, a
reunião encerrou-se às 10h08min.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.081, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Divulga a 2ª lista do processo de seleção de propostas apresentadas para o Componente Construção de Unidades Básicas de Saúde da segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2) 2º Ciclo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando o Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal (PAC 2);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 1.345/GM/MS, de 5 de julho de 2013, que altera as Portarias nº 339/GM/MS, 340/GM/MS e 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, resolve:
Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do Anexo a esta Portaria, as propostas selecionadas com os respectivos Municípios habilitados e aptos, conforme Portaria nº 1.345/GM/MS, de 5 de julho de 2013, a

receberem os incentivos financeiros para investimento referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de UBS referentes a segunda etapa do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2),
no exercício de 2013.

Parágrafo único. Considerem-se aptos os Municípios que estão com todas as obras contempladas até o ano de 2012 monitoradas, e que inseriram a Ordem de Início de Serviço em propostas já contempladas
para o Componente Construção.

Art. 2º Fica determinado que o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do incentivo financeiro de investimento estabelecido no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de
março de 2013, na forma definida nos incisos I, II e III do artigo supracitado dessa mesma Portaria, para os Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o Programa de Trabalho 10.301.2015.12L5.0001 - Ação: Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO
UF IBGE MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA PORTE DA UBS VALOR (R$)
AL 270010 ÁGUA BRANCA 11 5 0 2 4 1 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
AL 270010 ÁGUA BRANCA 11 5 0 2 4 1 3 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
AL 270050 BARRA DE SANTO ANTÔNIO 11 3 4 7 5 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00

Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social São
Sebastião da Boa Vista - APSSBV, tipo D, código 12.001.40.0, vin-
culada à Gerência-Executiva Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
EM FLORIANÓPOLIS

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM PORTO ALEGRE

DESPACHO DO GERENTE

PROCESSO Nº 35239.000926/2013-19. ASSUNTO: Alie-
nação do imóvel sito a Rua Barão do Amazonas nº 535, em Porto
Alegre/RS, de propriedade do Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, considerado desnecessário e não vinculado às suas atividades
operacionais. INTERESSADA: Gerência Executiva do INSS em Por-
to Alegre/RS. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Leilão Público
INSS/GEX/POA nº 01/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº
11.481 de 30/06/2007. DECISÃO: 1. De acordo com a competência
delegada na Alínea "e", Inciso XI, do artigo 20, do Decreto 7.556/11,
do Regimento Interno do INSS, publicado no DOU nº 164, de 25 de
agosto de 2011, HOMOLOGO os procedimentos licitatórios do leilão
em epígrafe e ADJUDICO o imóvel acima citado em favor de AN-
TONIO FERNANDE FILIPPINI, CPF nº 032.694.000/63, pelo valor
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), a vista. 2. Pu-
blique-se. 3. Ao Leiloeiro e Equipe de Apoio nomeados pela POR-
TARIA INSS/GEX/POA Nº 56, de 28/05/2013, para dar prossegui-
mento ao processo.

HAIDSON PEDRO BRIZOLA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA Nº 504, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS nº 44011.000474/2013-21, comando nº 367980326 e juntada
nº 370601088, resolve:

Art. 1º Aprovar a destinação de superávit do Plano Básico de
Benefícios, CNPB nº 1980.004-90, com reversão de valores ao pa-
trocinador e aos participantes assistidos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 343, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nnº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-
vidência Social - APS, do Projeto de Expansão da Rede:

I - Agência da Previdência Social Macaíba - APSMAB, tipo
D, código 18.001.16.0, vinculada à Gerência-Executiva Natal, Estado
do Rio Grande do Norte;

II - Agência da Previdência Social Extremoz - APSEXZ, tipo
D, código 18.001.17.0, vinculada à Gerência-Executiva Natal, Estado
do Rio Grande do Norte; e

III - Agência da Previdência Social Monte Alegre - APSM-
TA, tipo D, código 18.001.18.0, vinculada à Gerência-Executiva Na-
tal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO Nº 344, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre localização da Agência da
Previdência Social Nova Cruz.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Nova
Cruz - APSNCZ, tipo D, código 18.001.15.0, vinculada à Gerência-
Executiva Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO Nº 345, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;

Ministério da Saúde
.
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AL 270050 BARRA DE SANTO ANTÔNIO 11 3 4 7 5 4 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
AL 270170 CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270170 CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
AL 270170 CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
AL 270170 CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
AL 270170 CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
AL 270250 DOIS RIACHOS 11 4 1 5 7 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 11 2 7 7 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 11 2 7 7 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 11 2 7 7 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 11 2 7 7 5 9 9 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
AL 270470 MARECHAL DEODORO 11 2 9 4 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
AL 270470 MARECHAL DEODORO 11 2 9 4 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
AL 270470 MARECHAL DEODORO 11 2 9 4 1 0 9 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
AL 270540 MONTEIRÓPOLIS 1 3 0 7 9 4 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270560 NOVO LINO 11 2 7 2 2 1 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
AL 270560 NOVO LINO 11 2 7 2 2 1 6 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
AL 270570 OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 11 4 3 8 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
AL 270570 OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 11 4 3 8 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
AL 270730 PORTO CALVO 11 3 1 2 5 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270730 PORTO CALVO 11 3 1 2 5 7 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
AL 270740 PORTO DE PEDRAS 11 6 5 2 9 8 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AL 270740 PORTO DE PEDRAS 11 6 5 2 9 8 5 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
AL 270740 PORTO DE PEDRAS 11 6 5 2 9 8 5 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
AL 270920 TRAIPU 12207452000213003 1 R$ 408.000,00
AL 270920 TRAIPU 12207452000213004 1 R$ 408.000,00
AL 270920 TRAIPU 12207452000213007 1 R$ 408.000,00
AM 130060 BENJAMIN CONSTANT 1 2 5 0 7 1 0 1 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
AM 130190 I TA C O AT I A R A 1 3 6 3 9 4 6 9 0 0 0 11 3 0 0 7 2 R$ 512.000,00
AM 130190 I TA C O AT I A R A 1 3 6 3 9 4 6 9 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
AM 130310 NOVA OLINDA DO NORTE 11 8 8 0 0 0 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
AM 130353 PRESIDENTE FIGUEIREDO 1 2 8 0 4 3 4 3 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
AM 130353 PRESIDENTE FIGUEIREDO 1 2 8 0 4 3 4 3 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
AM 130426 UARINI 1 3 8 6 5 9 0 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 290120 ANAGÉ 11 0 7 6 6 5 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 290120 ANAGÉ 11 0 7 6 6 5 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 290120 ANAGÉ 11 0 7 6 6 5 6 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
BA 290190 APORÁ 11 2 5 7 9 9 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 290200 A R A C AT U 11 6 5 6 6 3 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 290250 BAIANÓPOLIS 11 2 8 3 3 2 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 290380 BOA VISTA DO TUPIM 1 3 8 6 2 1 9 0 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
BA 290380 BOA VISTA DO TUPIM 1 3 8 6 2 1 9 0 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
BA 290380 BOA VISTA DO TUPIM 1 3 8 6 2 1 9 0 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
BA 291030 ELÍSIO MEDRADO 1 2 0 8 4 0 1 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 11 2 8 5 2 0 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 11 2 8 5 2 0 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 291350 IGUAÍ 111 8 8 0 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 291590 I TA N A G R A 1 3 6 0 3 9 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 291810 JEREMOABO 1 3 1 5 0 3 1 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292450 PINDAÍ 11 3 8 4 7 2 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 292450 PINDAÍ 11 3 8 4 7 2 9 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
BA 292450 PINDAÍ 11 3 8 4 7 2 9 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
BA 292450 PINDAÍ 11 3 8 4 7 2 9 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 9 2 R$ 512.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 1 0 2 R$ 512.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 11 2 R$ 512.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 0 8 2 5 7 4 1 7 0 0 0 11 3 0 1 2 3 R$ 659.000,00
BA 292640 RIACHO DE SANTANA 1 3 8 8 5 9 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292640 RIACHO DE SANTANA 1 3 8 8 5 9 1 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
BA 292650 RIBEIRA DO AMPARO 11 3 5 8 8 5 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
BA 292860 SANTO AMARO 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
BA 292900 SÃO FÉLIX 0 8 9 2 4 5 2 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 292900 SÃO FÉLIX 0 8 9 2 4 5 2 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0 8 5 4 6 9 3 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 0 8 5 4 6 9 3 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230260 CAMOCIM 11 3 9 5 0 5 5 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
CE 230260 CAMOCIM 11 3 9 5 0 5 5 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
CE 230260 CAMOCIM 11 3 9 5 0 5 5 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
CE 230320 CARIRIAÇU 1 0 5 5 9 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230320 CARIRIAÇU 1 0 5 5 9 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
CE 230390 C H AVA L 11 9 11 2 7 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230427 ERERÊ 11 4 1 8 4 6 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230490 GROAÍRAS 11 4 0 8 0 0 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230535 ICAPUÍ 11 4 1 8 3 7 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230535 ICAPUÍ 11 4 1 8 3 7 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230565 I PA P O R A N G A 11 9 2 4 6 7 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230565 I PA P O R A N G A 11 9 2 4 6 7 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230580 IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230580 IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230580 IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
CE 230580 IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
CE 230580 IPU 11 3 8 5 1 5 7 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
CE 230600 IRACEMA 11 9 3 7 2 0 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230600 IRACEMA 11 9 3 7 2 0 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230625 I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230625 I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 230625 I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
CE 230930 NOVA RUSSAS 11 3 7 2 6 0 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230940 NOVO ORIENTE 11 3 8 9 6 9 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 230940 NOVO ORIENTE 11 3 8 9 6 9 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
CE 230940 NOVO ORIENTE 11 3 8 9 6 9 2 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
CE 230940 NOVO ORIENTE 11 3 8 9 6 9 2 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
CE 231000 PA L H A N O 11 8 5 7 5 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 231000 PA L H A N O 11 8 5 7 5 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 231080 PEREIRO 11 2 6 5 9 5 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
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CE 2 3 11 2 6 QUITERIANÓPOLIS 11 6 5 6 5 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
CE 2 3 11 2 6 QUITERIANÓPOLIS 11 6 5 6 5 2 3 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
CE 2 3 11 2 6 QUITERIANÓPOLIS 11 6 5 6 5 2 3 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
CE 2 3 11 2 6 QUITERIANÓPOLIS 11 6 5 6 5 2 3 0 0 0 11 3 0 0 6 2 R$ 512.000,00
CE 231270 SENADOR POMPEU 0 2 1 3 2 2 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 231270 SENADOR POMPEU 0 2 1 3 2 2 0 0 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
CE 231270 SENADOR POMPEU 0 2 1 3 2 2 0 0 0 0 0 11 3 0 0 4 3 R$ 659.000,00
CE 231355 TURURU 11 8 4 8 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 231380 U R U B U R E TA M A 11 3 9 4 3 3 1 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
CE 231400 VÁRZEA ALEGRE 1 0 2 3 7 6 0 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
CE 231400 VÁRZEA ALEGRE 1 0 2 3 7 6 0 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
CE 231400 VÁRZEA ALEGRE 1 0 2 3 7 6 0 4 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
ES 320150 C O L AT I N A 1 4 5 7 8 8 0 5 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
GO 520495 CAMPOS VERDES 11 2 6 3 3 1 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
GO 520830 DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 11 7 2 6 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
GO 520830 DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 11 7 2 6 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0 4 7 8 6 3 2 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0 4 7 8 6 3 2 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0 4 7 8 6 3 2 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0 4 7 8 6 3 2 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
GO 522185 VALPARAÍSO DE GOIÁS 0 4 7 8 6 3 2 8 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
MA 210030 ALDEIAS ALTAS 11 2 3 8 4 4 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210030 ALDEIAS ALTAS 11 2 3 8 4 4 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 9 7 5 2 1 8 0 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210040 ALTAMIRA DO MARANHÃO 9 7 5 2 1 8 0 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210160 BARRA DO CORDA 1 0 4 5 2 0 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210160 BARRA DO CORDA 1 0 4 5 2 0 4 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210160 BARRA DO CORDA 1 0 4 5 2 0 4 4 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210170 BARREIRINHAS 11 5 1 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210170 BARREIRINHAS 11 5 1 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210170 BARREIRINHAS 11 5 1 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
MA 210232 BURITICUPU 1 2 0 3 6 4 5 8 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
MA 210320 C H A PA D I N H A 11 8 4 4 6 6 4 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
MA 210325 CIDELÂNDIA 11 8 2 7 1 9 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210325 CIDELÂNDIA 11 8 2 7 1 9 4 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210340 COELHO NETO 1 0 7 4 7 9 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210340 COELHO NETO 1 0 7 4 7 9 4 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210340 COELHO NETO 1 0 7 4 7 9 4 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210405 E S T R E I TO 11 2 4 5 5 6 6 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
MA 210405 E S T R E I TO 11 2 4 5 5 6 6 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
MA 210405 E S T R E I TO 11 2 4 5 5 6 6 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
MA 210405 E S T R E I TO 11 2 4 5 5 6 6 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
MA 210405 E S T R E I TO 11 2 4 5 5 6 6 0 0 0 11 3 0 1 3 1 R$ 408.000,00
MA 210430 GODOFREDO VIANA 1 3 9 3 6 1 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
MA 210462 GOVERNADOR LUIZ ROCHA 11 3 8 6 3 4 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO 11 2 8 2 9 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210470 GRAÇA ARANHA 1 3 8 9 2 4 4 2 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
MA 210490 GUIMARÃES 11 2 9 1 7 1 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
MA 210750 PAÇO DO LUMIAR 1 2 6 5 0 7 8 6 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
MA 210810 PAULO RAMOS 11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MA 210810 PAULO RAMOS 11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210810 PAULO RAMOS 11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 210810 PAULO RAMOS 11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 210930 PRESIDENTE VARGAS 1 4 0 1 4 3 5 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 210930 PRESIDENTE VARGAS 1 4 0 1 4 3 5 9 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUÁ 0 8 9 9 9 0 2 3 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
MA 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUÁ 0 8 9 9 9 0 2 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUÁ 0 8 9 9 9 0 2 3 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 0 2 0 SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 0 2 0 SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 0 2 0 SANTA RITA 111 9 1 6 5 8 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 4 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 6 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 7 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 8 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 2 2 0 TIMON 11 4 1 0 8 7 9 0 0 0 11 3 0 1 0 2 R$ 512.000,00
MA 2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 9 7 5 3 5 3 0 9 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1 0 8 0 7 7 2 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1 0 8 0 7 7 2 4 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1 0 8 0 7 7 2 4 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
MA 2 11 4 0 0 ZÉ DOCA 1 0 8 0 7 7 2 4 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
MG 310370 ARAPONGA 11 4 3 1 6 5 2 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 310420 ARCOS 0 2 6 6 6 5 6 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 310420 ARCOS 0 2 6 6 6 5 6 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 310445 A R I C A N D U VA 11 3 2 5 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 1 2 0 4 1 2 3 4 0 0 0 11 3 0 0 2 3 R$ 659.000,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 1 2 0 4 1 2 3 4 0 0 0 11 3 0 0 3 4 R$ 773.000,00
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 1 2 0 4 1 2 3 4 0 0 0 11 3 0 0 8 4 R$ 773.000,00
MG 3 11 6 8 0 COLUNA 18307397000313001 2 R$ 512.000,00
MG 3 11 7 6 0 CONCEIÇÃO DO PARÁ 6 4 4 7 9 8 7 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 3 11 7 6 0 CONCEIÇÃO DO PARÁ 6 4 4 7 9 8 7 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
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MG 3 11 8 7 0 COQUEIRAL 11 2 4 8 7 9 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 3 11 8 7 0 COQUEIRAL 11 2 4 8 7 9 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MG 312640 FORTUNA DE MINAS 1 4 2 9 8 5 1 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 312950 IBIÁ 11 4 0 9 5 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 312950 IBIÁ 11 4 0 9 5 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 313160 IRAÍ DE MINAS 1 3 6 0 1 2 4 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 313170 I TA B I R A 11 6 7 2 0 5 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 313210 I TA C A R A M B I 11 4 5 6 0 9 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 313270 I TA M B A C U R I 111 9 0 7 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 313270 I TA M B A C U R I 111 9 0 7 0 3 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MG 313300 I TA M O N T E 18666750000213001 1 R$ 408.000,00
MG 313460 J A B O T I C AT U B A S 18715417000213001 2 R$ 512.000,00
MG 313470 J A C I N TO 11 6 4 9 3 9 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 1 2 5 0 0 7 7 4 0 0 0 11 3 0 0 5 3 R$ 659.000,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 1 2 5 0 0 7 7 4 0 0 0 11 3 0 0 6 2 R$ 512.000,00
MG 313620 JOÃO MONLEVADE 1 2 5 0 0 7 7 4 0 0 0 11 3 0 0 7 3 R$ 659.000,00
MG 313640 JOAQUIM FELÍCIO 11 4 1 0 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 2 4 R$ 773.000,00
MG 313753 LAGOA GRANDE 23097454000213001 1 R$ 408.000,00
MG 313865 LONTRA 11 9 0 5 2 6 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 314100 MATO VERDE 1 4 5 7 5 9 8 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MG 314150 MENDES PIMENTEL 11 5 6 3 0 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 314510 NOVA RESENDE 11 9 9 7 4 8 5 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
MG 314610 OURO PRETO 18295295000413001 3 R$ 659.000,00
MG 314630 PADRE PARAÍSO 1 2 2 3 1 7 0 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 314630 PADRE PARAÍSO 1 2 2 3 1 7 0 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 314670 PA L M A 17734906000213001 1 R$ 408.000,00
MG 314740 PA R A O P E B A 1 2 8 0 9 5 5 2 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 314870 PEDRA AZUL 11 5 3 8 4 4 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 11 9 1 8 3 8 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 315230 PORTO FIRME 11 6 7 9 0 5 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 315700 SALINAS 24359333000913001 1 R$ 408.000,00
MG 315700 SALINAS 24359333000913002 1 R$ 408.000,00
MG 316210 SÃO GOTARDO 11 2 8 3 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
MG 316210 SÃO GOTARDO 11 2 8 3 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 316295 SÃO JOSÉ DA LAPA 42774281000213002 2 R$ 512.000,00
MG 316553 SARZEDO 11 2 8 4 5 6 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 316553 SARZEDO 11 2 8 4 5 6 1 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
MG 316800 TA I O B E I R A S 18017384000813001 1 R$ 408.000,00
MG 316800 TA I O B E I R A S 18017384000813002 2 R$ 512.000,00
MG 316840 TA R U M I R I M 1 3 7 5 1 7 9 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 316840 TA R U M I R I M 1 3 7 5 1 7 9 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MG 316870 TIMÓTEO 1 0 6 5 4 0 7 6 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
MG 316870 TIMÓTEO 1 0 6 5 4 0 7 6 0 0 0 11 3 0 0 8 3 R$ 659.000,00
MG 316930 TRÊS CORAÇÕES 1 3 7 5 9 5 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
MG 316930 TRÊS CORAÇÕES 1 3 7 5 9 5 1 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 3 3 R$ 659.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 5 3 R$ 659.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 6 2 R$ 512.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 0 7 2 R$ 512.000,00
MG 317010 UBERABA 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 1 5 2 R$ 512.000,00
MG 317120 V E S PA S I A N O 18715425000213001 2 R$ 512.000,00
MG 317120 V E S PA S I A N O 18715425000213002 2 R$ 512.000,00
MG 317160 VIRGEM DA LAPA 11 5 0 1 5 6 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MG 317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1 5 8 2 6 9 8 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MS 500070 ANASTÁCIO 11 3 3 2 9 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MS 500770 SETE QUEDAS 11 4 0 4 0 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MT 510335 CONFRESA 1 3 9 6 3 1 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 1 2 R$ 512.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 2 1 R$ 408.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 3 1 R$ 408.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 4 3 R$ 659.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 5 2 R$ 512.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 6 1 R$ 408.000,00
MT 510340 CUIABÁ 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 2 7 3 R$ 659.000,00
MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE 11 3 8 6 0 5 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE 11 3 8 6 0 5 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE 11 3 8 6 0 5 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MT 510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 1 4 1 7 0 3 3 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MT 510630 PA R A N AT I N G A 1 2 0 3 1 4 2 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
MT 510729 SÃO JOSÉ DO POVO 11 3 4 5 3 6 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
MT 510800 TA P U R A H 1 4 1 5 2 3 0 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 8 2 R$ 512.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
PA 150178 BREU BRANCO 11 8 2 3 0 2 2 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
PA 150190 BUJARU 11 9 6 3 5 2 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PA 150190 BUJARU 11 9 6 3 5 2 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PA 150190 BUJARU 11 9 6 3 5 2 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 3 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 4 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 5 1 R$ 408.000,00
PA 150210 CAMETÁ 11 3 11 3 3 3 0 0 0 11 3 0 1 6 1 R$ 408.000,00
PA 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PA 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PA 150215 CANAÃ DOS CARAJÁS 11 9 0 3 3 5 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 05105168000413001 2 R$ 512.000,00
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PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 05105168000413002 1 R$ 408.000,00
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 05105168000413003 1 R$ 408.000,00
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 05105168000413004 1 R$ 408.000,00
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 05105168000413006 1 R$ 408.000,00
PA 150410 MAGALHÃES BARATA 1 3 7 11 9 5 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PA 150410 MAGALHÃES BARATA 1 3 7 11 9 5 5 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PA 150445 MEDICILÂNDIA 11 4 1 9 8 9 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PA 150445 MEDICILÂNDIA 11 4 1 9 8 9 4 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
PA 150445 MEDICILÂNDIA 11 4 1 9 8 9 4 0 0 0 11 3 0 0 4 2 R$ 512.000,00
PA 150565 PLACAS 1 2 5 6 6 3 4 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PA 150565 PLACAS 1 2 5 6 6 3 4 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PA 150618 RONDON DO PARÁ 1 2 8 2 6 8 7 9 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
PA 150635 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 83334698000213001 1 R$ 408.000,00
PB 250060 ALHANDRA 11 4 9 0 4 0 8 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
PB 250120 AREIAL 1 3 8 7 6 0 1 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250190 BELÉM 11 4 2 9 8 1 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250250 BOQUEIRÃO 111 5 3 6 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250250 BOQUEIRÃO 111 5 3 6 0 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PB 250300 CAAPORÃ 1 0 9 7 5 0 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250355 CACIMBAS 1 0 5 4 1 0 0 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250355 CACIMBAS 1 0 5 4 1 0 0 9 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PB 250535 DAMIÃO 11 7 6 7 8 4 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250730 JACARAÚ 1 0 4 8 6 2 1 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 3 4 R$ 773.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 4 3 R$ 659.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 5 3 R$ 659.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 6 4 R$ 773.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 7 4 R$ 773.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 0 8 4 R$ 773.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 0 3 R$ 659.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 11 2 R$ 512.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 3 1 R$ 408.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 4 2 R$ 512.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 7 3 R$ 659.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 8 2 R$ 512.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 1 9 1 R$ 408.000,00
PB 250750 JOÃO PESSOA 0 8 7 1 5 6 1 8 0 0 0 11 3 0 2 0 4 R$ 773.000,00
PB 251270 REMÍGIO 11 3 7 6 3 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 251270 REMÍGIO 11 3 7 6 3 11 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PB 251270 REMÍGIO 11 3 7 6 3 11 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PB 251270 REMÍGIO 11 3 7 6 3 11 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PB 251380 SANTA TERESINHA 1 2 4 4 7 2 2 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 251500 SÃO MIGUEL DE TAIPU 11 6 0 1 6 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 251510 SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 111 4 3 8 9 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PB 251530 SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PB 251530 SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PB 251530 SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PB 251530 SAPÉ 0 8 0 3 6 4 3 8 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PB 251670 TEIXEIRA 11 2 2 9 3 2 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260030 AGRESTINA 1 0 2 2 5 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260030 AGRESTINA 1 0 2 2 5 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260120 ARCOVERDE 1 0 3 3 9 6 3 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260120 ARCOVERDE 1 0 3 3 9 6 3 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260120 ARCOVERDE 1 0 3 3 9 6 3 5 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 260210 BOM CONSELHO 1 0 8 0 0 0 2 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260210 BOM CONSELHO 1 0 8 0 0 0 2 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260210 BOM CONSELHO 1 0 8 0 0 0 2 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 0 9 1 5 9 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 0 9 1 5 9 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 0 9 1 5 9 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 0 9 1 5 9 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 260370 CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260370 CANHOTINHO 0 9 1 5 4 4 8 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260390 CARNAÍBA 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260390 CARNAÍBA 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260390 CARNAÍBA 11 4 3 1 8 5 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260490 CUMARU 11 3 1 9 4 5 2 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260490 CUMARU 11 3 1 9 4 5 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260500 CUPIRA 11 4 7 2 4 7 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260500 CUPIRA 11 4 7 2 4 7 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260510 CUSTÓDIA 1 0 2 9 8 5 4 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260510 CUSTÓDIA 1 0 2 9 8 5 4 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260540 FEIRA NOVA 11 4 7 2 1 3 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260540 FEIRA NOVA 11 4 7 2 1 3 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260540 FEIRA NOVA 11 4 7 2 1 3 4 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260540 FEIRA NOVA 11 4 7 2 1 3 4 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 260610 GLÓRIA DO GOITÁ 11 3 9 3 1 0 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260610 GLÓRIA DO GOITÁ 11 3 9 3 1 0 1 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 260660 IBIMIRIM 1 0 4 2 7 6 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260700 INAJÁ 11 2 6 6 8 6 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260765 I TA M B É 1 0 4 1 7 6 9 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260765 I TA M B É 1 0 4 1 7 6 9 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260770 I TA P E T I M 11 4 0 2 5 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 260770 I TA P E T I M 11 4 0 2 5 11 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 260770 I TA P E T I M 11 4 0 2 5 11 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 260770 I TA P E T I M 11 4 0 2 5 11 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 260770 I TA P E T I M 11 4 0 2 5 11 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 1 4 1 R$ 408.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 1 6 2 R$ 512.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 1 7 2 R$ 512.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 1 8 2 R$ 512.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 1 9 2 R$ 512.000,00
PE 260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES 0 3 9 0 4 3 9 5 0 0 0 11 3 0 2 4 1 R$ 408.000,00
PE 261080 PEDRA 0 8 2 0 1 6 0 7 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 261080 PEDRA 0 8 2 0 1 6 0 7 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PE 261080 PEDRA 0 8 2 0 1 6 0 7 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
PE 261080 PEDRA 0 8 2 0 1 6 0 7 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 1 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 2 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 3 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 4 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 5 4 R$ 773.000,00
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PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 6 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 7 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 8 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 0 9 4 R$ 773.000,00
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 4 1 0 9 0 2 9 1 0 0 0 11 3 0 1 0 4 R$ 773.000,00
PE 261330 SÃO JOAQUIM DO MONTE 1 0 4 7 6 5 5 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 261340 SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 1 3 6 6 1 3 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 261340 SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 1 3 6 6 1 3 9 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 261340 SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 1 3 6 6 1 3 9 9 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 261360 SÃO JOSÉ DO EGITO 11 5 0 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 261360 SÃO JOSÉ DO EGITO 11 5 0 3 0 8 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
PE 261390 SERRA TALHADA 1 0 6 8 5 9 7 1 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
PE 261460 TA B I R A 1 0 6 8 7 0 6 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 261460 TA B I R A 1 0 6 8 7 0 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PE 261460 TA B I R A 1 0 6 8 7 0 6 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PE 261530 TIMBAÚBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PE 261530 TIMBAÚBA 11 3 6 0 8 8 4 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PI 220180 BOCAINA 11 9 6 9 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220180 BOCAINA 11 9 6 9 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PI 220180 BOCAINA 11 9 6 9 6 6 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PI 220202 BURITI DOS MONTES 11 4 9 0 2 3 7 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
PI 220277 COLÔNIA DO PIAUÍ 11 2 5 4 7 7 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220350 ELESBÃO VELOSO 1 2 0 0 4 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PI 220350 ELESBÃO VELOSO 1 2 0 0 4 1 6 2 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PI 220370 ESPERANTINA 11 5 1 8 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PI 220370 ESPERANTINA 11 5 1 8 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PI 220370 ESPERANTINA 11 5 1 8 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PI 220370 ESPERANTINA 11 5 1 8 6 9 5 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PI 220500 I TA I N Ó P O L I S 11 2 4 2 7 8 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220500 I TA I N Ó P O L I S 11 2 4 2 7 8 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PI 220520 JAICÓS 11 8 0 6 5 1 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220570 LUÍS CORREIA 11 3 4 3 9 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220570 LUÍS CORREIA 11 3 4 3 9 11 0 0 0 11 3 0 0 9 1 R$ 408.000,00
PI 220570 LUÍS CORREIA 11 3 4 3 9 11 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
PI 220570 LUÍS CORREIA 11 3 4 3 9 11 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
PI 220672 NAZÁRIA 1 0 8 4 1 9 1 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PI 220730 PAES LANDIM 11 4 5 6 6 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 3 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 4 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 5 1 R$ 408.000,00
PI 220790 PEDRO II 11 6 9 4 1 6 7 0 0 0 11 3 0 1 6 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 1 2 2 R$ 512.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 1 5 1 R$ 408.000,00
PI 220800 PICOS 11 5 0 5 6 4 5 0 0 0 11 3 0 2 2 1 R$ 408.000,00
PI 220870 REDENÇÃO DO GURGUÉIA 11 8 1 9 8 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220870 REDENÇÃO DO GURGUÉIA 11 8 1 9 8 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PI 220870 REDENÇÃO DO GURGUÉIA 11 8 1 9 8 0 3 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PI 220975 SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 0 7 7 9 7 2 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 220995 SÃO JOÃO DA VARJOTA 11 9 3 7 6 6 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PI 2 2 11 2 0 URUÇUÍ 11 5 7 1 2 1 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 410425 CAMPO MAGRO 1 0 3 2 5 2 9 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 410425 CAMPO MAGRO 1 0 3 2 5 2 9 3 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
PR 410442 CANDÓI 0 9 1 6 11 2 9 0 0 0 11 3 0 0 1 4 R$ 773.000,00
PR 410550 C I A N O RT E 0 9 2 6 3 7 5 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 410550 C I A N O RT E 0 9 2 6 3 7 5 0 0 0 0 11 3 0 0 2 4 R$ 773.000,00
PR 410550 C I A N O RT E 0 9 2 6 3 7 5 0 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 0 8 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 3 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 4 1 R$ 408.000,00
PR 410840 FRANCISCO BELTRÃO 0 9 1 6 5 7 9 8 0 0 0 11 3 0 1 6 1 R$ 408.000,00
PR 4 111 5 0 I VA I P O R Ã 0 9 4 0 7 8 7 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 4 111 5 0 I VA I P O R Ã 0 9 4 0 7 8 7 3 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
PR 4 11 3 4 5 LINDOESTE 0 9 2 6 8 8 0 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 4 11 9 5 0 PIRAQUARA 0 9 4 6 8 0 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 4 R$ 773.000,00
PR 4 11 9 5 0 PIRAQUARA 0 9 4 6 8 0 4 0 0 0 0 11 3 0 0 2 4 R$ 773.000,00
PR 4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANÁ 0 9 5 1 5 3 9 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 0 9 1 3 1 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
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PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 0 9 1 3 1 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 0 9 1 3 1 0 9 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 11 3 8 4 8 7 4 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
RJ 330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 11 8 1 3 9 8 6 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RJ 330190 I TA B O R A Í 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RJ 330190 I TA B O R A Í 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 0 9 2 R$ 512.000,00
RJ 330190 I TA B O R A Í 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 1 0 1 R$ 408.000,00
RJ 330190 I TA B O R A Í 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
RJ 330290 MIGUEL PEREIRA 1 2 2 4 0 3 0 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RJ 330420 RESENDE 11 8 0 0 7 3 1 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
RJ 330530 SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 111 7 4 2 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 3 0 11 3 R$ 659.000,00
RJ 330630 VOLTA REDONDA 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
RN 240180 BREJINHO 1 2 2 0 2 0 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RN 240430 GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 08349094000213003 1 R$ 408.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 4 2 R$ 512.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
RN 241200 SÃO GONÇALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 0 6 2 R$ 512.000,00
RN 241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU 11 4 9 6 8 2 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RN 241220 SÃO JOSÉ DE MIPIBU 11 4 9 6 8 2 9 0 0 0 11 3 0 0 5 2 R$ 512.000,00
RN 241440 TO U R O S 08234155000213005 1 R$ 408.000,00
RN 241440 TO U R O S 08234155000213006 1 R$ 408.000,00
RN 241440 TO U R O S 08234155000213013 1 R$ 408.000,00
RN 241440 TO U R O S 08234155000213014 1 R$ 408.000,00
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 04092714000313002 2 R$ 512.000,00
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 04092714000313003 2 R$ 512.000,00
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 04092714000313004 2 R$ 512.000,00
RO 11 0 0 0 4 CACOAL 04092714000313005 2 R$ 512.000,00
RR 140017 CANTÁ 11 8 5 6 9 1 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RR 140030 MUCAJAÍ 0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RR 140030 MUCAJAÍ 0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RR 140030 MUCAJAÍ 0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
RS 430040 ALEGRETE 11 4 3 1 3 2 1 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RS 430700 ERECHIM 11 9 6 6 9 3 2 0 0 0 11 3 0 0 1 4 R$ 773.000,00
RS 430700 ERECHIM 11 9 6 6 9 3 2 0 0 0 11 3 0 0 2 4 R$ 773.000,00
RS 430700 ERECHIM 11 9 6 6 9 3 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
RS 430900 GIRUÁ 11 4 0 9 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RS 430900 GIRUÁ 11 4 0 9 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
RS 430900 GIRUÁ 11 4 0 9 4 5 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
RS 430940 GUAPORÉ 11 6 1 4 1 7 5 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RS 430940 GUAPORÉ 11 6 1 4 1 7 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RS 430990 IBIRAIARAS 11 7 0 7 4 0 5 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RS 4 3 11 0 0 JAGUARÃO 11 8 2 2 8 2 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 4 3 11 2 7 LAGOA DOS TRÊS CANTOS 1 3 5 4 0 0 8 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 4 3 11 7 7 MAQUINÉ 11 9 9 7 6 7 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 431242 MORMAÇO 11 9 3 7 7 9 3 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
RS 431340 NOVO HAMBURGO 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
RS 431340 NOVO HAMBURGO 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
RS 431340 NOVO HAMBURGO 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
RS 431340 NOVO HAMBURGO 11 4 1 6 0 3 6 0 0 0 11 3 0 0 4 2 R$ 512.000,00
RS 431460 P I R AT I N I 1 2 2 1 8 4 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 431595 ROLADOR 1 2 0 9 9 4 4 4 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 431830 SÃO GABRIEL 1 2 3 4 0 8 2 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 431830 SÃO GABRIEL 1 2 3 4 0 8 2 1 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RS 431830 SÃO GABRIEL 1 2 3 4 0 8 2 1 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
RS 431848 SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO 11 2 3 5 0 5 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
RS 431890 SÃO LUIZ GONZAGA 1 2 11 8 2 8 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
RS 431890 SÃO LUIZ GONZAGA 1 2 11 8 2 8 0 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
RS 432065 SILVEIRA MARTINS 1 2 9 8 7 3 9 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 420010 ABELARDO LUZ 1 0 5 3 2 0 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 420010 ABELARDO LUZ 1 0 5 3 2 0 0 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SC 420140 ARARANGUÁ 111 5 1 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
SC 420140 ARARANGUÁ 111 5 1 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
SC 420140 ARARANGUÁ 111 5 1 4 6 0 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
SC 420207 BALNEÁRIO GAIVOTA 11 4 2 5 6 4 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 420290 BRUSQUE 111 8 8 0 1 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 420290 BRUSQUE 111 8 8 0 1 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SC 420290 BRUSQUE 111 8 8 0 1 5 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
SC 420290 BRUSQUE 111 8 8 0 1 5 0 0 0 11 3 0 11 1 R$ 408.000,00
SC 420290 BRUSQUE 111 8 8 0 1 5 0 0 0 11 3 0 1 2 1 R$ 408.000,00
SC 420370 CANELINHA 0 8 6 9 2 2 6 6 0 0 0 11 3 0 0 1 3 R$ 659.000,00
SC 420325 CAPÃO ALTO 01599409000213001 1 R$ 408.000,00
SC 420425 COCAL DO SUL 1 0 4 2 3 1 5 1 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 420480 CURITIBANOS 11 3 7 5 6 8 6 0 0 0 11 3 0 0 7 1 R$ 408.000,00
SC 420880 JAGUARUNA 0 1 7 4 6 6 5 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 421210 PA L M I TO S 11 4 2 0 5 9 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SC 421350 PORTO BELO 1 0 7 2 1 8 2 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
SC 421350 PORTO BELO 1 0 7 2 1 8 2 8 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
SC 421630 SÃO JOÃO BATISTA 0 8 3 6 1 7 8 8 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SC 421900 URUSSANGA 1 0 5 0 2 3 7 2 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
SC 421900 URUSSANGA 1 0 5 0 2 3 7 2 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
SC 421900 URUSSANGA 1 0 5 0 2 3 7 2 0 0 0 11 3 0 0 5 1 R$ 408.000,00
SC 421900 URUSSANGA 1 0 5 0 2 3 7 2 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
SE 280067 BOQUIM 11 2 7 0 6 0 8 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SE 280067 BOQUIM 11 2 7 0 6 0 8 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
SE 280120 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 1 0 4 4 1 2 3 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SE 280120 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 1 0 4 4 1 2 3 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SP 350210 ANDRADINA 1 2 4 4 2 3 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 350270 APIAÍ 11 4 0 1 2 4 1 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
SP 350830 CABRÁLIA PAULISTA 1 3 7 4 6 1 2 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 351080 CASA BRANCA 11 8 3 9 9 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 351515 ENGENHEIRO COELHO 11 2 5 8 8 1 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 351515 ENGENHEIRO COELHO 11 2 5 8 8 1 9 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SP 351620 FRANCA 11 8 2 7 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
SP 351620 FRANCA 11 8 2 7 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
SP 351620 FRANCA 11 8 2 7 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 3 2 R$ 512.000,00
SP 351620 FRANCA 11 8 2 7 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 4 2 R$ 512.000,00
SP 351620 FRANCA 11 8 2 7 9 6 2 0 0 0 11 3 0 0 5 2 R$ 512.000,00
SP 351900 HERCULÂNDIA 1 2 0 3 4 8 5 5 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SP 351907 H O RTO L Â N D I A 1 3 8 4 3 1 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 4 R$ 773.000,00
SP 351907 H O RTO L Â N D I A 1 3 8 4 3 1 4 5 0 0 0 11 3 0 0 2 3 R$ 659.000,00
SP 351907 H O RTO L Â N D I A 1 3 8 4 3 1 4 5 0 0 0 11 3 0 0 3 4 R$ 773.000,00
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SP 351907 H O RTO L Â N D I A 1 3 8 4 3 1 4 5 0 0 0 11 3 0 0 5 3 R$ 659.000,00
SP 352265 ITAPIRAPUÃ PAULISTA 11 7 6 3 3 5 3 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SP 352430 JABOTICABAL 11 4 7 2 2 4 3 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 352710 LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
SP 352710 LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 2 2 R$ 512.000,00
SP 352710 LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
SP 352710 LINS 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 0 4 1 R$ 408.000,00
SP 352720 LORENA 1 0 8 7 2 1 2 6 0 0 0 11 3 0 0 6 1 R$ 408.000,00
SP 352890 MARIÁPOLIS 11 9 3 3 0 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 1 3 8 7 4 5 0 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 353020 MIRANTE DO PARANAPANEMA 1 3 8 7 4 5 0 7 0 0 0 11 3 0 0 2 1 R$ 408.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 0 7 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 0 8 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 0 9 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 1 0 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 11 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 1 2 2 R$ 512.000,00
SP 353070 MOGI GUAÇU 0 8 6 9 1 5 6 4 0 0 0 11 3 0 1 3 2 R$ 512.000,00
SP 353215 NANTES 1 3 8 8 7 0 4 5 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 354660 SANTA FÉ DO SUL 1 3 8 2 4 5 4 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
SP 355180 SETE BARRAS 1 2 0 8 4 3 9 7 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
TO 170382 CACHOEIRINHA 11 3 3 7 0 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
TO 170950 GURUPI 11 3 3 6 6 7 2 0 0 0 11 3 0 0 1 2 R$ 512.000,00
TO 171488 NOVA OLINDA 11 6 2 7 4 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00
TO 171610 PARAÍSO DO TOCANTINS 11 2 3 0 0 8 6 0 0 0 11 3 0 0 3 1 R$ 408.000,00
TO 171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 11 9 1 0 2 2 6 0 0 0 11 3 0 0 1 1 R$ 408.000,00

TO TA L 273 municípios 643 propostas R$ 287.114.000,00

PORTARIA Nº 2.082, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Município de São Paulo (SP) para confecção de próteses dentárias nos
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais

Especiais (OPM) do SUS e estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e Distrito Federal para confecção de próteses dentárias
nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);

Considerando a necessidade de potencializar a implementação de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ampliar o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal;
Considerando a necessidade de garantir recursos financeiros para auxiliar na implementação e funcionamento dos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), visando ao acesso integral às ações de

saúde bucal; e
Considerando o Plano Brasil Sem Miséria, que visa ações intersetoriais, tendo como público alvo a população em extrema pobreza. O Programa Brasil Sorridente entrou no escopo de ações de saúde do Plano

com a produção de próteses dentárias para essa população, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos anuais, no montante de R$ 1.760.176,00 (um milhão, setecentos e sessenta mil cento e setenta e seis reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual do Bloco de

Atenção de Média e Alta Complexidade do Município de São Paulo, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, para ao Fundo Municipal de Saúde, em parcelas

mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 (Plano Orçamentário 0007) Atenção

à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR ANUAL
SP 355030 SÃO PAULO Municipal R$ 1.760.176,00

TOTAL SP R$ 1.760.176,00
TOTAL GERAL R$ 1.760.176,00

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 1.989/GM/MS, de 10 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 176, de 11 de setembro de 2013, Seção 1, página 42,
Onde se lê:

UF IBGE Município Gestão Ti p o Valor Anual (R$)
PB 251230 Princesa Isabel Estadual CAPS AD III 945.600,00

Total Geral 945.600,00

Leia-se

UF IBGE Município Gestão Ti p o Valor Anual (R$)
PB 251230 Princesa Isabel Municipal CAPS AD III 945.600,00

Total Geral 945.600,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 17 DE JUNHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 375ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 08 de maio de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação Beneficiário
33902.003794/2009-03 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-

TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO

em primeira instância, que julgou improcedente a alegação de doença e lesão
preexistente.

M . F. B

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 380ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de julho de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.006431/200856 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-

DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Proceder recontagem de carência, quando da imputação de carência no contrato
sucessor - Art. 13, inciso I, parágrafo único da Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.014150/2008-77 IRMANDADE DO SENHOR BOM JE-
SUS DOS PASSOS DA STA CASA DE
MISERICÓRDIA DE BRAGANÇA PAU-
L I S TA

DIPRO Suspender contrato, ao não garantir cobertura para urina I, sem comprovar a
notificação da inadimplência até o 50º dia acumulado - Art. 13, inciso II, parágrafo
único da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)
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25779.004730/2005-22 UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Impedir o acesso do filho da beneficiária E.C.P., como seu dependente no plano
celebrado em 11/12/1995 - Art. 25 da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 3 6 0 0 / 2 0 11 - 11 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.082162/2009-90 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

DIPRO Deixar de cumprir obrigação prevista em contrato, ao deixar de garantir cobertura
para cateterismo - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.003623/2008-80 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25773.002535/2009-41 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33902.065822/2008-97 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25780.000868/2008-66 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25779.013513/2009-57 VIDA SAUDÁVEL S/C LTDA DIPRO Por rescindir contrato firmado em 14/05/2009, com Srº A.P.F., fora condições
previstas - Art. 13, inciso II, parágrafo único da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.123175/2009-26 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SER-
VIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25789.053679/2009-97 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.068755/2009-69 ASSISTENCIA MÉDICO HOSPITALAR
SÃO LUCAS S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25782.002494/2009-84 UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

33902.127774/2010-52 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.202141/2009-05 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12 da Lei 9656/98 c/c art.
16, § 3º da Lei 9656/98

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 20 DE AGOSTO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 381ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 23 de julho de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.022837/2008-86 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERA-

DORA DE SAÚDE LTDA
DIDES Por redimensionar rede por redução, com a exclusão do IGESP S/A - Instituto de

Gastroenterologia de São Paulo, sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da Lei
9656/98

375.572,50 (trezentos e se-
tenta e cinco mil, quinhentos
e setenta e dois reais e cin-
qüenta centavos)

25779.012414/2008-77 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO
S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" c/c art. 13, parágrafo único,
inciso II, ambos da Lei 9656/98

96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

33902.220264/2008-39 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II c/c art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 7º
da Resolução CONSU nº 13/1998

121.000,00 (cento e vinte
um mil)

25780.004008/2008-00 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25772.000583/2008-24 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA
BAHIA

DIDES Por aplicar variação de contraprestação pecuniária por mudança de faixa etária
acima do contratado - Art. 25 da Lei 9656/98

Advertência

3 3 9 0 2 . 2 0 11 0 6 / 2 0 0 6 - 1 8 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SER-
VIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZEN-
DA

DIDES Descumprir claúsula contra, ao não garantir o reembolso da sdesp efetuadas com
médico anest à beneficiária E.M.F., em 17/03/2006 - Art. 25 da Lei 9656/98

9.000,00 (nove mil reais)

25779.000651/2005-42 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS EM-
PREGADOS DA CESAN

DIDES Deixar de comunicar à ANS, nos prazos prev na RN 74 o percentual de reajuste
aplic em setembro de 2004 ao plano de assistência à saúde FAECES, atrasando por
prazo superior a 30 dias - Art. 20, caput da Lei 9656/98 c/c art. 7º, caput da RN
74/04

15.000,00 (quinze
mil reais)

25783.001851/2009-87 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25783.007573/2009-71 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Por exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado ou do per-
centual autorizado pela ANS - art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

33902.187106/2004-36 HOSPITAL EVANGELICO REGIONAL
LT D A

DIDES Por aplicar em maio de 2004, reajuste por mudança de faixa etária da beneficiária
M.G.R., em desacordo com os percentuais conr. Ao ter a beneficiária ao completar
70 anos - Art. 15 da Lei 9656/98

14.000,00 (quatorze mil
reais)

25779.001292/2005-41 SAÚDE MED ODONTOLOGIA LTDA DIDES Transferência de Carteira. Alienação sem autorização da ANS - Art. 4º, inciso
XXIV, XXXV e XXXVII da Lei 9961/00 c/c art. 6º da RDC 25/00

20.280,00 (vinte mil, duzen-
tos e oitenta reais)

25789.012522/2008-21 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIPRO Negativa de Cobertura -Art. 35-C, inciso I da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)

25789.012825/2005-09 BIOSAÚDE S/C LTDA DIDES Por operar plano privado de assistência à saúde, sem registrar o produto pre-
viamente na ANS - Art. 9º, inciso II da Lei 9656/98

7.000,00 (sete mil reais)

33902.147306/2004-56 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

DIDES Por deixar de informar à ANS, em até 30 dias apos a aplicação do percentual de
reajuste de 12% incluído a partir de 08/2004 do beneficiário H.P.S.

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.094672/2008-29 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO DO RIO DE JANEI-
RO

DIPRO Deixar de cumprir obrigações previstas em contrato, ao deixar de garantir co-
bertura para o procedimento biometria de olho direito com IOL Master e par lente
intraocular necessária à realização do procedimento de facectomia, em abril de
2008, à beneficiária S.R.V. - Art. 25 da Lei 9656/98

120.000,00 (cento e vinte
mil reais)

25782.001456/2005-81 UNIMED GRANDE FLORIANÓPOLIS-
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

33903.001661/2006-31 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Por recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde, em
razão da idade, doença ou lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.025612/2008-81 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

DIDES Deixar de cumprir contrato, impedindo inclusão como dep., benef sob guarda prov
do titular - Art. 25 da Lei 9656/98

Advertência

25789.017478/2008-45 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIDES Proceder alterações contratuais em desacordo com a legislação vigente, através de
aditivo contratual que institui reajuste por faixa etária discordante do que determina
a regulamentação legal - Art. 25 c/c art. 15, caput da Lei 9656/98 c/c art. 2º da RN
63/2003

338.918,13 (trezentos e trin-
ta e oito mil, novecentos e
dezoito reais e treze centa-
vos)

33902.007645/2009-13 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S/A

DIPRO Por rescindir de maneira unilateral o contrato com a usuária C.M.F., em de-
corrência de inadimplência sem comprovação do aviso a mesma com antecedência
mínima de 10 dias da data de rescisão em dezembro de 2008 - Art. 13, inciso II
e parágrafo único da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.017860/2008-59 CLÍNICA SÃO JOSÉ SAÚDE LTDA DIDES Suspender contrato ao negar atendimento no OS da Clínica São José Saúde, por
inadimplência, sem a comprovação da notificação no prazo legal - Art. 13, pa-
rágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25773.004579/2008-25 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 110.000,00 (cento e dez mil
reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente



Nº 185, terça-feira, 24 de setembro de 201340 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092400040

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25782.005678/2008-15 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-

NACIONAL S/A
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25780.002803/2009-36 FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES CO-

OPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO
DO PARÁ E AMAPÁ

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais)

33902.238065/2003-72 UNIMED DE GUARULHOS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Cláusula; urgência e emergência; doenças e lesões preexistente; unimilitância;
mecanismo de regulação; plano de referência - Art. 10, § 2º c/c art. 12 c/c art. 18,
inciso III da Lei 9656/98

242.085,05 (duzentos e qua-
renta e dois mil e oitenta e
cinco reais e cinco centa-
vos)

3 3 9 0 2 . 111 7 1 7 / 2 0 0 9 - 1 8 FIOPREV - INSTITUTO OSWALDO
CRUZ DE SEGURIDADE SOCIAL

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo, por reembolsar a menor os valores da cirurgia - Art. 25 da Lei 9656/98

24.000,00 (vinte e quatro
mil reais)

25780.001728/2009-96 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "b" da
Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 6 0 5 11 / 2 0 0 8 - 3 1 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Deixar de assegurar à dependente L.P.C, o direito de permanecer no plano coletivo
Bradesco Saúde Empresa, após morte do titular, e deixar de cumprir obrigação
prevista em contrato - Art. 31, § 3º da Lei 9656/98

30.000,00 (trinta mil reais)

25785.005696/2009-58 UNIMED COOP DE SERV DE SAÚDE
VALES DO TAQUARI E RIO PARDO
LT D A

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25789.006607/2009-51 INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIPRO Reajuste por mudança de faixa etária a mensalidade de M.D.T.Z., em desacordo
com o contratado, ao aplicar em dez/2008, 100,33% de reajuste -Art. 15, caput da
Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

33902.160933/2008-14 BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA

DIPRO Por adquirir carteira sem prévia autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c
art. 4º, inciso XXIV da Lei 9961/00 c/c RN 112/2005

40.000,00 (quarenta mil
reais)

25789.036907/2009-64 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "d" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25785.001583/2008-01 PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/S LTDA DIOPE Por comercializar quaisquer dos produtos em condições operacionais ou econô-
micas diversas da registrada na ANS - Art. 19, § 3 da Lei 9656/98

72.271,58 (setenta e dois
mil, duzentos e setenta e um
reais e cinqüenta e oito cen-
tavos)

25772.001869/2008-27 UNIMED SERGIPE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária por mudança de faixa
etária, acima do contratado - Art. 25 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

33902.157705/2005-14 FALÊNCIA DE PRUDENT CONSULTÓ-
RIOS ODONTOLÓGICOS LTDA

DIPRO Descumprimento de obrigações do envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 e art. 4º
da RDC nº 85

20.000,00 (vinte mil reais)

25785.006222/2008-42 UNIMED PORTO ALEGRE COOP DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33902.137288/2005-85 SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LT-
DA

DIOPE Descumprimento à Lei 9961/00. Contratualização RN 42/03 e RN 54/03 e Me-
canismo de regulação CONSU 08/98 - Art. 4º, inciso II da Lei 9961/00

84.000,00 (oitenta e quatro
mil reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência à Operadora relacionada abaixo, da decisão proferida no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 2 11 4 0 / 2 0 0 8 - 9 8 AMEPLAN - ASSIST. MÉD. PLAN. S/C LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12,II, "e" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta

e quatro mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 10 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25782.000191/2006-84 UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ

FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPE-
RATIVAS MÉDICAS

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.009528/2006-59 UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Deixar de informar a ANS, em até 15 dias antes da aplicação, o percentual de
reajuste aplicado em novembro de 2003 - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 6º da RN
36/2003

15.000,00 (quinze mil reais)

25785.002050/2009-19 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.006123/2007-40 UNBRAS - SP UNIÃO BRASILEIRA DE
ASSESSORIA E SERVIÇOS SÃO APU-
LO S/A

DIPRO Por atuar como operadora de plano privado de assistência à saúde, na modalidade
administradora, sem autorização da ANS - Art. 19 da Lei 9656/98 c/c a RN nº
85/2004

900.000,00 (novecentos mil
reais)

25780.002087/2005-63 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25789.010742/2007-39 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL

DIDES Por reduzir a capacidade da rede hospitalar credenciada, com a exclusão do Hos-
pital Santa Lucinda, a partir de 05/07, sem autorização da ANS - Art. 17, § 4º da
Lei 9656/98

890.294,06 (oitocentos e no-
venta mil, duzentos e noven-
ta e quatro reais e seis cen-
tavos)

2 5 7 8 0 . 0 0 11 5 9 / 2 0 0 9 - 8 9 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12 da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.141749/2004-33 UNIMED ERECHIM - COOPERATIVA
DE SSERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

DIPRO Por exigir exclusividade do prestador de serviço - Art. 18, inciso III da Lei
9656/98

20.000,00 (vinte mil reais)

25780.001008/2010-64 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por rescindir em 21/01/2010, o contrato individual do beneficiário P.V.S.C - Art.
13, inciso II, parágrafo único da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25785.005462/2008-20 BRADESCO SAÚDE S/A DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

25785.007010/2009-63 UNIMED - COOP DE SERV. DE SAÚDE
VALES DO TAQUARI E RIO PARDO
LT D A

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas em contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

25789.005617/2005-45 SAÚDE MEDICOL S/A DIOPE Por suspender e rescindir de maneira unilateral o contrato da beneficiária M . V. D .
- Art. 14 da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 1 2 9 11 / 2 0 0 9 - 1 4 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II da Lei
9656/98

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25779.000350/2006-08 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CENRAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25783.006941/2009-64 UNIMED GUARARAPES COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)
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33902.009696/2007-18 MEDICAL HEALTH OPERADORA DE
PLANOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA LTDA

DIDES Descumprimento de obrigação de solicitar à ANS autorização prévia para trans-
ferência de controle societário - Art. 4º, inciso XXII da Lei 9961/00 c/c art. 1º da
RDC 83/01

30.000,00 (trinta mil reais)

25779.000695/2006-53 CASA SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIPRO Reajuste por variação anual de custo acima do percentual autorizado pela ANS -
Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII da Lei 9961/2000 c/c art. 2º da RN
99/2005

146.791,17 (cento e quarenta
e seis mil e setecentos e no-
venta e um reais e dezessete
centavos)

25789.019396/2008-35 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33902.082138/2009-51 GOLDEN CROSS INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.004543/2009-22 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-

DA
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
25773.003176/2008-69 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-

DA
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12 c/c art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98, c/c art.

15 e art. 16 da RN 162/07.
88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25773.000345/2009-90 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 11 2 9 / 2 0 0 8 - 9 1 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.002872/2009-40 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C, da Lei 9656/98, c/c art. 4° e 7° da CONSU
13/98.

110.000,00 (cento e dez mil
reais)

25780.001900/2009-10 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Cancelar do cadastro do plano coletivo por adesão, em 21/01/2009, a beneficiária
G.P.P.A - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.001948/2008-28 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais)

25773.000344/2009-45 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25780.001213/2010-20 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.008826/2009-54 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98. 100.000,00 (cem mil reais)

33902.155238/2005-80 AAUG DO BRASIL OPERADORA DE
SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

DIDES Visto que a operadora efetivamente deixou de cumprir a obrigação de
submeter à aprovação da ANS a transferência de seu controle societário - Art. 1°
c/c art. 8°, da RDC 83/2001, c/c art. 4°, inciso XXII, da Lei 9961/00 c/c art. 25 da
Lei 9656/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.023857/2010-99 UNIMED UBERLÂNDIA COOPERATI-
VA REGIONAL TRABALHO MÉDICO
LT D A

DIOPE Ter deixado de cumprir as regras referentes à adoção e utilização dos mecanismos
de regulação do uso dos serviços de saúde - Art. 1°, § 1°, alínea "d", da Lei
9656/98, c/c art. 2°, inciso II, da CONSU 08/98.

207.925,50 (duzentos e sete
mil, novecentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta cen-
tavos)

25773.002068/2007-98 AHOL - ATENDIMENTO HOSPITALAR
E ODONTOLÓGICO LTDA. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIGES Comercializar produto com comercialização suspensa na ANS - Art. 9°, inciso II,
da Lei 9656/98.

100.000,00 (cem mil reais)

25779.000070/2005-19 ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

DIPRO Visto que a operadora reduziu a capacidade de sua rede hospitalar sem prévia
autorização da ANS- Art. 17, § 4°, da Lei 9656/98.

55.082,11 (cinqüenta e cinco
mil e oitenta e dois reais e
onze centavos)

33902.177679/2008-85 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Ter deixado de garantir o cumprimento de obrigação de natureza contratual e ter
encaminhado à ANS informações contendo incorreções - Art. 25 da Lei
9656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 6 6 11 / 2 0 0 6 - 8 4 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

DIOPE Ter redimensionado rede hospitalar, por redução, sem autorização da ANS - Art.
17, § 4°, da Lei 9656/98.

807.843,75 (oitocentos e sete
mil, oitocentos e quarenta e
três reais e setenta e cinco
centavos)

25789.035984//2008-16 SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS
S.A

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

25783.002021/2007-13 UNIMED MACEIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

53.103,60 (cinqüenta e três
mil, cento e três reais e ses-
senta centavos)

25789.025212/2008-76 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.036368/2008-82 PRÓ- SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "d", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta
mil reais)

25782.010170.2009-10 CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25780.008783/2009-15 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por rescindir, em 16/07/2009, unilateralmente, o contrato do beneficiário R.A.C.M.
- Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.003172/2008-91 FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COO-
PERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO
DO ACRE, AMAPÁ, AMAZONAS, PA-
RÁ, RONDONIA E RORAIMA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei 9656/98. 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

25789.010668/2005-99 IRMANDADE DA SANTA CASA DA
MISERICÓRDIA DE SANTOS

DIOPE Por rescindir unilateralmente o contrato da usuária S.T.ªS., por condições
diversas das autorizadas por lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei
9656/98.

21.000,00 (vinte e
um mil reais)

25772.003607/2006-35 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIDES Descumprimento de cláusula contratual - Art. 25 da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.001900/2005-77 ODONTOLIFE S/C LTDA DIPRO Visto que a operadora comercializou, no período de novembro de 2000 a outubro
de 2005, os produtos odontológico básico, odontológico executivo e odontológico
máster, sem registra-los na ANS - Art. 9°, inciso II, da Lei 9656/98.

21.000,00 (vinte e um mil
reais)

25789.057698/2009-92 UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "d", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25782.001484/2009-21 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.019782/2007-21 MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIDES Descumprimento da obrigação de solicitar à ANS autorização prévia para
transferência de controle societário - Art. 4°, inciso XXII, da Lei 9961/00, c/c art.
1° da RDC 83/01.

15.000,00 (quinze
mil reais)

25780.001565/2008-61 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25773.000325/2005-95 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. 9.000,00 (nove mil reais)

3 3 9 0 2 . 11 3 9 9 1 / 2 0 0 9 - 2 1 UNIMED - RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
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A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação
33902.329724/2012-70 PROMED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que deter-

minou a cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde
Suplementar por plano de Assistência à Saúde (TPS).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 11 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS nº Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.004517/2008-13 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-

TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. R$ 88.000,00 (oitenta e oito

mil reais)
24789.005300/2009-32 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-

DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98. R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.012509/2009-21 UNIMED DE FORTALEZA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Reajuste por mudança de faixa etária - Art. 25, caput da Lei 9656/98. R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 0 5 3 1 / 2 0 11 - 4 3 UNIMED TERESINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 R$ 39.600,00 (trinta e nove
mil e seiscentos reais)

25789.049876/2009-10 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S.A

DIPRO Por Rescindir Unilateralmente o contrato - Art.13, parágrafo único, inciso II da Lei
9656/98

R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberati-
vo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

33902.080414/2003-51 UNIMED REG BREJO PA-
RAIBANO

4122 DIPRO Não envio de SIB - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 c/c art. 1º e 5º
da RDC03/2000 c/c art. 4º e 6º da RN 17/2002

Arquivamento

33902205630/2002-34 UNIMED PORTO ALEGRE
SOC COOP DE TRAB LTDA

4124 DIPRO Rescisão unilateral de contrato - Art. 1º,10,12,13, da Lei 9656/98
c/c art. 2º da CONSU8 c/c CONSU 10 c/c RDC 68 c/c RDC 81

Arquivamento

33902.021072/2001-75 MENDES JUNIOR ENGE-
NHARIA S/A

4126 DIPRO Não designar o coordenador médico de informações em saúde -
Art. 20, caput, da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC 64/2001 n/f art.
1º da RDC 78/2001.

Arquivamento

33902.212002/2002-13 UNIMED MACAU COOP
DE TRAB MÉD EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

4131 DIPRO Não envio de SIB - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c artigos 1º e 5º da
RDC 03/2000 c/c artigo 4º e 6º da RN 17/2002

Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 0 1 8 5 9 1 / 2 0 0 9 - 11 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO

S/A
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25780.000088/2006-54 HAPVIDA ASSIST MÉD LTDA DIGES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, I, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil

reais)
25773.008232/2009-32 UNIMED DE FORTALEZA COOP DE

TRAB MÉDICO
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11 , parágrafo único c/c art. 12, II, ambos da Lei

9656/98 c/c art. 15 c/c art. 16, ambos da RN 162/2007
88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 382ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de agosto de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25780.008779/2009-49 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II da Lei

9656/98
80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.002869/2009-46 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11 c/c art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 11 8 4 / 2 0 0 7 - 5 1 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE
COOP DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 4 4 7 1 / 2 0 0 5 - 11 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

DIDES Não solicitou autorização para redimensionar sua rede credenciada por redução, em
relação ao Hospital e Maternidade Pró-Saúde e deixar de informar a ANS no-
socômio parte de sua rede credenciada - Art. 17, § 4º e art. 20, caput da Lei
9656/98 c/c art. 8º, anexo I-A, inciso I-A, inciso X da RDC 4/2000

306.605,00 (trezentos e seis
mil, seiscentos e cinco
reais)

25783.003733/2010-47 MASSA FALIDA DE ADMED PLANOS
DE SAÚDE LTDA

DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 24-A, § 6º c/c art. 24-D c/c art. 26 da Lei 9656/98

Advertência

25789.034348/2008-77 FALÊNCIA DE AVICCENA AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA

DIDES Por redimensionar rede hospitalar sem autorização da ANS, com suspensão do
atendimento pela Santa Casa de Mauá - Art. 17, § 4º da Lei 9656/98

388.825,50 (trezentos e oi-
tenta e oito mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e cin-
qüenta centavos)

2 5 7 8 9 . 0 11 4 9 9 / 2 0 0 8 - 5 7 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.000384/2006-34 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 4º da CONSU
13/1998

50.000,00 (cinqüenta mil
reais)

25785.005966/2008-40 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.003592/2008-98 SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS (SERPRO)

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "f" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)
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25779.012202/2008-90 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 11 9 3 0 1 / 2 0 0 9 - 4 8 UNIMED DE VOLTA REDONDA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por aplicar reajuste por mudança de faixa etária em desacordo com a tabela
apresentada no termo de adesão do contrato firmado - Art. 25 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

25789.002240/2009-04 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.041462/2009-34 SÃO FRANCISCO SISTEMA DE
SAÚDE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LT-
DA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" c/c art. 35-C, inciso I, ambos
da Lei 9656/98 c/c art. 2º, inciso II da RN nº 162/07

80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.009188/2005-60 SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATI-
VOS, APOSENT E PENSIONISTAS DAS
EMPR GERADORAS, OU TRANSMIS-
SORAS, OU DISTRIB, OU AFINS DE
ENERG

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25779.012709/2008-43 FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE BELO HORIZONTE

DIOPE Deixar de garantir cobertura, previsto no contrato da beneficiária A.A.B, em
18/11/1996 - Art. 25 da Lei 9656/98

32.400,00 (trinta e dois mil
e quatrocentos reais)

25789.009105/2007-10 MASSA FALIDA DE MASTER ADMI-
NISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE
LT D A

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25780.000745/2005-82 P.Y. SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

DIPRO Restou configurado que a operadora disponibilizou no mercado de saúde su-
plementar um produto sem registro prévio na ANS - Art. 9º, inciso II da Lei
9656/98

14.000,00 (quatorze mil
reais)

33902.196967/2008-39 UNIMED NOVA IGUAÇU COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso III, alíneas "a" e "b" da Lei 9656/98 96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 5 1 4 / 2 0 0 6 - 0 3 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II, alínea "a" da
Lei 9656/98

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25783.002545/2008-87 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Por estabelecer durante a internação de D.C.B.T.S., para tratamento de pneumonia,
fator moderador (co-participação) em forma de percentual por evento para pro-
cedimento de RX de tórax, em abril de 2008 - Art. 1º, § 1º, alínea "d" da Lei
9656/98

18.000,00 (dezoito mil
reais)

33902.145590/2008-50 CENTRAL NACIONAL UNIMED - CO-
OPERATIVA CENTRAL

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.213267/2005-73 BRADESCO SAÚDE S/A DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

15.000,00 (quinze mil reais)

25789.008140/2005-50 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Por rescindir unilateralmente o contrato individual da beneficiária V.S.S.G. em
junho de 2005 - Art. 13, inciso II, parágrafo único da Lei 9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25789.037677/2009-51 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIPRO Por recusar participação no plano de saúde Especial , contratação coletivo por
adesão - Art. 14 da Lei 9656/98

100.000,00 (cem mil reais)

25773.013249/2010-45 UNIMED TERESINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Por aplicar reajuste por mudança de faixa etária acima do estabelecido na cláusula
23 do contrato do beneficiário J.M.L. - Art. 25 da Lei 9656/98

27.000,00 (vinte e sete mil
reais)

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DECISÃO DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.005231/2009-36 UNIMED DE FORTALEZA COOP DE

TRAB MÉDICO
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo únicoc/c art.12, II, ambos da

Lei 9656/98 c/c art. 15 c/c art. 16, ambos da RN 162/2007
88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

25789.006564/2008-22 UNIVERSAL SAUDE ASSIST MÉD S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "e", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.075387/2008-17 SOSAÚDE ASSIST MÉD HOSP S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.000120/2009-64 UNIMED DE SÃO JOSE DOS CAMPOS
COOP DE TRAB MÉD

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" c/c art.4º, V, da CONSU 08/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25773.001066/2005-10 CAIXA DE ASSIST DOS FUNC DO
BANCO DO NE DO BRASIL

DIPRO Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - art. 2º da RN 99/2005
c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/2000 c/c art. 25 da Lei 9656/98

33.516,00 (trinta e
três mil, quinhentos e dezes-
seis reais)

33902.137905/2006-23 AMIL ASSIST MÉD INTERNACIONAL
S/A

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, "b", I, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.000610/2007-07 UNIMED DE PIRACICABA COOP DE
SERV MÉDICOS

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "b", da Lei 9656/98 43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais)

33902.160998/2006-90 UNIMED SÃO GONÇALO NITERÓI
SOC. COOP. SERV MED E HOSP LTDA

DIGES Negativa de inclusão em plano de saúde - Art. 12, III, "b", da Lei
9656/98

40.000,00 (quarenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência às Operadoras relacionadas abaixo, da decisão proferida nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.163645/2006-41 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-

NAL DE SAÚDE LTDA
DIGES Por rescindir unilateralmente o contrato individual da usuária M.S.F - Art. 13,

inciso II, parágrafo único da Lei 9656/98
80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.019247/2009-31 AMIL ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL S/A DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas no contrato firmado com a beneficiária
D.B.D., ao rescindir unilateralmente o contrato em decorrência de inadimplência
inferior a 90 dias em fevereiro de 2009 - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25783.002073/2005-10 ASL - ASSISTÊNCVIA À SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11 e 12 da Lei 9656/98 c/c art. 2º, inciso II da
CONSU 2/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.043775/2009-10 UNIMED ARARUAMA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Por rescindir de maneira unilateral o contrato da beneficiária em decorrência de
inadimplência, sem comprovação do aviso com 10 dias de antecedência - Art. 13,
parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25773.000473/2006-91 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIGES Por aplicar reajuste por variação de faixa etária no percentual 114,29% nas men-
salidades do beneficiário W.L, plano 'Saúde Toda Vida'sem previsão contratual -
Art. 25 da Lei 9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25782.002362/2009-52 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE MÉDICOS

DIGES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.034243/2008-18 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 52.800,00 (cinqüenta e dois
mil e oitocentos reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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DECISÃO de 20 de setembro de 2013
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência à Operadora relacionada abaixo, da decisão proferida no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000460/2005-61 CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, I, "b" da Lei nº 9656/98. R$ 48.000,00 (quarenta e

oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima das decisões proferidas em processos administrativos referentes às operadoras de planos de saúde,
relacionadas a seguir, que se encontram em local incerto e não sabido:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.091636/2003-07 BIODENTAL PLANO ODON-
TOLÓGICO S/C LTDA.

414034. 04.443.729/0001-93 Omissão de envio tempestivo do DIOPS. Obrigação
prevista no art. 20, da Lei 9656/98 e no art. 3º, da RE
DIOPE 1/01.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

PATRÍCIA SOARES DE MORAES

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 3.564, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir o ingrediente ativo F68 - FLUXAPIROXADE
na relação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos,
domissanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE N° 3.565, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X
do art.13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n°
3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Incluir o ingrediente ativo C73 - CIFLUMETOFEM
na relação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos,
domissanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da
Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de setembro de 2013

Nº 131 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado
no D. O. U. de 1º de abril de 2011, designado Substituto pela Portaria
MS/GM nº 537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13
do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei nº
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a
Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece dos
recursos a seguir especificados, por intempestividade, determinando a
extinção dos recursos sem julgamento do mérito, mantendo os termos
da decisão recorrida.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVIERA

ANEXO

EMPRESA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 01.125.797/0007-01
PROCESSO: 25351.204165/2005-12
EXPEDIENTE: 0662169/13-4
EMPRESA: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE
CNPJ: 60.961.968/0005-30
PROCESSO: 25351.294283/2013-14
EXPEDIENTE: 0700895/13-3
EMPRESA: FABIANA LOPES SIQUEIRA-ME
CNPJ: 11.960.784/0001-16
PROCESSO: 25351.348051/2013-21
EXPEDIENTE: 0679541/13-2
EMPRESA: EUROQUÍMICA LTDA.
CNPJ: 05.109.565/0001-25
PROCESSO: 25351.050567/2003-29
EXPEDIENTE: 0491643/13-3
EMPRESA: COOTELPA-COOPERATIVA DE TRANSPORTES ES-
PECIAIS DE L. PTA
CNPJ: 01.570.843/0001-96
PROCESSO: 25351.013947/2013-30
EXPEDIENTE: 0695595/13-9
EMPRESA: DIÁLISE CONSULTORIA, COMÉRCIO E REPRE-
S E N TA Ç Õ E S
CNPJ: 11.407.854/0001-03
PROCESSO: 25351.398134/2013-39
EXPEDIENTE: 0679469/13-6
EMPRESA: EDMUNDO TEIXEIRA LIMA-ME
CNPJ: 63.783.609/0001-02
PROCESSO: 25351.273580/2009-40
EXPEDIENTE: 0939147/12-9
EMPRESA: TRANSCELESTIAL TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 02.528.096/0001-90
PROCESSO: 25759.076285/2013-43
EXPEDIENTE: 0700518/13-1

EMPRESA: PONTO DA SAÚDE PRODUTOS HOPITALARES,
EQUIPAMENTO E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI-ME
CNPJ: 17.557.433/0001-45
PROCESSO: 25351.299094/2013-50
EXPEDIENTE: 0641289/13-1
EMPRESA: OG PEDRO CARDOSO DE LIMA MEDRADO LUZ
CNPJ: 11.029.963/0001-34
PROCESSO: 25351.225079/2013-53
EXPEDIENTE: 0673051/13-5
EMPRESA: DENTALMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.-ME
CNPJ: 07.301.389/0001-54
PROCESSO: 25351.330631/2013-56
EXPEDIENTE: 0644344/13-3
EMPRESA: R L VIEIRA
CNPJ: 12.253.475/0001-79
PROCESSO: 25351.623105/2012-56
EXPEDIENTE: 0644239/13-1
EMPRESA: UNIFARMA GESTÃO E SOLUÇÃO EM SAÚDE LT-
DA.
CNPJ: 05.798.383/0001-09
PROCESSO: 25351.015879/2005-58
EXPEDIENTE: 0691747/13-0
EMPRESA: LÍDIO AGUIAR ROCHA-ME
CNPJ: 41.270.463/0001-50
PROCESSO: 25351.526657/2012-65
EXPEDIENTE: 0727731/13-8
EMPRESA: E. CARVALHO DA SILVA TRANSPORTES-ME
CNPJ: 11.043.425/0001-02
PROCESSO: 25351.183483/2013-71
EXPEDIENTE: 0724585/13-8
EMPRESA: DENTALMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.-ME
CNPJ: 07.301.389/0001-54
PROCESSO: 25351.318264/2013-79
EXPEDIENTE: 0647909/13-0
EMPRESA: MOREIRA E VIRÍSSIMO LTDA.-ME
CNPJ: 17.092.200/0001-14
PROCESSO: 25351.278394/2013-83
EXPEDIENTE: 0663998/13-4
EMPRESA: UESC - UNIDADE DE ENSINO DE SANTA CATA-
RINA
CNPJ: 11.938.839/0001-91
PROCESSO: 25351.097985/2013-88
EXPEDIENTE: 0646666/13-4
EMPRESA: DENTALMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA.-ME
CNPJ: 07.301.389/0001-54
PROCESSO: 25351.330568/2013-91
EXPEDIENTE: 0644328/13-1
EMPRESA: FARMÁCIA LA FÓRMULA LTDA.
CNPJ: 04.413.994/0001-29
PROCESSO: 25351.275176/2013-97
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EXPEDIENTE: 0665932/13-2
EMPRESA: FARMÁCIA CHARIOT PROD. COSMET. E DERMA-
TOLÓGICO LTDA.
CNPJ: 40.170.169/0001-04
PROCESSO: 25000.019663/91-49
EXPEDIENTE: 0672191/13-5
EMPRESA: SM EMPREENDIMENTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA.
CNPJ: 44.015.477/0001-16
PROCESSO: 25991.003865/81
EXPEDIENTE: 0662583/13-5
EMPRESA: MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS BIORGÂNI-
CA LTDA.
CNPJ: 01.165.329/0001-75
PROCESSO: 25000.017357/97-27
EXPEDIENTE: 0688915/13-8

RETIFICAÇÃO

No DOU n° 184, de 23 de setembro de 2013, Seção 1, pág.
682 e suplemento pág. 01,

Onde se lê: "RESOLUÇÃO - RE N° 3451, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2013"

Leia-se: "RESOLUÇÃO - RE N° 3541, DE 20 DE SE-
TEMBRO DE 2013

COSMÉTICOS
26 Boas Práticas de Fabricação de Produtos de Higiene Pes-

soal, Cosméticos e Perfumes
27 Concessão de Registros de Produtos de Higiene Pessoal,

Cosméticos e Perfumes Infantis
28 Controle Sanitário de Produtos de Higiene Pessoal, Cos-

méticos e Perfumes
29. Lista de Filtros Ultravioletas Permitidos para Produtos de

Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes.
30. Lista de Substâncias Não Permitidas em Produtos de Hi-

giene Pessoal, Cosméticos e Perfumes.
31. Notificação de Produtos Absorventes Higiênicos Descar-

táveis, Hastes Flexíveis e Escovas Dentais
INSUMOS FARMACÊUTICOS
32. Boas Práticas de Fabricação de Excipientes
33 Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos

Ativos
34. Pós-Registro de Insumos Farmacêuticos Ativos
35. Terceirização de Etapas de Produção, Controle de Qua-

lidade e Armazenagem de Insumos Farmacêuticos
LABORATÓRIOS ANALÍTICOS
36. Credenciamento de Laboratórios Analíticos de Interesse

da Vigilância Sanitária
37. Regulação de Metodologias Analíticas Alternativas para

Produtos sob Regime de Vigilância Sanitária
M E D I C A M E N TO S
38. Boas Práticas Clínicas e Laboratoriais para Fins de Cer-

tificação de Centros de Bioequivalência
39. Bulas Magistrais para Medicamentos Manipulados
40. Classificação de Medicamentos Isentos de Prescrição
41. Comercialização de Produtos da Medicina Tradicional

Chinesa (MTC)
42. Comunicação à Anvisa de Descontinuidade na Fabricação

de Medicamentos
43. Controle e Fiscalização da Cadeia de Distribuição de Me-

dicamentos
44. Controle e Fiscalização de Substâncias sob Controle Es-

pecial e Plantas que Podem Originar
45. Controle e Fiscalização de Talidomida
46. Critérios para Prescrição e Dispensação de Medicamentos

Genéricos e Similares
47. Descarte de Medicamentos em Farmácias e Drogarias
48. Diretrizes de Liberação Paramétrica em Substituição ao

Teste de Esterilidade
49. Estudos de Equivalência Farmacêutica e de Perfil de Dis-

solução Comparativo
50. Fabricação e Controle de Qualidade dos Soros Antiofí-

dicos, Antitoxídicos e Anti-Rábico
51. Frases de Alerta em Bula e Rotulagem
52. Funcionamento de Estabelecimentos Privados de Vacina-

ção
53. Guia para Bioequivalência de Medicamentos Inalatórios
54. Guia para Realização de Estudo de Estabilidade de Me-

dicamentos.
55. Habilitação de Centros de Equivalência Farmacêutica
56. Harmonização da Regulamentação sobre Registro de Me-

dicamentos Novos, Genéricos e Similares
57. Implantação do Sistema Nacional de Controle de Medi-

camentos
58. Instalações Segregadas para Fabricação de Medicamentos

e Outros Produtos
59. Insumos Farmacêuticos em Fórmulas Magistrais
60. Lista de Medicamentos Fitoterápicos de Registro Simpli-

ficado e Lista de Produtos Tradicionais Fitoterápicos de
Registro Simplificado

61. Memento Fitoterápico Brasileiro
62. Métodos Rápidos para Análises Microbiológicas
63. Nomes Comerciais de Medicamentos
64. Notificação Simplificada de Medicamentos
65. Parâmetros para Produtos de Degradação de Medicamen-

tos
66. Pesquisa Clínica de Medicamentos
67. Pós-Registro de Medicamentos
68. Pós-Registro de Medicamentos Fitoterápicos
69. Priorização da Análise Técnica de Petições Relacionadas

a Medicamentos
70. Procedimento de Liberação de Lotes de Hemoderivados

para Consumo no Brasil e Exportação
71. Promoção do Uso Racional de Medicamentos
72. Propaganda de Medicamentos
73. Provas de Equivalência Farmacêutica para Medicamentos

na Forma de Sprays e Aerossóis Nasais de Dose Con-
trolada

74. Racionalização da Análise Técnica
75. Recolhimento de Medicamentos
76. Registro de Medicamentos Fitoterápicos e Registro e No-

tificação de Produtos Tradicionais Fitoterápicos
77. Registro e Pós-Registro de Extratos Alergênicos e Pro-

dutos Alergênicos
78. Registro e Pós-registro de Medicamentos Dinamizados
79. Regras para a Rotulagem de Medicamentos
80. Relação de Medicamentos que Podem Ser Comercializa-

dos em Postos de Medicamentos e Unidades Volantes
81. Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Contro-

lados (SNGPC)
82. Sistemas de Purificação, Armazenamento e Distribuição

de Água para Uso Farmacêutico
83. Terceirização de Produção, de Análises de Controle de

Qualidade e Armazenamento de Medicamentos
84. Validação de Métodos Analíticos
85. Vinculação do Registro de Medicamento ao Protocolo de

Informativo de Preço na Câmara de Regulação do Mer-
cado de Medicamentos (CMED)

PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS

86. Autorização de Funcionamento de Empresas em Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados

87. Boas Práticas Sanitárias nos Sistemas de Abastecimento
de Água em Portos, Aeroportos e Passagens de Fronteiras

88. Peticionamento Eletrônico de Importação
89. Importação de Insumos Necessários a Pesquisas Cientí-

ficas e Clínicas
90. Simplificação do Procedimento de Fiscalização Sanitária

de Produtos Importados
91. Vigilância e o Controle Sanitário dos Veículos Rodoviá-

rios Coletivos de Passageiros que Transitam nas Passa-
gens de Fronteira Terrestre e dos Recintos Alfandegados

PRODUTOS PARA A SAÚDE
92. Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos e Pro-

dutos para Diagnóstico de Uso In Vitro Aplicáveis aos
Distribuidores e Importadores de Produtos para Saúde

93. Certificação das Próteses de Quadril
94. Controle de Agentes Clareadores Dentais
95 Equipamentos Médicos Usados, Recondicionados, Aluga-

dos e em Comodato.
96. Exigência do Certificado de Boas Práticas de Fabricação

para Registro de Produtos Médicos e Produtos para Diag-
nóstico In Vitro

97. Habilitação de Organismos de Certificação de Produtos
(OCP)

98. Identidade e Qualidade das Bolsas de Sangue
99. Notificação Simplificada de Produtos para Saúde
100. Procedimentos para Registro e Cadastro de Produtos de

Uso em Diagnóstico In Vitro
101. Registro de Produtos Autoteste
102. Registro de Produtos para Diagnóstico In Vitro Agrupa-

dos em Família.
103. Registro dos Produtos Implantáveis Aplicáveis à Ortope-

dia
104. Regulação do Uso e Substituição de Produtos para a Saú-

de (instrumentos) que Contenham Mercúrio
105. Reprocessamento de Produtos para a Saúde
106. Software para Dispositivo Médico
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
107. Auditorias de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária
108. Autorização de Funcionamento de Empresas
109. Autorização para Esgotamento de Estoque de Produtos

Sujeitos à Vigilância Sanitária
11 0 . Boas Práticas Regulatórias no âmbito da Anvisa
111 . Importação em Caráter Excepcional de Produtos Sujeitos

à Vigilância Sanitária
11 2 . Nanotecnologia Relacionada a Produtos e Processos Su-

jeitos à Vigilância Sanitária
11 3 . Publicidade e Comércio na Internet de Produtos Sujeitos

à Vigilância Sanitária
11 4 . Regularização para o Exercício de Atividade de Interesse

Sanitário do Microempreendedor Individual, do Empreen-
dimento Familiar Rural e do Empreendimento Econômico
Solidário

11 5 . Transferência de Titularidade de Registro de Produtos Su-
jeitos à Vigilância Sanitária

SANEANTES
11 6 . Água Sanitária e Alvejantes à Base de Hipoclorito de Só-

dio ou Hipoclorito de Cálcio
11 7 . Boas Práticas de Fabricação de Saneantes
11 8 . Certificado de Venda Livre para Produtos Saneantes
11 9 . Exigência do Certificado de Boas Práticas de Fabricação

para o Registro de Esterilizantes, Desinfetantes de Alto
Nível e Desinfetantes de Água para Consumo Humano

120. Modelo Regulatório para Saneantes cuja Conceituação e
Classificação Possam Ter Semelhança com os Agrotóxi-
cos

121. Novas Categorias de Produtos para Piscinas
122. Produtos Saneantes Destinados à Lavagem de Hortifrutí-

colas
SANGUE, TECIDOS E ÓRGÃOS
123. Diretrizes Sanitárias para o Transporte Biológico de Ma-

terial de Origem Humana
124. Funcionamento dos Bancos de Tecidos Humanos para Fi-

nalidade Terapêutica
125. Implantação do Sistema de Biovigilância
126. Pesquisa Clínica em Terapias Celulares
127. Procedimentos Técnicos para Seleção de Doadores de Te-

cidos e Células
128. Requisitos Sanitários para Serviços que Desenvolvam

Atividades Relacionadas ao
Ciclo Produtivo do Sangue e Atividades Transfusionais

SERVIÇOS DE SAÚDE
129. Ampliação de Rede para o Sistema de Notificação (Vi-

gipos)
130. Funcionamento de Estabelecimentos de Educação Infantil
131. Funcionamento dos Serviços de Diálise
132. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
133. Infraestrutura de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde
134. Prestação de Serviços de Saúde em Eventos em Massa
135. Boas Práticas para Funcionamento de Serviços Móveis de

Saúde
TA B A C O
136. Advertências nas Embalagens sobre os Malefícios do Ta-

baco
137. Regulação da Propensão à Ignição dos Cigarros
TO X I C O L O G I A
138. Critérios e Exigências para Avaliação Toxicológica de

Agrotóxicos
139. Culturas de Suporte Fitossanitário Insuficiente
140. Notificação de Alterações Técnicas no Registro de Agro-

tóxicos
141. Rastreabilidade de Alimentos In Natura
142. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Abamec-

tina
143. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Acefato
144. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Carbofu-

rano
145. Reavaliação toxicológica para o ingrediente ativo Glifo-

sato
146. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Lactofem
147. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Paraquate
148. Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo Thiram

DIRETORIA COLEGIADA

AGENDA REGULATÓRIA BIÊNIO 2013/2014

Define e divulga os temas prioritários para
atuação regulatória da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - Anvisa.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere os incisos I, II e IV do
art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso VIII e nos §§ 1º
e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria nº 354 da Anvisa, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações, e em con-
formidade com o Programa de Melhoria do Processo de Regula-
mentação, instituído pela Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, e
com a missão e os objetivos estratégicos da Agência, e conforme
deliberado em reunião ordinária realizada em 12 de setembro de
2013, adota a seguinte Agenda Regulatória e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Nº TEMA
A L I M E N TO S
1. Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de Tecnologia para

Vi n h o s
2. Aditivos Aromatizantes de Espécies Botânicas Regionais
3. Aditivos para Carnes e Produtos Cárneos
4. Aditivos para Materiais Plásticos Destinados ao Contato

com Alimentos
5. Aditivos para Pescado
6. Alimentos para Nutrição Enteral
7. Boas Práticas de Fabricação para Indústrias de Embala-

gem
8. Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Alimentos
9. Comércio de Alimentos em Eventos
10. Embalagens e Equipamentos de Papel e Cartão Destina-

dos ao Contato com Alimentos
11 . Embalagens Plásticas para Palmito em Conserva
12. Enzimas e Preparações Enzimáticas para Uso na Produ-

ção de Alimentos em Geral
13. Fortificação de farinhas
14. Implementação do Projeto-Piloto de Categorização dos

Serviços de Alimentação para a Copa do Mundo FIFA
2014

15. Limites Máximos Tolerados de Cromo e Cobre em Ali-
mentos e Bebidas

16. Materiais, Embalagens e Equipamentos Celulósicos em
Contato com Alimentos

17. Matérias Estranhas Macroscópicas e Microscópicas em
Alimentos e Bebidas e seus Limites de Tolerância

18. Papéis para Cocção e Filtração a Quente
19. Propaganda de Alimentos com Quantidades Elevadas de

Açúcar, de Gordura Saturada, de Gordura Trans, de Sódio
e de Bebidas com Baixo Teor Nutricional

20. Recolhimento de Alimentos e sua Comunicação à Anvisa
e aos Consumidores

21. Registro Sanitário e Notificação de Produtos Isentos de
Registro na Área de Alimentos

22. Rotulagem de Alimentos Embalados
23. Suplementos Vitamínicos e ou Minerais
CONTROLE ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
24. Procedimento de Peticionamento, Arrecadação e Restitui-

ção de Taxa
25. Procedimentos Gerais para Protocolização de Documentos

no âmbito da Anvisa.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 18, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde no uso de suas atribuições
torna público, nos termos do inciso II do art. 34 c/c art. 59 do Decreto
nº 4.176, de 28 de março de 2002, a minuta de Portaria que reformula
o Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN).

O texto em apreço encontra-se disponível no seguinte en-
dereço eletrônico: http://portal.saude.gov.br/consultapublica ou
w w w. s a u d e . g o v. b r / s a s

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.
Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saú-
de até 30 (trinta) dias a contar desta publicação, exclusivamente, para
o endereço eletrônico: cp_pntn@saude.gov.br, especificando o nú-
mero desta Consulta Pública e o nome do anexo no título da men-
sagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação na internet.

O Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência
(DAHU/SAS/MS) e o Departamento de Ações Programáticas e Es-
tratégicas (DAPES/SAS/MS) coordenarão a avaliação das proposi-
ções apresentadas e elaborarão a versão final consolidada da nova
Portaria do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), para
que, findo o prazo estabelecido, seja aprovada e publicada, passando
a vigorar em todo o território nacional.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

PORTARIA Nº XXXXX, DE XX DE XXX DE 2013

Reformula o Programa Nacional de Tria-
gem Neonatal do Sistema Único de Saúde
(SUS)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que
estabelece que a criança e o adolescente tenha direito a proteção à
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso em
condições dignas de existência;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que
dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando o Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de
2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de
2001, que institui o Programa Nacional de Triagem Neonatal;

Considerando a Portaria nº 81/GM/MS, de 20 de janeiro de
2009, que institui a Política Nacional de Atenção Integral em Ge-
nética Clínica no âmbito do Sistema Único de Saúde, no seu inciso II
do art. 2º, que visa à identificação dos determinantes e condicionantes
dos principais problemas de saúde relacionados a anomalias con-
gênitas e doenças geneticamente determinadas, de forma a fornecer
subsídios para a elaboração de ações e políticas públicas no setor, sem
prejuízo da participação social;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que prioriza a organização e implementação das
Redes de Atenção à Saúde (RAS) no país;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha, no âmbito do Sistema Único de
Saúde, que visa assegurar à criança o direito ao nascimento seguro e
ao crescimento e ao desenvolvimento saudáveis;

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que preconiza o desenvolvimento de ações de prevenção e de
identificação precoce de deficiências na fase pré, peri e pós-natal;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.829/GM/MS, de 14 de de-
zembro de 2012, que inclui a Fase IV no Programa Nacional de
Triagem Neonatal (PNTN); e

Considerando, ainda, a necessidade do aprimoramento do
Programa Nacional de Triagem Neonatal, adotando medidas que pos-
sibilitem a ampliação dos testes, o avanço de sua organização e
efetividade, em estruturas e instituições com possibilidades de ações
em pesquisa, desenvolvimento, inovação tecnológica e controle de
qualidade em triagem neonatal, resolve:

Art. 1º Fica reformulado o Programa Nacional de Triagem
Neonatal (PNTN), junto ao Sistema Único de Saúde (SUS).

Paragráfo único. O PNTN passa a contemplar a triagem
neonatal por amostra biológica, a triagem neonatal auditiva e a tria-
gem neonatal ocular.

Art. 2º O PNTN será composto pelos seguintes componen-
tes:

I.Triagem Neonatal Biológica (TNB): triagem neonatal por
meio da coleta e análise de amostras biológicas. Consiste na detecção
em tempo oportuno em recém-nascidos visando diagnóstico presun-
tivo de distúrbios congênitos e hereditários para fenilcetonúria, hi-
potireoidismo congênito, doença falciforme e outras hemoglobino-
patias, fibrose cística, hiperplasia adrenal congênita e deficiência de
biotinidase.

II.Triagem Neonatal Auditiva (TNA): triagem neonatal por
meio de medidas fisiológicas e eletrofisiológicas da audição. Consiste
na detecção em tempo oportuno em recém-nascidos, visando a iden-
tificação e diagnóstico de deficiência auditiva.

III.Triagem Neonatal Ocular (TNO): triagem neonatal por
meio de análise do reflexo vermelho na retina. Consiste na iden-
tificação em tempo oportuno em recém-nascidos visando diagnóstico
presuntivo do retinoblastoma, da catarata congênita e de outros trans-
tornos oculares congênitos e hereditários.

Art. 3º O PNTN contemplará o diagnóstico presuntivo, o
diagnóstico de certeza, o tratamento e o acompanhamento dos casos
diagnosticados.

§1º O diagnóstico presuntivo refere-se à interpretação de
correlações clínicas e/ou clinico-laboratoriais, indicando impressão,
suspeita ou probabilidade, obtidas por utilização unicamente dos tes-
tes de triagem, conforme protocolos técnicos estabelecidos para os
distúrbios ou doenças específicas;

§2º O diagnóstico definitivo ou de certeza refere-se à cons-
tatação da presença do distúrbio ou doença, nos casos previamente
suspeitos à triagem, por meio de testes confirmatórios e/ou avaliação
clínica.

Art. 4º Ficam instituídos Serviços Operacionais de Moni-
toramento e Acompanhamento em Triagem Neonatal (SOMA-TN).

§1º Os SOMA-TN serão responsáveis pelo processo ope-
racional da triagem neonatal objetivando a regulação do fluxo das
triagens envolvendo a realização dos testes, retestes, busca ativa,
encaminhamento para diagnóstico, monitoramento de indicadores e
acompanhamento dos casos detectados, com competências específicas
definidas nesta Portaria;

§2º Os SOMA-TN deverão ser preferencialmente instituições
únicas, por Programa Estadual de Triagem Neonatal, de gestão es-
tadual ou municipal conforme definido pela CIB;

§3º Os SOMA-TN poderão pertencer à esfera administrativa
pública ou privada contratualizada, conforme critérios previstos nos
ordenamentos do Sistema Único de Saúde;

§4º Os SOMA-TN trabalharão em consonância com as orien-
tações e determinações da Coordenação do Programa Estadual de
Triagem Neonatal, gerenciando obrigatoriamente os três componentes
(TNB, TNA e TNO).

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES E OBJETIVOS DO PROGRAMA NA-

CIONAL DE TRIAGEM NEONATAL - PNTN
Art. 5º São diretrizes do PNTN:
I - garantia do acesso universal e equânime dos recém-

nascidos às ações integrais de triagem neonatal, com foco na pre-
venção, na intervenção em tempo oportuno, no tratamento e no acom-
panhamento permanente das pessoas com distúrbios e doenças pre-
vistas no PNTN;

II - promoção do respeito às diferenças e aceitação de pes-
soas com distúrbios e doenças previstas no PNTN, com enfrenta-
mento de estigmas e preconceitos;

III - garantia de acesso e de qualidade dos serviços aos
pacientes triados,

IV - oferta de cuidado integral e assistência multiprofis-
sional, sob a lógica interdisciplinar;

V - atenção humanizada e centrada nas necessidades das
pessoas;

VI - diversificação das estratégias de cuidado;
VII - organização dos serviços integrados em redes de aten-

ção à saúde regionalizada, com estabelecimento de ações intersse-
toriais;

VIII - promoção de estratégias de educação permanente;
IX - desenvolvimento das linhas de cuidado para pessoas

com distúrbios e doenças previstas no PNTN;
Art. 6º É objetivo geral do PNTN:
Identificar distúrbios e doenças no recém-nascido em tempo

oportuno para intervenção adequada, garantindo tratamento e acom-
panhamento permanente aos pacientes triados, com vistas a reduzir a
morbimortalidade e melhorar a qualidade de vida das pessoas com
doenças previstas no PNTN;

Art. 7º São objetivos específicos do PNTN:
I - organizar e regular as ações em triagem neonatal, por

meio do monitoramento efetivo de suas etapas de execução inseridas
na rede de atenção à saúde do SUS;

II - ampliar o acesso e qualificar o atendimento às pessoas
com distúrbios identificados pelos testes do PNTN no SUS, pro-
movendo a sua vinculação e de suas famílias aos pontos de aten-
ção;

III - regular e organizar as demandas e os fluxos assistenciais
do PNTN na rede de atenção à saúde do SUS;

IV - construir indicadores capazes de monitorar e avaliar a
qualidade dos serviços e a resolutividade do PNTN;

V - garantir estratégias de educação permanente para os
profissionais e gestores envolvidos.

Art. 8º As ações do PNTN serão executadas de forma ar-
ticulada pelo Ministério da Saúde, Secretarias de Saúde dos Estados,

dos Municípios e Distrito Federal, para todos os componentes in-
cluídos nesta Portaria.

Art. 9º As ações e procedimentos em triagem neonatal de-
vem ser orientados por Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas
(PCDT), pelas Linhas de Cuidado e pelas Diretrizes de Atenção à
Saúde da Pessoa com Deficiência, publicados pelo Ministério da
Saúde.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO DO PNTN
Art. 10 Será instituída no âmbito das Secretarias de Saúde

dos Estados, dos Municípios e Distrito Federal uma Coordenação do
Programa de Triagem Neonatal (PTN), em seu nível de gestão, que
atue de forma a gerenciar todos os componentes do PNTN.

Art. 11 Assegurar que as Secretarias de Saúde dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federal, articulem e organizem os PETN
incluindo-os nas Redes de Atenção à Saúde do SUS e integrando-os
nos seguintes níveis de atenção:

a.Atenção Básica de Saúde;
b.Atenção Especializada: ambulatórios de especialidades,

serviços de apoio diagnóstico e patologia clínica, hospitais, mater-
nidades, centros especializados de reabilitação (CER);

c.Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência.
Parágrafo único. As estruturas serão articuladas entre si, de

forma a garantir a integralidade do cuidado e o acesso regulado a
cada ponto de atenção e/ou aos serviços de apoio, observadas as
especificidades inerentes e indispensáveis à garantia da equidade na
atenção aos pacientes da triagem neonatal.

Art. 12 São competências da Coordenação do PNTN no
âmbito do Ministério da Saúde:

I. articular e apoiar os estados, municípios e o Distrito Fe-
deral na implantação do PNTN em seu nível de gestão;

II. estabelecer mecanismos de controle, avaliação, acompa-
nhamento dos processos e sua vinculação nas respectivas redes de
atenção;

III. divulgar o PNTN de maneira a conscientizar e informar
a população e aos profissionais de saúde sobre a importância da
realização da triagem neonatal e de seus benefícios;

IV. incentivar ações de pesquisa e desenvolvimento, ino-
vação tecnológica, controle de qualidade em métodos diagnósticos;

V. promover estratégias de educação permanente para os
profissionais e gestores envolvidos;

VI. definir indicadores capazes de monitorar e avaliar a qua-
lidade dos serviços e a resolutividade do PNTN;

VII. habilitar o estabelecimento de saúde como SOMA-TN,
conforme critérios e requisitos específicos estabelecidos em Portaria a
ser publicada pela Secretaria de Atenção a Saúde (SAS/MS).

Art. 13 São competências da Coordenação do PNTN no
âmbito Estadual:

I.designar um Coordenador Estadual para o PNTN;
II.definir junto as instâncias de pactuação do SUS as es-

tratégias de implantação do Programa Estadual de Triagem Neonatal
(PETN), em consonância com o PNTN do Ministério da Saúde;

III.garantir a integralidade da atenção assessorando os mu-
nicípios no seu processo de implementação em sua área de abran-
gência e monitorar a sua gestão;

IV.gerenciar todos os componentes do PNTN;
V.articular com os pontos de atenção das redes de saúde o

fluxo de exames, a referência e contra referência dos pacientes tria-
dos, garantindo a integralidade do cuidado;

VI.identificar e credenciar, preferencialmente, 1 (um) SO-
MA-TN por Estado, após pactuação em Comissão Intergestores Bi-
partite (CIB) ou regional (CIR);

VII.identificar os pontos de atenção a saúde nas Redes de
Atenção à Saúde e no território e articulá-los no âmbito estadual e
municipal, necessários ao bom desempenho do PETN de acordo com
os fluxos e as ações estabelecidas em Portaria;

VIII.acompanhar e manter atualizados o sistema de infor-
mação e gerenciamento de dados que estejam sob sua responsa-
bilidade, integrando, inclusive, os dados de Triagem Neonatal pro-
venientes da rede privada, complementar ou de saúde suplementar;

IX.alocar, complementarmente, recursos financeiros para o
desenvolvimento /incremento do PETN;

X.monitorar o desempenho do PETN em seu estado e os
resultados alcançados, mediante o acompanhamento de indicadores
estabelecidos pelo PNTN;

Art. 14 São competências da Coordenação do PNTN no
âmbito Municipal:

I.designar um Coordenador ou responsável municipal;
II.definir junto às instâncias de pactuação do SUS as es-

tratégias de implantação do PETN;
III.assegurar as condições para a criação, estruturação, im-

plantação e cadastramento dos pontos de atenção do município a
serem integradas ao PETN;

IV.incentivar as capacitações aos profissionais de saúde para
triagem neonatal para os componentes desta Portaria;

V.agir pro ativamente na busca ativa e encaminhamento dos
recém-nascidos triados positivamente para as doenças do escopo da
triagem neonatal aos níveis de atenção necessários a resolução do
caso;

VI.garantir o tratamento continuado, de acordo com os pro-
tocolos e diretrizes específicas;

VII.monitorar o desempenho do PETN em seu município e
os resultados alcançados, mediante o acompanhamento de indicadores
estabelecidos pelo PNTN;

VIII.acompanhar e manter atualizado os sistemas de infor-
mação e gerenciamento de dados que estejam sob sua responsa-
bilidade, integrando, inclusive, os dados de Triagem Neonatal pro-
venientes da rede de saúde suplementar.
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CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO SOMA-TN
Art. 15 São competências do SOMA TN:
I.centralizar e organizar as informações referentes à reali-

zação ou não dos testes, reteste, resultados e encaminhamentos;
II.garantir agendamento e acompanhamento dos casos ne-

cessários, priorizando as centrais de regulação do SUS, conforme
pactuação estabelecida nas Comissões Intergestoras Bipartite-CIB;

III.monitorar o comparecimento às consultas regulares co-
laborando no controle da adesão ao tratamento dos pacientes de-
tectados pela triagem;

IV.incentivar a manutenção da Atenção Básica como co-
ordenadora do cuidado da atenção integral à saúde dos casos de-
tectados, articulada com a rede de atenção, e nas ações específicas de
puericultura;

V.propiciar apoio às famílias dos pacientes detectados pela
triagem em seu percurso, a partir da Atenção Básica, de forma in-
tegral na rede de atenção à saúde dentro dos princípios da Política
Nacional de Humanização;

VI.controlar o fluxo de referência e contra referência dos
pacientes junto aos pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde
com atribuições e competências no cuidado aos casos detectados;

VII.monitorar a realização dos exames para controle médico
e métodos complementares de diagnóstico de acordo com os pro-
tocolos clínicos estabelecidos;

VIII.manter atualizado o sistema de informações da triagem
neonatal, inserindo de forma contínua as informações de cadastro,
diagnóstico, tratamento e controle dos pacientes;

IX.promover, assessorar, colaborar e se responsabilizar por
ações de educação permanente para melhoria dos indicadores do
PNTN, aperfeiçoamento das linhas de cuidados, assim como esti-
mular a participação do Controle Social na Educação em Saúde.

Art. 16 São competências do SOMA-TN para a triagem
neonatal por amostra biológica (TNB):

I.FASE PRÉ-ANALÍTICA
a.controlar o envio dos insumos específicos necessários à

realização da coleta nos pontos de atenção identificados e cadastrados
na rede para esta finalidade;

b.centralizar o recebimento das amostras da rede e pontos de
atenção incluída em conformidade com o PETN e/ou organizar o
envio das mesmas ao laboratório especializado em triagem neona-
tal;

c.monitorar os indicadores de tempo e de qualidade (ou per-
formance ou desempenho) para coleta e postagem das amostras;

d.controlar o fluxo de amostras até a finalização de todo o
processo de triagem, incluindo a reconvocação.

II.FASE ANALÍTICA
a. realizar análises laboratoriais em triagem neonatal por

amostra biológica em laboratórios especializados;
b.garantir a realização dos exames confirmatórios previstos

no PNTN, para casos suspeitos das doenças triadas.
III.FASE PÓS-ANALÍTICA
a.informar em tempo hábil os resultados alterados junto às

Unidades de Saúde de origem, onde a coleta foi realizada;
b.providenciar o agendamento e acompanhamento dos casos

necessários priorizando as centrais de regulação do SUS, conforme
pactuação estabelecida nas ComissõesIntergestores Bipartites (CIB);

Parágrafo único. Em circunstâncias especiais, quando o SO-
MA-TN não puder assumir as atividades das fases pré-analítica e
analítica, estas atribuições poderão ser garantidas por meio de la-
boratório especializado em triagem neonatal contratualizado.

Art. 17 São competências do SOMA-TN para a triagem
neonatal auditiva (TNA):

a.centralizar as informações referentes à realização ou não do
teste, reteste e encaminhamento dos casos suspeitos de deficiência
auditiva, para o Centro Especializado em Reabilitação- CER ou Ser-
viço de Saúde Auditiva- SSA (Alta Complexidade), visando a con-
firmação diagnóstica e o tratamento dos recém-nascidos e lactentes;

b. monitorar os indicadores de tempo na maternidade para a
realização do teste, entre 24 a 48 horas e do reteste 30 dias do teste,
com a finalidade do diagnóstico e intervenção precoce nos casos
identificados;

c.controlar o fluxo da triagem auditiva neonatal, incluindo a
reconvocação para realização do teste e reteste, caso não tenha sido
realizada na maternidade, bem como o encaminhamento para a rea-
lização do diagnóstico, tratamento e reabilitação da deficiência au-
ditiva no CER ou no SSA;

d.monitorar a realização dos exames audiológicos para o
diagnóstico da deficiência auditiva, a concessão de aparelho de am-
plificação sonora individual e a reabilitação para casos em que se
confirme a deficiência auditiva;

e.informar ao CER, ao SSA ou à Atenção Básica em tempo
hábil, os resultados alterados dos testes e retestes realizados na ma-
ternidade, para que os neonatos e lactentes, com hipótese diagnóstica
de deficiência auditiva, possam ser beneficiados com intervenção
precoce antes dos seis meses de vida, possibilitando, assim, melhores
resultados para o desenvolvimento da função auditiva, da linguagem,
da fala, do processo de aprendizagem e do processo de socializa-
ção;

f.garantir a utilização de dados da triagem auditiva neonatal,
inserindo no sistema de forma contínua, as informações quanto à
realização de teste e reteste e encaminhamento para diagnóstico.

Art. 18 São competências do SOMA-TN para a triagem
neonatal ocular (TNO):

a. centralizar as informações referentes à realização ou não
do teste do reflexo vermelho, busca ativa, encaminhamento para ava-
liação, diagnóstico oftalmológico e acompanhamento dos casos de
confirmação de uma possível doença ocular, para a atenção espe-
cializada da rede (CER - com modalidade visual e capacidade técnica
para realizar o diagnóstico ou Serviço de Oftalmologia especializado),
visando a confirmação diagnóstica e o tratamento dos recém-nascidos
e lactentes

b.monitorar a realização do teste do reflexo vermelho (TRV)
nos recém-nascidos, antes da alta hospitalar;

c.controlar o fluxo da triagem ocular, incluindo a recon-
vocação para realização do teste do reflexo vermelho, caso não tenha
sido realizado na maternidade, bem como o encaminhamento para a
realização do diagnóstico e tratamento na atenção especializada (CER
- com modalidade visual e capacidade técnica para realizar o diag-
nóstico ou Serviço de Oftalmologia especializado);

d.monitorar a realização dos exames oftalmológicos para o
diagnóstico da condição visual, prescrição e concessão das lentes
corretoras e encaminhamento para o CER nos casos em que se con-
firme a deficiência visual;

e.informar ao CER - com modalidade visual e capacidade
técnica para realizar o diagnóstico ou Serviço de Oftalmologia es-
pecializado - em tempo hábil, os resultados alterados do teste do
reflexo vermelho (TRV) realizados na maternidade, para que os neo-
natos e lactentes, com hipótese diagnóstica de doença ocular possam
ter intervenção precoce com a avaliação oftalmológica nas doenças
oculares;

f. garantir a atualização dos dados da triagem ocular, in-
serindo no sistema de forma contínua, as informações quanto à rea-
lização do teste do reflexo vermelho, encaminhamento para a ava-
liação oftalmológica e acompanhamento deste recém -nascido até aos
16 anos de idade.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19 Serão publicadas Portarias específicas que tratem dos

critérios de habilitação e financiamento.
Art. 20 Os Serviços de Referência em Triagem Neonatal,

habilitados conforme critérios definidos pela Portaria nº 822/GM/MS,
de 6 de junho de 2001, terão o prazo de 6 (seis) meses para se
readequarem a reformulação do PNTN.

Art. 21 Após a publicação desta portaria fica revogada a
Portaria nº 822/GM/MS, de 6 de junho de 2001, mantendo-se, porém
todos os procedimentos existentes na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, rela-
cionados à triagem neonatal.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.051, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Altera número de leitos da Unidade de Tra-
tamento Intensivo (UTI) de Hospitais dos
Estados do Pará, Bahia, Rio Grande do
Norte e Rio de Janeiro.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI);

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI); e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGHOSP/DAHU/SAS/MS), resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo (UTI) Tipo II, dos hospitais a seguir relacio-
nados:

PA R Á

CNPJ Hospital Nº leitos
05.054.929/0001-17

CNES: 5599504
Hospital Regional do Sudeste
do Pará Dr. Geraldo Veloso -

M a r a b á / PA
26.01 Adulto 20

BAHIA

CNPJ Hospital Nº leitos
13.937.131/0026-08

CNES: 2799758
Hospital Geral Clériston An-
drade - Feira de Santana/BA

26.01 Adulto 18

CNPJ Hospital Nº leitos
13.937.131/0015-47

CNES: 0004065
Hospital Especializado Octá-

vio Mangabeira - Salva-
dor/BA

26.01 Adulto 17

CNPJ Hospital Nº leitos
13.937.131/0022-76

CNES: 0004073
Hospital Geral Ernesto Si-
mões Filho - Salvador/BA

26.01 Adulto 19

RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ Hospital Nº leitos
10.867.687/0001-10

CNES: 2408252
Hospital Memorial - Clínica
Ortopédica e Traumatológica

de Natal Ltda - Natal/RN
26.01 Adulto 14

RIO DE JANEIRO

CNPJ Hospital Nº leitos
28.964.252/0001-50

CNES: 2287447
Hospital Escola Álvaro Alvim
- Fundação Benedito Pereira
Nunes - Campos dos Goyta-

cazes/RJ
26.01 Adulto 15

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432GM/MS, de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.066, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Altera habilitação de estabelecimento de
saúde para Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Oncologia (UNACON),
com Serviço de Radioterapia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro
de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade na Rede
de Atenção Oncológica;

Considerando a Portaria nº 361/SAS/MS, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Ha-
bilitações de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Goiânia e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Resolução CIB nº 042, de 14 de
março de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas/DAET/SAS/MS,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a habilitação do estabelecimento de
saúde a seguir informado, habilitado como Unidade de Assistência de
Alta Complexidade em Oncologia (UNACON), código 17.06, para
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNA-
CON), com Serviço de Radioterapia, códigos 17.06 e 17.07.

Estabelecimento -
Município/UF

CNES Mantenedora Habilitação CNPJ

Santa Casa de Mi-
sericórdia de Goiâ-
nia - Goiânia/GO

2338351 Santa Casa de Mise-
ricórdia de Goiânia

UNACON com
Serviço de Ra-

dioterapia

01619790000150

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Os recursos serão alocados no teto de Média e Alta Complexidade do
Estado ou Município de acordo com o vínculo da unidade e mo-
dalidade da gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA Nº 1071, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Torna sem efeito a Portaria nº
713/SAS/MS, de 28 de junho de 2013.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições, e considerando a Portaria nº 721/SAS/MS, de 1º de julho
de 2013, que altera, no âmbito da Rede Cegonha, o número de leitos
da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), resolve:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 713/SAS/MS, de 28 de
junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 2, de
2 de julho de 2013, Seção 1, página 39, por haver sido publicada em
duplicidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria nº 1.009/SAS/MS, de 9 de setembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 177, de 12 de setembro
de 2013, Seção 1, página 45,

ONDE SE LÊ:
MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Leitos
17.082.892/0001-10

CNES: 2138875
Santa Casa de Misericórdia de Barbacena

- Barbacena/MG
26.03 Neonatal 02

LEIA-SE:
MINAS GERAIS

CNPJ Hospital Leitos
17.082.892/0001-10

CNES: 2138875
Santa Casa de Misericórdia de Barbacena

- Barbacena/MG
26.03 Pediátrico 02

Exclui e torna sem efeito o ato de publicação das empresas
acima, no original do DOU n.º 168, de 30 de setembro de 2013,
Seção 1, páginas 47, 51, 54, 67, 68, 69, 74, 75, 76, 78, 82, 86, 88 e
91.

Nos despachos do Secretário, de 11 de setembro de 2013,
publicados no DOU nº 177, de 12 de setembro de 2013, Seção 1,
páginas 45 a 94, exclui deste ato a publicação das seguintes em-
presas:

Ref.: Processo n.º 25000.140437/2013-39
Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO

BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR
Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão -

RTA para o exercício de 2013. O Secretário de Ciência, Tecnologia
e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das com-
petências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa
Farmácia Popular, editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e,
à vista da documentação apresentada neste processo, DEFERE a
renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas
relacionadas abaixo no Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

RAZÃO SOCIAL CNPJ
NIVALDO MIRANDA DE CARVALHO JU-
NIOR - ME

11 9 4 3 1 3 1 0 0 0 1 2 9

DROGARIA INHAPIM LTDA - ME 21451489000198
DROGARIA E PERFUMARIA LINS &
SOARES LTDA - ME

12247531000162

CARLOS ROSARIO SEGRETI PORTO E
C I A . LT D A - M E

38700936000106

M.J. PINHEIRO & CIA LTDA - ME 70427158000128
AURILEIDE SANTOS CHAGAS 12935417000125

Exclui e torna sem efeito o ato de publicação das empresas
acima, no original do DOU n.º 177, de 12 de setembro de 2013,
Seção 1, páginas 55, 72, 73, 75, 84 e 91.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 23 de setembro de 2013

Em razão da competência estabelecida pelo art. 4º do De-
creto nº 7.689, de 02 de março de 2012, após análise dos autos do
Processo nº 53569.000310/2013, oriundo da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, acolho o PARECER Nº
1164/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos
como razão desta decisão, e decido pela autorização da celebração da
contratação de imóvel para locação, na forma pretendida.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Em 23 de setembro de 2013

Nos despachos do Secretário, de 29 de agosto de 2013,

publicados no DOU n.º 168, de 30 de agosto de 2013, Seção 1,

páginas 37 a 94, exclui deste ato a publicação das seguintes em-

presas:

Ref.: Processo n.º 25000.140437/2013-39

Interessado: PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO

BRASIL - AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR

Assunto: Renovação do Requerimento e Termo de Adesão -

RTA para o exercício de 2013. O Secretário de Ciência, Tecnologia

e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das com-

petências atribuídas pela matéria pertinente à execução do Programa

Farmácia Popular, editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e,

à vista da documentação apresentada neste processo, DEFERE a

renovação do Requerimento e Termo de Adesão - RTA das empresas

relacionadas abaixo no Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui

Tem Farmácia Popular, vez que cumpridos os requisitos exigidos na

Portaria GM/MS Nº 971/2012 para sua renovação.

RAZÃO SOCIAL CNPJ
MARIA HELENA DIAS RENOFIO - ME 0 7 8 0 3 5 3 0 0 0 0 11 7
MARIA HELENA DIAS RENOFIO - ME 07803530000206
A F S DROGARIA E PERFUMARIA LTDA
- ME

0 7 6 9 2 3 6 6 0 0 0 11 8

DROGARIA OITI LTDA - ME 06814480000100
ERICA VON PINHO MATTIOLI - ME 07879873000165
DROGARIA MONTEVECHIO LTDA - ME 0 2 4 3 8 0 9 2 0 0 0 111
DROGARIA VIEIRA COSTA LTDA - ME 0 8 3 4 6 11 4 0 0 0 1 0 8
FARMÁCIA ARTIFICIUM LTDA - ME 0 4 11 2 0 0 8 0 0 0 1 0 9
EDMAEL RODRIGUES DE MELO - ME 09020529000141
G. M. R. SOUZA 07881866000106
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06626253030140
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06626253010700
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06626253009701
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06626253028757
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 06626253003177
PINHEIRO E RIBEIRO MEDICAMENTOS
LTDA - ME

10404741000191

ROSANGELA AGUIAR FIGUEIREDO DRO-
GARIA - ME

10765476000177

K&P COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA - ME

09664375000120

CARDOSO E DIAS LTDA - EPP 03328487000124
DROGA FARMA ITAU LTDA 07887329000165

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 22, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDU-
CAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art.
55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, ins-
tituído pela Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013 e
regulamentado pela Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8
de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Incluir na lista do resultado da homologação da par-
ticipação dos médicos formados em instituição de educação superior
estrangeira no Projeto Mais Médicos para o Brasil, divulgada através
da Portaria nº 12 SGTES/MS, de 14 de agosto de 2013 (D.O.U 15 de
agosto de 2013) , disponibilizada no site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, o profissional OSMEL JESUS GONZALEZ MAYOL, alo-
cado no município de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOZART JÚLIO TABOSA SALES

Tendo em vista a manifestação recursal interposta pela UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E DO
MUCURI, em face do resultado que a declarou inabilitada para participar da seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais (Aviso nº 13/2011),
acolho o PARECER No 1001/2013/VCS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer a manifestação, mas, no mérito, negar-lhe
provimento, conforme Anexo Único e nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Aviso de Habilitação.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

AVISO DE HABILITAÇÃO UF LOCALIDADE S E RV I Ç O RECORRENTE PROCESSO
13º (DOU de (31.10.2011) MG TEÓFILO OTONI RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA , COM FINS EXCLUSIVAMEN-
TE EDUCATIVOS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHO-

NHA E DO MUCURI

53000.05 7851 /2011

Acolho a NOTA Nº 510/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão, e
determino que seja SUSPENSA a decisão proferida por meio do Despacho Ministerial de 12 de maço de 2013, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de março de 2013, o qual, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 1240/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, determinou
a desclassificação superveniente da SBC Radiodifusão Ltda e, por conseguinte, a anulação da homologação da Concorrência nº 112/2001-
SSR/MC, para as localidades de Curralinho, Curuçá, Garrafão do Norte e Ipixuna do Pará, todas no Estado do Pará, conforme o Anexo Único,
em cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo da Ação Ordinária nº 0046235-88.2013.4.01.3400, em trâmite na 4ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O L I C I TA N T E Nº DO PROCESSO
112 /2001 PA CURRALINHO, CURUÇÁ, GAR-

RAFÃO DO NORTE e IPIXUNA
DO PARÁ

FM SBC RADIODIFUSÃO LTDA 53720.000199/2002

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 10 DE JUNHO DE 2013

Processos n. 53500.000742/2008 e 53500.031379/2007
Nº 42 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci. Fó-

rum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013. Re-
corrente/Interessado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-
47)

EMENTA: PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES. SUPERINTENDÊNCIA
DE SERVIÇOS PRIVADOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL. OFERTA DO SERVIÇO ANTES DA
VIGÊNCIA DO RESPECTIVO TERMO DE AUTORIZAÇÃO. PU-
BLICIDADE. INFORMAÇÕES INCORRETAS. MULTA. CIR-
CUNSTÂNCIA ATENUANTE. CONHECIMENTO E NÃO PRO-
VIMENTO. 1. Confirmada a oferta de planos e a habilitação de novos
usuários do Serviço Móvel Pessoal em período anterior ao esta-

belecido no Termo de Autorização e no respectivo Edital de Li-
citação, conforme apurado pela fiscalização. 2. As peças publicitárias
coletadas pela fiscalização não informam adequadamente que a pres-
tação do serviço está amparada na utilização de rede de terceira
prestadora, mediante contrato de roaming. 3. Incabível a consideração
de circunstância atenuante por correção tempestiva da falha quando a
conduta irregular somente cessou com a prolação de decisão de na-
tureza cautelar. 4. Conhecimento e não provimento do Pedido de
Reconsideração.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 64/2013-GCMP, de 31 de maio de
2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Reconside-
ração apresentado por CLARO S/A, CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-
47, Autorizada do Serviço Móvel Pessoal, em face de decisão do
Conselho Diretor consubstanciada no Despacho nº 6.256/2012-CD, de
8 de outubro de 2012, para, no mérito, negar-lhe provimento.
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Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ACÓRDÃO DE 1o- DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.020005/2007
Nº 110 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza

Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de
2013. Recorrente/Interessado: TELEVISÃO CIDADE S/A (CNPJ/MF
nº 01.673.744/0001-30)

EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E RECUR-
SO ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA. APLICAÇÃO DE CASSAÇÃO.
RENÚNCIA JÁ DECLARADA ANTERIORMENTE. IMPOSSIBI-
LIDADE. SANÇÃO DE MULTA. APLICAÇÃO. REGULARIDADE
DO PROCEDIMENTO. 1. Houve declaração de extinção por re-
núncia do serviço com efeitos anteriores à deliberação do Conselho
Diretor e a empresa está sendo sancionada com multa pela mesma
infração. Pedido de Reconsideração conhecido para, no mérito, ser
parcialmente provido, no sentido de tornar sem efeito a determinação
de ajuizamento de ação judicial, por meio da Procuradoria Federal
Especializada junto à Anatel, visando decretar a cassação de con-
cessão que já se encontra extinta. 2. Sanção de multa corretamente
aplicada à empresa, tendo em vista não haver iniciado a operação
comercial do Serviço de TV a Cabo na área de Viamão/RS no prazo
estabelecido no Despacho nº 841/2002-CD, de 2 de dezembro de
2002, vencido em 13 de julho de 2006. Recurso Administrativo co-
nhecido para, no mérito, ser a ele negado provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maio-
ria, nos termos da Análise nº 238/2013-GCMB, de 15 de abril de
2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de Recon-
sideração com pedido de efeito suspensivo interposto pela empresa
TELEVISÃO CIDADE S/A para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial, no sentido de reformar o Despacho nº 4.593/2012-CD, de 11 de
julho de 2012, tornando sem efeito sua alínea "c"; e, b) conhecer do
Recurso Administrativo com pedido de efeito suspensivo interposto
pela empresa TELEVISÃO CIDADE S/A para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se integralmente a decisão proferida pelo Su-
perintendente de Comunicação de Massa por meio do Ato nº 4.529,
de 14 de agosto de 2012.

Votaram com o Conselheiro Marcelo Bechara de Souza Ho-
baika o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas
José Valente e Marcus Vinícius Paolucci. Votou vencido o Con-
selheiro Rodrigo Zerbone Loureiro, por meio do Voto nº 61/2013-
GCRZ, de 20 de junho de 2013, também integrante deste Acórdão.

ACÓRDÃOS DE 3 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53524.009566/2008
Nº 136 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Minas Gerais
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0003-30)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, CU-
MULADO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, EM FACE
DA DECISÃO CONSUBSTANCIADA NO DESPACHO Nº
1.649/2013-CD, DE 11/03/2013. DESCUMPRIMENTO DOS ITENS
5.1, "a" E "b"; 5.2; 6.2 E 7.1.1 DA NORMA PROCEDIMENTO
PARA CADASTRAMENTO, LICENCIAMENTO E RECOLHI-
MENTO DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE ESTAÇÃO DE
COMUTAÇÃO ASSOCIADA À PRESTAÇÃO DO STFC. INFRA-
ÇÃO CARACTERIZADA E RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE
FATOS NOVOS QUE JUSTIFIQUEM A REFORMA DA DECI-
SÃO. PEDIDO IMPROVIDO. 1. A instrução do presente Processo
obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regimento In-
terno da Anatel (RI), aprovado pela Resolução nº 270/2001, aten-
dendo à sua finalidade, com observância dos princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõem
os §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 1999, Lei
de Processo Administrativo (LPA), assim como o inciso II do artigo
54 do RI. 2. As infrações aos dispositivos da Norma foram com-
provadas e reconhecidas pela prestadora. 3. Os argumentos da re-
corrente expostos no Pedido de Reconsideração não revelam fatos
novos que justifiquem a reforma da decisão. 4. O fato de a Con-
cessionária ter eivado esforços para a solução das irregularidades, por
si só, não tem o condão de afastar as irregularidades verificadas, mas
sim o de minimizar os prejuízos advindos do descumprimento re-
gulamentar. Logo, diante do descumprimento verificado e reconhe-
cido pela Concessionária, à Anatel não cabe outra atitude senão
sancioná-la pelas infrações comprovadas nos autos, em atendimento
ao interesse público. 5. Pedido de sigilo formulado pela prestadora
deve ser deferido tão-somente para os documentos que contenham
informações relativas aos usuários. 6. Quando houver pedido de vistas
formulado por terceiros a área técnica deverá analisar os documentos
constantes dos autos e proceder a devida declaração de sigilo em
relação àqueles que porventura contenham informações relativas aos
usuários, ocultando-os no momento de encaminhamento à Biblioteca,
na forma do art. 64, incisos I e II, do Regulamento da Anatel,
aprovado pelo Decreto nº 2.338/97, com a observância dos preceitos
contidos na Portaria nº 941/2011. 7. Pedido de Reconsideração co-
nhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 243/2013-GCJV, de 19 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

Processo nº 53557.000045/2010
Nº 137 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Sergipe
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0004-11)

EMENTA: PADO. INFRAÇÃO AO REGULAMENTO SO-
BRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS
DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO STFC E AO RE-
GULAMENTO DO STFC. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. DECISÃO DE CO-
NHECER E NÃO PROVER. 1. A instrução do presente Processo
obedeceu rigorosamente às disposições contidas no Regimento In-
terno da Anatel, atendendo à sua finalidade, com observância aos
princípios do devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.
2. As infrações foram reconhecidas pela TELEMAR. 3. A prestadora
requer a redução do valor da multa aplicada, pela correção das des-
conformidades. 4. O cumprimento intempestivo da obrigação não tem
o condão de afastar a infração. 5. A sanção aplicada se encontra
exposta de forma bastante detalhada e devidamente fundamentada,
não sendo o caso de configuração de qualquer inconsistência, tam-
pouco de inobservância a princípios ou de necessidade de revisão. 6.
Conhecimento e não provimento do Pedido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 244/2013-GCJV, de 19 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de Recon-
sideração para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

ACÓRDÃO DE 22 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.023216/2010
Nº 199 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 705, de 18 de julho de 2013. Re-
corrente/Interessado: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
(CNPJ/MF nº 03.420.926/0001-24)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. TRÁFEGO DE
DADOS E VOZ POR INTERCONEXÃO INDIRETA. HOMOLO-
GAÇÃO DO CONTRATO DE INTERCONEXÃO. MARCO TEM-
PORAL PARA MENSURAÇÃO DA DURAÇÃO DA INFRAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DIRETA PARA FINS DE COM-
PROVAÇÃO DA INTERCONEXÃO. EXIGIBILIDADE IMEDIATA
DA DECISÃO POR EXPRESSA PREVISÃO NA LPA. PELO CO-
NHECIMENTO E NO MÉRITO, PROVIMENTO PARCIAL. CON-
SIDERAÇÃO NO QUANTUM SANCIONATÓRIO APENAS DO
LAPSO TEMPORAL DE 3 MESES QUE A RECORRENTE DEU
CAUSA. 1. Em sede de Reclamação Administrativa (apensa ao pre-
sente processo), a KONECTA solicitou a interconexão direta com a
ora Recorrente a despeito de suas redes já estabelecerem interconexão
indireta entre si. O Superintendente determinou que a integração fosse
realizada no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Interposto o Recurso Ad-
ministrativo e denegado o efeito suspensivo, foi homologado o con-
trato de interconexão. O presente PADO foi instaurado. 3. As provas
trazidas pela Recorrente são robustas para constatar que deu início ao
cumprimento da determinação três meses após a notificação do des-
pacho do Superintendente e não deu causa ao transcurso de parte do
lapso temporal, vez que houve até expresso pedido da KONECTA
para que lhe fosse concedido prazo de 90 (noventa) dias para ativação
da rota, conforme atestado na fl. 38, dos autos. 4. Recurso Ad-
ministrativo conhecido e no mérito, provido parcialmente para con-
siderar como período infrativo 3 (três) meses, e não 12 (doze), como
consignado pela Superintendência. 5. Multa de R$ 753.292,73 (se-
tecentos e cinquenta e três mil, duzentos e noventa e dois reais e
setenta e três centavos), de acordo com o novo RASA.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 348/2013-GCRZ, de 28 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto para, no mérito, dar-lhe provimento parcial e con-
siderar o lapso temporal no qual a Recorrente permaneceu em in-
fração apenas durante 3 (três) meses. À luz do novo RASA, mantidos
o valor da multa em R$ 753.292,73 (setecentos e cinquenta e três mil,
duzentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos), bem como
a sanção de advertência inicialmente aplicada.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Conselheiro Marcelo
Bechara de Souza Hobaika, por motivo de férias.

ACÓRDÃO DE 26 DE AGOSTO DE 2013

Processo nº 53569.002811/2005
Nº 295 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 710, de 22 de agosto de 2013. Recorren-
te/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Pará
(CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
ÓBICE À FISCALIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO POR INOB-
SERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RE-
LATIVO À REGULARIDADE FORMAL. REVISÃO, DE OFÍCIO,
DO VALOR DA MULTA. 1. Pedido de Reconsideração interposto
pela TELEMAR NORTE LESTE S/A contra decisão do Conselho
Diretor por meio do Despacho nº 6.430/2010-CD, de 27 de julho de
2010, que não conheceu do Recurso Administrativo interposto pela
empresa, tendo em vista a ausência do pressuposto processual da
tempestividade, com fulcro no art. 90, inciso I, do Regimento Interno
da Agência, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001.
2. O conhecimento do Pedido de Reconsideração deve obediência à
verificação da existência dos chamados pressupostos ou requisitos
genéricos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, a saber: a)
intrínsecos (também chamados de condições recursais): cabimento
(possibilidade recursal), interesse recursal e legitimidade para recor-
rer; e, b) extrínsecos: preparo, tempestividade e regularidade formal.
3. A análise dos argumentos trazidos no Pedido de Reconsideração
evidencia que a empresa não rebate os fundamentos da decisão do
Conselho em relação à intempestividade do Recurso Administrativo.
4. Não conhecimento do Pedido de Reconsideração devido à inob-
servância do pressuposto de admissibilidade relativo à regularidade
formal, em face da ausência de exposição clara e completa das razões
de sua inconformidade, em observância ao que dispõe o art. 86 do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19
de julho de 2001, mantendo-se integralmente a decisão recorrida. 5.
Revisão, de ofício, do valor da multa, arrimada em decisões do
Conselho Diretor, para que reste alinhada às razões contidas no Pa-
recer nº 1465/2011/ILC/PGF/PFE-Anatel, de 10 de novembro de
2011. 6. Desnecessária notificação da Recorrente, dada inexistência
de agravamento da situação pretérita.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, não conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26,
em face de decisão proferida pelo Conselho Diretor da Anatel por
meio do Despacho nº 6.430/2010-CD, de 27 de julho de 2010, devido
à inobservância do pressuposto de admissibilidade relativo à regu-
laridade formal, em face da ausência de exposição clara e completa
das razões de sua inconformidade, em expressa observância ao que
dispõe o art. 86 do Regimento da Anatel, mantendo-se integralmente
a decisão recorrida, nos termos do Voto nº 24/2013-GCRZ, de 25 de
fevereiro de 2013; e, por maioria de quatro votos, acompanhar a
proposta contida na alínea "b" da Análise nº 52/2013-GCRM, de 25
de janeiro de 2013, no sentido de reformar, de ofício, o valor da
sanção de multa aplicada para R$ 136.913,80 (cento e trinta e seis
mil, novecentos e treze reais e oitenta centavos), nos termos expostos
no Informe nº 13/2012-RFFCF5/SRF, de 9 de abril de 2012.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, por meio do Voto nº
55/2013-GCJV, de 15 de agosto de 2013, Marcelo Bechara de Souza
Hobaika, por meio do Voto nº 31/2013-GCMB, de 19 de abril de
2013, Rodrigo Zerbone Loureiro, por meio do Voto nº 24/2013-
GCRZ, de 25 de fevereiro de 2013, e Roberto Pinto Martins, por
meio da Análise nº 52/2013-GCRM, de 25 de janeiro de 2013. O
Conselheiro Relator Roberto Pinto Martins modificou seu voto, con-
tido na Análise nº 52/2013-GCRM, de 25 de janeiro de 2013, para
acompanhar a proposta de não conhecimento do Pedido de Recon-
sideração, nos termos do Voto nº 24/2013-GCRZ, de 25 de fevereiro
de 2013, mantendo as demais proposições. O Conselheiro Rodrigo
Zerbone Loureiro não acompanhou a proposta de reforma, de ofício,
do valor da sanção aplicada, mantendo seu posicionamento contido
no Voto nº 24/2013-GCRZ, de 25 de fevereiro de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de abril de 2013

Nº 2.535 -
Processo nº 53504.004935/2008

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TV ALPHAVILLE SISTEMA DE TELEVISÃO POR
ASSINATURA LTDA., CNPJ/MF nº 65.030.132/0001-01, Conces-
sionária do Serviço de TV a Cabo na Área de Barueri, no estado de
São Paulo, em face da decisão proferida por meio do Ato nº 6.732, de
14 de outubro de 2010, do Superintendente de Serviços de Comu-
nicação de Massa, que aplicou a sanção de multa, nos autos do
processo em epígrafe, instaurado a fim de apurar o cometimento de
irregularidades consubstanciadas no Laudo para Verificação de Cum-
primento de Obrigações Contratuais - TVC nº 0008SP20080081, de
18 de março de 2008, decidiu, em sua Reunião nº 690, realizada em
28 de março de 2013, conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, consoante
os termos da Análise nº 188/2013-GCMB, de 22 de março de
2013.
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Em 22 de abril de 2013

Nº 2.619 -
Processo nº 53500.012917/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado por VCB COMUNICAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº
00.859.826/0001-00, nova denominação da ADELPHIA COMUNI-
CAÇÕES S/A, à época da ocorrência dos fatos concessionária do
Serviço de TV a Cabo, e atualmente empresa autorizada a explorar o
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) em âmbito nacional, em
face da decisão consubstanciada no Despacho nº 5.511/2012-CD, de
24 de agosto de 2012, nos autos do processo em epígrafe, decidiu, em
sua Reunião nº 692, realizada em 11 de abril de 2013, conhecer do
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se, integralmente, os termos da decisão recorrida, pelas
razões e fundamentos presentes na Análise nº 105/2013-GCMM, de 5
de abril de 2013.

Em 8 de maio de 2013

Nº 2.896 -
Processo nº 53500.016971/2007

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os Recursos Administrativos
interpostos pela IBITURUNA TV POR ASSINATURA LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.280.384/0001-79, empresa autorizada a explorar o
Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS)
nas Áreas de Colatina, Linhares e São Mateus, todas no estado do
Espírito Santo, em face das decisões proferidas por meio dos Atos nº
7.616, 7.617 e 7.618, todos de 22 de novembro de 2011, do Su-
perintendente de Serviços de Comunicação de Massa, que aplicaram
as sanções de multa nos autos do Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado a fim
de apurar infração ao disposto nos arts. 5º, 6º e 183 da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações - LGT), e no
item 7.1.1 da Norma nº 002/94 - REV/97 - Serviço de Distribuição de
Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), aprovada pela Portaria MC nº
254, de 16 de abril de 1997, decidiu, em sua Reunião nº 693, rea-
lizada em 18 de abril de 2013, não conhecer dos Recursos em virtude
da ausência de pressupostos processuais para a sua admissibilidade,
quais sejam, a tempestividade e a legitimidade, mantendo integral-
mente as decisões recorridas, consoante os termos da Análise nº
230/2013-GCMB, de 15 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 5.738, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53720.000597/1994 - MEC-MINERAÇÃO ES-
PORTE CLUBE - RTV - Porto Trombetas/Oriximiná/PA, Canal 3-E -
Autoriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.739, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.012123/2007 - RÁDIO FLORESTA LT-
DA - RTV - Novo Repartimento/PA, Canal 8 - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.741, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.076263/2006 - RTP-REDE DE TELE-
VISÃO PARAENSE LTDA - RTV - Bragança/PA, Canal 4+ - Au-
toriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.743, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 50720.000388/1993 - RTP-REDE DE TELE-
VISÃO PARAENSE LTDA - RTV - Castanhal/PA, Canal 6- - Au-
toriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.744, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.010645/2007 - RTP-REDE DE TELE-
VISÃO PARAENSE LTDA - RTV - Xinguara/PA, Canal 2+ - Au-
toriza novas características técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.746, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.020427/2010 - RÁDIO TOCANTINS LT-
DA - OM - Cametá/PA, Autoriza a substituição do transmissor prin-
cipal.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.747, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.037973/2007 - RÁDIO CLUBE DO PA-
RÁ PRC5 LTDA - OM - Belém/PA, Autoriza transmissores auxiliares
e substituição do transmissor principal.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ATO Nº 5.749, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53000.041345/2011 - WWW COMUNICAÇÃO
& MARKETING LTDA - FM - Redenção/PA - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA
GERÊNCIA OPERACIONAL DE OUTORGA

ATO Nº 5.707, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53554.002463/2013 - RÁDIO ITAPARICA FM
LTDA - FM - Salvador/BA - 91,3 MHz - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Referência de Serviço
de número 001/REF/SMP da Empresa PORTO SEGURO TELECOM
- Reg.I (Termo de Autorização de número 050/2011) autorizada do
Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.020192/2013 em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 5.540, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço
de número 010/PRÉ/SMP da Empresa PORTO SEGURO TELECOM
- Reg.I (Termo de Autorização de número 050/2011) autorizada do
Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.020455/2013 em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.541, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Serviço de número
002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008/PÓS/SMP da Empresa PORTO SEGURO
TELECOM - Reg.I (Termo de Autorização de número 050/2011) autorizada do
Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.020454/2013 em
poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 5.630, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.006368/2009. Aprova a posteriori as trans-
ferências de controle realizadas na 7.ª e 8.ª Alterações Contratuais da
GIGA PROVEDOR DE INTERNET LTDA., mediante a transferência
da totalidade das quotas do capital social da empresa detidas pelos
sócios Marcelo e Fernando Pante para o sócio ingressante Ramiro Po-
dolsky Paes, e a transferência da totalidade das quotas do capital social
da empresa, detidas pelo sócio Ramiro Podolsky Paes, para o sócio
ingressante Juliano Primavesi, respectivamente. A aprovação não exi-
me as empresas do cumprimento das demais obrigações legais e re-
gulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos..

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.641, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n,º 53500.018725/2009. Aprova a posteriori a operação
de transferência do controle da empresa WBT Internet Ltda. - ME, CNPJ
10.783.976/0001-31, constante da 2ª alteração do contrato social da em-
presa, correspondente a transferência do controle de João Acir Ferreira
para Teresinha Xavier Santana, que passa a exercer o controle compar-
tilhado com o sócio Wiliam Bayerl; e da operação constante da 3ª alteração
do contrato social da empresa, correspondente a transferência do controle
de Teresinha Xavier Santana para Benedito Santana Torquato, que passa a
exercer o controle compartilhado com o sócio Wiliam Bayerl.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO No- 5.605, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.017603/2010 - Aprova a posteriori a
transferência do controle societário da empresa HORIZONS TELE-
COMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA LTDA., CNPJ n.º
11.960.585/0001-08, constante da 8ª Alteração Contratual.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.536, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:
Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Básico de Serviço de número
001/BAS/SMP da Empresa PORTO SEGURO TELECOM - Reg.I
(Termo de Autorização de número 050/2011) autorizada do Serviço
Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.020193/2013
em poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação

CARLOS MANUEL BAIGORRI

ATO No- 5.537, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no uso
de suas competências, consoante o disposto nos incisos dos arts. 159
e 242, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril
de 2013; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:



Nº 185, terça-feira, 24 de setembro de 2013 51ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092400051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ATO No- 5.708, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.031698/2008 - Aprova a posteriori as
transferências de controle societário da empresa INFOWEB SER-
VIÇOS E ENTRETENIMENTO LTDA.-ME, CNPJ n.º
09.218.263/0001-46, constantes das 1ª e 2ª alterações contratuais.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.709, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n,º 53500.007841/2011. Aprova a posteriori a ope-
ração de transferência do controle da empresa Kléber Salmória - ME,
CNPJ 10.545.933/0001-18, constante da 1ª alteração do contrato so-
cial da empresa, correspondente a transferência do controle do sócio
João Paulo Pereira para o sócio Kléber Salmória, que passa a deter o
controle da empresa com 100% do capital social.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO No- 5.733, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n.º 53566.000759/2006 - Aprova a posteriori a 1ª
Alteração do Contrato Social da empresa FLORIANONET LTDA. -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 06.819.473/0001-00, prestadora
do Serviço de Comunicação Multimídia, compreendendo a transfe-
rência do controle em favor da Sra. Maria do Socorro Pádua de
Castro Lima, CPF n.o 207.789.293-53, que passou a deter 86,6%
(oitenta e seis inteiros e seis décimos por cento) do capital social; e,
aprova a posteriori a 2ª Alteração do Contrato Social, contemplando
a transferência do controle, via retirada da sociedade da Sra. Maria do
Socorro Pádua de Castro Lima, que transferiu todas as suas quotas
para o Sr. Francisco Cesar Demes de Castro Lima, CPF n.o
096.394.463-00, assumindo a participação de 86,6% (oitenta e seis
inteiros e seis décimos por cento).

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.136, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011

Expede autorização à FUNDAÇÃO APERIPE DE SERGI-
PE, CNPJ nº 15609787000160 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofrequência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 5.625, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.002234/2013. Expede autorização à MA-
RIANA COELHO BARRA - ME, CNPJ/MF no 16.996.287/0001-91,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.632, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.009503/2013. Expede autorização à CO-
NECTA TELECOM LTDA-ME, CNPJ/MF no 12.520.520/0001-04,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.633, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.016769/2013. Expede autorização à SOU-
ZA E VIEIRA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA, CNPJ/MF no 12.535.965/0001-68, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.638, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.016753/2013. Expede autorização à A.
M. DE SOUZA ARAGAO - ME, CNPJ/MF no 05.823.516/0001-50,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.683, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.015652/2013. Expede autorização à SAL-
VADOR DANCZUK, CNPJ/MF no 12.901.074/0001-88, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.640, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo n.º 53500.016715/2011. Declara extinta, por renún-
cia, a partir de 2 de setembro de 2013, a autorização outorgada à Bit
Informática LTDA - ME, CNPJ/MF n° 05.726.894/0001-15, por in-
termédio do Ato n° 7.011, de 17 de outubro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, para explorar o
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em
geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, na área de
prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.677, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.003717/2011 . Outorga autorização de
uso de radiofrequências à REDE NACIONAL DE ENSINO E PES-
QUISA - RNP, associada à Autorização para exploração do Serviço
de Limitado Especializado, referente aos radioenlaces ancilares.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.682, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.031159/2012. Expede autorização à S & S
COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA
- ME, CNPJ/MF no 16.729.516/0001-01, para explorar o Serviço de
Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, tendo como Área de Prestação do Serviço todo o ter-
ritório nacional, e como Áreas de Abrangência do Atendimento aque-
las indicadas em seu Projeto Técnico e alterações posteriores.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.685, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.015654/2013. Expede autorização à KN-
TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF no

14.717.834/0001-27, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.697, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.016842/2013. Expede autorização à
MAIS EMPRESAS IMPORTAÇÃO, COMERCIO ELETRONICOS
E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF
no 07.877.999/0001-09, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.712, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.011983/2013. Expede autorização PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GURUPI, CNPJ nº 01.803.618/0001-52,
para explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de in-
teresse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade, para uso próprio, tendo como área de prestação do serviço o
município de Gurupi, no estado do Tocantins.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.714, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.013285/2013. Expede autorização à PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FORQUETINHA, CNPJ n.°
04.214.401/0001-03, para explorar, de forma direta, o Serviço Li-
mitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, para uso próprio, tendo como área de pres-
tação o município de Forquetinha, no estado do Rio Grande do
Sul.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.715, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013

Processo nº 53500.011439/2013. Expede autorização SAO
MIGUEL DO IGUACU PREFEITURA, CNPJ n.° 76.206.499/0001-
50, para explorar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, para uso próprio, tendo como área de prestação o município
de São Miguel do Iguaçu, no estado de PR.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.724, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.028450/2012. Expede autorização à NI-
TRONET LTDA ME, CNPJ/MF no 13.385.261/0001-19, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO No- 5.725, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Processo no 53500.011041/2013. Expede autorização à NEU-
ZA BENEDITO DA SILVA ME, CNPJ/MF no 17.433.747/0001-36,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 936, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.058114/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE BAURU LTDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CERQUEIRA CESAR, estado de São Paulo, o canal 27 (vinte e
sete), correspondente à faixa de frequência de 548 a 554 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 955, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.034989/2013, resolve:
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Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CAPIXABA LTDA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de GUARAPARI, estado do Espírito Santo, o canal 16 (dezesseis),
correspondente à faixa de frequência de 482 a 488 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 960, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.058106/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de GENERAL SALGADO, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta
e dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 969, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.018303/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S/A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de OURO BRANCO, estado de Minas Gerais,
o canal 18 (dezoito), correspondente à faixa de frequência de 494 a
500 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 977, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.018304/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S/A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de JOÃO MONLEVADE, estado de Minas
Gerais, o canal 33 (trinta e três), correspondente à faixa de frequência
de 584 a 590 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 979, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.062697/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SOROCABA LTDA , au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ANGATUBA, estado de São Paulo, o canal 35 (trinta e cinco),
correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 4 de março de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela ACPF- Associação Comunitária Pimenta do Futuro, diante da decisão de indeferimento
de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pimenta, estado de Minas Gerais,
e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2582/2012/CGRC/ SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme
anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

2/2010 53000.023020/09 MG Pimenta RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ACPF- Associação Comunitária Pimenta do Futuro

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 980, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.044668/2011, resolve:

Art. 1º Consignar ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS, autorizatário do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, na localidade de CARLOS
CHAGAS (ALVIM), estado de Minas Gerais, o canal 36 (trinta e
seis), correspondente à faixa de frequência de 602 a 608 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 981, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.044689/2011, resolve:

Art. 1º Consignar ao DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS, autorizatário do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MORRO DA
GARÇA, estado de Minas Gerais, o canal 21 (vinte e um), cor-
respondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 982, DE 29 DE AGOSTO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.056273/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de MARECHAL CÂNDIDO RONDON, estado do Paraná, o
canal 40 (quarenta), correspondente à faixa de frequência de 626 a
632 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIA Nº 988, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de
março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.064187/2012, resolve:

Art. 1º Consignar à BEIJA FLOR RADIODIFUSÃO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de MACAPÁ, estado do Amapá, o canal 23 (vinte e três),
correspondente à faixa de frequência de 524 a 530 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

Em 15 de agosto de 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, Substituta, no uso de suas atribuições, resolve acolher o
disposto na NOTA TÉCNICA nº 1940/2013/CGRC/SCE-MC, constante do processo 53000.043650/2012, de sorte a negar provimento ao
recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS COQUEIRAL, no município de Coqueiral, estado
de Minas Gerais, diante da decisão de indeferimento de seu pedido de alteração do local de instalação da estação, tendo em vista a ausência
de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Em 18 de setembro de 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no Anexo IV,
Capítulo I, art. 1º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade aos recursos das entidades executantes dos Serviços de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O Nº DO PROCESSO RECURSO
Associação Cultural e Artística de Rádio Livre e Jornal Co-
munitário Metrópoles

MG Coronel Fabriciano Radcom 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 6 / 1 9 9 9 Conhecido e não provido

Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão de Estiva MG Estiva Radcom 53000.017170/2012 Conhecido e não provido
Associação Santa Luzia de Difusão Cultural RS Capão do Leão Radcom 53000.042579/2007 Conhecido e não provido
Associação Cultural de Difusão de Cuité de Mamanguape PB Cuité de Mamanguape Radcom 53000.060343/2012 Conhecido e não provido
Associação Cultural de Assistencial de Nova Trento SC Nova Trento Radcom 53000.063078/2010 Conhecido e não provido
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 23 de setembro de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Capítulo III, art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de
março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 732, DE 17/09/2013 APL SENADO FEDERAL MA SÃO LUÍS RT V D 51D 53000.026391/2013
DESPACHO DEOC Nº 733, DE 17/09/2013 APL TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA. PB SOUSA RT V - P R I 13+ 53000.029459/2013
DESPACHO DEOC Nº 734, DE 17/09/2013 APL SOCIEDADE DE TELEEDUCAÇÃO COMUNITÁ-

RIA CULTURAL SÃO CAETANO
SP SÃO PAULO RT V - S E C 57 53000.062838/2011

DESPACHO DEOC Nº 735, DE 17/09/2013 APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA. PA BARCARENA RT V - S E C 49 53000.046335/2004
DESPACHO DEOC Nº 736, DE 17/09/2013 APL RÁDIO E TELEVISÃO CAPITAL LTDA. DF BRAZLÂNDIA RT V - S E C 22+ 53000.067456/2007
DESPACHO DEOC Nº 737, DE 17/09/2013 APL TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S.A. SC BLUMENAU (BAIRRO

PROGRESSO)
RT V - S E C 12 53000.027613/2011

DESPACHO DEOC Nº 738, DE 17/09/2013 APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA. PR BALSA NOVA RT V - P R I 53 53000.003959/2005
DESPACHO DEOC Nº 739, DE 17/09/2013 APL CÂMARA DOS DEPUTADOS SP BAURU TVD 60D 53000.044785/2013

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA No- 64, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário
Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o Processo Administrativo n.º 53000.003153/2013, resolve:

Art. 1o Alterar o artigo 2º da Portaria nº 586, de 5 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2003, da ASSOCIAÇÃO AMPARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E SOCIAL, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 22º 42' 05" S e longitude em 46º 46' 05", utilizando a frequência de 105,9
MHz."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA No- 65, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográfi-
cas

65 53000.052666/2013 Associação Comunitária Agrovila São Sebastião - ACAS São Sebastião/DF Rua Bela Vista - Lote 18 - Casa 1 - Vila
Nova

15S5441 de latitude e
47W4529 de longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 17 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.323 - Processo nº: 48500.003950/2013-12. Interessado: Energia
Sustentável do Brasil S.A. Objeto: anuir a entrada da Mitsui Co. Ltd.
no rol das empresas que dividem o controle da Energia Sustentável do
Brasil S.A. Prazos: o Interessado tem 120 (cento e vinte) dias para
implementação da transferência de controle e 30 (trinta) dias, após
implementada, para envio dos documentos comprobatórios. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.324 - Processo nº: 48500.003027/2013-72. Concessionária:
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP.
Objeto: (i) autorizar a Concessionária a realizar reforço na na seguinte
instalação sob sua responsabilidade: subestação Mairiporã; (ii) es-
tabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -
RAP correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cro-
nograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução
e seus anexos consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.325 - Processo nº: 48500.003020/2013-51. Concessionária: Ele-
trosul Centrais Elétricas S.A.. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a
realizar reforços na seguinte instalação sob sua responsabilidade: LT
138 kV Joinville GM - Araquari (Hyosung); (ii) estabelecer o valor da
parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente,

conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.326 - Processo nº: 48500.000109/2013-65. Concessionária: Fur-
nas Centrais Elétricas S.A. - Furnas Objeto: (i) autorizar a Con-
cessionária a realizar reforços nas seguintes instalações sob sua res-
ponsabilidade: subestação Bandeirantes e subestação Itumbiara; (ii)
estabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -

RAP correspondente, conforme Anexo I; (iii) estabelecer o cro-
nograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução
e seus anexos consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.327 - Processo nº: 48500.00003848/2013-17. Conces-
sionária: CEEE-GT. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a realizar
reforços nas instalações de transmissão na seguinte instalação sob sua
responsabilidade: subestação Quinta; (ii) estabelecer o valor da par-
cela adicional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente,
conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.330 - Processo: 48500.004716/2012-13. Interessado: Companhia
Siderúrgica do Pecém - CSP. Objeto: Autorizar a empresa Companhia
Siderúrgica do Pecém, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.509.535/0001-67, a implantar e explorar, sob o regime de au-
toprodução de energia elétrica, pelo prazo de 30 anos, a Usina Ter-
melétrica - UTE CSP, com 218.000 kW de potência instalada, lo-
calizada no município de São Gonçalo do Amarante, estado do Ceará.
A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.332 - Processo: 48100.001905/1997-38. Interessada: Água Clara
Energética S.A. Objeto: transferir para a Água Clara Energética S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.612.278/0001-94, a autorização para
explorar a Pequena Central Hidrelétrica - PCH Anna Maria, loca-
lizada no município de Santos Dumont, estado de Minas Gerais,
objeto da Resolução ANEEL nº 7/2000; regularizar, em 1.680 kW, a
potência instalada da PCH Anna Maria e registrar, em 1.668 kW, o
valor de sua potência líquida. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.336 - Processo: 48500.000349/2013-60. Interessada: Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - Cosern. Objeto: Declarar de
utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa,
em favor da Companhia Energética do Rio Grande do Norte - Cosern,
as áreas de terra situadas numa faixa de 15 m (quinze metros) de
largura, necessárias à passagem da linha de distribuição Santa Cruz II
- Tangará, em circuito simples, na tensão nominal de 69 kV, com
30,62 km (trinta vírgula sessenta e dois quilômetros) de extensão, que
interligará a subestação Santa Cruz II à Subestação Tangará, ambas
de propriedade da interessada, localizada nos municípios de Santa
Cruz e Tangará, no estado do Rio Grande do Norte. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.337 - Processo: 48500.003695/2013-08. Interessada: Amazonas
Energia S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de ins-
tituição de servidão administrativa, em favor da Amazonas Energia
S.A., a áreas de terra situadas numa faixa de 20 m (vinte metros) de
largura, necessárias à implantação da Linha de Distribuição Manaus -
Cachoeira Grande, circuito duplo, 138 kV, com 1,4 km (um vírgula

quatro quilômetros) de extensão, que interligará a Subestação Manaus
à Subestação Cachoeira Grande, ambas de propriedade da Amazonas

Ministério de Minas e Energia
.
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Energia S.A., localizada no município de Manaus, estado do Ama-
zonas. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.338 - Processo: 48500.002368/2013-21. Interessada: Força dos
Ventos Energia Eólica S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública,
para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da Força
dos Ventos Energia Eólica S.A., as áreas de terra situadas numa faixa
de 35, 30 e 7 m (trinta e cinco, trinta e sete metros) de largura,
necessárias à implantação da Linha de Transmissão CE Pontal - SE
Viamão 3, circuito simples, na tensão nominal de 230 kV, com 44,6
km (quarenta e quatro vírgula seis quilômetros) de extensão, que
interligará a Subestação CE Pontal, de propriedade da Força dos
Ventos Energia Eólica S.A., à Subestação Viamão 3, de propriedade
da Transmissora de Energia Sul Brasil S.A., localizada nos muni-
cípios de Alvorada e Viamão, estado do Rio Grande do Sul. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.339 - Processo: 48500.003519/2013-68. Interessada: Companhia
Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT.
Objeto: Declarar de utilidade pública, para fins de desapropriação, em
favor da Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica - CEEE-GT, com sede na cidade de Porto Alegre, no estado
do Rio Grande do Sul, na Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201,
7º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.715.812/0001-31, as áreas
de terra, com 3.787 m² (três mil, setecentos e oitenta e sete metros
quadrados), necessária à ampliação da transformação da Subestação
São Borja 2, 230/69 kV, em 50 MVA, localizada no município de São
Borja, estado do Rio Grande do Sul. A íntegra desta Resolução consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 4.340 - Processo: 48500.004935/2013-83. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, para
fins de desapropriação, em favor da interessada, as áreas de terra que
perfazem uma superfície de 4.656,33 m2 (quatro mil, seiscentos e
cinquenta e seis vírgula trinta e três metros quadrados), necessária à
implantação da subestação Pechincha 138/13,8 kV - 120 MVA, lo-
calizada no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.
A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de setembro de 2013

Nº 3.052 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003658/2011-20, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento ao Agravo interposto pela Companhia de Eletricidade do
Acre - Eletroacre em face do Despacho nº 3.902, de 7 de dezembro de
2012; e (ii) conhecer e, no mérito, negar provimento ao Pedido de
Reconsideração interposto pela Eletroacre em face do Despacho nº
1.827, de 29 de maio de 2012, no que tange à geração emergencial.

Nº 3.170 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Pro-
cesso nº 48500.003901/2012-91, resolve prorrogar, por 30 (trinta) dias,
contados da data de publicação deste Despacho, o prazo para a Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE promover a divulgação
da lista de instituições financeiras credenciadas para participação no
processo de garantias financeiras relativas às operações de compra e
venda de energia elétrica no âmbito do mercado de curto prazo.

Nº 3.171 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005251/2013-07, resolve: (i) afastar parcialmente a
Subcláusula 5.11.2 dos Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado - CCEARs atrelados às Usinas Termelétricas -
UTEs Pau Ferro I e Termomanaus, de modo a suprimir a exigência de
que o contrato de recomposição de lastro envolva energia elétrica
proveniente de usina do mesmo submercado e com data de outorga
igual ou posterior à das UTEs Pau Ferro I e Termomanaus; e (ii)
determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
que considere, desde janeiro de 2013, o afastamento de que trata o
item "i".

Nº 3.172 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005570/2012-23, resolve autorizar a Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE a utilizar, em caráter
excepcional, a partir da contabilização do mês de setembro de 2013,
o critério de rateio dos encargos por restrições de operação tratado na
Nota Técnica nº 126/2013-SEM-SRG/ANEEL, devendo a Câmara
promover recontabilização na hipótese de as diretrizes propostas se-
rem modificadas após o fechamento da Audiência Pública instaurada
com o propósito de discutir o referido critério de rateio.

Nº 3.178 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.006355/2011-69, resolve conhecer do recurso in-
terposto pela Companhia Energética do Piauí contra o Auto de In-
fração nº 43/2013, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos
Serviços de Eletricidade e negar-lhe provimento, de modo a manter o
valor da multa de R$ 39.393,26 (trinta e nove mil, trezentos e noventa
e três reais e vinte e seis centavos), que deverá ser atualizado nos
termos da legislação vigente.

Nº 3.180 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.002780/2012-60, resolve: (i) conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela Sra. Rita Raquel Zacher Bu-
chain; e (ii) manter a decisão proferida pela Agência Estadual de
Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul -
AGERGS, permitindo que a Companhia Estadual de Distribuição de

Energia Elétrica - CEEE-D efetue a cobrança da diferença de con-
sumo de 32.263 kWh, correspondente ao período de 26 de junho de
2007 a 7 de junho de 2010, já deduzidos os consumos faturados, com
base no inciso V do art. 130 da Resolução Normativa nº 414/2010,
mantendo-se a possibilidade de a concessionária cobrar o custo ad-
ministrativo incorrido com a realização da inspeção, segundo o grupo
tarifário e o tipo de fornecimento da unidade consumidora, conforme
valores estabelecidos na Resolução Homologatória nº 1.058/2010,
utilizando a tarifa em vigor na data da apresentação da fatura.

Nº 3.181 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003903/2011-07, resolve: (i) conhecer e dar pro-
vimento ao recurso interposto pela CPFL Piratininga contra a decisão
proferida pela Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Es-
tado de São Paulo - ARSESP; e (ii) reformar a decisão exarada pela
ARSESP, permitindo que a distribuidora efetue a cobrança da di-
ferença de consumo de 1.365 kWh, correspondente ao período de
agosto de 2008 a janeiro de 2009, já deduzidos os consumos fa-
turados, com base na alínea "c" do inciso IV do art. 72 da Resolução
ANEEL nº 456/2000, mantendo-se a possibilidade de a concessio-
nária cobrar o custo administrativo adicional correspondente a no
máximo 30% sobre o valor do consumo não faturado, utilizando a
tarifa em vigor na data da apresentação da fatura.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.570, de 16 de julho de
2013, publicada no D.O. n. 138, de 19 de julho de 2013, Seção 1,
página 50, constante do Processo n. 48500.001080/2013-39, e, re-
tificar os valores publicados no quadro "A" - Tarifa Convencional dos
Anexos I e II dos subgrupos "B2, B3 e B4", da permissionária
Cooperativa de Prestação de Serviços Públicos de Distribuição de
Energia Elétrica Senador Esteves Júnior - Cerej que foi disponi-
bilizado no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 2013

Nº 3.216 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 390, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.003334/2013-53, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da UFV Itapipoca e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito, com 9.979,2 kW de
Potência Instalada, visando à Produção Independente de Energia Elé-
trica, localizada no município de Independência, estado do Ceará, em
favor da Enel Green Power Desenvolvimento Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 10.450.474/0001-99, conferindo-lhe as prerrogativas esta-
belecidas no artigo 6º da referida REN 390/09, observadas as con-
dições dispostas no §2º desse dispositivo.

Nº 3.217 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 390, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.003337/2013-97, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da UFV Paracuru e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito, com 9.979,2 kW de
Potência Instalada, visando à Produção Independente de Energia Elé-
trica, localizada no município de Independência, estado do Ceará, em
favor da Enel Green Power Desenvolvimento Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 10.450.474/0001-99, conferindo-lhe as prerrogativas esta-
belecidas no artigo 6º da referida REN 390/09, observadas as con-
dições dispostas no §2º desse dispositivo.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 2013

Nº 3.218 - Processo nº 48500.000249/2011-71. Interessado: Rio Ca-
noas Energia S.A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de
operação comercial a partir de 24 de setembro de 2013. Usina: UHE
Garibaldi. Unidade Geradora: UG1 de 63.000 kW. Localização: Mu-
nicípio de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 2013

Nº 3.211 - Processo nº: 48500.005019/2007-12. Decisão: (i) Informar
que o Projeto Básico da PCH Juracitaba, com potência a instalar de
7,0 MW, situada no rio Itanhém, integrante da sub-bacia 55, bacia
hidrográfica do Atlântico Leste, município de Medeiros Neto, estado
da Bahia, apresentado pela empresa Renova PCH Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n° 12.044.208/0001-91, não possui todos os elementos
técnicos que permitam sua aprovação. (ii) Facultar à empresa in-
teressada a reapresentação do projeto básico da PCH Juracitaba até 20
de outubro de 2014

Nº 3.212 - Processos nº: 48500.003743/1998-50, 48500.002932/2012-
24, e 48500.005019/2007-12 e. Decisão: (i) revogar o Despacho nº
861/2001, de 26/10/2001, no que se refere à aprovação dos Estudos
de Inventário Hidrelétrico do Rio Itanhém, localizado na sub-bacia
55, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, estado da Bahia, para todos
os aproveitamentos previstos nesse rio, com exceção do AHE Ju-
racitaba.

Nº 3.213 - Processo nº: 48500.001652/2012-07. Decisão: (i) Aceitar a
Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Pelotas, no
trecho entre o remanso do reservatório da PCH Mantiqueira e a
nascente, localizado na sub-bacia 70, bacia hidrográfica do Rio Uru-
guai, no Estado de Santa Catarina, apresentada pela empresa Fornasa
Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
08.678.730/0001-58.

Nº 3.214 - Processo: 48500.004584/2011-49. Decisão: (i) prorrogar
para 18/11/2013 o prazo estabelecido no Despacho n° 3.737, de 14 de
setembro de 2011, para entrega dos Estudos de Inventário Hidre-
létrico do rio Fortaleza, sub-bacia 74, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, solicitado pela empresa Enebras Projetos de Usinas
Hidrelétricas Ltda.

Nº 3.215 - Processo: 48500.004584/2011-49. Decisão: (i) prorrogar até
16/10/2013 o prazo estabelecido no Despacho n° 2.859, de 14 de agos-
to de 2013, que autoriza o acesso às áreas necessárias ao desenvol-
vimento dos levantamentos de campo para os Estudos de Inventário do
Rio Fortaleza, sub-bacia 74, no Estado do Rio Grande do Sul, so-
licitado pela empresa Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas Ltda.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

Do Despacho nº 2.839, de 12 de agosto de 2013, na tabela
anexa disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca, constante no Pro-
cesso n° 48500.002455/2007-30, publicada no DOU nº 155, de 13 de
agosto de 2013, seção 1, página 83.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 717, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de
2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.012171/2011-91, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a empresa VECTOR COMBUSTÍVEIS E
TRANSPORTE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 69.626.273/0004-
95, habilitada na ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista,
autorizada a construir as instalações de armazenamento na Rua 03, n.º
100, Bairro Santo Amaro, no Município de Balsas - MA, 65800-
000.

As instalações de armazenamento, cuja autorização para
construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques ho-
rizontais aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de
armazenamento, após construção, será de 90,00 m³.
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1

TA N Q U E DIÂMETRO (m) ALT/COMP (m) VOLUME (m³) P R O D U TO

1 2,60 6,10 30,00 Óleo Diesel B

2 2,60 6,10 30,00 Óleo Diesel B

3 2,60 6,10 30,00 Óleo Diesel B

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 718, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março
de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.003930/2012-13, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Lubercol Combustíveis Ltda., CNPJ
nº 14.050.019/0001-57, habilitada para o exercício da atividade de
Transportador-Revendedor-Retalhista (TRR), autorizada a operar as
instalações de tancagem na Av. do Operário, área 32, s/nº - Distrito
Industrial de Luziânia - Luziânia - GO - CEP 72.832-000.

As referidas instalações compreendem o tanque aéreo, lis-
tado na tabela a seguir, com capacidade total de armazenamento de
45,00 m3.

Tanque nº Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade Nominal (m³) Produto
1 2,54 9,00 45,00 Óleo Diesel B

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 719, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n. ° 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n. º 8, de 08 de março de
2007, e o que consta do processo ANP n.º 48610.003930/2012-13,
torna público o seguinte ato:

Art.1º - Fica a Lubercol Combustíveis Ltda., inscrita no
CNPJ sob o n.º 14.050.019/0001-57, habilitada como transportador-
revendedor-retalhista (TRR), localizada na Av. do Operário, área 32,
s/n° - Distrito Industrial de Luziânia - Luziânia/GO - CEP: 72.832-
000, autorizada a exercer a atividade de transportador-revendedor-
retalhista (TRR).

Art.2º - Os efeitos da presente Autorização ficam condi-
cionados à manutenção das condições comprovadas pela empresa
para o exercício da atividade de TRR.

Art.3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 720, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução nº 08, publicada no DOU de
08 de Março de 2007, e o que consta do processo ANP nº
48600.000805/2006-14 , torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa TRR MODELO LTDA, CNPJ n.º
07.526.997/0001-67, habilitada na ANP como transportador - reven-
dedor - retalhista, autorizada a construir instalações de tancagem na
Rodovia RS 307, km 28, nº 1.010 - Município de Cândido Godoi -
RS - CEP: 98970-000.

O parque de tancagem de produtos será constituído dos se-
guintes tanques aéreos horizontais listados a seguir, perfazendo o total
de 45,00 m3.

Tanque Nº Diâmetro (m) Comprimento (m) Volume (m3) P R O D U TO
01 1,86 5,40 15,00 ÓLEO DIESEL B
02 1,86 5,40 15,00 ÓLEO DIESEL B
03 1,86 5,40 15,00 ÓLEO DIESEL B

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO Nº 721, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto

de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.002371/2009-11, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO
S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0192-27, habilitada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B e outros combustíveis auto-
motivos, autorizada a operar as instalações de armazenamento de
combustíveis localizadas na Rua Alan Boa Ventura, 250 - Vila Eliane
- Campo Gande - MS - CEP 79103-241.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para
Operação está sendo solicitada, são constituídas pelos tanques aéreos
verticais apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de ar-
mazenamento é de 4.954,84 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade (m³) Produto
101 15,80 13,14 2.363,25 Óleo Diesel A
102 9,17 13,16 803,83 Óleo Diesel A
103 9,16 12,29 796,81 Gasolina A
104 7,52 11 , 8 2 478,00 EHC
105 8,08 5,00 248,67 EAC
106 5,48 8 , 11 166,10 EHC
409 3,18 12,50 98,18 B 100

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 2013

Nº 1.095 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18 / 2009, e o que
consta do processo administrativo n.º 48610.012008/2012-17, torna
público a revogação da autorização nº 88 / 2006 para o exercício da
atividade de Produtor de óleo lubrificante acabado outorgados à PE-
TROWAX Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda, inscrita no
CNPJ sob o n.º 00.696.951/0001-47, com fulcro no art. 30, inciso II,
alínea g da Resolução ANP nº 18/2009.

Nº 1.096 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n. º 92 de 26 de maio de 2004, com base
na Resolução ANP n.º 8, de 06 de março de 2007, e o que consta do
processo ANP n.º 48610.012171/2011-91, torna pública a habilitação
da VECTOR COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o n.º 69.626.273/0001-42, situada na Margem da estrada
PI 19, Km 22 s/n° - Zona Rural - Uruçuí/PI, para o exercício da
atividade de transportador-revendedor-retalhista (TRR).

Nº 1.097 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 18 / 2009, e o que
consta do processo administrativo n.º 48610.011766/2012-18, torna
público a revogação da autorização nº 11 / 2005 para o exercício da
atividade de Produtor de óleo lubrificante acabado outorgados à Spe-
edy Oil Indústria e Comércio de Lubrificantes e Petróleo Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 06.109.950/0001-35, com fulcro no art. 30,
inciso II, alínea g da Resolução ANP nº 18/2009.

Nº 1.098 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n. º 92 de 26 de maio de 2004, com base
na Resolução ANP n.º 8, de 06 de março de 2007, e o que consta do
processo ANP n.º 48600.000805/2006-14, torna pública a habilitação
da TRR Modelo Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 07.526.997/0001-
67, situada na Rodovia RS 307 - Km 28, n° 1010 - Cândido Go-
doi/RS, para o exercício da atividade de transportador-revendedor-
retalhista (TRR).

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 722, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de setembro de
2013, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da
Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, tendo em vista o que
consta do Processo ANP nº 48610.010614/2012-90, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta
produtora de biodiesel da empresa Tres Tentos Agroindustrial S.A.,
filial de CNPJ nº 94.813.102/0017-37, com capacidade de produção
de 500 m³/d, localizada à Rodovia BR 285, km 461,5, s/n°, Zona
Rural, Município de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para a atividade de operação da planta
industrial de produção de biodiesel supracitada, previstas e com-
provadas para a presente Autorização.

Art. 3º Esta Autorização não desobriga a empresa Tres Ten-
tos Agroindustrial S.A. a solicitar a Autorização para Comerciali-
zação a esta Agência, para sua planta industrial, de acordo com o art.
9º da Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

WALDYR MARTINS BARROSO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DADOS TÉCNICOS

AUTORIZAÇÃO Nº 716, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011, nas normas, padrões e
regulamentos da ANP, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48610.008409/2013-45, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS
LTDA com sede na Av. Jornalista Ricardo Marinho, 360 sala 104-
107, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22.631-350, autorizada
a realizar aquisição e processamento de dados sísmicos terrestres na
modalidade 2D, não exclusivos, com fins comerciais, nas bacias do
Recôncavo e do Tucano Sul nas áreas delimitadas pelos vértices dos
polígonos que compreendem as coordenadas geográficas conforme
abaixo:

BACIA DO RECÔNCAVO

Vértice Latitude Longitude
1 - 11 : 3 5 : 0 1 , 4 6 1 -37:56:16,144
2 - 11 : 3 5 : 0 1 , 4 5 4 -37:45:01,143
3 - 11 : 5 2 : 3 1 , 4 5 7 -37:45:01,146
4 - 11 : 5 2 : 3 1 , 4 6 7 -37:48:46,146
5 -12:00:01,468 -37:48:46,145
6 -12:00:01,471 -37:52:31,146
7 -12:02:31,471 -37:52:30,523
8 -12:02:31,465 -37:56:16,148
9 -12:10:01,466 -37:56:16,149
10 -12:10:01,466 -38:00:01,149
11 -12:27:30,006 -38:00:00,000
12 -12:27:30,013 -38:03:44,999
13 -12:35:00,014 -38:03:45,000
14 -12:35:00,012 -38:07:30,000
15 -12:45:00,012 -38:07:30,000
16 -12:45:00,002 - 3 8 : 11 : 1 5 , 0 0 1
17 -12:50:00,002 - 3 8 : 11 : 1 5 , 0 0 1
18 -12:50:00,007 -38:22:30,001
19 -12:52:30,007 -38:22:30,000
20 -12:52:30,007 -38:26:15,000
21 -12:47:31,467 -38:26:16,157
22 -12:47:31,474 -38:30:01,157
23 -12:42:31,473 -38:30:01,157
24 -12:42:31,461 -38:37:31,159
25 -12:37:31,461 -38:37:31,159
26 -12:37:31,471 -38:41:16,159
27 -12:35:01,470 -38:41:16,159
28 -12:35:01,472 -38:45:01,160
29 -12:47:30,013 -38:45:00,000
30 -12:47:30,007 -38:48:45,000
31 -12:52:30,007 -38:48:45,000
32 -12:52:30,013 -38:45:00,000
33 -13:02:30,013 -38:46:00,000
34 -13:02:30,204 -38:48:45,000
35 -13:10:00,007 -38:48:45,000
36 -13:10:00,007 -38:52:30,000
37 -13:12:30,000 -38:52:30,000
38 -13:12:30,000 -39:03:45,000
39 -13:00:00,000 - 3 9 : 0 3 : 4 4 , 8 11
40 - 1 3 : 0 0 : 0 0 , 0 11 -39:00:00,000
41 - 1 2 : 4 7 : 3 0 , 0 11 -39:00:00,000
42 -12:47:30,013 -38:56:15,000
43 -12:35:01,470 -38:56:16,162
44 -12:35:01,464 -38:52:31,161
45 -12:27:31,463 -38:52:31,161
46 -12:27:31,464 -38:48:46,160
47 -12:22:31,464 -38:48:46,160
48 -12:22:31,471 -38:45:01,159
49 -12:15:01,469 -38:45:01,158
50 -12:15:00,010 -38:41:15,000
51 - 1 2 : 1 2 : 3 0 , 0 11 -38:41:15,000
52 -12:12:30,001 -38:37:30,000
53 -12:10:00,001 -38:37:30,001
54 -12:10:00,012 -38:33:45,000
55 -12:07:30,012 -38:33:45,000
56 -12:07:30,014 -38:30:00,000
57 -12:02:30,014 -38:30:00,000
58 -12:02:30,008 -38:26:15,000
59 - 11 : 5 5 : 0 0 , 0 0 8 -38:26:15,000
60 - 11 : 5 5 : 0 0 , 0 0 8 -38:22:30,000
61 - 11 : 5 0 : 0 0 , 0 0 8 -38:22:30,000
62 - 11 : 5 0 : 0 1 , 4 6 6 -38:07:31,149
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63 - 11 : 4 7 : 3 1 , 4 6 5 -38:07:31,148
64 - 11 : 4 7 : 3 1 , 4 6 8 -38:03:46,147
65 - 11 : 4 5 : 0 1 , 4 6 8 -38:03:46,148
66 - 11 : 4 5 : 0 1 , 4 6 2 -38:00:01,148
67 - 11 : 4 0 : 0 1 , 4 6 2 -38:00:01,147
68 - 11 : 4 0 : 0 1 , 4 6 2 -37:56:16,146
69 - 11 : 3 5 : 0 1 , 4 6 1 -37:56:16,144

DATUM SAD69
BACIA DO TUCANO SUL

Vértice Latitude Longitude
1 - 11 : 0 7 : 3 0 , 0 0 0 -39:00:00,000
2 - 11 : 0 7 : 3 0 , 0 0 0 -38:22:30,000
3 - 11 : 1 5 : 0 0 , 0 0 0 -38:22:30,000
4 - 11 : 1 5 : 0 0 , 0 0 0 -38:15:00,000
5 - 11 : 2 2 : 3 0 , 0 0 0 -38:15:00,000
6 - 11 : 2 2 : 3 0 , 0 0 0 -38:00:00,000
7 - 11 : 3 7 : 3 0 , 0 0 0 -38:00:00,000
8 - 11 : 3 7 : 3 0 , 0 0 0 -38:15:00,000
9 - 11 : 5 0 : 0 0 , 0 0 0 -38:15:00,000
10 - 11 : 5 0 : 0 0 , 0 0 0 -38:22:30,000
11 - 11 : 5 5 : 0 0 , 0 0 0 -38:22:30,000
12 - 11 : 5 5 : 0 0 , 0 0 0 -38:26:15,000
13 -12:02:30,000 -38:26:15,000
14 -12:02:30,000 -38:30:00,000
15 -12:07:30,000 -38:30:00,000
16 -12:07:30,000 -38:33:45,000
17 -12:10:00,000 -38:33:45,000
18 -12:10:00,000 -38:37:30,000
19 -12:12:30,000 -38:37:30,000
20 -12:12:30,000 -38:41:15,000
21 -12:15:00,000 -38:41:15,000
22 -12:15:00,000 -38:52:30,000
23 - 11 : 3 7 : 3 0 , 0 0 0 -38:52:30,000
24 - 11 : 3 7 : 3 0 , 0 0 0 -39:00:00,000
25 - 11 : 0 7 : 3 0 , 0 0 0 -39:00:00,000

Datum: SAD 69
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA. compromissada a
enviar à ANP:

I - Notificação de Início de Aquisição dos Dados;
II - Relatório Mensal de Aquisição até o dia 10 do mês

subseqüente ao mês de referência;
III - Notificação de Final de Aquisição de Dados
IV - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no

prazo máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da
operação de venda;

V - Relatório Final de Aquisição e quaisquer outros do-
cumentos referentes aos dados adquiridos, no prazo máximo de até 60
dias contados da data da conclusão da aquisição e interpretação.

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, II, III e IV estão disponibilizados na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no Protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º De acordo com os padrões técnicos da ANP fica
determinado que todos os documentos entregues pela GLOBAL SER-
VIÇOS GEOFÍSICOS LTDA. deverão ser identificados com o código
«ES-0319» e os dados resultantes da aquisição deverão estar nos
seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a)Arquivos resumidos e completos de posicionamento com a
altimetria;

b)Arquivo em formato SEGY com a versão final das ve-
locidades médias quadráticas, "root mean square (RMS)" antes de
aplicada a migração;

c)Versão final dos dados migrados 2D tal como destinados a
interpretação.

d)O conjunto de arquivos que constituem os registros de
dados tratados (processados ou reprocessados) poderão ser entregues
em DVD e também serão aceitos em fita cartucho compatível com
"Drive" IBM 3592 de 500 GB.

II - Relatório Final de Aquisição, Relatório Final de Pro-
cessamento e quaisquer outros documentos referentes aos dados não-
exclusivos adquiridos, no prazo máximo de até 60 dias contados da
data da conclusão das atividades de aquisição, processamento e/ou
interpretação dos dados.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA
obrigada a observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/pe-
tro/petroleo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em
que os dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização de aquisição, tratamento e/ou interpretação dos dados geo-
físicos de sísmica 2D do levantamento descrito no Art. 1º acima.

Art. 6º Esta autorização é válida pelo período de 24 meses.
Art. 7 º A empresa GLOBAL SERVIÇOS GEOFÍSICOS

LTDA fica obrigada a entregar à Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP uma cópia dos produtos gerados
pela aquisição, pelo tratamento (processamento ou reprocessamento)
e interpretação, bem como todos os dados e informações gerados ao
término da conclusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19,
inciso VII da Resolução ANP nº 11, de 17 de fevereiro de 2011.

Art. 8º A presente autorização entra em vigor a partir da data
de sua publicação.

SERGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO Nº 723, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, baseado na Resolução
ANP n° 11/2011, de 17 de fevereiro de 2011 e do que consta no
Processo nº 48610.009183/2013-08, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CGG do Brasil Participações Ltda, com sede
na Avenida Presidente Wilson, 231, salas 1501, 1502, 1703 e 1704,
Centro, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP
20030-021, autorizada a realizar levantamento e processamento de
dados sísmicos com metodologias 2D, 3D (incluindo OBC), gra-
vimetria e magnetometria, não exclusivos, com fins comerciais, na
Bacia de Barrerinhas, na área definida pelo polígono com as seguintes
coordenadas geográficas:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -01:24:42,760 -42:42:41,920
2 -01:24:36,190 -41:18:13,570
3 -02:06:50,970 -41:17:52,940
4 -02:06:54,770 -42:06:36,190
5 -02:04:18,630 -42:12:23,850
6 -02:03:39,750 -42:15:25,730
7 -02:01:49,210 -42:20:34,350
8 -02:01:50,440 -42:32:01,380
9 -01:58:40,360 -42:37:33,600

10 -01:58:48,130 -42:40:58,840
11 -01:57:49,440 -42:42:29,850

Datum: SAD 69
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a CGG do Brasil Participações Ltda compromissada a enviar à
ANP:

I - Notificação de Início de Aquisição dos Dados;
II - Cópias autenticadas das licenças ambientais legalmente

exigíveis por órgãos federais, estaduais e municipais de acordo com a
natureza da aquisição dos dados;

III - Relatório Mensal de Aquisição, até o dia 10 do mês
subsequente ao mês de referência;

IV - Notificação de Final de Aquisição de Dados;
V - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no

prazo máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da
operação de venda;

VI - Relatório Final de Aquisição e de Processamento e
quaisquer outros documentos referentes aos dados em consideração,
no prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão da
aquisição, processamento ou interpretação (se esta for realizada).

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, III, IV, V estão disponíveis na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º - De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela CGG do Brasil
Participações Ltda deverão ser identificados com o código «ES-264»
e os dados resultantes da aquisição/processamento deverão estar nos
seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a)Arquivos completos e resumidos de posicionamento com a
batimetria;

b)Arquivo em formato SEGY com a versão final das ve-
locidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c)Versão final dos dados migrados, tal como destinada à
interpretação, das linhas 2D e, para os dados 3D e OBC, os cor-
respondentes dados do cubo com os afastamentos "full", "near", "in-
termediate" e "far".

d)Os dados potenciais (gravimetria e magnetometria) segun-
do as especificações do padrão ANP2B

II - Relatórios finais de Aquisição e de Processamento e
quaisquer outros documentos referentes aos dados não exclusivos
registrados e processados, no prazo máximo de até 60 dias contados
da data da conclusão das atividades de tratamento e/ou interpretação
dos dados, em conformidade com a Resolução ANP n° 11/2011.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a CGG do Brasil Participações Ltda obrigada a
observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/petro-
leo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

Art. 5º- Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização do estabelecido no Art. 1º acima.

Art. 6º - A presente autorização é válida pelo período de 24
meses.

Art. 7º - A empresa fica obrigada a entregar à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma
cópia do produto gerado pelo levantamento e pelo processamento
assim como todos os dados e informações gerados quando da con-
clusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII da
Resolução ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 8º Esta autorização entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

AUTORIZAÇÃO Nº 724, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O Superintendente de Dados Técnicos da AGÊNCIA NA-
CIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 89, de 26 de maio de 2004, baseado na Resolução
ANP n° 11/2011, de 17 de fevereiro de 2011 e do que consta no
Processo nº 48610.009222/2013-69, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CGG do Brasil Participações Ltda, com sede
na Avenida Presidente Wilson, 231, salas 1501, 1502, 1703 e 1704,
Centro, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP
20030-021, autorizada a realizar levantamento e processamento de
dados sísmicos com metodologias 2D, 3D (incluindo OBC), gra-
vimetria e magnetometria, não exclusivos, com fins comerciais, na
Bacia do Ceará - Fase I, na área definida pelo polígono com as
seguintes coordenadas geográficas:

Ve r t i c e Latitude Longitude
1 -01:55:10,520 -39:04:36,450
2 -04:10:56,090 -36:02:35,760
3 -04:57:44,910 -36:37:14,290
4 -02:40:51,930 -39:40:44,860

Datum: SAD 69
Art. 2º Em decorrência da Autorização definida no Art 1º

fica a CGG do Brasil Participações Ltda compromissada a enviar à
ANP:

I - Notificação de Início de Aquisição dos Dados;
II - Cópias autenticadas das licenças ambientais legalmente

exigíveis por órgãos federais, estaduais e municipais de acordo com a
natureza da aquisição dos dados;

III - Relatório Mensal de Aquisição, até o dia 10 do mês
subsequente ao mês de referência;

IV - Notificação de Final de Aquisição de Dados;
V - Notificação de Venda de Dados Não-Exclusivos, no

prazo máximo de 10 dias contados a partir da data de conclusão da
operação de venda;

VI - Relatório Final de Aquisição e de Processamento e
quaisquer outros documentos referentes aos dados em consideração,
no prazo máximo de até 60 dias contados da data da conclusão da
aquisição, processamento ou interpretação (se esta for realizada).

Parágrafo Único: Os modelos dos documentos descritos em
I, III, IV, V estão disponíveis na internet, no endereço
http://www.anp.gov.br/petro/dados_nao_exclusivos_form.asp. Depois
de preenchidos, os documentos deverão ser entregues impressos e
assinados no protocolo da ANP e os respectivos arquivos encami-
nhados via correio eletrônico para dados_técnicos@anp.gov.br.

Art. 3º - De acordo com os padrões técnicos da ANP, fica
determinado que todos os documentos entregues pela CGG do Brasil
Participações Ltda deverão ser identificados com o código «ES-264»
e os dados resultantes da aquisição/processamento deverão estar nos
seguintes formatos:

I - Dados Sísmicos e auxiliares, segundo as especificações
contidas no padrão ANP1B:

a)Arquivos completos e resumidos de posicionamento com a
batimetria;

b)Arquivo em formato SEGY com a versão final das ve-
locidades médias quadráticas, "root mean square" (RMS), antes de
aplicada a migração;

c)Versão final dos dados migrados, tal como destinada à
interpretação, das linhas 2D e, para os dados 3D e OBC, os cor-
respondentes dados do cubo com os afastamentos "full", "near", "in-
termediate" e "far".

d)Os dados potenciais (gravimetria e magnetometria) segun-
do as especificações do padrão ANP2B

II - Relatórios finais de Aquisição e de Processamento e
quaisquer outros documentos referentes aos dados não exclusivos
registrados e processados, no prazo máximo de até 60 dias contados
da data da conclusão das atividades de tratamento e/ou interpretação
dos dados, em conformidade com a Resolução ANP n° 11/2011.

III - Todas as informações apresentadas em meio digital
deverão ser compatíveis com o padrão ''Microsoft''.

IV - Em caso de inclusão de imagens, fornecê-las em meio
digital formato « pdf ».

Art. 4º Fica a CGG do Brasil Participações Ltda obrigada a
observar na internet, endereço http://www.anp.gov.br/petro/petro-
leo.asp, os formatos de formulários e os padrões vigentes em que os
dados e informações deverão ser entregues à Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
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Art. 5º- Esta autorização limita-se, exclusivamente, à rea-
lização do estabelecido no Art. 1º acima.

Art. 6º - A presente autorização é válida pelo período de 24
meses.

Art. 7º - A empresa fica obrigada a entregar à Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP uma
cópia do produto gerado pelo levantamento e pelo processamento
assim como todos os dados e informações gerados quando da con-
clusão do trabalho, no prazo determinado no Art. 19, inciso VII da
Resolução ANP nº 11, de 17 de Fevereiro de 2011.

Art. 8º Esta autorização entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SÉRGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 710, de 18/09/2013, publicada no DOU
de 19/09/2013, Seção 1, página 60, no art. 1º, onde se lê: CNPJ nº
08.837.643/0001-45, leia-se: CNPJ nº 04.837.643/0001-45.

Exequente:Lokaming Rent a Car Ltda- CPF ou CNPJ ND-
DNPM 831.284/1997-BEIBRA MINERAÇÃO S.A.-Portaria de La-
vra N° 56/2004

Autoriza a averbação de transferência de direitos - Suces-
são Causa Mortis(1954)

DNPM 000.173/1949-FIORELLI PECCICACCO-Suces-
sor:IRIS PECCICACCO MOÇO- CPF/CNPJ063.618.598-27- Ces-
sionario: - CPF/CNPJ- DECRETO DE LAVRA N° 31.191/1949

DNPM 000.432/1956-FIORELLI PECCICACCO-Suces-
sor:IRIS PECCICACCO MOÇO- CPF/CNPJ063.618.598-27- Ces-
sionario: - CPF/CNPJ- DECRETO DE LAVRA N° 487/84

Fase de Requerimento de Lavra
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do reque-

rimento de lavra(603)
890.140/1989-MATATIAS SOARES- Cessionário:-GRANI-

TOS MATATIAS LTDA
Autorizo a indisponibilidade dos direitos minerários(1811)
896.370/1996-LIBERTY ROCHAS ORNAMENTAIS LT-

DA. ME- ALVARÁ Nº 2066/2001
Autoriza a averbação de transferência de direitos - Suces-

são Causa Mortis(1954)
DNPM 890.140/1989-MATATIAS SOARES-Sucessor:MA-

RIA CÉLIA VITORINO SOARES- CPF/CNPJ329.138.507-15-
Cessionario: - CPF/CNPJ- ALVARÁ N° 621/1992

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 348/2013-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.031/2013-EMANUELE GIONZINI-OF. N°234/2013
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
872.926/2005- Recurso interposto por Ambientar Minera-

ção Ltda
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do

prazo ou em desacordo com a legislação(1116)
301.123/2011-TERRABRÁS TERRAPLENAGENS DO

BRASIL S.A

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 336/2013-GO

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
860.116/2010-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA
860.441/2010-CENTRO MINERAÇÃO LTDA
860.823/2010-VALDECI JOSÉ DOS REIS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.280/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°1078/2013
860.614/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°1081/2013
860.616/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°1080/2013
860.617/2007-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO

FORMOSA LTDA.-OF. N°1079/2013
862.616/2008-JUSCELINO SARKIS-OF. N°1089/2013
862.618/2008-JUSCELINO SARKIS-OF. N°1088/2013
861.059/2009-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-OF.

N°1076/2013
861.525/2009-CONSTRUFORTE CONSTRUÇÕES FER-

REIRA MAIA LTDA-OF. N°1125/2013
860.947/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1134/2013
860.948/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1132/2013
860.964/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1133/2013
860.967/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1130/2013
860.988/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°1131/2013
861.033/2010-KYMERA MINE MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°1128/2013
861.034/2010-KYMERA MINE MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°1129/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.154/1993-TRITON ENERGIA LTDA-OF. N°1124/2013
860.326/2011-CONSTRUTORA JAD LTDA-OF.

N°1073/2013

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.990/1995-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°1091/2013-180 dias
861.086/2003-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°1095/2013-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
860.228/1998-CARMO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA- Fonte: QUINTA DO CARMO; Marca: SALUTE;
Embalagens: 350mL (sem gás) e 500mL(sem gás).- GOIÂNIA/GO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
816.021/1970-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.

N ° 11 2 6 / 2 0 1 3
860.228/1998-CARMO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°1065/2013
860.386/2001-INDUSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIA

LTDA-OF. N°1090/2013
860.416/2004-CERAMIKALYS INDUSTRIA CERAMICA

E COMERCIO LTDA-OF. N°1082/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.456/1999-GOYAZ BRITAS LTDA-OF. N°1083/2013
861.204/2008-GOYAZ BRITAS LTDA-OF. N°1074/2013
860.129/2010-GOYAZ BRITAS LTDA-OF. N°1075/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 102/2013-SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
878.063/2013-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°570/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
878.108/2012-BRITASERVICE SERVIÇO E COMÉRCIO

LTDA- AI N°112/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
878.053/2002-CONCESSIONÁRIA ENTRE RIOS INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°562/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.072/2004-COOPER. DOS TRAB. EM EXTR. BENEF.

E COMER. DE ROCH. DE TOMAR DO GERÚ-OF. N°571/2013
878.074/2004-COOPER. DOS TRAB. EM EXTR. BENEF.

E COMER. DE ROCH. DE TOMAR DO GERÚ-OF. N°572/2013
878.076/2004-COOPER. DOS TRAB. EM EXTR. BENEF.

E COMER. DE ROCH. DE TOMAR DO GERÚ-OF. N°573/2013
878.078/2004-COOPER. DOS TRAB. EM EXTR. BENEF.

E COMER. DE ROCH. DE TOMAR DO GERÚ-OF. N°574/2013
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
878.084/2007-REMATEL RECUPERADORA DE MALHA

ASFALTICA E TERRAPLENAGEM LTDA
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
878.088/2009-CERÂMICA ROGI LTDA -AI N°72/2013
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
878.001/2004-ESCURIAL EMPREENDIMENTOS LTDA

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

Ref. Processo DNPM Nº. 890.193/1981.
Por decisão Judicial AUTORIZO a averbação de Atos de

Penhora, à margem da Portaria de Lavra nº 455, de 02.04.87, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 03.04.87, de titularidade de
BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA-CNPJ 39.312.913/0001-89, tendo
como Exequente: O Estado do Espirito Santo e Executados: MI-
BRACAL MINÉRIOS BRASILEIROS DE CALÇÁRIO LTDA-CNPJ
30.742.373/0001-07 e Outros conforme Ofícios de Execução Fiscal
nºs 011.98.024872-5 (1933/94) e 0024872-24 datados de 28.03.2011 e
15.08.2013, expedidos pelo Exmo. Senhor Juiz de Direito da 2ª Vara
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim,
do Estado do Espirito Santo (1934).

RELAÇÃO No- 148/2013-DF

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
807.286/1973-CERÂMICA ROCHEDO LTDA
Autoriza averbação do contrato de Arrendamento Total da

concessão de lavra(449)
006.230/1944-JAZIDAS AUGUSTYN LTDA- Arrendatá-

rio:AREAL COSTA LTDA- CNPJ 77.510.493/0001-34 - Termino
do arrendamento: 10(dez) anos, a partir da averbação no DNPM até
30/07/2023

806.796/1972-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.- Arrendatá-
rio:EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO CACHOEIRA LT-
DA- CNPJ 45.600.327/0001-32 - Termino do arrendamento: A
PARTIR DA AVERBAÇÃO NO DNPM ATÉ 27/05/2043

801.436/1978-MINERAÇÃO BRUSCATO LTDA. EPP-
Arrendatário:CONSTRUTORA SIMOSO LTDA- CNPJ
48.169.536/0001-61 - Termino do arrendamento: 10 ANOS A PAR-
TIR DE 01/07/2013

840.347/1986-SERRITA MINERAÇÃO LTDA- Arrendatá-
rio:HP MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.574.940/0001-36 - Termino
do arrendamento: 30 (trinta) anos a partir da averbação no DNPM

840.348/1986-SERRITA MINERAÇÃO LTDA- Arrendatá-
rio:HP MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.574.940/0001-36 - Termino
do arrendamento: 30 (trinta) anos, a partir da averbação no DNPM

840.349/1986-SERRITA MINERAÇÃO LTDA- Arrendatá-
rio:HP MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.574.940/0001-36 - Termino
do arrendamento: 30 (trinta) anos, a partir da averbação no DNPM

840.350/1986-SERRITA MINERAÇÃO LTDA- Arrendatá-
rio:HP MINERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.574.940/0001-36 - Termino
do arrendamento: 30 (trinta) anos, a partir da averbação no DNPM

826.308/2005-AREAL ITABAUNA LTDA.- Arrendatá-
rio:MRX MINERAÇÃO E REFLORESTAMENTO LTDA- CNPJ
15.640.208/0001-42 - Termino do arrendamento: 20 (vinte) anos, a
partir da averbação no DNPM até 15/07/2013

Concede prévia anuência e autoriza averbação da transfe-
rência da Concessão de Lavra(451)

803.838/1970-MG.PAR COMÉRCIO DE MÁRMORES E
GRANITOS LTDA.- PORTARIA DE LAVRA Nº 100/1980- Ces-
sionário:MINERAÇÃO CAJUEL LTDA- CNPJ 81.077.158/0001-61

800.711/1974-MG.PAR COMÉRCIO DE MÁRMORES E
GRANITOS LTDA.- PORTARIA DE LAVRA Nº 59/1986- Cessio-
nário:MINERAÇÃO CAJUEL LTDA- CNPJ 81.077.158/0001-61

890.284/1988-PADRECO GRANITOS LTDA ME- PORTA-
RIA DE LAVRA Nº257/2006- Cessionário:FORNA GRANDE PE-
DRAS ORNAMENTAIS DO BRASIL LTDA EPP- CNPJ
36.372.415/0001-33

806.044/2006-REFRINOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE BEBIDAS LTDA.- CONCESSÃO DE LAVRA Nº 200/2012-
Cessionário:DBL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS E
EMBALAGENS LTDA- CNPJ 04.680.660/0001-11

826.068/2010-H. MARQUES FERNANDES & CIA LT-
DA.- PORTARIA DE LAVRA Nº 207/2010- Cessionário:SM RIC-
CI REPRESENTAÇÕES- CNPJ 12.036.605/0001-11

Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos mi-
nerarios(1934)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-24/N° 04, de 1º de março de 2006,
publicada no D.O.U. n° 45, Seção1, página 43, de 07 de março de
2006, que criou o Projeto de Assentamento PA VALE DA ESPE-
RANÇA, código SIPRA PI0403000, onde se lê "Art. 1° ... com área
de 1.162,4690 ha (um mil, cento e sessenta e dois hectares, quarenta
e seis ares e noventa centiares)...", leia-se "Art. 1° ... com área de
884,6579 ha (oitocentos e oitenta e quatro hectares, sessenta e cinco
ares e setenta e nove centiares)...".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

PORTARIA No- 32, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovado pelo Decreto n º 6.812, de 3 de abril de 2009 , que lhe foi
delegada pela Portaria/INCRA/MDA/Nº 20/2009, e procedimentos
administrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias nºs 5 e 6 publicadas no DOU
n º 23, de 1º de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO a obtenção por meio de desapropriação
do imóvel rural denominado Fazenda São Francisco /Boca da Mata,
com área de 6.436,0751 ha, localizado no município de Ananas, no
Estado do Tocantins, declarado de interesse social para fins de Re-

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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forma Agrária pelo Decreto de 30/09/2010, cuja imissão na posse se
deu em 18/09/2013, resolve:

Art. 1º - Destinar o referido imóvel à constituição do Projeto
de Assentamento Antonio Moreira, código SIPRA TO0454000, com
área de 6.436,0751 ha (seis mil, quatrocentos e trinta e seis hectares,
sete ares e cinqüenta e um centiares), localizado no município de
Ananas no Estado do Tocantins, Licença Prévia concedida em
15/05/2013 com prazo de validade de 03 (três) anos.

Art. 2º Estabelecer a capacidade mínima do assentamento de
184 (cento e oitenta e quatro) famílias, tendo em vista, o Estudo
acerca da Capacidade de Geração de Renda do Imóvel (ECGR).

Art. 3º - Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária SR-26/F as seguintes providencias:

I - Atualização cadastral do imóvel no SNCR.
II - Inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro do

imóvel na base de dados cartográficos.
Art. 4º - Determinar à Divisão de Obtenção de Terras e

Implantação de Projetos de Assentamento SR-26/T as seguintes pro-
videncias:

I - Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias so-
luções técnicas (preventiva/corretiva/educativa/legislativa) viáveis de
recursos hídricos.

II - Realizar ações, em parceria com a Prefeitura Municipal
de Ananas - TO, no prazo de 60 (sessenta) dias para inclusão das
famílias no CadÚnico para viabilizar o acesso as políticas municipais,
estaduais, e federais.

III - Selecionar e homologar as famílias candidatas ao Pro-
jeto ora criado.

Art. 5º - Determinar a Divisão de Desenvolvimento, SR-
26/D:

I - Formalizar a demanda de energia elétrica ao Comitê
Estadual do Programa Luz para Todos, no prazo de 60 (sessenta)
dias.

II - Encaminhar às entidades financiadoras e à Coordenação
Nacional do Programa Minha Casa Minha Vida a relação de be-
neficiários do Projeto de Assentamento como demanda prioritária de
atendimento, no prazo de 90 (noventa) dias.

III - Providenciar o material necessário para subsidiar as
entidades organizadoras que apresentarão o projeto de construção das
habitações para o Programa Minha Casa Minha Vida, no prazo de 120
(cento e vinte) dias.

IV - Formalizar o encaminhamento de soluções hídricas jun-
to à coordenação do Programa Água para Todos, do Ministério da
Integração Nacional (ou outra), no prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

V - Formalizar o encaminhamento para o Programa de En-
genharia de Saúde Publica da Fundação Nacional de Saúde (FU-
NASA), no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

VI - Formalizar parceria com a Prefeitura Municipal, com
Secretaria Estadual de Infraestrutura e com o Departamento Nacional
de Infraestrutura - DNIT para manutenção das estradas que darão
acesso ao Projeto de Assentamento, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.

VII - Providenciar a aplicação do Crédito Apoio Inicial, em
180 (cento e oitenta) dias.

VIII - Contratar Assistência Técnica e Extensão Rural e
elaborar o Plano de Desenvolvimento para acesso ao Programa Na-
cional de Agricultura Famíliar (PRONAF), no prazo de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias.

IX - Implementar os serviços de topografia e demarcação das
parcelas no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

X - Encaminhar às secretárias municipais de saúde e de
educação comunicado sobre a demanda para os serviços de com-
petência daquele órgão, qualificada conforme procedimentos acor-
dados com a prefeitura, em 180 (cento e oitenta dias).

Art. 6º - O monitoramento das atividades descritas nos ar-
tigos 3º e 5 º desta Portaria será acompanhado pelas Diretorias de:
Ordenamento de Estrutura Fundiária (DF), Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento (DT), Desenvolvimento de
Projetos de Assentamentos (DD) e de Gestação Estratégica (DE)
deste Instituto.

RUBERVAL GOMES DA SILVA

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Materiais de Atrito para Freios de Veículos
Rodoviários Automotores.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 469, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Consulta Pública: Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Componentes Au-
tomotivos para Motocicletas, Motonetas,
Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Componentes Automotivos para Motocicletas,
Motonetas, Ciclomotores, Triciclos e Quadriciclos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 470, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Consulta Pública: Aperfeiçoamento dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade pa-
ra Televisores.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Televisores.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ,ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º
desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 214, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por
meio da Portaria nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe
as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,

Considerando que, no âmbito da Metrologia Legal, os fa-
bricantes e importadores que não possuírem portaria de aprovação de
modelo para os instrumentos de medição, relacionados no art. 2º da
Portaria Inmetro n.º 585, de 01 de novembro de 2012, deverão ser
considerados em condições equivalentes àqueles detentores de mo-
delos aprovados.

Considerando a determinação prevista no mesmo diploma
legal de revogar as portarias de aprovação de modelo concedidas para
instrumentos de medição e dispositivos que não são passíveis de
Apreciação Técnica de Modelo - ATM pelo Inmetro, de acordo com
o art. 3º da Portaria Inmetro n.º 585/2012, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria Inmetro/Dimel n.º 66, de 06 de
agosto de 1999, relacionada ao instrumento destinado a medição de
velocidade, distância e tempo, marca FIP, requerente Fumaça Ins-
trumento de Precisão Ltda, fabricante Fumaça Instrumento de Pre-
cisão Ltda.

Art. 2º Determinar que, a partir de 90 (noventa) dias da
publicação da presente portaria, os instrumentos da portaria refe-
renciada no inciso do caput do art. 1º não poderão ser comercia-
lizados no mercado nacional portando as inscrições relativas ao con-
trole legal.

Parágrafo único. Os manuais de instruções, catálogos de ven-
da, propagandas e outros meios de veiculação não poderão mencionar
ou referenciar o ato normativo, ora revogado.

Art. 3º Cientificar que, a partir da publicação da presente
portaria, o instrumento aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel n.º 66,
de 06 de agosto de 1999 fica isento do controle metrológico legal.

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados e as dispo-
sições com base nas Portarias Inmetro/Dimel relacionadas nos incisos
do caput do art. 1º e seus respectivos aditivos, anteriores à vigência
do presente ato normativo.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 369, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º 26/2013
- SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1°- APROVAR o projeto técnico-econômico simplifi-
cado de IMPLANTAÇÃO da empresa SERVIGRAN SERVIÇOS DE
GRANITOS LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer
Técnico de Análise N.º 26/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção
de MÓVEIS DE MÁRMORE OU DE OUTRAS PEDRAS DECO-
RATIVAS, visando à obtenção do gozo do benefício fiscal previsto no
Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação
posterior aplicável, e habilitando-a a pleitear área no Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação de MÓVEIS DE
MÁRMORE OU DE OUTRAS PEDRAS DECORATIVAS, do Pro-
cesso Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial nº
138 - MDIC/MCT, de 22 de abril de 2004;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

Ill - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

lV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N°
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 468, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Consulta Pública: Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Materiais de Atrito
para Freios de Veículos Rodoviários Au-
tomotores.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007, resolve:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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PORTARIA No- 370, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
12, inciso III e os termos do Parecer Técnico de Projeto nº 136/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da
SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S.A., na Zona Franca
de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 136/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO
MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) e PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA),
para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 3º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para os produtos constantes do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de in-
sumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁ-
TICA)

2,528,664 2,781,530 3,059,683

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM
INFORMÁTICA)

1,792,500 1,971,750 2,168,925

To t a l 4,321,164 4,753,280 5,228,608

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA),
do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial nº 213-MDIC/MCT, de 20 de novembro de 2006;

II o cumprimento, quando da fabricação do produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM
INFORMÁTICA), do Processo Produtivo Básico estabelecido no Anexo VI do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993;

III o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

IV a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
V o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 374, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE PROJETOS, no uso de suas atribuições, observando o disposto
no Art. 1º da Portaria nº 203, de 29 de abril de 2008 e, considerando os termos do Parecer Técnico nº 104/2013-SPR/CGAPI/COPIN,
resolve:

Art. 1º. ENQUADRAR no Anexo "V" da Portaria nº 192, de 16 de agosto de 2000, os produtos abaixo, acrescentando-os na listagem
constante como Anexo "B" da referida Portaria.

Código Su-
frama

Descrição do produto

11 6 0 UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE COM MONITOR DE VÍDEO E UNIDADES DE
MEMÓRIAS MONTADOS EM UM MESMO CORPO OU GABINETE

1831 DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO NÃO VOLÁTIL DE DADOS À BASE DE SEMICONDUTORES (PEN
DRIVE) NCM 8523.51.00

1698 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA UNIDADES DIGITAIS DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORT E

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 375, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no art.14, e §2º da Re-
solução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, e os termos do Parecer
Técnico nº 113/2013 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de cota de importação de
insumos no valor de US$ 112,017,659.00 (cento e doze milhões,
dezessete mil, seiscentos e cinquenta e nove dólares norte-ameri-
canos), correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor atri-
buído em projeto para o produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO
MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - Código Suframa nº
0361, com projeto de Ampliação aprovado por meio da Resolução nº
215, de 28/08/2008, emitida em nome da DIGIBOARD ELETRÔ-
NICA DA AMAZÔNIA LTDA., com inscrição Suframa nº
20.1232.01-4 e CNPJ nº 07.448.261/0001-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 389, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

Institui o Grupo de Trabalho Executivo no
âmbito do Projeto Prevenção, Controle e
Monitoramento de Queimadas Irregulares e
Incêndios Florestais do Cerrado (Projeto
Cerrado-Jalapão), e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, IN-
TERINO, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto na
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, resolve:

Art. 1o Instituir o Grupo de Trabalho Executivo-GTE no
âmbito do Projeto Prevenção, Controle e Monitoramento de Quei-
madas Irregulares e Incêndios Florestais do Cerrado com o propósito
de coordenar a implementação das ações previstas no Plano Operativo
do Projeto.

Art. 2o São atribuições do GTE:
I - promover a articulação e a integração entre as iniciativas

das diferentes instituições diretamente envolvidas na execução do
Projeto, bem como com outros órgãos e programas governamentais;

II - monitorar a gestão dos recursos financeiros e dos con-
tratos, incluindo a implementação do planejamento operacional, ges-
tão administrativa, financeira e adaptativa do Projeto;

III - elaborar e apresentar ao MMA relatórios da execução
física e financeira das atividades previstas no Plano Operativo do
Projeto.

Art. 3o O GTE será coordenado pelo Ministério do Meio
Ambiente e formado por representantes das instituições a seguir in-
dicadas:

I - Ministério do Meio Ambiente, por meio do Departamento
de Políticas para o Combate ao Desmatamento;

II - Instituto Nacional do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA;

III - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - Instituto Chico Mendes;

IV - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE;
V - Governo do Estado do Tocantins, por meio de sua Se-

cretaria do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável-SE-
MADES e do seu Instituto Natureza do Tocantins-NATURATINS; e

VI - Caixa Econômica Federal-CEF.
Parágrafo único. Os representantes do GTE serão designados

pela Ministra de Estado do Meio Ambiente, mediante indicação das
respectivas instituições.

Art. 4o O coordenador do GTE poderá convidar para par-
ticipar das reuniões, em seu nome ou por indicação dos integrantes do
GTE, personalidades, especialistas ou outros representantes do go-
verno e da sociedade civil, conforme matéria constante de pauta.

Art. 5o O GTE reunir-se-á ordinariamente a cada três meses,
podendo ocorrer reuniões extraordinárias, mediante convocação por
escrito da Secretaria Executiva ou por solicitação formal de seus
representantes e deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos,
acompanhado de pauta justificada e documentos pertinentes.

Art. 6o O GTE contará com uma Secretaria-Executiva que
será exercida pelo Ministério do Meio Ambiente, por meio do De-
partamento de Políticas para o Combate ao Desmatamento da Se-
cretaria-Executiva.

Art. 7o Caberá à Secretaria-Executiva do GTE:
I - proporcionar as condições necessárias ao funcionamento

do GTE, inclusive no que se refere ao local para reuniões e in-
fraestrutura necessária;

II - propor calendário de reuniões e convocá-las; e
III - assessorar o Grupo de Trabalho no desenvolvimento de

suas atribuições.
Art. 8o Caberá aos órgãos e entidades que integram o GTE

custear as despesas de deslocamento e diárias, mediante disponi-
bilidade orçamentário-financeira, dos seus respectivos representantes,
bem como dos convidados indicados nos moldes do art. 3o desta
Portaria.

Art. 9o A participação no GTE será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerado.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO GAETANI

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria Interministerial nº 369, de 4 de se-
tembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
setembro de 2013, Seção 1, página 91, onde se lê: "II - Instituto de
Colonização e Reforma Agrária-INCRA,", Leia-se: "Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária-INCRA,".

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.175, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17/08/2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 500ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de setembro de 2013, e
com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000,
resolveu:

Dispor sobre critérios para definição de derivações, capta-
ções e lançamentos de efluentes insignificantes, bem como serviços e
outras interferências em corpos d'água de domínio da União não
sujeitos a outorga.

O inteiro teor da Resolução e seus Anexos I, II, III, IV , bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna público que
a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 500ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 16 de setembro de 2013, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar à:

No- 1.156 - Arédio Xavier Fraga, Ribeirão Verde, Município de Guar-
da-Mor/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.157 - Joanimar da Silva Cruz 28333373615, rio Muriaé, Mu-
nicípio de Muriaé/Rio de Janeiro, indústria.

No- 1.158 - Fundação Parque Tecnológico Itaipu - FPTI, rio Paraná e
Reservatório da UHE Itaipu (rio Paraná), Município de Foz do Igua-
çu/Paraná, abastecimento público e esgotamento sanitário.

No- 1.159 - Companhia Siderúrgica Nacional, rio Paraíba do Sul,
Município de Volta Redonda/Rio de Janeiro, indústria.

No- 1.161 - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, rio
Quaraí, Município de Barra do Quaraí/Rio Grande do Sul, abas-
tecimento público e esgotamento sanitário.

No- 1.162 - Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA,
Reservatórios Mundaú II (rio Mundaú), Inhumas (rio Inhaúma) e
Cajarana (riacho São Pedro), Municípios de Garanhuns e São
João/Pernambuco, abastecimento público e Reservatório (Barragem
Mundaú II).

No- 1.163 - Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD,
rio Madeira, Município de Porto Velho/Rondônia, abastecimento pú-
blico.

No- 1.165 - Altivo Altino Ferreira, rio Preto, Município de Brasilândia
de Minas/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.166 - Luis Fernando Noal, Reservatório da UHE Itaipu, Mu-
nicípio de Santa Helena/Paraná, irrigação.

No- 1.167 - Antônio Assis de Souza, rio Preto, Município de Dom
Bosco/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.168 - Delvo Cândido Alves, rio Preto, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 126, DE 19 DE SETEMBRO DE 2013
(Publicada no DOU de 20-9-2013)

ANEXOS(*)

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 9.368.254
AT I V I D A D E S

04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial 1.190.300
04 127 2029 20WQ 0020 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial - Na Região Nordeste 1.190.300

F 3 2 90 0 100 1.190.300
11 128 2029 4640 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade 492.590
11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade - Na Região Nordeste 492.590

F 4 2 90 0 100 492.590
19 573 2029 8340 Desenvolvimento da Rede Regional de Inovação 6.015.492
19 573 2029 8340 0020 Desenvolvimento da Rede Regional de Inovação - Na Região Nordeste 6.015.492

F 3 2 30 0 286 1.015.492
F 4 2 30 0 100 1.869.571
F 4 2 30 0 286 3.130.429

04 127 2029 8689 Elaboração e Implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico em âmbito estadual e local 256.000
04 127 2029 8689 0020 Elaboração e Implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico em âmbito estadual e local - Na

Região Nordeste
256.000

F 3 2 30 0 100 256.000
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 939.000
19 691 2029 8902 0020 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Na Região Nordeste 939.000

F 3 2 90 0 100 939.000
04 128 2029 8917 Fortalecimento das Administrações Locais 180.000
04 128 2029 8917 0020 Fortalecimento das Administrações Locais - Na Região Nordeste 180.000

F 3 2 30 0 100 180.000
22 691 2029 8918 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas Produtivas 294.872
22 691 2029 8918 0020 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas Produtivas - Na Região Nordeste 294.872

F 3 2 30 0 100 294.872
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 440.000

AT I V I D A D E S
06 182 2040 8172 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 320.000
06 182 2040 8172 0020 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - Na Região Nordeste 320.000

F 3 2 30 0 100 320.000
06 182 2040 8424 Gerenciamento de Riscos e Desastres na Área de Influência da SUDENE 120.000
06 182 2040 8424 0020 Gerenciamento de Riscos e Desastres na Área de Influência da SUDENE - Na Região Nordeste 120.000

F 3 2 30 0 100 120.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.662.333

AT I V I D A D E S
04 122 2111 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.662.333
04 122 2111 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.662.333

F 1 1 90 0 650 5.662.333
TOTAL - FISCAL 15.470.587
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.470.587

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 9.368.254
AT I V I D A D E S

04 127 2029 20WQ Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial 1.190.300
04 127 2029 20WQ 0020 Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial - Na Região Nordeste 1.190.300

F 3 2 90 0 250 1.190.300
11 128 2029 4640 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade 492.590
11 128 2029 4640 0020 Capacitação de Recursos Humanos para a Competitividade - Na Região Nordeste 492.590

F 4 2 90 0 250 492.590
19 573 2029 8340 Desenvolvimento da Rede Regional de Inovação 6.015.492
19 573 2029 8340 0020 Desenvolvimento da Rede Regional de Inovação - Na Região Nordeste 6.015.492

F 3 2 30 0 250 1.015.492

No- 1.169 - Brasilândia Agro Industrial Ltda., rio Preto, Município de
Brasilândia de Minas/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.170 - Nova Mix Industrial e Comercial de Alimentos Ltda., rio
Muriaé, Município de Itaperuna/Rio de Janeiro, indústria.

No- 1.171 - Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte
- CAERN, açude Marechal Dutra/Gargalheiras (rio Acauã), Muni-
cípio de Acarí/Rio Grande do Norte, abastecimento público.

No- 1.172- Teichmann Agropecuária Ltda., rio Uruguai, Município de
São Borja/Rio Grande do Sul, irrigação.

No- 1.173 - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, rio
Uruguai, Município de Porto Xavier/Rio Grande do Sul, abasteci-
mento público.

No- 1.174 - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, rio
Quaraí, Município de Quaraí/Rio Grande do Sul, abastecimento pú-
blico e esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.160, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna público que
a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 500ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 16 de setembro de 2013, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos
constantes no Processo nº 02501.000776/2013-37 (Processo MPA no

00356.003494/2005-77), resolveu:
Art. 1º Indeferir, com base no art. 13 da Lei no 9.433, de 8

de janeiro de 1997, o pedido de outorga preventiva de uso de recursos
hídricos formulado pelo Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA,
CNPJ nº 05.482.692/0001-75, para piscicultura em tanques-rede no
Reservatório denominado Açude Castanhão (rio Jaguaribe), Muni-
cípio de Jaguaribara, Estado do Ceará, considerando que não há
disponibilidade hídrica para diluir as cargas de fósforo geradas pelo
empreendimento e que, consequentemente, a emissão da outorga so-
licitada desrespeitaria a classe de enquadramento do corpo hídrico.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÃO Nº 1.164, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA

NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que

se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna público que

a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 500ª Reunião Ordinária, rea-

lizada em 16 de setembro de 2013, com fundamento no art. 12, inciso

V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir a outorga pre-

ventiva à:

Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, rio

Madeira, Município de Porto Velho/Rondônia, esgotamento sanitá-

rio.

O inteiro teor da Resolução de outorga preventiva, bem co-

mo as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site

w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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F 4 2 30 0 250 5.000.000
04 127 2029 8689 Elaboração e Implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico em âmbito estadual e local 256.000
04 127 2029 8689 0020 Elaboração e Implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico em âmbito estadual e local - Na

Região Nordeste
256.000

F 3 2 30 0 280 256.000
19 691 2029 8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica 939.000
19 691 2029 8902 0020 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica - Na Região Nordeste 939.000

F 3 2 90 0 250 939.000
04 128 2029 8917 Fortalecimento das Administrações Locais 180.000
04 128 2029 8917 0020 Fortalecimento das Administrações Locais - Na Região Nordeste 180.000

F 3 2 30 0 280 180.000
22 691 2029 8918 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas Produtivas 294.872
22 691 2029 8918 0020 Ampliação e Fortalecimento das Estruturas Produtivas - Na Região Nordeste 294.872

F 3 2 30 0 280 294.872
2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 440.000

AT I V I D A D E S
06 182 2040 8172 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 320.000
06 182 2040 8172 0020 Coordenação e Fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - Na Região Nordeste 320.000

F 3 2 30 0 250 320.000
06 182 2040 8424 Gerenciamento de Riscos e Desastres na Área de Influência da SUDENE 120.000
06 182 2040 8424 0020 Gerenciamento de Riscos e Desastres na Área de Influência da SUDENE - Na Região Nordeste 120.000

F 3 2 30 0 250 120.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.662.333

AT I V I D A D E S
04 122 2111 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.662.333
04 122 2111 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.662.333

F 1 1 90 0 100 5.662.333
TOTAL - FISCAL 15.470.587
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.470.587

(*) Republicados em parte por terem saído no DOU no- 183, de 20-9-2013, Seção 1, páginas 80 a 82, no que se refere à Unidade: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, no âmbito do Ministério

da Integração Nacional, com incorreção no original.

PORTARIA No- 127, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2º, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a possibilidade de otimizar a utilização de superávit financeiro da fonte 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2012, com o pagamento

do serviço da dívida contratual externa, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 853.377
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 853.377
28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa -

Nacional
853.377

F 6 0 90 0 350 853.377
TOTAL - FISCAL 853.377
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 853.377

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 853.377
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa 853.377
28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa -

Nacional
853.377

F 6 0 90 0 343 853.377
TOTAL - FISCAL 853.377
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 853.377

PORTARIA Nº 128, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização contida no art. 37, § 2º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a frustração na arrecadação da receita de Recursos de Convênios e a possibilidade de utilização do excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros para o atendimento das despesas

pertinentes, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região - Pernambuco, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne à Justiça do Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES
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ANEXO

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.520.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.520.000
02 061 0571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Pernambuco 2.520.000

F 3 2 90 0 150 580.000
F 4 2 90 0 150 1.940.000

TOTAL - FISCAL 2.520.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.520.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.520.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.520.000
02 061 0571 4256 0026 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Pernambuco 2.520.000

F 3 2 90 0 181 580.000
F 4 2 90 0 181 1.940.000

TOTAL - FISCAL 2.520.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.520.000

PORTARIA No 130, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que trata
o art. 3o, inciso II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 16.380.723

TO TA L 16.380.723

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 16.380.723

TO TA L 16.380.723

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 18, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESPÍRITO SANTO, no uso da competência que lhe foi delegada
no inciso I, art. 1º do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999 e
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso I, do art. 18 da
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481, de
31 de maio de 2007, e de acordo com o art. 6º, do Decreto-Lei nº
2.398, de 21 de dezembro de 1987, e de acordo com os elementos que
integram o Processo nº 04947.002029/2011-68 resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso, sob a Forma de Uti-
lização Gratuita, ao Estado do Espírito Santo, do bem públicos fe-
deral caracterizado como terreno acrescidos de marinha, situado ao
final da Rua Pedro Ramos, próximo à margem direita do Canal de
Guarapari, no Bairro Esplanada, no município de Guarapari/ES, com
características e confrontações, conforme Memorial Descritivo da po-
ligonal a seguir:

Inicia-se a descrição deste perímetro do vértice PO, na mar-
gem esquerda do canal de Guaraparí, nas nas coordenadas
343.588,95m (E) e 7.713.665,32m(N); desse, segue-se em reta, rumo
nordeste, margeando o canal de Guaraparí, limitando-se com área
subaquática (espelho d'água), cedida ao Governo do Espírito Santo
para implantação do "Projeto Náutico e de Urbanização da Orla de
Guaraparí", indo encontrar o vértice P103 à 53,11m, na margem di-

reita do Canal de Guaraparí, nas coordenadas 343.640,18m (E) e
7.713.679,29m (N); desse, segue-se em reta, rumo sudeste, limitando-
se com a área consolidada 1, cedida ao Governo do Espírito Santo,
para implantação do "Projeto Náutico e de Urbanização da Orla de
Guaraparí" e rua Paulo Soares de Aguiar, indo encontrar o vértice PX
à 28,72m, na esquina formada pelas ruas Paulo Soares de Aguiar e
Pedro Ramos, nas coordenadas 343.645,71m (E) e 7.713.651,11m (N);
desse, segue-se em reta, rumo noroeste, limitando-se com a rua Pedro
Ramos, indo encontrar o vértice PY à 41,64m, nas coordenadas
343.604,87m (E) e 7.713.642,98m (N); desse, segue-se em reta, rumo
noroeste, limitando-se com a rua Pedro Ramos, indo encontrar o vér-
tice PZ à 6,18m, nas coordenadas 343.600,33m (E) e 7.713.647,17m
(N); desse, segue-se em reta, rumo noroeste, limitando-se com a rua
Pedro Ramos, indo encontrar o vértice PP à 7,40m, no vértice for-
mado pelas áreas consolidada 1 e subaquática(espelho d'água), cedidas
ao Governo do Espírito Santo para implantação do "Projeto Náutico e
de Urbanização da Orla de Guaraparí" e rua Pedro Ramos, nas co-
ordenadas 343.593,08m (E) e 7.713,645,70m (N); desse, segue-se em
reta, rumo noroeste, pela margem direita do Canal de Guaraparí, li-
mitando-se com área subaquática(espelho d'água), cedida ao Governo
do Espírito Santo, para implantação do "Projeto Náutico e de Ur-
banização da Orla de Guaraparí", indo encontrar o vértice PO à
20,05m, nas coordenadas 343.588,95m (E) e 7.713.665,32m (N), onde
se fecha o perímetro dessa poligonal, de formato irregular que se
constitui de 6(seis) vértices e lados, om área de 1.373,22m²(mil, tre-
zentos e setenta e três metros e vinte e dois decímetros quadrados) e
perímetro de 157,10m(cento e cinquenta e sete metros e cinquenta e
dez centímetros).

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º tem a finalidade de
ampliação e reforma do edifício existente e integra o "Projeto Náutico
e de Urbanização da Orla do Canal de Guarapari", no Município de
Guarapari/ES, e abrigará os órgãos vinculados à administração do
Governo do Estado, bem como entidades vinculadas à finalidade do
projeto, conforme informações constantes do Processo em epígrafe.

Art. 3o O prazo da cessão será de 20 (vinte) anos, contado da
data da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por igual e
sucessivo período, à critério e no interesse da administração pú-
blica.

Art. 6o Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não eximem o cessionário de obter todos os licenciamentos, au-
torizações e alvarás necessários à implantação do projeto de que trata
o art. 2º desta Portaria, bem como de observar rigorosamente a le-
gislação e regulamentos aplicáveis.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA No- 59, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31



Nº 185, terça-feira, 24 de setembro de 2013 63ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092400063

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

de maio de 2007 c/c artigo 6º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro
de 2007 e com base nos elementos que integram o processo nº
04926.000904/2013-87, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito provisório, ao
Município de Palma, Estado de Minas Gerais, do imóvel da União,
denominado antiga Estação Ferroviária de Palma, Oficinas e Depósito
localizado em área remanescente do antigo pátio ferroviário de Pal-
ma, conforme documentos constantes do respectivo processo.

Art. 2º - A cessão a que se refere o artigo 1º destina-se à
regularização da ocupação efetuada pelo Município de Palma, junto à
antiga estação ferroviária de Palma que deverá continuar a ser des-
tinado à atividades culturais, artísticas e educacionais, e, a autorizar o
estabelecimento de atividades educacionais junto à antiga Oficina e
Depósito.

Art. 3º - A presente cessão de uso gratuito provisória é feita
por prazo indeterminado, uma vez que deverá ser substituída por
outra de caráter definitivo, tão logo tenha sido concluído o processo
de regularização e incorporação ao domínio da União do imóvel
descrito no artigo 1º desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 24, DE 3 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no art.
18, inciso II, da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e a alínea "a" do
inciso I, do art. 2º da Portaria nº 144, de 09 de julho de 2001, bem
como os elementos que integram o Processo no 04931.000671/2013-
43, resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão de uso gratuito a Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, do imóvel pró-
prio nacional, localizado na Avenida General Osório, nº 415, Centro,
nesta capital do estado da Paraíba, constituído pelo 4º pavimento do
Edifício Banco Real, e fração ideal do terreno a ele equivalente,
adquirido por força do Termo de Transferência e Incorporação, datado
de 26/09/91, lavrado nesta SPU-PB no Livro de Termos folhas
22v/23v, em face da extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool,
registrado no Cartório Eunápio Torres, 2º Ofício do Registro de Imó-
veis (Zona Norte) da Comarca desta Capital, às fls. 150, sob o
número de Ordem 37.746, em 26/09/1991, que descreve-se e ca-
racteriza-se como fração ideal do terreno que no total, mede 36,30m
de frente, 31,70m de fundos, 17,70m pelo lado direito e 17,00m pelo
lado esquerdo, totalizando uma área de 578,00m²; confrontando-se
pela frente com a Avenida General Osório, pelo lado direito com a
Avenida Guedes Pereira, pelo lado esquerdo com terreno alodial per-
tencente a Livio Alves de Lima e, pelos fundos com terreno a quem
de direito; benfeitorias: dez conjuntos comerciais totalizando uma
área de 496,50m², localizada no 4º pavimento do Edifício Banco
Real.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à ins-
talação de uma agência do FIBGE nesta Capital.

§ 1º A cessão terá vigência pelo prazo de dez anos, a contar
da data da assinatura do correspondente contrato, prorrogável por
iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência desta Su-
perintendência.

Art. 3º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA DE
MIRANDA PEREIRA

de seus produtos. PECUÁRIA: criadores e tratadores de animais,
incluindo os retireiros, os inseminadores artificiais, aqueles que ex-
traem e congelam o sêmen do gado. REFLORESTAMENTO, CORTE
DE MADEIRA E RESINAGEM: aquele que desenvolve a atividade
de florestamento e reflorestamento incluindo o plantio, o tratamento e
o corte de árvores, bem como a extração de sua resina; e EX-
TRATIVISMO RURAL: aqueles que desenvolvem atividades de ex-
tração vegetal e animal, silvicultores agropecuários, produtores de
carvão vegetais. Nos setores mencionados incluem-se os tratoristas,
os operadores de máquinas, os aplicadores de defensivos agrícolas, os
administradores de propriedades rurais e pequenos produtores (pro-
prietários ou não que exerçam atividades rurais, individualmente ou
em regime de economia familiar, executado em condições de mutua
dependência e colaboração, com ajuda eventual de terceiro), nos ter-
mos do Decreto-Lei nº. 1.166, de 15 de abril de 1971, com abran-
gência Intermunicipal e base territorial nos Municípios de Marabá
Paulista e Presidente Venceslau, no Estado de São Paulo/SP.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na
Nota Técnica Nº 1355/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o
registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Ru-
rais de Lontra - MG, processo nº 46211.000211/2010-48, CNPJ
11.230.237/0001-85, para representar a categoria Trabalhadores e tra-
balhadoras rurais: Assalariados e assalariadas rurais, empregados per-
manentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais,
silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e
agricultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprie-
tários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, co-
modatários, extrativistas e os aposentados rurais, nos termos do De-
creto 1166/71, com abrangência Municipal e base territorial no mu-
nicípio de Lontra - MG.

Em 20 de setembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias, para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria n°
326/2013, publicada no DOU em 11 de março de 2013:

Processo 4 6 2 1 9 . 0 1 7 8 4 6 / 2 0 11 - 9 5
Entidade Sindicato Patronal das Empresas Prestadoras de Serviço de Vis-

toria em Veículos Automotores do Estado de São Paulo - SIND-
V I S T. S P

CNPJ 14.107.280/0001-46
Abrangência Estadual
Categoria
Econômica

Empregadores das empresas Prestadoras de Serviço de vistoria
em veículos automotores as quais exerçam suas atividades nos
moldes da Portaria 131 de 23 de dezembro de 2008 do DE-
TRAN, e as empresas que estão legalmente constituídas e ainda
em fase de credenciamento.

Base Territorial: Os seguintes municípios e seus respectivos distritos:
Adamantina, Adolfo, Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia,
Águas de Santa Bárbara, Águas de São Pedro, Agudos, Alambari,
Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Alumínio, Ál-
vares Florence, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia,
Americana, Américo Brasiliense, Américo de Campos, Amparo, Ana-
lândia, Andradina, Angatuba, Anhembi, Anhumas, Aparecida, Apa-
recida d'Oeste, Apiaí, Araçariguama, Araçatuba, Araçoiaba da Serra,
Aramina, Arandu, Arapeí, Araraquara, Araras, Arco-Íris, Arealva,
Areias, Areiópolis, Ariranha, Artur Nogueira, Arujá, Aspásia, Assis,
Atibaia, Auriflama, Avaí, Avanhandava, Avaré, Bady Bassitt, Bal-
binos, Bálsamo, Bananal, Barão de Antonina, Barbosa, Bariri, Barra
Bonita, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Barretos, Barrinha, Ba-
rueri, Bastos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bento de Abreu, Bernar-
dino de Campos, Bertioga, Bilac, Birigui, Biritibamirim, Boa Es-
perança do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Jesus dos Perdões,
Bom Sucesso de Itararé, Borá, Boracéia, Borborema, Borebi, Bo-
tucatu, Bragança Paulista, Braúna, Brejo Alegre, Brodowski, Brotas,
Buri, Buritama, Buritizal, Cabrália Paulista, Cabreúva, Caçapava, Ca-
choeira Paulista, Caconde, Cafelândia, Caiabu, Caieiras, Caiuá, Ca-
jamar, Cajati, Cajobi, Cajuru, Campina do Monte Alegre, Campinas,
Campo Limpo Paulista, Campos do Jordão, Campos Novos Paulista,
Cananéia, Canas, Cândido Mota, Cândido Rodrigues, Canitar, Capão
Bonito, Capela do Alto, Capivari, Caraguatatuba, Carapicuíba, Car-
doso, Casa Branca, Cássia dos Coqueiros, Castilho, Catanduva, Ca-
tiguá, Cedral, Cerqueira César, Cerquilho, Cesário Lange, Charquea-
da, Chavantes, Clementina, Colina, Colômbia, Conchal, Conchas,
Cordeirópolis, Coroados, Coronel Macedo, Corumbataí, Cosmópolis,
Cosmorama, Cotia, Cravinhos, Cristais Paulista, Cruzália, Cruzeiro,
Cubatão, Cuiabá Paulista, Cunha, Descalvado, Diadema, Dirce Reis,
Divinolândia, Dobrada, Dois Córregos, Dolcinópolis, Dourado, Dra-
cena, Duartina, Dumont, Echaporã, Eldorado, Elias Fausto, Elisiário,
Embaúba, Embu, Embu-Guaçu, Emilianópolis, Engenheiro Coelho,
Espírito Santo do Pinhal, Espírito Santo do Turvo, Estiva Gerbi,
Estrela do Norte, Estrela d'Oeste, Euclides da Cunha Paulista, Fartura,
Fernando Prestes, Fernandópolis, Fernão, Ferraz de Vasconcelos, Flo-
ra Rica, Floreal, Flórida Paulista, Florínea, Franca, Francisco Morato,
Franco da Rocha, Gabriel Monteiro, Gália, Garça, Gastão Vidigal,
Gavião Peixoto, General Salgado, Getulina, Glicério, Guaiçara,
Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, Guapiara, Guará, Guaraçaí, Guaraci,
Guarani d'Oeste, Guarantã, Guararapes, Guararema, Guaratinguetá,
Guareí, Guariba, Guarujá, Guarulhos, Guatapará, Guzolândia, Her-
culândia, Holambra, Hortolândia, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibaté, Ibirá,
Ibirarema, Ibitinga, Ibiúna, Icém, Iepê, Igaraçu do Tietê, Igarapava,
Igaratá, Iguape, Ilha Comprida, Ilha Solteira, Ilhabela, Indaiatuba,
Indiana, Indiaporã, Inúbia Paulista, Ipaussu, Iperó, Ipeúna, Ipiguá,

Iporanga, Ipuã, Iracemápolis, Irapuã, Irapuru, Itaberá, Itaí, Itajobi,
Itaju, Itanhaém, Itaóca, Itapecerica da Serra, Itapetininga, Itapeva,
Itapevi, Itapira, Itapirapuã Paulista, Itápolis, Itaporanga, Itapuí, Ita-
pura, Itaquaquecetuba, Itararé, Itariri, Itatiba, Itatinga, Itirapina, Iti-
rapuã, Itobi, Itu, Itupeva, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jacareí,
Jaci, Jacupiranga, Jaguariúna, Jales, Jambeiro, Jandira, Jardinópolis,
Jarinu, Jaú, Jeriquara, Joanópolis, João Ramalho, José Bonifácio, Jú-
lio Mesquita, Jumirim, Jundiaí, Junqueirópolis, Juquiá, Juquitiba, La-
goinha, Laranjal Paulista, Lavínia, Lavrinhas, Leme, Lençóis Paulista,
Limeira, Lindóia, Lins, Lorena, Lourdes, Louveira, Lucélia, Lucia-
nópolis, Luís Antônio, Luiziânia, Lupércio, Lutécia, Macatuba, Ma-
caubal, Macedônia, Magda, Mairinque, Mairiporã, Manduri, Marabá
Paulista, Maracaí, Marapoama, Mariápolis, Marília, Marinópolis,
Martinópolis, Matão, Mauá, Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Mi-
guelópolis, Mineiros do Tietê, Mira Estrela, Miracatu, Mirandópolis,
Mirante do Paranapanema, Mirassol, Mirassolândia, Mococa, Mogi
das Cruzes, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Monções, Mon-
gaguá, Monte Alegre do Sul, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte
Azul Paulista, Monte Castelo, Monte Mor, Monteiro Lobato, Morro
Agudo, Morungaba, Motuca, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba,
Natividade da Serra, Nazaré Paulista, Neves Paulista, Nhandeara,
Nipoã, Nova Aliança, Nova Campina, Nova Canaã Paulista, Nova
Castilho, Nova Europa, Nova Granada, Nova Guataporanga, Nova
Independência, Nova Luzitânia, Nova Odessa, Novais, Novo Ho-
rizonte, Nuporanga, Ocauçu, Óleo, Olímpia, Onda Verde, Oriente,
Orindiúva, Orlândia, Osasco, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz, Ou-
rinhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu, Palestina, Palmares Pau-
lista, Palmeira d'Oeste, Palmital, Panorama, Paraguaçu Paulista, Pa-
raibuna, Paraíso, Paranapanema, Paranapuã, Parapuã, Pardinho, Pa-
riquera-Açu, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulicéia, Paulínia, Paulis-
tânia, Paulo de Faria, Pederneiras, Pedra Bela, Pedranópolis, Pe-
dregulho, Pedreira, Pedrinhas Paulista, Pedro de Toledo, Penápolis,
Pereira Barreto, Pereiras, Peruíbe, Piacatu, Piedade, Pilar do Sul,
Pindamonhangaba, Pindorama, Pinhalzinho, Piquerobi, Piquete, Pi-
racaia, Piracicaba, Piraju, Pirajuí, Pirangi, Pirapora do Bom Jesus,
Pirapozinho, Pirassununga, Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Pla-
tina, Poá, Poloni, Pompéia, Pongaí, Pontal, Pontalinda, Pontes Gestal,
Populina, Porangaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Potim, Potirendaba,
Pracinha, Pradópolis, Praia Grande, Pratânia, Presidente Alves, Pre-
sidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presi-
dente Venceslau, Promissão, Quadra, Quatá, Queiroz, Queluz, Quin-
tana, Rafard, Rancharia, Redenção da Serra, Regente Feijó, Regi-
nópolis, Registro, Restinga, Ribeira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Bran-
co, Ribeirão Corrente, Ribeirão do Sul, Ribeirão dos Índios, Ribeirão
Grande, Ribeirão Pires, Ribeirão Preto, Rifaina, Rincão, Rinópolis,
Rio Claro, Rio das Pedras, Rio Grande da Serra, Riolândia, Riversul,
Rosana, Roseira, Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sagres, Sales, Sales
Oliveira, Salesópolis, Salmourão, Saltinho, Salto, Salto de Pirapora,
Salto Grande, Sandovalina, Santa Adélia, Santa Albertina, Santa Bár-
bara d'Oeste, Santa Branca, Santa Clara d'Oeste, Santa Cruz da Con-
ceição, Santa Cruz da Esperança, Santa Cruz das Palmeiras, Santa
Cruz do Rio Pardo, Santa Ernestina, Santa Fé do Sul, Santa Ger-
trudes, Santa Isabel, Santa Lúcia, Santa Maria da Serra, Santa Mer-
cedes, Santa Rita do Passa-Quatro, Santa Rita d'Oeste, Santa Rosa de
Viterbo, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santana de Parnaíba,
Santo Anastácio, Santo André, Santo Antônio da Alegria, Santo An-
tônio de Posse, Santo Antônio do Aracanguá, Santo Antônio do
Jardim, Santo Antônio do Pinhal, Santo Expedito, Santópolis do
Aguapeí, Santos, São Bento do Sapucaí, São Bernardo do Campo,
São Caetano do Sul, São Carlos, São Francisco, São João da Boa
Vista, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, São João do
Pau d'Alho, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São José
do Barreiro, São José do Rio Pardo, São José do Rio Preto, São José
dos Campos, São Lourenço da Serra, São Luiz do Paraitinga, São
Manuel, São Miguel Arcanjo, São Paulo, São Pedro, São Pedro do
Turvo, São Roque, São Sebastião, São Sebastião da Grama, São
Simão, São Vicente, Sarapuí, Sarutaiá, Sebastianópolis do Sul, Serra
Azul, Serra Negra, Serrana, Sertãozinho, Sete Barras, Severínia, Sil-
veiras, Socorro, Sorocaba, Sud Mennucci, Sumaré, Suzanápolis, Su-
zano, Tabapuã, Tabatinga, Taboão da Serra, Taciba, Taguaí, Taiaçu,
Taiúva, Tambaú, Tanabi, Tapiraí, Tapiratiba, Taquaral, Taquaritinga,
Taquarituba, Taquarivaí, Tarabai, Tarumã, Tatuí, Taubaté, Tejupá,
Teodoro Sampaio, Terra Roxa, Tietê, Timbur, Torre de Pedra, Tor-
rinha, Trabiju, Tremembé, Três Fronteiras, Tuiuti, Tupã, Tupi Pau-
lista, Turiúba, Turmalina, Ubarana, Ubatuba, Ubirajara, Uchoa, União
Paulista, Urânia, Uru, Urupês, Valentim Gentil, Valinhos, Valparaíso,
Vargem, Vargem Grande do Sul, Vargem Grande Paulista, Várzea
Paulista, Vera Cruz, Vinhedo, Viradouro, Vista Alegre do Alto, Vi-
tória Brasil, Votorantim, Votuporanga, Zacarias.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 10 de setembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, na NOTA TÉCNICA RAE
Nº.1356/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Registro de Al-
teração Estatutária a Associação Sindical dos Trabalhadores Rurais de
Presidente Venceslau e Marabá Paulista - SP, Processo n°.
46000.010798/2002-79, CNPJ nº. 53.307.815/0001-84, para represen-
tar a Categoria Profissional dos Trabalhadores Rurais. São consi-
derados trabalhadores rurais, os trabalhadores e empregados rurais
assalariados, em geral, que exerçam atividades como trabalhadores
nos seguintes setores: CANAVIEIRO: cortadores, bituqueiros, car-
regadores, plantadores, preparadores de aceiros. CITRICULTURA:
plantadores, tratadores, colhedores de frutas, carregadores. CULTU-
RA DIVERSIFICADA: preparadores de terra, semeadores, tratadores,
colhedores, carregadores e afins de culturas diversas, inclusive, hor-
ticultura, floricultura, fruticultura. GRANJEIROS: criadores de pe-
quenos animais (aves, coelhos, porcos) para abate ou comercialização

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Em 23 de setembro de 2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 1º, inciso VI, do Anexo VII,
da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 2004, e o art. 3º da Portaria
nº 197, de 18 de abril de 2005, ambas do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego, resolve dar ciência às entidades abaixo re-
lacionadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias, procedam à atua-
lização de suas informações, em observância à Portaria SRT n° 2, de
22 de fevereiro de 2013, no fim do qual, não procedendo, terão seus
códigos sindicais Suspensos:
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CNPJ RAZÃO SOCIAL
00.086.675/0001-03 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO PIAUI
00.120.069/0001-59 SIND IND INSTALACAO MANUT REDES EQUIP SIST TELECOM DF
00.124.652/0001-38 SIND DOS TRAB NAS INDS DA CONSTR E DO MOBILIAR DE PALMA
00.181.617/0001-50 SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONF. DE BAURU
00.181.913/0001-51 SIND DAS IND PANIF CONF ALIM MASSAS ALIM PONTAL DO TRIA
00.248.694/0001-80 SINDICATO DOS ESTAB.DE ENSINO TECNICO E PROFISSIONAL
00.264.777/0001-63 SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DE SALVADOR E ARATU
00.309.366/0001-47 SIND DO COM E PREST SERV DE EQUIP CONTRA INC DO EST. PR
00.325.700/0001-56 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO VALE DO ACO
00.370.191/0001-83 SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

EM ADMINISTRACAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
00.445.968/0001-21 SINDICATO DOS PROP CRIA CAVAL CORR EST HIP EST SP
00.481.707/0001-67 SINDICATO DOS TRAB NAS IND MET MEC M ELET E F R SOARES
00.529.347/0001-26 SINDICATO DOS MUSICOS DO DISTRITO FEDERAL
00.580.373/0001-89 SINDICATO DOS OPERADORES DE MESAS TELEFONICAS DO DF
00.628.149/0001-10 SINDICATO DOS ESTATISTICOS DE BRASILIA
00.633.208/0001-48 SINDICATO DOS EMPRESARIOS E PROD ESP DIVERS EST PARANA
00.654.361/0001-51 SINTRASPRATA SIND TRABALHADORES SERV PUBLICO MUNI PRATA
00.680.551/0001-43 SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DA CIDADE DO SALVADOR
00.681.027/0001-97 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE COXILHA
00.685.055/0001-82 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE NOVA VENECIA
00.686.109/0001-24 SINDICATO DOS TRAB RODOVIARIOS EM EMPRESA DE TRANSP DE
00.710.057/0001-84 SIND TRABS TRANP ROO INTERM INTER INT DO EST DE ALAGOAS
00.844.635/0001-75 SINDICATO REGIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
00.918.272/0001-75 SIND.EMPREG.EM ENT.CULT.RECR.DE ASSIST.SOC.E OR.PROF.SB
00.958.498/0001-08 SINDICATO DOS SERVICOS NOTARIAIS DO ESTADO DO RIO G SUL
00.993.610/0001-33 SINDICATO DOS EXP E IMP DE GRAOS E OLEAGINOSAS DO ES SP
00.997.749/0001-55 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VASSOURAS
01.031.367/0001-35 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE CRISTAL
01.073.417/0001-47 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO RIO GRANDE DO NORTE
01.077.778/0001-61 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE QUIMICA DO ESTADO DE MT
01.120.367/0001-01 SIND TRAB IND REPARACAO DE VEIC E ACESSORIOS DE MARINGA
01.196.154/0001-63 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE TERESINA
01.197.696/0001-50 SINDICATO DOS PROD ENERGETICOS FLOR E OUT DER MAD DE MG
01.203.217/0001-61 SIND DOS EMPREG NAS EMPRE DE REFEIC CONV DE SAO PAULO
01.250.207/0001-87 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
01.328.061/0001-45 SIND DOS COND AUTONOMOS DE VEIC ROD DE CACERES MT
01.336.024/0001-89 SIN EMP LOTERICOS DA Z DA MATA SUL DE MINAS E VERTENTES
01.445.537/0001-28 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ECOPORANGA ES
01.476.914/0001-96 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE FORMIGA
01.477.053/0001-60 SINDICATO INTER DAS EMPRESAS DIST V F DE C R A E BEB
01.643.600/0001-30 SIND DOS TRAB EMP RADIOD E PUBL DO ESTADO DE GOIAS
01.647.637/0001-37 SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES DO COM.
01.706.994/0001-29 SINDICATO DAS AUTO-ESCOLAS E CENTROS DE FORMACAO DE CONDUTORES DO

ESTADO DA BAHIA - SINDAUTO - BA.
01.712.946/0001-43 SINDICATO DOS REVEND E DIST DE BEBIDAS EM GERAL NOS EST
01.924.034/0001-35 SINDICATO E E S P C A A S P C E P P EST M GROSSO DO SUL
01.964.925/0001-15 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAISDE QUISSA-

MA
01.978.973/0001-62 SINDICATO DOS TRABALHADORES DOS CARREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES

DO ESTADO DE RORAIMA
01.993.563/0001-90 SINDICATO DOS LEILOEIROS PUBLICOS OFICIAIS DOS ESTADOS DO PARANA E

SANTA CATARINA
02.063.628/0001-61 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAICABA
02.288.179/0001-50 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTO ANTONIO DA

PAT R U L H A
02.312.428/0001-03 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAPORA MG
02.376.829/0001-19 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA QUIMICA DO ESTADO DE SERGIPE
02.516.764/0001-60 SINDICATO DOS CORTADORES E POLIDORES DE BASALTO DE NOVA PRATA E

REGIAO
02.551.943/0001-38 SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE GOIAS
02.586.375/0001-00 SIND.DE TRANSP.ESCOLAR DOS AUTONOMOS,DAS MICROEMPRESAS E EMP.DA

BAIXADA SANTISTA SITE BASA/SIMETESP BAIXADA SANTIS
02.593.712/0001-97 SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DO SISTEMA DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DO ESTADO DE SAO PAULO - SINERC
02.654.574/0001-09 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO LIVRE NO MUNICIPIO DO RIO

DE JANEIRO
02.682.214/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERV.DE INF.E SIMILARES DO EST.DO

R . J . S I N F O R M AT - R J
02.717.129/0001-40 SINDICATO DE EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
02.718.560/0001-01 SINSERPUMP-SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PINHEIROS

ES
02.744.385/0001-27 SINDICATO FABRICANTES EQUIPAMENTOS, DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE

PRODS E SERVS PROJ, MONT, MANUT COZINHAS INDL SP
02.763.652/0001-03 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE

TIANGUA
02.879.302/0001-07 SINDICATO DAS AGENCIAS DE PROPAGANDA DO EST DE GOIAS
02.954.005/0001-89 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE PARNAI-

BA
02.963.989/0001-64 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM

GERAL
02.996.872/0001-87 SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS DO ESTADO DE GOIAS
03.155.233/0001-51 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ALTO URUGUAI
03.164.382/0001-87 SINDICATO DA INDUSTRIA DA EXTRACAO DE AREIA DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
03.349.855/0001-10 SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS, DAS EMPRESAS DE AS-

SESORAMENTO, PERICIAS, INFORMACOES E PESQUISAS DO ESTADO DO PIAUI -
SESCON-PI

03.591.796/0001-92 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO RO-
QUE

03.597.352/0001-64 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BARRA DE SAO FRANCISCO
03.604.733/0001-23 SINDICATO NACIONAL DOS TAXISTAS SINTAX
03.923.619/0001-66 SIND DOS C DE SEG, DE VIDA, DE SAUDE, CAPIT, DE P PRIV, DE CONS DE SEG, AG

DE SEG E DE EMP CORRET SEG NO EST DO TO
04.091.947/0001-06 SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES AUTONOMOS DE

SANTAREM E DO OESTE DO PARA
04.102.778/0001-62 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DO PARA
04.104.576/0001-50 SIND DOS TRABALHADORES NAS IND GRAF DO EST DE RO
04.273.065/0001-61 SINDICATO DOS TRANSP DE ESCOLARES DO MUNC DE DIADEMA - SINDESD
04.422.631/0001-50 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORDEIRO NO SERVICO PUBLICO
04.460.481/0001-79 SINDICATO DOS ECONOMISTAS NO ESTADO DO AMAZONAS
04.503.771/0001-52 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
04.640.530/0001-55 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PAULO DE FARIA
04.699.077/0001-52 SIAGEN - SINDICATO DOS ARMAZENS GERAIS NO NORTE E NORDESTE DO ES-

TADO DE MATO GROSSO
04.818.124/0001-30 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E

AFINS DE MINACU E CAVALCANTE-GOIAS
04.834.470/0001-01 SINDICATO DAS EMPRESAS DE TATUAGENS E BODY PIERCERS DO ESTADO DE

SAO PAULO-SETBPESP
04.865.766/0001-90 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DO PIAUI.
04.976.312/0001-96 FED TRAB TRANSP MAR FLU E ST PA TERRIT FED AP
04.979.746/0001-40 SINDICATO DA INDUSTRIA DE BENEF. DE ARROZ, MILHO, MANDIOCA, SOJA,

COND. E RACOES BALENC. NO ESTADO DO PARA
04.999.048/0001-06 SINDICATO DOS MOTO-TAXISTAS DE CORUMBA
05.033.536/0001-27 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DO PARANA
05.269.357/0001-93 SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES DE CARTORIO DE LONDRINA E

REGIAO
05.341.485/0001-09 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A
05.488.220/0001-20 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE DONA FRANCISCA
05.520.644/0001-24 SINDSERVIM-SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS MUNICI-

PAIS DE PALMAS PR
05.587.292/0001-24 SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALCADOS NO ESTADO DE SAO PAULO
05.623.954/0001-74 SINDICATO TRAB EMP BRAS CORREIOS TELEGRAFOS ESTADO PARA
05.699.848/0001-74 SIND DOS PROF E TRAB EM ESTAB DE ENSINO PART DE CAXIAS
05.724.794/0001-50 SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DO PARA
05.806.757/0001-90 SINDITAXI - SINDICATO DOS TAXISTAS DE TERESINA
05.824.284/0001-54 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DA PARAIBA
06.189.760/0001-75 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE DOIS IRMAOS
06.272.157/0001-52 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE SERRARIAS DE SAO LUIS
06.307.276/0001-01 SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE ARROZ DO ESTADO DO MARANHAO
06.373.856/0001-99 SINDICATO DOS COND AUTONOMOS DE VEIC ROD DE IMPERATRIZ
06.400.477/0001-40 SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE SAO LUIS
06.425.151/0001-78 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DO PIAUI
06.580.799/0001-19 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ZONA NORTE DO CEARA
06.664.874/0001-20 SINDICATO DS JORNALISTAS PROF DO ESTADO DO PI
06.718.266/0001-50 SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO PIAUI
06.732.291/0001-99 SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DO PIAUI
06.775.415/0001-13 SINDICATO DOS ECONOMISTA DO ESTADO DO MARANHAO
06.795.520/0001-14 SIND DOS TRAB NA IND DA EXTRACAO DO SAL DE LUIZ CORREIA
07.125.893/0001-40 SINDICATO DAS EMPRESAS DE BLINDAGEM DE VEICULOS AUTOMOTORES DO

ESTADO DE SAO PAULO
07.243.355/0001-50 SIND DAS EMPR DE COMP VENLOC E ADM DE IMOV DE PARNAIBA
07.357.163/0001-75 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO CEARA
07.868.425/0001-66 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA
08.215.667/0001-13 SIND DA IND DA EXT DE M BAS E DE MIN N M DO EST DO RN
08.370.207/0001-60 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE NOVA CRUZ RN
08.449.597/0001-68 SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS NO ESTADO DO RN
08.710.576/0001-54 SINDICATO DOS MEDICOS DE CAMPINA GRANDE E REGIAO
08.983.807/0001-01 SINDICATO DOS EMPREGADOS CARREGADORES/ARRUMADORES DE PRODUTOS E

MERCADORIAS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO E DEPOSITOS DE LOUVEIRA E
REGIAO

09.181.256/0001-17 SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE SOUSA
10.178.275/0001-73 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DA MATA SUL DO ESTADO DE PERNAM-

BUCO
10.217.982/0001-21 SIND TRAB IND CONST CIVIL E MOBILIARIO DE ORIXIMINA
10.221.299/0001-68 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUN DE ITAITUBA
10.222.453/0001-16 SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANT
10.380.590/0001-89 SINDICATO DOS VEND DE JORNAIS E REVIST DO EST DO CEARA
10.490.514/0001-26 SINDICATO DOS MEDICOS VETERINARIOS NO ESTADO DO CEARA
10.559.508/0001-88 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DE PERNAMBUCO
10.972.974/0001-90 FEDERACAO DO COMERCIO ATACADISTA DE PERNAMBUCO
11 . 0 1 2 . 0 2 8 / 0 0 0 1 - 6 5 SIND DO COM ATAC DE TECIDOS VESTUARIOS E ARM DO RECIFE
11 . 3 0 6 . 3 9 6 / 0 0 0 1 - 1 6 SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO
12.123.618/0001-28 SINTRIAD-SIND. DOS TRAB. NAS IND. DE ALIMENTOS E SEUS DERIVADOS DE

COELHO NETO-MARANHAO
12.123.972/0001-52 SINDICATO DOS TRAB. NAS INDS. DE PAPEL CELULOSE E ARTEFA TOS DE COE-

LHO NETO
12.315.800/0001-80 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DE ALAGOAS
12.319.026/0001-86 SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DE ALAGOAS
12.554.473/0001-10 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BACABAL MARANHAO
1 2 . 7 3 2 . 111 / 0 0 0 1 - 7 1 SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DA PARAIBA
13.229.612/0001-00 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES FLUVIAIS
13.248.521/0001-04 SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CAMACARI
13.501.572/0001-04 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS DE SALVADOR
14.152.284/0001-46 SINDICATO DOS MINERADORES DE BRUMADO E MICRO REGIAO
14.179.790/0001-29 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL DE HUMAITA
14.287.551/0001-92 ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOSGRAFICOS DO ESTADO DO ACRE
14.486.096/0001-54 SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS DO ESTADO DA BAHIA
14.732.721/0001-09 SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE CAMACARI
14.808.547/0001-22 SINDICATO DOS EMPRG EMPRESAS TURISMO DO MUN DE SALVADOR
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15.244.676/0001-06 SINDICATO DO COMERCIO VAREJ. DE GENEROS ALIM. DA CIDADE DO SALVA-
DOR

15.245.392/0001-26 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E AMBULANTES DA CIDADE
DE SALVADOR - SINDIFEIRA

15.246.739/0001-55 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DAS INDUSTRIAS GRA-
FICAS, DA COMUNICACAO GRAFICA E DOS SERVICOS GRAFICOS NO ESTADO DA
BAHIA

15.251.804/0001-30 SINDICATO COMERCIO ATACAD GEN ALIMENTICIOS CID SALVADOR
15.372.550/0001-09 SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTACAO DE B DO GARCAS
15.678.535/0001-93 SIND DO COM ATAC DE TECIDOS VEST E ARM DA CID SALVADOR
15.768.963/0001-07 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE MANAUS
15.892.557/0001-51 SINDICATO DO COM VAREJ DE STO AMARO E F DE SANTANA
15.894.173/0001-78 SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DE VILHENA
1 6 . 11 0 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 4 1 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO CAMACARI
16.245.789/0001-80 SINDICATO DOS TRAB NA INDUST DA CONST CIVIL DE JUAZEIRO
16.420.820/0001-72 SINDICATO DOS CONTADORES E TECNICOS EM CONTABILIDADE DO SUL DO ES-

TADO DA BAHIA -SINDICONTASUL
16.435.463/0001-16 SINDICATO TRAB IND DA CONST E DA MAD DE S E TEOFILANDIA
1 6 . 4 4 6 . 11 4 / 0 0 0 1 - 0 8 SINDICATO DOS INDUSTRIARIOS E COMERCIARIOS DE BARREIRAS
16.620.494/0001-47 SINDICATO INDS.LATICINIOS PRODS DERIVADOS EST. M.GERAIS
17.436.239/0001-01 SINDICATO DA I DE ALF E CONF DE R DE H NO E DE M GERAIS
17.448.317/0002-79 SIND TRABS NAS INDS METALURGICA MEC MAT E B HORIZONTE
17.983.297/0001-55 SINDICATO TRAB. NAS IND. DE FIACAO E TECELAGEM DE PITANGUI
19.057.579/0001-57 SINDICATO DOS SERVIDORES PREF MUN DE TRES CORACOES
19.126.937/0001-36 SINDICATO DOS TRAB NA IND DE AGUAS MINERAIS DE CAXAMBU
19.580.208/0001-55 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND PROD FARM LEOPOLDINA
19.699.719/0001-90 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PASSOS
20.190.229/0001-43 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE TEOFILO OTONI
20.844.205/0001-60 SIND EMPREG ESTAB DE SERV DE SAUDE DE GOV VALADARES
21.096.888/0001-88 SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. ART. INDUST. COP. PROJ.TEC. E AUX. DO ES-

TADO DE MINAS GERAIS
21.292.164/0001-00 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAGUARI
21.530.555/0001-15 SINDICATO TRAB EMPRES CORREIOS TEL SIMIL EST M. GERAIS
22.238.968/0001-93 SIND DOS TRAB NOS ESTAB DE SAUDE DE PATROCINIO
23.041.619/0001-40 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS DA REDE PU-

BLICA MUNICIPAL DE SANTAREM
23.354.061/0001-52 SINDICATO COND AUT DE VEIC RODOVIARIOS DE PATOS MINAS
23.539.299/0001-52 SINDICATO TRABS EM TRANSP FLUVIAIS SAO FRANCISCO
23.626.682/0001-48 S DOS EMP EM EST DE S DE SAUDE PART F E SEM F L DE TSA
23.847.163/0001-00 SINDICATO EMP ESTAB SERV SAUDE MUNIC CONTAGEM E BETIM
2 4 . 1 3 4 . 6 11 / 0 0 0 1 - 9 0 SIND EMP EMP C V ADM IMOV COND EDF REC JAB OLDA PTA PE
24.223.596/0001-57 SIND DO COMERCIO DE PECAS E ACES P V DO ESTADO DA PB
24.300.477/0001-50 SIND TRAB IND CONSTRUCAO CIVIL MOBILIARIO PETROLANDIA
24.392.201/0001-40 SINDICATO DO COM VAREJ DE AUTOMOVEIS E ACESSORIOS DE PE
24.507.816/0001-74 SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO

DA PARAIBA
24.577.165/0001-99 SINDICATO DOS TRABAL NAS INDS DE ALIMENT DE S DUMONT
24.753.402/0001-25 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL E DO

MOBILIARIO DE CACERES
24.753.642/0001-20 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE CACERES
24.857.724/0001-14 SINDICATO FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JARAGUA
25.053.208/0001-08 SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DO EST DE TOCANTINS
2 5 . 0 6 6 . 9 11 / 0 0 0 1 - 4 2 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS E.C.T. E SIMILARES NOS ESTADOS DE

G O / TO .
25.206.210/0001-61 SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DO N DE MINAS
2 6 . 0 4 1 . 111 / 0 0 0 1 - 3 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUB MUN DE IBIA
26.041.228/0001-13 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS,CAMARA E A
26.123.133/0001-49 SIND DAS INDS CALCADOS E ACES DE JF E DA ZONA MATA MG
26.124.669/0001-89 SIND INTERMUNI DAS INDUST DE TORREF E MOAGEM DE CAFE J.
26.145.367/0001-97 SIND DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE ALEM PARAIBA
26.151.761/0001-38 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PONTE NOVA
26.201.202/0001-95 SINDICATO INTER DAS IND DE A P C E DE M A DO V DO ACO
26.216.093/0001-80 SINDICATO DOS MEDICOS DO VALE DO ACO
26.273.086/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES SERVIDORES P MUNIC ITABIRA
27.532.902/0001-25 SINDICATO NACIONAL DOS COMPOSITORES MUSICAIS
27.638.543/0001-95 SINDICATO TRAB NAS INDUSTRIAS URBANAS DO RIO DE JANEIRO
28.465.177/0001-82 SIND OFIC ALFAIATES COST TRAB IND CONF ROUPAS B PIRAI
28.521.474/0001-06 SIND TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS PREST SERV POSTAIS, TE-

LEGRAFICOS E ENCOMENDAS E SIMILARES DO E ES
28.694.982/0001-88 SIND DOS SALOES DE BARB CABEL INST DE BEL E SIM DE B M
28.750.016/0001-30 SIND EMPREG EM ESTABELECIMENTOS BANC DA BAIX.FLUMINENSE
28.850.436/0001-99 SIND DOS TRAB NA IND DA EXTR DO SAL DE C F S P A E ARAR
29.169.851/0001-44 SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DE REFRATARIOS
29.482.270/0001-68 SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE EXTR DE MARM CAL E PED RJ
29.825.593/0001-07 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT VEI ROD VR BM RC E AR
30.136.980/0001-15 SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS EM GERAL DE NITEROI
30.141.717/0001-14 SINDICATO DOS REPRES COM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
30.202.097/0001-86 SINDICATO DAS EMP EXIBID CINEM DO EST DO RIO DE JANEIRO
31.241.771/0001-02 SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
31.504.376/0001-67 SINDICATO DOS TRABALHADORES DE HOTELARIA EMBARCADOS NAS PLATA-

FORMAS DE PETROLEO
31.552.243/0001-66 SINDICATO DOS PROTETICOS DENT DO EST DO RIO DE JANEIRO
31.798.002/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA VENECIA ESPIRITO

S A N TO
31.803.240/0001-58 SIND DOS TRAB EM TUR E HOSP DA REG SUL DO EST DO E S
3 1 . 8 3 9 . 1 2 9 / 0 0 0 1 - 11 SINDICATO TRAB ENTIDADES SINDICAIS NITEROI SAO GONCALO
32.010.373/0001-30 SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANCA, PORTEIROS, FISCAIS DE SALAO E

VIGIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
32.322.638/0001-35 SINDICATO DOS POLICIAIS FERROVIARIOS FED DO E R JANEIRO
32.324.964/0001-81 SIND MICROEMP E EMP PEQ PORTE P S EST RIO DE JANEIRO
32.324.972/0001-28 SIND MICROEMP E EMP PEQ PORTE COM ESTADO RIO DE JANEIRO

32.362.543/0001-45 SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA MOEDEIRA
32.391.047/0001-10 SINDICATO EMPR TRANSP ROD INTERMUNICIPAIS DO RJ
32.403.883/0001-77 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO GERAL DE SERRA ES
32.507.055/0001-89 SINDICATO DOS MEDICOS DE VOLTA REDONDA
32.699.977/0001-35 SINDICATO DOS SEVIDORES DO MUNICIPIO DE CANDEIAS
32.743.452/0001-50 SIND.DOS CORRET.DE SEGUROS E DE EMPRESAS CORRET.DE SEGUROS, CAPIT.E

PREV.PRIVADA NO ESTADO DE SERGIPE - SINCOR/SE
33.194.515/0001-29 SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO EST.DE MATO GROSSO DO SUL
33.207.689/0001-89 SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CERVEJA - SINDICERV
33.642.349/0001-86 SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO ESTADO DE GOIAS
33.739.426/0001-10 SINDICATO DOS PSICOLOGOS DO ESTADO DE M GROSSO DO SUL
34.021.329/0001-50 SINDICATO DA I DE DOCES E CON ALM NO M DO RIO DE JANEIR
34.076.844/0001-38 SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS ELETRICISTAS DA MAR.MERCANTE
34.144.980/0001-18 SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALCALIS
34.152.025/0001-22 SINDICATO DOS GARDADORES DE AUTOMOVEIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E REGIAO
34.262.451/0001-19 SIND IND CAM HOMEM R BRANCAS C R CHAP SR EST GUANABARA
34.476.044/0001-04 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

DE RONDONIA
34.544.064/0001-75 SIND DOS CONCES E DISTRIB DE VEICULOS AUTO DO EST DO AM
34.703.702/0001-53 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO EST DO ACRE
34.752.477/0001-45 SIND DOS SERV PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO RO SINDEPROF
34.817.577/0001-02 SINDICATO DOS TAXISTAS DO MUNICIPIO DE BELEM, ESTADO DO PARA STA-

B E PA
34.867.424/0001-70 SINDICATO DAS ESCOLAS PARTICULARES DO AMAPA
35.450.873/0001-80 SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPA-IS DE GA-

RANHUNS E REGIAO
35.617.448/0001-33 SINDICATO DE PROF DE RELACOES PUBLICAS DO EST DE PE
36.050.185/0001-96 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARACAMBI
36.477.594/0001-73 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITABORAI
37.880.143/0001-45 SINDICATO DOSQQUMICOS DOS ESTADOS DE GO TOCANTINSE DF
38.741.427/0001-13 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DE MINAS GERAIS-SINGTUR
39.229.463/0001-65 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRAFICAS DE CAMPOS
39.352.950/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS E DEPOSITOS DE
39.761.648/0001-16 SIND PROP PROPS VEND E VENDEDORES PROD FARMACEUTICOS VR
40.172.587/0001-30 SINDICATO NAC DAS SOC DE FOMENTO MERCANTIL FACTORING
40.269.896/0001-23 SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM RESSEGUROS
40.376.055/0001-15 SINDICATO TIT SERV OF JUSTICA SIMILARES DO RIO JANEIRO
40.986.630/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE PARNAMIRIM
41.284.738/0001-05 SINDICATO DAS IND DE R DE P E CAMARAS DE AR DO E DO PI
41.478.512/0001-45 SINDICATO DOS MOTORISTAS OFICIAIS DO ESTADO DO MARANHAO
41.878.968/0001-00 SIND TRAB IND CONST CIVIL ARTEF CIMENTO MARMORES GRANIO
42.103.424/0001-21 SINDICATO DOS TRABALHADORES DESENHISTAS EST RIO JANEIRO
42.566.646/0001-80 SINDICATO ESTADUAL DOS GUIAS DE TURISMO DO R.J.
43.051.184/0001-21 SINDICATO DA INDUSTRIA DE FUNDICAO NO EST DE SAO PAULO
43.185.909/0001-74 SIND CARR TRANSP BAG AEROP S PAULO CAMPINAS E GUARULHOS
43.763.101/0001-27 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ARACATUBA
43.975.473/0001-17 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA E REGIAO
44.615.383/0001-88 SIND DOS TRAB NA IND DA DEST E REFINACAO DE PETROLEO
44.664.399/0001-80 SINDICATO COND AUT VEIC RODOV RIO CLARO
45.185.469/0001-80 SIND CONDUT AUTONOMOS DE VEIC RODOV DE S J CAMPOS
45.336.088/0001-55 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE JABOTICABAL
48.304.349/0001-43 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLIMPIA
48.859.482/0001-66 SINDICATO TRAB IND DEST E REFINACAO DE PETROLEO DE MAUA
4 9 . 1 3 4 . 7 11 / 0 0 0 1 - 4 8 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT DE VEICULOS ROD DE TUPA
49.240.781/0001-80 SINDICATO DO COM VAR DE FEIR E VEND AMBUL DE SC DO SUL
49.705.437/0001-10 SIND DOS COND AUTON DE VEIC RODOV DE ITAPETININGA
50.368.802/0001-27 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARE
51.236.966/0001-63 SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO DE SAO PAUL
51.304.376/0001-20 SINDICATO DOS TRAB.NA MOVIM.DE MERC. EM GERAL DE ESP. STO. PINHAL E

REGIAO
51.395.176/0001-20 ASS PROF DAS IND DA CONST E DO MOBILIARIO DE P PRUDENTE
51.797.710/0001-25 SINDICATO DOS FUNCIONARIOS S E M A I E P DE SERTAOZINHO
51.810.307/0001-99 SIND TRAB MOV MERC GERAL RIB PRETO
51.815.066/0001-70 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DE ALIM DE S CARLOS
52.807.310/0001-16 SINDICATO DO COM VAREJISTA DE LIVRO DE SAO PAULO
53.285.342/0001-61 SINDICATO DOS SALOES DE BILHARES DE SAO PAULO
53.330.155/0001-52 SINDICATO DOS TRABALHADORES DA PREF MUNICIPAL DE LORENA
54.683.883/0001-00 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DA REGIAO S.J.B.VISTA.
54.724.042/0001-02 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS LENCOIS PT
54.920.962/0001-98 SINDICATO TRAB MOV MERC GERAL DE ARARAQUARA
55.059.158/0001-29 SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS N MEST DE SAO PAULO
55.752.018/0001-31 SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNC PUBL MUN DE ANDRADINA
55.753.974/0001-38 SIND TRAB NA MOV DE MERC EM G E DOS EST E CAP DE ATA
56.885.908/0001-84 SINDICATO DOS TRAB NA EBCT SIMILARES DE RIB PRETO E REG
57.263.683/0001-97 SINDICATO DA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO DE BAURU
57.286.460/0001-45 SINDICATO PROF LIBERAIS RELACOES PUBLICAS EST SAO PAULO
57.322.992/0001-90 SIND DOS TRAB NA MOVIM DE MERC GERAL REG ADAMANTINA
57.323.149/0001-29 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL.MUN DA REG DE ADAMANTINA
57.617.946/0001-19 SINDICATO DOS SALOES DE BABEIROS DE SANTO ANDRE
57.725.087/0001-81 SIND DOS TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL DE BATATAIS SP
57.735.359/0001-24 SINTECT -SANTOS - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CO-

MUNICACOES POSTAIS,TELEGRAFICAS, TELEMATICAS, FRANQUEADOS E SIMILA-
RES DA REGIAO LITORAL

57.864.639/0001-32 SIND TRAB IND DEST REF PETROL SP SCS BAR GRS SUZ GUARAR
58.240.631/0001-68 SINDICATO ESTADUAL DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DE SP
58.255.886/0001-02 SIND COM VAREJISTA DE CARNES FRESCAS DE SANTOS
59.327.056/0001-06 SINDICATO DOS TRAB INDS FIACAO E TECEL S CAETANO SUL
59.752.428/0001-33 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CASTILHO
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59.757.039/0001-09 SINDICATO INTERMUNICIPAL DE ARACATUBA DAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO

59.847.830/0001-00 SIND DOS REPRES COMER E DAS EMPRE DE REP COM DE SJRP
59.952.978/0001-04 SINDICATO EMPRESAS CORRETCESSOES D U LINHAS TEL ES SP
60.015.005/0001-10 SIND.PROF.DO C.VAR.DOS FEIR.SANTOS-S.VIC-GUAR-CUB-P.G
60.015.898/0001-01 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DA ESTANCIA BALNEARIA DE

PRAIA GRANDE
60.127.792/0001-91 SIND TRAB EMP COMUNIC P TELEG S R V PAR L N EST S PAULO
60.240.769/0001-09 SINDICATO DOS FUNC SERV EMPR MUNIC A I P A DE BEBEDOURO
60.744.125/0001-58 SIND.IND INST MAN.REDES EQ SIST.TELECOMUNICACOES EST.SP
61.183.307/0001-60 SIND MICROEMPRESAS E EMP PEQ PORTE DE PREST SERV DO ESP
61.533.188/0001-28 SINDICATO DA INDUSTRIA DE SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, MADEI-

RAS COMPENSADAS E LAMINADO NO E.S.PAULO
61.594.164/0001-89 SINDICATO DOS TAXISTAS AUTONOMOS DE SAO PAULO
62.291.737/0001-68 SINDICATO COMERCIO AMBULANTES E PERMISSIONARIOS DE USO EM VIAS E

LOGRADOUROS PUBLICOS DA BAIXADA SANTISTA
62.637.996/0001-06 SIND DA IND DE OLARIA NO ESTADO DE SAO PAULO
62.650.981/0001-70 SINDICATO DO COM ATACADISTA DE SACARIA EM GERAL DO E SP
62.656.905/0001-71 SINDICATO DA INDÚSTRIA DECHAPEUS NO ESTADO DE SAO PAULO
62.661.608/0001-14 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA MERCADOS DE SAO PAULO
62.707.278/0001-50 SIND PERMISSIONARIOS CENTRAIS ABAST DE ALIM DO EST SP
62.803.051/0001-09 SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA NO EST DE SAO PAULO
6 2 . 8 11 . 0 9 6 / 0 0 0 1 - 2 5 SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS DE SAO PAULO
63.189.773/0001-88 SIND DOS CONTADORES E TEC EM CONTABILIDADE V CONQUISTA
63.789.028/0001-70 SINSEMUC SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNIC DE CACOAL
63.807.366/0001-97 SITIMARB - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MADEIREIRAS

DE RONDON DO PARA, BJ DO TOCANTINS E ABEL FIGUEIR
65.038.994/0001-80 SIND. DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TREMEMBE
65.138.208/0001-17 SINDICATO DOS PROTETICOS DENTARIOS ESTADO MG EXCETO JF
65.249.518/0001-09 SINDICATO PROFES SERV FUNC PUBL PREF MUN SANTOS DUMONT
66.833.377/0001-30 SINDICATO DOS TRABALHADORES DO S P M DE PORTO FERREIRA
66.833.823/0001-06 SIND. HOTEIS REST BARES E SIMILARES DE LIMEIRA
66.998.394/0001-27 SINDICATO DOS FUNCION PUBLICOS MUNICIPAIS DE MONTE ALTO
67.155.523/0001-88 SINDICATO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITATIBA
6 8 . 3 11 . 3 4 9 / 0 0 0 1 - 8 8 FEDERACAO NAC DOS TRAB EM ESTAC HIP CAVALARICOS E SIMIL
68.482.306/0001-65 FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS DO ESSP
6 9 . 4 4 1 . 111 / 0 0 0 1 - 3 0 SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE IMPERATRIZ
71.126.767/0001-00 SINDICATO TRAB IND VIDROSCRIST ESP SAO VICENTE E SANTOS
73.483.992/0001-29 SINDICATO DOS GUIAS DE TURISMO DO ESTADO DA BAHIA
73.833.436/0001-35 SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIET. JORNAL E REVIST EST RJ
74.054.461/0001-83 SIND DOS TRAB NAS EMPR PUBL DO MUNICIPIO DE TOLEDO
74.080.847/0001-60 SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB. DE BEBIDAS DO EST DA BA
74.132.408/0001-53 SINDICATO DAS EMP. DE T.R DE P.I.I. E I. DE MARINGA
74.132.416/0001-08 SINDICATO DAS EMP. DE T.C.U DE P.E DE C.DE M.DE MARINGA
74.333.980/0001-80 SINDICATO DOS FONOAUDIOLOGOS DA GRANDE SAO PAULO
74.875.758/0001-00 SINDICATO DAS EMPRESAS E AGENTES DE COM EXTERIOR RGSUL
76.630.060/0001-50 SINDICATO DOS TRAB NAS IND URBANAS NO ESTADO DO PARANA
76.701.556/0001-77 SINDICATO DAS INDÚSTRIAS FIACAO TECEL FOZ RIO ITAJAI
76.708.866/0001-13 SIND COP DES TEC ART INDUST DES PROJ PROJ TEC E AUX
77.423.572/0001-08 SIND TRAB IND HID E TERM ELET E DE FONT ALTER DIST GAS DIST E TRAT AGUA

SAN E MEIO AMB E EM EMP DE SERV URB DE C.P.
77.552.297/0001-22 SINDICATO DOS EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS DE UMUARAMA, ASSIS CHA-

TEAUBRIAND E REGIAO
77.934.966/0001-20 SIND DOS EMPREGADOS EM ESTAB DE SERV DE SAUDE PARANAVAI
77.958.262/0001-98 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE UNIAO DA VITORIA
78.184.843/0001-82 SIND DO COM VAREJISTA DE PRODS FARMACEUTICOS DE MARINGA
78.488.137/0001-24 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE VIDEIRA
78.492.121/0001-95 SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DO MATERIAL ELE-

TRICO DE LAGES/SC
78.505.161/0001-24 SINDICATO DAS IND METALURGICAS MEC E DO MAT ELETRICO
78.686.953/0001-42 SIND DOS EMP NAS IND DO VEST E CONF EM GERAL
78.713.070/0001-84 SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARANA
79.150.298/0001-76 SINDICATO DOS ARRUMADORES DE MARINGA
79.197.513/0001-94 SINDICATO DAS EMPRESAS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE TITULOS E VA-

LORES MOBILIARIOS DO ESTADO DO PARANA - SINCORDI
79.356.374/0001-02 SIND PROTETICOS DENTARIOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
79.369.922/0001-20 SIND DOS SERV. PUBLICOS MUNIC. DE RIO DO SUL
79.370.664/0001-00 SINDICATO DO COM VAREJ DE VEICULOS DE JOINVILLE
80.403.603/0001-73 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICAS, DE MA-

QUINAS E DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO DE TOLEDO E REGIAO
80.619.547/0001-09 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL MUNIC DE UNIAO DA VITORIA
80.673.015/0001-50 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE CORREIOS TELEGRAFOS E

SIMILARES DE SC
80.872.153/0001-68 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCA
80.882.566/0001-23 SIND EMP REP APAR ELET ELETR ACES E SIMIL PR SINDERAPAR
80.889.371/0001-05 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GOIOERE
80.918.881/0001-63 SIND DOS SERV PUB E AUT MUN DE ARAPONGAS E SABAUDIA
80.922.057/0001-87 SINDICATO TRAB NAS IND VESTUARIO DE APUCARANA E REGIAO
80.929.730/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ROLANDIA
8 0 . 9 8 7 . 8 11 / 0 0 0 1 - 6 7 SIND DOS TRAB NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE IMBITUBA
80.990.534/0001-41 SIND DOS TRABALHADORES NO SERV MUNICIPAL DE ARARANGUA
81.395.980/0001-70 SINDICATO DOS TAXISTAS DE SAO JOSE DOS PINHAIS PARANA
81.649.501/0001-03 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ
82.560.699/0001-09 SINDICATO DOS TRAB IND CONSTRUCAO DO MOB DE SAO JOAQUIM
82.664.145/0001-51 SIND EMPREG EMPR SEGUROS PRIV E CAPITALIZACAO BLUMENAU
83.270.652/0001-73 SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOBIL DE CAPINZAL
8 3 . 5 11 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 6 0 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA SERRA CATARINENSE
83.519.496/0001-31 SINDICATO DOS CONTABILISTAS FRONTEIRA SANTA CATARINA - SINDICONT

FRONTEIRA SC
83.683.896/0001-88 SIND TRAB IND PAP CEL PTA MAD PARA PAP PAP CORT CACADOR
83.792.432/0001-00 SINDICATO HOSPITAIS CL CSLP AC INST BENEF REL FILANT SC

8 3 . 8 11 . 8 5 1 / 0 0 0 1 - 4 1 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE TUBARAO
84.021.823/0001-93 SIND DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE RORAIMA
84.308.287/0001-01 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA ALIMENTACAO DEILHOTA
84.514.389/0001-83 SINDICATO DOS REV DE GAS LIQ DE PET DOS EST DO AM E RR
84.580.695/0001-18 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE RONDONIA
84.592.435/0001-62 SIND DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS R DE JOACABA
84.705.227/0001-22 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL DO MUNICIPIO DE JOINVILLE
84.714.138/0001-42 SIND TRAB IND DE CERVEJA BEBIDAS EM GERAL DE JLLE/PIRAB
84.782.150/0001-94 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
85.194.926/0001-18 SIND TRAB NO SERVICO PUB MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
87.051.827/0001-02 SINDICATO TRAB TRANSP RODOVIARIOS EST RIO G SUL
87.493.904/0001-84 SIND.COND AUT VEIC ROD E TRANSP AUT DE BENS DE S MARIA
87.686.465/0001-26 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE PELOTAS
8 9 . 11 6 . 5 6 0 / 0 0 0 1 - 1 0 SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS ROD BAGE
89.424.444/0001-68 SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS ROD
89.582.795/0001-05 SINDICATO DOS CONDUTORES AUT VEI RODOVIARIOS DE CANOAS
89.587.554/0001-40 SINDICATO DOS EMP EST SERVICOS DE SAUDE DE RIO GRANDE
89.806.228/0001-87 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITA DE CANELA
90.050.964/0001-37 SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS DO EST DO RIO GRANDE DO SUL
90.051.103/0001-73 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE TAQUARA
90.152.547/0001-03 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
90.544.800/0001-66 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND DO VEST DE VACARIA
90.545.542/0001-32 SIND COND AUT DE VEICULOS RODOV TRANSP AUT DE BENS RG
90.769.878/0001-89 SINDICATO DOS MEDICOS DE CAXIAS DO SUL
90.774.233/0001-34 SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DE CAXIAS DO SUL
90.865.460/0001-75 SINDICATO DOS CON AUT DE VEIC RODOVIARIOS DE ALEGRETE
90.983.586/0001-44 SINDICATO DAS INDS DE FIACAO E TECELAGEM DE FARROUPILHA
9 1 . 111 . 5 9 1 / 0 0 0 1 - 2 0 SIND DOS EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE SANTIAGO
91.551.044/0001-65 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ALEGRETE
91.566.463/0001-70 SINDICATO DA IND DA EXT DE PEDREIRAS DE NOVA PRATA
91.692.384/0001-06 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE MONTENEGRO
91.993.592/0001-45 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ROSARIO DO SUL
92.001.700/0001-19 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
92.238.443/0001-33 SINDICATO DOS OFIC ALF COST TRAB IND DE CONFEC ROUP CHAP DE SRA E DE

CALC PELOTAS
92.323.260/0001-16 SINDICATO DOS SOCIOLOGOS DO RIO GRANDE DO SUL
92.396.167/0001-31 SINDICATO DOS CONTADORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
92.397.751/0001-01 SINDICATO DOS PROTETICOS DENTARIOS DO RIO GRANDE DO SUL
92.405.216/0001-55 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE SEBERI
92.455.690/0001-91 SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE SANTIAGO
9 2 . 4 6 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 0 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE JULIO DE CASTILHOS
92.517.101/0001-52 SINDICATO TRAB IND MET MEC E MAT ELETR DE VENANCIO AIRE
92.867.282/0001-47 SINDICATO EMPREGADOS ENT SIND TRAB CAXIAS DO SUL E REG
92.892.702/0001-45 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DE CALCADOS DE ESTRELA,

COLINAS E IMIGRANTE/RS
9 2 . 9 0 3 . 111 / 0 0 0 1 - 2 6 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE GETULIO VARGAS
92.932.128/0001-01 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS S LEOPOLDO
92.932.862/0001-70 SINDICATO SERVIDORES PUBLI MUN DE SAPUCAIA DO SUL
93.075.232/0001-90 SIND.EMPR.SERV.NOT.REGIST.E EM PES.JURID.AFINS EST.RGS
93.235.976/0001-24 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE TAQUARI
93.241.958/0001-55 SINDICATO DOS SERVIDORES NOTARIAIS E REGISTRAIS DE N H
93.247.195/0001-50 SINDICATO DOS MICROEMPRESARIOS DO COMERCIO E PRESTADORES DE SER-

VICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
94.185.899/0001-08 SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS SERVICOS REGISTRAIS E NOTARIAIS DOS VA-

LES DO RIO PARDO E ALTO TAQUARI
94.726.387/0001-01 ASSOC CULT ESPORT MUN SEDE NOVA SIND TRAB MUNICIPAIS
94.850.658/0001-36 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE RIO GRANDE
94.998.077/0001-46 SIND DOS SUBST ESC DAT E ATENDENTES DO MUN PORTO ALEGRE
9 5 . 9 9 6 . 11 2 / 0 0 0 1 - 5 0 SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CAMPOS NOVOS
96.488.051/0001-83 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS CACAPAVA
97.332.787/0001-20 SIND DOS OFIC PRAT E FUNC FARM E DROG DE DDOS E REGIAO

Tendo em vista a Decisão Judicial exarada nos autos do Processo n.º 0001727-
10.2012.5.10.0021, TRT da 10ª Região - 21ª Vara do Trabalho de Brasília, e com fundamento na Portaria
Ministerial n.º 326/2013, de 11/03/2013, e no Despacho da Assessoria de Informações Processuais -
AIP/SRT, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados
possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326/2013,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo: 46291.000064/2012-25.
Entidade: SINTREF - Sindicato dos Trabalhadores Nas Escolas, Faculdades e Universidades

Privadas de Mossoró/RN.
CNPJ: 14.762.576/0001-09.
Abrangência: Municipal.
Base Territorial: *Rio Grande do Norte*: Mossoró.

Categoria: Trabalhadores e Professores das Escolas da Educação Básica, Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Ensino Médio, Educação Superior, Ensino Profissionalizante, Cursos Preparatórios nos
Estabelecimentos de Ensino Privado de Mossoró/RN.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de setembro de 2013

Processo nº 46208.006817/2013-99 - Nos termos do pronunciamento
da Seção de Relações do Trabalho, conforme análise e parecer técnico
às fls. 124, e usando da competência que me foi delegada pela
Portaria SRT nº 2, de 25 de maio de 2006, publicada no D.O.U. de 26
de maio de 2006.

Homologo o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Do-
centes do Centro Universitário de Goiás - UNI - ANHANGUERA
(CNPJ Nº 01.088.830/0001-85), ficando expresso que qualquer al-
teração a ser feita nesse Plano, para ter validade, dependerá de prévia
aprovação deste Ministério.

ARQUIVALDO BITES LEÃO LEITE

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.162, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Júlio Cesar de Andrade ME
- Expresso Panam.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

126, de 11 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.066451/2009-93, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Júlio Cesar de Andrade ME - Expresso Panam, CNPJ nº
37.128.881/0001-30, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do
Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Comunicar a decisão à sociedade Júlio Cesar de
Andrade ME - Expresso Panam e ao órgão denunciante.

Art. 3º Retornar os autos à Procuradoria-Geral da ANTT
para comunicar a decisão ao Ministério Público Federal, para even-
tual instauração de processo penal, com base nos artigos 180 e 334 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal
Brasileiro).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.163, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza a transferência dos serviços da em-
presa Auto Viação Natividade Ltda. para a
Empresa Brasil S.A. Transporte e Turismo.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 2.868, de 4 de setembro de 2008, e nº 3.076, de 26
de março de 2009, fundamentada no Voto DNM - 133, de 12 de
setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.110400/2012-10, resolve:

Art. 1º Autorizar o pedido de transferência dos serviços
operados no regime de Autorização Especial Cordeiro (RJ) - Além
Paraíba (MG), prefixo nº 07-0344-20, Nova Friburgo (RJ) - Além
Paraíba (MG), via Sumidouro, prefixo nº 07-0346-20 e Nova Fri-
burgo (RJ) - Além Paraíba (MG), via Carmo (RJ), prefixo nº 07-
0363-20, da empresa Auto Viação Natividade Ltda. para a Empresa
Brasil S.A. Transporte e Turismo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.164, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza a transferência dos serviços da
Minastur Transporte e Turismo Ltda. para a
Viação Águia Branca S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto

nas Resoluções nº 2.868, de 4 de setembro de 2008, e nº 3.076, de 26
de março de 2009, fundamentada no Voto DNM - 134, de 12 de
setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.124000/2012-83, resolve:

Art. 1º Autorizar o pedido de transferência dos serviços
operados no regime de Autorização Especial Iúna/ES - Manhumi-
rim/MG, prefixo nº 17-0566-20 e Ibatiba (ES) - Lajinha (MG), pre-
fixo nº 17-0763-70, da Minastur Transporte e Turismo Ltda. para a
Viação Águia Branca S.A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 235, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

124, de 9 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.149713/2013-31, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa Kandango Transporte e Turismo
Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.233.439/0001-52, atua-
lizados até a presente data, em até 30 (trinta) parcelas, de acordo com
a Resolução ANTT nº 3.561 de 24 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à GEAUT a expedição do boleto referente
à primeira parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação
integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 236, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

125, de 9 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.110057/2013-86, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo, si-
tuados no município de São José, no estado de Santa Catarina, ne-
cessários à execução das obras de implantação de passarela de pe-
destres no km 209+650m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 237, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

127, de 11 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.078769/2012-12, delibera:

Art. 1º Autorizar a Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA a
ampliar os pátios de Mogi Mirim, Lagoa Branca, Tambaú, São Simão,
Coronel Pereira Lima, Cravinhos, Aramina, Irará, Stevenson e Ara-
guari, localizados no Corredor Centro-Sudeste, nos estados de São
Paulo e Minas Gerais.

Art. 2º Os investimentos autorizados ficam limitados ao va-
lor de R$ 9.422.973,09 (nove milhões, quatrocentos e vinte e dois
mil, novecentos e setenta e três reais e nove centavos), cujos dis-
pêndios deverão ser comprovados pela Concessionária em seus lan-
çamentos contábeis destacados.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada a apresentação pela Concessionária da Licença Ambiental do
Empreendimento e das Anotações de Responsabilidade Técnica -
ART dos técnicos responsáveis pela execução e fiscalização da obra,
com seu respectivo comprovante de pagamento.

Art. 3º A Concessionária deverá comunicar à Superinten-
dência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Car-
gas - SUFER, a conclusão da obra, e encaminhar o projeto "as built"
para as providências que se fizerem necessárias.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 239, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

129, de 11 de setembro de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas no Processo nº 50515.008060/2011-18, delibera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Concessionária
Autopista Planalto Sul S/A e, no mérito, negar-lhe provimento, jul-
gando improcedentes os argumentos trazidos, conforme fundamen-
tado nos autos do processo em epÍgrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa, nos termos da Decisão
nº 046/2011/GEFOR/SUINF, no patamar de 570 (quinhentos e se-
tenta) URT, resultando no valor de R$ 2.052.000,00 (dois milhões e
cinquenta e dois mil reais), em conformidade com o Contrato de
Concessão nº 006/2007 e na Resolução nº 3.945/2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 006/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 240, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

130, de 11 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.116026/2013-39, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo, si-
tuados no município de Balneário Piçarras, no estado de Santa Ca-
tarina, necessários à execução das obras de implantação de passarela
de pedestres no km 096+500m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 241, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

131, de 11 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50505.006018/2013-35, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Washington Luiz, BR-040/RJ, abrangidos e
delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e
memoriais descritivos constantes do referido processo, situados no
município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, necessários
à execução das obras de implantação de passarela no km
105+900m.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 242, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

132, de 11 de setembro de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.115374/2013-99, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Santos Dumont, BR-116/BA, abrangidos e de-
limitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos
memoriais descritivos constantes do referido processo, situados no
município de Feira de Santana, no estado da Bahia, necessários à
execução das obras de implantação de trevo no entroncamento com o
Contorno Sul.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 245, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DJB - 071,

de 10 de setembro de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.051037/2012-85, deli-
bera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Autopista Fernão
Dias S/A e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando improcedentes
os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos autos do pro-
cesso em epígrafe.
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Art. 2º Manter a penalidade de multa, nos termos da Decisão
nº 043/2012/SUINF, corrigindo-a ao patamar de 165 (cento e sessenta
e cinco) URT, consoante a Resolução nº 4.071, de 3 de abril de 2013,
e atualizando o valor para R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil
reais), em conformidade com o Contrato de Concessão nº 02/2007 e
a Resolução 3.943, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 02/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 246, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DJB - 072,

de 11 de setembro de 2013;
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; e as manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50515.006224/2009-40, deli-
bera:

Art. 1º Conhecer o Recurso interposto pela Autopista Régis
Bittencourt S/A e, no mérito, negar-lhe provimento, julgando im-
procedentes os argumentos trazidos, conforme fundamentado nos au-
tos do processo em epígrafe.

Art. 2º Manter a penalidade de multa, nos termos da Decisão
nº 011/2011/SUINF, corrigindo-a ao patamar de 165 (cento e sessenta
e cinco) URT, consoante a Resolução nº 4.071, de 3 de abril de 2013,
e atualizando o valor para R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete
mil reais), em conformidade com o Contrato de Concessão nº
01/2007 e a Resolução 3.954/2012, de 12 de dezembro de 2012.

Art. 3º Autorizar a Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF, em caso de não quitação da multa,
pelo descumprimento contratual, após o decurso do prazo regula-
mentar de 30 (trinta) dias previsto na Resolução nº 2.689/2008, con-
tados do recebimento da respectiva Guia de Recolhimento da União -

GRU, pela Concessionária, a providenciar o processo visando à
execução da caução, como forma de Garantia de Execução, conforme
prevê o Contrato de Concessão - Edital nº 01/2007.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 673, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.124029/2013-46, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Nova
Integração Ltda. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Maringá (PR) - Paranaitá (MT), prefixo 09-1475-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 674, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.124033/2013-12, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Nova
Integração Ltda. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Cascavel (PR) - Tangará da Serra (MT), prefixo nº 09-1476-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 675, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.130161/2013-97, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Itapemirim
S/A para redução de freqüência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Juazeiro
do Norte (CE) - Sao Paulo (SP), prefixo 03-0098-00, para 1 (um)
horário diário, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 676, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.004774/2001-77, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. para implantação das seções de Brasília (DF) para Americana
(SP) e de Luziânia (GO) para São Paulo (SP) no serviço Brasília (DF)
- São Paulo (SP), prefixo nº 12-0111-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 677, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.114635/2013-53, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa de Transportes
Andorinha S/A para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Campo Grande (MS) - Rio de Janeiro (RJ) V. Pr.Prudente, prefixo nº
19-0265-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA Nº 678, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.116549/2013-85, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da Empresa de Transportes
Andorinha S.A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Presidente Prudente (SP) - Maringá (PR) V.P. Capim, prefixo 08-
0558-00, para 02 (dois) horários semanais, por sentido, todos os
meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

políticas públicas eficazes na área da infância e da juventude, concebe
como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que o art. 7°, inciso XXXIII da Cons-
tituição Federal dispõe que é vedado qualquer trabalho ao menor de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da crian-
ça e do adolescente, expressas na vedação, para os menores de 18
anos, do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso e prejudicial
à sua moralidade, de acordo com a mesma Norma Constitucional;

CONSIDERANDO o estatuído no art. 4º, parágrafo único,
alíneas "b", "c" e "d", do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
n. 8069, de 13 de julho de 1990), segundo o qual a garantia de
prioridade absoluta compreende: I - precedência de atendimento nos
serviços públicos ou de relevância pública; II - preferência na for-
mulação e na execução de políticas sociais públicas; III - destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a pro-
teção da infância e da juventude;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei 8.069/90,
que assegura ao adolescente o direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, desde que respeitada a sua condição peculiar de
pessoa em desenvolvimento e a capacitação profissional adequada ao
mercado de trabalho;

CONSIDERANDO que o direito à profissionalização cons-
titui-se como direito fundamental inalienável de todos os adoles-
centes, inclusive e especialmente daqueles em situação de risco, como
os egressos do sistema socioeducativo, os que estão cumprindo me-
didas socioeducativas de liberdade assistida ou semiliberdade e os
inseridos em serviços ou programas de acolhimento;

CONSIDERANDO o papel do CNMP na promoção da in-
tegração entre os ramos do Ministério Público e a previsão, em seu
plano estratégico, da implementação de projetos voltados à proteção
da infância e juventude e ao combate ao trabalho infantil, salvo para
fins de aprendizagem;

CONSIDERANDO que os relatórios recebidos em cumpri-
mento às Resoluções nº 67/2011 e 71/2011 do CNMP demonstram
que não há fomento suficiente para a profissionalização dos ado-
lescentes inseridos no sistema socioeducativo e em serviços e pro-
gramas de acolhimento; e

CONSIDERANDO os compromissos assumidos na Carta de
Constituição de Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, em que estão inseridas a Es-
tratégia Nacional de Defesa da Convivência Familiar de Crianças e
Adolescentes e a Estratégia Nacional de Aperfeiçoamento do Sistema
Socioeducativo, cujos objetivos incluem a garantia de profissiona-
lização dos adolescentes, resolve:

Art. 1º. O parágrafo primeiro do artigo 2º da Resolução nº
76, de 9 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Parágrafo Primeiro. Os adolescentes do Programa deverão
estar cursando no mínimo o 5º ano do nível fundamental ou o nível
médio, sendo que 70% deles deverá atender a, pelo menos, um dos
requisitos abaixo:

I. ser oriundo de família com renda per capita inferior a dois
salários mínimos;

II. ser egresso do sistema de cumprimento de medidas so-
cioeducativas;

III. estar em cumprimento de medida socioeducativa;
IV. ser egresso de serviço ou programa de acolhimento; ou
V. estar inserido em serviço ou programa de acolhimento.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HELENITA CAIADO DE ACIOLI
Presidente do Conselho

PORTARIA No- 309, DE 23 SETEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições contidas no artigo
130-A, inciso I, e § 2º, inciso I, da Constituição da República de
1988, e no artigo 12, incisos IX e XXVI, do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, Resolução nº 92, de 13 de
março de 2013, resolve:

Art. 1º Delegar, ao Secretário-Geral e ao Secretário-Geral-
Adjunto do Conselho Nacional do Ministério Público, a competência
para conceder diárias e passagens aos Conselheiros e Membros Au-
xiliares do CNMP, bem como aos membros do Ministério Público,
que se deslocarem a serviço no interesse do órgão, nos termos do
artigo 20, caput, da Portaria CNMP-PRESI nº 112, de 06 de maio de
2013, observados os prazos estabelecidos no artigo 2º, caput, e § 2º,
do mesmo ato normativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 642/2013-31
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E OU-
TROS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS SOUZA
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ERRO MATERIAL

RESOLUÇÃO No- 101, DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Altera a Resolução nº 76, de 9 de agosto de
2011, que dispõe sobre o Programa Ado-
lescente Aprendiz no âmbito do Ministério
Público da União e dos Estados.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das suas atribuições conferidas pelo artigo 130-A, pa-
rágrafo 2º, inciso I, da Constituição da República e artigo 147 e
seguintes de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão
Plenária tomada na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 06/08/2013,

CONSIDERANDO o estatuído no caput do art. 227 da Cons-
tituição da República, que, albergando a doutrina da proteção integral
e prioridade absoluta e tornando como prioritária a promoção de

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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CONSUB STANCIADO EM ERRO DE DIGITAÇÃO. CORREÇÃO
DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE ANTE A PREVISÃO CONTIDA
NO §7º DO ART. 43 DO RI/CNMP.

1. No item 5 do Relatório contido às fls. 19-20, onde se lê
"no valor de R$ 8.250.000,00", leia-se "no valor de R$
10.000.000,00"; E, no item 6 do Relatório contido à fl. 20, onde se lê
"Tipo 200", leia-se "Tipo 120".

ACÓRDÃO
O Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimi-

dade, realizou as correções de erro material contidas na decisão pro-
latada anteriormente, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

DECISÕES DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
11 3 9 / 2 0 1 3 - 0 1
REQUERENTE: ANTONIO JOSÉ DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA

DECISÃO
(?) POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

Procedimento de Controle Administrativo manejado por Antonio José
de Souza, em face do Ministério Público do Estado de Goiás, e o faço
com fundamento no art. 43, IX, "b" do RI/CNMP.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001017/2013-15
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: MICHEL DE OLIVEIRA NASCIMENTO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ

DECISÃO
(?) Salienta-se, por fim, que o membro do Ministério Público

possui a garantia da independência funcional, não estando obrigado a
acolher as alegações do representante ou a atuar de acordo com suas
determinações. Incumbe-lhe, por força da Constituição Federal, a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis.

Diante do todo exposto, determino o arquivamento dos pre-
sentes autos, nos termos do artigo 43, IX, "c" e "d", do RI/CNMP.

Conselheiro ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 712, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região/PE;
Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região/PE definida pela Portaria PGT n° 472, de 14/6/2013, publicada no DOU de

19/6/2013; resolve:
Art. 1º. Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Funções Denominação Código Nº de Funções Denominação Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO/PE PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO/PE

1 Procurador-Chefe FC 02 1 Procurador-Chefe FC 02

GABINETE DO PROCURADOR CHEFE GABINETE DO PROCURADOR CHEFE

1 Chefe de Gabinete CC 01 1 Chefe de Gabinete CC 01

Ministério Público da União
.

DECISÕES DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

PROCESSO: PP nº 0.00.000.000936/2013-63
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: José Eduardo Couto de Oliveira - Juiz de Direito
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí

DECISÃO
(...)Ante o exposto, constatada a regularidade, dentro do pos-

sível, da atuação do Ministério Público do Estado do Piauí, determino
o arquivamento do presente PP nº 0.00.000.000936/2013-63, por per-
da de objeto, com fundamento no art. 43, inciso IX, alínea "b", do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público -
R I C N M P.

Dê-se imediata ciência ao requerente, com as homenagens de
praxe.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

PROCESSO: PP nº 0.00.000.000888/2013-11
RELATOR:Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Antônio Rudimacy Firmino de Sousa
REQUERIDO:Ministério Público do Estado da Paraíba

DECISÃO
(...)Ante o exposto, constatada a regularidade, dentro do pos-

sível, da atuação do Ministério Público do Estado da Paraíba, de-
termino o arquivamento do presente PP nº 0.00.000.000888/2013-11,
por perda de objeto, com fundamento no art. 46, inciso X, alínea "b",
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público -
R I C N M P.

Dê-se imediata ciência ao requerente, com as homenagens de
praxe.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.001336/2013-12
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo
REQUERENTE: Crisanto Pimentel Alves Pereira
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Ceará

DECISÃO LIMINAR
(?) Pelo exposto, não estando presentes as razões que jus-

tifiquem a concessão da ordem liminar, já que, a princípio, não há
elementos suficientes que comprovem a violação às normas legais
nem às regras editalícias, INDEFIRO o pedido formulado, deter-
minando que transcorra normalmente a fase recursal relativa à prova
subjetiva do concurso para provimento de cargo de Promotor de
Justiça do Estado do Ceará. Publique-se o edital a que se refere o
artigo 126, caput, do RI/CNMP, para notificação dos eventuais in-
teressados.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 11 7 6 / 2 0 1 3 - 1 0
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Pará - Sisemppa
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Pará

DECISÃO
(...)Assim, identificada a litispendência, determino a extinção

do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 43, inciso IX,
alínea b, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Conselheiro LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Relator

DECISÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
N° 0.00.000.000317/2013-79
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia

DECISÃO
(...)Ante o exposto, determino monocraticamente o arqui-

vamento deste PCA pela Coordenadoria de Processamento de Feitos,
nos termos do art. 43, IX, "b" e "c", do Regimento Interno do
C N M P.

Publique-se e cumpra-se.
Comuniquem-se ao requerente e à Procuradoria-Geral de

Justiça do Estado de Rondônia.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2013

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000993/2013-42
RECLAMANTE: RUBENS LIMA DO AMARAL
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS

Decisão: (?)
Por tais razões, sugiro o arquivamento, de plano, da presente

Reclamação Disciplinar, com supedâneo no art. 76, parágrafo único,
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
porque os fatos trazidos não configuram infração disciplinar ou ilícito
penal.

Brasília-DF, 16 de agosto de 2013.
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 159/163, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o indeferimento liminar do presente feito, com fulcro nos artigos 130-
A, § 3º, da Constituição Federal e 76, parágrafo único, do
R I C N M P.

Dê-se ciência ao Plenário e ao Reclamante, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 5 de setembro de 2013.
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público
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Assessoria Jurídica Assessoria Jurídica
1 Assessor-Chefe CC 02 1 Assessor-Chefe CC 02

Assessoria de Comunicação Assessoria de Comunicação
1 Assessor-Chefe CC 02 1 Assessor-Chefe CC 02

Assessoria de Arquitetura e Engenharia Assessoria de Arquitetura e Engenharia
2 Assessor-Nível II FC 02 1 Assessor-Nível I CC 01

1 Assessor FC 03

Assessoria Pericial
1 Assessor Pericial S/Função

GABINETES DE PROCURADORES GABINETES DE PROCURADORES

6 Assessor-Jurídico CC 02 6 Assessor-Jurídico CC 02

DIRETORIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL
1 Diretor Regional CC 04 1 Diretor Regional CC 04
2 Assistente Nível II FC 02 2 Assistente Nível II FC 02
3 Assistente Nível I FC 01 3 Assistente Nível I FC 01

SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
1 Diretor CC 04 1 Diretor CC 02

1 Assessor Nível II FC 02

Setor de Suporte
1 Chefe FC 02

Setor de Infraestrutura
1 Chefe s/função

Setor de Sistemas
1 Chefe s/função

DIVISÃO PROCESSUAL DIVISÃO PROCESSUAL
1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02
1 Assessor Jurídico FC 02 1 Assessor Jurídico FC 02

Setor de Apoio Administrativo em 1º Grau Setor de Apoio Administrativo em 1º Grau
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Distribuição de Processos de 2º Grau Setor de Distribuição de Processos de 2º Grau
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02

Serviço de Diárias e Passagens Setor de Diárias e Passagens
1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 02

Serviço de Conformidade de Registros de Gestão Serviço de Conformidade de Registros de Gestão
1 chefe FC 01 1 chefe FC 01

Setor de Arquivo Setor de Arquivo
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Almoxarifado e Patrimônio Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 03

Serviço de Documentação e Informação Serviço de Documentação e Informação
1 Chefe S/Função 1 Chefe S/Função

Setor de Protocolo Setor de Protocolo
1 Chefe S/Função 1 Chefe S/Função

Setor de Transporte e Segurança Setor de Transporte e Segurança
1 Chefe S/Função 1 Chefe S/Função

Setor de Atividades Auxiliares Setor de Atividades Auxiliares
1 Chefe S/Função 1 Chefe S/Função

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS SEÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
1 Chefe CC 01 1 Chefe CC 01

1 Assessor Nível II FC 02

Setor de Contratos Setor de Contratos
1 Chefe FC 02 1 Chefe S/função

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETROLI-
NA

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE PETRO-
LINA

Secretaria Administrativa Secretaria Administrativa
1 Chefe FC 03 1 Chefe FC 03

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUA-
RU

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE CARUA-
RU

Secretaria Administrativa Secretaria Administrativa
1 Chefe FC 03 1 Chefe FC 03
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 84, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 2ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993. Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob nº 08190.066426/13-27, que tem como interessado Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para apurar irregularidades
em promoções ao Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, prevista pela Lei nº 12.086/09, e desvio de fi-
nalidade na utilização da agregação.

CLÁUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA FREIRE
Promotor de Justiça Adjunto

Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

ATA Nº 36, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemque-
rer Costa e André Luís de Carvalho e do Representante do Ministério
Público, Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. Ausente, em missão
oficial, o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

COMUNICAÇÕES

Da Presidência:

Presença, em Plenário, dos participantes da 11ª reunião do
Subcomitê de Normas de Auditoria de Conformidade da Intosai.

Do Ministro Benjamin Zymler: (v. inteiro teor no Anexo I a
esta Ata)

Realização de visita ao Centro Experimental Aramar, lo-
calizado próximo à Iperó/SP, em atenção a convite formulado pelo
Comando da Marinha; e

Realização de visita de trabalho ao Hospital Federal do An-
daraí, no Rio de Janeiro/RJ.

O Ministro Walton Alencar Rodrigues elogiou a iniciativa e
o Presidente Augusto Nardes aproveitou a oportunidade para co-
municar a realização do evento "Diálogo Público - para a melhoria da
governança pública" na cidade do Rio de Janeiro.

O Ministro Aroldo Cedraz congratulou-se com a Presidência
pelo sucesso do evento, ressaltando a reunião com os membros do
Comitê Rio 2016 e a assinatura de acordo de cooperação com o
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e com o Tribunal de
Contas do Município do Rio de Janeiro. Destacou, ainda, a presença
de diversas autoridades do TCU, dos Presidentes dos Tribunais de
Contas do Estado e do Município do Rio de Janeiro, da Presidente do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, do Governador Sérgio Cabral
e do Vice-Governador, bem como de Secretários de Estado, Prefeitos
e Secretários Municipais.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 11 e 17 de setembro, foi realizado sorteio eletrônico dos se-
guintes processos:

Recurso: 009.641/2003-1/R001
Recorrente: Ney Robinson Suassuna
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.669/2006-2/R001
Recorrente: Giuliana Yuri Sato
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 015.669/2006-2/R002
Recorrente: Eristela de Almeida Feitoza
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 015.669/2006-2/R003
Recorrente: VALDENICE MARIA DA SILVA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 015.669/2006-2/R004
Recorrente: ANA MARIA GONCALVES LEITE/VALDE-

NICE MARIA DA SILVA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 013.892/2007-0/R001
Recorrente: ANA MARIA LOBATO ALVES
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 007.957/2009-8/R001
Recorrente: Jabes Sousa Ribeiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 015.380/2009-8/R001
Recorrente: Tânia Magalhães da Silva Timóteo
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.380/2009-8/R002
Recorrente: Manoel Garcia Matos da Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.380/2009-8/R003
Recorrente: Hamilton Costa Pinheiro Filho
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.380/2009-8/R004
Recorrente: AMBIENTAL COMÉRCIO TRANSPORTE E

SERVIÇOS LTDA.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.380/2009-8/R005
Recorrente: Dilson Juarez Abreu
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 015.380/2009-8/R006
Recorrente: REDE MIL LTDA.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 025.716/2009-2/R001
Recorrente: Manoel Carlos Neri da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 025.716/2009-2/R002
Recorrente: Henôr Vatson Heler Junior
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 017.774/2010-1/R001
Recorrente: Prefeitura Municipal de Lins - SP
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 023.574/2010-0/R001
Recorrente: LUZIA AMERICANO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 000.703/2011-7/R001
Recorrente: Manoel Adail Amaral Pinheiro
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 015.396/2011-8/R001
Recorrente: FORUM DE ENTIDADES NEGRAS/Walmir

França Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 019.543/2011-5/R001
Recorrente: CARLOS ANTÔNIO DE ARAGÃO VINA-

GRE/João Alexandre Orguên Gouvea/REJANE OLGA OLIVEIRA
J AT E N E

Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 008.992/2012-6/R001
Recorrente: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-

NOLÓGICA DA BAHIA - MEC
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.724/2012-9/R001
Recorrente: FRANCISCO ALVES PEREIRA FILHO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 020.949/2012-0/R001
Recorrente: LIA DORA DA SILVEIRA MIRANDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 044.394/2012-8/R001
Recorrente: Carlos Menezes Aguiar
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 003.273/2013-0/R002
Recorrente: EUREXPRESS TURISMO LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 006.360/2013-0/R001
Recorrente: GLÁGIO DO BRASIL LTDA.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 006.394/2013-2/R001
Recorrente: FIORI VEICOLO LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 013.637/2013-4/R001
Recorrente: CONSTRUCAP - ENGENHARIA E COMÉR-

CIO S.A.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 022.724/2013-3/R001
Recorrente: O UNIVERSITÁRIO RESTAURANTE INDUS-

TRIA COMÉRCIO E AGROPECUÁRIA LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-005.560/2009-2, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, a Dra. Marcela Vergna Bar-
cellos Silveira produziu sustentação oral em nome de Rachel Quin-
tiliano.

Na apreciação do processo nº TC-010.805/2008-0, cujo re-
lator é o Ministro José Jorge, a Dra. Rosane Angélica de Oliveira
Cruz Oliveira Ribeiro não compareceu para produzir sustentação oral
em seu próprio nome e de outros responsáveis.

Na apreciação do processo nº TC-350.275/1996-3, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Manoel Leandro de Norões
Milfont não compareceu para produzir sustentação oral em nome da
Integral Engenharia Ltda.

REABERTURA DE DISCUSSÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-013.658/2009-4 (Ata nº
34/2013) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº
2524.

ATO NORMATIVO APROVADO (Anexo II a esta Ata)

DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 130/2013 - "Aprova, para
o exercício de 2014, os coeficientes a serem utilizados no cálculo das
quotas para a distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso I,
alínea "a", da Constituição Federal."

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-030.409/2008-4, cujo relator é o Mi-
nistro José Múcio Monteiro, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro José Jorge.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:

TC-010.837/2000-8, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler;

TC-003.192/2001-0 e TC-009.439/2013-7, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro;

TC-008.907/2013-7, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
e

TC-022.010/2013-0, cujo relator é o Ministro-Substituto An-
dré Luís de Carvalho.
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ENCAMINHAMENTO À SEGECEX

Em decorrência do que foi discutido na apreciação do pro-
cesso nº TC-350.275/1996-3, a Presidência determinou que fosse da-
da ciência do assunto à Segecex.

Na oportunidade da apreciação do processo nº TC-
007.657/2012-9, a Presidência determinou a notificação da Segecex a
respeito das manifestações.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 2490 a 2520.

RELAÇÃO Nº 42/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 2490/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão 2194-TCU-
Plenário, Sessão de 21/8/2013, para fins de correção de erro material,
no primeiro parágrafo do referido acórdão, de forma que:

onde se lê : " Vistos, relacionado e discutidos estes autos que
versam sobre recurso de revisão interposto pela Junta Comercial do
Estado de Pernambuco - JUCEPE, contra o Acórdão 3431/2012 -
TCU - Plenário."

leia-se:." Vistos, relacionado e discutidos estes autos que
versam sobre recurso de revisão interposto pela Junta Comercial do
Estado de Pernambuco - JUCEPE, contra o Acórdão 3431/2012 -
TCU - 1ª Câmara."

1. Processo TC-026.899/2007-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL- RECURSO DE REVISÃO)

1.1. Apensos: 017.613/2006-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.2.Recorrente: Junta Comercial do Estado de Pernambuco -

JUCEPE (10.054.583/0001-97)
1.3. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Registro do

Comércio - MDIC
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - PE (SECEX-PE).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 39/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 2491/2013 - TCU - Plenário

Vistos, relacionado e discutidos estes autos que versam sobre
recurso de revisão interposto pela Universidade Federal de Minas
Gerais (R002, peça 85), contra o Acórdão 516/2008 (Peça 47, p. 58-
60 e Peça 48, p. 1-4), alterado parcialmente pelo Acórdão 5.922/2011
(Peça 48, p. 33), ambos da 1ª Câmara;

Considerando que, à vista dos elementos contidos nos autos
não foram atendidos os requisitos específicos de admissibilidade es-
tabelecidos pelo art. 35 da Lei 8.443/1992;

Considerando que não foram apresentados fatos novos, mas
sim alegações jurídicas, que, cumpre ressaltar, já foram amplamente
discutidas no âmbito deste processo;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público, no sentido do não conhecimento do
recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão ordinária do Plenário, ACORDAM, ante as razões expostas
pelo Relator, por unanimidade, em não conhecer do presente recurso
de revisão, por não preencher os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 35 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 288 do RI/TCU, dando-
se ciência desta deliberação à recorrente.

1. Processo TC-016.738/2006-6 (RECURSO DE REVISÃO
EM PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Ana Lúcia Almeida Gazzola
(374.082.756-49); Edna Lucia Gelmini (559.213.536-04); Elias Guer-
ra Felipe (526.724.097-49); Gilberto Soalheiro Matos (374.039.586-
91); Macilene Gonçalves de Lima (574.315.156-34); Marcos Borato
Viana (141.454.136-87); Maria da Conceição Batista (563.599.696-
53); Maria das Graças Fernandes Araujo (503.326.946-15); Monica
Gonçalves Azeredo (574.957.696-53); Ronaldo Tadeu Pena
(056.698.556-04)

1.2. Recorrente: Universidade Federal de Minas Gerais -
Mec (17.217.985/0001-04)

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
Mec

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - MG (SECEX-MG).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2492/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
3.442/2012-TCU-Plenário, nos seguintes termos:

a) em seu item 9.5:
a.1) onde se lê "o recolhimento das dívidas aos cofres do

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Conselho Na-
cional (SENAT/CN)", leia-se "o recolhimento das dívidas aos cofres
do Serviço Social do Transporte - Conselho Nacional (SEST/CN)";

a.2) onde se lê:

Data Valor (R$)
87.753,92 25/5/2005
53.567,19 23/6/2005

leia-se:

Data Valor (R$)
25/5/2005 87.753,92
23/6/2005 53.567,19

b) em seu item 9.6.2, onde se lê "Raphael Luiz Gurjão Lott",
leia-se "Raphael Luiz Gurjão Lott Cauceglia";

c) em seu item 9.9, onde se lê "dar ciência ao Serviço
Nacional de Aprendizagem do Transporte/Conselho Nacional (SE-
NAT/CN) do inteiro teor do presente acórdão", leia-se "dar ciência ao
Serviço Social do Transporte/Conselho Nacional (SEST/CN) do in-
teiro teor do presente acórdão".

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-021.298/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Abimael Palhuk Junior (586.862.669-91);
Ademir Aguiar Campos (022.940.601-72); Adolfo Tadeu Viesi do
Carmo (058.405.968-09); Adriana Aparecida de Castro (009.908.386-
84); Adriana Detregio Messagi Ros (255.293.368-84); Adriana Pe-
rovano de Bortoli (005.130.017-60); Adriano Lima Caldas
(575.027.146-34); Agostinho Pinto de Almeida (037.802.478-79);
Alanilda da Silva (111.165.364-04); Alberto Jorge Batinga Chaves
(098.521.234-91); Alessandro Ataíde Campos (162.391.178-89); Ale-
xandra Ferreira de Castro Alves Pereira (258.775.818-13); Alexandre
Lima Medina de Oliveira (013.881.046-01); Alexandre de Campos
(395.677.456-68); Aline Gabriel Tavares (026.982.059-03); Aline da
Silva Barreto Araújo (002.104.365-57); Alyne Nunes dos Santos
(213.485.658-02); Alziro Kuhne de Oliveira (604.004.128-53);
Amanda Barreto Vasconcelos (965.350.755-91); Amaro Eduardo Ca-
bral Junior (030.999.824-74); Ana Carla Teixeira do Prado
(661.831.465-87); Ana Claudia Almeida e Souza (611.270.352-15);
Ana Filomena Machado Bleyer (771.494.759-49); Ana Patricia Alves
de Gusmão (019.157.184-90); Ana Paula Barbosa Mujalli Fantin
(526.847.841-91); Ana Paula Machado (027.859.646-08); Ana Paula
de Sá Gonçalves (003.376.606-11); Ana Quadros da Silva
(240.755.312-87); Anderson Araújo Silva (549.564.476-04); Ander-
son Linhares Quintas (021.905.187-92); Anderson Luiz Bertasol Zor-
zan (281.774.418-76); Andre Augusto de Abreu (105.300.808-26);
Andréia Zani Castanheira (831.689.231-68); Antonia Cirleide de Oli-
veira Pereira (256.959.868-26); Antonio Carlos Melgaco Knittel
(005.745.705-00); Antônio Fernando Costa Cardozo (055.306.361-
87); Antônio Leitão de Araújo Filho (183.551.373-53); Aparecida
Teixeira Cavalcante Martinez (578.767.386-72); Arenilton Sampaio
Barreto Júnior (505.924.085-15); Augusto Castro Montanha de An-
drade (047.033.405-34); Augusto Dalcoquio Neto (009.849.579-87);
Bartolomeu Gomes de Oliveira (053.770.054-49); Beatriz Fernandes
(058.032.936-44); Blaird Pinho Cardoso (265.337.328-97); Bolivar da
Fonseca Lopes (050.052.288-02); Breno Albergaria de Carvalho
(663.175.176-49); Bruno Alexandre Rios Dantas (027.963.664-48);
Cacilda Barbosa Santigo (360.127.932-00); Camila de Almeida Cal-
deran (220.999.768-21); Campolim Torres Neto (072.225.809-72);
Carla Cristine de Souza Borges (069.765.317-00); Carlos Alberto

Bezerra da Costa (075.210.812-34); Carlos Becker Berwanger
(243.581.340-68); Carlos Henrique Piloni (307.834.029-53); Caroline
Benini Magagnin (991.394.640-91); Celso Vicente Pereira
(313.029.391-49); Cely de Oliveira Dias (322.700.893-91); Cesar
Wilson Berto (003.360.926-87); Christiane Marie Nahuz de Miranda
(376.875.303-49); Claudia Cabrera Algayer (480.924.520-91); Clau-
dinei de Barros Marques (085.798.607-41); Cleide Maria Soares Bar-
ros Cruz (236.817.565-20); Cleidemara Alves (312.297.272-72); Cle-
sa Lazarete Lamana Guma (375.019.250-20); Clesio Soares de An-
drade (154.444.906-25); Cláudia Maria Osório dos Reis Cleto
(071.470.234-04); Cláudia Patrícia Ferreira (613.039.846-87); Cons-
tanca Maria do Rosario de Melo (170.597.804-59); Constantino Al-
buquerque Toulios (860.152.658-68); Cristiane Amaral Fonseca
(165.136.918-69); Cristiano Rodrigues Mariot (909.714.189-34);
Cristiano de Oliveria (183.220.098-10); Cristina Narbot Siqueira Ro-
cha (907.013.566-34); Cynthia da Cunha Lyrio (931.816.207-34); Da-
goberto Eder Dallago (574.468.570-72); Daniela Santos Gouveia da
Anunciaçao (121.269.978-55); Daniella Dantas Fracassi Barros
(611.338.505-10); Danielle Rodrigues Queiroz (517.586.285-53);
Darci Theodoro Battiston (005.800.749-00); David Lopes de Oliveira
(016.710.303-20); David Santos Neto (329.097.055-87); Deborah Go-
mes da Cunha (791.429.747-04); Deiler Knappmann (251.071.949-
15); Demétrios Vianna da Silva (747.973.282-15); Dener Silveira
(165.568.218-02); Dione Oliveira Costa (754.828.516-72); Djalma
Andre Soares Uva (078.098.648-23); Dora Aparecida Dias Machado
(400.040.406-78); Duglacy Antunes da Silveira (569.455.748-49);
Dulce Ana Cruvinel Borges (600.386.596-20); Edcléia Cristina Ma-
chado Viana (030.807.216-24); Edelcio Tirado Luduvice
(265.696.127-00); Edilene Marcolano Perovano (087.590.417-30);
Edilson Francisco Nascimento (539.836.451-00); Edmilson Molina de
Oliveira (127.339.448-86); Edna Lúcia Soares das Neves Sampaio
(102.077.164-04); Ednilson Jose Coniezmi (508.816.399-15); Eduar-
do Antônio Oréfice de Brito (765.514.668-34); Eduardo Guindani
Caleffi (695.152.550-15); Edvaldo Pereira da Silva (339.805.271-15);
Elaine Braz Afonso (026.809.217-63); Elaine Cristina de Magalhaes
Souza (079.053.528-97); Elbio Landin (457.220.648-15); Elena de
Fátima Alves Sousa (741.533.586-49); Eleusa Garcia Pagotto Fio-
ravante (088.103.378-24); Eliana Aparecida Rodrigues Casagrande
(171.867.688-30); Eliana das Graças Coutinho Carvalho
(391.453.367-68); Eliane Tereza Silva de Oliveira Araújo
(428.268.616-20); Elpidio Alves da Costa (349.416.650-15); Emerson
Nunes de Castro (375.918.861-34); Emerson Oliveira Delmontes
(489.663.551-53); Eraldo Maciel de Oliveira (780.529.128-49); Er-
lande Ferreira Lima (508.751.592-49); Erlene Fonseca Cabral
(587.943.604-72); Estácio Bahia Guimarães (003.047.785-91); Eudo
Laranjeiras Costa (070.458.594-49); Eunai Oliveira da Silva
(246.243.813-00); Euzânia Sarmento Costa Campos (476.028.723-
04); Evaldo Brandão de Souza (852.483.047-68); Everaldo Zacarias
dos Santos Teixeira (094.399.728-31); Fabiana Berns Correa
(923.853.629-53); Fabio Mitsuro Ishikawa (246.101.508-24); Fatima
Aparecida Cruz (171.781.098-58); Fernanda Eloise Sá de Andrade
Ribeiro (046.010.166-81); Fernanda Tonet da Rocha (250.161.078-
40); Fernando Caravieri Erustes (292.167.178-66); Fernando Cesar
Campos Joe (178.646.398-95); Fernando Gomes Camacho
(537.666.449-04); Fernando Pereira da Silva Filho (090.629.710-91);
Fernando Salatiel de Souza Fonseca Leal (234.454.166-72); Fernando
Tavares Neto (106.009.144-53); Flavio Benatti (545.837.308-10);
Francisca de Oliveira Biagioni (472.356.248-68); Francisco Luis
Duarte (790.182.547-20); Francisco Luís Nanci Fluminhan
(043.672.448-06); Francisco Saldanha Bezerra (009.422.352-15);
Francisco Siqueira Goncalves (171.952.689-34); Franklin Alves da
Costa (764.391.431-15); Frederico Augusto Elias Alves
(249.908.468-50); Frederico Vieira Elias (979.657.406-30); G.c.e. S/a
(05.275.229/0001-52); Gabriela Reibnitz Ramos (007.421.509-41);
Gelter Costa Ferreira (889.071.989-34); Geraldo Angelo da Costa
(185.969.401-20); Geraldo Magela Gonçalves Malta (534.484.566-
91); Gerson Benedito Prado (024.573.691-34); Gilberto Luiz Stor-
gatto (389.126.190-04); Gildásio Alves de Lima (327.487.601-15);
Gilmar Bernardo de Araujo (079.152.502-30); Gisele Bonifácio Ba-
tista (059.946.776-20); Gislaine Dauzaker Leite (607.009.710-68);
Gleide Aparecida Viana da Silva (035.711.006-46); Glisia Pinto
(518.158.506-04); Gláucia Maria Gomes Peixoto (736.881.856-68);
Grace Maria Gonçalves Maia (104.521.924-04); Gracyany da Silva
Ferreira (271.173.788-83); Grasieli Wiesenhutter (034.733.379-60);
Graziella Scarabottolo (622.054.801-97); Grece Lana Melo Couto
(192.531.172-49); Gregorio Toscano Santos (082.452.887-56); Gui-
lherme Lago e Barros (576.542.045-15); Gutemberg Germano da
Silva (600.834.509-63); Helma Leila Ferreira (439.572.346-20); He-
loísa Helena de Melo (260.053.876-34); Helzio Soncini da Silva
(985.710.107-06); Hugo Cláudio Ribeiro Rosa (784.269.286-68); Hé-
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rik Wesley Vieira Semeão (846.602.361-53); Inocencio Pereira Nunes
Neto (301.654.660-49); Isabel Cristina Mundium Pena (553.811.116-
49); Isabela de Avelar Brandão Macedo (885.451.485-34); Ivan Ma-
zzini (293.505.570-53); Ivana Nobre Modena (702.482.066-72); Iva-
nise Florido (116.655.088-50); Izabel Cristina Appoloni Santos
(074.213.238-21); Jacqueline Costa Miranda (084.042.107-99); Ja-
naína Costa e Silva (881.852.146-20); Jandival Valio (392.342.158-
34); Jansen Luiz Paz Vieira (794.148.261-49); Jaqueline Alves Silva
(257.883.788-00); Jeferson Mario da Silva (212.423.888-42); Jerson
Antônio Picoli (216.264.647-15); Joabete Xavier de Souza Costa
(194.357.971-72); Joana Darc do Carmo (581.119.996-15); Joanete de
Oliveira Rodrigues Ebert (250.235.606-78); Joao Alfredo Brodt
(365.334.910-91); Joao Florivaldo Brabo (619.115.188-87); Joel Jose
Peron (716.261.748-49); Joelma Aparecida Quinteiro Portela
(436.263.355-34); Jorge Murilo dos Santos Correa (688.054.977-20);
Jorge Zambon (088.265.446-20); Jose Afonso da Silva Darela
(005.840.709-00); Jose Carlos Rosado Figueiro (070.093.720-04); Jo-
se Roberto Conde (746.146.818-91); Jose Rodrigues de Morais
(580.603.241-87); Jose Valdecir Capille (053.219.858-12); Josefa
Conceição da Silva Menezes (136.594.564-20); José Carlos Reis La-
vouras (410.806.537-91); José Hélio Fernandes (058.544.741-15); Jo-
sé Jair Alves de Oliveira (113.495.495-68); José Ricardo Rodrigues
Ribeiro (892.878.607-00); José Roberto Celestino da Silva
(888.882.404-97); José Romero Cordeiro de Jesus (545.613.615-53);
José Tarcísio de Alencar Formiga (004.000.251-91); José Vicente
Gonçalves Pinto Júnior (344.480.126-20); Jovenilson Alves de Souza
(124.559.701-91); Juarez Giusti (057.330.668-06); Jucimar de Castro
Santos (149.546.132-72); Julio Cesar Aby Azar (322.389.678-34);
Julio Cezar Silva Costa (922.328.095-87); Jurandir Pedro Hartmann
(768.887.899-34); Jéferson Néri Monteiro (604.807.932-04); Jésu Ig-
nácio de Araújo (070.129.426-49); Júlio César Spalla (817.982.707-
06); Júlio César das Chagas (116.848.876-15); Karla Kristine Correia
Ameno da Frota (602.691.891-49); Katia de Fatima Lopes Lacerda
(498.087.107-00); Keyla Aparecida Ribeiro Ferreira (822.037.921-
91); Laryssa Frazão Santos de Oliveira (653.813.785-72); Leia Mas-
carenhas de Araújo (856.013.141-87); Levi Barros de Andrade
(841.005.083-87); Liana de Souza Boaz (898.920.110-15); Lilian Car-
la de Souza (537.004.576-34); Livia Siqueira de Lima (217.049.738-
21); Loreci Machado (221.162.652-15); Lorena Boldrini Caran
(930.162.125-87); Luciana Alves Meireles (036.137.426-75); Luciana
Farias Accioly (789.112.814-68); Luciana Ferreira Mendonça Figuei-
redo (688.394.996-87); Luciana Maria Silva de Melo (661.862.935-
72); Luciana Muniz (179.441.778-80); Luciana Rodrigues Frugeri
(363.695.468-79); Luciana Uriarte Ampese (023.005.159-62); Lucia-
no Costa Cardozo (564.715.801-34); Luciano Felix de Oliveira
(043.887.598-21); Luciene Maria Veras Costa (027.022.804-71); Lu-
cimar Correa de Souza (045.698.788-65); Lucimar Mota de Sá
(519.993.826-68); Lucílio Torres de Vasconcelos (220.351.681-04);
Luis Rafael Cardieri Marchesi (014.402.458-60); Luiz Carlos Mar-
ques (278.798.366-91); Luiz Manoel Correa Pinto (667.986.048-20);
Manoel Adauto Barreto da Silva Nen (641.333.114-34); Manoel
Eduardo Matias da Silva (131.874.494-68); Manuel Joaquim Vieira
da Costa (386.716.207-78); Marcelo Barros de Souza (876.549.114-
91); Marcelo Bonagura (077.259.188-17); Marcelo Jacober de Moraes
(083.041.828-82); Marcia Fujii Esteves Martuscelli (139.150.878-58);
Marcia Regina Silva Batista de Oliveira (411.215.205-10); Marcia
Sueli Fioravante Pagliarini (038.515.958-74); Marcia de Carvalho
Machado (943.850.847-34); Marcia dos Santos Maia de Godoy
(077.463.838-90); Marcilio Rodrigues Cavalcante (179.758.754-49);
Marcio Kleber Martins Moreno (004.817.487-41); Marco Antônio
Gulin (186.423.579-91); Marco Antônio Navarro (268.266.316-87);
Marco Aurelio Castilho (094.633.999-68); Marco Aurélio Bernal
(476.510.676-49); Marcos Antônio Furtado (041.959.606-22); Marcos
Aurélio Alves Freitas (471.367.153-34); Marcos Leandro da Silva
(849.089.556-20); Marcos Vinícius Rodrigues (209.967.216-49); Mar-
cus André Ferraz de Oliveira (555.039.935-00); Maria Abadia Ma-
theus de Sa (196.433.306-72); Maria Christina Mendes de Moraes
(667.348.787-91); Maria Cristina Moreira Palma (183.577.920-49);
Maria Flavia Elias Martins Alves (020.317.508-52); Maria Gertrudes
Salvajoli Albiero (549.347.538-34); Maria Gorete Gomes do Nas-
cimento (659.562.735-34); Maria Isabel de Souza (242.615.485-34);
Maria Jose Malacrida (922.210.928-72); Maria Jose Vieira da No-
brega (293.634.464-68); Maria Lisboa Rodrigues (001.065.145-47);
Maria Luiza Mendonca (312.389.715-04); Maria Nauri Nunes
(130.091.684-20); Maria Rodrigues Tarranelli (117.258.338-24); Ma-
ria Tereza da Costa Pantoja (831.525.047-72); Maria Tereza de Arau-
jo Gomes (034.650.816-92); Maria da Luz Ribeiro dos Santos
(692.938.728-20); Maria das Graças Celestino de Melo (124.702.445-
87); Maria das Graças Silveira Leite Xavier (073.531.895-68); Maria
de Fatima Flores Mendes (080.871.135-00); Maria de Lourdes Lima

(); Maria de Lourdes de França (019.866.984-40); Maria do Socorro
Vale da Cunha (196.573.582-72); Mariane Marino (214.666.918-75);
Mariano Costa Júnior (270.877.190-68); Mario Inacio de Moura
(361.824.008-20); Maristela Hubermann (378.442.610-72); Maristela
Spinelis Costa (086.336.587-63); Marivalda Benjamim Paes
(842.811.117-00); Marley Benvindo dos Reis Santos (060.295.856-
30); Marques Andrey Camargo (529.258.971-34); Marília de Car-
valho Nunes (835.011.936-53); Maurício Vieira Borges (247.579.368-
69); Meirivane Vieira da Costa (864.328.856-04); Melina Aparecida
Carvalho Raspa (285.034.408-73); Melquisedeque de Mello Oliveira
(681.708.584-53); Michele Zanini Appoloni (214.549.538-02); Milton
Jose de Almeida Menezes (620.008.884-53); Milton Maccarini Junior
(607.621.449-04); Milton Yugi Yamada (575.836.258-15); Moacyr
Ortiz Menezes Junior (120.603.818-78); Moisés Moreira da Silva
(009.561.806-63); Myrian Santos Aguiar (311.756.276-15); Márcia
Maria Melo e Silva (844.848.884-91); Mário Martins Júnior
(304.068.622-49); Mônica Stoll Vaz (788.256.016-20); Nadson Fer-
nandes de Castro (841.433.391-53); Nedison do Nascimento Simoes
(054.731.427-29); Nelson Ferreira Marques (571.968.420-49); Neude
Alves da Silva (015.305.807-22); Newton Jerônimo Gibson Duarte
Rodrigues (001.104.004-10); Nicodemus Furfuro Filho (010.818.706-
30); Nicola Vasili Kumov (665.978.038-68); Nilton Parpinelli Vilas
Boas (741.020.019-72); Odair Borges de Souza (178.128.218-89);
Ondina Risquetti Zampieri (365.395.899-72); Orimar da Silva Luiz
(095.207.837-68); Oscar Aparecido da Cruz (204.102.809-25); Pa-
tricia Costa Ferreira (864.267.969-72); Patrícia Atanes de Jesus
(097.197.298-21); Paulo Afonso Ferreira Silveira (548.187.459-87);
Paulo Cardoso (336.912.829-20); Paulo César Merhey e Silva
(157.777.406-00); Paulo Francisco Faccio (145.806.590-15); Paulo
Ivan Schutz Beux (160.711.660-04); Paulo Roberto Barreto Bendahan
(122.732.282-87); Paulo Sebastião de Souza Junior (023.016.889-25);
Paulo Vicente Caleffi (068.122.010-49); Pedro Barboza Ramos
(073.615.804-91); Pedro Dias Filho (200.870.127-15); Pedro José de
Oliveira Lopes (005.497.119-53); Pedro Manoel Neves (312.183.698-
68); Raphael Luiz Gurjão Lott Cauceglia (416.194.041-68); Raquel
Aparecida Dilly Silva Lima (034.603.596-17); Regina Raquel Fil-
gueiras da Silva (358.994.253-34); Regina Raupp Borba
(309.409.660-34); Reinaldo Elias da Costa (009.683.156-15); Rejane
Maria Nogueira de Holanda (306.505.854-53); Risa Marcia Lopes
Negri Hepanha (343.301.277-68); Ritze Nunes Viegas (595.808.955-
20); Robson Aparecido Mazzocato (870.065.108-72); Robson Jose da
Silva (096.026.788-36); Roger Lima Lange (350.102.310-34); Ro-
naldo Correa de Faria (980.389.827-20); Rosane Aparecida Bertsch
(039.192.468-02); Rosane Miranda Brito (111.023.492-91); Roselane
Siqueira Alves (666.360.431-72); Rosineide da Rocha (154.442.548-
16); Rosmeire Regina de Oliveira Volpe (018.542.028-12); Rosângela
Cutolo de Almeida de Souza (167.733.438-01); Rosângela Sanches
(223.843.288-40); Rubens Subtil de Oliveira (431.897.419-72); Ruit-
ter Ricardo Pinto (792.268.171-20); Sandra Márcia Parente Mazza
Martins (226.383.263-72); Sandra Pereira Prado (229.330.346-20);
Sandra de Salles Guerra (159.860.508-94); Sandro Carlos Correa
(636.575.036-68); Sandro Marcolano Perovano (985.905.297-20);
Saul Vieira Filho (244.851.606-53); Sebastiao Carvalho
(160.549.899-87); Sebastião Pereira de Araujo (073.199.911-87); Ser-
gio Augusto Volski (340.745.899-15); Sergio Jose de Souza Neves
(078.722.832-04); Sergio Luis Goncalves Pereira (162.286.918-48);
Sheila Valverde (491.099.608-72); Shirley Mary Durieux
(742.002.089-20); Silvia Camargo Fernandes Miranda (441.086.995-
72); Silvia Helena Dias de Oliveira (042.622.178-84); Silvia da Silva
Katrein Mora (393.946.030-34); Sione Mendes Ferreira (261.347.646-
04); Suely Kalil Tebecherani (008.399.138-77); Sérgio Moulin de
Alencar (964.933.487-49); Sílvia Beatriz Fernandes (182.564.302-
49); Talita Minervino Zorzan (300.379.588-01); Tania Elizabeth Mo-
reira (353.250.206-25); Tania Maria Cabas e Biccas (053.465.367-
79); Tarcísio Bezerra da Silva (153.535.914-53); Tatiana Ferreira Do-
nine (268.720.718-77); Tatiana Martins Borges (047.872.926-09); Ta-
tiana Valadares Zucconi (011.905.616-03); Tatiana de Almeida Bezzi
Elias (269.104.658-30); Teresinha Dalmago Cardoso (584.219.809-
63); Thatiane Pereira Torales (737.861.101-82); Tiago Vinícius Gui-
marães da Cruz (807.310.405-97); Tânia Maria Pamponet Ribeiro
Dantas (146.676.225-04); Tânia Reame Casado (486.769.691-91); Tã-
nia Mara Chavarelli Cassere (458.222.711-20); Valdelice Maria Al-
mendra Sampaio (152.934.673-87); Valeria Aparecida Massaro
(067.580.898-78); Valéria Antônia Quaglioda Silva (699.603.809-04);
Vanda Maria Rabelo Melão (422.452.733-20); Vanda de Souza Faria
(152.772.671-15); Vanessa Coelho Merlo Habib (027.270.226-97);
Vanjeizela Rubia Ferreira Silva Souza (013.555.886-77); Vinícius Al-
ves de Souza Faria (081.071.237-78); Vitoria Luiza Gabriel de Freitas
(708.911.418-04); Vivian Gisele Caron Defani (393.703.309-25); Vi-
viane Lifonsa da Silva (031.130.617-92); Viviani Demartini de Mo-

raes (768.480.511-87); Vânia Abrantes Resende (402.236.046-15);
Wandel Washington de Paula (162.660.646-34); Wilians Ramos de
Paula (627.940.866-34); Yogi Pinto Pacheco (003.052.004-53); Zaire
Sirena (098.335.100-78); Zenor Bardini Filho (245.524.379-68); Zy-
phyrino Cipriano de Oliveira Neto (787.390.554-34); Érika Fabiana
Okada Cardin (142.559.898-69)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Social do Transporte- Conselho
Nacional - Mds

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2493/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, ACORDAM, por
unanimidade, em dar quitação ao responsável Sr. Paulo Roberto de
Albuquerque Garcia Coelho, ante o recolhimento integral da multa
que lhe foi imputada por meio do Acórdão 1258/2011-TCU-Plenário,
mantida pelo Acórdão 577/2012-TCU-Plenário, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

Valor original da multa: R$ 30.000,00 Data de origem da
multa: 18/5/2011

Valor recolhido: R$ Data do recolhimento:
875,58 30/7/2012
879,34 30/8/2012
2.668,20 1 4 / 11 / 2 0 1 2
899,00 4/3/2013
28.219,08 31/7/2013

1. Processo TC-021.300/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Apensos: 015.502/2012-0 (COBRANÇA EXECUTIVA);
005.119/2005-1 (REPRESENTAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Abelardo da Silva Oliveira Júnior
(148.851.072-53); Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior
(395.002.684-34); Alberto Sales Barbosa (310.413.703-00); Alzira
Farias Camelo (216.320.652-15); Amabilia da Silva Cardoso
(498.530.314-34); Ana Dalva de Andrade Ferreira (209.429.312-20);
Ana Lucia Pereira de Lacerda (489.584.769-15); Ana Maria Pereira
(394.688.017-72); Antonio Davidson Bezerra Xenofonte
(059.258.433-04); Antonio Dilson Lemos Fernandes Sobrinho
(316.533.321-15); Aurean Leal dos Santos (225.749.642-68); Carlos
Antunes da Silva (189.502.485-49); Carlos do Patrocinio Silveira
(068.522.621-20); Carlucio Goncalves Lara (291.620.336-20); Ciro
da Silva Borges (105.866.793-91); Claudio Jaloretto (826.580.308-
78); Claudio Jose Tinoco Farache (074.044.334-87); Cloves Trindade
Silva (506.250.715-49); Consuelo Cozac (143.775.861-49); Cícero
Alves Feitosa Neto (192.316.283-72); Deise Medeiros Nunes Oliveira
(046.018.808-90); Democrito Aurelio Schramm Ribeiro
(284.482.003-49); Edison Rebelo de Carvalho Filho (011.569.423-
49); Eli Lorena Ehrhardt Maria (178.591.900-87); Enilza Maria Ta-
vares Lins Freitas (330.200.004-91); Ernando Araujo Braga
(161.706.603-68); Evanice Camargo Cardoso (184.435.321-49); Fer-
dinand Sampaio Ribeiro (201.125.303-97); Fernando Antonio da Sil-
va (181.113.434-34); Francisco Nazareno Félix de Lima
(112.052.373-72); Francisco Soares Pereira (105.650.513-34); Fran-
cisco de Assis Paiva Filho (444.289.874-04); Gazineu Azevedo Tei-
xeira (162.421.573-49); Gerlado Cesar Oliveira Barros (003.456.758-
51); Gicelma Teixeira Santos (313.640.805-59); Helvio Francer de
Moraes (277.095.317-68); Humberto Lima Aranha (149.187.812-68);
Hélio Sobral Leite (867.392.048-53); Iracema Limeira Amorim
(049.200.744-68); Iradilson Sampaio de Souza (277.674.262-20); Iran
de Oliveira Souza (107.434.212-72); Ivam Gouveia dos Santos
(239.731.881-49); Ivo Rodrigues da Silva (127.855.201-49); Jaezer de
Lima Dantas (215.821.652-20); Jander de Lima Camargo
(175.813.178-03); Joao Medeiros e Silva (003.235.004-04); Jorge An-
tonio Soares da Silva (293.361.120-15); Jorge Mário da Silva
(292.408.324-91); Jose Henrique Lima e Silva (264.838.821-49); Jose
Jandui Dantas (200.933.734-49); Jose Lenir Alves Cavalcante
(041.865.673-87); Jose Luiz Oliveira (438.897.519-20); Jose Wel-
lington Landim (056.259.553-87); Josinea Barbosa Alves
(392.721.681-04); José Antônio Mateus de Sousa (306.783.583-20);
José Edson Pessoa Evangelista (001.013.033-00); José Wevergthon
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Aguiar Soares (000.012.443-53); João dos Reis Ribeiro Barros
(315.353.051-34); Katia Andrade de Souza (559.623.357-91); Kátia
Maria Tork Rodrigues (209.825.422-91); Laura Cristina Setton Mota
(138.676.365-91); Lauro Gonçalves Bezerra (002.669.574-04); Leo-
nardo Ribeiro Nunes (206.620.683-00); Lourdes Goretti de Oliveira
Reis (170.377.605-44); Luciana de Almeida Schneider Tabisz
(686.290.879-00); Luiz Alberto Fernandes (168.692.300-72); Luiz
Carlos Borges de Moraes (417.566.499-87); Luiz Carlos Ciciliotti da
Cunha (450.054.947-15); Luiz Carlos Ferreira (077.017.216-49); Luiz
Gustavo Coelho Costa (025.962.533-72); Luiza Rosa Luz Surica
(260.255.404-97); Marcia Souza da Rocha Silva (112.541.572-04);
Marcionita Dias Teixeira Azevedo (364.724.091-53); Marcos Batista
de Resende (662.258.767-15); Marcos Fernando Trindade
(296.136.550-34); Margarete Regina da Trindade (331.910.770-49);
Maria Lina Coutinho Pereira (041.730.662-87); Maria Lucimar Sa-
cramento de Lima (072.952.272-53); Maria Odinea Lima Machado
(302.607.362-87); Maria Solene Ramos da Gama (046.814.282-72);
Maria das Graças Rodrigues Silva (402.324.419-87); Maria de Fátima
Fernandes Marreiros (130.537.874-15); Maria do Amparo dos S. Mi-
randa Araújo (119.436.101-34); Maria do Socorro Nogueira de Car-
valho (196.513.922-15); Maria do Socorro Rodrigues dos Santos
(180.862.332-00); Miguel Luciano Bittencourt Pacheco (873.870.779-
91); Nilo Lemos Loredo (574.092.857-53); Nilvan Rodrigues da Silva
(229.569.564-34); Paulo Afonso Nogueira Viana (139.739.836-15);
Paulo Eduardo de Campos Sant Anna (536.135.460-00); Paulo Ro-
berto Kaufmann (492.781.770-91); Paulo Roberto de Albuquerque
Garcia Coelho (464.092.461-53); Paulo de Tarso Lustosa da Costa
(000.445.123-68); Priscila Saraiva Nunes (023.881.356-80); Raimun-
do Nonato dos Santos Filho (110.172.015-87); Ramiro Jose Teixeira e
Silva (027.339.942-04); Ricardo Jose Moroni Valenca (128.492.784-
91); Ricardo Kreutzer de Jesus (359.930.229-49); Rina Márcia Leite
Dias (225.532.152-15); Roberto Pereira Ferreira (060.514.212-20);
Roosevelt Patriota Cota (035.997.104-06); Rute Mara Kosak Trayde
(302.200.099-53); Sadi Coutinho Filho (265.827.757-15); Sandra Lu-
cia Barbosa dos Santos (057.578.598-57); Sandra de Fatima Caldas
de Oliveira (236.144.715-00); Severo Maria Eulálio Filho
(286.268.693-04); Sidner Kafler (793.561.507-10); Sidney Rosim
(076.414.628-98); Silvio Antonio Estabile (636.376.777-68); Sálvio
Osmar Tonini (217.068.329-15); Terezinha Martins da Silva
(147.647.921-68); Thiago Oliveira Ferreira de Souza (012.571.004-
67); Tito Cesar dos Santos Nery (019.288.608-85); Valdi Camarcio
Bezerra (081.750.801-59); Valdyr Alves de Sa (216.336.492-53);
Vanderlei Faioli (689.203.187-00); Vera Lucia Feitosa de Paiva
(130.432.184-34); Vera Lúcia Camillo Nunes (390.953.120-20); Vi-
cente Paulo Martins (177.906.384-91); Vinicius Reali Parana
(022.799.029-31); Wagner de Barros Campos (065.525.877-91); Wal-
ter Botelho da Luz (761.935.601-06); Wilmar Alves Martins
(100.728.961-91); Zelia da Silveira Santos Olenik (285.156.332-72)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2494/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, os Acórdãos/TCU
2.807/2010 e 569/2012, ambos do Plenário, nos seguintes termos:

Acórdão 2807/2010:

onde se lê: Arnaldo Benvindo Macedo Lima (216.468.053-
72), leia-se: Arnaldo Benvindo Macedo Lima (282.935.843-00).

onde se lê: Merandulina Rodrigues Bezerra (216.468.053-
72), leia-se: Merandulina Bezerra de Castro (216.468.053-72), igual-
mente para os itens e subitens 9.1, 9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.4, 9.3.5, e
9.4, respectivamente.

onde se lê: Sercil Engenharia (00.835.714/0001-10), leia-se:
W R Serra - ME (00.835.714/0001-10).

onde se lê: Sertécnica - Serviços Técnicos Hospitalares Co-
mércio e Representações (59.380.707/0001-77), leia-se: Serviços Téc-
nicos Hospitalares Comércio e Representações (69.380.707/0001-
77).

onde se lê: item 9.4 ... Srs. Celso Fonseca Marinho, leia-se:
9.4 ... Paulo Celso Fonseca Marinho.

Acórdão 569/2012:
onde se lê: Merandulina Rodrigues Bezerra (216.468.053-

72), leia-se: Merandulina Bezerra de Castro (216.468.053-72).
E mantendo-se inalterados os demais termos do referido

acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.222/1999-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Reis (516.471.253-91); Arnaldo
Benvindo Macedo Lima (282.935.843-00); Conceição de Maria Lima
Bastos Silva (125.080.983-53); Francisco de Assis Assunção Araújo
(089.440.083-53); Jaime Neres dos Santos (282.934.873-72); José
Ribamar Costa Serra (044.257.903-91); Lince Comércio e Repre-
sentações Ltda. (69.577.682/0001-04); Lourival Tomás da Cruz
(125.086.593-04); Merandulina Bezerra de Castro (216.468.053-72);
Paulo Celso Fonseca Marinho (----); Paulo Celso Fonseca Marinho
(124.721.743-49); W R Serra - ME (00.835.714/0001-10); Serviços
Técnicos Hospitalares Comércio e Representações (59.380.707/0001-
77)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caxias - MA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2495/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, ACORDAM, por
unanimidade, em dar quitação ao responsável, Sr. Álvaro Gonçalves
Figueiredo Filho, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada por meio do item 9.11 do Acórdão 2.422/2009 -

TCU - Plenário, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

Valor original da multa: R$ 16.000,00 Data de origem da
multa: 14/10/2009

Valor recolhido: R$ Data do recolhimento:
4.537,60 2 6 / 1 2 / 2 0 11
3.420,30 13/2/2012
3.454,80 26/3/2012
3.462,00 20/4/2012
3.484,20 5/6/2012

1. Processo TC-020.575/2005-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 027.529/2006-4 (SOLICITAÇÃO);
024.366/2010-2 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Alvaro Gonçalves Figueiredo Filho
(311.419.437-00); Cooperativa de Trabalho de Especialistas Ltda.
(02.483.558/0001-09); Kléder Barbosa Macias (268.673.117-68); Ma-
noel Severino dos Santos (597.954.337-68); Marcos Rajzman
(315.041.677-91); Márcio Deitos (440.081.120-49); Planear Asses-
soria e Consultoria Ltda. (04.562.041/0001-22)

1.3. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2496/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 237, inciso V, e 250, inciso
II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente represen-
tação e fazer as seguintes determinações, de acordo com o parecer da
Secex/GO:

1. Processo TC-024.492/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Planaltina -

GO
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar:
1.6.1. à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para

que apresente, no prazo de quinze dias, os seguintes documentos/es-
clarecimentos em relação ao objeto do Contrato de Repasse 0282801-
30 (SIAFI 642833), celebrado entre o Ministério da Saúde, tendo
aquela instituição financeira como interveniente executora, e a Pre-
feitura de Planaltina de Goiás-GO, visando à construção da Unidade
de Pronto Atendimento -UPA de Planaltina de Goiás:

1.6.1.1. providências adotadas pelo Ministério da Saúde e
pretensões atuais visando colocar em funcionamento aquela unidade
de saúde ou que busquem alternativas para alcance do objetivo social
almejado, com benefício da população local;

1.6.1.2. transferências voluntárias, porventura existentes, pa-
ra a aquisição de equipamentos e outros serviços necessários para
viabilizar o funcionamento da unidade;

1.6.1.3. perspectiva de funcionamento da unidade;
1.6.2. à Prefeitura de Planaltina de Goiás-GO para que apre-

sente, no prazo de quinze dias, os seguintes documentos/esclare-
cimentos em relação ao objeto do Contrato de Repasse 0282801-30
(SIAFI 642833), celebrado entre o Ministério da Saúde, tendo aquela
instituição financeira como interveniente executora, e a Prefeitura de
Planaltina de Goiás-GO, visando à construção da Unidade de Pronto
Atendimento -UPA de Planaltina de Goiás:

1.6.2.1. providências adotadas pela Prefeitura e pretensões
atuais visando colocar em funcionamento aquela unidade de saúde ou
que busquem alternativas para alcance do objetivo social almejado,
com benefício da população local;

1.6.2.2. ações porventura existentes para a aquisição de equi-
pamentos e outros serviços necessários para viabilizar o funciona-
mento da unidade;

1.6.2.3. perspectiva de funcionamento da unidade;
1.6.2.4. medidas de manutenção, conservação e proteção to-

mados pela Prefeitura no prédio da UPA, visando à preservação do
patrimônio, haja vista os casos de ataque de vândalos noticiados pela
imprensa.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 36/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 2497/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara (do Plenário), ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c
o inciso V do art. 169 do Regimento Interno, em fazer a(s) se-
guinte(s) determinação(ões):

1. Processo TC-020.757/2012-3 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Pedro de Lima Azevedo (079.370.912-

15)
1.2. Interessado: Secretaria de Controle Externo do TCU/AC

(00.414.607/0027-57)
1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre - Mec
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
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1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.8.1. considerar cumpridos os itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão

991/2012-TCU-Plenário;

1.8.2. considerar prejudicado o cumprimento do item 9.2.3

do Acórdão 991/2012-TCU-Plenário, face à sentença proferida pelo

Juízo da 2ª Vara da Justiça Federal de 1ª Instância da Seção Judiciária

do Estado do Acre, no âmbito da Ação Ordinária 11883-

14.2011.4.01.3000/2ª Vara, pendente de julgamento de recurso de

apelação junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

1.8.3. dar ciência à Fundação Universidade Federal do Acre

sobre:

1.8.3.1. a ausência do cômputo dos valores indevidos in-

corporados às gratificações natalinas e adicionais de férias observada

nos cálculos efetuados pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Uni-

versidade Federal do Acre, por meio da planilha de reposição ao

erário dos valores pagos indevidamente como VPNI de quintos, desde

março de 2005 até novembro de 2012, que resultou no montante a ser

ressarcido de R$ 127.201,87, constante no processo administrativo

23107.008985/2012-71;

1.8.3.2. a necessidade de retificação dos cálculos da Diretoria

de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Acre caso a decisão

judicial referida exarada na ação ordinária 11883-14.2011.4.01.3000

seja revertida, em sede do julgamento do recurso interposto pela

Procuradora-Regional Federal da 1ª Região da Advocacia-Geral da

União;

1.8.4. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos para

realizar exame de admissibilidade de eventual recurso contido na peça

16;

1.8.5. encaminhar cópia destes autos ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para acom-

panhamento da ação ordinária 11883-14.2011.4.01.3000, bem assim à

Consultoria-Geral do Tribunal de Contas da União.

Ata n° 36/2013 - Plenário

Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 32/2013 - Plenário

Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 2498/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento

nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento

Interno; c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU 191/2006, em

determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

prejuízo de que seja dada ciência da presente deliberação à Secretaria

de Segurança Pública e da Defesa Social no Estado do Rio Grande do

Norte - Sesed/RN, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.867/2012-6 (MONITORAMENTO)

1.1. Interessada: Secex/RN.

1.2. Entidade: Secretaria de Segurança Pública e da Defesa

Social no Estado do Rio Grande do Norte - Sesed/RN.

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2499/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento

nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso V, do Regimento

Interno; c/c o art. 40, inciso V, da Resolução TCU 191/2006, em

determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

prejuízo de que seja dada ciência da presente deliberação aos in-

teressados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.609/2010-1 (MONITORAMENTO)

1.1. Interessados: Ministério da Justiça (vinculador); Secre-

taria Especial de Portos da Presidência da República

(08.855.874/0001-32)

1.2. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2500/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em acolher
o pedido de prorrogação de prazo formulado por intermédio do Ofício
508/2013/PR/GB, e fixar a data de 5/10/2013 como prazo final para

cumprimento da determinação endereçada à entidade por intermédio
do item 9.1 do Acórdão 672/2013 - TCU - Plenário, de acordo com
o parecer emitido pela SecexPrevidência; dar ciência ao responsável
que o descumprimento da determinação no prazo estipulado, sem

motivo justificado, enseja a aplicação da multa de que trata o art. 268,
inciso VII, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-012.387/2012-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF.

1.2. Interessado: Elmo Vaz Bastos de Matos, Presidente da
C O D E VA S F.

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 37/2013 - Plenário

Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2501/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "e",

e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
para 30 dias, a contar da notificação, o prazo do 9.2.1 do Acórdão
2060/2013 - Plenário, a contar da notificação, conforme instrução da
Unidade Técnica.

1. Processo TC-013.069/2013-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Interessado: Congresso Nacional

1.2. Unidade: Secretaria de Infra-estrutura Hídrica - MI
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Portuárias, Hídricas e Ferroviárias (SecobHidro).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há

ACÓRDÃO Nº 2502/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-

damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 1607/2013-TCU - Ple-

nário, Sessão de 26/6/2013, Ata 23/2013-Plenário, para que:

- Onde se lê: "após o trânsito em julgado (...) empresa Atria
Construções Ltda. - EPP (CNPJ 10.491.196/0001-18)",

- leia-se: "após o trânsito em julgado (...) empresa Saraiva

Empreendimentos Ltda (CNPJ 03.628.300/0001-08)".

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos pela Secex/CE e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-028.933/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Saraiva Empreendimentos Ltda

(03.628.300/0001-08)
1.2. Unidade: 9º Batalhão de Engenharia de Construção

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2503/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 2310/2013-TCU - Ple-
nário - TCU, prolatado na Sessão de 28/08/2013, Ata nº 33/2013,
para que:

- onde se lê:
"1. Processo: TC 028.967/2012-1"
- leia-se:
"1. Processo: TC 028.967/2012-7"
- onde se lê:
"3.1. Responsável: Montana Importação e Exportação Ltda

(CNPJ 00.699.891/0001- 16)."
- leia-se:
"3.1. Responsável: High Tech Informática Ltda - ME (CNPJ

02.104.469/0001-04)."
Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos pela SecexSaúde e pelo
Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-028.967/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: High Tech Informatica Ltda -ME

(02.104.469/0001-04)
1.2. Unidades: Ministério da Defesa e Ministério da Saúde
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 50/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE
ACÓRDÃO Nº 2504/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 143, inciso V, alínea b, 217, §§ 1º e 2º e 218 do Re-
gimento Interno, considerando a solicitação de parcelamento do dé-
bito feita pelo Sr. Laerte de Lima Rimoli, em:

a) autorizar o pagamento do débito do Sr. Laerte de Lima
Rimoli, referente ao subitem 9.3.9 do Acórdão nº 3350/2012-TCU-
Plenário, retificado, por inexatidão material, pelo Acórdão
1666/2013-TCU-Plenário, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora de acordo com a deliberação original, fixando o vencimento da
primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação
em vigor;

b) alertar ao responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno;

c) determinar à SecexAdministração que, concluído o re-
colhimento com a observância das datas aprazadas, promova a reins-
trução do processo com vistas à expedição de quitação;

d) autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas remanescentes,
caso não cumprida integralmente à obrigação assumida pelo res-
ponsável;

e) encaminhar os presentes autos à Serur para análise dos
recursos de reconsideração interpostos pelos Srs. Walter Batista Al-
varenga e Amir Galdino de Oliveira, depois de efetivadas as co-
municações pertinentes:

1. Processo TC-012.905/2005-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apenso: 008.793/2010-7 (Solicitação)

1.1. Responsáveis: Adeildo Máximo Bezerra (162.037.554-
00); Amir Galdino de Oliveira (009.749.601-44); Estanislau da Costa
Sá Júnior (375.425.084-15); Infinity Consultorias Empresariais e Ser-
viços Ltda. (00.808.841/0001-20); Isabel Cristina Tanese
(006.235.338-12); José Júlio de Siqueira Sartori (763.914.698-49);
José Lincoln Daemon (315.031.017-20); Júlio César de Oliveira de
Albuquerque Pereira (311.739.691-87); Laerte de Lima Rimoli
(130.627.351-04); Noel Dorival Giacomitti (150.481.369-34); Smp&b
Comunicação Ltda. (01.332.078/0001-95); Walter Batista Alvarenga
( 0 3 3 . 3 7 9 . 0 11 - 1 5 )
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1.2. Órgão: Ministério do Esporte; Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração; Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Fernando Antônio

dos Santos Filho (OAB-DF 37934); Fábio Henrique Vieira Figueiredo
(OAB-MG 80602) e Maria Cristina da Costa Fonseca (OAB-DF
14974); Paulo Freire Silva (OAB/DF 15701)

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2505/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II, 11, 12,
incisos I, II e III, 16, § 2º, e 47 da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
incisos I e II; 143, inciso V, alínea g; 157, 198, parágrafo único, 250,
e 252 do Regimento Interno, em converter o processo adiante re-
lacionado em tomada de contas especial e determinar as citações e as
audiências dos responsáveis, nos termos sugeridos pela Unidade Téc-
nica, sem prejuízo de se fazer a comunicação indicada, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.673/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Carlos Antônio Levi da Conceição
(380.078.517-04); Carlos Henrique Figueiredo Alves (664.099.777-
00); Fernando Cesar Pimentel Gusmão (264.478.197-34); J F Brito
Engenharia Ltda. (35.919.927/0001-04); João Henrique Corrêa de
Mello (793.389.257-49); Luiz Augusto Caldas Pereira (490.460.047-
91); Luiz Fernando de Almeida Nascimento (245.881.567-72); Luiz
Pedro San Gil Jutuca (371.205.577-34); Márcia Ignácio da Rosa
(734.863.537-72); Pedro Alonso Rua (025.992.957-34); Ricardo Mot-
ta Miranda (370.175.357-15); Roberto de Souza Salles (434.300.237-
34); Terezinha Maria Amorim Lima (424.866.887-49); Vera Maria
Ferreira Rodrigues (259.098.787-00).

1.2. Entidades: Centro Federal de Educação Tecnológica Cel-
so Suckow da Fonseca; Colégio Pedro II; Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro; Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense; Instituto Federal do Rio
de Janeiro; Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro; Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro; Universidade Federal Flumi-
nense; Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2506/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso IV, da Cons-
tituição Federal 1988, c/c os art. 1º, inciso XVII, 38, inciso I, da Lei
nº 8.443/1992, e arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 232, § 2º, 265, do
Regimento Interno, em não conhecer das solicitações de auditoria e
de consulta, por falta de legitimidade do Juiz Federal da 2ª Vara da
Seção Judiciária do Estado do Amapá e da Procuradora da República
no Estado do Amapá, respectivamente, e arquivar o processo, após,
dar ciência desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica aos
solicitantes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.702/2013-6 (SOLICITAÇÃO)
1.1. Solicitantes: João Bosco Costa Soares da Silva, Juiz

Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Amapá e Cinara
Bueno Santos Pricladnitzky, Procuradora da República no Estado do
Amapá.

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá -
TRE/AP-JE.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(Secex-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 35/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 2507/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o recolhimento
integral da multa que lhe foi cominada, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos, com posterior apensamento dos mesmos ao TC-
008.260/1999-0, e, por cópia, ao TC-012.253/2000-8, atinentes às
prestações de contas do BNB exercícios 1998 e 1999, respectiva-
mente:

Quitação relativa ao item 9.2 do Acórdão nº 402/2006 -
Plenário, em Sessão de 29/3/2006, Ata nº 12/2006.

Valor original da multa: R$ 2.000,00 data de origem:
29/3/2006

Valor recolhido: R$ 2.144,80 data do recolhimento:
22/2/2008

1. Processo TC-014.174/2003-6 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 015.654/2008-6 (Cobrança Executiva);
015.663/2008-5 (Cobrança Executiva); 015.642/2008-5 (Cobrança
Executiva); 015.647/2008-1 (Cobrança Executiva); 015.651/2008-4
(Cobrança Executiva); 015.660/2008-3 (Cobrança Executiva);
015.665/2008-0 (Cobrança Executiva); 015.657/2008-8 (Cobrança
Executiva)

1.2. Responsável: Marcos José Rodrigues Miranda
(167.973.293-53)

1.3. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB)
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.7. Advogado constituído nos autos: José Diógenes Rocha

Silva (OAB/CE 6.702); João Silva de Almeida (OAB/CE 16.903-B)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 41/2013 - Plenário
Relatora - Ministra ANA ARRAES

ACÓRDÃO Nº 2508/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos e nos termos
dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 17 e 23, inciso II, da
Lei 8.443/1992, em julgar regulares com ressalva as contas de
Norberto Temoteo Queiroz, por deixar de observar os incisos
I e II do art. 6º do Anexo I do Decreto 5.135/2004, em vigor
à época (itens 13.1 e 17.4 da instrução), dando- lhe quitação;
em julgar regulares as contas de Erenice Alves Guerra, Giles
Carriconde Azevedo, Carlos Eduardo Esteves Lima, Darci
Bertholdo, e Wálteno Marques da Silva, dando- lhes quitação
plena, nos termos dos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 207 do Regimento
Interno; em dar ciência à Secretaria Executiva da Casa Civil
(SE/CC/PR) de que: (i) o preenchimento incorreto do rol de
responsáveis, conforme ocorrido no processo de tomada de
contas da unidade referente ao exercício de 2010 (TC
026.537/2011-7), configura descumprimento dos artigos 10 e
11 da Instrução Normativa TCU 63/2010, uma vez que o
documento não conteve a relação completa dos titulares e seus
substitutos durante a gestão (item 2.3 da instrução); (ii) a
falta ou a insuficiência de indicadores de desempenho que
permitam avaliar a conformidade e o desempenho da gestão
do referido órgão, de modo a contribuir para a transparência
no uso dos recursos públicos e auxiliar no controle das ações
administrativas e no cumprimento dos objetivos e metas es-
tabelecidos, como evidenciado no Relatório de Auditoria de
Gestão 5/2011, item III.2, afronta o art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal (princípio da eficiência administrativa) (item
14.3 da instrução); (iii) a inexistência de termo de referência

em termo de cooperação, como ocorrido quando da celebração
do Termo de Cooperação 1/2010, contraria o inciso XXVI do
§ 2º do art. 1º e o art. 37 da Portaria MPOG/MF/CGU
507/2011 (item 30 da instrução); e em encaminhar cópia desta
deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à
Secretaria Executiva da Casa Civil.

1. Processo TC-026.537/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Responsáveis: Carlos Eduardo Esteves Lima (CPF

474.292.406-15); Darci Bertholdo (CPF 247.051.870-91); Erenice Al-
ves Guerra (CPF 185.697.731-53); Giles Carriconde Azevedo (CPF
316.531.971-53); Norberto Temoteo de Queiroz (CPF 291.131.805-
68); Wálteno Marques da Silva (CPF 057.446.281-34).

1.3. Unidade: Secretaria Executiva da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdministração).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2509/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em
expedir quitação a Selmo Pereira de Almeida, ante o recolhimento
integral dos débitos e da multa que lhe foram imputados; em co-
municar a Selmo Pereira de Almeida e à Caixa Econômica Federal,
esta por meio de sua Unidade Centralizadora Nacional de Gestão de
Pessoas, em Brasília/DF, e de sua Gerência Geral do PA Serigy/SE,
para as providências que considerarem cabíveis, o recolhimento a
maior, no valor atualizado até 21/8/2013 de R$ 45.982,07 (quarenta e
cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais, sete centavos), efetuado
pelo primeiro em favor do segundo, para quitação dos débitos con-
signados no acórdão 1.071/2004- Plenário (tomada de contas especial
TC-011.515/2002-5); em encaminhar ao responsável, à Caixa Eco-
nômica Federal, por meio de suas unidades mencionadas acima, e ao
Ministério Público Federal cópia deste acórdão, bem como da ins-
trução da unidade técnica; e em autorizar o arquivamento dos autos,
nos termos do art. 169, inciso IV, do Regimento Interno.

Quitação relativa ao acórdão 1071/2004-Plenário.
Selmo Pereira de Almeida
Valor original da multa: R$ 5.000,00 Data de origem da

multa: 4/8/2004
Valor recolhido: R$ 5.375,50 Data do último recolhimento:

20/3/2006
1. Processo TC-022.275/2009-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Responsável: Selmo Pereira de Almeida (CPF

217.021.525-53).
1.3. Interessado: Caixa Econômica Federal (CNPJ

00.360.305/2672-91).
1.4. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (Secex-SE).
1.8. Advogado: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2510/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar
a prorrogação de prazo solicitada pela Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras; em conceder mais 30 (trinta) dias, a contar do término da
prorrogação de prazo anteriormente concedida por intermédio do ofí-
cio 0532/2013-TCU/SecobEnerg, de 2/8/2013, para cumprimento da
determinação contida no subitem 9.1 do acórdão 1919/2013-Plenário,
TC 006.282/2013-0; e em esclarecer que o mencionado processo
encontra-se apensado a este por força da determinação do item 9.5 da
citada deliberação, conforme proposto por esta relatora.
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1. Processo TC-007.648/2012-0 (RELATÓRIO DE AUDI-

TO R I A )

1.1. Apenso: 006.282/2013-0 (RELATÓRIO DE AUDITO-

RIA)

1.2. Classe de Assunto: V.

1.3. Responsável: Petróleo Brasileiro S.A. - MME (CNPJ

33.000.167/0001-01).

1.4. Interessado: Congresso Nacional.

1.5. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME.

1.6. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.7. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.8. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnergia).

1.9. Advogados: Cássio Cunha de Almeida (OAB/MG

127.504) e outros.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2511/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos artigos 235 e 237

do Regimento Interno, em conhecer desta representação, considerá-la

improcedente, arquivá-la e encaminhar cópia desta deliberação, bem

como da instrução constante da peça 25, ao representante, Procurador

da República Daniel de Alcântara Prazeres.

1. Processo TC-004.834/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VII.

1.2. Representante: Procurador da República Daniel de Al-

cântara Prazeres.

1.3. Unidade: Governo do Estado do Rio de Janeiro.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).

1.7. Advogado: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2512/2013 - TCU - Plenário

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos, e com fundamento no art. 143, inciso V,

alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em re-

tificar, por inexatidão material, o acórdão 1.842/2013-Plenário, para

que, onde se lê "Edson Pacheco Andrade, CPF 025.309.462-30", leia-

se "Edson Pacheco Andrade, CPF 356.705.251-91", mantendo-se os

demais termos da deliberação ora retificada.

1. Processo TC-011.556/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VII.

1.2. Responsáveis: Edson Pacheco Andrade (CPF

356.705.251-91); Valcir Silas Borges (CPF 288.067.272-49).

1.3. Representante: Sindicato da Indústria da Construção Ci-

vil do Estado de Rondônia (CNPJ 04.913.794/0001-35).

1.4. Unidade: município de Nova Brasilândia D'oeste - RO.

1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (Secex-RO).

1.8. Advogado: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário

Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 47/2013 - Plenário

Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 2513/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 1924/2013-TCU- Ple-
nário, como a seguir:

Item 3:
onde se lê "Sotaque Propaganda Ltda. (CNPJ

02.703.904/0001-09) e Valore Pesquisa de Opinião de Mercado Ltda.
(CNPJ: 01.890.832/0001-93)

leia-se "Sotaque Propaganda Ltda. - ME (CNPJ
02.703.904/0001-09) e Valore Pesquisa de Opinião e Mercado Ltda. -
EPP (CNPJ: 01.890.832/0001-93)"

Item 9:
onde se lê "(...) Valore Pesquisa de Opinião de Mercado

Ltda., da empresa Sotaque Propaganda Ltda"
leia-se "(...) Valore Pesquisa de Opinião e Mercado Ltda. -

EPP, da empresa Sotaque Propaganda Ltda. - ME"

Item 9.4: onde se lê "Sotaque Propaganda Ltda (...)", leia-se
"Sotaque Propaganda Ltda. - ME (...)";

No item 9.5: onde se lê "(...) Valore Pesquisa de Opinião de
Mercado Ltda. (...)", leia-se "(...) Valore Pesquisa de Opinião e Mer-
cado Ltda. - EPP (...)";

No item 9.6: onde se lê "(...) Valore Pesquisa de Opinião de
Mercado Ltda. (...)", leia-se "(...) Valore Pesquisa de Opinião e Mer-
cado Ltda. - EPP (...)";

No item 9.9, onde se lê "(...) Valore Pesquisa de Opinião de
Mercado Ltda. (...)", leia-se "(...) Valore Pesquisa de Opinião e Mer-
cado Ltda. - EPP (...)";

1. Processo TC-029.266/2011-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 004.163/2010-9 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Instituto Amazônia de Formação, Estudos
e Pesquisas (03.321.004/0001-60); Silvia Danieli Pinheiro Barbosa
(766.980.252-91); Sotaque Propaganda Ltda. - ME (02.703.904/0001-
09); Valore Pesquisa de Opinião e Mercado Ltda. - EPP
(01.890.832/0001-93)

1.3. Órgão/Entidade: Instituto Amazônia de Formação, Es-
tudos e Pesquisas

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP
(SECEX-AP).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2514/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar os prazos estabelecidos
no Acórdão 1847/2013-TCU-Plenário, contados do término do prazo
anteriormente estabelecido, conforme tabela abaixo:

Responsável CPF Item do
acórdão

Prazo solicitado para a
prorrogação (nº pç.)

Arlindo Azeve-
do Fraga Leite

035.552.085-00 9.3 45 (dias) - (535)

Nailton Lopes
Bastos

097.613.815-87 9.3 45 (dias) - (534)

Aldo Silva Pin-
to

060.141.785-20 9.3 45 (dias) - (537)

José Hamilton
da Silva Bastos

056.283.855-49 9.3 45 (dias) - (536)

1. Processo TC-003.896/2009-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Carlos Von Beckerath Gordilho

(002.366.915-20); Construtora Andrade Gutierrez S.A.
(17.262.213/0001-94); Denival Damasceno Chaves (004.477.735-34);
Fernando Durao Schleder (440.709.507-53); Flávio Mota Monteiro
(635.036.208-00); Frederico Pires da Silva (663.602.507-72); Ivan

Carlos Alves Barbosa (033.422.635-04); Janary Teixeira de Castro
(163.535.875-20); Joao Luiz da Silva Dias (011.089.806-00); José
Hamilton da Silva Bastos (056.283.855-49); Luiz Fernando Tavares
Vilar (020.645.705-78); Luiz Otávio Ziza Mota Valadares
(110.627.386-91); Nestor Duarte Guimarães Neto (110.289.805-82);
Pedro Antonio Dantas Costa Cruz (113.611.405-00)

1.2. Interessados: Arlindo Azevedo Fraga Leite
(035.552.085-00); Nailton Lopes Bastos (097.613.815-87); Aldo Silva
Pinto (060.141.785-20) e José Hamilton da Silva Bastos
(056.283.855-49)

1.3. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU; Companhia de Transportes de Salvador

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Ministro que alegou impedimento na sessão: Aroldo
Cedraz

1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(SECEX-BA).
1.8. Advogada constituída nos autos: Patrícia Guercio Tei-

xeira Delage, OAB 90.459/MG

ACÓRDÃO Nº 2515/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 243 e 250, inciso I, todos do
Regimento Interno, em considerar o presente monitoramento pre-
judicado, por perda de objeto, uma vez que o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes (Dnit) não vem mais utilizando em
seus editais o índice "Disponibilidade Financeira Líquida" (DFL),
bem como dar ciência desta deliberação àquele órgão e determinar o
arquivamento dos presentes autos.

1. Processo TC-022.802/2012-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - MT
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2516/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em prorrogar, o prazo do item 9.2. do
Acórdão 1.719/2013-TCU-Plenário, por mais 30 (trinta) (peças 53 e
68), contados do término do prazo anteriormente estabelecido.

1. Processo TC-046.095/2012-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Francisco Humberto de Carvalho Júnior
(135.713.383-91); Geraldo Bandeira Accioly (013.710.373-53); João
Luiz Ramalho de Oliveira Filho (003.408.123-20)

1.2. Interessado: Congresso Nacional
1.3. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF; Pre-

feitura Municipal de Fortaleza - CE
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnerg).
1.7. Advogados constituído nos autos: Alanna Castelo Bran-

co Alencar, (OAB/CE 6.854), Lyanna Magalhães Castelo Branco,
(OAB/CE 17.841) e Tiago Ribeiro Rebouças, (OAB/CE 22.745)

ACÓRDÃO Nº 2517/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados estes autos de levantamento no programa
de implantação de infraestrutura urbana e saneamento nos municípios
do Estado do Acre, intitulado "Programa Ruas do Povo", executado
pelo Governo do Estado;

Considerando que, ao executar os trabalhos no Departamento
Estadual de Pavimentação e Saneamento (Depasa), a equipe constatou
que, por decisão tomada na esfera estadual, as obras vinculadas ao
Programa Ruas do Povo somente iriam utilizar recursos próprios do
Estado do Acre ou provenientes de operações de crédito;
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Considerando que a equipe efetuou levantamento dos con-
vênios e instrumentos congêneres firmados pela União com o Estado
do Acre ou com seus municípios a partir de 2011, tendo constatado
que efetivamente tal objeto não fora contemplado nessas transfe-
rências;

Considerando que a Secex/AC redirecionou os trabalhos para
a identificação dos eventos de risco na gestão de recursos transferidos
pela União ao Estado para a aplicação em obras de pavimentação e
saneamento integrado a fim de orientar futuras fiscalizações;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, por unanimidade, em arquivar este
processo com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno
do TCU, c/c o art. 40, inciso V, da Resolução 191/2006.

1. Processo TC-009.889/2013-2 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Departamento Estadual de Pavimenta-
ção e Saneamento (Depasa); Governo do Estado do Acre.

1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC

(SECEX-AC).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. recomendar à Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Acre (Secex/AC) que inclua, oportunamente, nos planos a
serem submetidos à Segecex ações de fiscalização sobre as obras de
pavimentação e saneamento integrado nos municípios acrianos, con-
forme alvitrado no relatório de levantamento (peças 43 a 45);

1.6.2. encaminhar à Segecex cópia do relatório de levan-
tamento (peças 43 a 45), para que avalie a conveniência e a opor-
tunidade de utilizá-lo como subsídio para o planejamento anual das
atividades de fiscalização do TCU, nos termos do art. 3º da Resolução
TCU 185/2005.

ACÓRDÃO Nº 2518/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 2249/2013-TCU- Ple-
nário, como a seguir:

Subitem 3.2:
onde se lê: "Renata Loiola Souto", leia-se: "Renata Loiola

Souto Borges da Costa"
onde se lê: "Rilke Nonato Publio", leia-se: "Rilke Novato

Publio"

Subitem 9.4 e 9.5:
onde se lê: "Rilke Nonato Publio", leia-se: "Rilke Novato

Publio"

1. Processo TC-006.756/2009-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 008.513/2009-6 (REPRESENTAÇÃO);

023.304/2010-3 (REPRESENTAÇÃO); 007.609/2009-4 (REPRE-
SENTAÇÃO); 007.614/2009-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Andrea Rodrigues Guerra (731.330.276-
20); Antonio Carlos Nogueira da Cunha (324.958.206-97); Benicio
Machado de Faria (336.921.656-68); Geraldo Tadeu Generoso
(013.958.236-34); Josiano Gomes Chaves (631.563.426-53); José
Aparecido Vidal (433.198.316-15); Lauro Mello Vieira (156.610.596-
04); Maria Claudia Moreira de Faria (297.419.806-63); Railson War-
nei Kfuri (665.429.526-91); Renata Loiola Souto Borges da Costa
(895.685.676-15); Rilke Novato Publio (545.826.796-68); Sandra
Quintão Brant (320.022.546-72); Waltovanio Cordeiro de Vascon-
celos (585.328.116-04); Welington Pimenta (011.257.456-49); Wilson
Coimbra Batista Junior (567.329.886-20); Ângela Ferreira Vieira
(455.408.296-20)

1.3. Interessado: Conselho Regional de Farmácia/MG
(17.203.837/0001-30)

1.4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia/MG
1.5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 29/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2519/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU,
c/c o Enunciado n. 145 da Súmula da Jurisprudência predominante
neste Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por ine-
xatidão material, o item 3 do Acórdão n. 1.346/2013 - TCU - Ple-
nário, onde se lê: "(...) Carlos Eduardo Levischi, CPF n. 291.321.008-
24 (...)", leia-se: "(...) Carlos Eduardo Levischi, CPF 291.321.008-25
(...)", mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.931/2003-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-045.643/2012-1 (Solicitação); TC-
013.500/2012-0 (Solicitação); TC-004.129/2011-3 (Cobrança Execu-
tiva); TC-007.153/2011-2 (Cobrança Executiva).

1.2. Responsáveis: Carlos Eduardo Levischi (291.321.008-
25); Construtora Abonari Ltda. (00.518.103/0001-48); Neudo Ribeiro
Campos (021.097.782-53); Wellington Lins de Albuquerque
(048.452.692-87).

1.3. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Roraima/RR.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex/RR).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Alessandra Tereza

Pagi Chaves, OAB/DF n. 13.406; Alexander Ladislau Menezes,
OAB/RR n. 226; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior, OAB/DF n.
29.760; Amílcar Barca Teixeira Júnior, OAB/DF n. 10.328; Arnaldo
Rocha Mundim Júnior, OAB/DF n. 9.446; Bruno Alves Pereira de
Mascarenhas Braga, OAB/DF n. 4.006-E; Bruno Moreira de Castro,
OAB/DF n. 4.008-E; Bruno Rodrigues, OAB/DF n. 2.042-A; Clélia
Scafuto, OAB/DF n. 11.132; Cristiane Miranda Mônaco, OAB/MS n.
9.499-B; Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF n. 22.298; Daniella
Resende Moura, OAB/DF n. 15.377; Danielle Lorencini Gazoni Ran-
gel, OAB/ES n. 9.288; Diogo Mendonça Meli, OAB/DF n. 35.188;
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, OAB/DF n. 13.443; Ely Talyuli
Júnior, OAB/DF n. 4.021-E; Fabrício Trindade de Sousa, OAB/DF n.
17.407; Fernando Pessoa da Silveira Mello, OAB/DF n. 5.191-E;
Flávia Andréa Pimenta Raw, OAB/DF n. 14.622; Gabriel Netto Bian-
chi, OAB/DF n. 17.309; Guilherme Lancini Bello, OAB/DF n.
30.737; Guilherme Rodrigues, OAB/DF n. 18.443; Gustavo Gon-
çalves Borges de Andrade, OAB/DF n. 4.900-E; Gustavo Valadares,
OAB/DF n. 18.669; Henrique Keisuke Sadamatsu, OAB/RR n. 208-
A; Inaiá Reis Figueiredo Borges, OAB/DF n. 18.287; Ingrid França
de Oliveira, OAB/DF n. 5.429-E; Jaques Fernando Reolon, OAB/DF
22.885; Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, OAB/DF n. 6.546; José
Jonas Lacerda de Sousa, OAB/PB n. 11.192; Kayan Reis de Souza,
OAB/DF n. 11.468-E; Leonardo Fernandes Silva Costa, OAB/DF n.
5.217-E; Linaldo Miranda Malveira Alves, OAB/DF n. 18.618; Lívio
Rodrigues Ciotti, OAB/DF n. 12.315; Luciana Lombas Belmonte,
OAB/DF n. 4.586-E; Luiz José Guimarães Falcão, OAB/DF n.
12.425; Mailson Veloso Sousa, OAB/DF n. 9.566/E; Maira Daniela
G. Castaldi, OAB/DF n. 11.291-E; Manuela Simões Falcão Alvim de
Oliveira, OAB/DF n. 5.100-E; Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
OAB/DF n. 12.330; Marcos da Silva Ibias, OAB/DF n. 4.413-E;
Marta Maria Ferreira Azevedo, OAB/DF n. 18.677; Normando Au-
gusto Cavalcanti Júnior, OAB/DF n. 19.939; Pablício Monteiro Car-
doso, OAB/DF n. 19.567; Renan Rios Trindade, OAB/DF n. 9.496-E;
Renata Silveira Cabral Sulz Gonsalves, OAB/DF n. 19.939; Rai-
mundo Mário Belchior de Andrade; OAB/AM n. 1.775 Ronne Cris-
tian Nunes, OAB/DF n. 4.112-E; Sebastião Alves Pereira Neto,
OAB/DF n. 16.467; Vanessa Alves Pereira, OAB/DF n. 4.984- E; e
Victor Russomano Júnior, OAB/DF n. 3.609.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 27/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 2520/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação apre-
sentada pelo Sr. Cleomenes Viana Batista, Assessor Especial de Con-
trole Interno do Ministério da Cultura, e conceder ao MinC, em
caráter excepcional, a prorrogação, por 60 (sessenta) dias, do prazo
para atendimento ao item 9.6 do Acórdão nº 771/2013-TCU-Plenário,
devendo o novo prazo ser contado a partir do término daquele an-
teriormente concedido, conforme proposto pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-016.457/2010-2 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Marcos Robério Ribeiro Monteiro (CPF
377.885.663-49); Francisca Leoneide de Freitas Lima (CPF
674.211.803-20); José Edson Rios Filho (CPF 425.502.703-04); Si-
mone Martins Brandão (CPF 419.356.163-15); Ana Paula Praciano
Teixeira (CPF 418.982.733-91); Aja Engenharia Ltda. (CNPJ
05.218.697/0001-95); Daruma Construções e Empreendimentos Ltda.
(CNPJ 23.568.447/0001-67); EC de Carvalho - ME (CNPJ
08.665.901/0001-04); Firme e Venâncio Ltda. (CNPJ
09.353.355/0001-39); e Pratika Incorporações Ltda. (CNPJ
02.868.326/0001-60).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Itarema - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Adriano Pascarelli

Agrello (OAB/CE 12.792) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 36/2013 - Plenário
Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 2521 a 2562, a seguir transcritos e
incluídos no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2521/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 005.560/2009-2
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente(s): Rachel Quintiliano (CPF 278.539.258-24),

ex-Coordenadora Executiva do Instituto Arte Sustento - Planejamento
Sócio-Artístico Cultural

4. Órgão(s)/Entidade(s): Ministério da Cultura (MinC)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da decisão recorrida: Ministro André Luis de

Carvalho
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur)
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos:

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Re-

consideração interposto pela Sra. Rachel Quintiliano contra os termos
do Acórdão 2.446/2011 - TCU - Plenário,

Acórdão os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração, nos termos dos
arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial;

9.2. tornar insubsistentes os itens 9.7 e 9.8 do Acórdão
2.446/2011 - Plenário, de modo a afastar a sanção de inabilitação para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança aplicada à
recorrente, estendendo-se, no caso, os efeitos aos demais correspon-
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sáveis não recorrentes, Srs. Flávio Almeida Leal e Givanildo Manoel
da Silva, com amparo no art. 281 do Regimento Interno/TCU;

9.3. modificar, no item 9.2 do Acórdão 2.446/2011 - TCU -
Plenário, o fundamento da condenação de art. 16, inciso III, alíneas

"a" e "d", da Lei 8.443/1992, para art. 16, inciso III, alíneas "a" e "c",
da Lei 8.443/1992;

9.4. remeter à Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros
e Desvio de Recursos Públicos (Delefin), em São Paulo/SP, em aten-
dimento à solicitação do Delegado da Polícia Federal, Dr. Marcelo
Roizenblit, cópia integral destes autos para instrução do inquérito
policial IPL 182/2013 DELEFIN/SR/DPF/SP;

9.5. dar ciência às partes e aos órgãos/entidades interes-
sados.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2521-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2522/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.805/2008-0.
1.1. Apenso: 021.413/2007-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Recorrentes: Rosane Angélica de Oliveira Cruz Oliveira

Ribeiro (186.302.758-04); Janete Alves Lima Barbosa (501.432.715-
04); Rosimary de Oliveira Rocha (989.757.144-20); André Barreto de
Andrade (266.590.345-87); Carlos Roberto Mendonça do Nascimento
(436.551.905-06); Edivaldo dos Santos (348.930.165-04); Gilmara
Alves Santos (653.060.745-53); Cleiton Antônio Pereira Santos
(001.758.435-38); Eliane Menezes Oliveira (436.551.735-04); Davis
Fraga da Silveira (022.488.255-44); Jany Alves Lima Ribeiro
(052.032.955-49).

4. Entidade: Município de Salgado - SE.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - SE (SECEX-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Rosane Angélica de Oli-

veira Cruz Oliveira Ribeiro (OAB/SE 3.560).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, nos quais foram interpostos recursos de reconsi-
deração contra o Acórdão 1.733/2012-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, conhecer dos recursos de reconsideração interpostos pe-
los senhores Rosane Angélica de Oliveira Cruz Oliveira Ribeiro,
Janete Alves Lima Barbosa, Rosimary de Oliveira Rocha, André
Barreto de Andrade, Carlos Roberto Mendonça do Nascimento, Edi-
valdo dos Santos, Gilmara Alves Santos, Cleiton Antônio Pereira
Santos, Eliane Menezes Oliveira, Davis Fraga da Silveira e Jany
Alves Lima Ribeiro, para, no mérito, negar-lhes provimento, man-
tendo-se o Acórdão 1.733/2012-Plenário nos seus exatos termos; e

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam, aos recorrentes.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2522-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2523/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 350.275/1996-3.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Banco do Nordeste do Brasil S. A. - BNB

(CNPJ 07.237.373/0001-20).
4. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S. A - BNB.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados: Manoel Tomaz de Almeida Neto (OAB/CE

8.730) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pelo Banco do Nordeste do Brasil S. A. contra o
subitem 9.2.6 do acórdão 3.273/2010 - Plenário, proferido em pro-
cesso de relatório de auditoria que teve o objetivo de verificar a
execução do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - PAPP
no Estado do Maranhão, operado pelo Banco do Nordeste do Brasil
S.A, mais especificamente no que se refere às ações relativas ao
projeto denominado "Polo de Confecções de Rosário", implantado no
município de Rosário/MA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pela relatora e
com base no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e dar-lhe pro-
vimento;

9.2. tornar sem efeito a determinação constante do subitem
9.2.6 do acórdão 3.273/2010 - Plenário;

9.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao recorrente;

9.4. encaminhar os autos ao gabinete do ministro Benjamin
Zymler, para análise dos recursos interpostos pelo Sr. Francisco de
Assis Gomes de Castro e pela empresa Integral Engenharia Ltda. em
face do acórdão 1.936/2012 - Plenário.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2523-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes
(Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2524/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.658/2009-4.
1.1. Apenso: 006.879/2013-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Denúncia)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Identidade Preservada
3.2. Responsáveis: Microsens Ltda. (78.126.950/0001-54);

Vale Tecnologia Ltda. (10.352.352/0001-60).
3.3. Recorrente: Microsens Ltda. (78.126.950/0001-54).
4. Órgão: Tribunal de Contas da União - TCU.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: não atuaram.
8. Advogado constituído nos autos: Walter Costa Porto

(OAB/DF 6.098).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia acer-

ca de possível conluio no curso de pregão eletrônico promovido pelo
Tribunal de Contas da União, nos quais se apreciam, na atual fase
processual, embargos de declaração interpostos pela Microsens Ltda.
contra Acórdão 2.063/2013 - Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/92, em:

9.1. não conhecer dos embargos de declaração;
9.2. declarar que a oposição de novos embargos pela Mi-

crosens Ltda. não impedirá o cumprimento da sanção aplicada pelo
Acórdão 2.425/2012 - Plenário;

9.3. retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1.448/2013-
Plenário, para substituir a expressão "Acórdão 2.390/2009 - Plenário"
por "Acórdão 2.425/2012 - Plenário", tanto no preâmbulo, quanto no
subitem 9.1.

9.4. dar ciência desta deliberação à embargante; e
9.5. encaminhar cópia do Acórdão 2.425/2012 - Plenário,

acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, à Delegada
de Polícia Federal Fernanda Costa de Oliveira.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2524-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro (Revisor), José Jorge, José Múcio
Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2525/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.665/2013-9.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo do TCU no

Estado de Goiás.
4. Unidade Jurisdicionada: Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo do TCU no Es-

tado de Goiás.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado de
Goiás, com vistas a apurar possíveis irregularidades relacionadas ao
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 4/2013, lançado pelo
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
e no art. 1º, inciso XXVI, c/c o art. 237, inciso VI e parágrafo único,
do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG);

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2525-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2526/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-039.914/2012-7
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria de

Conformidade
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU), Se-

cretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional (SecexFazenda)
3.1. Responsável: Sr. Alexandre Antônio Tombini, Presidente

do Banco Central do Brasil (BCB)
4. Entidade: Banco Central do Brasil, vinculado ao Minis-

tério da Fazenda
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fa-
zenda Nacional (SecexFazenda)

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria de conformidade realizada com o objetivo de analisar as
demonstrações contábeis e os resultados das operações de mercado
aberto, internas, do Banco Central do Brasil, levantadas em
3 1 / 1 2 / 2 0 11 .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Banco Central do Brasil;

9.2. determinar o apensamento dos presentes autos às contas
do Banco Central do Brasil, relativas ao exercício de 2011, encer-
rando o processo em consequência, com fundamento no que dispõe o
inciso I do art. 169 do Regimento Interno.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2526-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2527/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº 046.708/2012-0
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessado: Senado Federal.
4. Entidade: Estado de Santa Catarina/SC
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag)
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional (peça 1) no sentido de que o Tribunal proceda ao
acompanhamento da aplicação dos recursos decorrentes de operação
de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil,
representada pela União, a ser firmada entre o Estado de Santa Ca-
tarina e o Bank of America, N.A (BofAML), autorizada pelo Senado
Federal por meio da Resolução nº 64, de 19/12/2012, no valor de até
US$ 726.441.566,00 (setecentos e vinte e seis milhões, quatrocentos
e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis dólares norte-
americanos).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 71, inciso VI, da Constituição Federal e no
art. 38, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com os arts. 231 e
232, inciso I, do Regimento Interno, e o art. 3º, inciso I, da Resolução
TCU nº 215/2008, em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade, em especial o estabelecido no art. 4º,
inciso I, alínea "a", da Resolução TCU nº 215/2008;

9.2. com fundamento no caput do art. 2º da Instrução Nor-
mativa TCU nº 59/2009, informar à Presidência do Senado Federal
acerca da operação de crédito externo em questão que o Tribunal:

9.2.1. analisou a documentação pertinente e verificou, quanto
aos aspectos legais, que as providências necessárias para a contra-
tação e a garantia da União foram tomadas;

9.2.2 acompanhará a condução da referida operação de cré-
dito externo em caso de eventual necessidade de que seja honrada a
garantia prestada pela União;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Presidência do Senado Federal, ao
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina/SC e à Secretaria do
Tesouro Nacional;

9.4. considerar integralmente atendida a presente solicitação,
nos termos do inciso I do art. 17 da Resolução TCU nº 215/2008;

9.5. autorizar o encerramento dos presentes autos, após a
efetivação das comunicações cabíveis, em razão do disposto no art.
2º, § 3º, da Instrução Normativa TCU 59/2009 e no art. 17, inciso II,
da Resolução TCU 215/2008.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2527-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2528/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.532/2011-9.
1.1. Apenso: 012.290/2013-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes, Agrimat Engenharia Indústria e Comercio Ltda.
(03.118.726/0001-11), Skill Engenharia Ltda. (02.991.032/0001-21) e
Três Irmãos Engenharia Ltda. (15.046.287/0001-68)

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ro-

doviárias (SecobRodov)
8. Advogados constituídos nos autos: Jonas Cecílio

(OAB/DF 14.344), Rogério Dimas Paiva (OAB/DF 31.060), Cintia
Batista Agelini Carvalho (OAB/DF 33.265)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se exa-

mina a manifestação apresentada pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes acerca do saneamento das irregulari-
dades graves com recomendação de paralisação relativas à construção
da BR 163/PA, assentadas no Acórdão 1.383/2012, Plenário, em aten-
dimento ao que dispõem o art. 98, § 4º, da Lei 12.708/2012 e o
subitem 9.10.9 do Acórdão 448/2013, Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos art. 71, incisos IV, da Constituição Federal, 93
e 98, da Lei 12.708/2012, e 276 do Regimento Interno em:

9.1. alterar a classificação dos indícios de irregularidades
indicados nos subitens 9.2.3.1, 9.2.3.2, 9.2.3.4, 9.2.3.5, 9.2.3.6 e 9.3
do Acórdão 1.383/2012, Plenário, de graves com recomendação de
paralisação (IGP) para graves que não prejudicam a continuidade da
obra (IGC);

9.2. conceder medida cautelar inaudita altera parte, para
determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes que:

9.2.1. retenha, nas medições imediatamente seguintes, re-
lativas ao Contrato 38/2009, celebrado com sociedade empresária
Três Irmãos Engenharia Ltda., a importância de R$ 4.955.860,64
(quatro milhões, novecentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e
sessenta reais e sessenta e quatro centavos), até a efetiva adoção da
medida indicada no subitem 9.4.1 do Acórdão 1.383/2012, Plenário;

9.2.2. retenha, nas medições imediatamente seguintes, re-
lativas ao Contrato 528/2010, celebrado com o Consórcio Agrimat-
Cavalca-Lotufo, a importância de R$ 7.600.000,00 (sete milhões e
seiscentos mil reais), até a efetiva adoção das medidas indicadas nos
subitens 9.4.2.1, 9.4.2.2 e 9.4.3 do Acórdão 1.383/2012, Plenário,
com as alterações promovidas pelo Acórdão 604/2013, Plenário;

9.2.3. limite o pagamento dos serviços "concreto betuminoso
usinado a quente (CBUQ)" e "transporte de material betuminoso
(CAP 50/70 com polímero, RR-2C e CM-30)", no âmbito do Contrato
528/2010, celebrado com o Consórcio Agrimat-Cavalca-Lotufo, aos
valores de R$ 113,61/t e R$ 445,63/t, respectivamente, até a efetiva
adoção das medidas indicadas nos subitens 9.4.2.1, 9.4.2.2 e 9.4.3 do
Acórdão 1.383/2012, Plenário, com as alterações do Acórdão
604/2013, Plenário;

9.2.4. limite o pagamento dos serviços de pavimentação, no
âmbito do Contrato 544/2010, celebrado com o Consórcio CBEMI-
Contern-DM, ao valor encontrado na "situação 1 alternativa", descrita
na análise técnica do consórcio executor, até a efetiva adoção da
medida indicada no subitem 9.6 do Acórdão 1.383/2012, Plenário;

9.3. determinar a oitiva do DNIT, da sociedade empresária
Três Irmãos Engenharia Ltda. e dos consórcios Agrimat-Cavalca-
Lotufo e CBEMI-Contern-DM, para que se pronunciem, querendo, no
prazo de quinze dias, contados da ciência, acerca da concessão da
medida cautelar de que trata o subitem 9.2;

9.4. informar ao DNIT, à sociedade empresária Três Irmãos
Engenharia Ltda. e aos consórcios Agrimat-Cavalca-Lotufo e CBE-
MI-Contern-DM que:

9.4.1. o atendimento à medida cautelar de que trata o su-
bitem 9.2 não é alcançado pela suspensão de prazo consignada no
Acórdão 1.972/2013, Plenário, em face do que dispõe o subitem 1.6
daquela deliberação;

9.4.2. eventuais recursos interpostos contra a concessão da
medida cautelar de que trata o subitem 9.2 serão recebidos apenas no
efeito devolutivo, nos termos dos arts. 520, inciso IV, e 807, caput, do
Código de Processo Civil;

9.5. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, para os fins previstos
no art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 12.708/2012;

9.6. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
voto que o fundamentam, ao DNIT e às contratadas.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2528-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2529/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.540/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto VII - Monitoramento.
3. Responsável: Estado do Rio Grande do Norte.
4. Entidades: Ministério da Integração Nacional e Estado do

Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações exaradas nos subitens 9.4.1 a
9.4.5 do Acórdão 1.727/2009-Plenário, com a redação alterada pelo
Acórdão 3140/2011-Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as determinações dos subitens
9.4.3 e 9.4.5 do Acórdão 1.727/2009-Plenário;

9.2. determinar à Secretaria do Meio Ambiente e dos Re-
cursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Norte, com fulcro no
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, que:

9.2.1. para fins de dar cumprimento ao subitem 9.4.1 do
Acórdão 1.727/2009-Plenário, com a redação conferida pelo Acórdão
3140/2011-Plenário, promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a for-
malização de termo aditivo ao Contrato nº 33/2006-SERHID/RN, de
modo a corrigir os preços unitários da planilha contratual, por meio
da multiplicação dos preços unitários anteriores pelo fator de correção
de 0,999718 (novecentos e noventa e nove mil, setecentos e dezoito
milionésimos), a viger a partir da 2ª Medição;
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9.2.2. para fins de dar cumprimento ao subitem 9.4.2 do

Acórdão 1.727/2009-Plenário, com a redação conferida pelo Acórdão

3140/2011-Plenário, promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o desconto

dos valores descritos a seguir, atualizados monetariamente pelo mes-

mo índice de atualização aplicável aos débitos imputados pelo TCU a

partir das datas indicadas adiante, nas faturas vencidas e não pagas do

aludido contrato;

Data Va l o r
8/2/2008 7 . 0 11 , 9 6
6/5/2008 7.269,87
3/6/2008 7.028,16
3/6/2008 8.024,48
13/8/2009 3.853,52
13/8/2008 543,31
29/12/2008 4.790,81
13/3/2009 5.601,42
17/4/2009 4.922,08
17/6/2009 3.310,32
20/5/2010 3.852,95
30/12/2010 8.600,84
11 / 8 / 2 0 11 1.002,14
1 3 / 1 0 / 2 0 11 362,02
2 9 / 1 2 / 2 0 11 431,42

9.2.3. na hipótese de não ser possível o atendimento do

subitem anterior, em virtude do encerramento do contrato e/ou da

inexistência de faturas a pagar, adote, no prazo de 30 (trinta) dias, as

medidas administrativas com vistas ao ressarcimento da importância

supramencionada junto à sociedade empresária contratada, observan-

do os princípios norteadores dos processos administrativos, nos ter-

mos do art. 3º da Instrução Normativa-TCU 71/2012;

9.3. determinar à Secex/RN que dê continuidade ao presente

monitoramento, por meio da realização de diligências e demais me-

didas processuais cabíveis.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2529-36/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),

Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro

e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2530/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.663/2013-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de decla-

ração(Representação)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Dafra da Amazônia Indústria e Comércio

de Motocicletas Ltda. (08.322.908/0001-23); Moto Honda da Ama-

zonia Ltda. (04.337.168/0001-48)

3.2. Recorrente: Dafra da Amazônia Indústria e Comércio de

Motocicletas Ltda. (08.322.908/0001-23).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - MC.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).

8. Advogado constituído nos autos: José Roberto Figueiredo

Santoro (OAB/DF n°. 5.008), Raquel Botelho Santoro (OAB/DF n°

28.868) e outros, Roger Rodrigues dos Santos (OAB/DF nº 17.211),

Alexandre Reybmm de Menezes (OAB/BA nº 23.534) e outros; Car-

los de Figueiredo Mourão (OAB/SP 91.108), João Emmanuel Cor-

deiro Lima (OAB/SP 272.547) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos por Dafra da Amazônia Indústria e Comércio de
Motocicletas Ltda. em face do Acórdão 2.297/2013-TCU-Plenário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração, uma vez sa-
tisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 32 e 34
da Lei nº 8.443/92, para rejeitá-los;

9.2. dar ciência à recorrente do teor desta deliberação.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2530-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2531/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 011.647/2007-5.
1.1. Apensos: 019.965/2009-2; 037.605/2011-9
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Levan-

tamento de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
3.1. Responsáveis: Alexandre de Araujo Lessa (236.555.857-

72); Alexsander Cristo Piske (003.700.989-35); Almir Guilherme
Barbassa (012.113.586-15); Carlos Lobagueira Garcia (429.553.000-
04); Cláudio Póvoa Gomes da Hora (885.437.307-91); Erardo Gomes
Barbosa Filho (161.523.873-53); Guilherme de Oliveira Estrella
(012.771.627-00); Henri Fiorenza de Lima (665.729.750-53); Ildo
Luis Sauer (265.024.960-91); José Antônio de Figueiredo
(507.172.357-34); José Eduardo de Barros Dutra (347.586.406-10);
José Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-72); Laerte Santos
Galhardo (413.600.527-04); Luis Carlos da Costa Nunes
(008.484.107-93); Luiz Carlos Loureiro de Olilveira (965.411.307-
44); Marcos Guedes Gomes Morais (507.502.757-15); Marcus Tadeu
Rodrigues de Paula (040.707.698-03); Messias Regilio de Souza
(240.290.179-91); Nestor Cunat Cervero (371.381.207-10); Paulo Ro-
berto Costa (302.612.879-15); Paulo Roberto Ribeiro da Silva
(412.864.217-72); Pedro José Barusco Filho (987.145.708-15); Re-
nato de Souza Duque (510.515.167-49);

4. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - (Petrobras)
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnerg).
8. Advogados constituídos nos autos: Rafael Bartijotto -

OAB/RJ 108.182; Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth - OAB/RJ
121.685; Carolina Barros Fidalgo - OAB/RJ 143.792

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada nas obras relativas ao desenvolvimento dos sistemas de pro-
dução de óleo e gás da Bacia do Espírito Santo, no Estado do Espírito
Santo (Fiscobras/2007),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso II da Lei
8.443/1992 c/c o § 1º do art. 250 do Regimento Interno do TCU,
acolher as razões de justificativas apresentadas pelos responsáveis;

9.2. considerar prejudicadas as determinações constantes dos
itens 9.1.3 e 9.1.4 do Acórdão 2.991/2009-Plenário;

9.3. cientificar a Petróleo Brasileiro S.A. que foi constatada a
ausência de:

9.3.1. cadastramento dos Contratos 0801.0032531.07.2,
0801.0008353.04.2 e 0801.0032316.07.2 no Sistema Integrado de Ad-
ministração de Serviços Gerais - Siasg, contrariando a Lei
11.439/2006, art. 21, § 4°;

9.3.2. anotação de responsabilidade técnica - ART - relativa
aos projetos básicos e executivos referentes aos Contratos
0801.0032531.07.2 e 0801.0032316.07.2, contrariando os arts. 1º e 2º,
§ 1º da Lei 6.496/1977;

9.4. dar ciência aos responsáveis do teor deste acórdão.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2531-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2532/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.348/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V (Relatório de Auditoria)
3. Interessados: Congresso Nacional; Prefeitura Municipal de

Sorocaba - SP (46.634.044/0001-74).
4. Órgãos/Entidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - MEC; Prefeitura Municipal de Sorocaba - SP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação (SecobEdif).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria promovida no município de Sorocaba/SP com objetivo de
fiscalizar a implantação de escolas para atendimento à educação in-
fantil, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aqui-
sição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação
Infantil (Proinfância),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. dar ciência ao município de Sorocaba/SP sobre os vícios
construtivos que caracterizaram deficiência de qualidade, identifica-
dos em etapas já concluídas e atestadas das obras, o que afronta o art.
66 da Lei 8.666/1993;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, bem como do Relatório de
Auditoria, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à
Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP;

9.3. apensar o presente processo ao TC 007.116/2013-6.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2532-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2533/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 044.692/2012-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Geisa Moreira da Silva (335.806.267-87);

Paulo Roberto dos Anjos (482.026.577-68).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional

do Seguro Social - Rio de Janeiro-Centro/RJ - INSS
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) em razão de prejuízos decorrentes da concessão irregular de
benefício previdenciário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. excluir da relação processual a Sra. Geisa Moreira da
Silva;

9.2. considerar o Sr. Paulo Roberto dos Anjos revel para
todos os efeitos, dando-se seguimento ao processo, nos termos do art.
12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Paulo Roberto dos
Anjos, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo relacionadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos,
calculados a partir da correspondente data até o efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor, nos termos dos arts. 1°, inciso I; 16,
inciso III, alínea "d"; 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992:

Valor histórico Data da ocorrência
1.269,49 0 1 / 11 / 2 0 0 2
1.269,49 01/10/2002
1.269,49 02/09/2002
1.269,49 01/08/2002
1.269,49 01/07/2002
1.162,54 03/06/2002
1.162,54 02/05/2002
1.162,54 01/04/2002
1.162,54 01/03/2002
1.162,54 01/02/2002
1.162,54 02/01/2002
2.325,08 03/12/2001
1.162,54 0 1 / 11 / 2 0 0 1
1.162,54 01/10/2001
1.162,54 03/09/2001
1.162,54 01/08/2001
1.162,54 02/07/2001
1.079,83 01/06/2001
1.079,83 02/05/2001
1.079,83 02/04/2001
1.079,83 01/03/2001
1.079,83 01/02/2001
1.079,83 02/01/2001
2.159,66 01/12/2000
1.079,83 0 1 / 11 / 2 0 0 0
1.079,83 02/10/2000
1.079,83 01/09/2000
1.079,83 01/08/2000
1.079,83 03/07/2000
1.020,54 01/06/2000
1.020,54 02/05/2000
1.020,54 03/04/2000
1.020,54 01/03/2000
1.020,54 01/02/2000

751,12 0 1 / 11 / 1 9 9 5
751,12 01/09/1995
751,12 01/08/1995
751,12 03/07/1995
369,14 01/06/1995
751,12 01/06/1995

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que o responsável
de que trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a",
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU (RI/TCU);

9.5. aplicar ao Sr. Paulo Roberto dos Anjos, a pena de multa,
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 119.000,00
(cento e dezenove mil reais);

9.6. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que o responsável de que trata o subitem anterior
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do término do
prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.8. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o devido pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2533-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator),
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro
e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2534/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 006.948/2013-8 (processo eletrônico).
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria de Con-

formidade.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecobRodov.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada em obras de adequação de trecho rodoviário da BR-101 no
estado de Alagoas, mais precisamente no trecho com extensão de
45,86 km compreendido entre o km 46,35 e o km 91,21 da BR-
101/AL.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar atendida a recomendação contida no subitem
9.11 do Acórdão 2.827/2011-TCU-Plenário;

9.2. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - Dnit que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob
pena de responsabilização da autoridade omissa, apure as respon-
sabilidades pela elaboração, análise e aprovação do projeto executivo
que fundamentou o Edital RDC Presencial 039/2013-00, em que
foram identificadas as impropriedades listadas abaixo, e encaminhe a
este Tribunal, dentro desse mesmo prazo, o resultado da apuração:

9.2.1. utilização de caminhão betoneira, em detrimento ao
caminhão basculante, para o transporte do material produzido nos
serviços de "concreto de cimento portland com fôrma deslizante" (2 S
02 606 50) e "sub-base de concreto rolado" (2 S 02 603 50), o que
afronta os princípios da eficiência e economicidade descritos no art.
3º da Lei 12.462/2011;

9.2.2. desconsideração de material de aterro proveniente do
serviço de "remoção de enrocamento de pedra e disposição em bota-
fora DMT = 500m" para execução do serviço de "construção de corpo
de aterro em rocha (enrocamento com blocos de pedra - 2 S 01 512
01)", o que afronta os princípios da eficiência e economicidade des-
critos no art. 3º da Lei 12.462/2011;

9.2.3. duplicidade na previsão de bainhas metálicas para exe-
cução dos serviços de protensão de concreto em obras-de-arte es-
peciais, visto que esses insumos já estariam inclusos nos serviços de
"confecção e colocação de cabos 12 d = 12,5 mm CP-190 RB", o que
afronta os princípios da eficiência e economicidade descritos no art.
3º da Lei 12.462/2011;

9.2.4. levantamento insuficiente das ocorrências para explo-
ração da areia necessária para a execução da obra, o que afronta os
princípios da eficiência e economicidade descritos no art. 3º da Lei
1 2 . 4 6 2 / 2 0 11 ;

9.2.5. desconsideração da metodologia de execução de bar-
reiras por extrusão para a realização do serviço de "barreira de se-
gurança dupla DNER PRO 176/86" (4 S 06 030 11), o que afronta os
princípios da eficiência e economicidade descritos no art. 3º da Lei
1 2 . 4 6 2 / 2 0 11 ;

9.2.6. adoção de traço de concreto diferente do previsto na
composição do Sicro 2 e adoção de taxas de armação diferentes das
previstas em projeto para a execução do serviço de "concreto de
cimento portland com fôrma deslizante" (2 S 02 606 50), o que fere
o disposto no inciso V do art. 2º da Lei 12.462/2011;

9.2.7. inclusão de material de 3ª categoria (rocha fragmen-
tada) no serviço de "compactação de aterro a 100% do proctor nor-
mal" (5 S 01 511 00), o que afronta ao disposto no item 5.1 da
Especificação de Serviço DNIT-ES 108/2009;

9.2.8. incoerências entre o projeto e o orçamento relativas
aos tipos de serviços de compactação a serem realizados, se a 95% ou
100% do proctor normal ou intermediário, e a seus respectivos quan-
titativos, o que afronta o disposto no inciso V do art. 2º da Lei
1 2 . 4 6 2 / 2 0 11 ;

9.2.9. previsão em projeto de duas centrais de usinagem de
concreto e de apenas uma central no orçamento da obra, o que afronta
o disposto no inciso V do art. 2º da Lei 12.462/2011;

9.3. determinar, ainda, ao Dnit que adote as providências
necessárias à não reincidência das seguintes irregularidades detec-
tadas no Edital RDC 039/2013-00, assim como daquelas sintetizadas
nos subitens 9.2.1 a 9.2.9 deste acórdão:

9.3.1. não exigência de apresentação, por parte do licitante
da proposta vencedora, das planilhas de quantitativos e de custos
unitários, bem como das composições de custos unitários quando
diferirem dos constantes dos sistemas de referências adotados nas
licitações, o que afronta o art. 17, inciso III, da Lei 12.462/2011 c/c
o art. 40, § 2º, alíneas 'a' e 'b', do Decreto 7.581/2011;

9.3.2. vedação à soma de atestados de empresas consorciadas
para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional dos li-
citantes, o que afronta o disposto nos arts. 30 e 33, inciso III, da Lei
8.666/1993, c/c o art. 14, caput e parágrafo único, inciso I, da Lei
12.462/2011 e com os arts. 45 e 51, inciso III, do Decreto
7 . 5 8 1 / 2 0 11 ;

9.3.3. não previsão, na IS-DNIT 10/2009, que complementa
a IS-DNIT 4/2009, da possibilidade de serem somados atestados de
empresas consorciadas, ainda que limitados a um atestado por con-
sorciada, em afronta ao disposto nos arts. 30 e 33, inciso III, da Lei
8.666/1993, c/c o art. 14, caput e parágrafo único, inciso I, da Lei
12.462/2011 e com os arts. 45 e 51, inciso III, do Decreto
7 . 5 8 1 / 2 0 11 ;

9.4. determinar à SecobRodov que, tão logo o Dnit enca-
minhe a este Tribunal o resultado da apuração a que se refere subitem
9.2, analise-o e, se entender pertinente, providencie a audiência dos
responsáveis em processo específico ou mesmo em processo que, já
tendo sido autuado, esteja relacionado ao tema;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do re-
latório e voto que o fundamentam e do relatório de auditoria ela-
borado nestes autos pela SecobRodov (peça 25), ao Dnit;

9.6. encerrar os presentes autos por apensamento definitivo
ao TC 008.869/2011-1, nos termos do art. 33 da Resolução-TCU
191/2006.

1.020,54 03/01/2000
2.041,08 01/12/1999
1.020,54 0 1 / 11 / 1 9 9 9
1.020,54 01/10/1999
1.020,54 01/09/1999
1.020,54 02/08/1999
1.020,54 01/07/1999
975,57 01/06/1999
975,57 03/05/1999
975,57 05/04/1999
975,57 01/03/1999
975,57 01/02/1999
975,57 04/01/1999
1.951,14 01/12/1998
975,57 0 3 / 11 / 1 9 9 8
975,57 01/10/1998
975,57 01/09/1998
975,57 03/08/1998
975,57 01/07/1998
930,80 01/06/1998
930,80 04/05/1998
930,80 01/04/1998
930,80 02/03/1998
930,80 02/02/1998
934,50 02/01/1998
1.861,60 01/12/1997
930,80 0 3 / 11 / 1 9 9 7
930,80 01/10/1997
930,80 01/09/1997
930,80 01/08/1997
930,80 01/07/1997
863,78 02/06/1997
863,78 02/05/1997
863,78 01/04/1997
863,78 03/03/1997
863,78 03/02/1997
863,78 02/01/1997
1.727,56 02/12/1996
863,78 0 1 / 11 / 1 9 9 6
751,12 02/10/1996
863,78 01/10/1996
863,78 03/09/1996
863,78 01/08/1996
863,78 01/07/1996
863,78 03/06/1996
751,12 02/05/1996
751,12 01/04/1996
751,12 01/03/1996
751,12 01/02/1996
751,12 02/01/1996
1.314,46 01/12/1995
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10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2534-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2535/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.580/2013-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado: Bonsaglia Assessoria e Corretora de Seguros

(CNPJ 07.955.239/0001-64).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de São Paulo - Secex/SP.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no TRT-
2ª Região, relacionadas ao Pregão Eletrônico 25/2013, cujo objeto é a
contratação de empresa para operar Plano ou Seguro Privado de
Assistência à Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da presente representação para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

9.2 dar ciência do presente acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, ao representante e ao Tribunal Regional do
Trabalho-2ª Região.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2535-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),
Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2536/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.852/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado: Amil-Assistência Médica Internacional Ltda

(CNPJ 29.309.127/0001-79).
4. Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região/PE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex-PE.
8. Advogados constituídos nos autos: Danielle Alessandra

Moury Fernandes da Fonseca, OAB/PE 16.761; Henrique Freire de
Oliveira Souza, OAB/RJ 56.596 e Geny Guedes de Queiroz Van
Erven, OAB/RJ 66.993.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no TRT
6ª Região, relacionadas ao Pregão Eletrônico 7/2013, cujo objeto era
a contratação de empresa para prestação de serviços de assistência
médica e hospitalar para magistrados, servidores e seus respectivos
dependentes e agregados, bem como pensionistas do referido Tri-
bunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

9.3 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à representante e ao TRT-6ª Região.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2536-36/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),

Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2537/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 026.036/2012-6.

2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.

3. Interessado: Senado Federal.

4. Unidade: Prefeitura de Colatina/ES.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade: Secretaria de Macroavaliação Governamental -

Semag.

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

mina expediente encaminhado pelo Presidente do Senado Federal, por

meio do qual noticia a autorização concedida, mediante a Resolução

34/2012, ao Município de Colatina/ES para contratar operação de

credito externo, com garantia da União, com o Banco Interamericano

de Desenvolvimento - BID, no valor US$ 11.000.000,00 (onze mi-

lhões de dólares norte-americanos), destinados a financiar parcial-

mente o "Programa de Desenvolvimento Urbano e Saneamento Am-

biental de Colatina-ES"

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. conhecer do expediente encaminhado pelo Presidente do

Senado Federal como Solicitação do Congresso Nacional, nos termos

do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, do art. 38, inciso I, da

Lei 8.443/1992, do art. 232, inciso I, do Regimento Interno do Tri-

bunal e dos arts. 3º, inciso I, e 4º, inciso I, alínea a, da Resolução-

TCU 215/2008;

9.2. informar à Presidência do Senado Federal que o Tri-

bunal analisou a documentação relativa à operação de crédito em

questão, verificando que, no que se refere aos aspectos legais, as

providências necessárias para a contratação e a garantia da União

foram adotadas e que esta Corte de Contas acompanhará a condução

da operação de crédito externo em caso de eventual necessidade de

que seja honrada a garantia prestada pela União;

9.3. considerar integralmente atendida a presente Solicitação,

com fundamento no art. 2º, § 3º, da Instrução Normativa TCU 59, de

12/8/2009, após à comunicação desta deliberação à Presidência do

Senado Federal, nos termos do art. 17, inciso II, da Resolução

215/2008;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-

latório e do Voto que o fundamentam, à Presidência do Senado

Federal, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e à

Secretaria do Tesouro Nacional; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2537-36/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator),

Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2538/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 008.170/2002-3
2. Grupo I, Classe de Assunto I - Natureza: Embargos de

Declaração em Recursos de Reconsideração em Recurso de Revisão
(Prestação de Contas - Exercício de 2001)

3. Recorrente(s): Cooperação - Cooperativa Multidisciplinar
de Prestação de Serviços, na pessoa do Sr. Gilson Barbosa Peres
(CPF 185.618.297-53), ex-Presidente e liquidante da entidade

4. Entidade: Conselho Regional de Administração do Estado
do Rio de Janeiro - CRA/RJ

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Aníbal Sérgio Corrêa

de Souza (OAB/RJ 66.899)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos contra os termos do Acórdão 1.832/2008-TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos
Embargos de Declaração opostos pela Cooperação - Cooperativa
Multidisciplinar de Prestação de Serviços contra o Acórdão
1.832/2008 - TCU - Plenário, mantido pelo Acórdão 3.084/2010 -
TCU - Plenário, para, no mérito, rejeitá-los, mantendo-se inalterado o
acórdão recorrido; e

9.2. dar ciência da deliberação à embargante e aos demais
interessados.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2538-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2539/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.275/2007-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Ary Azevedo de Moraes (002.744.297-72);

Mavy D"aché Harmon (038.927.947-15); Milton Segala Pauletto
(239.618.217-04); Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros
(290.753.439-49).

4. Entidade: Cruz Vermelha Brasileira.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogados constituídos nos autos: Aline Lisbôa Guima-

rães OAB/DF 22.400, Denise Barreto Portela OAB/RJ 52336, Luiz
Fernando Hernandez OAB/SP 13.792.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de to-

mada de contas especial, decorrente da conversão, por força do Acór-
dão 762/2010-Plenário, de processo de representação, formulada pela
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, acerca de
irregularidades na aplicação de recursos federais oriundos da Loteria
Esportiva e repassados pela Caixa Econômica Federal - CEF à Cruz
Vermelha Brasileira - CVB nos exercícios de 2001 e 2004, por força
do disposto na Lei 6.905/81.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:
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9.1. revogar a medida cautelar determinada no subitem 9.2
do Acórdão 762/2010-TCU-Plenário;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo espólio
de Mavy d'Aché Assumpção Harmon, por Milton Segala Pauletto e
por Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros;

9.3. com fundamento nos artigos. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 19, caput e 23, III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas de Mavy d'Aché Assumpção
Harmon (falecida), e condenar o seu espólio ou, caso tenha havido a
partilha, seus herdeiros, até o limite do valor do patrimônio trans-
ferido, ao pagamento da importância de R$ 141.594,34 (cento e
quarenta e um mil quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e
quatro centavos), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora devidos, calculados a partir de 15/2/2001 até a data do efetivo
recolhimento, com a fixação do prazo de 15 dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal (artigo 214, inciso
III, alínea "a" do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

Ato impugnado: não comprovação da aplicação de recursos
no valor de R$ 141.594,34, provenientes do concurso 364 da Loteria
Esportiva Federal e repassados pela Caixa Econômica Federal à Cruz
Vermelha Brasileira em 15/2/2001;

9.4. com fundamento nos artigos. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "c", da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 19, caput e 23, III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas de Milton Segala Pauletto e
Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros, condenando-os, solidaria-
mente, ao pagamento da importância de R$ 45.977,19 (quarenta e
cinco mil novecentos e setenta e sete reais e dezenove centavos),
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos,
calculados a partir de 19/1/2004 até a data do efetivo recolhimento,
com a fixação do prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea "a"
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

Ato impugnado: não comprovação da aplicação de recursos
no valor de R$ 45.977,19, provenientes do concurso 95 da Loteria
Esportiva Federal e repassados pela Caixa Econômica Federal à Cruz
Vermelha Brasileira em 19/1/2004;

9.5. aplicar multa, individualmente, a Milton Segala Pauletto
e Rosângela Aparecida Zavarizi Medeiros, no valor de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais) nos termos dos artigos 19, caput, e 57,
da Lei nº 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar das
notificações, para comprovarem perante este Tribunal (artigo 214,
inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, se for
quitada após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do artigo 28, inciso II,
da Lei 8.443/1992;

9.7. enviar cópia da presente deliberação, acompanhada de
relatório e voto que a fundamentam, ao Ministério Público da União,
à vista do que dispõe o artigo 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para
adoção das medidas de sua competência, e a Procuradoria da Re-
pública no Estado do Rio de Janeiro

9.8. dar conhecimento da presente deliberação, acompanhada
do relatório e voto que a fundamentam à Casa Civil, ao Ministério do
Planejamento, ao Ministério da Integração Nacional, bem como ao
Ministério da Defesa, da Saúde, das Relações Exteriores, da Justiça,
da Educação, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e das
Cidades, para as providências que entenderem pertinentes;

9.9. determinar à Caixa Econômica Federal que informe a
este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor do montante que
foi retido em atendimento à medida cautelar adotada por meio do
item 9.2 do Acórdão 762/2010-Plenário, acompanhado da memória de
cálculo correspondente;

9.10. determinar à Secex/RJ que acompanhe o cumprimento
da determinação contida no item 9.9, encaminhando os autos ao
Relator quando do seu atendimento.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2539-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2540/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.263/2011-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.

3. Interessado: Ministério Público da União.

4. Entidade: Eletrosul Centrais Eletricas S.A. - Eletrobras -

MME.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SC

(SECEX-SC).

8. Advogados constituídos nos autos: Fabiano Marcos Zwi-

cker, OAB/SC 16035; Fabíola Ribas Fachini, OAB/SC 12424; Ca-

roline Campos de Oliveira, OAB/SC 21050; Juçanã Monteiro,

OAB/SC 8981; Leandro Correa Soares, OAB/SC 27737; Milene Nu-

nes Lima, OAB/SC 20122; Márcio Alceu Pazeto, OAB/SC 23073;

Renata Baixo de Sá Martins, OAB/SC 19978; Luiz Arthur Duarte

Nunes, OAB/SC 25302; Lísia Mora Rêgo, OAB/SC 66773; Mariana

Gomes Silveira, OAB/SC 28959; Caroline da Costa Kamaroski,

OAB/SC 34229; Evaldo Hofmann Júnior, OAB/SC 20913; Luciano

José da Silva, OAB/SC 44193.

9. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de re-

presentação, formulada por Procurador da República no Estado de

Santa Catarina, acerca de possíveis irregularidades na utilização de

recursos da Eletrosul Centrais Elétricas S.A. no Plano de Previdência

Privada de seus funcionários.

Acordam os Ministros do tribunal de Contas da União, reu-

nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,

em:

9.1. Com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso I, do Re-

gimento Interno do TCU, conhecer da presente representação para

considerá-la prejudicada ante a perda de objeto, uma vez que foi

revogada a concessão de incentivos para os empregados ativos par-

ticipantes do plano BD-Elos/Eletrosul (plano BD) da Fundação Ele-

trosul de previdência e assistência social (Fundação Elos) que mi-

grassem para o plano Elos-Prev (plano CD), de contribuição definida,

por meio das deliberações do seu Conselho de Administração e Di-

retoria Executiva, DCA 326-0 e RD-1485-07;

9.2. dar ciência da presente decisão ao Representante, à Ele-

trobrás, ao Ministério das Minas e Energia, ao Departamento de

Coordenação e Governança das Empresas Estatais - Dest e à Su-

perintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc;

9.3. chancelar como sigilosa a peça 34 deste processo, nos

termos dos arts. 9º e 10 da Resolução TCU nº 191/2006;

9.4. arquivar os autos, consoante art. 169, inciso IV, do

Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2540-36/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2541/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.916/2012-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

em Representação.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsável: Moretti & Mendonça Comércio de Pro-

dutos Alimentícios Ltda. - EPP (CNPJ 07.868.066/0001-47).

3.2. Recorrente: Moretti & Mendonça Comércio de Produtos

Alimentícios Ltda. - EPP (CNPJ 07.868.066/0001-47).

4. Entidades: Hospital de Aeronáutica de São Paulo, Parque
de Material Aeronáutico de São Paulo, Serviço Regional de Proteção
ao Voo de São Paulo, 2º Grupo de Artilharia de Campanha Leve,
Comando da 2ª Região Militar, Centro Tecnológico da Marinha em
São Paulo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogados constituídos nos autos: Artur Ricardo Ratc

(OAB/SP 256.828) e Vitor Krikor Gueogjian (OAB/SP 247.162).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração opostos pela empresa Moretti & Mendonça
Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. - EPP (CNPJ
07.868.066/0001-47), em face do Acórdão nº 1.905/2013 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o
art. 287 do RI/TCU, dos Embargos de Declaração opostos pela em-
presa Moretti & Mendonça Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
- EPP (CNPJ 07.868.066/0001-47), em face do Acórdão nº
1.905/2013 - Plenário, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam:

9.2.1. para a empresa Moretti & Mendonça Comércio de
Produtos Alimentícios Ltda. - EPP (CNPJ 07.868.066/0001-47);

9.2.2. à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as pro-
vidências necessárias à atualização do registro da empresa Moretti &
Mendonça Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. - EPP (CNPJ
07.868.066/0001-47), no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2541-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge, José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2542/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.210/2010-0.
1.1. Apensos: 016.839/2012-9; 034.099/2011-5
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações - Ana-

tel.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Fiscalização de De-

sestatização e Regulação (Sefid 2).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de auditoria ope-

racional realizada com o objetivo de avaliar o desempenho da Anatel
no acompanhamento, fiscalização e utilização de procedimentos san-
cionatórios para garantir o cumprimento das metas universalização do
Sistema de Telefonia Fixo Comutado (STFC), bem assim o mo-
nitoramento do Acórdão 873/2010 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar que as determinação dos subitens 9.2.1, 9.2.2
e 9.2.3 do Acórdão 873/2010 - Plenário foram cumpridas pela Ana-
tel;

9.2. considerar que as recomendações 9.3.1 a 9.3.6 do Acór-
dão 873/2010 - Plenário estão em processo de implementação pela
Anatel;
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9.3. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, determinar à Anatel que, caso ainda não tenha feito,
conclua a apuração do saldo da troca de metas de Postos de Serviços
de Telecomunicações por backhaul e informe a este Tribunal o valor
encontrado, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da ciência da
deliberação que vier a ser proferida, em conformidade com o §1º do
art. 13 do 2º Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU II),
com a redação dada pelo Decreto 6.424/2008;

9.4. com fulcro no art. 250, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, recomendar à Anatel que:

9.4.1. adote ou reforce medidas para pacificar entendimentos
sobre questões controversas ou que impliquem interpretações diversas
por suas diferentes áreas técnicas na aplicação da regulamentação, a
exemplo da criação de fóruns de discussões técnicas;

9.4.2. aprove com maior tempestividade as regulamentações
associadas ao cumprimento, acompanhamento e divulgação dos pla-
nos de universalização, preferencialmente, antes do início de sua
vigência;

9.4.3. atualize os manuais de procedimentos operacionais
para a fiscalização das metas de universalização, com a inclusão de
procedimentos relativos ao uso de sistemas e ferramentas com re-
cursos de georreferenciamento;

9.4.4. realize, de forma exaustiva, a fiscalização relativa aos
planos de metas de universalização, preferencialmente dentro do seu
prazo de vigência, de modo a comprovar a efetiva correção de des-
cumprimentos de obrigações, inclusive em relação a medidas de di-
vulgação das metas;

9.4.5. adeque o planejamento de fiscalização de forma a
alocar mais recursos em regiões onde o descumprimento de obri-
gações de universalização é proporcionalmente maior e nas que con-
tam com maior déficit de horas de fiscalização;

9.4.6. fiscalize a divulgação das metas de universalização
pelas concessionárias ao tempo em que a esta ocorrer, como meio de
garantir maior efetividade dessa medida de fomento ao controle so-
cial;

9.4.7. acompanhe e divulgue como os instrumentos de con-
trole social do cumprimento das metas de universalização estão sendo
utilizados pelos usuários dos serviços de telecomunicações; e

9.4.8. reforce a adoção de medidas para incentivar a par-
ticipação de Prefeituras e outros órgãos com informações sobre mu-
nicípios e localidades no processo de acompanhamento e controle das
metas de universalização.

9.5. autorizar a realização de monitoramento das delibera-
ções constantes do presente Acórdão;

9.6. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, à Anatel e ao Procurador da República no
Distrito Federal, Marcus Marcelus Gonzaga Goulart; e

9.7. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2542-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2543/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 030.745/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Celso Luis Dias Calixto (330.823.241-34);

Fabricius Simão (469.354.441-87); Maria Cristina das Graças Dutra
Mesquita (440.640.631-04); Velomar Gonçalves Rios (263.588.241-
04).

4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: Héber Carlos Rabelo

(OAB/GO 15.828)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Fiscalização

de Orientação Centralizada (FOC), realizada nos municípios de Ca-
talão e Ipameri, ambas no estado de Goiás/GO, com o objetivo de
verificar a regularidade da aplicação dos recursos dos programas
Caminho da Escola e Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE) .

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa dos senhores Velomar
Gonçalves Rios (CPF nº 263.588.241-04), prefeito de Catalão-GO, e
Celso Luis Dias Calixto (CPF nº 330.823.241-34), procurador geral
do município de Catalão-GO, aplicando-lhes, com fundamento no art.
58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, multa no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais);

9.2. rejeitar as razões de justificativa da senhora Maria Cris-
tina das Graças Dutra Mesquita (CPF nº 440.640.631-04), secretária
municipal de gestão administrativa, finanças e planejamento de Ipa-
meri-GO e do senhor Fabricius Simão (CPF nº 469.354.441-87),
subprocurador administrativo de Ipameri-GO, aplicando-lhes, com
fundamento no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, multa no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais);

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.4. determinar ao Município de Catalão/GO, para os pró-
ximos procedimentos licitatórios que envolverem a aplicação de re-
cursos federais, que:

9.4.1. abstenha-se de realizar licitação e celebrar contrato
que configure infração aos princípios da isonomia, da igualdade, da
impessoalidade e da moralidade dispostos no art. 3º da Lei
8666/1993, conforme verificado no caso da contratação da Asso-
ciação dos Trabalhadores em Transporte Escolar do Estado de Goiás
(Atego), que não atende aos requisitos de fins não econômicos pre-
vistos no art. 53 do Código Civil (Lei 10.406/2002) e goza de pri-
vilégios tributários (isenção de IRPJ, de CSSL e recolhimento di-
ferenciado de PIS/PASEP, dentre outros) que frustram o caráter com-
petitivo da licitação;

9.4.2. observe os arts. 26, parágrafo único, incisos II e III, e
43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, uma vez que a elaboração de
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários, precedida da realização de pesquisa de
preços de mercado, é uma exigência legal para todos os processos
licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade;

9.4.3. adote a modalidade pregão eletrônico como moda-
lidade de licitação para a contratação de serviços de transporte es-
colar, conforme estabelecido no art. 1º, § 1º, do Decreto 5.504/2005 e
art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005;

9.4.4. realize licitação por itens, e não por preço global,
quando o objeto das licitações for divisível, conforme o disposto no
art. 23, §§ 1º e 2º da Lei 8666/1993 e na Súmula nº 247/2004 do
TCU;

9.5. determinar ao Município de Ipameri/GO, para os pró-
ximos procedimentos licitatórios que envolverem a aplicação de re-
cursos federais, que:

9.5.1. observe o disposto nos arts. 26, parágrafo único, in-
cisos II e III, e 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, uma vez que a
elaboração de orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários, precedida da realização
de pesquisa de preços de mercado, é uma exigência legal para todos
os processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e ine-
xigibilidade;

9.5.2. observe o disposto no art. 17, III, do Decreto nº
5.450/2005, publicando futuros editais no Diário Oficial da União e
na internet, para não configurar ofensa ao princípio da publicidade
dos atos administrativos;

9.5.3. adote a modalidade pregão eletrônico como moda-
lidade de licitação para a contratação de serviços de transporte es-
colar, conforme estabelecido no art. 1º, § 1º, do Decreto 5.504/2005 e
art. 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005;

9.5.4. realize licitação por itens, e não por preço global,
quando o objeto das licitações for divisível, conforme o disposto no
art. 23, §§ 1º e 2º da Lei 8666/1993 e na Súmula nº 247/2004 do
TCU;

9.6. dar ciência ao Município de Catalão/GO acerca da:
9.6.1. necessidade de, nos termos do artigo 15, §2º da Re-

solução/FNDE 12/2011, fazer constar dos documentos de despesas e
empenhos o nome do FNDE e dos nomes dos programas;

9.6.2. existência de falhas e deficiências nos veículos uti-
lizados para a prestação de serviços de transporte escolar, em de-
sacordo com o artigo 15, inciso I, alínea "a" da Resolução/FNDE
1 2 / 2 0 11 ;

9.6.3. necessidade de garantir a infraestrutura necessária à
execução plena das competências do Conselho de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação,
consoante disposto no artigo 5, §2º, da Lei 10.880/2004;

9.7. dar ciência ao Município de Ipameri/GO acerca da ne-
cessidade de garantir a infraestrutura necessária à execução plena das
competências do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação, consoante disposto no
artigo 5, §2º, da Lei 10.880/2004;

9.8. dar ciência ao FNDE sobre a necessidade de promover a
capacitação e o apoio técnico aos membros de conselhos de acom-
panhamento e controle social do fundo de manutenção e desenvol-
vimento da educação básica e de valorização dos profissionais da
educação dos municípios.

9.9. dar ciência deste acórdão, bem como do voto e relatório
que o fundamentam, ao FNDE, aos Municípios de Catalão/GO e de
Ipameri/GO, bem como aos responsáveis; e

9.10. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2543-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2544/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 031.045/2011-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
4. Entidades: Fundação Universidade Federal do Maranhão -

Ufma e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão - Ifma.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria des-

tinada a avaliar a regularidade da acumulação de cargos, bem como o
respeito à compatibilidade de horários e ao regime de dedicação
exclusiva, no âmbito da Fundação Universidade Federal do Maranhão
- Ufma e do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão - Ifma;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do
TCU à Fundação Universidade Federal do Maranhão - Ufma que, no
prazo de 90 (noventa) dias:

9.1.1. adote providências com vistas a promover a regu-
larização da situação de todos os servidores em relação aos quais
tenha ocorrido o pagamento indevido de gratificação de dedicação
exclusiva, em particular daqueles relacionados na peça 664 (subitem
3.2 do Relatório de Auditoria da Secex/MA, transcrito no Relatório
que embasa este Acórdão), com o intuito de assegurar a observância
da legislação vigente que regula a matéria, em especial do comando
contido no art. 20 da Lei 12.772/2012;

9.1.2. efetue levantamento do montante indevidamente re-
cebido a título de dedicação exclusiva pelos docentes que se en-
quadram na situação de que trata o subitem 9.1.1 deste Acórdão,
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desde a data inicial da situação irregular até a de eventual alteração
do regime de trabalho, assegurando-se aos mesmos o direito ao con-
traditório e à ampla defesa, com o objetivo de obter a devida re-
posição aos cofres públicos dos respectivos valores, por meio da
sistemática estabelecida no art. 46 da Lei nº 8.112/90 e alterações
posteriores;

9.1.3. verifique, para o caso dos servidores nominados na
peça 666 dos presentes autos, em relação aos quais a equipe da
Secex-MA não teve acesso a pastas funcionais ou outros elementos
de informação que permitissem análise conclusiva, se as respectivas
situações correspondem à de acumulação ilegal de gratificação de
dedicação exclusiva com qualquer outro cargo, emprego ou função de
natureza pública ou privada, e promova, quando necessárias, as me-
didas cabíveis especificadas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 supra;

9.1.4. adote medidas no sentido de instaurar o devido pro-
cesso legal de que trata o art. 133 da Lei 8.112/1990 (opção), com o
objetivo de promover a regularização da acumulação ilícita dos car-
gos pelos servidores especificados nas peças 667 e 670 destes autos
(subitem 3.3 do Relatório de Auditoria da Secex/MA) e de outros que
se encontrem nessa situação, tendo em vista os indícios de enqua-
dramento na hipótese de exercício simultâneo de atividades inerentes
a dois ou mais vínculos inacumuláveis;

9.1.5 verifique, no caso dos servidores referidos na peça 669
(subitem 3.3 do Relatório de Auditoria da Secex/MA), para os quais
não dispôs a equipe da Secex-MA de pastas ou outros elementos de
informação que permitissem análise conclusiva sobre se a situação do
agente corresponde à de exercício de dois ou mais cargos, empregos
ou funções inacumuláveis e implemente, se cabível, a medida prevista
no subitem 9.1.4 supra;

9.1.6. verifique a compatibilidade de horários e se não há
prejuízo para as atividades exercidas em cada um dos cargos acu-
mulados pelos servidores relacionados nas peças 672 e 675 (subitem
3.4 do Relatório de Auditoria), uma vez que os mesmos exercem
jornada semanal superior a 60 (sessenta) horas;

9.1.7. aplique aos servidores de que trata o subitem 9.1.6
anterior, se houver incompatibilidade de horários ou quando se ve-
rificar prejuízo para as atividades exercidas, o procedimento esti-
pulado no comando contido no art. 133 da Lei nº 8.112/1990 (op-
ção);

9.1.8. na hipótese de se concluir pela licitude da acumulação
por servidores de que trata o subitem 9.1.6 deste Acórdão, deverá a
decisão sobre cada caso ser devidamente fundamentada, com ane-
xação ao respectivo processo da documentação comprobatória e in-
dicação expressa do responsável pela medida adotada;

9.1.9. verifique, no caso dos servidores nominados na peça
674 (subitem 3.4 do Relatório de Auditoria), para os quais a equipe
de auditoria da Secex-MA não teve acesso a pastas funcionais ou
informações que permitissem análise conclusiva, se a situação cor-
responde à de acúmulo de cargos, empregos ou funções com jornada
semanal superior a sessenta horas e implemente, se for o caso, as
providências referidas nos subitens 9.1.6 a 9.1.8 deste Acórdão;

9.1.10. apure, no caso dos servidores nominados nas peças
677 e 680 (subitem 3.5 do Relatório de Auditoria), a carga horária
laboral efetivamente exercida pelo servidor, tendo em vista os in-
dícios de incompatibilidade parcial de jornada no exercício de cargos,
empregos ou funções e instaure, quando devido, processo visando a
restituição dos valores referentes às horas não trabalhadas em de-
corrência de acumulação sem compatibilidade de horários, assegu-
rando-se aos mesmos o direito ao contraditório e à ampla defesa, com
o objetivo de obter a devida reposição aos cofres públicos dos res-
pectivos valores, por meio da sistemática estabelecida no art. 46 da
Lei nº 8.112/90 e alterações posteriores;

9.1.11. verifique, no caso dos servidores referidos na peça
679 (subitem 3.5 do Relatório de Auditoria), para os quais não dispôs
a equipe da Secex-MA de pastas ou elementos de informação que
permitissem análise conclusiva, se a situação de cada um dos ser-
vidores se enquadra na hipótese de jornadas incompatíveis, em vir-
tude de horário ou localidade de exercício/lotação, e adote, quando
cabível, a providência especificada no subitem 9.1.10 anterior;

9.1.12. junte, nos casos em que isso não se fez comprovado
na pasta funcional ou em outro repositório formal relativo a cada
servidor, comprovante de publicação do ato exoneratório na imprensa
oficial do organismo federativo competente ou, se o vínculo for de
natureza privada, a cópia da CTPS anotada e/ou do termo de rescisão
do contrato de trabalho, com a finalidade de atestar a inexistência de
ocorrências da mesma natureza que as apontadas nos subitens 3.2, 3.3
e 3.4 do Relatório de Auditoria da Secex/MA;

9.1.13. comunique, na hipótese de determinado agente pú-
blico haver sido exonerado dessa instituição em razão de posse em
outro cargo inacumulável na Administração Pública Federal, ao órgão
ou entidade para qual migrou o servidor eventuais medidas admi-

nistrativas a serem adotadas com o intuito de sanear pendências
porventura existentes (subitens 3.2 a 3.5 do Relatório da equipe de
auditoria);

9.2. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do
TCU ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão - Ifma que, no prazo de 90 (noventa) dias:

9.2.1. adote providências com vistas a promover a regu-
larização da situação de todos os servidores em relação aos quais
tenha se verificado o pagamento indevido de gratificação de de-
dicação exclusiva, em especial daqueles relacionados na peça 665
(subitem 3.2 do Relatório de Auditoria da Secex/MA, transcrito no
Relatório que embasa este Acórdão), com o intuito de assegurar a
observância da legislação vigente que regula a matéria, em especial
do comando contido no art. 20 da Lei 12.772/2012;

9.2.2. efetue levantamento do montante indevidamente re-
cebido a título de dedicação exclusiva pelos docentes que se en-
quadram na situação de que trata o subitem 9.2.1 deste Acórdão,
desde a data inicial da situação irregular até a de eventual alteração
do regime de trabalho, assegurando-se aos mesmos o direito ao con-
traditório e à ampla defesa, com o objetivo de obter a devida re-
posição aos cofres públicos dos respectivos valores, por meio da
sistemática estabelecida no art. 46 da Lei nº 8.112/90 e alterações
posteriores;

9.2.3. adote medidas no sentido de instaurar o devido pro-
cesso legal de que trata o art. 133 da Lei 8.112/1990 (opção), com o
objetivo de promover a regularização da acumulação ilícita dos car-
gos pelos servidores especificados nas peças 668 e 671 destes autos e
de outros que se encontrem nessa situação (subitem 3.3 do Relatório
de Auditoria da Secex/MA), tendo em vista os indícios de enqua-
dramento na hipótese de exercício simultâneo de atividades inerentes
a dois ou mais vínculos inacumuláveis;

9.2.4. verifique a compatibilidade de horários e se não há
prejuízo às atividades exercidas em cada um dos cargos acumulados
pelos servidores relacionados nas peças 673 e 676 (subitem 3.4 do
Relatório de Auditoria), uma vez que os mesmos exercem jornada
semanal superior a 60 (sessenta) horas;

9.2.5. aplique aos servidores de que trata o subitem 9.2.4.
anterior, se houver incompatibilidade de horários ou quando se ve-
rificar prejuízo para as atividades exercidas, o procedimento espe-
cificado no comando contido no art. 133 da Lei nº 8.112/1990 (op-
ção);

9.2.6. na hipótese de se concluir pela licitude da acumulação
por servidores de que trata o subitem 9.2.4 deste Acórdão, deverá a
decisão sobre cada caso ser devidamente fundamentada, com ane-
xação ao respectivo processo da documentação comprobatória e in-
dicação expressa do responsável pela medida adotada;

9.2.7. apure, no caso dos servidores nominados nas peças
678 e 681 (subitem 3.5 do Relatório de Auditoria), a carga horária
laboral efetivamente exercida pelo servidor, tendo em vista os in-
dícios de incompatibilidade parcial de jornada de exercício de cargos,
empregos ou funções e instaure, quando devido, processo visando a
restituição dos valores referentes às horas não trabalhadas em de-
corrência de acumulação sem compatibilidade de horários, assegu-
rando-se aos mesmos o direito ao contraditório e à ampla defesa, com
o objetivo de obter a devida reposição aos cofres públicos dos res-
pectivos valores, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90 e alterações
posteriores;

9.2.8. junte, nos casos em que isso não se fez comprovado na
pasta funcional ou em outro repositório formal relativo a cada ser-
vidor, comprovante de publicação do ato exoneratório na imprensa
oficial do organismo federativo competente ou, se o vínculo for de
natureza privada, a cópia da CTPS anotada e/ou do termo de rescisão
do contrato de trabalho, com a finalidade de atestar a inexistência de
ocorrências da mesma natureza que as apontadas nos subitens 3.2, 3.3
e 3.4 do Relatório de Auditoria da Secex/MA;

9.2.9. comunique, se algum agente público porventura foi
exonerado desta instituição em razão de posse em outro cargo ina-
cumulável da Administração Pública Federal, ao órgão ou entidade
para qual migrou o servidor eventuais medidas administrativas a
serem adotadas com o intuito de sanear pendências porventura exis-
tentes (subitens 3.2 a 3.5 do Relatório da equipe de auditoria);

9.3. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do
TCU à Fundação Universidade Federal do Maranhão - Ufma e ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão -
Ifma que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, encaminhem re-
latório consolidado à Secretaria Estadual de Controle Externo do
TCU no Maranhão, comunicando, dentro do prazo de 180 dias, as
medidas adotadas e os resultados obtidos em cada caso, especificando
notadamente:

9.3.1. no caso de dívida, os detalhes do passivo de cada
servidor, tais como montante da dívida, valor do limite legal da
parcela amortizável, número de parcelas do ressarcimento e processo
administrativo, além das medias adotadas quando não for possível
lança mão da sistemática prevista no art. 46 da Lei nº 8.112/1992 para
obter a reposição de valores (subitens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do Relatório
de Auditoria);

9.3.2. no caso em que não houver dívida imputável ao ser-
vidor, a efetiva modificação da situação irregular, mediante a juntada
de comprovante de publicação do ato exoneratório na imprensa oficial
competente ou da rescisão do contrato de trabalho (subitens 3.3, 3.4
e 3.5 do Relatório de Auditoria);

9.3.3. na hipótese de readequação de jornada semanal de
trabalho, comprovantes da nova jornada na entidade ou em outro
órgão/entidade, com obrigatória atestação documental, tendo a re-
dução sucedido no âmbito federal, do correspondente decesso re-
muneratório (subitens 3.4 e 3.5 do Relatório de Auditoria);

9.3.4. no caso de débito parcelado, levantamento atualizado
sobre a respectiva dívida, o saldo amortizado, o número de parcelas
pagas e por adimplir, o número do processo administrativo e outras
informações relacionadas ao ressarcimento de cada servidor, em es-
pecial as respectivas fichas financeiras (subitens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do
Relatório de Auditoria), devendo tais informações constar das res-
pectivas prestações de contas;

9.4. Dar ciência à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - Ufma e ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Maranhão - Ifma de que:

9.4.1. levar a efeito atos de posse quando o empossando,
flagrante e declaradamente, for ocupante de cargo, emprego ou fun-
ção inacumulável afronta o texto constitucional e as normas esta-
tutárias que disciplinam a matéria (subitem 3.6 do Relatório de Au-
ditoria);

9.4.2 permitir ato de investidura sem que o candidato ou
servidor satisfaça as condições editalícias e legais previstas para o
provimento (originário ou derivado) do respectivo cargo, função ou
emprego de natureza pública ofende disposições próprias da Lei
8.112/1990 (subitem 3.6 do Relatório de Auditoria);

9.4.3. foram identificadas situações de servidores dessas en-
tidades que indicam ter havido fornecimento, no ato de posse ou em
resposta a notificação administrativa, de informações falsas, com o
intuito de viabilizar, a juízo dessas entidades, a adoção das pro-
vidências cabíveis (vide subitem 3.1 do Relatório de Auditoria);

9.5. Recomendar à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - Ufma e ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Maranhão - Ifma que:

9.5.1 criem termo de declaração de não acúmulo de cargos,
empregos ou funções com clara identificação dos empregadores (a
própria instituição e outros, quer públicos ou privados), os vínculos e
sua natureza, os locais de exercício ou prestação dos serviços, as
cargas horárias prestadas, as datas de posse, contratação ou exercício
(entre os mais), aplicando-o sempre por ocasião da investidura ou
modificação de regime de trabalho do servidor e também anualmente
(subitem 3.1 do Relatório);

9.5.2 realizem estudo tendente a verificar a possibilidade de
adotar procedimento mais racional no que concerne à posse de novos
servidores, objetivando certificar a existência ou inexistência de in-
dícios de acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas,
a exemplo de consulta ao Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos (Siape), ao Cadastro Nacional de Estabelecimen-
tos de Saúde (CnesWeb, link http://cnes.datasus.gov.br) e à Relação
Anual de Informações Sociais (Rais), sem embargo de outros me-
canismos porventura mais eficazes, mantendo em cada pasta fun-
cional cópia das respectivas telas de acesso e dos documentos assim
obtidos (item 3.6);

9.6. recomendar à Secretaria de Gestão Pública, órgão central
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec) e
integrante da estrutura do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, empreenda estudos direcionados a agregar às funcionalidades
do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (Siape)
dispositivos (telas, opções e outros) capazes de permitir consulta,
inclusão e alteração de dados referentes a vínculos externos (públicos
ou particulares, federais, estaduais, distritais ou municipais) de cada
servidor, a ser regularmente alimentado pelas unidades usuárias do
sistema, que para tanto deverão basear-se nas declarações de não
acúmulo e em outros documentos preenchidos ou apresentados pelo
agente público, assim como em situações que emanem de relatórios,
pareceres ou deliberações dos órgãos de controle de contas (item 4 do
Relatório de Auditoria);
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9.7. Determinar à Secex-MA que:
9.7.1. promova a audiência dos seguintes responsáveis: reitor

da Ufma, Sr. Natalino Salgado Filho; Pró-reitora de Recursos Hu-
manos da Ufma, Sra. Maria Elisa Cantanhede Lago Braga Borges;
Chefe da Auditoria Interna da Ufma, Sra. Maria Eugênia Rodrigues
Araújo; Reitor do Ifma, Sr. Francisco Roberto Brandão Ferreira; Pró-
reitora de Gestão de Pessoas, Sra. Valéria Maria Carvalho Martins;
Chefe da Auditoria Interna, Sra. Maria do Socorro Silva Lages, em
razão de omissão na implementação de medidas tendentes a coibir a
consumação ou perpetuação de irregularidades da mesma natureza
que as descritas no Relatório e no Voto que antecedem este Acórdão,
no âmbito de cada uma dessas entidades, o que teria configurado
gestão insatisfatória de recursos humanos e ausência de controle efe-
tivo sobre questões dessa ordem, tendo em vista a elevadíssima in-
cidência dos indícios de irregularidades verificadas, com afronta aos
princípios constitucionais da moralidade, eficiência e legalidade e
ausência de observância dos comandos específicos que regem a ma-
téria (itens 9 a 17 do Voto), no âmbito de cada uma dessas en-
tidades;

9.7.2. monitore o cumprimento das determinações contidas
neste Acórdão e dirigidas à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão - Ufma e ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Maranhão - Ifma;

9.7.3. determinar à Segecex que avalie a pertinência de in-
clusão no planejamento de fiscalizações da Secex-MA para o exer-
cício de 2014, auditoria com a finalidade de apurar a acumulação
irregular de funções, empregos ou cargos públicos, inclusive os vín-
culos de aposentados que não analisadas na presente fiscalização, e,
se for o caso, ofereça proposta nesse sentido (art. 6º da Resolução
185/2005);

9.7.4. encaminhe cópia deste Acórdão e do Relatório e Voto
que o fundamentam, assim como dos anexos, planilhas e evidências
que a embasarem:

9.7.4.1. à Procuradoria da República no Estado do Maranhão
(subitens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do Relatório de Auditoria);

9.7.4.2. ao Município de São Luís/MA (item 4 do Relatório
de Auditoria);

9.7.4.3. ao Estado do Maranhão (item 4 do Relatório de
Auditoria);

9.7.4.4. à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ma-
ranhão (item 4 do Relatório de Auditoria);

9.7.4.5. ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (item
4 do Relatório de Auditoria);

9.7.4.6. à Controladoria-Geral da União (item 4 do Relatório
de Auditoria);

9.7.4.7. ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (item
4 do Relatório de Auditoria);

9.8. determinar à Sefip que providencie, segundo reza o art.
18, caput, II, e § 2º, da Resolução TCU 170/2004, remessa de minuta
de aviso à Segepres, que ficará responsável pela expedição de co-
municação ao Conselho Nacional do Ministério Público e ao Con-
selho Nacional de Justiça (item 4).

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2544-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge (Relator), José Múcio Mon-
teiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2545/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.829/2011-6
2. Grupo II - Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Marcos Antônio Alvim (CPF 350.474.296-

87, ex-prefeito) e Cima Engenharia e Empreendimentos Ltda. (CNPJ
75.084.616/0001-97)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Araguari/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogados constituídos nos autos: Arnaldo Silva Júnior

(OAB/MG nº 72.629) e Ubiracy do Nascimento Moura Santos
(OAB/MG nº 90.879)

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de contas especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor de Marcos

Antônio Alvim, ex-prefeito do Município de Araguari/MG, haja vista

as irregularidades detectadas nas obras objeto do Convênio nº

4.305/2001, envolvendo a construção de hospital municipal pela Cima

Engenharia e Empreendimentos Ltda.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e

com fundamento nos arts. 70 e 71, inciso II, da Constituição Federal,

c/c os arts. 1º, inciso I, 5º, inciso II, 16, inciso III, alíneas "b" "c", 19,

caput, 23, inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei nº 8.443/1992, c/c com

os arts. 1º, inciso I, 5º, inciso II, 209, inciso III, e § 7º, 214, inciso III,

e 267 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Marcos Antônio Alvim,

ex-prefeito municipal de Araguari/MG, e da empresa Cima Enge-

nharia e Empreendimentos Ltda., condenando-os solidariamente ao

pagamento das importâncias abaixo discriminadas, atualizadas mo-

netariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das

datas indicadas, até a efetiva quitação do débito, na forma prevista na

legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do

recebimento das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal,

o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde:

D ATA VALOR (R$)
13/12/2002 228.592,52
31/1/2003 4 3 . 2 6 6 , 11
4/2/2003 206.347,97
20/3/2003 82.456,17
29/4/2003 100.000,00
11 / 6 / 2 0 0 3 186.936,13
11 / 6 / 2 0 0 3 10.571,45
11 / 6 / 2 0 0 3 215.298,72
24/6/2003 11 8 . 5 9 7 , 3 9
18/3/2004 96.417,73
19/3/2004 34.715,70

9.2. aplicar a Marcos Antônio Alvim e à empresa Cima

Engenharia e Empreendimentos Ltda., individualmente, multa no va-

lor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a fixação do prazo de 15

(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o

Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas

monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-

gislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,

caso não atendidas as notificações;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e

voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de

Minas Gerais, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.

11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2545-36/13-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo

Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-

lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2546/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-019.852/2013-4
2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Representante: Secretaria de Macroavaliação Governa-

mental
4. Unidade: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes ao an-

teprojeto de decisão normativa que fixa, para o exercício de 2014, os
coeficientes destinados ao cálculo das quotas do Fundo de Parti-
cipação dos Estados e do Distrito Federal (FPE).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante das razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer da presente representação;
9.2. aprovar o anteprojeto de decisão normativa que cuida

dos coeficientes do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal (FPE), previsto no art. 159, inciso I, alínea "a", da Cons-
tituição Federal, anexo aos autos, elaborado de acordo a legislação
pertinente, para vigorar no exercício de 2014, acompanhado do Ane-
xo Único: FPE - Coeficientes de Participação dos Estados e do
Distrito Federal;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão e da decisão normativa,
bem como do relatório e do voto que os fundamentam, aos pre-
sidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, ao ministro
de Estado da Fazenda, ao ministro de Estado do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, ao presidente do Banco do Brasil S/A e à pre-
sidente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

9.4. determinar à Segecex que alerte as Secretarias de Con-
trole Externo nos estados sobre a necessidade de encaminhar ime-
diatamente para a Secretaria de Macroavaliação Governamental even-
tuais recursos interpostos para retificação dos percentuais publicados,
independentemente da data de recebimento, em face dos prazos fi-
xados no art. 292 do Regimento Interno; e

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2546-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2547/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-022.263/2010-1
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: João Paulo Barcellos Esteves (ex-Secretário

Municipal de Saúde, CPF 037.673.928-28) e Anasil Produtos Hos-
pitalares Ltda. (CNPJ 09.176.163/0001-02)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Dourados/MS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MS
8. Advogados constituídos nos autos: Andrea de Liz Santana

- OAB/MS nº 13.159 e Rogério Castro Santana - OAB/MS n°
15.751

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada por determinação do Acórdão nº 1797/2010
- Plenário, que apreciou o relatório de auditoria realizada com o
objetivo de fiscalizar os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de
Saúde - FNS ao Fundo Municipal de Saúde de Dourados/MS, nos
exercícios de 2007 a 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c"; 19,
caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 e nos



Nº 185, terça-feira, 24 de setembro de 201388 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092400088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

arts. 202, § 6º, e 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as contas de João Paulo Barcellos
Esteves e da Anasil Produtos Hospitalares Ltda. e condená-los so-
lidariamente ao pagamento das quantias especificadas a seguir, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Municipal de Saúde de Dourados/MS, acrescidas da
correção monetária e dos juros de mora calculados a partir das datas
indicadas até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor:

Data Valor (R$)
30/01/2008 20.423,60
15/02/2008 2.339,20
04/03/2008 9.091,05
15/04/2008 8.708,23
16/05/2008 14.196,74
19/06/2008 16.219,29
11 / 0 9 / 2 0 0 8 36.026,99

9.2. aplicar individualmente a João Paulo Barcellos Esteves e
à Anasil Produtos Hospitalares Ltda. multa de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento
das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor:

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Mato Grosso do Sul, à Comissão de Seguridade Social e Família da
Câmara dos Deputados, ao Ministério Público do Estado de Mato
Grosso do Sul - 10ª Promotoria de Justiça em Dourados/MS, à De-
legacia de Polícia Federal em Dourados/MS, ao Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul, à Prefeitura Municipal de Dou-
rados/MS, à Câmara de Vereadores do Município de Dourados/MS e
aos Juízos da 1ª Vara Criminal de Dourados/MS (Processo n°
002.09.102812-6) e da 2ª Vara Cível de Dourados/MS (Processo n°
002.09.015792-5).

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2547-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2548/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 024.257/2013-3
2. Grupo I - Classe VII - Solicitação
3. Solicitante: César Borges, Ministro de Estado dos Trans-

portes
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - Dnit
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobRodovia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

formulada pelo Ministro dos Transportes para a prorrogação do prazo
de entrega do processo anual de contas do Dnit, referente ao exercício
de 2012.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fundamento no art. 7º, inciso II,
da Instrução Normativa TCU 63/2010 e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da presente solicitação e prorrogar, por 60 (ses-
senta) dias, a partir de 31/8/2013, em caráter excepcional, o prazo de
entrega do processo anual de contas do Dnit relativas a 2012 es-
tabelecido na Decisão Normativa TCU 124/2012;

9.2 dar ciência desta deliberação ao Dnit e ao Ministro dos
Tr a n s p o r t e s ;

9.3. encerrar este processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2548-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2549/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.237/2009-5.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Levan-

tamento de Auditoria)
3. Recorrentes: Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira,

gerente da GIDUR/CAIXA - São Luís/MA (405.873.393-49); João
Reis Moreira Lima, ex-presidente da Caema (627.402.107-87)

4. Unidades: Caixa Econômica Federal, Companhia de
Águas e Esgotos do Maranhão (Caema) e Secretaria Executiva do
Ministério das Cidades

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecobEnergia e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedidos de reexame interpostos por Flávia Alexandrina Coe-
lho Almeida Moreira, gerente da GIDUR/CAIXA - São Luís/MA, e
João Reis Moreira Lima, ex-presidente da Caema, contra os subitens
9.3.2, 9.3.3 e 9.4 do Acórdão 2.914/2012-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. notificar os recorrentes;
9.3. dar ciência desta deliberação ao Governo do Estado do

Maranhão, representado pela Companhia de Águas e Esgotos do
Maranhão (Caema), e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2549-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro (Re-
lator) e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 2550/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 007.657/2012-9
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da Infor-

mação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SL-
TI/MPOG.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia

da Informação - Sefti.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria de conformidade realizada nas bases de dados do Sistema de
Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Siconv, visando aten-
der ao Tema de Maior Significância 9 de 2012.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, em:

9.1. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar à Se-

cretaria de Logística e Tecnologia da Informação que:

9.1.1. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 22, incisos V e VII, oriente órgãos e entidades res-

ponsáveis pelo cadastramento de entidades privadas sem fins lu-

crativos no Siconv quanto à necessidade de comprovar a inscrição

dessas entidades no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

pelo prazo mínimo de três anos;

9.1.2. em atenção ao art. 22, inciso V, da Portaria Inter-

ministerial MP/MF/CGU 507/2011, implante controle no Siconv que,

no momento do cadastramento naquele sistema ou da celebração de

instrumento de transferência voluntária, alerte o cadastrador ou o

concedente a respeito da condição de entidades privadas sem fins

lucrativos que não tenham completado três anos de existência no

CNPJ e exija justificativa expressa para prosseguimento do cadas-

tramento ou celebração do instrumento;

9.1.3. em atenção ao art. 26 da Portaria Interministerial

MP/MF/CGU 507/2011, promova alterações no Siconv para que, no

momento da aprovação do instrumento de transferência voluntária, o

sistema exija cadastramento do respectivo parecer do concedente so-

bre o plano de trabalho enviado pelos proponentes e impeça o registro

da celebração do instrumento, em caso do não cumprimento da exi-

gência;

9.1.4. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 10, inciso IV, implante no Siconv controle que alerte o

concedente acerca da celebração de novo instrumento de transferência

voluntária com entidade em situação de inadimplência no Siafi em

relação a instrumento anterior e exija justificativa expressa do con-

cedente para prosseguimento da celebração;

9.1.5. em atenção ao art. 10, inciso IV, e ao art. 38, inciso V,

da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 507/2011, c/c o art. 6º,

inciso III, da Lei 10.520/2002 e ao art. 97, § 10, inciso IV, alínea "b",

c/c o § 1º, inciso II, e com os §§ 2º e 6º do mesmo artigo do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, oriente os concedentes a

verificarem, antes de celebrarem instrumento de transferência vo-

luntária, a situação dos respectivos partícipes quanto: (i) à inadim-

plência em outros instrumentos de transferência voluntária, (ii) à

existência de débito para com a administração pública federal e (iii)

à existência de atraso no pagamento de precatórios judiciais, por meio

de consultas ao Cauc, ao Siafi, ao Cadin e ao Cedin;

9.1.6. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 10, inciso II, implante no Siconv controles para alertar

o concedente, antes da formalização do instrumento de transferência

voluntária, que a entidade privada sem fins lucrativos interessada em

celebrar o ajuste possui dirigentes que se declararam em situação

vedada pela legislação e que exija justificativa expressa, caso o con-

cedente deseje proceder à celebração do instrumento;

9.1.7. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 72, § 3º, promova alterações no Siconv com vistas a

permitir registro da inadimplência das entidades que não prestarem

contas no prazo previsto pela legislação aplicável ou que tiverem as

contas rejeitadas pelo concedente;

9.1.8. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 10, inciso IV, implante controles no Siconv que alertem

o concedente acerca da celebração de novos instrumentos de trans-

ferência voluntária com entidades em situação de inadimplência no

Siconv com respeito a outros instrumentos e que exija justificativa

expressa do concedente, caso deseje proceder à celebração do ajus-

te;

9.1.9. em atenção ao Decreto 6.170/2007, art. 13, § 5º:

9.1.9.1. oriente os concedentes sobre a necessidade de re-

gistrar a inadimplência das entidades que não prestarem contas no

prazo previsto ou tiverem contas rejeitadas, mediante adoção do pro-

cedimento previsto na Portaria Interministerial CGU/MF/MP

507/2011, art. 72, e alerte-os de que o descumprimento desta obri-

gação poderá ensejar responsabilização dos servidores envolvidos;

9.1.9.2. enquanto não forem promovidas alterações no Si-

conv que permitam registro de inadimplência, oriente os concedentes

a registrarem tal condição no Siafi e instrua-os sobre como realizar

esta operação;
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9.1.10. em atenção ao art. 37, caput e § 1º, da Portaria
Interministerial MP/MF/CGU 507/2011, promova alterações no Si-
conv para impossibilitar a liberação da primeira parcela de recursos
enquanto o projeto básico ou o termo de referência não for incluído
na aba "Projeto Básico/Termo de Referência" do sistema e enquanto
tal condição não houver sido confirmada pelo concedente no sistema,
com exceção das situações previstas no § 1º e no § 7º do art. 37 da
Portaria Interministerial MP/MF/CGU 507/2011, nas quais o Siconv
deverá exigir inclusão de despacho fundamentado, em campo próprio,
como condição necessária para liberação dos recursos;

9.1.11. verifique os 546 (quinhentos e quarenta e seis) re-
gistros de partícipes identificados com dados de CNPJ inválidos,
constantes no arquivo "P1_1_1ParticipesCNPJInvalidos.xls", além
dos 12 (doze) registros de partícipes cadastrados na base do sistema
com o mesmo CNPJ, mas com divergências cadastrais, constantes no
arquivo "P1_1_5NomesDivergentesFiltrado.xls", com vistas a corrigir
esses registros;

9.1.12. verifique os seguintes registros, identificados nas ta-
belas de usuários e dirigentes de entidades constantes no Siconv, e
efetue as correções necessárias:

9.1.12.1. 12 (doze) registros de usuários de teste, constantes
no arquivo "P1_1_2UsuariosTeste.xls";

9.1.12.2. 01 (um) registro de usuário com dados divergentes
dos cadastrados na base de CPF da RFB, constante no arquivo
" P 1 _ 1 _ 2 U s u a r i o s D i v e rg e n t e C P F. x l s " ;

9.1.12.3. 02 (dois) registros de dirigentes de teste, constantes
no arquivo "P1_1_2DirigentesTeste.xls";

9.1.12.4. 124 (cento e vinte e quatro) registros de dirigentes
de entidades com dados divergentes dos cadastrados na base de CPF
da RFB, constantes no arquivo "P1_1_2DirigentesDivergen-
t e C P F. x l s " ;

9.1.13. verifique os seguintes casos de dirigentes ativos no
Siconv e efetue a atualização ou a exclusão desses registros:

9.1.13.1. 04 (quatro) registros de dirigentes ativos com datas
de saída das respectivas entidades preenchidos com datas anteriores
às datas de entrada, constantes no arquivo "P1_1_7DirigentesDa-
t a s D i v e rg e n t e s . x l s " ;

9.1.13.2. 233 (duzentos e trinta e três) registros de dirigentes
ativos que não estavam associados a um quadro válido de dirigentes,
constantes no arquivo "P1_1_7DirigentesSemQuadro.xls";

9.1.13.3. 524 (quinhentos e vinte e quatro) registros ativos de
dirigentes de entidades cujos mandatos já tinham expirado à época da
extração da base de dados (maio de 2012), constantes no arquivo
"P1_1_7DirigentesSemMandato.xls";

9.1.14. apure as seguintes inconsistências entre os sistemas
Siconv e Siafi e efetue, se necessário, a devida correção dos res-
pectivos registros e a adequação dos controles de integração entre os
sistemas, com vistas a impedir a perpetuação dessas impropriedades
(achado 2.15):

9.1.14.1. 934 (novecentas e trinta e quatro) ordens bancárias
constantes no Siconv que não foram canceladas, mas que não se
encontram registradas na base de dados do Siafi, constantes no ar-
quivo "P1_1_6ConveniosSemOBSiafi.xls";

9.1.14.2. 60 (sessenta) ordens bancárias com valores diver-
gentes registrados no Siconv e no Siafi, constantes no arquivo
" P 1 _ 1 _ 6 C o n v e n i o s Va l D i v e rg e n t e . x l s " ;

9.1.14.3. 2.886 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis) registros
de convênios que, no Siconv, se apresentam na situação "aguardando
prestação de contas", apesar de estarem em situação diversa na base
de dados do Siafi, constantes no arquivo "A1.1-InconsistênciaQ-
toAPC.xls";

9.1.14.4. 904 (novecentos e quatro) registros de convê-
nios/contratos de repasse que, no Siafi, encontram-se como inadim-
plentes, apesar de não estarem nesta situação na base de dados do
Siconv, constantes no arquivo "A1.1-InconsistênciaQtoAinadimplên-
cia.xls";

9.2. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno, recomendar à Se-
cretaria de Logística e Tecnologia da Informação que:

9.2.1. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU
507/2011, art. 10, inciso II, estude a viabilidade de promover a in-
tegração do Siconv com a base de dados de políticos eleitos mantida
pelo TSE, disponível em sítio daquela Corte na Internet, a fim de
possibilitar que o concedente, no momento da celebração da trans-
ferência voluntária, esteja ciente de que o convenente possui em seu
quadro de dirigentes agente político de poder Executivo ou Legis-
lativo federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;

9.2.2. em analogia ao Decreto 6.170/2007, art. 2º, inciso V,
c/c a Lei 8.443/1992, art. 16, inciso III, alíneas "a", "b", "c" e "d", e
em analogia à Lei Complementar 64/1990, art. 1º, inciso I, alínea "g",
promova alterações no Siconv para emitir alerta aos concedentes, no

momento da análise das propostas apresentadas por entidades pri-
vadas sem fins lucrativos, sobre a existência de contas de seus di-
rigentes julgadas irregulares pelo TCU;

9.2.3. a fim de possibilitar efetividade no cumprimento do
art. 52, inciso VIII, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU
507/2011, promova alterações no Siconv para que o sistema analise a
existência de indícios de que a entidade que deseja receber trans-
ferências voluntárias se enquadra como clube, associação de ser-
vidores ou entidade congênere e emita alerta ao concedente;

9.2.4. em atenção ao art. 87, caput, ao art. 88, incisos I, II e
III, ao art. 27, inciso IV, e ao art. 29, inciso I, da Lei 8.666/1993, c/c
o art. 62 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 507/2011, e ao art.
6º, inciso III, da Lei 10.522/2002, oriente os partícipes de instru-
mentos de transferência voluntária a verificarem a situação do for-
necedor selecionado no Ceis, por meio de acesso ao Portal da Trans-
parência na Internet, e no CNPJ, mediante consulta ao portal da RFB
na Internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do
bem;

9.2.5. em atenção ao art. 6º, inciso III, da Lei 10.522/2002,
estude a viabilidade de criar forma de acesso ao Cadin pelos par-
tícipes de instrumentos de transferência voluntária, a fim de que estes
possam verificar se o fornecedor contratado possui créditos não qui-
tados para com o setor público federal antes de solicitar a prestação
do serviço ou a entrega do bem;

9.2.6. em atenção ao princípio da impessoalidade, à Lei
8.666/1993, art. 9º, inciso III, e aos acórdãos 1.159/2012 e
1.019/2013, ambos do Plenário do TCU, oriente os concedentes a
alertarem seus servidores de que é ilegal a contratação, pelos par-
tícipes de instrumento de transferência voluntária, de empresas cuja
composição societária inclua servidores públicos do concedente;

9.2.7. em atenção ao princípio da economicidade e à Lei
8.666/1993, art. 90, altere o Siconv para emitir, no momento da
inclusão das informações referentes ao processo de seleção do for-
necedor, alertas aos usuários dos concedentes e dos partícipes de
instrumento de transferência voluntária sobre a apresentação de lances
ou propostas, para o mesmo item, por empresas que possuam sócios
em comum, com vistas a auxiliá-los na identificação de atitudes
suspeitas no decorrer do processo de seleção que possam sugerir
formação de conluio entre essas empresas;

9.2.8. em atenção à Portaria Interministerial MP/MF/CGU
507/2011, art. 10, inciso IV, promova integração entre Siconv e Siafi
para unificar a informação de inadimplência dos partícipes de ins-
trumento de transferência voluntária;

9.2.9. em atenção à Prática de Gestão DSS06.02 do Cobit 5,
crie no Siconv controle que desative automaticamente registros de
dirigentes com data de término de mandato ultrapassada, com vistas a
possibilitar que o sistema reflita a situação real do dirigente na en-
tidade;

9.2.10. em atenção ao princípio da eficiência e à Prática de
Gestão DSS06.02 do Cobit 5, aperfeiçoe a integração entre o Siconv
e o Siafi para manter a consistência da situação dos instrumentos de
transferência voluntária nos dois sistemas;

9.3. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno, recomendar à Se-
cretaria do Tesouro Nacional que, a fim de possibilitar maior eficácia
no cumprimento do art. 38 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU
507/2011, estude a viabilidade de ampliação do Cauc, para que abar-
que informações sobre impedimentos de entidades privadas sem fins
lucrativos que desejem receber transferências voluntárias da União,
de forma a englobar as exigências aplicáveis às entidades dessa na-
tureza, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da ciência desta deliberação, as providências adotadas para
atendimento desta recomendação ou esclarecimentos pertinentes para
o caso de sua não implementação;

9.4. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,
c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno, recomendar ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao Ministério da Fa-
zenda e à Controladoria-Geral da União que:

9.4.1. em atenção ao Decreto 6.170/2007, art. 2º, inciso V, e
em analogia à Lei Complementar 64/1990, art. 1º, inciso I, alínea "g",
regulamentem a proibição contida no Decreto 6.170/2007, art. 2º,
inciso V, de modo a vedar a celebração de instrumentos de trans-
ferência voluntária com entidades privadas sem fins lucrativos cujos
dirigentes tenham tido contas julgadas irregulares em decorrência das
situações previstas no art. 16, inciso III, alíneas "a", "b", "c" e "d", da
Lei 8.443/1992, com análise da possibilidade de definir um limite
temporal para a referida vedação, a contar da decisão definitiva do
Tribunal de Contas da União, com vistas a não tornar perpétua a
proibição;

9.4.2. para dar efetividade ao art. 52, inciso VIII, da Portaria

Interministerial MP/MF/CGU 507/2011, proponham a positivação, na

legislação pertinente a transferências voluntárias, da obrigatoriedade

de o dirigente máximo da entidade privada convenente declarar se a

entidade se enquadra ou não como clube, associação de servidores ou

congênere como requisito para seu cadastramento no Siconv;

9.4.3. para dar efetividade ao art. 87, caput, ao art. 88,

incisos I, II e III, ao art. 27, inciso IV, e ao art. 29, inciso I, da Lei

8.666/1993, c/c o art. 62 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, regulamentem a obrigatoriedade de o partícipe de ins-

trumento de transferência voluntária consultar a situação do forne-

cedor selecionado no Ceis, por meio de acesso ao Portal da Trans-

parência na Internet, e no CNPJ, mediante consulta ao portal da RFB

na Internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do

bem;

9.4.4. em atenção ao princípio da impessoalidade, à Lei

8.666/1993, art. 9º, inciso III, e aos acórdãos 1.159/2012 e

1.019/2013, ambos do Plenário do TCU, incluam, no regulamento

relativo às transferências voluntárias, dispositivo que vede aos par-

tícipes de instrumento de transferência voluntária contratar empresas

cuja composição societária inclua servidores do concedente;

9.5. dar ciência ao Conselho Nacional de Justiça de que a

não inclusão no Cedin, pelos Tribunais de Justiça, das entidades que

não liberam tempestivamente os recursos de que tratam o inciso II do

§ 1º e os §§ 2º e 6º do artigo 97 do ADCT atenta contra o art. 34 da

Resolução CNJ 115/2010;

9.6. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno, recomendar ao Con-

selho Nacional de Justiça que, à semelhança da Prática de Gestão

DSS06.02 do Cobit 5, aperfeiçoe o Cedin para contemplar infor-

mações mais detalhadas sobre decisões judiciais que determinem a

inclusão de certa entidade no cadastro, tais como número, veículo

oficial de divulgação e cópia do arquivo em meio digital, entre outras

necessárias para garantir a completude da informação;

9.7. dar ciência ao Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão, na condição de órgão central do Sistema de Serviços Gerais,

da existência de indícios de 19 (dezenove) convênios/contratos de

repasse firmados com entidades privadas sem fins lucrativos dirigidas

por magistrados ou seus parentes até o segundo grau, de 1 (um) ajuste

firmado com entidade dirigida por membro do Ministério Público da

União e de 68 (sessenta e oito) ajustes celebrados com entidades

dirigidas por deputados estaduais, prefeitos, vereadores ou seus pa-

rentes até o segundo grau (Portaria Interministerial MP/MF/CGU

507/2011, art. 10, inciso II);

9.8. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar ao Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na condição de órgão

central do Sistema de Serviços Gerais, que:

9.8.1. verifique, na base de dados do Siconv e mediante a

realização das diligências que se fizerem necessárias, a ocorrência de

convênios/contratos de repasse firmados com entidades privadas sem

fins lucrativos cujos dirigentes eram agentes políticos ou seus côn-

juges, companheiros ou parentes até o segundo grau (Portaria In-

terministerial MP/MF/CGU 507/2011, art. 10, inciso II);

9.8.2. confirmadas as irregularidades, demande dos órgãos

repassadores as providências cabíveis, no sentido de proceder à res-

ponsabilização e ao disciplinamento dos ajustes futuros;

9.8.3. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias,

as providências adotadas pelos órgãos repassadores de que trata o

subitem anterior;

9.9. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno, determinar à Se-

cretaria de Logística e Tecnologia da Informação que, no prazo de 90

(noventa) dias, a contar da ciência deste acórdão, encaminhe ao TCU

plano de ação para implementação das medidas requeridas neste acór-

dão, contendo:
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9.9.1. para cada determinação, o prazo e a unidade res-
ponsável pelo desenvolvimento das ações;

9.9.2. para cada recomendação cuja implementação seja con-
siderada conveniente e oportuna, o prazo e a unidade responsável
pelo desenvolvimento das ações;

9.9.3. para cada recomendação cuja implementação não seja
considerada conveniente ou oportuna, justificativa da decisão;

9.10. aplicar a chancela de sigilo ao DVD citado na peça
254, que contém resultados dos cruzamentos e descrição dos pro-
cedimentos, ao Anexo III do relatório (peça 261) e às peças 12, 17,
19, 20, 28, 29, 36, 56, 58, 61, 108, 113, 114, 116-118, 139-143, 148-
190, 192, 204-206, 218, 220, 225, 228, 234, 237, 239 e 241 destes
autos, de modo a preservar a identidade dos agentes políticos en-
volvidos na auditoria, nos termos dos art. 2º, inciso XXI, e 9º da
Resolução TCU 191/2006;

9.11. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram:

9.11.1. à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informa-
ção;

9.11.2. ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão;

9.11.3. à Controladoria-Geral da União;
9.11.4. à Secretaria do Tesouro Nacional;
9.11.5. ao Ministério da Fazenda;
9.12. arquivar os autos.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2550-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2551/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.091/2005-8.
1.1. Apensos: TC 034.948/2011-2 e TC 034.949/2011-9.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrentes: Clodoaldo Rodrigues Gomes (CPF

169.888.768-04) e Construserv - Sistema Controle de Erosão e Co-
mércio Ltda. (CNPJ 45.714.342/0001-01).

4. Unidade: Município de Bacabal/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto Au-

gusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Thiago C. Brizola de Queiroz (OAB/SP

307.691) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo representante legal da empresa Cons-
truserv - Sistema Controle de Erosão e Comércio Ltda., contra o
acórdão 2.679/2010 - Plenário, que julgou irregular a tomada de
contas especial instaurada em decorrência da não aprovação da pres-
tação de contas do convênio 778/1999, celebrado entre a prefeitura
municipal de Bacabal/MA e a Secretaria de Infraestrutura Hídrica do
Ministério da Integração Nacional.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992 e art.
285, caput e §2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. não considerar como recurso o expediente encaminhado
em nome de Clodoaldo Rodrigues Gomes;

9.2. não conhecer do recurso de reconsideração interposto
pela empresa Construserv - Sistema Controle de Erosão e Comércio
Ltda.;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, à empresa Construserv - Sistema
Controle de Erosão e Comércio Ltda. e a seu sócio administrador,
Clodoaldo Rodrigues Gomes.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2551-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2552/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 033.323/2008-1.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: José Benedito da Mota Eschrique (CPF

042.224.152-00).
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE.
4. Unidade: Município de Senador José Porfírio/PA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogados: Ulysses D'Oliveira (OAB/PA 957), Robério

Abdon D'Oliveira (OAB/PA 7.698) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

revisão interposto por José Benedito da Mota Eschrique, ex-prefeito
de Senador José Porfírio/PA, contra o acórdão 924/2010 - 1ª Câmara,
mantido pelo 4.203/2012 - 1ª Câmara, que julgou irregulares suas
contas e o condenou em débito pelo valor de R$ 50.000,00, pela não
comprovação da compra de veículo para transporte escolar objeto do
convênio 751.285/2003, celebrado com o Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 35; 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; e 23,
inciso II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão, dar-lhe provimento,
julgar regulares com ressalva as contas de José Benedito da Mota
Eschrique e dar-lhe quitação;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao FN-
DE.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2552-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2553/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 033.376/2010-7.
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Interessados: Órgãos e entidades da Administração Pública

Federal.
4. Unidades: Órgãos e entidades da Administração Pública

Federal.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

da Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip, em cumprimento ao
item 9.2 do acórdão 7.197/2010 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. conhecer da representação;
9.2. orientar os órgãos e entidades da Administração Pública

Federal a observar as seguintes diretrizes na concessão de pensão:
9.2.1 as pensões civis decorrentes de aposentadorias ocor-

ridas anteriormente à Emenda Constitucional 41/2003, ou as con-
cedidas com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
41/2003, somente gozarão de paridade com os vencimentos dos ser-
vidores em atividade se o óbito do servidor ocorreu até 31/12/2003;

9.2.2 para óbitos posteriores a 31/12/2003, os benefícios se-
rão reajustados nos mesmos índice e data aplicáveis aos benefícios do
RGPS;

9.2.3. constituem exceção à regra e continuam gozando do
benefício de paridade (regra de exceção a partir da edição da Emenda
Constitucional 41/2003) as pensões civis originadas por óbitos ocor-
ridos a partir de 1º/1/2004 e que sejam decorrentes de:

9.2.3.1. aposentadorias fundamentadas no art. 3º da Emenda
Constitucional 47/2005, por força do parágrafo único do art. 3º dessa
Emenda;

9.2.3.2. aposentadorias por invalidez, para servidores que
tenham ingressado no serviço público até 31/12/2003, com base no
parágrafo único do art. 6.º-A da Emenda Constitucional 41/2003,
incluído pela Emenda Constitucional 70/2012, observados os efeitos
financeiros estipulados no art. 2º da EC 70/2012;

9.2.4. todo e qualquer benefício de pensão civil decorrente
de óbito ocorrido a partir de 20/02/2004 (data da publicação no DOU
da Medida Provisória 167/2004, posteriormente convertida na Lei
10.887/2004) deve observar a forma de cálculo prevista no § 7º do
art. 40 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC
41/2003, bem como o disposto no art. 2º da Lei 10.887/2004;

9.2.5. em caso de redução no valor do benefício de pensão
civil ou de aposentadoria pela aplicação da Emenda Constitucional
70/2012, caberá a atribuição de uma Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais dos
servidores públicos federais, a qual deverá ser paulatinamente ab-
sorvida sempre que houver reorganização ou reestruturação dos car-
gos e das carreiras, ou das remunerações previstas em lei, até sua
completa extinção;

9.3. dar amplo conhecimento da presente deliberação a todos
os órgãos de pessoal do serviço público federal;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Conselho Nacional de Justiça, ao
Supremo Tribunal Federal, ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tri-
bunal Superior do Trabalho, ao Tribunal Superior Eleitoral, ao Con-
selho da Justiça Federal, à Câmara dos Deputados, ao Senado Fe-
deral, ao Conselho Nacional do Ministério Público, à Procuradoria-
Geral da República, à Advocacia-Geral da União, à Controladoria-
Geral da União e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
- MPOG;

9.5. arquivar este processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2553-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes (Relatora).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2554/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-000.058/2011-4.
1.1. Apenso: 015.865/2007-2
2. Grupo I - Classe de assunto: V - Monitoramento.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
3.2. Responsáveis: Francisco de Salles Baptista Ferreira

(000.544.963-49); Lusivaldo Moraes dos Santos (278.745.243-49);
Ricardo Alencar Fecury Zenny (114.355.341-15).

4. Unidade: Empresa Maranhense de Administração Portuá-
ria - Emap.
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo/MA (Se-

cex/MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento das determinações e providências indicadas pelos
Acórdãos 3.262/2010 - Plenário e 2.640/2007 - Plenário, relativa-
mente às obras de dragagem dos berços 100 a 103 e da retroárea dos
berços 100 e 101 do Porto do Itaqui/MA, objeto do PT
26.784.0237.1K56.0021,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar prejudicadas as medidas constantes dos su-
bitens 9.5.4, 9.5.6.1 e 9.5.7 do Acórdão 3.362/2010 - Plenário, diante
da rescisão unilateral do Contrato 033/2007-Emap por parte da Em-
presa Maranhense de Administração Portuária, da devolução dos re-
cursos federais ao órgão concedente, e da apresentação da prestação
de contas pelo órgão estadual responsável, até então, pelas referidas
obras;

9.2. cientificar a Secretaria Especial de Portos da Presidência
da República (SEP/PR) acerca da necessidade de proceder à análise
da prestação de contas do Convênio SEP/001/2007 de forma célere,
tendo em vista o prazo estabelecido no art. 31 da IN/STN 01/1997
(sessenta dias a partir da data do recebimento da prestação de contas
final), bem como de que a omissão na apreciação das contas pode
ensejar responsabilização;

9.3. dar ciência deste acórdão à Controladoria-Geral da
União (CGU) para que, em observância ao inciso IV do art. 74 da
Constituição Federal, acompanhe o deslinde da análise da prestação
de contas do Convênio SEP/001/2007 (Siafi 599514), celebrado entre
a SEP/PR e a Empresa Maranhense de Administração Portuária
(Emap), objetivando a execução da dragagem de parte do canal de
acesso e junto aos berços 100 a 103 e dragagem e construção do
aterro hidráulico da retroárea dos berços 100 e 101 no Porto de
Itaqui/MA, representando a este Tribunal em caso de inércia ou atraso
injustificado do gestor do referido órgão na conclusão da mencionada
análise;

9.4. enviar cópia deste acórdão à Secretaria de Portos da
Presidência da República, à Empresa Maranhense de Administração
Portuária, e à SecobHidro, e

9.5. arquivar este processo, com fundamento no art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2554-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2555/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-022.525/2013-0.
2. Grupo I - Classe de assunto: VII - Solicitação.
3. Interessada: Secretaria Nacional de Renda de Cidadania

do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Se-
narc/MDS.

4. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo da Pre-

vidência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

formulada pelo Secretário Nacional de Renda de Cidadania/MDS, no
sentido de que seja autorizado o reenvio do Relatório de Gestão de
2012 daquela unidade jurisdicionada, em face da constatação de erros
formais no relatório enviado anteriormente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. autorizar, em caráter excepcional:
9.1.1. a correção de erros formais no Relatório de Gestão

2012 da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Senar/MDS;

9.1.2. a abertura do prazo de quinze dias para a inserção da
versão corrigida do Relatório de Gestão 2012, da referida Secretaria
Nacional de Renda de Cidadania, junto ao sistema e-Controle;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Ministro de Estado do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e ao titular da Secretaria
Nacional de Renda de Cidadania/MDS;

9.3. dar ciência deste acórdão à Secretaria-Geral de Controle
Externo - Segecex, para que possa avaliar, por ocasião da elaboração
de futuras decisões normativas sobre a apresentação de relatórios de
gestão, a conveniência e oportunidade da eventual inclusão de dis-
positivo que regule o tratamento a ser conferido às solicitações de
retificação de relatórios de gestão já publicados no Portal do TCU na
Internet, com abertura de prazo de reenvio do mesmo, tal como
ocorrido nesta deliberação; e

9.4. arquivar este processo, cfom fulcro no art. 169, V, do
RI/TCU.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2555-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2556/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-022.990/2013-5
2. Grupo: II - Classe: VII - Assunto: Assunto: Represen-

tação.
3. Representante: Poliedro Informática, Consultoria e Ser-

viços Ltda. (CNPJ 02.660.447/0001-12)
4. Unidade: Ministério do Desenvolvimento Social e Com-

bate à Fome (vinculador).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

da empresa Poliedro Informática, Consultoria e Serviços Ltda., com
pedido de suspensão cautelar do Pregão Eletrônico 27/2013 pro-
movido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS), em que alegou ilegalidade presente nas condições edi-
talícias,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de tagColegiado, em:

9.1. conhecer da presente representação à vista do preen-
chimento dos requisitos de admissibilidade previstos no art. 237,
inciso VII, do Regimento Interno do TCU, c/c art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. recomendar ao Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome que nos próximos editais de licitação faça constar
no respectivo item a seguinte redação:

"pessoas jurídicas declaradas suspensas de participar de li-
citações e impedidas de contratar com o Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome";

9.3. indeferir o reconhecimento da condição de parte in-
teressada da empresa Poliedro Informática, Consultoria e Serviços
Ltda., e

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2556-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2557/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-003.714/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: Coema Paisagismo Urbanização e Serviços

Ltda., CNPJ n. 04.236.920/0001-64.
4. Entidades/Órgão: Caixa Econômica Federal - CAIXA, Es-

tado de Roraima, Coema Paisagismo, Urbanismo e Serviços Ltda.,
Architech Consultoria e Planejamento Ltda. e Ministério dos Es-
portes.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Érico Carlos Teixeira,

OAB/RR n. 679.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pela empresa Coema Paisagismo Urbanização e
Serviços Ltda. contra os termos do Acórdão n. 2.088/2013 - Plenário,
prolatado em Sessão do dia 7/8/2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n. 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer
dos Embargos de Declaração opostos pela empresa Coema Paisa-
gismo Urbanização e Serviços Ltda., para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão n.
2.088/2013 - Plenário;

9.2. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Proposta de Deliberação que o fundamentam ao embar-
gante.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2557-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2558/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 013.248/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Mo-

nitoramento (Auditoria Operacional)
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Órgão: Secretaria Nacional de Segurança Pública - Se-

nasp/MJ.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento determinado pelo Tribunal mediante o Acórdão n. 2.718/2008
- Plenário, relativo à Auditoria Operacional realizada em 2007, no
âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
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Justiça - Senasp/MJ, com o objetivo de verificar em que medida os
mecanismos de gestão das informações criminais, adotados pelas or-
ganizações de segurança pública estaduais, estavam contribuindo para
o planejamento e a atuação integrada das polícias, considerando-se as
diretrizes especificadas no então Programa do Sistema Único de Se-
gurança Pública - Susp.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar cumpridas as recomendações relativas aos
subitens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3.1, 9.1.3.2, 9.1.3.3, 9.1.3.4, 9.1.4, 9.1.5,
9.1.8, 9.1.10 e 9.1.11 do Acórdão 2.718/2008 - Plenário;

9.2. considerar cumpridas as recomendações relativas aos
subitens 9.1.10 e 9.1.11 do Acórdão 2.718/2008 - Plenário, sem pre-
juízo de efetuar as seguintes recomendações à Secretaria Nacional de
Segurança Pública do Ministério da Justiça - Senasp/MJ:

9.2.1. continue monitorando, ainda que por amostragem, por
meio de visitas in loco, o efetivo cumprimento das condições es-
tabelecidas no Plano Diretor de Informática do ente federativo be-
neficiário dos recursos federais descentralizados;

9.2.2. nas descentralizações vinculadas ao Plano Diretor de
Informática do convenente, condicione a liberação de verbas ao cum-
primento de etapas previamente acordadas do referido plano;

9.2.3 continue fomentando e estimulando a implantação de
centros integrados de atendimento de emergências policiais e de bom-
beiros (Disque 190) nos estados, elegendo-os, por exemplo, como
condição para concessão de apoio financeiro federal;

9.3. considerar não mais aplicáveis as recomendações con-
tidas nos subitens 9.1.6 e 9.1.7. do Acórdão 2.718/2008 - Plenário,
em decorrência da elaboração, pelo Serpro/MJ do sistema "Portal-
Sinesp" que contempla utilização de dados de georeferenciamento
como instrumento de análise criminal, além da disponibilização dos
mais diversos índices de criminalidade do país, em âmbito regional e
estadual;

9.4. constituir processo apartado destes autos, para acom-
panhamento da continuidade do cumprimento da determinação con-
tida no subitem 9.2.1 do Acórdão 2.718/2008 - Plenário;

9.5. remeter cópia deste Decisum, bem como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamentam, ao Ministro da
Justiça e à Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da
Justiça - Senasp/MJ;

9.6. apensar estes autos ao TC-022.180/2007-0.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2558-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2559/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-024.361/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargante: Caixa Econômica Federal - CAIXA.
4. Órgão e Entidade: Ministério das Cidades e Caixa Eco-

nômica Federal.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da Deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Lopes Mair,

OAB/DF n. 32.261.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão
n. 767/2013 - Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n. 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer

dos Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal,
para, no mérito, acolhê-los, com efeitos infringentes, e excluir do
Acórdão n. 2.968/2012 - Plenário os subitens 9.4.1.1 e 9.4.1.2, con-
ferindo a seguinte redação ao subitem 9.4.1:

"9.4.1. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da ciência deste Acórdão, as providências adotadas com
vistas a sanar a ausência de prestação de contas nos Contratos de
Repasse abaixo listados, pronunciando-se, de forma expressa, sobre a
instauração de Tomada de Contas Especial, esclarecendo, ainda, a
motivação de eventual não adoção da medida:

Contrato de Re-
passe

Município com o qual foi entabulado o
ajuste

243.059-25/2007 Cruzeiro do Sul/Acre
258.374-69/2008 Carneiros/Alagoas
274.440-96/2008 Canarana/Mato Grosso
280.441-33/2008 Canarana/Mato Grosso
279.856-31/2008 Virgolândia/Minas Gerais
256.010-84/2008 Varjão de Minas/Minas Gerais
255.910-91/2008 Duas Barras/Rio de Janeiro
257.151-54/2008 Macuco/Rio de Janeiro
257.271-07/2008 Pinhalzinho/Santa Catarina
257.775-96/2008 Maravilha/Santa Catarina
257.786-24/2008 Porto Belo/Santa Catarina
279.930-38/2008 Palma Sola/Santa Catarina
257.784-5/2008 Balneário Piçarras/Santa Catarina
256.401-54/2008 Itariri/São Paulo
258.694-31/2008 Cordeirópolis/São Paulo
257.343- 63/2008 Ituverava/São Paulo"

9.2. encaminhar, para conhecimento, cópia do inteiro teor do
presente Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de De-
liberação que o fundamentam, à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2559-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de Car-
valho.

ACÓRDÃO Nº 2560/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.295/2013-8.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessado: Procuradoria da República/PI.
4. Entidade: Estado do Piauí.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: SecobHidroferrovia e Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Procuradoria da República no Piauí acerca de pos-
síveis irregularidades havidas no Contrato nº 1/2002 - celebrado entre
o Estado do Piauí e o Consórcio Engene-Petra - cujo objeto consiste
na construção das obras da barragem de Santa Cruz dos Milagres e
adutoras associadas, no município de Santa Cruz dos Milagres/PI;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso I, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la pre-
judicada, tendo em vista que o Estado do Piauí, por intermédio do
Idepi, compareceu aos autos em 16/9/2013, dando notícia de que
decidiu pela rescisão do Contrato nº 1/2002, com vistas à realização
de novo certame licitatório para a execução das obras em tela;

9.2. determinar à SecobHidroferrovia que promova o acom-
panhamento dos trâmites administrativos no âmbito do Estado do
Piauí com vistas à aludida rescisão do Contrato nº 1/2002, repre-
sentando a esta Corte de Contas caso constate novas irregularida-
des;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Piauí, para ciência; e

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2560-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

ACÓRDÃO Nº 2561/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.258/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Ana Paula Calheiros Alcântara (CPF

174.781.528-48).
4. Órgão: Ministério da Cultura - MinC.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Rubens Catirce Júnior

(OAB/SP 316.306).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Sra. Ana Paula Calheiros Alcântara, por meio de
procurador habilitado, acerca de possíveis irregularidades na con-
dução da Concorrência nº 1/2003, promovida pelo Ministério da Cul-
tura - MinC, cujo objeto consiste na contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços técnicos e consultoria, de as-
sessoria de imprensa e de relações públicas para promover o Mi-
nistério, os seus programas e as suas ações, no Brasil e no exterior.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento no
art. 113, § 1°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o art. 237,
inciso VII, do RITCU, para, no mérito, considerá-la procedente, dan-
do por prejudicado o pedido de cautelar formulado pela interessada;

9.2. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 250, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, ao Ministério da Cultura que providencie
a republicação do Edital da Concorrência nº 1/2013, com as al-
terações realizadas, pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, inclusive quanto à
participação de novos interessados;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à interessada
e ao Ministério da Cultura; e

9.4. arquivar o presente processo, sem prejuízo de se de-
terminar à Selog que promova o monitoramento da determinação
constante do item 9.2 deste Acórdão, representando ao TCU, caso
necessário.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2561-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

ACÓRDÃO Nº 2562/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.325/2013-8.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Solicitação.
3. Interessada: Controladoria-Geral da União.
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - Incra - Superintendência Regional/Médio São Francisco/PE
- MDA.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação

formulada pelo interino Ministro de Estado Chefe da Controladoria-
Geral da União, Exmo. Sr. Carlos Higino Ribeiro de Alencar, com
fundamento no art. 7º, parágrafo único, da Instrução Normativa TCU
nº 63, de 1º de setembro de 2010, no sentido de que o Tribunal
prorrogue, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para entrega dos
processos de prestação de contas, relativas ao exercício de 2012, do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Superinten-
dência Regional/PE do Médio São Francisco.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 7º, inciso II, da IN TCU nº 63, de
2010, em:

9.1. conhecer da solicitação formulada pelo interino Ministro
de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, para autorizar, em
caráter excepcional, a prorrogação, por 60 (sessenta) dias, do prazo
previsto na IN TCU nº 63, de 2010, c/c o prazo fixado no Anexo I da
Decisão Normativa TCU nº 124, de 5 de dezembro de 2012, com
vistas a que sejam entregues ao Tribunal as peças complementares ao
relatório de gestão da Superintendência Regional do Incra do Médio
São Francisco/PE relativas ao exercício de 2012;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Con-
troladoria-Geral da União e à Secretaria-Geral Adjunta de Controle
Externo do TCU - Adgecex (Serviço de Gestão da Prestação de
Contas); e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 36/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 18/9/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2562-36/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana
Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho (Re-
lator).

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 38 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 23 de setembro de 2013.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
Presidente

Art. 2º Alterar a especialidade do cargo de Técnico Ju-
diciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Informática,
para Especialidade Tecnologia da Informação.

Art. 3º Efetivar o enquadramento dos atuais servidores na
forma estabelecida no art. 2º desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MINISTRO FELIX FISCHER

recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Não assiste razão à requerente.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001435-75.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIO ROGERIO ROSSI
PROC./ADV.: SANDRA EDI PARISE
OAB: RS-47 838

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Não assiste razão à requerente.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007508-11.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUTON MONTE MACHADO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 525, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Altera a especialidade de cargos efetivos.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, usando da atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Re-
gimento Interno e considerando o disposto no art. 4º do Ato n. 487 de
28 de dezembro de 1998, assim como o que consta do Processo STJ
6389/2011, resolve:

Art. 1º Alterar, à medida que ocorrerem vagas, a especia-
lidade do cargo de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado,
Especialidade Informática, para as especialidades Análise de Sistemas
de Informação e Suporte em Tecnologia da Informação.

§ 1º A alteração de que trata o caput se dará na proporção de
3/5 para a Especialidade Suporte em Tecnologia da Informação e de
2/5 para a Especialidade Análise de Sistemas de Informação.

§ 2º A proporção de que trata o § 1º deverá obedecer,
sequencialmente, ao quantitativo de três cargos vagos para a Es-
pecialidade Suporte em Tecnologia da Informação e de dois cargos
vagos para a Especialidade Análise de Sistemas de Informação.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO: 5040016-16.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JORGE LUIS DA ROCHA RIBEIRO
PROC./ADV.: REJANE CRISTINA SANTIN
OAB: RS-49450

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001966-64.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ LOURENÇO BRANCHER
PROC./ADV.: CASSIANO MENKE
OAB: RS-47 136
PROC./ADV.: ALEXANDRE SALGADO MARDER
OAB: RS-50 767

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS pe-
la Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso
repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-se que a tese
ora trazida pela requerente sequer foi objeto de discussão naquela Corte
Superior, razão porque não pode ser suscitada como conclusão do re-
ferido julgamento. Ao contrário, o que restou nele definido é que são
isentos de imposto de renda os juros moratórios na hipótese de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007726-39.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARGRID BEUTER
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS pe-
la Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso
repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-se que a tese
ora trazida pela requerente sequer foi objeto de discussão naquela Corte
Superior, razão porque não pode ser suscitada como conclusão do re-
ferido julgamento. Ao contrário, o que restou nele definido é que são
isentos de imposto de renda os juros moratórios na hipótese de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009300-97.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARINES ANA ARGENTA
PROC./ADV.: ALOISIO JORGE HOLZMEIER
OAB: RS-30384

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007440-61.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOAO RADUZ NETO
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.

Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais
PROCESSO: 5007446-68.2011.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FLÁVIO LUIZ FOLETTO ELTZ
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5064351-02.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MÁRCIA DOS SANTOS DORNELLES
PROC./ADV.: CAROLINA CORTESE COELHO
OAB: RS-56 633

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
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pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001228-88.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SIMONE DAI PRÁ ZAMIN
PROC./ADV.: MÁRCIA CRISTINA SARTORI DONINI
OAB: RS-74 844

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508003-42.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: SHIRLEY JOHNSON DOS ANJOS
PROC./ADV.: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA
OAB: RN-491
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A Turma de origem deu parcial provimento ao recurso da Fazenda
Nacional apenas para "declarar a prescrição dos valores recolhidos há
mais de cinco anos do ajuizamento da ação", mantendo a sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, sob o funda-
mento de que não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas
a título de férias vencidas e não gozadas e de licença-prêmio. Quanto
à pretensão de afastar a incidência de imposto de renda sobre o terço
constitucional de férias, o pedido não foi conhecido, tendo em vista
que a sentença negou o pedido da parte autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual o adicional de 1/3 de férias é acessório e segue a sorte do
principal. Sendo assim, o adicional incorpora-se ao montante devido
a título de férias indenizadas, assumindo caráter indenizatório, re-
velando-se indevida a retenção do imposto de renda sobre tal ver-
ba.
Decido.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001450-47.2011.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS FEISTLER
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002986-08.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EMILIA GENY FLORES RIBEIRO E OUTROS
PROC./ADV.: JOÃO MÁRIO BERGESCH
OAB: RS-51 475

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004815-30.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LEILA HADLER
PROC./ADV.: HENRIQUE GIUSTI MOREIRA
OAB: RS-51781

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5002903-92.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELICIO PAULO DE SOUZA
PROC./ADV.: NELSON PAULO SCHAEFER
OAB: RS-17 071

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001860-05.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ANTONIO PAHOLSKI
PROC./ADV.: EMANUELA P. PAHOLSKI
OAB: RS-70144

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5063048-50.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NERY AUGUSTO PAVÃO MOREIRO
PROC./ADV.: DARLAN FAGUNDES BARBOSA JÚNIOR
OAB: RS-58 533

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5042137-17.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DILSON MACHADO
PROC./ADV.: VLADIMIR ANTUNES BERTIZ
OAB: RS-58463

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou

nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5016004-40.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EDEMAR GUERINO BERGHAHN
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 4 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505024-13.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JEFFERSON IiENlUQUE PFRli1RA COSTA
PROC./ADV.: FERNANDO ROCHA BERNARDO
OAB: -

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de auxílio-reclusão.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e do STF segundo a qual "a renda a ser con-
siderada para fins do auxílio-reclusão é o salário-de-contribuição do
segurado recluso e não a de seus dependentes".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Razão assiste à autarquia.
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento através do jul-
gamento do RE 587.365/SC, em sede de repercussão geral, que "a
renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro
para a concessão do benefício e não a de seus dependentes".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015519-92.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDEMIR GAZIRO
PROC./ADV.: JURANDIR ROCHA RIBEIRO
OAB: SP-143305

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência de turma recursal de diferente região e de Turma Re-
gional de Uniformização segundo a qual é incabível sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
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cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0046549-51.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EVARISTO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI
OAB: SP-66808

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0082463-79.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA GORETE GOMES OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e o seu falecido filho.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turmas recursais
de outras regiões e da TNU segundo a qual reconhece o direito à
pensão por morte, sem que haja necessidade de dependência ex-
clusiva, mas apenas a sua existência.

Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em
relação ao filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0060868-24.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SOLANGE MARIA CORREIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
a autora e o seu falecido filho.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do TRF da 3ª Re-
gião e da TNU segundo a qual reconhece o direito à pensão por
morte, sem que haja necessidade de dependência exclusiva, mas ape-
nas a sua existência.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Inicialmente, os precedentes trazidos a cotejo, oriundos de TRF, não
ensejam o conhecimento da almejada divergência jurisprudencial pela
TNU, por não atender aos requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.
Verifica-se que a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, acerca da dependência econômica da mãe em
relação ao filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017349-35.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSANA APARECIDA CANDIOTTI
PROC./ADV.: JEFFERSON POMPEU SIMELMANN
OAB: SP-275155

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência de turma recursal de diferente região e de Turma Re-
gional de Uniformização segundo a qual é incabível sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
Não prospera a irresignação.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0016759-82.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANESIA GALLETE DA SILVA
PROC./ADV.: LUIS OTÁVIO DALTO DE MORAES
OAB: SP-163381

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0013629-84.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GEOVANA ESTEFANI DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA
OAB: SP-201064

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0012202-21.2007.4.01.3000
ORIGEM: AC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
REQUERENTE: EXPEDITE GONÇALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANA PAULA MORAIS DA ROSA
OAB: TO-4291
REQUERIDO(A): FUNASA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Acre.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a TNU consolidou o en-
tendimento de que os acréscimos previstos no Decreto 5.554/05 não
resultaram em reajustamento dos valores das diárias, não implicando,
portanto, em reajuste da indenização de campo.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da STJ segundo a
qual o Decreto 5.554/05 não obedeceu aos ditames do art. 15 da Lei
8.270/91, ao fixar os novos valores para as diárias de nível "D"
(R$85,92) e a indenização de campo (R$ 26,85), não respeitando a
correspondência entre o percentual da diária e o da referida inde-
nização (46,87%), em nítida violação ao referido artigo.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Súmula 58/TNU dispõe que "Não é devido o reajuste na in-
denização de campo por força da alteração trazida pelo Decreto n.
5.554/2005".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034853-47.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIAO HONORINDO GIL DE SOUZA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0038575-89.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ APARECIDO DE MORAES FERREIRA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
OAB: SP-123545

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-

cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0031846-47.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DALVA DE SOUZA
PROC./ADV.: ALBERTO BEHARA
OAB: SP-273230

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0010936-69.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEIZER COSTA DE AMORIM
PROC./ADV.: JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO
OAB: SP-191979

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência de turma recursal de diferente região e de Turma Re-
gional de Uniformização segundo a qual incabível sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0030198-32.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SIZUKO TAKEDA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE
OAB: SP-123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
negou seguimento a pedido de uniformização em virtude da ausência
de cotejo analítico.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto contra
acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo que manteve a
sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora de pensão
por morte. Entendeu-se que não houve demonstração da relação de
dependência econômica entre a autora e sua filha falecida.
Decido.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar o fundamento
da decisão ora agravada. Incide, pois, à espécie, mutatis mutandis, a
Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual: "É inadmissível o pe-
dido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um
fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011161-89.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NERCY MARDEGAN
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
OAB: SP 192.911

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido do benefício de pensão por morte.
Sustenta a autarquia que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TRPR segundo a qual afasta a concessão da pensão por
entender descaracterizada a dependência econômica da mãe para com
o filho. Aduz, ainda, divergência com a TRRS que decidiu pela
possibilidade de aplicação da Lei 11.960/09 aos débitos decorrentes
de ações ajuizadas antes da alteração legislativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Verifica-se, inicialmente, que a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da dependência econômica
da mãe em relação ao filho, não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
No que se refere à aplicação dos juros, melhor sorte assiste à parte
requerente. Isso porque a Súmula 61/TNU dispõe que: "As alterações
promovidas pela Lei 11.960/2009 têm aplicação imediata na regu-
lação dos juros de mora em condenações contra a Fazenda Pública,
inclusive em matéria previdenciária, independentemente da data do
ajuizamento da ação ou do trânsito em julgado".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RITNU, dou
parcial provimento ao feito para determinar a devolução dos autos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização acerca da incidência
dos juros.
Em consequência, julgo prejudicado o agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039676-30.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO JOSE DE ARRUDA
PROC./ADV.: RONALDO PINHO CARNEIRO
OAB: SC-0431
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0051448-87.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RICARDO MARQUES FELIPPE
PROC./ADV.: FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES
OAB: SP-284987

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0051566-63.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDSON ANDRÉ DOMICIANO
PROC./ADV.: VITOR HUGO LOPES SILVEIRA
OAB: SP-247022

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-

servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º
e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0034792-55.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: BIANCA DIAS MIRANDA
OAB: SP-252504

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem ob-
servar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º,
e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º
e seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0049641-32.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA CRESCENCIA GOMES
PROC./ADV.: JUCENIR BELINO ZANATTA
OAB: SP-125881

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência de turma recursal de diferente região e de
Turma Regional de Uniformização segundo a qual incabível
sentença ilíquida no âmbito do juizado especial federal. Aduz,
ainda, que não cabe a ele a apresentação dos cálculos de
liquidação, mas à parte autora ou à contadoria judicial, no
caso de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0059821-10.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HILDA DE ARAUJO PATERNO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0061287-39.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO PORTONI
PROC./ADV.: MARIA APARECIDA A. NOGUEIRA MARQUES
OAB: SP-206157

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência de turma recursal de diferente região e de Turma Re-
gional de Uniformização segundo a qual incabível sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0032229-88.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE MARSILIO SULAS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0064659-93.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE NIVALDO ACIOLE DE MORAIS
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA MARTINS
OAB: SP-164298
REQUERENTE: MARIA DA LUZ SILVA DE MORAIS
PROC./ADV.: VANESSA CRISTINA MARTINS
OAB: SP-164298
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido do benefício de pensão por morte, sob o fundamento de que
não houve demonstração da relação de dependência econômica entre
os autores e o falecido filho.
Sustenta a parte autora que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual "não há
necessidade da dependência total do filho, apenas parcial".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da dependência econômica dos pais em relação ao
filho, não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da QO 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007187-31.2009.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: BENEDITO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: Danila Bologna Lourenconi
OAB: SP-216508
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando a CEF a efetuar o pagamento
das diferenças de FGTS resultantes dos percentuais de janeiro/89
(42,72%) e abril/90 (44,80%)

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é aplicável também a correção
monetária do FGTS referente ao Plano Collor II, nos meses de ja-
neiro/91 e fevereiro/91.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Com efeito, Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar as
razões da decisão ora agravada, no caso, o fato de que o índice
pleiteado pela parte (fev/91) já fora pago pela CEF, limitando-se a
pleitear a submissão do incidente à TNU. Incidente, pois, à espécie,
mutatis mutandis, a Questão de Ordem nº18/TNU, segundo a qual: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
Ante o exposto, com fundamento do art. 7º, VII, do RISTJ, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 2 de setembro de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502498-35.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,
ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram
cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual as provas
apresentadas são suficientes para se demonstrar o início razoável de
prova material.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que "a prova produzida não demonstrou, de
modo convergente e com a certeza necessária, que a parte autora
exerceu labor rural sob regime de economia familiar em tempo su-
ficiente para a concessão do benefício", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505160-78.2009.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição,
ao fundamento de que os requisitos para sua concessão não foram
cumpridos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da Turma Recursal de Goiás se-
gundo a qual é devida a aposentadoria especial quando se constatar a
insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, ainda
que tal atividade não esteja inscrita nos decretos que regulamentam a
matéria porque as atividades ali arroladas são meramente exempli-
ficativas.
Decido.
De início, verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar o
fundamento do acórdão referente à ausência de assinatura de es-
pecialista na PPP. Incide, pois, à espécie, mutatis mutandis, a Questão
de Ordem 18/TNU, segundo a qual: "É inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, no sentido de que "No caso dos autos, co-
lacionou o autor apenas PPP, sem a assinatura de especialista (en-
genheiro de segurança no trabalho) que ateste a existência da in-
salubridade. Desta forma, não comprovou a efetiva exposição aos
agentes insalubres", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.

Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503063-86.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALEX JUNIO CARDOSO DE OUSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509400-91.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RIVALDO DOMINGOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509078-71.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TEREZA PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
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A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513055-71.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: VERA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507204-51.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506027-52.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA MARIA DA SILVA FILHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão recor-
rido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal de diferente
região segundo a qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na
hipótese de haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias acer-
ca da incapacidade da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502822-15.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ADRIANO SOARES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505994-62.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: FRANCISCA DE ARAÚJO SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias acer-
ca da incapacidade da parte autora não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500047-18.2010.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GILBERTO PAULINO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505960-87.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARCUS DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503625-95.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO CARMO BERNARDO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
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Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509509-08.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARISETE ALVES PINTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512661-64.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA JOSÉ MENEZES DA COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005692-70.2010.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANIVALDA FELICIDADE DE PAULA ASSIS
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK.
OAB: SP-263146

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0029980-33.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBERICO DE SOUSA SANTOS
PROC./ADV.: GILMAR BARBIERATO FERREIRA
OAB: SP-122 047

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Aduz, ainda, que deve incidir os juros nos termos do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09, aos processos em curso.
Decido.
De início, no tocante aos juros, a Turma de origem manteve a sen-
tença que determinou a atualização na forma do art. 1º-F, da Lei
9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009.
Destarte, não há interesse de agir no que se refere aos juros de
mora.
Por sua vez, em relação à iliquidez da sentença, verifica-se que a
matéria em discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal
Federal, no RE 729.884/RS, em regime de repercussão geral. Confira-
se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0052532-89.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RITA DE CASSIA JACYSYN
PROC./ADV.: LUCIANA SANTOS PEREIRA
OAB: SP-174898

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 30 de agosto de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0042537-52.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VENÂNCIO FLORENTINO
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JÚNIOR
OAB: SP-138 058

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Aduz, ainda, que deve incidir os juros nos termos do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação da Lei 11.960/09, aos processos em curso.
Decido.
De início, no tocante aos juros, a Turma de origem manteve a sen-
tença que determinou a atualização na forma do art. 1º-F, da Lei
9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009.
Destarte, não há interesse de agir no que se refere aos juros de
mora.
Por sua vez, em relação à iliquidez da sentença, verifica-se que a
matéria em discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal
Federal, no RE 729.884/RS, em regime de repercussão geral. Confira-
se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0051098-65.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO SANTOS DE SOUZA
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
OAB: SP-303448

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0039576-41.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEORDINO XAVIER PRATES
PROC./ADV.: JOÃO MONTEIRO FERREIRA
OAB: SP-153041

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005581-13.2010.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MIGUEL COSTA RODRIGUES
PROC./ADV.: ARNALDO FERREIRA MÜLLER
OAB: SP-219 040
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.

Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0020804-30.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA MERCEDES BERCA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIO ANTONIO DA PAZ
OAB: SP 183.583

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004144-04.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA CARNEIRO ARAUJO
PROC./ADV.: MAGDAL BARBOZA DE ARAUJO
OAB: TO-504

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo IN-
CRA, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Tocantins.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de pagamento de correção monetária do reajuste de
28,86%, sob o fundamento de que não houve a prescrição das par-
celas vencidas anteriormente aos 5 anos da data do ajuizamento da
ação, uma vez que o início do prazo prescricional para a cobrança de
correção monetária, quando celebrado acordo para pagamento par-
celado, conta a partir da data do pagamento da última parcela.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gado do STJ e de Turma Recursal de outra região segundo a qual, por
se tratar de prestações de trato sucessivo, aplica-se à correção mo-
netária relativa ao reajuste de 28,86% a prescrição quinquenal a partir
da data do pagamento de cada parcela do referido acordo.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste à parte requerente.
A Turma Nacional de Uniformização já decidiu que, "a contagem do
prazo de prescrição renunciada ou interrompida em relação aos
28,86% se reinicia por mais cinco anos, nos casos de parcelamentos
dos débitos respectivos, a partir do vencimento de cada prestação
(STJ - Súmula 85)". (PEDILEF 0502622-83.2007.4.05.8500)
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,

dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004139-79.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WAGNER ALVES CRUZEIRO
PROC./ADV.: MAGDAL BARBOZA DE ARAUJO
OAB: TO-504

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo IN-
CRA, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Tocantins.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de pagamento de correção monetária do reajuste de
28,86%, sob o fundamento de que não houve a prescrição das par-
celas vencidas anteriormente aos 5 anos da data do ajuizamento da
ação, uma vez que o início do prazo prescricional para a cobrança de
correção monetária, quando celebrado acordo para pagamento par-
celado, conta a partir da data do pagamento da última parcela.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge de jul-
gado do STJ e de Turma Recursal de outra região segundo a qual, por
se tratar de prestações de trato sucessivo, aplica-se à correção mo-
netária relativa ao reajuste de 28,86% a prescrição quinquenal a partir
da data do pagamento de cada parcela do referido acordo.
O incidente foi admitido na origem.
Decido.
Razão assiste à parte requerente.
A Turma Nacional de Uniformização já decidiu que, "a contagem do
prazo de prescrição renunciada ou interrompida em relação aos
28,86% se reinicia por mais cinco anos, nos casos de parcelamentos
dos débitos respectivos, a partir do vencimento de cada prestação
(STJ - Súmula 85)". (PEDILEF 0502622-83.2007.4.05.8500)
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0529190-52.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ JOAQUIM DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato do laudo sócio-economico não ter sido realizado
impede que o benefício pleiteado seja concedido.
Decido.
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Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor, bem como vive em estado de miserabilidade.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias de origem,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007133-34.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVIO MARQUES
PROC./ADV.: ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA
OAB: SP-21242
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0514648-29.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDILEUZA JOSÉ LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0526716-11.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RAQUEL ALBERTINA VALENTIM DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.

Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511886-40.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SEVERIA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
De início, verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ademais, o conhecimento do pedido de uniformização quanto à ale-
gação de cerceamento de defesa encontra óbice na Súmula 43 desta
TNU, visto que trata de matéria eminentemente processual. (PE-
DILEF 200770500177785, Juiz Federal JANILSON BEZERRA DE
SIQUEIRA, DJ 13/04/2012).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0043879-98.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ NEVES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO
OAB: ES - 18035

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de revisão do cálculo da renda mensal inicial do be-
nefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por in-
validez, bem como pagar os atrasados.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU segundo a qual em 1º/8/07,
10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento
da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida
Provisória 1.523-9/97, restou consubstanciada a decadência das ações
que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário
instituído anteriormente a 26/6/97, data da entrada em vigor da re-
ferida MP.
Decido.
O presente recurso não merece prosperar.
Com efeito, incide, na espécie, a Questão de Ordem 18/TNU ("É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501313-43.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL LACERDA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007268-60.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GRACE FALCAO DE BRITO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual "os
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando
ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença"
(Súmula 421/STJ).
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002218-79.2011.4.04.7016
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON CASTANHA
PROC./ADV.: TAYNA ELWIRA GONÇALVES
OAB: PR-40 025

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença e julgou procedente o
pedido de concessão do benefício de auxílio-doença desde a data da
sua cessação, ainda que concomitante a período em que a parte autora
recebia salário.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
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Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002875-92.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AUXILIADORA SILVA DA COSTA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO MONTEIRO DE LIMA
OAB: AM-7618

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença, julgando procedente o pe-
dido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data
da sua cessação, ainda que concomitante a período em que a parte
autora recebia salário.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000941-46.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO FAGUNDES DA SILVA NETO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e do STJ
segundo a qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na
hipótese de haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505056-33.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA VERÍSSIMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504356-57.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EROTILDE DA COSTA FÉLIX
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510018-02.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARCOS GOMES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o

pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002951-72.2011.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DOACIR SAGGIN
PROC./ADV.: WAGNER SEGALA
OAB: RS-60699
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI
OAB: RS-60442
PROC./ADV.: ANA PAULA LONGO
OAB: RS-82 166
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5068612-10.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANA CLÁUDIA VELEDA SOARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0500368-28.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUZINETE SILVA DE ARAGÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que a perícia médica judicial é con-
traditória, alem de que o entendimento firmado no acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a qual
devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise da
capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500229-58.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CILEIDE ANTÔNIA DA SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
IMPETRADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0520638-64.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARTA VIEIRA ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500321-45.2011.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CÍCERO HENRIQUE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501145-10.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SONIZETE BEZERRA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500357-93.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINO ALVES DE MORAIS
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504352-20.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508154-26.2011.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUZINETE DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0508915-36.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: QUITÉRIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turmas recursais
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509678-37.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JUVINO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001436-05.2011.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTÔNIO PEREIRA SOARES
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500917-29.2011.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JORGE OLIVEIRA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500316-87.2011.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ GERALDO FERREIRA DE BRITO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato do laudo sócio-economico não ter sido realizado
impede que o benefício pleiteado seja concedido.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor, bem como vive em estado de miserabilidade.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias de origem,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

PROCESSO: 5005367-25.2011.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5042859-60.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JUSSARA FERNANDES DE ARAUJO
PROC./ADV.: JONAS BORGES
OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
De início, verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à
demonstração da divergência jurisprudencial, eis que meramente jun-
tado sem a indicação da sua fonte, em desconformidade com a in-
teligência da Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ademais, o conhecimento do pedido de uniformização quanto à ale-
gação de cerceamento de defesa encontra óbice na Súmula 43 desta
TNU, visto que trata de matéria eminentemente processual. (PE-
DILEF 200770500177785, Juiz Federal JANILSON BEZERRA DE
SIQUEIRA, DJ 13/04/2012).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0019234-20.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual "os
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando
ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença"
(Súmula 421/STJ).
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5004976-52.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0026896-87.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAUL PIROTTA
PROC./ADV.: DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI
OAB: SP-224421

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual é incabível sentença ilíquida no
âmbito do juizado especial federal.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018472-56.2011.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCIERME ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALCIDES TARGHER FILHO
OAB: SP-79644

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência de turma recursal de diferente região e de Turma Re-
gional de Uniformização segundo a qual incabível sentença ilíquida
no âmbito do juizado especial federal. Aduz, ainda, que não cabe a
ele a apresentação dos cálculos de liquidação, mas à parte autora ou
à contadoria judicial, no caso de ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização não enseja a admissão do in-
cidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505193-18.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GOMES PEREIRA
PROC./ADV.: ANTONIO GERALDO LEITE
OAB: CE-11873
PROC./ADV.: FRANCISCO EVANDRO F. DE ALMEIDA
OAB: CE-8 340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013594-89.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JANE DE FATIMA MONTEIRO DE MATTOS
PROC./ADV.: ERALDO LACERDA JUNIOR
OAB: SC 15.701-A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5011835-93.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ADA SANTOS DA SILVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO PINHEIRO JÚNIOR
OAB: RS-76 005

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005147-15.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INIMAR GOMES AIVALIOTIS
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
OAB: PR 13.096

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012892-49.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBINO FAGUNDES DE SOUZA
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN
OAB: SE 356-A
PROC./ADV.: VANUSA VARELA PINTO
OAB: SC-30 699

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial de restabelecimento do auxílio-doença, desde o seu
indevido cancelamento.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a tutela
antecipada é provimento jurisdicional de caráter provisório, que, nos
termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem sua efetivação ou
cumprimento realizado por iniciativa, conta e responsabilidade do
exequente, que se obriga, se a decisão for reformada, a reparar os
danos que o executado haja sofrido.
Decido.
O presente recurso merece prosperar, por ausência de interesse re-
cursal.
Verifica-se que a matéria em discussão no presente pedido de uni-
formização - devolução de valores recebidos por força de antecipação
dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda previ-
denciária -, apesar de discutida pelas instâncias ordinárias, não pode
ser examinada por esta Turma Nacional. Isso porque a Turma recursal
acolheu na totalidade o pedido formulado na inicial, determinado o
restabelecimento do auxílio-doença, desde o seu indevido cancela-
mento pela autarquia. Portanto, não havendo revogação de tutela
antecipada, não há falar em devolução de valores eventualmente re-
cebidos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009811-65.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JANE MARGARETE DA ROCHA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da autarquia, man-
tendo sentença que julgou procedente o pedido inicial de concessão
de aposentadoria por idade.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
as anotações na CTPS somente será admitida como início de prova
material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso tenha sido
fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e
o período alegado pelo trabalhador. Aduz, ainda, que o período em
que a parte autora esteve no gozo do benefício auxílio-doença não
pode ser computado para fins de carência.
Decido.
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Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 75/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "a Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito
formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção re-
lativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de em-
prego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS)".
Outrossim, no julgamento do PEDILEF 00478376320084036301, esta
TNU concluiu que "O tempo de serviço será comprovado na forma
estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspon-
dente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que
trata o art. 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º
8.213/91), mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, o
tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou apo-
sentadoria por invalidez".
O referido julgado restou assim ementado:
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RE-
CURSAL DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO. FRUIÇÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACI-
DADE. CONTAGEM PARA FINS DE CARÊNCIA. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. DIREITO À CONTAGEM. RETORNO À
TURMA RECURSAL. QUESTÕES DE ORDEM N.º 20 DA TNU.
CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante da Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF n.º 200763060010162, Rel. Juiz Federal
Sebastião Ogê Muniz, DJU 7 jul. 2008), tem cabimento o incidente
de uniformização.
- O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no
Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades
de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 da Lei
de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), mesmo que
anterior à perda da qualidade de segurado, o tempo intercalado em
que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por inva-
lidez.
- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, con-
sideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas
competências. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver
recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, con-
siderando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-
benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, rea-
justado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não
podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo.
- Hipótese em que visa o recorrente à reforma de acórdão da Turma
de origem que negou provimento a recurso inominado de segurado
com 67 anos de idade, negando-lhe o cômputo do período de gozo de
auxílio-doença para fins de carência e obtenção da aposentadoria por
idade. O recurso foi fundado na divergência entre o acórdão recorrido
e paradigmas desta Turma Nacional de Uniformização.
- Vigora nesta TNU o entendimento de que "a contagem do tempo de
gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado
com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n.º
8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposenta-
doria com a incidência do artigo 29, § 5.º, da aludida Lei" (STJ -
AgRg no Ag n.º 1076508 RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 6 abr. 2009).
A jurisprudência atual da TNU não diverge do precedente do STJ
(STJ - AgRg no Ag n.º 1076508 RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 6 abr.
2009), tampouco coincide com o acórdão reproduzido no voto do
Relator, que reproduz antigo entendimento do Colegiado, adotado no
PEDILEF n.º 200763060010162, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê
Muniz, DJU 7 jul. 2008). Situação em que a TNU evoluiu em sua
posição, afastando a contagem do tempo de gozo de benefício por
incapacidade quando não intercalado o período com atividade laboral
(PEDILEF n.º 200972540044001, Rel. Juiz Federal Adel Américo de
Oliveira, DOU 25 mai. 2012; PEDILEF n.º 200872540073963, Rel.
Juiz Federal Janilson Bezerra de Siqueira, DOU 27 abr. 2012).
- Tomando como base, primeiramente, a Constituição e a Lei de
Benefícios da Previdência Social; e depois, a negativa injusta do
INSS de amparar trabalhador idoso, após certo período de inca-
pacidade e redução das chances de retorno ao mercado de trabalho,
quando já preenchidos os requisitos para a aposentadoria por idade, à
luz do art. 29, § 5.º, da LBPS, não há como desconsiderar toda uma
construção jurisprudencial afinada com a lógica e com a realidade
própria do regime previdenciário público. Como bem registrado pelo
acórdão recorrido, "estando a renda mensal do auxílio-doença le-
galmente equiparada ao salário-de-contribuição, um dos reflexos disto
é o cômputo do período de fruição do benefício como período de
carência, para fins de concessão da aposentadoria por idade". Por
último, tem-se ainda a impossibilidade de o segurado contribuir para
a Previdência durante o gozo do auxílio-doença, não por cálculo ou
negligência, mas por absoluta inviabilidade em face da incapacidade
lógica e material de fazê-lo. Situação em que o acórdão recorrido, ao
negar provimento ao recurso inominado do autor sob o fundamento
de inadmissão linear da contagem do período de gozo de benefício
por incapacidade, sem examinar eventuais períodos intercalados,
afrontou a jurisprudência desta TNU e violou direito da parte re-
corrente, não se ajustando coma Constituição e com a legislação
previdenciária. Há, portanto, necessidade de verificar-se a existência
de eventuais períodos de intercalação para fins de aplicação da tese
uniformizada.
- Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas

e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1.º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito.
- Conhecimento e parcial provimento do Incidente, para reiterar a tese
consagrada nesta TNU de que a contagem do tempo de gozo de
benefício por incapacidade é admissível para fins de carência, quando
intercalado com períodos de contribuição, determinando a devolução
dos autos à Turma de origem para adequação, ficando vinculadas as
instâncias ordinárias à tese uniformizada.
- O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre a mesma questão de direito material sejam auto-
maticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de ori-
gem, antes da distribuição do incidente, para que confirmem ou ajus-
tem o acórdão recorrido (TNU - Regimento Interno, art. 7.º, inciso
VII, letra "a").
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.023852-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GLADSTONE DE FIGUEIREDO E SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento das diferenças apuradas
entre o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos
servidores do Supremo Tribunal Federal - STF a título de auxílio-
alimentação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, da TNU e de turma recursal de diferente região
segundo a qual a Portaria Conjunta nº 5 do CNJ não prevê qualquer
efeito retroativo de suas disposições, não havendo qualquer previsão
normativa no sentido de que os servidores da Justiça Federal de-
vessem receber o mesmo que os servidores dos tribunais supracitados
anteriormente a 12/2011.
Aduz, ainda, que o pedido de equiparação entre os valores recebidos
a título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo
e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica in-
vasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento
de vencimentos.
Decido.
De início, no tocante aos paradigmas do STJ e da TNU, verifica-se
que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma,
porquanto as bases fáticas são distintas. O acórdão recorrido trata de
equiparação de auxílio alimentação entre órgãos do mesmo poder,
enquanto o paradigma refere-se à equiparação entre órgãos de poderes
distintos.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Por fim, em relação ao paradigma oriundo de turma recursal de
diferente região, incide a Questão de Ordem 3/TNU que preceitua que
"A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, não
admito o incidente.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.021233-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ISABELA LOPES GONÇALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento das diferenças apuradas
entre o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos
servidores do Supremo Tribunal Federal - STF a título de auxílio-
alimentação.

Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, da TNU e de turma recursal de diferente região
segundo a qual a Portaria Conjunta nº 5 do CNJ não prevê qualquer
efeito retroativo de suas disposições, não havendo qualquer previsão
normativa no sentido de que os servidores da Justiça Federal de-
vessem receber o mesmo que os servidores dos tribunais supracitados
anteriormente a 12/2011.
Aduz, ainda, que o pedido de equiparação entre os valores recebidos
a título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo
e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica in-
vasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento
de vencimentos.
Decido.
De início, no tocante aos paradigmas do STJ e da TNU, verifica-se
que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma,
porquanto as bases fáticas são distintas. O acórdão recorrido trata de
equiparação de auxílio alimentação entre órgãos do mesmo poder,
enquanto o paradigma refere-se à equiparação entre órgãos de poderes
distintos.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Por fim, em relação ao paradigma oriundo de turma recursal de
diferente região, incide a Questão de Ordem 3/TNU que preceitua que
"A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, não
admito o incidente.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.021177-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: UNIAO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOEL DE ALMEIDA CAVALCANTE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento das diferenças apuradas
entre o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos
servidores do Supremo Tribunal Federal - STF a título de auxílio-
alimentação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, da TNU e de turma recursal de diferente região
segundo a qual a Portaria Conjunta nº 5 do CNJ não prevê qualquer
efeito retroativo de suas disposições, não havendo qualquer previsão
normativa no sentido de que os servidores da Justiça Federal de-
vessem receber o mesmo que os servidores dos tribunais supracitados
anteriormente a 12/2011.
Aduz, ainda, que o pedido de equiparação entre os valores recebidos
a título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo
e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica in-
vasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento
de vencimentos.
Decido.
De início, no tocante aos paradigmas do STJ e da TNU, verifica-se
que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma,
porquanto as bases fáticas são distintas. O acórdão recorrido trata de
equiparação de auxílio alimentação entre órgãos do mesmo poder,
enquanto o paradigma refere-se à equiparação entre órgãos de poderes
distintos.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Por fim, em relação ao paradigma oriundo de turma recursal de
diferente região, incide a Questão de Ordem 3/TNU que preceitua que
"A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, não
admito o incidente.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000610-33.2012.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DORATILLES CAMARGO RUARO
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
OAB: PR 13.096
REQUERIDO(A): VERA LUCIA RUARO
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
OAB: PR 13.096

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000185-64.2012.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZAIR DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: GERALDO FRANCISCO GUEDES
OAB: SC-15 731

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001318-47.2012.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HILNA NEVES DAMIANI
PROC./ADV.: MAURO CAVALCANTE DE LIMA
OAB: PR 13.096

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003428-43.2012.4.04.7207
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO DE OLIIVEIIRA GUIIMA-
RÃES
PROC./ADV.: KÁZIA FERNANDES PALANOWSKI
OAB: SC 14.271

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5015231-44.2012.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NÉLIDA ISABEL DEMICIANO E OUTROS
PROC./ADV.: LUCIANO ÂNGELO CARDOSO
OAB: SC-18 607

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005802-29.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIS HENRIQUE DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento das diferenças apuradas
entre o que foi pago à parte autora e o que foi percebido pelos
servidores do Supremo Tribunal Federal - STF a título de auxílio-
alimentação.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, da TNU e de turma recursal de diferente região
segundo a qual o pedido de equiparação entre os valores recebidos a
título de auxílio alimentação entre os servidores do Poder Executivo
e Judiciário esbarra no óbice da Súmula 339/STF, pois implica in-
vasão da função legislativa, porquanto provoca verdadeiro aumento
de vencimentos.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, verifica-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma, porquanto as bases fáticas são distintas. O
acórdão recorrido trata de equiparação de auxílio alimentação entre
órgãos do mesmo poder, enquanto o paradigma refere-se à equi-
paração entre órgãos de poderes distintos.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507604-67.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): REGINALDO ALVES CARVALHO
PROC./ADV.: MIGUEL EDUARDO BRITTO ARAGÃO
OAB: SE 1.991

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de
auxílio-doença, bem como determinou o pagamento de honorários de
10% sobre o valor da condenação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
Decido.

Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF 0005627-
71.2010.4.01.3200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507512-98.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte.
A turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento de ajuda de custo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é incabível o pagamento de ajuda
de custo nos casos de remoção a pedido.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 8.345/SC, da relatoria do Min.
HUMBERTO MARTINS.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511820-89.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA CATARINA VENTURA
PROC./ADV.: ANTONIO CABRAL DA SILVA JÚNIOR
OAB: PE- 21020

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento de ajuda de custo.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é incabível o pagamento de ajuda
de custo nos casos de remoção a pedido.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 8.345/SC, da relatoria do Min.
HUMBERTO MARTINS.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5001932-06.2013.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDERLI MANOEL JOSÉ
PROC./ADV.: ANA CRISTINA GULARTE CÔNSUL
OAB: RS-55915

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da autarquia, man-
tendo sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e de Turma Recursal de
Goiás segundo a qual as anotações na CTPS somente será admitida
como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,
caso tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exer-
cido na função e o período alegado pelo trabalhador.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 75/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "a Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito
formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção re-
lativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço
para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de em-
prego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS)".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, no sentido de que "a anotação na CTPS é prova
hábil para atestar o vínculo previdenciário e a atividade laborativa, e
gera presunção em favor do obreiro, somente afastada pela demons-
tração objetiva de sua falsidade ou da existência de fraude no seu
preenchimento", não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007703-31.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ DE OLIVEIRA TUBIAS
PROC./ADV.: SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SAN-
TO S
OAB: PR-17 545

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da autarquia, man-
tendo sentença que julgou procedente o pedido inicial de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade pro-
porcional.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual "tanto para
o serviço prestado antes de 1995 como para o serviço prestado depois
de 1995, exige-se a exposição permanente, sendo que, para os pe-
ríodos anteriores a 1995 eram ainda aplicáveis os Decretos
83.080/1979 e 53.831/1964".
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 49/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "Para reconhecimento de
condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de
forma permanente".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500815-12.2013.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRAILDE BARRETO DOS SANTOS
PROC./ADV.: AGNALDO DOS SANTOS
OAB: SE-4889

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença, condenando a autarquia ao
pagamento do benefício assistencial de LOAS à parte autora, bem
como da verba honorária de 10% sobre o valor da condenação.
Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF 0005627-
71.2010.4.01.3200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500564-97.2013.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: FÁBIO CORRÊA RIBEIRO
OAB: SE 353-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença para conceder
o acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez da autora,
desde à data da cessação do último benefício por incapacidade por ela
fruído e cessado indevidamente, bem como determinou o pagamento
de honorários de 10% sobre o valor da condenação.
Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF 0005627-
71.2010.4.01.3200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003300-89.2013.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SOLANGE BUENO RANGEL
PROC./ADV.: JAIR FRANCISCO VERDI
OAB: SC-11053
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou extinto o processo
sem resolução de mérito por falta de interesse processual, sob o
fundamento de ausência de pedido administrativo.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual é inexigível o prévio requerimento administrativo para
postulação judicial de benefício previdenciário.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 631.240/MG, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO.
PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO
DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está ca-
racterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de
prévia postulação perante a administração para defesa de direito li-
gado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como con-
dição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, determino a restituição dos autos à origem para
aguardar o deslinde da controvérsia pela Corte Suprema.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001462-96.2013.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELSON GUILHERME PRASS
PROC./ADV.: CLAUDIA VOLKMER DESTEFANI
OAB: RS-74 750
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial de con-
cessão de aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade
proporcional. A Turma de origem deu provimento ao recurso do INSS
para julgar improcedente o pedido de aposentadoria.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a qual
"a anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homolo-
gatória constitui início de prova material para fins previdenciários".
Decido.
Razão assiste à parte requerente.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
7º, VII, a, e 15, §§1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça
Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 5001180-56.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIZ RICARDO GAYA CABIDO
PROC./ADV.: LIZZIANE APARECIDA GAYA CABIDO
OAB: SC-16 522

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela Fazenda Na-
cional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença pra julgar procedente o
pedido inicial de reconhecimento da não incidência de contribuição
previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-alimentação
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por servidor público comissionado do Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina, condenando a União a restituir os referidos valores.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a verba referente ao auxílio-alimentação recebido em caráter
habitual e em pecúnia possui natureza remuneratória, motivo pelo
qual deve incidir contribuição previdenciária sobre ela.
Aduz, ainda, que a Lei Estadual 11.647/00 só pode ser aplicada às
contribuições destinadas ao custeio do Plano de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Estado de Santa Catarina. Não podendo, portanto,
criar uma isenção em relação às contribuições destinadas ao custeio
do Regime Geral de Previdência Social, sob pena de afronta ao
princípio da autonomia dos entes federativos.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento no sen-
tido de que os empregados submetidos ao Regime Geral da Pre-
vidência Social (RGPS), aí incluídos os exercentes de cargo em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, em caráter exclusivo, se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas
percebidas a título de auxílio-alimentação dada a sua natureza sa-
larial, com base nos termos do art. 40, § 13º, da CF/88 c.c. art. 28,
inc. I, da Lei 8.212/91, salvo se tal pagamento for "in natura", isto é,
quando a própria empresa fornece a alimentação. Nesse sentido: PE-
DILEF 2009.72.54.005939-9.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003170-61.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCELO VALDIR BALDIN
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela Fazenda Na-
cional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de reconhecimento da não incidência de contribuição
previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-alimentação
por servidor público comissionado do Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina, condenando a União a restituir os referidos valores.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a verba referente ao auxílio-alimentação recebido em caráter
habitual e em pecúnia possui natureza remuneratória, motivo pelo
qual deve incidir contribuição previdenciária sobre ela.
Aduz, ainda, que a Lei Estadual 11.647/00 só pode ser aplicada às
contribuições destinadas ao custeio do Plano de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Estado de Santa Catarina. Não podendo, portanto,
criar uma isenção em relação às contribuições destinadas ao custeio
do Regime Geral de Previdência Social, sob pena de afronta ao
princípio da autonomia dos entes federativos.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento no sen-
tido de que os empregados submetidos ao Regime Geral da Pre-
vidência Social (RGPS), aí incluídos os exercentes de cargo em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, em caráter exclusivo, se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas
percebidas a título de auxílio-alimentação dada a sua natureza sa-
larial, com base nos termos do art. 40, § 13º, da CF/88 c.c. art. 28,
inc. I, da Lei 8.212/91, salvo se tal pagamento for "in natura", isto é,
quando a própria empresa fornece a alimentação. Nesse sentido: PE-
DILEF 2009.72.54.005939-9.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003177-47.2011.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LIONARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DOS SANTOS PRIESS
OAB: SC-24455

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela Fazenda Na-
cional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de reconhecimento da não incidência de contribuição
previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-alimentação
por servidor público comissionado do Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina, condenando a União a restituir os referidos valores.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a verba referente ao auxílio-alimentação recebido em caráter
habitual e em pecúnia possui natureza remuneratória, motivo pelo
qual deve incidir contribuição previdenciária sobre ela.
Aduz, ainda, que a Lei Estadual 11.647/00 só pode ser aplicada às
contribuições destinadas ao custeio do Plano de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Estado de Santa Catarina. Não podendo, portanto,
criar uma isenção em relação às contribuições destinadas ao custeio
do Regime Geral de Previdência Social, sob pena de afronta ao
princípio da autonomia dos entes federativos.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento no sen-
tido de que os empregados submetidos ao Regime Geral da Pre-
vidência Social (RGPS), aí incluídos os exercentes de cargo em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, em caráter exclusivo, se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas
percebidas a título de auxílio-alimentação dada a sua natureza sa-
larial, com base nos termos do art. 40, § 13º, da CF/88 c.c. art. 28,
inc. I, da Lei 8.212/91, salvo se tal pagamento for "in natura", isto é,
quando a própria empresa fornece a alimentação. Nesse sentido: PE-
DILEF 2009.72.54.005939-9.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003436-45.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AVELINO MERIGO
PROC./ADV.: NATÁLIA ADAMI ZARO
OAB: RS-74 001 [

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5014965-76.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MERICE MARIA STEFFEN LOTTERMANN
PROC./ADV.: MARISE I. L. ROSENHAIM
OAB: RS-12342

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000345-43.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SANDRO LUIS PETTER DE MEDEIROS
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001108-35.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NILVO SELMAR DA LUZ
PROC./ADV.: MARISTELA GATELLI BOAYS
OAB: RS-77 972

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
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Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 4 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000329-89.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CONCHITA SOUZA CABISTANI
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000248-43.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA CLADIS MEZZOMO DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial

para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000240-66.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALEXANDRE ANTUNES RUAS
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000150-31.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NOVELCI SANTOS GOULARTE
PROC./ADV.: RUTH D´AGOSTINI
OAB: RS-

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000336-81.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA IZABEL SAVIAM DOS PASSOS
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Não assiste razão à requerente.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
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como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000230-22.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÂO MANOEL ESPINA ROSSES
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000353-20.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): BERENICE WEISSHEIMER ROTH
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.

O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000330-74.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELOISA MARIA CAUDURO DIAS DE PAIVA
PROC./ADV.: DIEGO DOS SANTOS DIFANTE
OAB: RS-59707

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, "incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial". Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000623-38.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SILVANA PELLENZ
PROC./ADV.: TIAGO MACHADO
OAB: RS-80 204

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001290-12.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PATRICIA RODRIGUES LOPES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização suscitado pela Fazenda Na-
cional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de reconhecimento da não incidência de contribuição
previdenciária sobre valores recebidos a título de auxílio-alimentação
por servidor público comissionado do Poder Judiciário de Santa Ca-
tarina, condenando a União a restituir os referidos valores.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a verba referente ao auxílio-alimentação recebido em caráter
habitual e em pecúnia possui natureza remuneratória, motivo pelo
qual deve incidir contribuição previdenciária sobre ela.
Aduz, ainda, que a Lei Estadual 11.647/00 só pode ser aplicada às
contribuições destinadas ao custeio do Plano de Previdência dos Ser-
vidores Públicos do Estado de Santa Catarina. Não podendo, portanto,
criar uma isenção em relação às contribuições destinadas ao custeio
do Regime Geral de Previdência Social, sob pena de afronta ao
princípio da autonomia dos entes federativos.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento no sen-
tido de que os empregados submetidos ao Regime Geral da Pre-
vidência Social (RGPS), aí incluídos os exercentes de cargo em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, em caráter exclusivo, se
sujeitam à incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas
percebidas a título de auxílio-alimentação dada a sua natureza sa-
larial, com base nos termos do art. 40, § 13º, da CF/88 c.c. art. 28,
inc. I, da Lei 8.212/91, salvo se tal pagamento for "in natura", isto é,
quando a própria empresa fornece a alimentação. Nesse sentido: PE-
DILEF 2009.72.54.005939-9.
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Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002467-96.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALBERI DE SOUZA BRUM
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO NUNCIO
OAB: RS-32052

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da Fazenda Na-
cional, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido inicial
para reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre os
juros moratórios e condenar a parte ré à restituição dos valores pagos
indevidamente.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, proferida no REsp 1.227.133/RS, segundo a
qual, em regra, incide imposto de renda sobre juros de mora, salvo
quando decorrerem de verbas trabalhistas de natureza indenizatória
recebidas no contexto da despedida/rescisão do contrato de trabalho,
fixadas em decisão judicial. Aduz, ainda, que, no caso em apreço, os
juros moratórios são provenientes de decisão judicial e administrativa
relativa à verba trabalhista, razão por que deve incidir imposto de
renda.
Decido.
Com efeito, verifica-se que, no caso em exame, a matéria relativa à
natureza das verbas trabalhistas acolhidas na decisão judicial não foi
objeto de discussão nas instâncias ordinárias, motivo pelo qual não
pode ser examinada por esta TNU. Incide, à espécie, a Questão de
Ordem 10/TNU que dispõe: "Não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ademais, da análise do julgamento proferido no REsp 1.227.133/RS
pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso repetitivo e dos posteriores embargos declaratórios, observa-
se que a tese ora trazida pela requerente sequer foi objeto de dis-
cussão naquela Corte Superior, razão porque não pode ser suscitada
como conclusão do referido julgamento. Ao contrário, o que restou
nele definido é que são isentos de imposto de renda os juros mo-
ratórios na hipótese de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5031733-42.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FERNANDO EMÍLIO BUKOWSKI
PROC./ADV.: ANTONIO MIOZZO
OAB: PR-13246
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a perícia concluiu que o
autor não portava a doença que o isenta do imposto de renda.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual os portadores de moléstia grave são isentos do imposto de renda
sobre os proventos de aposentadoria.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da conclusão formada pelo perito sobre a não com-
provação de que a parte autora estava acometida pela doença que a
isenta do imposto de renda não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-

exame de matéria de fato"). Nesse sentido: PEDILEF
2006.63.02.012989-7.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007809-90.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA JOANINHA ZANATTA
PROC./ADV.: JOAQUIM QUIRINO MENDES
OAB: PR-34184

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela FAZENDA NACIONAL, pre-
tendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, declarando como rendimentos não-tri-
butáveis as verbas indenizatórias recebidas em pecúnia referentes a
juros moratórios pela parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma
sorte da importância principal, de forma que dependem da natureza
jurídica da verba principal.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, através do REsp
1.227.133/RS, no sentido de que "Não incide imposto de renda sobre
os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhe-
cidas em decisão judicial".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018967-76.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MANOEL FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 2 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0079848-19.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INACIO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM
OAB: SP-63612
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0035759-08.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ RIBAMAR DIAS AMORIM
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0002830-61.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEY GONÇALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0015654-68.2010.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO SOARES SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da parte autora,
mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido inicial de
levantamento dos valores retidos a título de PIS, por se encontrar
desempregado há mais de três anos.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU e do STJ segundo a qual as hipóteses de le-
vantamento de FGTS, previstas na Lei 8.036/90, aplicam-se ana-
logicamente aos valores do PIS.
Requer, assim, o provimento do incidente.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 200951510504736, esta
TNU acolheu a tese de se aplicar analogicamente as hipóteses pre-
vistas na Lei 8.036/90 à possibilidade de levantamento dos valores
depositados a título de PIS.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0509316-80.2007.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO JOSE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012756-50.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PATRICIA ESTORARI DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO GAINO COSTA
OAB: SP-189302

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007364-08.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELIUDI DE SOUZA NETO
OAB: SP-113979

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000900-86.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ISAIAS IRINEU MAGALHAES
PROC./ADV.: SOLANGE MARIA ORTIZ MARCHEZI
OAB: SP-121585

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0062555-65.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILIA ALMEIDA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004669-81.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDERLEI APARECIDO DA ROCHA E OU-
TROS
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS
OAB: SP-158873

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2008.51.51.024308-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: GEOVANE SILVA DE AVILA
PROC./ADV.: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA PAES
OAB: RJ-152 029
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de
Janeiro.
A Turma de origem reformou a sentença, asseverando que: "tendo
elementos que demonstram que em 01/10/2008 a parte se encontrava
trabalhando, a solução que mais se demonstra justa é a fixação de
lapso temporal para fruição do benefício previdenciário, devendo as
parcelas atrasadas serem pagas somente até 01/10/2008, quando o
fator incapacidade já não se fazia presente".
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TRSC. Defende o direito ao
recebimento do benefício mesmo em caso de atividade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso para manter a sentença,
condenando a autarquia no restabelecimento do benefício desde a
cessação.
Decido.
Razão assiste ao requerente.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
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nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal Antônio Schenkel).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004958-96.2008.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚ-
JO
OAB: SP-181850
REQUERIDO(A): JOAO FRANCISCO JANUARIO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, preten-
dendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, reduzindo o valor referente aos danos
morais pelo extravio de encomenda.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferente região segundo a qual a alegação de que a
correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada
pelo autor, ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios.
Aduz, ainda, que o simples inadimplemento do contrato não enseja a
responsabilidade civil por danos morais.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509718-45.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL ANTÔNIO CRISTOVÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500680-85.2008.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO LOULA DE SALES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509315-76.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508848-94.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANTÔNIO MICHELE ALVES LUCENA
OAB: PB-9449

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Turmas Regionais de Uniformização não enseja a admissão do
incidente de uniformização nacional, nos termos dos arts. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506439-08.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA ZILMA DE ALENCAR
PROC./ADV.: RENATA DE ALENCAR OLIVEIRA
OAB: PE-19080

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que, por sua vez, julgou
procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço for-
mulado pela parte ora requerida.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a sentença
trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo
hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo
55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, desde que fundada em elementos que
evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos
alegados na ação previdenciária.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização, através da Súmula 31/TNU,
firmou o entendimento no sentido de que "A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários".
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias, no sentido de que "No caso dos autos, além da
sentença, foram juntadas outras provas (a carteira funcional da de-
mandante, por exemplo) que corroboram a sentença trabalhista quanto
ao tempo de serviço alegado na inicial. Desnecessária se afigura a
realização de dilação probatória, por já se reputarem suficientes os
documentos acostados. Sentença que se mantém por seus próprios
fundamentos", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0019712-96.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GRACE FALCÃO DE BRITO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
ASSUNTO: Direito Processual Civil e do Trabalho

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de restituição de valores descontados indevidamente de
benefício, condenando o INSS ao pagamento de honorários advo-
catícios.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a Defensoria Pública, como órgão do Estado, não pode recolher
honorários sucumbenciais decorrentes de condenação contra a Fa-
zenda em causa patrocinada por Defensor Público.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF 0005627-
71.2010.4.01.3200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0513216-18.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA MARINHO GONÇALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo o
conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova além
do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507950-50.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTÔNIO DE CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512263-54.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ELIANA FELICIANO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.51.51.038259-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNAR-
TES
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LENY RIBEIRO MACHADO
PROC./ADV.: WILMA LOPES PONTES DE S. SANTOS
OAB: RJ-69595

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE
ARTES - FUNARTES, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio de Janeiro.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para determinar que a parte requerida se abstivesse de
efetuar descontos a título de reposição ao erário na pensão da parte
autora de valores recebidos de boa-fé, por erro da administração.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência do STJ segundo a qual a Ad-
ministração Pública, após constatar que vinha pagando erroneamente
os proventos dos impetrantes, pode efetuar a correção do ato ad-
ministrativo, de forma a suspender tal pagamento, bem como pro-
ceder ao desconto das diferenças recebidas indevidamente.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que
em relação ao beneficiário de boa-fé, especialmente em se tratando de
valores recebidos a título de benefício previdenciário, o montante
pago a maior espontaneamente pela Administração não o obriga, após
constatado o erro, a devolver ao erário a quantia recebida inde-
vidamente, dada a natureza alimentar do crédito. Nesse sentido: PE-
DILEF 0079309-87.2005.4.03.6301 e 2009.71.95.000971-0.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0531941-46.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSE NOBERTO DE ANDRADE
PROC./ADV.: JOSÉ AROLDO DE SOUSA PACHECO
OAB: PE-25 280
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500863-12.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO LUCIANO NOGUEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem deu provimento ao recurso da autarquia para
julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de con-
tribuição.

Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual é inexigível laudo técnico para comprovação de insalubridade no
período laborado anterior à Lei 9.032/95.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Razão assiste ao requerente.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 0002950-15.2008.4.04.7158, pacificou sua jurisprudência
no sentido de que "a exigibilidade de laudo técnico para comprovação
de insalubridade apontada nos formulários DSS-8030 somente se im-
põe a partir da promulgação da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que
convalidou os atos praticados com base na MP n.º 1.523, de
11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º 8.213/91. A exi-
gência é inaplicável à espécie, que se refere a período anterior".
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado na Turma Na-
cional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511109-64.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OZIEL LINS DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA LUCINEIDE LACERDA SANTANA
OAB: PB-11662
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007017-83.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALMIR PREIS
PROC./ADV.: SANDRA ANGÉLICA SCHWALB ZIMMER
OAB: SC-19634

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que
manteve a sentença para reconhecer como especiais os períodos la-
borados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97, em 5/3/97, sendo
reduzida para 85dB somente após 18/11/03, data da publicação do
Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do pre-
sente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
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n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003351-62.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS IACHINSKI
PROC./ADV.: ELIZABETE A. SIEGEL BARBOSA
OAB: SC 12.374

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem deu parcial provimento ao recurso da parte autora
para julgar procedente o seu pedido inicial de averbação de tempo de
serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turma Recursal de outras regiões segundo a
qual, a partir de 5/3/97, para fins de reconhecimento do tempo es-
pecial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior a 90 dB,
nos termos do Decreto 2172/97. Aduz, ainda, que "não havendo
comprovação da média ponderada de ruído a que estava sujeita a
parte autora durante sua jornada, somente é possível o reconheci-
mento da especialidade das atividades quando o nível de ruído, ve-
rificado por meio da média aritmética simples, for superior aos li-
mites legais".
O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do pre-
sente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.
No tocante ao nível do ruído, no julgamento do PEDILEF
2010.72.55.003655-6, a Turma Nacional firmou o entendimento no
sentido de que, "para fins de enquadramento de atividade especial por
exposição à agente nocivo ruído em níveis variados, deve ser levada
em consideração a média ponderada; na ausência de adoção dessa
técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada a média aritmética
simples entre as medições levantadas pelo laudo".
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação dos entendimentos firmados no Superior
Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505283-20.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA ALMANDINA DE LIMA COSTA
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO
OAB: PB-13 851
PROC./ADV.: NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SILVA
OAB: PB-15 232
PROC./ADV.: RICARDO MADRUGA COELHO NOVAIS
OAB: PB-16 730
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503643-79.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ANTONIO MALHEIRO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5017924-35.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIO GERVÁSIO PISKOR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: WAGNER LUIZ DIAS ANDRADE
OAB: MG-70621

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A sentença julgou procedente o pedido inicial, determinando o pa-
gamento de danos morais e materiais pelo extravio de encomenda. A
Turma de origem deu parcial provimento ao recurso da EBCT para
julgar improcedente a reparação por danos morais.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual "se o contratante de serviços entrega determinado objeto para ser
remetido a outrem, vindo a mercadoria a se extraviar, só o fato de ele
ter de ficar pedindo informações já caracteriza a mudança de tran-
quilidade em seu dia-a-dia".
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0004470-39.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO ESTEVÃO CORTEZ VANNUCCHI
OAB: -

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que negou provimento ao agravo interposto de decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de que a
matéria tem natureza eminentemente processual.
O embargante alega, em síntese, que a matéria está em análise pelo
STF com reconhecimento de repercussão geral no ARE 702.780/RS,
motivo pelo qual o feito deve ser sobrestado.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Com efeito, verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 729.884/RS, em regime
de repercussão geral. Confira-se:
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSIÇÃO À PARTE RÉ/EXE-
CUTADA DO DEVER DE APRESENTAR OS CÁLCULOS. MA-
TÉRIA OBJETO DA AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL Nº 219/DF. EXISTÊNCIA DE REPER-
CUSSÃO GERAL
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
S T F.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento do mencionado RE, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0513055-28.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDITH CORREIA LOBATO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510572-88.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no âmbito
da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada como a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505001-21.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
REQUERIDO(A): HIRAN CATUINO AZEVEDO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento de danos morais e ma-
teriais pelo extravio de encomenda.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de TRF
segundo a qual a alegação de que a correspondência extraviada con-
tinha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
objetiva a responsabilidade dos Correios. Aduz, ainda, que o simples
inadimplemento do contrato não enseja a responsabilidade civil por
danos morais.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504686-90.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
REQUERIDO(A): MARISE SOUZA FAGUNDES
PROC./ADV.: CLEMÁRIA BARBOSA CRUZ OLIVEIRA
OAB: SE-6 316

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento de danos morais e ma-
teriais pelo extravio de encomenda.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de TRF
segundo a qual a alegação de que a correspondência extraviada con-
tinha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
objetiva a responsabilidade dos Correios. Aduz, ainda, que o simples
inadimplemento do contrato não enseja a responsabilidade civil por
danos morais.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504196-68.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
REQUERIDO(A): GILBERTO MELO LEITE
PROC./ADV.: JOSÉ GOMES NETO
OAB: SE-1361

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando o pagamento de danos morais e ma-
teriais pelo extravio de encomenda.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de TRF
segundo a qual a alegação de que a correspondência extraviada con-
tinha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
objetiva a responsabilidade dos Correios. Aduz, ainda, que o simples
inadimplemento do contrato não enseja a responsabilidade civil por
danos morais.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501371-54.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
REQUERIDO(A): HERMÍLIO JOSÉ CARVALHO GARCEZ
PROC./ADV.: AMANDA TAVARES DA CRUZ
OAB: SE-4542

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS, pretendendo a reforma de decisão
proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, determinando o pagamento de danos
morais e materiais pelo extravio de encomenda, sendo este último
limitado ao valor da postagem.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de TRF
segundo a qual a alegação de que a correspondência extraviada con-
tinha objeto de valor deve ser provada pelo autor, ainda que seja
objetiva a responsabilidade dos Correios. Aduz, ainda, que o simples
inadimplemento do contrato não enseja a responsabilidade civil por
danos morais.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500224-75.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: COSMA MARIA DE MORAIS CIPRIANO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007401-18.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ EMILIO MOREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO GROTT FILHO
OAB: PR-6 084

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença, julgando procedente o pe-
dido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ainda
que concomitante a período em que a parte autora recebia salário.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
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Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506367-95.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEILDE ASSIS DOS SANTOS
PROC./ADV.: THIAGO DÁVILA FERNANDES
OAB: SE-155

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença, determinando a averbação
de tempo de serviço.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 42/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502104-47.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CARLOS HUMBERTO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500297-86.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO CRUZ SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001570-80.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA RITA MIRANDA DE SOUZA TOLEN-
TINO
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501788-31.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA GRAMPINHA BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500153-09.2012.4.05.8203
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA LÚCIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise
da capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004847-10.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA IBBA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512164-58.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA MADALENA TITO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial, além de que
devem ser consideradas suas condições pessoais para a análise da
capacidade laborativa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
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virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000861-48.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANILTO COSTA
PROC./ADV.: FÁBIO COLONETTI
OAB: SC 14.241
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Ca-
tarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e do STJ
segundo a qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na
hipótese de haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503937-79.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: JANETE DE LIMA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503920-61.2012.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: TANIA MARIA SILVA DA ROCHA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual deve ser considerado todo
o conjunto probatório na hipótese de haver outros meios de prova
além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 06 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511043-92.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ELIETE MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA
PROC./ADV.: DARLAN GARCIA
OAB: AL 2.208
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511176-37.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ROSEGLEIDE BARBOSA DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504164-90.2012.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001905-14.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDENA ISABEL CURVELLO
PROC./ADV.: MAICON DONNES SOARES DA SILVA
OAB: SC-28828

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que
manteve a sentença para reconhecer como especiais os períodos la-
borados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97, em 5/3/97, sendo
reduzida para 85dB somente após 18/11/03, data da publicação do
Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do pre-
sente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
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24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação do entendimento firmado no Superior Tri-
bunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003710-02.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM FERNANDES
PROC./ADV.: MAICON DONNES SOARES DA SILVA
OAB: SC-28828

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem julgou procedente o pedido inicial da parte autora
de averbação de tempo de serviço especial em comum para efeito de
aposentadoria especial.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da jurispru-
dência da TNU e de Turma Recursal de outras regiões segundo a
qual, a partir de 5/3/97, para fins de reconhecimento do tempo es-
pecial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior a 90 dB,
nos termos do Decreto 2172/97. Aduz que "não havendo compro-
vação da média ponderada de ruído a que estava sujeita a parte autora
durante sua jornada, somente é possível o reconhecimento da es-
pecialidade das atividades quando o nível de ruído, verificado por
meio da média aritmética simples, for superior aos limites legais".
O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
Assiste razão à parte requerente.
Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento da PET 9.059, dirimiu a questão jurídica objeto do pre-
sente recurso no sentido de que, na vigência do Decreto 2.172/97, "o
nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de
trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo
admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do
Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003". Eis a ementa do
referido julgado:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSI-
DERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR
A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IM-
POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOM-
PASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS
contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado
n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele
que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer
a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente
nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5
de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis,
só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg
nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no
REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza
de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
Desse modo, diante da eficácia vinculativa do julgado acima in-
dicado, impõe-se sua aplicação ao presente caso, devendo ser re-
formada a decisão da Turma de origem, uma vez que se encontra em
manifesto confronto com a jurisprudência consolidada pelo Superior
Tribunal de Justiça.

No tocante ao nível do ruído, no julgamento do PEDILEF
2010.72.55.003655-6, a Turma Nacional firmou o entendimento no
sentido de que, "para fins de enquadramento de atividade especial por
exposição à agente nocivo ruído em níveis variados, deve ser levada
em consideração a média ponderada; na ausência de adoção dessa
técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada a média aritmética
simples entre as medições levantadas pelo laudo".
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos à Turma
de origem para aplicação dos entendimentos firmados no Superior
Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5038272-58.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA HELENA DA LAPA ALVES
PROC./ADV.: HUMBERTO TOMMASI
OAB: PR-37541

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
Entendeu a Turma de origem que, para a comprovação da situação de
desemprego e ampliação do período de graça, não é necessário o
registro no Ministério do Trabalho, bastando, para tanto, a rescisão do
vínculo empregatício na CTPS.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a mera ausência de registro de contrato de trabalho na CTPS não
é suficiente para comprovar a situação de desemprego.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização pacificou sua jurisprudência no
sentido de que, embora não seja exigível exclusivamente o registro no
Ministério do Trabalho, a ausência de anotação laboral na CTPS,
CNIS ou a exibição do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho
não são suficientes para comprovar a situação de desemprego. Con-
cluiu assim que deve haver dilação probatória, por provas docu-
mentais e/ou testemunhais, para comprovar tal condição e afastar o
exercício de atividade remunerada na informalidade. Nesse sentido:
PEDILEF 200870950035921 e PEDILEF 200771950003942.
Referidos julgados, seguindo o entendimento adotado pelo STJ no
julgamento da PET 7.115/PR, decidiu que, embora o registro no
órgão próprio do Ministério do Trabalho seja dispensável para a
extensão do período de graça, a simples inexistência de anotação em
CTPS ou de registro de novos vínculos no CNIS não provam, por si
sós, a situação de desemprego. Entendeu, ainda, que, nos casos em
que tenham as instâncias ordinárias admitido tão somente a ausência
de registro na CTPS ou no CNIS como suficiente à comprovação em
comento, a orientação que estava sendo uniformizada não poderia ser
aplicada de imediato, violando o direito de defesa da parte cujo
pleito, até então, havia sido atendido (já que não poderia ser re-
pentinamente surpreendida pela exigência de provas complementares
que não foram oportunamente produzidas). Destarte, em casos tais,
deve ser reaberta ampla instrução probatória com o objetivo de con-
ferir à parte a oportunidade de produzir prova plena da situação de
desemprego.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000386-92.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FRANCISCO TIAGO
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
OAB: PR-18139
PROC./ADV.: GLÁUCIA DIAS PEREIRA
OAB: PR-50 369
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.

A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510539-86.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512088-34.2012.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ANTÔNIO ARISTIDES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na hipótese de
haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 09 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000223-18.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEONCIO GATO
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001654-72.2012.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MIGUEL FRANCISCO LIMA FARIAS
PROC./ADV.: SIRLEI N. DE OLIVEIRA
OAB: RS-37471
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul.
Decido.
Verifica-se que o pedido de uniformização interposto pela parte re-
querente é intempestivo. Isso porque, consoante o art. 13 do RITNU
o prazo para interposição do referido incidente é de dez dias contados
da publicação do acórdão que se pretende impugnar.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502925-09.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CECÍLIA DORNELAS PEIXOTO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de
que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF 0500700-
35.2009.4.05.8300 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 8.345/SC, da relatoria do Min.
HUMBERTO MARTINS.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502080-92.2012.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JULIANA BORBA DE MORAIS NOGUEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO contra de-
cisão que negou provimento ao agravo interposto de decisão que
inadmitiu o pedido de uniformização nacional, sob o fundamento de
que o entendimento firmado pela Turma Recursal se encontra no
mesmo sentido da jurisprudência da TNU.
O embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado,
uma vez que o entendimento firmado no PEDILEF 0500700-
35.2009.4.05.8300 diverge da jurisprudência Superior Tribunal de
Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Razão assiste à embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 8.345/SC, da relatoria do Min.
HUMBERTO MARTINS.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, acolho os embargos para determinar o sobrestamento
do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008149-34.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA MARQUES
PROC./ADV.: VANILDA DOS SANTOS SILVA
OAB: PR-49 387

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem manteve a sentença no ponto em que julgou
procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, ainda que concomitante a período em que recebia salário.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009664-13.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS VALENÇA DA SILVA
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI
OAB: PR-33213
PROC./ADV.: ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI
OAB: PR-31241

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença "para conceder o benefício
de auxílio-doença desde a indevida cessação (30/10/2009) até a data
da perícia médica judicial (10/02/2010), quando então se converte o
benefício para aposentadoria por invalidez".
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5027412-61.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIO FERMINO
PROC./ADV.: ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
OAB: PR-12162

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem reformou a sentença "para condenar o INSS a
conceder ao autor o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA desde a en-
trada do requerimento administrativo (13/08/2009) do benefício sob
NB 535770329-5.".
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência de turmas recursais de outras re-
giões. Defende a autarquia a inviabilidade do segurado cumular a
percepção de salário com o benefício em questão.
Requer, assim, o provimento do recurso para excluir do pagamento do
benefício concedido judicialmente o período em que o segurado tenha
auferido salário.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
20097254006451-6, reafirmou o entendimento no sentido de que:
É possível o recebimento de salário e de benefício por incapacidade
de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado en-
contrava-se comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em
tal hipótese, o segurado trabalhou por necessidade de manter sua
subsistência. O segurado não pode ser duplamente prejudicado por ter
a autarquia cessado indevidamente o benefício. O trabalho exercido
pelo segurado no período em que estava incapaz decorre da ne-
cessidade de sobrevivência, com inegável sacrifício da saúde do
obreiro e possibilidade de agravamento do estado mórbido. O be-
nefício por incapacidade deve ser concedido desde o indevido can-
celamento, sob pena de o Judiciário recompensar a falta de eficiência
do INSS na hipótese dos autos, pois, inegavelmente, o benefício foi
negado erroneamente pela perícia médica da Autarquia (PEDILEF
200650500062090, Rel. Juiz Federal ANTÔNIO SCHENKEL).
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
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formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003572-19.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDO SIMÕES DA SILVA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de ausência de incapacidade da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e do STJ
segundo a qual deve ser considerado todo o conjunto probatório na
hipótese de haver outros meios de prova além do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 05 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000308-67.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ JACIR FERREIRA
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5018011-29.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do auxílio em questão.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual a incapacidade da parte autora é circunstância au-
torizadora da concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
faz jus ao auxílio pleiteado.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado nas instâncias de origem,
em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato")
e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das

Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002133-67.2013.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRES DA ROSA
PROC./ADV.: ANA CRISTINA ZIMERMAN
OAB: PR-38 532
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Tribunais Regionais Federais e de Turmas Regionais não
enseja a admissão do incidente de uniformização nacional, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002648-02.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA ELISA MUNIZ DA SILVA
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
OAB: PR 23.771
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006391-93.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ONOFRE BRAGA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Verifica-se que o paradigma apresentado não se presta à demons-
tração da divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem
a indicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 6 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008217-57.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADEMAR HEMSING
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
De início, verifica-se que a divergência com fundamento em pa-
radigmas oriundos de Tribunais Regionais Federais não enseja a ad-
missão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
Ademais, o conhecimento do pedido de uniformização quanto ao
pretenso cerceamento de defesa encontra óbice na Súmula 43 desta
TNU, visto que trata de matéria eminentemente processual. (PE-
DILEF 200770500177785, Juiz Federal JANILSON BEZERRA DE
SIQUEIRA, DJ 13/04/2012).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000307-82.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ELIZEU GONÇALVES PADILHA
PROC./ADV.: SILMAR FERREIRA DITRICH
OAB: PR-25134
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
Decido.
Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora não apre-
sentou acórdão paradigma para fundamentar a divergência suscitada,
conforme preceitua os arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5008997-94.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CATARINA AIRES DA SILVA
PROC./ADV.: ANGELA VON MÜHLEN
OAB: RS-49157
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009456-96.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO ANTONIO MIRANDA LOPES
PROC./ADV.: DANIELA MARIOSI BOHRER
OAB: RS-49362

DECISÃO

Trata-se embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que determinou a restituição dos autos à origem, por se encontrar a
matéria pendente de análise pelo STF, no RE 631.240/MG.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 149, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região,

referente ao 2º quadrimestre de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em

vista o constante no Processo Administrativo nº 0005384-94.2013.4.04.8000, ad referendum do Conselho de Administração, e em atendimento

ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2013, bem como autorizar sua publicação

e disponibilização por meio da internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. TADAAQUI HIROSE

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2012 A AGOSTO DE 2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55,
inciso I, alínea "a")

R$ Mil

DESPESAS COM PES-
SOAL

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A
PA G A R

LIQUIDADAS NÃO PROCESSADOS TO TA L
(a) (b) (c)=(a)+(b)

DESPESA BRUTA
COM PESSOAL (I)

1.186.925,00 2.021,00 1.188.946,00

Pessoal Ativo 1.061.384,00 1.825,00 1.063.209,00
Pessoal Inativo e Pen-

sionistas
125.541,00 196,00 125.737,00

Outras despesas decor-
rentes de contratos de terceiriza-
ção (§ 1º do art. 18 da LRF)

- - -

DESPESAS NÃO
COMPUTADAS (§ 1º do art.
19 da LRF) (II)

1 2 0 . 9 11 , 0 0 2.021,00 122.932,00

Indenizações por De-
missão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

3.065,00 - 3.065,00

Decorrentes de Decisão
Judicial

515,00 - 515,00

Despesas de Exercícios
Anteriores

2.778,00 2.021,00 4.799,00

Inativos e Pensionistas
com Recursos Vinculados

11 4 . 5 5 3 , 0 0 - 11 4 . 5 5 3 , 0 0

DESPESA LÍQUIDA
COM PESSOAL (III) = (I - II)

1.066.014,00 - 1.066.014,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 625.461.567,00

%DES. TOTAL PESSOAL DTP
sobre RCL (V)= (III c/ IV)*100

0,170436 % 0,00000 % 0,170436 %

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -
<%>

0,305833 % 1.912.867,87

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
<%>

0,290541 % 1.817.224,48

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
<%>

0,275250 % 1.721.581,09

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas

não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas

executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei

4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento

do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
WOLFGANG STRIEBEL
Diretor da Secretaria de Controle Interno
ROBERTO CAPELETI
Diretora da Diretoria Financeira
LUIZ IZIDORO ZORZO
Diretor-Geral

Sustenta a parte embargante que houve contradição no decisum ao
aplicar a Questão de Ordem 13/TNU, devendo os autos serem de-
volvidos à origem para aguardar o pronunciamento do STF sobre o
tema.
Decido.
Não prospera a irresignação.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Correta a decisão embargada que decidiu devolver os autos à origem

para aguardar o julgamento do RE 631.240/MG, diferentemente do
que alegou a parte.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 443, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a reformulação parcial do
Manual de Suprimento de Fundos - Con-
cessão, Aplicação e Prestação de Contas
instituído pela Resolução Cofen 340/2008.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de En-
fermagem adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcio-
namento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 22, X, XI e XII, 23,
I, XIV e XXII, 76, caput, § 3º, I, "a" a "f", II, do Regimento Interno
do COFEN, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2010;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 340/2008, que ins-
titui, de forma obrigatória, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais o "Regulamento da Administração Financeira e Contábil",
assim como os Manuais de "Normas e Procedimentos de Protocolo,
Processo e Arquivo" e "Suprimento de Fundos - Concessão, Apli-
cação e Prestação de Contas";

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 68 e 69, da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964 e o § 3° do art. 74 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores
limites estabelecidos no ano 2008 em conformidade com a Portaria nº
95, de 19 de abril de 2002;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 431ª Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º Aprovar a reformulação parcial do Manual de Su-
primentos de Fundos - Concessão, Aplicação e Prestação de Contas,
instituído pela Resolução Cofen nº 340/2008, disponível no endereço
eletrônico: portalcofen.gov.br/resolucao, o qual é parte integrante des-
ta Resolução.

Parágrafo único. O Conselho Federal de Enfermagem deverá
promover, pelos meios disponíveis, a divulgação do presente Manual
de Suprimentos de Fundos - Concessão, Aplicação e Prestação de
Contas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

OSVALDO A. SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Interino

IRENE C. A. FERREIRA
Primeira-Secretária

Interina

ACÓRDÃO No- 27/2013

Processo Ético Cofen nº 006/2012
Processo Ético Coren-RJ nº 014/2011
Parecer de Relator nº 097/2013
Conselheira Relatora: Dra. Regina Maria dos Santos
Denunciante: Sra. Ercília Sampaio de Lima
Denunciada: Dra. Silma de Fátima da Silva Araújo Nagipe
EMENTA: Manter a decisão Coren-RJ e Arquivar o Pro-

cesso Ético Coren-RJ nº 014/2011 contra a Dra. Silma de Fátima da
Silva Araújo Nagipe, Coren-RJ n° 22894-Enf.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 006/2012, originário do COREN-RJ, Processo
Ético Coren-RJ nº 014/2011.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 432ª Reunião, realizada no dia 18
de setembro de 2013, por unanimidade, em conformidade com a ata
constante no presente julgado, por conhecer do recurso, negar-lhe
provimento e ARQUIVAR o Processo Ético Coren-RJ nº 014/2011
contra a Dra. Silma de Fátima da Silva Araújo Nagipe, Coren-SP n°
22894-Enf.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2013.
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Presidente do Conselho
Interino

REGINA MARIA DOS SANTOS
Conselheira Federal

ACÓRDÃO No- 28/2013

Processo Ético Cofen nº 017/2012
Processo Ético Coren-SP nº 012/2010
Parecer de Relator nº 154/2013
Conselheira Relatora: Dra. Maria do Rozário de Fátima Bor-

ges Sampaio
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

de São Paulo - De Ofício
Denunciada / Recorrente: Sra. Maria Lúcia de Vares Ros-

setti

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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EMENTA: Reformar a Decisão Coren-SP nº 062/2011 e AB-
SOLVER a Sra. Maria Lúcia de Vares Rossetti, Coren-SP nº
186219.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético Cofen nº 017/2012, originário do COREN-SP, Processo
Ético Coren-SP nº 012/2010.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 432ª Reunião, realizada no dia 18
de setembro de 2013, por unanimidade, em conformidade com os
votos que integram a ata constante no presente julgado, por conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a Decisão Coren-SP
nº 062/2011 e ABSOLVER a Sra. Maria Lúcia de Vares Rossetti,
Coren-SP nº 186219.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2013.
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Presidente do Conselho
Interino

MARIA DO ROZÁRIO DE FÁTIMA BORGES
S A M PA I O

Conselheira Federal

ACÓRDÃO No- 29/2013

Processo Ético Cofen nº 006/2013
Denúncia Coren-MG nº 042/2012
Parecer de Relator nº 078/2013
Conselheiro Relator: Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte
Denunciante: Sr. Paulo Jorge Pires Plaisant
Denunciados: Equipe de Enfermagem do Lar de Idosos São

José e Nossa Senhora Aparecida de Uberlândia
EMENTA: Manter a decisão Coren-MG e Arquivar o De-

núncia Coren-MG nº 014/2011 contra a Equipe de Enfermagem do
Lar de Idosos São José e Nossa Senhora Aparecida de Uberlândia.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 006/2013, originário do COREN-MG, De-
núncia Coren-MG nº 042/2012.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 432ª Reunião, realizada no dia 18
de setembro de 2013, por unanimidade, em conformidade com a ata
constante no presente julgado, por conhecer do recurso, negar-lhe
provimento e ARQUIVAR a Denúncia Coren-MG nº 042/2012 contra
a Equipe de Enfermagem do Lar de Idosos São José e Nossa Senhora
Aparecida de Uberlândia.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2013.
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Presidente do Conselho
Interino

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE
Conselheiro Federal

ACÓRDÃO No- 30/2013

Processo Ético Cofen nº 001/2013
Processo Ético Coren-MS nº 008/2007
Parecer de Relator nº 130/2013
Conselheiro Relator: Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

do Mato Grosso do Sul - De Ofício
Denunciadas: Sra. Rosângela de Almeida Barros; Sra. Maria

Nelma de Souza; e Sra. Libertina de Jesus Centurion
EMENTA: Cassação do direito ao exercício profissional das

Sra. Rosângela de Almeida Barros, COREN-MS nº 92.212-TE; Sra.
Maria Nelma de Souza, COREN-MS nº 313.868-TE; e Sra. Libertina
de Jesus Centurion, COREN-MS nº 215.237-AE, pelo período de 08
(oito) anos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 001/2013, originário do COREN-MS, Pro-
cesso Ético Coren-MS nº 008/2007.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 432ª Reunião, realizada no dia 18
de setembro de 2013, por 08 (oito) votos a favor e 01 (um) contra, em
conformidade com a ata constante no presente julgado, aprovar a
penalidade de CASSAÇÃO DO DIREITO AO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL pelo período de 08 (oito) anos em face de Rosângela de
Almeida Barros, COREN-MS nº 92.212-TE; Maria Nelma de Souza,
COREN-MS nº 313.868-TE; e Libertina de Jesus Centurion, CO-
REN-MS nº 215.237-AE, por infração aos artigos 5º, 7º, 9º, 12, 18,
21, 28, 30, 32, 38, 39, 48, 49, 56, 59, 73 e 77. Cabe recurso a
Assembleia dos Presidentes no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
estabelece o art. 137 da Resolução COFEN 370/2010 e art. 9º, I, da
Resolução COFEN 421/2012.

Brasília-DF, 18 de setembro de 2013.
OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO

Presidente do Conselho
Interino

SEBASTIÃO JUNIOR HENRIQUE DUARTE
Conselheiro Federal

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 8, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Revoga o artigo 86 da Resolução CFP nº
18/2000, substituído pelo artigo 85 da Re-
solução CFP nº 03/2007, publicada no
DOU, Seção 1, Edição 32, página 50, do
dia 14/02/2007, que institui a Consolidação
das Resoluções do CFP.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, que lhe são con-
feridas pela Lei n.º 5.766, de 20 de dezembro de 1971 e;

CONSIDERANDO o artigo 86 da Resolução CFP nº 18/2000, subs-
tituído pelo artigo 85 da Resolução CFP nº 03/2007, o qual limita a avaliação
psicológica no âmbito do trânsito a 10(dez) avaliações psicológicas diárias;

CONSIDERANDO as decisões judiciais que suspendem os
efeitos dos dispositivos mencionados;

CONSIDERANDO a decisão deste Plenário em sessão rea-
lizada no dia 20 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º. Revogar o artigo 86 da Resolução CFP nº 18/2000, pu-
blicado no DOU do dia 22 de dezembro de 2000, e o art. 85 da Resolução
CRP nº 003/2007, publicada no DOU, Seção 1, Edição 32, página 50, do
dia 14/02/2007, que institui a Consolidação das Resoluções do CFP.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
assinatura.

CLARA GOLDMAN RIBEMBOIM
Presidente do Conselho

Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
14ª REGIÃO

PORTARIA No- 22, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO CREF14/GO-TO, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, CONSIDERANDO o que dispõe o Estatuto do
CREF14/GO-TO, Artigo 40, Incisos X; CONSIDERANDO a Lei Fe-
deral 9696/98, Artigo 2º, Incisos I, II e III, a Resolução do CONFEF
0182/09, Artigo 1º, Inciso III e o Estatuto do CREF14/GO-TO, Artigo 21,
Inciso X, Artigo 22, Inciso IV e Artigo 23, Inciso XI; CONSIDERAN-
DO, finalmente, o processo administrativo número N° 2013/000212, res-
peitados os prazos e o direito do contraditório e ampla defesa, resolve:

Art. 1º - Cancelar o registro profissional do Sr. VALTEIR
PAULINO DA SILVA, CPF 002.257.921-41, registrado no
CREF14/GO-TO sob número 006025-G/GO, por inconsistências na
documentação de comprovação de conclusão de curso superior em
Educação Física.

Art. 2º - Divulgar o fato para efeitos legais. Art. 3º - Esta
Portaria entra em vigor nesta data.

RUBENS DOS SANTOS SILVA

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE PERNAMBUCO

DECISÃO No- 187, DE 15 DE JULHO DE 2013

Aprova transposições no Orçamento para o
exercício de 2013, no valor de R$
338.787,63

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Pernambuco,
COREN-PE, no uso da competência contida no inciso VI, do art. 15, da Lei
5.905/73, e, tendo em vista o Regimento da Autarquia, com fundamento no in-
ciso XXXIV, letra "b" do art. 13 da Resolução COFEN nº 242/2000, de 31 de
agosto de 2000; Considerando, a necessidade de ajustar os saldos das dotações
para atender aos pagamentos relativos aos meses de janeiro, maio e junho do
exercício de 2013; Considerando, o que dispõe a Lei nº 4.320/64, nos artigos nº
40 a 46; Considerando ainda, o constante no demonstrativo em anexos, que apre-
senta a situação do orçamento, em razão da execução orçamentária no decorrer
do exercício; Considerando a deliberação da 6ª Reunião Extraordinária do Ple -
nário em 12 de julho de 2013. DECIDE: Art. 1º Aprovar a transposição no or-
çamento de 2013 no valor de R$ 338.787,63 (trezentos e trinta e oito mil, se-
tecentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme descriminados
a seguir: Em janeiro/2013 no valor de R$ 267.709,54 para atender a continuidade
de contratos 2012/2013 de fornecedores e que não estavam devidamente orçadas
em 2013. Em maio/2013 no valor de R$ 20.500,00 para atender aos pagamentos
de renovação dos contratos de combustível PAD 006/2010, suprimentos de in-
formática PAD nº 251/2013 e compra do Gelágua para a subseção de Garanhuns
PAD nº 527/2013, com os devidos reajustes monetários. Em junho/2013 no valor
de R$ 50.578,09 para atender aos pagamentos relativos a fornecedores que se
encontravam em processo de licitação, como o plano odontológico Unimed Re-
cife, e o início do contrato com o plano odontológico Hapvida, locação do imóvel
para a subseção de Garanhuns, o pagamento de palestrantes da Semana da En-
fermagem de Pernambuco ocorrida em 2012 sem a realização de empenhos ou
inserção em restos a pagar. Art. 2º - O valor do orçamento para o corrente exer-
cício, em face das alterações ora aprovadas, passa a ser de R$ 9.114.768,74; Art.
3º - As demonstrações contábeis referenciadas no artigo 1º estarão anexas a pre -
sente decisão; Art. 4º - As decisões do presente ato produzirão efeito na data de
sua assinatura, independente da publicação na imprensa oficial.

SIMONE FLORENTINO DINIZ
Presidente do Conselho

MARIA LUIZA LUCENA PORTO
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 2, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013

Institui o reconhecimento de Títulos outor-
gados aos Psicólogos por Instituições com
o devido Registro no CRP-01.

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO DIS-
TRITO FEDERAL - CRP-01, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei 5.766 de 20 de dezembro de 1971, regulamentada
pelo Decreto nº 79.822 de 17 de julho de 1977 e regimentais con-
feridas pela Resolução nº 017/2000 de 20 de dezembro de 2000 e:

CONSIDERANDO a importância do Registro de Títulos de
Especialistas conferidos aos psicólogos por Instituições docentes de-
vidamente autorizadas a ministrar Cursos de Especialização;

CONSIDERANDO a necessidade do CRP-01 ter um maior
controle sobre a idoneidade das especializações conferidas aos Psi-
cólogos por instituições que efetivamente cumpriram programas re-
conhecidos pelo CFP e registrados no CRP-01;

CONSIDERANDO o Registro no CRP-01, Órgão que dis-
ciplina, fiscaliza e orienta as especializações e suas práticas;

CONSIDERANDO a decisão da Sessão Plenária realizada no
dia 09 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º - Instituir o Registro dos Títulos conferidos aos psi-
cólogos devidamente habilitados, mediante encaminhamento pela pró-
pria entidade que ministrou o curso de especialização dos certificados
para a automática chancela deste CRP-01, logo após cumpridas as
formalidades de praxe.

Art. 2º - Instituir carimbo padrão para apor no verso do
Certificado onde constará o numero do registro, o número da folha do
livro específico onde constará a sua assentada, a data do registro e o
nome do curso de especialização que foi conferido ao Psicólogo.

Art. 3º - Instituir o Livro de Registro o qual ficará sob a
guarda do CRP-01 para consultas a qualquer tempo à especialidade
conferida, devidamente numerado e rubricado folha a folha, com
termo de abertura e encerramento, constando do mesmo o seu nú-
mero.

Art. 4º - Instituir carimbo seco (marca d'água) com o Lo-
gotipo do CRP-01, a fim de chancelar o descrito no carimbo aposto
no verso do certificado, promovendo desta forma a autenticidade do
título.

Art. 5º - Todos os Psicólogos já possuidores de certificados
de conclusão de curso de especialização poderão Requerer junto ao
CRP-01, após comprovada a origem e idoneidade da Instituição que
lhe concedeu o devido Certificado de Especialista, a validação e
aposição das referidas chancelas, a fim de que se faça prova do
mesmo em todo o Território Nacional.

Art. 6º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE PONCIANO RIBEIRO
Presidente do Conselho
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